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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. Portaria Nº 149/2016 (SEI)- PJPI/TJPI/PRES/GABJAPRES229964 

1.2. PORTARIA Nº 137, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2016.230542 

1.3. Portaria Nº 142/2016 - PJPI/TJPI/SECPLE 230663 

1.4. Portaria Nº 143/2016 - PJPI/TJPI/SECPLE 230664 

1.5. Portaria Nº 147/2016 - PJPI/TJPI/SECPLE 230665 

Portaria Nº 149/2016 - PJPI/TJPI/PRES/GABJAPRES
O Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
CONSIDERANDOa necessidade de observância do comando previsto no art.9º da Resolução nº 184/2013 do CNJ;
CONSIDERANDOo disposto no art. 15, inciso XXVIII, da Lei nº 3.716, de 12 de dezembro de 1979, com redação dada pela Lei Complementar nº
211, de 08 de junho de 2016;
CONSIDERANDOa necessidade de disciplinar os atos necessários ao fiel cumprimento das disposições constantes do art. 1º, § 3º, da Resolução
nº 15/2016do TJPI;
CONSIDERANDOos termos do Provimento Conjunto nº8de 18 de agosto de 2016;
R E S O L V E:
Art. 1ºDESIGNARa equipe de servidores abaixo nominados para executarem a instalação física dos Postos Avançados de Atendimento na sede
das Comarcas de Jerumenha e Eliseu Martins, bem como prestar suporte logístico às Comarcas de Manoel Emídioe Guadalupe, no período de
12 a 15 de dezembro do ano corrente:
Feliciano Araújo Rodrigues,Matrícula nº 1754;
Camila Ferreira da Silva Sousa, Matrícula nº 2018;
Michael Alcioli Beltrão, Matrícula nº 27542.
Art.2º Esta Portariaentra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TJPI

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito SEBASTIÃO FIRMINO LIMA FILHO,titular da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final,para
celebrar a cerimônia de casamento civil de IURY ALVES SANTOS RUFINO e LARIZE ANYELLE CARVALHO LIMA, a ser realizada no dia 09 de
dezembro de 2016, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 07 de dezembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. REVOGAR, a partir do dia 19.12.16,os termos da Portaria nº 2.047, de 02.08.16, que designou o Juiz de Direito BRENO BORGES
BRASIL,titular da Vara Única da Comarca de Marcos Parente, de entrância inicial, para auxiliar, plena, cumulativamente e em caráter
excepcional, pela Vara Única da Comarca de Bom Jesus, de entrância intermediária, até ulterior deliberação.
Art. 2º. DESIGNAR, a partir do dia 19.12.16,o Juiz de Direito BRENO BORGES BRASIL, titular da Vara Única da Comarca de Marcos Parente,
de entrância inicial, para responder plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pela Vara Única da Comarca de Cristino Castro, de
entrância intermediária, enquanto durar o afastamento do Juiz titular.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de dezembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E :
DESIGNAR o Juiz de Direito HELIOMAR RIOS FERREIRA, titular da Vara Agrária da Comarca de Bom Jesus, de entrância intermediária, para
responder, plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pela Vara Única da Comarca de Cristino Castro, de igual entrância, no período de
12 a 16 de dezembro do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de dezembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. REVOGAR a Portaria nº 2.394, de 03.10.16, que designou a Juíza de Direito MARIANA MARINHO MACHADO, titular da Vara Única da
Comarca de Pimenteiras, de entrância inicial, para responder plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pela 1ª Vara da Comarca de
Campo Maior, até ulterior deliberação.
Art. 2º. DESIGNAR o Juiz de Direito MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE, titular da Vara Única da Comarca de Antônio Almeida, de
entrância inicial pararesponderplena, cumulativamente e em caráter excepcional, pela 1ª Vara da Comarca de Campo Maior, até ulterior
deliberação.
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1.6. Portaria Nº 148/2016 - PJPI/TJPI/SECPLE 230667 

1.7. Portaria Nº 156/2016 - PJPI/TJPI/SECPLE230895 

1.8. Portaria Nº 158/2016 - PJPI/TJPI/SECPLE230896 

1.9. Portaria Nº 163/2016 - PJPI/TJPI/SECPLE230922 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. PORTARIA Nº 502, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016230661 

Art. 3º. DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 01 de dezembro do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de dezembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES,PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. REVOGAR a Portaria nº 2.395, de 03.10.16, que designou o Juiz de Direito MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE, titular da Vara
Única da Comarca de Antônio Almeida, de entrância inicial, para auxiliar plena, cumulativamente e em caráter excepcional, junto à 1ª Vara de
Campo Maior, de entrância final, até ulterior deliberação.
Art. 2º. DESIGNAR a Juíza de Direito MARIANA MARINHO MACHADO, titular da Vara Única da Comarca de Pimenteiras, de entrância inicial,
para auxiliar plena, cumulativamente e em caráter excepcional, junto à 1ª Vara de Campo Maior, de entrância final, até ulterior deliberação.
Art. 3º. DETERMINAR, ainda, que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 01 de dezembro do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de dezembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. REVOGAR a Portaria nº 51, de 30.11.16, que designou a Juíza de Direito MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA,titular da 5ª
Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final,para celebrar a cerimônia de casamento civil de DANILO GUILHERME SILVA e BRUNNA
THALINNE DE ALMEIDA MELO E ANDRADE, a ser realizada no dia 09 de dezembro de 2016, na cidade de Teresina-PI.
Art. 2º. DESIGNAR o Juiz de Direito JOSÉ OLINDO GIL BARBOSA, titular do Juizado Especial de Violência Doméstica e Familiar Contra a
Mulher da Comarca de Teresina, de entrância final, para celebrar a cerimônia de casamento civil de DANILO GUILHERME SILVA e BRUNNA
THALLINNE DE ALMEIDA MELO E ANDRADE, a ser realizada no dia 09 de dezembro de 2016, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de dezembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
CONSIDERANDO o processo nº 16.0.000001468-4,
CONSIDERANDO o Ofício Nº 122/2016, da Juíza de Direito MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, titular da 1ª Vara da Infância e da
Juventude da Comarca de Teresina-PI,
R E S O L V E :
DESIGNAR a Juíza de Direito MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA, titular da Vara Única da Comarca de Dermeval Lobão-PI, de Entrância
Intermediária, para realizar as audiências agendadas para esta data, na 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Teresina-PI, em
razão da ausência da titular e impossibilidade do substituto legal.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de dezembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador ERIVAN LOPES, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Juíza de Direito MARIA DAS NEVES RAMALHO BARBOSA LIMA,titular da 5ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância
final, para celebrar a cerimônia de casamento comunitário, nesta data, a ser realizado na comunidade Canto Escuro, na cidade de Barras-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de dezembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento dos servidores abaixo citados para o gozo de folgas referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º
Grau/Jornada Extraordinária, nos períodos indicados:

Servidor Período trabalhado Dias de folga

Evonaldo Cerqueira de Andrade - Mat.
416241-2 - (1327-0)

Justiça Eleitoral - direito a 8 (oito) dias de folga. Dias trabalhados
29/09 e 30/09; 01/10 e 02/10, todos de 2016

14 e 15 de dezembro
de 2016
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2.2. PORTARIA Nº 506, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016230662 

2.3. PORTARIA Nº 1.334, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016230710 

2.4. PORTARIA Nº 1.335, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016230711 

2.5. PORTARIA Nº 499, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016230745 

Maria Regina Bonfim Moreira Gonçalves -
Mat. 408079-3 - (1353-0)

Justiça Eleitoral - direito a 4 (quatro) dias de folga. Dias
trabalhados 01 e 02 de outubro de 2016

13, 14, 15 e 16 de
dezembro de 2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de dezembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento dos servidores abaixo citados para o gozo de folgas referentes aos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º
Grau/Jornada Extraordinária, nos períodos indicados:

Servidor Período trabalhado Dias de folga

Ana Raquel Ramalho Ribeiro - Mat.
3833 - (1319-0)

24, 25, 26 e 27 de março de 2016; 23 de abril de 2016
10, 11, 12, 13 e 16 de janeiro
de 2017

Edécio Cassio Soares Viana - Mat.
4120337 - (1394-7)

Eleições Gerais 2014 - 04 (quatro) dias de folga restantes
09, 10, 11 e 12 de janeiro de
2017

Maria Cleonice Araujo Lima Verde Viana -
Mat. 4119169 - (1401-3)

Eleições Gerais 2014: 06 (seis) dias de folga; Eleições
Municipais 2016: 02 (dois) dias de folga

09, 10, 11, 12, 13, 16, 17 e 18
de janeiro de 2017

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de dezembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais, etc.,
CONSIDERANDO o desligamento do servidor Mario Shallom Rocha Ferreira da CPPAD, nos termos da Portaria nº 1.290, de 25 de outubro de
2016, (Processo SEI nº 16.0.000000437-9),
R E S O L V E :
LOTAR o servidor MARIO SHALLOM ROCHA FERREIRA, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, matrícula nº 1856, do Quadro
Permanente de Pessoal do Poder Judiciário do Estado do Piauí, junto à 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de Entrância Final.
DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 31 de outubro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de dezembro de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais, etc.,
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 1.274, de 10/10/2016, determinando a realização de Correição Ordinária Geral na Comarca de
Demerval Lobão, no período de 05 a 09 de dezembro de 2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o deslocamento dos servidores constantes da relação abaixo à Comarca de Demerval Lobão, no período de 05 a 07 de dezembro
de 2016, com a finalidade de colaborar nos trabalhos da Correição Ordinária Geral naquela Comarca, presidida pelo Juiz Auxiliar desta
Corregedoria, Júlio Cesar Menezes Garcez.

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA

Álvaro José Araújo Brandão 3489

Leandro Rodrigues Sampaio 3105

José Maria do Bonfim Júnior 1032127

Rafael de Melo Queiroz 27515

Claywerton Alves Soares 51810

DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 05 de dezembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de dezembro de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 16.0.000000578-2,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento do servidor RÉGIS DE CASTRO ANJOS, matrícula nº 1962, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, com
lotação na 4ª Vara Cível desta Capital, para gozo de 12 (doze) dias de férias regulamentares (exercício 2015/2016), suspensas pela Portaria nº
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2.6. PORTARIA Nº 500, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016230762 

2.7. PORTARIA Nº 503, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016230763 

2.8. PORTARIA Nº 504, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016230764 

2.9. PORTARIA Nº 505, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2016230765 

2.10. PORTARIA Nº 507, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016230766 

1.081, de 26 de julho de 2016, a serem usufruídos no período de 16 a 27 de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de dezembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 16.0.000000663-0, em que o Magistrado Titular da Comarca de Capitão de
Campos-PI informa que, em virtude de absoluta necessidade de serviço, o servidor em questão teve que retornar às suas atividades durante 07
(sete) dias, embora estivesse em gozo de férias regulamentares, conforme previsão constante na Escala de Férias de 2016,
R E S O L V E :
TRANFERIR o gozo de 07 (sete) dias de férias do servidor RENEE DOS SANTOS BARBOSA, matrícula nº 27264, ocupante do cargo, em
comissão, de Assessor Judiciário de Gabinete, com lotação na Vara Única da Comarca de Capitão de Campos-PI, relativas ao exercício
2015/2016 e iniciadas em 01 de outubro de 2016, a fim de que sejam usufruídas no período de 28 de novembro a 04 de dezembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de dezembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO que o requerimento da servidora em questão encontra-se devidamente referendado pela MM. Juíza de Direito Titular da 1ª
Vara de Família e Sucessões desta Capital, proferido nos autos do Processo SEI nº 16.0.000000323-2,
R E S O L V E :
Art. 1º. ANTECIPAR, em virtude de necessidade de serviço, o gozo de 10 (dez) dias de férias regulamentares (1º período - exercício
2015/2016) da servidora ADRIANA HELENA MONTEIRO MOREIRA, matrícula nº 3114, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, com
lotação na 1ª Vara de Família e Sucessões desta Capital, outrora previstas para 23 de novembro a 02 de dezembro de 2016 (Portaria nº 148, de
03 de fevereiro de 2016), a serem usufruídos no período de 24 de outubro a 02 de novembro de 2016.
Art. 2º. DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 24 de outubro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de dezembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 16.0.000000618-5,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o afastamento da servidora SARAH DANIELLE BARBOSA PIAUILINO, matrícula nº 5028, ocupante do cargo, em comissão, de
Oficial de Gabinete, com lotação na 1ª Vara da Infância e da Juventude desta Capital, para gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares
(exercício 2015/2016), adiados pela Portaria nº 1.072, de 25 de julho de 2016, a serem usufruídos no período de 09 de janeiro a 07 de fevereiro
de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de dezembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 16.0.000000818-8,
R E S O L V E :
ADIAR o gozo de 10 (dez) dias de férias regulamentares (exercício 2015/2016) da servidora MARIA DE FÁTIMA BARROS, matrícula nº
1053809, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, com lotação na 7ª Vara Criminal desta Capital, concedidas pela Portaria nº 881, de 28
de junho de 2016, a serem usufruídas no período de 09 a 18 de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 08 de dezembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 16.0.000000203-1,
R E S O L V E :
CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulamentares, relativas ao exercício 2015/2016, ao servidor JOÃO PEREIRA DA SILVA, matrícula nº
1018302, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, com lotação na Central de Mandados desta Capital, a serem usufruídos no
período de 28 de novembro a 27 de dezembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de dezembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
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2.11. PORTARIA N° 1.336, de 09 DE DEZEMBRO DE 2016.231030 

2.12. PORTARIA Nº 511, DE  09 DE DEZEMBRO  DE 2016231077 

3. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

3.1. TERMO DE RATIFICAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO - PG Nº 0183405/2016 -TJ/PI230666 

Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
CONSIDERANDO o Princípio da Publicidade dos Atos Públicos, inserto no art. 37, da Constituição da Federal/88
CONSIDERANDO a regra inserta no art. 1°, do Provimento/CGJ n° 12/2013, que estabelece que a Corregedoria Geral da Justiça deverá publicar
calendário das correições gerais ordinárias a serem realizadas no ano seguinte até o dia 10 de dezembro do ano corrente;
RESOLVE:
DETERMINAR a realização de Correição Ordinária Geral nos acervos especificados, relativos às Unidades Judiciárias e Comarcas deste Estado
a seguir relacionadas, durante o ano de 2017:

COMARCA UNIDADE DATA

Teresina/PI 1a Vara de Família e Sucessões 23 a 27/01/2017

Piracuruca/PI Vara única 06 a 10 03/2017

Piracuruca/PI JECC 06 a 10/03/2017

Piripiri/PI 3a Vara 06 a 10/03/2017

Teresina/PI 5a Vara Cível 03 a 07/04/2017

São Pedro do Piauí/PI Vara única 01 a 08/05/2017

Teresina/PI 3a Vara Cível 05 a 08/06/2017

Floriano/PI 1a Vara 03 a 07/07/2017

Parnaíba/PI 2a Vara Criminal 24 a 28/07/2017

Teresina/PI 9a Vara Criminal 07 a 11/08/2017

Teresina/PI 1a Vara dos Feitos da Fazenda Pública 11 a 15/09/2017

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de dezembro de 2016.
Desembargador RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO os autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
CONCEDER licença aos servidores do Quadro de Pessoal deste Poder Judiciário, constantes da relação abaixo, nos termos dos atestados
médicos apresentados, todos homologados por médico do Departamento de Saúde deste Tribunal de Justiça.

NOME
Q U A N T .
DIAS

NATUREZA INÍCIO

Maria Lucília de Araújo Saraiva- Analista Judiciário - Matrícula Nº 4148770 - SEI
Nº 1417-0

03 Tratamento de Saúde
30/11/20
16

Marina Lages Passos - Oficial de Justiça e Avaliador - Matrícula Nº 3642 - SEI Nº
1047-6

07 Tratamento de Saúde
03/12/20
16

Rita de Cássia Vieira Gomes Fonseca - Analista Judicial - Matrícula Nº 4082060 -
SEI Nº1247-9

02 Tratamento de Saúde
05/12/20
16

Rogéria Maria Castelo Branco Lopes - Analista Judiciário - Matrícula Nº 1028529 -
SEI Nº 1150-2

05
Acompanhar  fami l ia r  em
prorrogação

05/12/20
16

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 09 de dezembro de 2016.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO
PROCESSO PROTOCOLO GERAL Nº 0183405/2016 -TJ/PI
INTERESSADOS: COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO - CCI/TJ/PI.
OBJETO: PARTICIPAÇÃO NO CURSO DE CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO EM ELABORAÇÃO DA PLANILHA DE CUSTOS E
FORMAÇÃO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS (conforme modelo previsto na IN 02/2008), promovido
pela empresa ELO - Consultoria Empresarial e Produção de Eventos, a ser realizado no período de 05 e 06 de dezembro de 2016, na cidade
de Brasília-DF.
Com o objetivo de cumprir as cautelas previstas no art. 26 da Lei 8.666/93, depois de concordar, no seu todo, com as razões levantadas na
Justificativa Técnica nº 60/16/TJ/PI, emitida pela CLC/TJ/PI, no Parecer sob nº 302.16.01883405.2016 da Coordenadoria de Controle Interno -
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4. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

4.1. Termo de Convênio nº 041/2016.230821 

5. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

5.1. AVISO - 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL230540 

5.2. PAUTA ORDINÁRIA ADMINISTRATIVA - TRIBUNAL PLENO (15.12.2016) - COMPLEMENTAÇÃO231004 

CCI/TJ/PI e, ainda na manifestação da Secretaria de Assuntos Jurídicos - SAJ/TJ/PI, favoráveis à contratação para participação dos servidores
no Curso acima mencionado, RATIFICO O REFERIDO ATO ADMINISTRATIVO e DETERMINO o EMPENHAMENTO DA DESPESA com
urgência, evitando atrasos desnecessários ao regular andamento do processo administrativo, no valor total de R$ 8.235,00 (Oito mil, duzentos e
trinta e cinco reais) para os 03 (três) servidores: Anderson Carlos Rezende de Sousa (Matrícula 26602), Suzete Gramoza Vilarinho (Matrícula
10185666) e Gustavo Diógenes Pessoa (Matrícula 27597), a fim de participarem no Curso de Aperfeiçoamento "Elaboração da Planilha de
Custos e Formação de Preços para Contratação de Serviços Terceirizados, conforme modelo previsto na IN 02/2008", a ser realizado nos dias 05
e 06 de dezembro na cidade de Brasília-DF.
Em seguida, deve-se, então, convocar os servidores para tomarem conhecimento quanto às demais providências necessárias ao prosseguimento
do feito.
Publique-se, incontinenti, o extrato deste Termo de Ratificação.
Cumpra-se.
Gabinete da Presidência do TJ/PI, 02 de dezembro de 2016.
Desembargador ERIVAN JOSÉ DA SILVA LOPES
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

EXTRATO DE CONVÊNIO REFERÊNCIA: Termo de Convênio nº 041/2016. CONVENENTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
CONVENIADO: Faculdade Evangélica do Piauí - FAEPI. CNPJ DO CONVENENTE: 06.981.344/0001-05. CNPJ DO CONVENIADO:
03.873.844/0001-35. OBJETO:O presente Convênio tem como objeto a concessão de estágio de complementação educacional aos alunos
regularmente inscritos na FACULDADE EVANGÉLICA DO PIAUÍ-FAEPI, visando o aprendizado de competências próprias da atividade
profissional e a contextualização curricular, para o desenvolvimento do educando na vida cidadã e para o trabalho.
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
Este convênio terá vigência de 02 (dois) anos, podendo ser alterado ou prorrogado, observados os termos legais.
CLÁUSULA SEGUNDA - AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO
O estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, observados os requisitos a seguir, devendo o educando apresentar, no ato da
assinatura do Termo de Compromisso, documento comprobatório de matrícula, e frequência regular no curso superior.
CLÁUSULA SEXTA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
O presente convênio poderá, a qualquer tempo, ser denunciado por qualquer dos partícipes mediante notificação escrita com antecedência de 60
(sessenta) dias, podendo, ainda, ser rescindido por infração legal ou descumprimento das obrigações assumidas, ou pela superveniência de
norma legal ou fato que o torne juridicamente inexequível, material ou formalmente.
ASSINATURA: 07/12/2016.

AVISO
A Secretaria Judiciária - SEJU, por ordem do Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho (Presidente em exercício da 2ª Câmara
Especializada Criminal) avisa aos Senhores Advogados, às partes e aos demais interessados que a Sessão de julgamento da 2ª Câmara
Especializada Criminal, do dia 14 de dezembro de 2016 (quarta-feira), terá início às 10h (dez horas).
Teresina (PI), 09 de dezembro de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

Serão apreciados, na sessão ordinária de julgamento de caráter administrativo do Egrégio Tribunal Pleno, a ser realizada nodia15 de
DEZEMBRO de 2016, às 09h (nove horas), os expedientes administrativos pautados abaixo. Os processos constantes desta pauta de
julgamento, que não forem julgados, ficam automaticamente incluídos na pauta ordinária administrativa seguinte, independentemente de nova
publicação.
[...]
II - PROJETOS DE RESOLUÇÃO
[...]
03. PROJETO DE RESOLUÇÃO - Disciplina o recesso natalino e divulga os feriados no ano de 2017, suspendendo os prazos nos dias que
indica, e dá outras providências
04. PROJETO DE RESOLUÇÃO - Regulamenta o cadastro estadual de Conciliadores e Mediadores Judiciais do Poder Judiciário do Estado do
Piauí e a política de honorários desses profissionais, bem como das Câmaras Privadas de Conciliação e Mediação.
05. PROJETO DE RESOLUÇÃO - Encaminha Projeto de Lei que altera a Lei Complementar nº 115, de 25 de agosto de 2008 - Lei do Plano de
Carreiras e Remuneração dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Piauí, criando cargos na estrutura do NUPEMEC, CEJUSCs e dá
outras providências.
06. PROJETO DE RESOLUÇÃO - Institui o Programa de Aposentadoria Incentivada destinado aos integrantes do Quadro de Servidores Efetivos
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
III - PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - PRESIDÊNCIA
01. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0183052
Requerente: Keylla Ranyere Lopes Teixeira Procópio
Interessado: João Bandeira Monte Júnior
Advogado: Moisés Ângelo de Moura Reis (OAB/PI 874)
Assunto: ENFAM. Cursos aperfeiçoamento. Promoção.
Relator: Des. Erivan Lopes, Presidente do TJPI
Publicado em 16.11.2016 - ADIADO
[...]
04. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0180185 (Ref. Proc. 0176721)
Recorrente: Ivo Rogério Lobão Correa Feitosa
Assunto: Pedido de reconsideração - pagamento de diária
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5.3. 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 24/01/2017230971 

Relator: Des. Erivan Lopes, Presidente do TJPI
05. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071112/2010 (Ref. Proc. 0063041/2009)
Recorrente: Edivaldo de Sousa Borges
Assunto: Recurso administrativo - pagamento de gratificação
Relator: Des. Erivan Lopes, Presidente do TJPI
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina 09 de Dezembro de 2016.
Marcos da Silva Venancio
Secretário do Tribunal Pleno

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 1ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 24 de janeiro de 2017, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2015.0001.010616-4 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
Advogado: Ernestino Rodrigues de Oliveira Júnior (OAB/PI nº 3.959)
Apelado: JOSÉ RAIMUNDO DA SILVA FILHO, representado por sua genitora Reginalda dos Santos Silva
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
02. 2016.0001.010507-3 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104)
Apelada: THAMIRES AMORIM GOMES VILANOVA
Advogado: Márcio Venicius Silva Melo (OAB/PI nº 2.687)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
03. 2012.0001.001795-6 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário
Origem: Cristalândia do Piauí / Vara Única
Embargante: MUNICÍPIO DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI
Advogados: Adriano Moura de Carvalho (OAB/PI nº 4.503) e outros
Embargado: MÁRCIO DINIZ LUSTOSA NOGUEIRA
Advogados: Edson Vieira Araújo (OAB/PI nº 3.285)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
04. 2016.0001.008966-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A)
Apelado: JOÃO MURILO DE ASSUNÇÃO MORAES FILHO
Advogado: Jesus Boavista Gomes (OAB/PI nº 3.126)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
05. 2016.0001.007051-4 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Requerente: JOSEANE LAYARA VERAS BARROS
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Requerido: DIRETOR GERAL DO CENTRO ESTADUAL DE ENSINO PROFISSIONAL EM SAÚDE MONSENHOR JOSÉ LUÍS BARBOSA
CORTEZ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
06. 2012.0001.007543-9 - Apelação Cível
Origem: Matías Olímpio / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE MATIAS OLÍMPIO-PI
Advogados: Alcimar Pinheiro Carvalho (OAB/PI nº 2.770) e outros
Apelada: MARIA PONTES DE AGUIAR
Advogados: José Ângelo Ramos Carvalho (OAB/PI nº 3.275) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
07. 2015.0001.007188-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A)
Apelada: MARIA HELENA OLIVEIRA COSTA SILVA
Advogado: Danilo Castelo Branco Soares de Oliveira (OAB/PI nº 6.612)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
08. 2016.0001.011401-3 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Kildere Ronne de Carvalho Souza (OAB/PI nº 3.238)
Apelado: AUGUSTO CLARINDO MACHADO DA TRINDADE
Advogados: Antônio Carlos Martins (OAB/PI nº 1.909) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
09. 2016.0001.005798-4 - Apelação Cível
Origem: Jaicós / Vara Única
Apelantes: MARIA DA PENHA LOPES e outros
Advogados: Ana Teresa Soares Rodrigues (OAB/PI nº 3.898) e outro
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Apelado: MUNICÍPIO DE JAICÓS-PI
Advogado: Francisco das Chagas Silveira e Sousa (OAB/PI nº 2.919)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
10. 2015.0001.000556-6 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Henrique José de Carvalho Nunes Filho (OAB/PI nº 8.253)
Embargada: MARGARETH MARIA CARVALHO DOS SANTOS
Advogados: Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva (OAB/PI nº 6.544) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
11. 2016.0001.010290-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Alex Galvão Silva (OAB/PI nº 6.845)
Apelada: MARIANA ALVARES CAVALCANTI
Advogados: Emerson Ferreira Lima Verde (OAB/PI nº 3.229) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
12. 2016.0001.010599-1 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 3ª Vara
Apelante: NAYANA DE LIMA BEZERRA
Advogado: Francisco José Gomes da Silva (OAB/PI nº 5.234)
Apelado: KLEBER LOPES RIBEIRO
Advogado: Antônio Calixto Silva da Rocha (OAB/PI nº 6.850)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
13. 2016.0001.009572-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187)
Apelada: ARLETE MARIA SARAIVA LEITÃO
Advogados: Carlos Eduardo dos Anjos Silva (OAB/PI nº 6.192) e outro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
14. 2016.0001.010303-9 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Requerente: ARTHUR GIANNINI MENDES SILVA e outro
Advogado: Johnatas Mendes Pinheiro Machado (OAB/PI nº 5.444)
Requerido: DIRETOR(A) DO COLEGIO ESQUADRUS
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Junior (OAB/PI nº 2.167)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
15. 2016.0001.010154-7 - Apelação Cível
Origem: Monsenhor Gil / Vara Única
Apelante: CRESCENCIO FRANCISCO SOARES
Advogados: Humberto Vilarinho dos Santos (OAB/PI nº 4.557) e outro
Apelado: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogada: Manuela Sarmento (OAB/PI nº 9.499) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
16. 2015.0001.011448-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Apelante: BANCO SOFISA S.A.
Advogados: Maria do Carmo Barbosa Vieira de Mello Pepe (OAB/SP nº 63.266) e outros
Apelado: JOSUÉ WILTON FERREIRA DA SILVA
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
17. 2016.0001.010332-5 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Requerente: DANIELLY DIAS PAES
Advogado: Lamec Soares Barbosa (OAB/PI nº 7.491)
Requerido: DIRETOR GERAL DO CENTRO DE APRENDIZAGEM AVANÇADA - C.A.A.
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
18. 2016.0001.008480-0 - Apelação Cível
Origem: Piripiri / 3ª Vara
Apelante: RITA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outros
Apelado: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S. A. (BANCO SCHAHIN)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
19. 2016.0001.011271-5 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Junior (OAB/PI nº 2.167)
Apelada: SABRYNA BRENA CUNHA FONTELE
Advogados: Bruno Cordeiro Bezerra (OAB/PI nº 7.123) e outro
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
20. 2014.0001.001062-4 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Pio IX / Vara Única
Embargante/Embargada: FRANCISCA QUEIROZ DA SILVA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros
Embargado/Embargante: BANCO BONSUCESSO S.A.
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Advogados: Manuela Sarmento (OAB/PI nº 9.499) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
21. 2016.0001.011806-7 - Reexame Necessário
Origem: Picos / 1ª Vara
Requerente: KAIO SILVA DE SOUSA FERNANDES
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Requerido: DIRETOR(A) DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL PETRÔNIO PORTELA - CEEPPP
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
22. 2013.0001.003139-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
1ª Apelante: CANADÁ VEÍCULOS LTDA.
Advogados: Simone Oliveira Viana (OAB/PI nº 8.007) e outros
2º Apelante: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.
Advogados: Bruno Novaes Bezerra Cavalcanti (OAB/PE nº 19.353) e outros
Apelada: MARIA DE FÁTIMA CARVALHO ALENCAR GOMES
Advogado: Francisco Gilvan Gomes Júnior (OAB/PI nº 7.576)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
23. 2016.0001.011415-3 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Kildere Ronne de Carvalho Souza (OAB/PI nº 3.238)
Apelado: EDIVAN LIMA DE SOUZA NETO
Advogados: Tarcísio do Vale Silva (OAB/DF nº 26.165) e outro
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
24. 2016.0001.010151-1 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Alex Galvão Silva (OAB/PI nº 6.845)
Apelada: LARISSA MENDES RODRIGUES
Advogados: José Augusto de Carvalho Mendes Filho (OAB/PI nº 199-B) e outro
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
25. 2016.0001.010310-6 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Requerente: PEDRO HENRIQUE FLORENCIO MESQUITA REGO
Advogado: Flávio Soares de Sousa (OAB/PI nº 4.983)
Requerido: DIRETOR(A) DO COLÉGIO ESQUADRUS
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Junior (OAB/PI nº 2.167)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
26. 2016.0001.011272-7 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104)
Apelada: ISABELA DE OLIVEIRA SIPAUBA
Advogada: Verônica da Silva Cardoso (OAB/PI nº 8.012)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
27. 2015.0001.005595-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Várzea Grande / Vara Única
Embargante: MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outros
Embargado: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A.
Advogados: Carla do Prato Campos (OAB/SP nº 156.844) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
28. 2016.0001.011010-0 - Apelação Cível
Origem: Antônio Almeida / Vara Única
Apelante: PEDRO DE ALCÂNTARA CASTRO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
29. 2015.0001.003881-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Henrique José de Carvalho Nunes Filho (OAB/PI nº 8.253)
Embargadas: MARIA CIRENE COSTA CORTEZ DA SILVA e MARIA DE FÁTIMA MOURA PEREIRA E SILVA
Advogada: Lívia de Sousa Santos (OAB/PI nº 9.737)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
30. 2012.0001.003152-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante/Apelada: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL
Advogados: Cláudio Manoel do Monte Feitosa (OAB/PI nº 2.182) e outros
Apeladas/Apelantes: M.X.F. LEAL ME. e M.&G. CONFECÇÕES LTDA.
Advogados: Ana Karla Carvalho de Araújo Costa Moura (OAB/PI nº 3.771) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
31. 2016.0001.011487-6 - Apelação Cível
Origem: Antônio Almeida / Vara Única
Apelante: DELSON FERREIRA SANTIAGO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
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Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
32. 2015.0001.000603-0 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Embargante: MARIE GREICE LOURA DA SILVA - ME - ELETRO BEM - COMPRA PREMIADA
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros
Embargada: KATIANA DE CARVALHO SILVA MOURA
Advogado: Ana Paula Cavalcante de Moura (OAB/PI nº 10.789)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
33. 2014.0001.008461-9 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Agravante: JOSÉ CARLOS CAVALCANTE LIMA FILHO
Advogados: Raimundo Uchoa de Castro (OAB/PI nº 989) e outros
Agravados: JOÃO BATISTA PORTELA CARNEIRO e JOÃO BATISTA CARNEIRO NETO
Advogado: Paulo Rodolfo Marabuco de Lima (OAB/PI nº 11.054)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
34. 2014.0001.003308-9 - Agravo de Instrumento
Origem: Piracuruca / Vara Única
Agravante: GERSON RAMOS DE MELO CONSTRUÇÕES - ME
Advogados: George Loiola Olímpio Melo (OAB/PI nº 5.742) e outros
Agravado: BERCAM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado: Rafael Berlato de Camargo (OAB/SP nº 286.305) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
35. 2014.0001.002757-0 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Embargantes: LUIZ GONZAGA SOARES VIANA e PAULO GUSTAVO COELHO SEPÚLVEDA
Advogados: Paulo Gustavo Coelho Sepúlveda (OAB/PI nº 3.923) e outro
Embargado: IMOBILIÁRIA ROCHA E ROCHA
Advogados: Rodrigo Xavier Pontes de Oliveira (OAB/PI nº 11.086) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
36. 2015.0001.005489-9 - Agravo de Instrumento
Origem: Itaueira / Vara Única
Agravante: J. A. B. DE. B. J.
Advogados: Cleane Saraiva de Sousa (OAB/PI nº 5.101) e outros
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ na qualidade de substituto processual E. F. F. B. DE. B., representado por sua
genitora M. H. da. S. F.
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
37. 2016.0001.010192-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Alex Galvão Silva (OAB/PI nº 6.845)
Apelado: CARLOS ANTONIO MOURA FÉ JÚNIOR
Advogado: Celso Thalysson Soares e Silva (OAB/PI nº 7.434)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
38. 2016.0001.002800-5 - Agravo de Instrumento
Origem: Jaicós / Vara Única
Agravante: EGIDIO JOSÉ FRANCISCO
Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outros
Agravado: BANCO BRADESCO S/A
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
39. 2013.0001.000451-6 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Bom Jesus / Vara Única
Embargantes: V. R. S. e N. B. M.
Advogados: Patrícia Cristina Ceccato Barili (OAB/PI nº 3.649) e outro
Embargada: A. F. DA. S.
Advogado: José Coelho Neto (OAB/PI nº 2.143)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
40. 2016.0001.010175-4 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Alex Galvão Silva (OAB/PI nº 6.845)
Apelado: MARCELO LINHARES DIAS
Advogado: Antônio Libório Sancho Martins (OAB/PI nº 2.357)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
41. 2015.0001.010627-9 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
Advogado: Ernestino Rodrigues de Oliveira Júnior (OAB/PI nº 3.959)
Apelado: CHIARA LARISSA FERREIRA XAVIER, representada por sua genitora Fernanda Oliveira Ferreira Xavier
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
42. 2015.0001.005189-8 - Agravo de Instrumento
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Agravante: GUSTAVO NASCIMENTO DA SILVA
Advogados: Airton Alves de Oliveira (OAB/PI nº 9.242) e outro
Agravado: DIRETOR DO COLÉGIO NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
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5.4. 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 24/01/2017231001 

43. 2016.0001.009737-4 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Requerente: MARIA CLARA LEAL DE OLIVEIRA
Advogados: Cláudio Márcio de Oliveira Leal (OAB/PI nº 5.743) e outros
Requerido: DIRETOR DO CENTRO DE ENSINO INTENSIVO - CEI
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
44. 2014.0001.006887-0 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: MARIA DE MORAIS ALVES DA CRUZ
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Apelados: JOSÉ MARIA MORAIS CRUZ e ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
45. 2016.0001.005700-5 - Agravo de Instrumento
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Agravante: NATÁLIA DE CARVALHO LIMA
Advogado: Celso Gonçalves Cordeiro Neto (OAB/PI nº 3.958)
Agravado: COLÉGIO NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
46. 2011.0001.007027-9 - Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luís Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves (OAB/PI nº 9.154)
Embargados: JOSÉ ILDEBERTO DE AZEVEDO e outros
Advogados: Roberto Rodrigues Vale (OAB/PI nº 4.718) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 09 de dezembro de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 2ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 24 de janeiro de 2017, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2013.0001.006927-4 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: ANDREY SAEGER PIRES
Advogado: Vivian Saeger Pires (OAB/PI nº 9.664)
Apelado: DIRETOR(A) DO COLÉGIO NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS
Relator: Des. Brandão de Carvalho
02. 2015.0001.010993-1 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Agravante: MARÍLIA EVEN XAVIER DA SILVA
Advogado: Elisiana Martins Ferreira Baptista (OAB/PI nº 5.964)
Agravado: DIRETOR(A) DO COLÉGIO CPI
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Kildere Ronne de Carvalho Souza (OAB/PI nº 3.238)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
03. 2016.0001.006155-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara de Família
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: M. V. D. F.
Relator: Des. José James Gomes Pereira
04. 2014.0001.000580-0 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Apelado: PEDRO DE OLIVEIRA NETO
Advogado: Flávio Soares de Sousa (OAB/PI nº 4.983)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
05. 2015.0001.010938-4 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Agravante: SÉRGIO RICARDO DE SOUSA BARROSO FILHO, assistido por seu genitor Sérgio Ricardo de Sousa Barroso
Advogados: Walluson Soares dos Anjos (OAB/PI nº 10.290) e outros
Agravado: DIRETOR(A)DO INSTITUTO EDUCACIONAL INEC
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Kildere Ronne de Carvalho Souza (OAB/PI nº 3.238)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
06. 2014.0001.003456-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara de Família
Apelante: LIANA DA SILVEIRA PEREIRA DA SILVA MACEDO
Advogados: Marco Aurélio Lima dos Reis (OAB/PI nº 2.769) e outros
Apelado: GEORGE FRED SOARES DE MACEDO
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Relator: Des. José James Gomes Pereira
07. 2013.0001.004332-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: RAYLLA ARAÚJO DE CARVALHO
Advogados: Emmanuel Jacob da Silva Lopes (OAB/PI nº 6.353) e outros
Apelado: DIRETOR(A) DO COLÉGIO INTEGRAL e PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Brandão de Carvalho
08. 2016.0001.002968-0 - Reexame Necessário
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
Requerente: AMANDA CRISTINA SOARES, assistida por sua genitora Maria Clemilda Soares
Advogados: Josilene Soares Monte (OAB/PI nº 5.716) e outros
Requerido: COORDENADOR DO PÓLO DE APOIO PRESENCIAL DO TERRITÓRIO DOS CARNAUBAIS DA UNIVERSIDADE ABERTA DO
BRASIL EM CASTELO DO PIAUÍ - PI
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
09. 2016.0001.000008-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara de Família
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelados: V. T. B. DE. M., O. K. B. DE. M. e J. M. B. DE. M, representadas por sua genitora M. G. dos. S.
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. José James Gomes Pereira
10. 2013.0001.003986-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ANA LUIZA DE ARÊA LEÃO MELO
Advogados: Mário Roberto Pereira de Araújo (OAB/PI nº 2.209) e outros
Apelado: DIRETOR(A) DO EDUCANDÁRIO SANTA MARIA GORETTI
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
11. 2016.0001.006696-1 - Reexame Necessário
Origem: Picos / 1ª Vara
Requerente: EMERSON SARAIVA SOUSA, assistido por seu genitor Fernando Saraiva dos Santos Filho
Advogado: Marcelo de Araújo Borges (OAB/PI nº 6.949)
Requerido: DIRETOR(A) DO COLÉGIO SANTA RITA
Litisconsorte Passivo: CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Kildere Ronne de Carvalho Souza (OAB/PI nº 3.238)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
12. 2016.0001.000373-2 - Apelação Cível
Origem: Picos / 3ª Vara
Apelantes: M. A. A. DE. O. e J. R. DA. S.
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Apelada: M. Y. DE. S., representada por L. K. S. de. S.
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. José James Gomes Pereira
13. 2013.0001.007975-9 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Apelada: PALOMA TORRES CARNEIRO
Advogados: Waldemar Martinho Carvalho de Meneses Fernandes (OAB/PI nº 3.944) e outo
Relator: Des. Brandão de Carvalho
14. 2016.0001.003794-8 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Apelado: JAKSON LÚCIO COÊLHO DIAS
Advogados: Leonardo de Lima Ramos (OAB/PI nº 3.019) e outro
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
15. 2015.0001.008276-7 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara de Família
Agravante: N. A. DE. C.
Advogado: Nivaldo Avelino de Castro (OAB/PI nº 2.556)
Agravado: JOSÉ ALISIO DAMASCENO
Advogado: Jose Alisio Damasceno (OAB/PI nº 1.034)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
16. 2014.0001.003586-4 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Requerente: MARIA JULIANNA SANTOS ORSANO
Advogado: Pedro de Alcântara Ferreira Teixeira (OAB/PI nº 1.352)
Requerido: DIRETOR DO COLÉGIO SINOPSE LTDA.
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
17. 2013.0001.007765-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: EVANDRO PEREIRA DA SILVA
Advogado: Pedro Henrique Alves Beserra (OAB/PI nº 6.966)
Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
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Advogados: Ana Graziella Atanázio de Lima (OAB/PI nº 8.386-A) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
18. 2014.0001.001590-7 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Apelada: ANA KALINE PEREIRA DAMASCENO SANTOS
Advogados: Marcelo Aguiar Carvalho (OAB/PI nº 4.649) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
19. 2014.0001.002309-6 - Reexame Necessário
Origem: Picos / 1ª Vara
Requerente: JADIEL TENÓRIO LOPES
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Requerido: DIRETOR(A) DA UNIDADE ESCOLAR DOUTOR JOÃO CARVALHO
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
20. 2014.0001.002288-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA
Advogado: Ricardo Dias Pires (OAB/PI nº 6.971)
Apelado: BANCO PANAMERICANO S.A.
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
21. 2011.0001.006990-3 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Apelada: THAMYRES TELES QUARESMA
Advogados: José Norberto Lopes Campelo (OAB/PI nº 2.594) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
22. 2013.0001.004574-9 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Agravante: MATHEUS FLORIANO SILVEIRA
Advogados: Fábio Leal da Silva Viana (OAB/PI nº 5.828) e outro
Agravado: DIRETOR(A) GERAL DO INSTITUTO DOM BARRETO
Relator: Des. Brandão de Carvalho
23. 2013.0001.005263-8 - Apelação Cível
Origem: Buriti dos Lopes / Vara Única
Apelante: LAURO JOSÉ GOMES CORDEIRO
Advogados: Lucas Evangelista de Sousa Neto (OAB/PI nº 8.084) e outro
Apelado: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
24. 2013.0001.001831-0 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Apelada: MICHAELA CARVALHO DANTAS LIMA
Advogados: Vanessa Melo Oliveira de Assunção (OAB/PI nº 3.137) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
25. 2013.0001.008204-7 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Agravante: ANA LARISSA DA COSTA CASTRO
Advogados: Flávio Soares de Sousa (OAB/PI nº 4.983) e outro
Agravado: DIRETOR(A) DO COLÉGIO LEROTE
Relator: Des. Brandão de Carvalho
26. 2013.0001.000833-9 - Reexame Necessário
Origem: Fronteiras / Vara Única
Requerente: DAMIÃO BATISTA DE SÁ
Advogado: Maria Vandilene Bezerra Nogueira (OAB/PI nº 211)
Requeridos: PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRONTEIRAS - PI e SECRETÁRIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FRONTEIRAS -
PI
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
27. 2015.0001.005045-6 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: União / Vara Única
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Alex Galvão Silva (OAB/PI nº 6.845)
Apelada: JAQUELINE RODRIGUES DA ROCHA
Advogados: Nara Sampaio Monte (OAB/PI nº 6.041) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
28. 2014.0001.000105-2 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Requerentes: ROGÉRIO LUIZ ARRUDA DE FIGUEIREDO e outros
Advogados: Deusdedit Mendes Ribeiro (OAB/PI nº 373) e outros
Requerido: REITOR(A) DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ
Procuradora: Maria do Amparo Soares Lima (OAB/PI nº 2.136)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
29. 2013.0001.004943-3 - Apelação Cível
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Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Apelante: HUMANA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.
Advogados: Paulo Gustavo Coelho Sepúlveda (OAB/PI nº 3.923) e outros
Apelado: INÁCIO SOARES DE MOURA
Advogados: Paulo César Matos de Moraes (OAB/PI nº 6.649) e outro
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
30. 2013.0001.008197-3 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Agravante: DAVI AMORIM DE CARVALHO RODRIGUES
Advogados: Thiago Nunes de Carvalho (OAB/PI nº 6.895) e outro
Agravado: DIRETOR(A) DO COLÉGIO INTEGRAL
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ - CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Carlos Eduardo Belfort de Carvalho
Relator: Des. José James Gomes Pereira
31. 2014.0001.008812-1 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Requerente: RODRIGO CAVALCANTE MENDES DE CARVALHO BARBOSA
Advogados: Josino Ribeiro Neto (OAB/PI nº 748) e outros
Requerido: DIRETOR(A) DA UNIDADE ESCOLAR PROFESSORA ANGELINA DE MOURA LEAL Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
32. 2014.0001.005069-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Apelante: RAIMUNDA GOMES DE SOUSA
Defensora Pública: Francisco de Jesus Barbosa
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: José Carlos Skrzyszowski Júnior (OAB/PI nº 9.431) e outro
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
33. 2013.0001.008227-8 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Carlos Eduardo da Silva Belfort de Carvalho (OAB/PI nº 3.179)
Apelada: ANA CAROLINA ALVES DE HOLANDA
Advogado: André Celestino de Jesus (OAB/PI nº 8.711)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
34. 2014.0001.007926-0 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Apelado: RICARDO AUGUSTO CASTRO LUSTOSA NOGUEIRA
Advogados: Jairo Oliveira Cavalcante (OAB/PI nº 3.307) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
35. 2016.0001.001561-8 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Agravante: GEAP- FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SOCIAL
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB/PI nº 8.202)
Agravada: EVA MARIA DE ABREU
Advogada: Érika Araújo Rocha (OAB/PI nº 5.384)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
36. 2015.0001.003721-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública/Assistência
Agravante: JÉSSICA SANTOS BARBOSA
Advogado: Valtemberg de Brito Firmeza (OAB/PI nº 1.669)
Agravado: 4ª REGIONAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. José James Gomes Pereira
37. 2014.0001.003615-7 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Requerente: TERESA ÉRIKA LAVOR GONÇALVES E SANTOS
Advogado: Francisco Abiezel Rabelo Dantas (OAB/PI nº 3.618)
Requerido: DIRETOR(A) PEDAGÓGICO DO COLÉGIO INTEGRAL LTDA. - ANGLO
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
38. 2012.0001.001524-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Embargante: FRIGORÍFICO E DISTRIBUIDORA BOIADA SÃO PEDRO LTDA.
Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047) e outros
Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogados: David Sombra Peixoto (OAB/PI nº 7.847-A) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
39. 2013.0001.008693-4 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Requerido: RENNAN MARTINS VIANA
Advogados: José Joacir da Silva Filho (OAB/PI nº 4.517) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
40. 2014.0001.000511-2 - Reexame Necessário
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Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Requerente: LUCIANA CARDOSO MACHADO
Advogado: Nilberto Santana Ferreira (OAB/PI nº 3.369)
Requerido: DIRETOR(A) DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ/CAMPUS PARNAÍBA
Relator: Des. Brandão de Carvalho
41. 2014.0001.003772-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Apelante: MARIA NASCIMENTO SILVA
Advogados: Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083) e outro
Apelado: BANCO BRADESCO S/A
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
42. 2012.0001.007828-3 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Agravante: BIANCA MAGALHÃES LIMA
Advogado: Flávio Soares de Sousa (OAB/PI nº 4.983)
Agravado: COLÉGIO ESQUADRUS
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
43. 2014.0001.002570-6 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Apelada: ILEANA FERRAZ NUNES
Advogados: Alber de Moura Nunes (OAB/PI nº 1.248) e outro
Relator: Des. Brandão de Carvalho
44. 2009.0001.000827-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: PEDRO DE ALCÂNTARA SANTOS
Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047) e outros
Apelado: FINASA - LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
45. 2013.0001.007067-7 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Apelado: DANIEL DOS SANTOS SARAIVA
Advogados: Antônio Carlos Moreira Ramos (OAB/PI nº 353/60) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
46. 2013.0001.004190-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: LUANNA KELLEN COELHO VASCONCELOS MONTEIRO
Advogados: Larissa Reis Ferreira (OAB/PI nº 7.207) e outro
Apelados: DIRETOR(A) DO COLÉGIO CEV e SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Brandão de Carvalho
47. 2010.0001.003461-1 - Apelação Cível Pedido de Vista
Origem: Teresina / 3ª Vara de Família Exmo. Des. José R. Oliveira
Apelantes: M. B. DE. C., e outros
Advogado: Josino Ribeiro Neto (OAB/PI nº 748)
Apelados: M. A. DE. C. e outros
Advogados: Alexandre Hermann Machado (OAB/PI nº 2.100) e outro
Relator: Des. Brandão de Carvalho
48. 2014.0001.003538-4 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Requerente: ANA MARIA DAMASCENO CRONEMBERGER
Advogados: Sílvia Eliane de Carvalho Dias (OAB/PI nº 3.122) e outros
Requerido: DIRETOR(A) DO COLÉGIO ANGLO
Relator: Des. José James Gomes Pereira
49. 2013.0001.005316-3 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Apelada: ALINE DIAS SANTOS
Advogados: Vilmar de Sousa Borges Filho (OAB/PI nº 122/93-B) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
50. 2015.0001.011679-0 - Apelação Cível Pedido de Vista
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública Exmo. Des. José R. Oliveira
Apelante: ANTÔNIO FRANCISCO DE PAULA
Advogados: Leonardo Soares Pires (OAB/PI nº 7.495) e outro
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB/PI nº 7.107)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
51. 2013.0001.008864-5 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
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Apelado: FABIANO DE CRISTO SILVA SANTOS
Advogados: Vilmar de Sousa Borges Filho (OAB/PI nº 122/93-B) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
52. 2014.0001.009073-5 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: IGHOR DAYVISON DA SILVA GALENO
Advogados: Juliselmo Monteiro Galvão Araújo (OAB/PI nº 6.643) e outros
Apelado: DIRETOR(A) DO COLÉGIO SÍNTESE EDUCACIONAL
Relator: Des. Brandão de Carvalho
53. 2015.0001.003566-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: JOSÉ GERALDO CASTELO CASTELO BRANCO SOBRINHO
Advogado: Afonso Teles Coutinho (OAB/PI nº 1.138)
Apelada: ROSÂNGELA CORDEIRO FERREIRA DE OLIVEIRA
Advogado: Vicente Ribeiro Gonçalves Neto (OAB/PI nº 4.393)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
54. 2014.0001.001200-1 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Apelada: HERICA ELISABETE PINHEIRO DE BRITO
Advogados: Marcello Vidal Martins (OAB/PI nº 6.137) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
55. 2014.0001.007019-0 - Reexame Necessário
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Requerente: GEANE DA CRUZ DOS SANTOS NASCIMENTO
Advogado: Thyago André Alves de Brito Melo (OAB/PI nº 9.492)
Requerida: DIRETORA DA UNIDADE ESCOLAR BENEDITO PORTELA LEAL
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
56. 2015.0001.011579-7 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Santa Cruz do Piauí / Vara Única
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Plínio Clêrton Filho (OAB/PI nº 2.348)
Apelada: FERNANDA DA COSTA DE SOUSA SANTOS
Advogados: Agenor Araújo Santos Filho (OAB/PI nº 93-B) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
57. 2014.0001.006929-1 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: THAMYRES DA SILVA ARAGÃO e outro
Advogados: Tainah Brandão do Nascimento (OAB/PI nº 8.929) e outro
Apelado: DIRETOR(A) DA UNIDADE ESCOLAR PROFESSORA MIRIAM LOPES DO NASCIMENTO - COLÉGIO DEZ LTDA.
Relator: Des. Brandão de Carvalho
58. 2016.0001.004509-0 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Pio IX / Vara Única
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Fernando Eulálio Nunes (OAB/PI nº 1.773)
Apelada: FRANCISCA DAYANE DE ARAUJO
Advogado: Diogo Maia de Alencar (OAB/PI nº 6.428)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
59. 2014.0001.001876-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Apelado: MOISÉS SABA SAID
Advogado: Alexandre Hermann Machado (OAB/PI nº 2.100)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
60. 2013.0001.003767-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: LARISSA DE SABRINE CRUZ LIMA
Advogado: Alexandre Henrique Alves (OAB/PI nº 9.442)
Apelado: DIRETOR DO COLÉGIO PROCAMPUS
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
61. 2012.0001.007687-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Embargantes: BENEDITA FRANCISCA DE FREITAS NUNES e outros
Advogados: Ricardo Ilton Correia Santos (OAB/PI nº 3.047) e outros
Embargado: HOSPITAL SANTA MARIA LTDA.
Advogados: Paulo Gustavo Coelho Sepúlveda (OAB/PI nº 3.923) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
62. 2013.0001.000616-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelante: BRENNO DE SOUSA ANDRADE
Advogados: Mattson Resende Dourado (OAB/PI nº 6.594) e outros
Apelado: FACULDADE INTEGRAL DIFERENCIAL-FACID
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Relator: Des. José James Gomes Pereira
63. 2013.0001.002108-3 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Agravante: ANTÔNIO CARLOS DE MEDEIROS CARNEIRO
Advogado: André Monteiro Portella Martins Cunha (OAB/PI nº 4.819)
Agravada: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
64. 2012.0001.007939-1 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Apelado: REGINALDO MOUTA DE CARVALHO JUNIOR
Advogados: Vilmar de Sousa Borges Filho (OAB/PI nº 122-B) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
65. 2014.0001.000970-1 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Apelada: SABRINA MARIA NERY PESSOA
Advogado: Alexandre Hermann Machado (OAB/PI nº 2.100)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
66. 2015.0001.008363-2 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Apelada: ANA CAROLINA BARROS E SILVA
Advogados: Hilton Ulisses Fialho Rocha Júnior (OAB/PI nº 5.967) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
67. 2016.0001.003585-0 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Apelado: ANDERSON WALLACE COSTA ASSUNÇÃO
Advogados: Frederico de Freitas Mendes (OAB/PI nº 2.512) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
68. 2013.0001.006092-1 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Picos / 1ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Apelado: JOÃO TEODOMIRO DA SILVA
Advogados: Gilson de Moura Cipriano (OAB/PI nº 4.697) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
69. 2012.0001.007554-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: MARIA EDUARDA SOUZA LACERDA DE MELO
Advogados: Bruno de Melo Castro (OAB/PI nº 4.200) e outros
Apelada: DIRETORA DO COLÉGIO T. M. LEAL & CIA LTDA. - EDUCANDÁRIO SANTA MARIA GORETTI
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
70. 2016.0001.001774-3 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Requerente: RITA DE CASSIA SALES PONTES
Advogados: José Teles Veras (OAB/PI nº 2.021) e outro
Requerida: REITORA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI
Relator: Des. José James Gomes Pereira
71. 2016.0001.001829-2 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Requerentes: PAULO CÉSAR RODRIGUES DOS SANTOS e outros
Advogado: Carlos Henrique de Alencar Vieira (OAB/PI nº 3.778)
Requerida: MAGNÍFICA REITORA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI
Procuradores da UESPI: Maria do Amparo Soares Lima (OAB/PI nº 2.136) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
72. 2015.0001.008956-7 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Agravantes: EMANOEL NASCIMENTO DE SOUSA e outros
Advogado: Júlio Vieira de Carvalho Júnior (OAB/PI nº 11.167)
Agravado: PRO-REITORA DE ENSINO E GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI
Advogados: Angélica Maria de Almeida Villa Nova (OAB/PI nº 2.163) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
73. 2016.0001.000375-6 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Apelado: VANESSA PINHEIRO DE ARAÚJO SANTOS
Advogada: Josefa Verônica de Sá (OAB/PI nº 6.551)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
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5.5. 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 24/01/2017230692 

74. 2016.0001.000613-7 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Picos / 1ª Vara
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Fernando Eulálio Nunes (OAB/PI nº 1.773)
Apelado: BRUNO SANTOS DE ARAÚJO LUZ
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. José James Gomes Pereira
75. 2013.0001.002223-3 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Apelada: KENIA LIA BARBOSA DE ALMEIDA
Advogados: Licínio Nunes de Araújo (OAB/PI nº 2.307) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
76. 2015.0001.004871-1 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Apelado: RAISSA MILENA CARVALHO DO NASCIMENTO
Advogados: Evandro Nogueira Barros (OAB/PI nº 612) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
77. 2014.0001.001881-7 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Apelado: FRANCISCO NILO ALBUQUERQUE MARTINS
Advogado: Marcello Vidal Martins (OAB/PI nº 6.137)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
78. 2015.0001.002178-0 - Reexame Necessário
Origem: Várzea Grande / Vara Única
Requerente: CIBELE NUNES MEDEIROS, representada por sua genitora Maria Eliane Nunes da Silva Medeiros
Advogados: Joelson José da Silva (OAB/PI nº 7.201) e outros
Requerida: DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA VIEIRA DE CARVALHO
Litisconsorte Passivo: MUNICÍPIO TANQUE DO PIAUÍ
Advogados: Marcos André Lima Ramos (OAB/PI nº 3.839) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 09 de dezembro de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
4ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 4ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 24 de janeiro de 2017, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2016.0001.003190-9 - Agravo de Instrumento
Origem: Pio IX / Vara Única
Agravante: MALAQUIAS JOÃO DE CARVALHO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Agravado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
02. 2016.0001.000425-6 - Agravo de Instrumento
Origem: Valença do Piauí / Vara Única
Agravante: MUNICÍPIO DE VALENÇA DO PIAUÍ
Advogados: Marcos André Lima Ramos e outro
Agravada: NILSA MONTEIRO DA SILVA LOPES
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
03. 2016.0001.003552-6 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Anderson Vieira da Costa (OAB/PI nº 11.192)
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
04. 2015.0001.009046-6 - Agravo de Instrumento
Origem: Pimenteiras / Vara Única
Agravante: MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS - PI
Advogados: Leonel Luz Leão (OAB/PI nº 6.459) e outros
Agravada: ANA ALZIRA DA SILVA CUNHA
Advogados: Jander Martins Nogueira (OAB/PI nº 6.616) e outro
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
05. 2015.0001.003556-0 - Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Embargantes: AGENOR LOPES DE ARAÚJO e outros
Advogados: James Guimarães do Nascimento (OAB/PI nº 5.611) e outros
Embargado: CAIXA SEGURADORA S/A
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Advogados: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
06. 2016.0001.002532-6 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento
Origem: Piripiri / 3ª Vara
Agravante: MANUEL CARDOSO DE ARAÚJO
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Agravado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
07. 2016.0001.004516-7 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Agravante: LUCÉLIA MELO AGUIAR
Advogados: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142) e outros
Agravado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
08. 2015.0001.006244-6 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Agravante: SINDSERM - SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TERESINA - PI
Advogados: Mariana Cavalcante Moura (OAB/PI nº 6.806) e outros
Agravados: MUNICÍPIO DE TERESINA - PI e FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
Procurador do Município: Ivaldo Carneiro Fontenelle Júnior (OAB/PI nº 3.160)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
09. 2014.0001.005701-0 - Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Bom Jesus / Vara Agrária
Embargantes: AGROFLORESTAL NOVO HORIZONTE LTDA., ROBERTO PAULO ZIGERT JÚNIOR e AGRO ENERGIA PIAUÍ S/A
Advogados: Braz Quintans Neto (OAB/PI nº 5.681) e outros
Embargados: GERSON SARTORI e ELTON TRENNEPOHL
Advogados: Lincon Hermes Saraiva Guerra (OAB/PI nº 3.864) e outro
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
10. 2016.0001.001351-8 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Agravantes: ELIAS FERREIRA DE FREITAS e outros
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outro
Agravado: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S. A.
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
11. 2016.0001.001252-6 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Agravantes: ABDON SILVA DE ARAÚJO e outros
Advogados: Oderman Medeiros Barbosa Santos (OAB/PI nº 4.410)
Agravado: CAIXA SEGURADORA S/A
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
12. 2016.0001.002550-8 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento
Origem: Piripiri / 3ª Vara
Agravante: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Agravado: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
13. 2016.0001.001367-1 - Agravo de Instrumento
Origem: Piripiri / 3ª Vara
Agravante: RAIMUNDO NONATO DE ARAÚJO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Agravado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
14. 2016.0001.002166-7 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Agravante: MARIA DO SOCORRO COSTA MENDONÇA
Advogado: Débora Maria Costa Mendonça (OAB/PI nº 9.203)
Agravados: PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA - PI e outros
Advogados: Kayo Douglas M. Negreiros (OAB/PI nº 2.851) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
15. 2016.0001.003149-1 - Agravo de Instrumento
Origem: Pio IX / Vara Única
Agravante: MARIA DE LOURDES DA CONCEIÇÃO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Agravado: BANCO BMG S.A.
Advogados: Manuela Sarmento (OAB/PI nº 9.499) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
16. 2016.0001.002500-4 - Agravo Interno no Agravo de Instrumento
Origem: Piripiri / 3ª Vara
Agravante: ANA MARIA DE SOUSA LOPES
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Agravado: BANCO BMG S.A.
Advogados: Flávio Almeida Moura Di Latella (OABMG nº 109.730) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
17. 2016.0001.004066-2 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP
Procuradora do Estado: Lucimeire Sousa dos Anjos (OAB/PI nº 5.185)
Apelada: MIRALICE ROQUE FERREIRA DE ARAÚJO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8117 Disponibilização: Sexta-feira, 9 de Dezembro de 2016 Publicação: Segunda-feira, 12 de Dezembro de 2016

Página 20



Advogados: Mayra Oliveira Cavalcante Rocha (OAB/PI nº 4.022) e outro
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
18. 2016.0001.009233-9 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Apelada: LÍVIA FERNANDA CARVALHO BRAGA
Advogados: Márcio Augusto Ramos Tinoco (OAB/PI nº 3.447) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
19. 2014.0001.005071-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara da Fazenda Pública
Apelante/Apelado: BETACON CONSTRUÇÕES LTDA.
Advogados: Moisés Ângelo de Maura Reis (OAB/PI nº 874/75) e outros
Apelado/Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Advogados: Paulo André Albuquerque Bezerra (OAB/PI nº 7.389-A) e outro
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
20. 2016.0001.011254-5 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Apelante: MARIANE COSTA SILVA
Advogados: Márcio Augusto Ramos Tinoco (OAB/PI nº 3.447) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
21. 2016.0001.005702-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância/Juventude (Civil)
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B)
Apelada: L. C. H. L., representada por seu genitor J. P. L.
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
22. 2016.0001.009006-9 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Apelada: JULIANA CHAVES DE CARVALHO
Advogados: Lívia Lima Viana (OAB/PI nº 4.225) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
23. 2015.0001.002612-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: José Américo da Costa Júnior (OAB/PI nº 13.877)
Embargados: CRISTINA MACHADO DA SILVA CUNHA e outros
Advogados: Francysllanne Roberta Lima Ferreira (OAB/PI nº 6.541) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
24. 2016.0001.008904-3 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Apelada: LUANNE MARIA COSTA NEGREIROS MACEDO
Advogado: Marcílio Ribeiro de Macedo (OAB/PI nº 2.457)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
25. 2013.0001.007785-4 - Embargos de Declaração no Reexame Necessário
Origem: São Félix do Piauí / Vara Única
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Henrique José de Carvalho Nunes Filho (OAB/PI nº 8.253)
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
26. 2016.0001.008673-0 - Apelação Cível
Origem: Antônio Almeida / Vara Única
Apelante: LUZIA SOARES DA SILVA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Marina Bastos da Porciúncula Benghi (OAB/PI nº 8.203-A) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
27. 2014.0001.005494-9 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Embargante: DEUSILENE SOUSA BANDEIRA
Advogados: Flávio Almeida Martins (OAB/PI nº 6.344) e outros
Embargado: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
Advogados: Dimas Emílio Batista de Carvalho (OAB/PI nº 6.899) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
28. 2016.0001.007995-5 - Apelação Cível
Origem: Antônio Almeida / Vara Única
Apelante: DELSON FERREIRA SANTIAGO
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
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6. ATA DE JULGAMENTO 
[]

6.1. ATA DA 39ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL

REALIZADA NO DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2016230870 

29. 2014.0001.009452-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: MARIA DO CARMO DE AZEVEDO MOREIRA
Advogados: Eduardo Ferreira Lopes (OAB/PI nº 4.181) e outros
Apelado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
30. 2016.0001.008619-4 - Apelação Cível
Origem: Antônio Almeida / Vara Única
Apelante: DELSON FERREIRA SANTIAGO
Advogado: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
31. 2015.0001.010088-5 - Apelação Cível
Origem: Santa Cruz do Piauí / Vara Única
Apelante: FRANCISCO DAS CHAGAS TORRES
Advogados: Paulo Gonçalves Pinheiro Júnior (OAB/PI nº 5.500) e outro
Apelado: BANCO HSBC FINANCE BRASIL S.A. BANCO MÚLTIPLO
Advogados: Nara Livane Modesto Guimarães Lisboa (OAB/PI nº 6.330) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
32. 2015.0001.000494-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A)
Apelado: ENDOCÁRDIO LTDA.
Advogado: Leonardo Soares Pires (OAB/PI nº 7.495)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
33. 2015.0001.011316-8 - Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 2ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
Advogados: Frankcinato dos Santos Martins (OAB/PI nº 9.210) e outros
Apelada: ARLENE RIBEIRO MACEDO
Advogados: José Ribamar Coelho Filho (OAB/PI nº 104/89-A) e outros
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
34. 2015.0001.010245-6 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara de Família
Apelante: M. S. C. J.
Advogado: Magsaysay da Silva Feitosa (OAB/PI nº 2.221)
Apelado: H. R. P. S., representado por sua genitora S. P. S.
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
35. 2016.0001.006157-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara de Família
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelada: A. A. G. DA. S.
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 09 de dezembro de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

Aos seis (06) dias do mês de dezembro (06) do ano de dois mil e dezesseis (2016), reuniu-se às nove horas e quinze minutos (09h15min), em
sessão ordinária de julgamento, a 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL, presidida pelo Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento, convocado para
compor o quorum de julgamento deste órgão fracionário até às 12:00, em virtude da ausência justificada do Des. Fernando Lopes e Silva Neto..
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Comigo a Secretária, Sra. Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira.
Ata da 38ª sessão ordinária de julgamento da 4ª Câmara Especializada Cível, realizada no dia 29 de novembro de 2016, disponibilizada
no Diário de Justiça Eletrônico nº 8.112, de 05.12.2016, publicada no dia 06.12.2016. Aprovada sem ressalvas. Conforme disposto no art.
153 do Regimento Interno do TJPI, as "atas consignarão de modo sucinto, o que se passar nas sessões, e serão submetidas a aprovação na
sessão seguinte, adiando-se a aprovação para outra oportunidade, na hipótese de circunstância de ordem relevante". PROCESSOS PAUTADOS
JULGADOS:2014.0001.009607-5 - Apelação Cível. Origem: Cristino Castro / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE ALVORADA DO
GURGUÉIA - PI. Advogados: Nathalie Cancela Cronemberger Campelo (OAB/PI nº 2.953) e outros. Apelada: ALCIONE RODRIGUES DA
SILVA. Advogados: Tarcísio Rocha de Araújo (OAB/PI nº 5.268) e outro. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo não provimento do recurso em análise, para que se
mantenha inalterada a sentença recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos jurídicos. Prejudicado o Reexame Necessário. Presentes
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e
José Francisco do Nascimento (convocado). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Ferro Melo Gomes.
2015.0001.011192-5 - Apelação Cível. Origem: Pio IX / Vara Única. Apelante: M. C. S. Advogado: Francisco Cicero Santos Moura (OAB/PI
nº 9.310). Apelado: MINISTÉRIO. PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam
os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso, pois atendidos os seus
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requisitos de admissibilidade, para que lhe seja denegado provimento, mantendo-se incólume a sentença objurgada, por seus próprios e jurídicos
fundamentos, em consonância, aliás, com o parecer do Ministério Público de grau superior. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento
(convocado). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Ferro Melo Gomes. 2014.0001.002655-3 - Apelação Cível . Origem:
Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: CARBONITRO - EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA. Advogado: Gilvan José do Prado (OAB/PI
nº 5.773). Apelado: VIAÇÃO SANTANA LTDA. Advogados: Mário Roberto Pereira de Araújo (OAB/PI nº 2.209) e outros. Relator: Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo
parcial provimento do recurso, a fim de reformar a sentença recorrida , de modo a reduzir o valor da indenização por danos materiais par R$
13.004,74 (treze mil, quatro reais e setenta e dois centavos), bem como para excluir da condenação o pagamento de lucros cessantes, restante
mantidos, contudo, os demais pontos da decisão de primeiro grau. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo
Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento (Convocado). Presente o
Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Ferro Melo Gomes. 2015.0001.008476-4 - Apelação Cível. Origem: Água Branca / Vara
Única. Apelante: AMERICAN LIFE COMPANHIA DE SEGUROS. Advogados: Lucas Nunes Chama (OAB/PI nº 16.956) e outros. Apelado:
FRANCISCO DA SILVA CRUZ. Advogado: José Pires Teixeira (OAB/PI nº 2.025). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso, pois
atendidos os seus requisitos de admissibilidade, contudo, para que lhe seja denegado provimento, mantendo-se incólume a decisão objurgada,
por seus próprios e jurídicos fundamentos. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento (Convocado). Presente o Exmo. Sr. Procurador de
Justiça, Dr. Fernando Ferro Melo Gomes. 2015.0001.011778-2 - Apelação Cível . Origem: Parnaíba / 2ª Vara. 1º Apelante: COMPANHIA DE
SEGUROS ALIANÇA DO BRASIL. Advogados: André de Almeida Rodrigues (OAB/SP nº 164.322-A) e outros. 2º Apelante: BANCO DO
BRASIL S/A. Advogados: Gibran Silva de Melo Pereira (OAB/PI nº 5.436) e outros. Apelada: IRACEMA COSTA OLIVEIRA. Advogados:
Hiram Augusto Teles Lopes (OAB/PI nº 8.920) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram dos recursos, pois atendidos os seus
requisitos de admissibilidade, para que lhes seja denegado provimento, mantendo-se incólume a decisão objurgada, por suas próprias razões de
decidir, em consonância, aliás, com o parecer do Ministério Público de grau superior, quanto a preliminar e a prejudicial de mérito.Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente- Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e
José Francisco do Nascimento (convocado). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2014.0001.007563-1 - Apelação Cível Publicado. Origem: Pimenteiras / Vara Única. Apelante: RICARDO ELETRO DIVINÓPOLIS LTDA..
Advogados: Luís Carlos Lourenço (OAB/BA nº 16.780) e outros. Apelado: ADILSON DA SILVA LOPES. Advogados: Luís Francivando
Rosa da Silva (OAB/PI nº 7.301) e outro. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso, por atender aos pressupostos de
admissibilidade, para que lhes seja denegado provimento, mantendo-se incólume a sentença objurgada, por seus próprios e jurídicos
fundamentos, em consonância, aliás, com o parecer do Ministério Público de grau superior, quanto a preliminar. Presentes os Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e José Francisco do
Nascimento (convocado). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 2014.0001.000578-1 - Apelação
Cível . Origem: Teresina / 4ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Fábio de Holanda Monteiro.
Apelado: ANTÔNIO LISBOA LOPES DE. SOUSA FILHO. Advogados: Ludmann Moura Miranda (OAB/PI nº 10.443) e outros. Relator: Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo
não provimento do recurso em análise, para que se mantenha inalterada a decisão recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José
Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento (convocado). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2015.0001.002354-4 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 1ª Vara de Família. Agravante: F. DAS. C. P. L. F., representado por sua
genitora M. do. S. R. F. Advogados: Luís Soares Amorim (OAB/PI nº 2.433) e outros. Agravado: F. DAS. C. P. L. Advogados: Cláudia
Paranaguá de Carvalho Drumond (OAB/PI nº 1.821) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, levando em conta, ainda, o opinativo da ilustre procuradora de justiça
oficiante nos autos, em conhecer do recurso, de uma vez que estão atendidos os requisitos de admissibilidade, mas para que lhe seja denegado
provimento. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário
José Lustosa Torres e José Francisco do Nascimento (convocado). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro
Gomes. 2015.001.008291-3-Agravo de Instrumento. Origem: Picos / 1ª Vara. Agravante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: José
Carlos Bastos Silva Filho (OAB/PI nº 7.915-A). Agravados: FRANCISCO MOURA PEREIRA e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da
Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, dar inteira acolhida às razões
do agravante e, via de consequência, pelo conhecimento e provimento do recurso, a fim de cassar, agora em definitivo, a decisão hostilizada.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa
Torres e José Francisco do Nascimento (convocado). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2016.0001.001417-1 - Agravo de Instrumento. Origem: Piripiri / 3ª Vara. Agravante: MARIA LOPES BARROS. Advogada: Lorena
Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Agravado: BANCO ITAÚ S/A. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, ao tempo em que conheceram do recurso, por atender aos
pressupostos de admissibilidade, para que lhe seja dado provimento, ratificando a tutela recursal outra concedida e reformando-se, por via de
consequência, a decisão fustigada. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-
Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro
Gomes. 2015.0001.008378-4 - Apelação Cível. Origem: Picos / 1ª Vara. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Augusto
César de Oliveira Sinimbu (OAB/PI nº 1.827). Apelada: VIA MALHA LTDA. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em consonância com o parecer
ministerial superior, em dar provimento ao presente recurso para anular a sentença de fls.31/35, determinando o prosseguimento do
executivo fiscal conforme o devido processo legal (art.5º, LV, CF/88). Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e José Francisco do Nascimento (convocado).
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 2014.0001.005515-2 - Agravo de Instrumento. Origem:
Teresina / 1ª Vara da Infância/Juventude (Civil). Agravante: MEDPLAN - ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. Advogados: Luiz Gonzaga Soares
Viana (OAB/PI nº 510) e outros. Agravada: MARIA SOPHIA DE LIMA PAZ, representada por seu genitor André Felipe Batista da Paz.
Advogados: Sigifroi Moreno Filho (OAB/PI nº 2.425) e outro. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo conhecimento e provimento do presente recurso, em
desconformidade com o parecer do Ministério Público Superior, para cassar a decisão recorrida, confirmando-se a tutela anteriormente
concedida. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário
José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2015.0001.011631-5 - Reexame Necessário. Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Requerente: DEVID ALEXANDER SLAY
SOUSA SANTOS. Advogados: Denise de Pádua Freitas (OAB/PI nº 6.427) e outro. Requerido: REITOR(A) DA UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO PIAUÍ - UESPI. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial superior, em negar provimento ao reexame necessário,
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para manter a sentença, em todos os seus termos. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da
Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e José Francisco do Nascimento (Convocado). Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 2016.0001.001292-7 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 1ª Vara da
Fazenda Pública. Agravante: LILIANNE LOUISE SILVA DE MORAES. Advogados: Dante Ferreira Quintans (OAB/PI nº 6.455) e outro. 1º
Agravado: JUAREZ DUARTE DE CARVALHO NETO e outro. Advogados: Caio Tirapani Adum Resende (OAB/MG nº 134.317) e outro. 2º
Agravados: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ, FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI, REITOR(A) DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ. Procurador da UESPI: Cláudio Soares de Brito Filho (OAB/PI nº 3.849). Relator: Des. Raimundo
Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em consonância
com o parecer ministerial de grau superior, para confirmar-se a antecipação da tutela recursal anteriormente deferida e, dando provimento ao
recurso, cassar, em definitivo, a decisão agravada, restabelecer-se a situação anterior, com a consequente eliminação do primeiro agravado da
lista de classificados do certame, devendo ser divulgada a publicada nova lista. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo.
Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 2015.0001.010679-6 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Parnaíba / 4ª
Vara. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Francisco Gomes Pierot Junior (OAB/PI nº 4.422). Apelado: JORGE
EMANOEL FONTENELE DE SOUSA. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em consonância com o parecer
ministerial superior, em negar provimento ao recurso. Em sede de remessa de ofício, mantiveram a sentença em todos os seus
termos.Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José
Lustosa Torres (Relator) e José Francisco do Nascimento (convocado). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro
Gomes. 2015.0001.010258-4 - Apelação Cível. Origem: Cristalândia do Piauí / Vara Única. Apelante: SINDICATO DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ - SINSEPUC/PI. Advogados: Kandyce Thaynara Guedes Guerra (OAB/PI nº 9.320)
e outros. Apelado: MUNICÍPIO DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI. Advogados: Cristiano Roberto Brasileiro da Silva (OAB/PI nº 2.990) e
outro. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, em consonância com o parecer ministerial superior, em negar provimento ao apelo. Prejudicado o reexame necessário.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa
Torres (Relator) e José Francisco Nascimento (convocado). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2016.0001.000490-6 - Apelação Cível. Origem: Campo Maior / 2ª Vara . Apelante: MARIA DO DESTERRO SILVA RIBEIRO. Defensora
Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Apelada: MARIA MORENINHA MELO e FRANCISCO LIMA. Advogados: FRANYSILANE Roberta
Lima Ferreira (OAB/PI nº 6.541) e outro. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia
4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao apelo, mantida a sentença de extinção do feito, mas sem
resolução do mérito, com fundamento no art.485, VI, CPC/2015 (perda superveniente do interesse de agir). Sem análise de eventual
sucumbência recursal, porque a decisão fora publicada antes do início da vig~encia do CPC/2015 (EA STJ). Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e
José Francisco do Nascimento (convocado). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2016.0001.002177-1 - Apelação Cível. Origem: Castelo do Piauí / Vara Única. Apelante: CELMA ALVES DOS REIS. Advogados: Marcello
Vidal Martins (OAB/PI nº 6.137) e outro. Apelado: SERASA-CENTRALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS BANCÁRIOS S.A. Advogados: Felipe
Matos Anchieta de Moura (OAB/PI nº 5.768) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer da Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de
admissibilidade para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, reformando a sentença recorrida, no sentido de condenar a apelada a pagar à
apelante o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de indenização por danos morais, acrescidos de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês, contados da data do evento danoso (Súmula 54 STJ) e correção monetária, incidindo-se da data do arbitramento (Súmula 362 STJ).
Inversão sucumbência. Sem honorários advocatícios nesta fase recursal, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª
parte, do Novo CPC. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal. Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto
(Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 2015.0001010458-1- Apelação Cível. Origem:
Teresina / 4ª Vara Cível. Apelante: MARTA MARIA DE ARAÚJO MARÇAL. Advogados: Wilson José Ferreira Neto (OAB/PI nº 7.387) e
outro. Apelada: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA. Advogados: José Hélio Lúcio da Silva Filho (OAB?PI nº 4.413) e outros;.
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à
unanimidade, a despeito do parecer ministerial de grau superior, em conhecer da Apelação, pois que atende aos pressupostos de
admissibilidade, mas para que lhe seja denegado provimento, a fim de se manter incólume, por seus próprios e jurídicos fundamentos, a
sentença recorrida. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator),
Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro
Gomes. 2016.0001.003217-3 - Apelação Cível. Origem: Cocal / Vara Única. Apelante: ALZERINA FERREIRA LIMA. Advogados: Luiz
Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros. Apelado: BANCO FICSA S.A. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.
DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em negar provimento ao recurso em
apreço, mantida a sentença em todos os seus termos.Sem sucumbência recursal (art.85. § 1º, CPC/15), porque a decisão impugnada fora
publicada antes de 18 de março de 2016 (Enunciado nº 7, STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa
Torres (Relator) e José Francisco do Nascimento (convocado). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2016.0001.006122-7 - Apelação Cível. Origem: Fronteiras / Vara Única. Apelante: MARIA DE FÁTIMA SOUSA. Advogados: Luiz Valdemiro
Soares Costa (OAB/PI nº 4.027) e outros. Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados:
Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes
da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento ao presente recurso, para reformar a sentença a fim de
declarara a Nulidade do Contrato nº 541349147. Condenaram a instituição financeira apelada a repetir, em dobro, os valores
descontados dos proventos da autora/apelante, devidamente atualizados monetariamente; e ainda ao pagamento de indenização por
danos morais no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), quantia esta acrescida de juros de mora a partir do evento danoso (data do
primeiro desconto efetuado na pensão da apelante) e correção monetária a partir do arbitramento (data da decisão). Por último, pela
condenação do banco réu/apelado no pagamento das custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor
total da condenação. Sem sucumbência recursal (art.85. § 1º, CPC/15), porque a sentença impugnada fora publicada antes de 18 de março de
2016 (Enunciado nº 7, STJ). Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente),
Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e José Francisco Nascimento (convocado). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. 2016.0001.002105-9 - Apelação Cível. Origem: Castelo do Piauí / Vara Única. Apelante: FRANCISCA VIEIRA
DE AMORIM. Advogados: Marcelo Vidal Martins (OAB/PI nº 6.137) e outro. Apelado: SERASA-CENTRALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
BANCÁRIOS S.A. Advogados: Felipe Matos Anchieta de Moura (OAB/PI nº 5.768) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer do presente Apelo, para, no
mérito, dar-lhe provimento, reformando a sentença a quo para julgar procedente o pedido autoral e condenar a parte ré/apelada a pagar à
autora/apelante, à título de dano moral, a quantia, que fixaram no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), com termo inicial para correção monetária
a partir da data do arbitramento desse julgamento (Súmula 362 STJ) e juros de mora contados desde o evento danoso (Súmula 54 do STJ),
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mantendo incólume os demais termos da sentença. Ausente parecer de mérito do Ministério Público Superior. Sem honorários advocatícios a teor
do que dispõe o Enunciado Administrativo nº 07, do STJ, aplicável à espécie. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo.
Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 2013.0001.006098-2 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame
Necessário. Origem: Teresina / 4ª Vara da Fazenda Pública. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Lorena Portela
Teixeira Holanda (OAB/PI nº 4.510). Embargada: DISPA INDÚSTRIA DE RAÇÕES S/A. Advogados: José Alexandre Goiana de Andrade
(OAB/CE nº 11.160) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª
Câmara Especializada Cível, à unanimidade, pelo conhecimento dos presentes Embargos de Declaração, pois atendem aos requisitos de
admissibilidade, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se incólume, consequentemente, o Aresto recorrido, em todos os seus termos.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José
Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Ferro Melo Gomes.
2016.0001.005738-8 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância/Juventude (Civil). Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador
do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior (OAB/PI nº 6.648-A). Apelado: F. E. DO. N. N., representado por sua genitora G. C. S. do. N.
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer da Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de
admissibilidade, para rejeitar as preliminares suscitadas pelo apelante e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença
recorrida, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Sem honorários advocatícios recursais, a teor do Enunciado
Administrativo nº 7, do STJ. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton
Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro
Gomes. 2016.0001.003578-2 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 9ª Vara Cível. Apelante: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO
NACIONAL HONDA LTDA. Advogados: Hiran Leão Duarte (OAB/CE nº 10.422) e outros. Apelado: ADRIANA PEREIRA RIBEIRO. Relator:
Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em
conhecer da Apelação Cível, pois, vez que preenchidos os pressupostos legais de sua admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento,
mantendo incólume a decisão atacada. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. 2015.0001.009855-6 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A. substituído processualmente por ITAPEVA II MULTICARTERIA. FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS. Advogados: Tomé Leão de Carvalho Gama (OAB/PI nº 12.010) e outros. Apelado:
LURDETE DE SOUSA LIMA. Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva
Neto. DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, pois
preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade, para, no mérito, dar-lhe provimento, impondo-se a desconstituição da sentença recorrida,
a fim de que os autos retornem à origem para o seu regular processamento e julgamento. Ausência de parecer de mérito do Ministério Público
Superior. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa
Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2016.0001.006137-9 - Apelação Cível. Origem: Barras / Vara Única. Apelante: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO
DO PIAUÍ-IAPEP. Procurador do IAPEP: Paulo César Morais Pinheiro (OAB/PI nº 6.631-B). Apelada: FLORÊNCIA SARAIVA DE MOURA
CALAÇA. Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, em prosseguimento ao julgamento, nos termos do art.942 do CPC/2015, por maioria de
votos, votaram os desembargadores Fernando Lopes e Silva Neto (Relator), Oton Mário José Lustosa Torres (Membro), José Francisco do
Nascimento (convocado) e Hilo Almeida de Sousa (convocado), em conhecer da Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais
de admissibilidade para rejeitar a preliminar de vedação de concessão de antecipação da tutela em face da Fazenda Pública, em consonância
com o parecer do Ministério público Superior, vencido o Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar(Membro), que votou pelo provimento do
recurso. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa
Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator), Hilo de Almeida Sousa e José Francisco do Nascimento(convocadospara comporem a
ampliação do quorumdeste órgão fracionário, em razão de julgamento não unânime realizado na sessão do dia 29.11.2016, em respeito
ao estabelecido no art.942 do NCPC e art.366, § 11º, do RITJPI). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
Impedimento/suspeição: não houve. Sustentação oral: Dr. Nelson Nery Costa (Defensor Público). 2016.0001.000043-3 - Apelação Cível.
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única. Apelante: CELSON PEREIRA RODRIGUES. Advogado: Gustavo Henrique Macedo de Sales
(OAB/PI nº 6.919). Apelado: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. Advogados: João Alves Barbosa Filho
(OAB/PI nº 10.201) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara
Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento ao recurso para anular a sentença fustigada em razão de cerceamento de
defesa.Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/15), porque a decisão impugnada fora publicada antes de 18 de março de 2016
(Enunciado nº 7, STJ). Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton
Mário José Lustosa Torres ( Relator) e José Francisco do Nascimento (convocado). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando
Melo Ferro Gomes. 2015.0001.011893-2 - Apelação Cível. Origem: Castelo do Piauí / Vara Única. Apelante: PAULO MATEUS VITORINO DA
SILVA. Advogado: Gustavo Henrique Macedo de Sales (OAB/PI nº 6.919). Apelado: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A. Advogados: Manuelle Lins Cavalcanti Braga (OAB/PI nº 10.203) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa
Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento ao recurso
para anular a sentença fustigada em razão de cerceamento de defesa.Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/15), porque a
decisão impugnada fora publicada antes de 18 de março de 2016 (Enunciado nº 7, STJ). Presentes os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e José Francisco do
Nascimento (convocado). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 2016.0001.004141-1 - Apelação
Cível. Origem: Castelo do Piauí / Vara Única. Apelante: GILVAN PEREIRA DA SILVA. Advogados: Gilberto Leite de Azevedo Filho
(OAB/PI nº 8.496) e outros. Apelado: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. Advogados: Manuelle Lins
Cavalcanti Braga (OAB/PI nº 10.203) e outros. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da
Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento ao recurso para anular a sentença fustigada em razão de
cerceamento de defesa.Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/15), porque a decisão impugnada fora publicada antes de 18 de
março de 2016 (Enunciado nº 7, STJ). Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e José Francisco do Nascimento (convocado). Presente o Exmo. Sr. Procurador
de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 2016.0001.005341-3 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: BANCO
BRADESCO S/A. Advogados: Alessandra Azevedo Araújo Furtunato (OAB/PI nº 11.826-A) e outros. Apelado: EDUARDO ARAÚJO DE
OLIVEIRA. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres.DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada
Cível, à unanimidade, em consonância com o Ministério Público Superior, em dar provimento ao recurso, para anular a sentença e
determinar o retorno dos autos ao juízo originário para regular processamento do feito.Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/15),
porque a decisão impugnada fora publicada antes de 18 de março de 2016 (EnunciadoAdministrativo nº 7 STJ). Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator)
eFernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 2016.0001.009230-3 -
Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA. Advogados:

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8117 Disponibilização: Sexta-feira, 9 de Dezembro de 2016 Publicação: Segunda-feira, 12 de Dezembro de 2016

Página 25



Hiran Leão Duarte (OAB/CE nº 10.422) e outros. Apelada: LUMA DA SILVA SOUSA NUNES. Relator: Des. Oton Mário José Lustosa
Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento ao recurso
para anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao juízo originário para regular processamento do feito.Sem sucumbência
recursal (art.85, § 1º, CPC/15), porque a decisão impugnada fora publicada antes de 18 de março de 2016 (EnunciadoAdministrativo nº 7
STJ). Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José
Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes.
2016.0001.009154-2 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL
HONDA LTDA. Advogados: Nelson Paschoalotto (OAB/SP nº 108.911) e outros. Apelado: ISMAEL SOUSA. Relator: Des. Oton Mário José
Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento ao
recurso para anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao juízo originário para regular processamento do feito.Sem
sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/15), porque a decisão impugnada fora publicada antes de 18 de março de 2016
(EnunciadoAdministrativo nº 7 STJ). Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. 2016.0001.009205-4 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: AYMORÉ CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A. Advogados: Alessandra Azevedo Araújo Furtunato (OAB/PI nº 11.826-A) e outros. Apelado:
LAÉCIO PEREIRA DOS ANJOS. Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outros. Relator: Des. Oton Mário José
Lustosa Torres. DECISÃO:Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, à unanimidade, em dar provimento ao
recurso para anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao juízo originário para regular processamento do feito.Sem
sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/15), porque a decisão impugnada fora publicada antes de 18 de março de 2016
(EnunciadoAdministrativo nº 7 STJ). Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres (Relator) e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. OS PROCESSOS FORAM ADIADOS E/OU RETIRADOS DE PAUTA: 2016.0001.007960-8 - Apelação Cível .
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível. Apelante: FRANCISCO ALVES DE FRANÇA. Advogados: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142) e
outro. Apelado: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ. Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros. Relator: Des.
Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: RETIRADO DE PAUTA o processo em epígrafe, em virtude de já ter sido julgado na sessão anterior,
dia 29.11.2016, publicado por equívoco nesta pauta. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa
Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça,
Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 2015.0001.007421-7 - Apelação Cível. Origem: Batalha / Vara Única. Apelante: AGESPISA - ÁGUAS E
ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. Advogados: Igor Nunes Pereira Leite (OAB/PI nº 7.470) e outros. Apelada: MARIA NILZA DE SOUZA LOPES.
Advog. DECISÃO: RETIRADO DE PAUTA o processo em epígrafe, em virtude de já ter sido julgado na sessão anterior, dia 29.11.2016,
publicado por equívoco nesta pauta. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. 2015.0001.006823-0 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 2ª Vara Cível. Apelante: TIM CELULAR S.A.
Advogados: Christianne Gomes da Rocha (OAB/PE nº 20.335) e outros. Apelada: ASSOCIAÇÃO DOS DOCENTES DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ESTADO DO PIAUÍ - ADUFPI. Advogados: Luiz Gonzaga Soares Viana (OAB/PI nº 510) e outros. Relator: Des. Raimundo
Nonato da Costa Alencar. DECISÃO:ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em virtude de falta de quorum, ante o impedimento do
Des. Fernando Lopes e Silva Neto. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar
(Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr.
Fernando Melo Ferro Gomes. 2014.0001.005223-0 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário. Origem: Parnaíba / 4ª
Vara. Embargante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo Henrique Sá Costa (OAB/PI nº 13.864). Embargado: ABSALÃO
VERAS DOS SANTOS. Advogados: Faminiano Araújo Machado (OAB/PI nº 3.516). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.
2016.0001.003601-4 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 9ª Vara Cível. Apelante: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL
HONDA LTDA. Advogados: Hiran Leão Duarte (OAB/PI nº 4.482-A) e outros. Apelado: NELSON DA SILVA RAMOS. Relator: Des.
Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em virtude do adiantado da hora. Presentes
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator), Oton Mário José Lustosa Torres e
Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Ferro Melo Gomes.. 2014.0001.007017-7 - Apelação
/ Reexame Necessário. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Apelante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - IPMP. Advogados: Alexandre de Castro Nogueira (OAB/PI nº 3.941) e outros. Apelados: CARLOS EUGÊNIO
LIMA SILVA e outros. Advogado: José Amâncio de Assunção Neto (OAB/PI nº 5.292). Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.
DECISÃO:ADIADO o processo em epígrafe, em virtude do adiantado da hora. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores
Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr.
Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 2016.0001.006944-5 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Apelante:
BANCO HONDA S/A. Advogados: Laurisse Mendes Ribeiro (OAB/PI nº 3.454) e outros. Apelado: CRISTIANO CRAVEIRO DA COSTA.
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.DECISÃO: ADIADO o processo em epígrafe, em virtude do adiantado da hora. Presentes os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando
Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 2016.0001.003803-5 - Apelação
Cível. Origem: Teresina / 10ª Vara Cível. Apelante: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Advogados:
Michela do Vale Brito (OAB/PI nº 3.148) e outros. Apelado: ISRAEL MEDINA LIMA. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.
2016.0001.006540-3 - Apelação Cível. Origem: Pimenteiras / Vara Única. Apelantes: ANTÔNIO LOPES DA SILVA e MARIA JESUS DA
SILVA. Advogados: Jander Martins Nogueira (OAB/PI nº 6.616) e outro. 1º Apelado: BANCO BONSUCESSO S.A. Advogados: Celso
Henrique dos Santos (OAB/PI nº 10.064) e outros. 2º Apelado: BANCO BRADESCO. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016)
e outros . Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto.DECISÃO: ADIADO o processo em epígrafe, em virtude do adiantado da hora.
Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José Lustosa Torres e
Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. 2016.0001.002824-8 -
Agravo de Instrumento. Origem: Jaicós / Vara Única. Agravante: JOÃO ALVES DE FIGUEIREDO. Advogados: Lorena Cavalcanti Cabral
(OAB/PI nº 12.751-A) e outro. Agravado: BANCO CIFRA S. A. Advogados: Joane Ferreira Daniel (OAB/PI nº 11.449) e outros. Relator:
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. 2016.0001.003601-4 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 9ª Vara Cível. Apelante:
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA. Advogados: Hiran Leão Duarte (OAB/PI nº 4.482-A) e outros. Apelado:
NELSON DA SILVA RAMOS. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. 2016.0001.007563-9 - Apelação Cível. Origem: Teresina /
8ª Vara Cível. Apelante: DOMINGOS SILVA RODRIGUES. Advogado: Emanuella Moraes Lopes (OAB/PI nº 6.429) e outro. Apelado:
BANCO VOLKSWAGEN S.A. Advogados: Manuela Motta Moura da Fonte (OAB/PE nº 20.397) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato
da Costa Alencar. 2015.0001.005937-0 - Apelação Cível. Origem: Aroazes / Vara Única. Apelante: JOSÉ DE RIBAMAR CENOBILINO.
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros. Apelado: BANCO ORIGINAL S.A. (ATUAL DENOMINAÇÃO DO
BANCO MATONE S.A.). Advogados: Paulo Roberto Vigna (OAB/SP nº 173.477) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa
Alencar. 2016.0001.009181-5 - Apelação Cível. Origem: Fronteiras / Vara Única. Apelante: OSVALDINA FLORES DE JESUS. Advogada:
Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A). Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A).
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. 2016.0001.006600-6 -
Apelação Cível. Origem: Fronteiras / Vara Única. Apelante: JOSEFA MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA. Advogados: Lorena Cavalcanti
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6.2. ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO DIA 06 DE

DEZEMBRO de 2016.231003 

Cabral (OAB/PI nº 12.751-A) e outros. Apelado: BANCO BMG S.A. Advogados: Marina Bastos da Porciúncula Benghi (OAB/PI nº 8.203) e
outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. 2015.0001.010692-9 - Apelação Cível. Origem: Batalha / Vara Única. Apelante:
AGESPISA - ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. Advogados: Igor Nunes Pereira Leite (OAB/PI nº 7.470) e outros. Apelada: MARIA DO
SOCORRO PEREIRA GOMES. Advogado: Ramon Costa Lima (OAB/PI nº 8.037). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.
2016.0001.007344-8 - Apelação Cível. Origem: Elesbão Veloso / Vara Única. Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
(BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: Rita de Cássia de Siqueira Cury (OAB/PI nº 5.914) e outros. Apelada: MARIA DOS SANTOS
SILVA. Advogado: Francisco Roberto Mendes Oliveira (OAB/PI nº 7.459). Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar.
2014.0001.000200-7 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Embargante: CAIXA SEGURADORA
S/A. Advogados: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688) e outros. Embargado: ANTÔNIO NETO ALVES BATISTA. Advogados:
Andréia Fechinne Fontenelle (OAB/PI 3.855) e outros. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. 2016.0001.007348-5 - Apelação
Cível. Origem: Elesbão Veloso / Vara Única. Apelante: BANCO PANAMERICANO S.A. Advogados: Gilvan Melo de Sousa (OAB/CE nº
16.383) e outro. Apelada: MARIA DO CARMO DA CONCEIÇÃO. Advogados: Ana Paula Cavalcante de Moura (OAB/PI nº 10.789) e outro.
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. 2016.0001.002402-4 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Apelante:
MARIA DA CONCEIÇÃO CARVALHO. Advogados: Francisco Abiezel Rabelo Dantas (OAB/PI nº 3.618) e outro. Apelado: BANCO DO
BRASIL S. A. Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar. DECISÃO: ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em virtude do
adiantado da hora. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente-Relator),
Oton Mário José Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto. Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Ferro Melo
Gomes. 2015.0001.009374-1 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Apelante: CAROLINE SÁ ROCHA. Advogados: Ande rson
de Meneses Lima (OAB/PI nº 6.699) e outro. 1º Apelado: RAIMUNDO NONATO ARAÚJO. Advogados: George Henrique Medina Prado
(OAB/PI nº 241-B) e outros. 2º Apelado: ASSOCIAÇÃO TORRE DE VIGIA DE BÍBLIAS E TRATADOS. Advogados: Vanessa Christina
Simões da Silva (OAB/PI nº 7.283) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. 2016.0001.003417-0 - Apelação Cível. Origem:
União / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE LAGOA ALEGRE - PI. Advogados: Larissa Ilana Soares Lopes (OAB/PI nº 5.119) e outros.
Apelados: ELENILZA SOARES DE ARAÚJO e outros. Advogados: Renato Coelho de Farias (OAB/PI nº 3.596) e outros. Relator: Des.
Fernando Lopes e Silva Neto. 2016.0001.008864-6 - Apelação Cível. Origem: São Miguel do Tapuio / Vara Única. Apelante: BANCO DO
BRASIL S. A. Advogados: Rafael Sganzerla Durand (OAB/PI nº 8.204-A) e outros. Apelada: IRENE NEGREIRO DA MAIA. Advogados:
Helmo Loiola Brito (OAB/RJ nº 133.519) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. 2016.0001.001956-9 - Reexame Necessário.
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única. Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Requerido: SECRETÁRIO(A) DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ELESBÃO VELOSO - PI. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. 2015.0001.003634-4 - Apelação /
Reexame Necessário. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Apelante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - IPMP. Advogados: Germano Tavares Pedrosa e Silva (OAB/PI nº 5.952) e outros. Apelados: APOLLYANNE
DE FÁTIMA DE SOUSA GOMES e outros. Advogado: José Amâncio de Assunção Neto (OAB/PI nº 5.292). Relator: Des. Fernando Lopes
e Silva Neto. 2016.0001.008066-0 - Apelação Cível. Origem: Castelo do Piauí / Vara Única. Apelante: ROSA LOPES DA SILVA.
Advogados: Marcello Vidal Martins (OAB/PI nº 6.137) e outro. Apelado: BANCO BMG S.A. Advogados: Manuela Sarmento (OAB/PI nº
9.499) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. 2015.0001.001923-1 - Apelação Cível. Origem: Pimenteiras / Vara Única.
Apelante/Apelado: BANCO BRADESCO S/A. Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros. Apelados/Apelantes:
EVANILDO FLOR DA SILVA e RAIMUNDA DE ARAÚJO SOUSA. Advogados: Jander Martins Nogueira (OAB/PI nº 6.616) e outro. Relator:
Des. Fernando Lopes e Silva Neto. 2016.0001.000568-6 - Apelação Cível. Origem: Pimenteiras / Vara Única. Apelante: OSMIDE LIMA
RODRIGUES. Advogados: João Wenny Barros Gonçalves (OAB/PI nº 8.354) e outros. Apelado: MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS - PI.
Advogados: Maria Wilane e Silva (OAB/PI nº 9.479) e outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. 2015.0001.010431-3 - Apelação
Cível. Origem: Elesbão Veloso / Vara Única. Apelante: MARIA JAIZA DE ARAÚJO BRITO. Advogados: José Wilson Cardoso Diniz
(OAB/PI nº 2.523) e outros. Apelado: SUL FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS. Advogados: Francisco
Gomes Coelho (OAB/CE nº 1.745) e outro. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. 2016.0001.002333-0 - Apelação Cível. Origem:
Teresina / 8ª Vara Cível. Apelante: FRANCISCO MARQUES DE OLIVEIRA, representado por Albertino Marques de Oliveira. Advogado:
Marcos Luiz de Sá Rego (OAB/PI nº 3.083). Apelado: BANCO ITAUCARD S/A. Advogados: Antônio Braz da Silva (OAB/PI nº 7.036-A) e
outros. Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto. DECISÃO: ADIADO o julgamento do processo em epígrafe, em virtude do adiantado da
hora. Presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Raimundo Nonato da Costa Alencar (Presidente), Oton Mário José
Lustosa Torres e Fernando Lopes e Silva Neto (Relator). Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Nada
mais a tratar, o Exmo. Senhor Desembargador Presidente agradeceu a presença de todos, e encerrou a presente sessão às quatorze horas e
vinte e sete minutos (14h27min), com o exaurimento da pauta. Presente O Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. Fernando Melo Ferro Gomes. Do
que, para constar, eu, ________________ (Bela. Izabel Fernanda Nunes Sá de Oliveira), Secretária, lavrei a presente Ata, sendo por mim
subscrita, que, após a sua publicação no Diário da Justiça e não havendo impugnação, será assinada pelo Excelentíssimo Senhor
Desembargador Presidente.

ATA DA 40ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO DIA 06 DE DEZEMBRO de 2016.
Aos seis (06) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e dezesseis (2016), reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 1ª CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL, sob a presidência do Exmo. Des. Fernando Carvalho Mendes, presentes os Exmos. Srs: Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho e Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo - Desembargador convocado para compor o quórum da Câmara em razão da ausência
justificada do Exmo. Des. Haroldo Oliveira Rehem, com a assistência da Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando, Procuradora
de Justiça. Às 09hs40min (nove horas e quarenta minutos), comigo, Bacharela Elisa Pereira Leal de Oliveira, Secretária Substituta, com o auxílio
funcional do oficial de justiça Cícero Lopes e o operador de som Anivaldo Ferro Carvalho, foi aberta a sessão com as formalidades legais. Foi
submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 29 de novembro de 2016, disponibilizada em 30 de novembro de 2016
e publicada no dia 01 de dezembro de 2016, no diário da justiça eletrônico de nº 8.110 e até esta data não foi impugnada - APROVADA, sem
restrições. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: 2012.0001.005497-7 - Embargos de Declaração na Apelação Cível. Origem:
Parnaíba / 2ª Vara. Embargante: FÁBIO ROCHA NASCIMENTO (Advogados: Edvar José dos Santos - OAB/PI nº 3.722) e outro. Embargado:
RAIMUNDO ALVES PEREIRA (Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.
Decisão:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer dos presentes aclaratórios, posto que preenchidos os pressupostos legais de admissibilidade para, no
mérito, negar-lhes provimento, mantendo inalterado o acórdão proferido.Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando
Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo - Desembargador convocado para
compor o quórum da Câmara em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Ausente Justificadamente:
Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.
2016.0001.006997-4 - Apelação Cível. Origem: Arraial / Vara Única. Apelante/Apelada: VALCIRA LIMA DOS SANTOS (Advogados: Maria Zilda
Silva Baldoino - OAB/PI nº 5.075-A) e outro. Apelado/Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira -
OAB/PI nº 4.640) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, posto que
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preenchidos os requisitos de admissibilidade, contudo, para negar provimento à primeira apelação (fls. 95 /105), e dar provimento à
segunda apelação (fls. 107/114)." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo - Desembargador convocado para compor o quórum da Câmara em razão das
férias do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a
Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.. 2016.0001.002184-9 - Apelação Cível. Origem: Arraial /
Vara Única. Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira - OAB/PI nº 4.640) e outros. Apelado:
DIONIZIO RODRIGUES DA SILVA (Advogados: Maria Zilda Silva Baldoino - OAB/PI nº 5.075-A) e outro. Relator: Des. Fernando Carvalho
Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presente recurso, posto que preenchidos os requisitos de admissibilidade, para dar-lhe provimento
reformando a sentença a quo." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo - Desembargador convocado para compor o quórum da Câmara em razão das férias do
Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra.
Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.010369-6 - Reexame Necessário.Origem: Teresina / 1ª Vara
da Fazenda Pública. Requerente: LUCIANA FERREIRA GUIMARÃES (Advogada: Daniela Francatti do Nascimento - OAB/PI nº 5.033-A).
Requerido: REITOR(A) DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:
"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
CONHECER da REMESSA DE OFÍCIO, nos termos do art. 14 § 1º, da Lei nº 12.016/09, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a
decisão de 1º grau em todos os seus termos, pelos fundamentos acima delineados. Custas ex legis."Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo -
Desembargador convocado para compor o quórum da Câmara em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não
houve. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. 2015.0001.010687-5 - Apelação Cível. Origem: Batalha / Vara Única. Apelante: AGESPISA-ÁGUAS E ESGOTOS DO
PIAUÍ S.A. (Advogados: Igor Nunes Pereira Leite - OAB/PI nº 7.470) e outros. Apelada: FRANCISCA DAS CHAGAS AGUIAR (Advogado: Ramon
Costa Lima - OAB/PI nº 8.037). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso, posto que preenchidos
os requisitos de admissibilidade, contudo, negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos."
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo - Desembargador convocado para compor o quórum da Câmara em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Haroldo
Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré
Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.010323-4 - Apelação / Reexame Necessário. Origem: Teresina / 2ª Vara da
Fazenda Pública. Apelante: ESTADO DO PIAUÍ (Procurador do Estado: Alex Galvão Silva - OAB/PI nº 6.845). Apelada: SABRINA XAVIER
COSTA (Advogada: Fabya Baratta Monteiro Sousa - OAB/PI nº 4.509). Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da
APELAÇÃO CÍVEL interposta pelo ESTADO DO PIAUÍ, ante o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade, e DAR-LHE
PROVIMENTO, em consonância com o parecer ministerial, para excluir a condenação do Estado/Apelante ao pagamento das custas
processuais, manter a decisão de 1º grau, em todos os seusdemais termos. Custas ex legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores:
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo - Desembargador
convocado para compor o quórum da Câmara em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Ausente
Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.
2016.0001.000636-8 - Apelação Cível. Origem: Batalha / Vara Única. Apelante: AGESPISA - ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. (Advogados:
Igor Nunes Pereira Leite - OAB/PI nº 7.470) e outros. Apelada: MARINALVA RIBEIRO DA SILVA (Advogado: Ramon Costa Lima - OAB/PI nº
8.037). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso, posto que preenchidos os requisitos de
admissibilidade, contudo, negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos." Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo - Desembargador convocado para compor o quórum da Câmara em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem.
Impedido: Não houve. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.010246-1 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 6ª Vara Cível. Apelante: ALCIVAN LIMA DE
ASSIS (Advogados: Henry Wall Gomes Freitas - OAB/PI nº 4.344) e outros. Apelado: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO,
com o fim de MANTER a SENTENÇA RECORRIDA em todos os seus termos, pelos seus justos ejurídicos fundamentos. Custas ex
legis."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Pedro
de Alcântara da Silva Macêdo - Desembargador convocado para compor o quórum da Câmara em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Haroldo
Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré
Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.. 2015.0001.007423-0 - Apelação Cível. Origem: Batalha / Vara Única Apelante: AGESPISA -
ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A.(Advogados: Igor Nunes Pereira Leite - OAB/PI nº 7.470) e outros. Apelada: MARIA DO SOCORRO
BENÍCIO DOS SANTOS (Advogado: Ramon Costa Lima - OAB/PI nº 8.037) Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do
presente recurso, posto que preenchidos os requisitos de admissibilidade, contudo, negar-lhe provimento, mantendo a sentença
recorrida em todos os seus termos." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo - Desembargador convocado para compor o quórum da Câmara em razão das
férias do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a
Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.009890-1 - Apelação Cível.Origem: Antônio
Almeida / Vara Única Apelante: CARMOSINA PEREIRA DE AGUIAR (Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral - OAB/PI nº 12.751). Apelado:
BANCO BRADESCO S/A (Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto - OAB/PE nº 23.255) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, RECONHECER EX OFFICIO A PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA, por CERCEAMENTO DE DEFESA, não
comportando o julgamento do feito por esta 2ª Instância, restando PREJUDICADA A ANÁLISE DO MÉRITO do RECURSO APELATÓRIO,
determinar o retorno dos autos à 1ª Instância, com vistas a angularização da relação processual e, após observado o contraditório, com
realização da regular instrução do feito para o julgamento da Ação Revisional.Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo - Desembargador convocado para
compor o quórum da Câmara em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Ausente Justificadamente:
Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.
2016.0001.000509-1 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
LTDA. (Advogados: Laurisse Mendes Ribeiro OAB/PI nº 3.454) e outros. Apelado: RAIMUNDO CUNHA BARBOSA. Relator: Des. Fernando
Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso de apelação para, no mérito, dar-lhe provimento, desconstituindo a sentença, devendo os
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autos retornarem ao juízo de origem para o regular prosseguimento do feito." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando
Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo - Desembargador convocado para
compor o quórum da Câmara em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Ausente Justificadamente:
Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.
2016.0001.010917-0 - Apelação Cível. Origem: Piripiri / 3ª Vara. Apelante: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO (Advogados: Luiz Valdemiro
Soares Costa - OAB/PI nº 4.027-A) e outro. Apelado: BANCO BMG S.A. (Advogados: Marcelo Tostes de Castro Maia - OAB/MG nº 63.440) e
outro. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, ante o preenchimento dos pressupostos de
admissibilidade, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo incólume adecisão de 1º grau, em todos os seus termos. Custasex
legis.Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo - Desembargador convocado para compor o quórum da Câmara em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Haroldo
Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré
Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.. 2011.0001.006943-5 - Apelação Cível. Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Apelante/Apelado: FÁBIO
JOSÉ ARAÚJO PAIVA. (Advogados: Mauro Monção da Silva - OAB/PI nº 7.304-A) e outros. Apelado/Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. (Procurador
do Estado: Victor Emmanuel Cordeiro Lima - OAB/PI nº 7.914-B). Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da
APELAÇÃO CÍVEL, interposta por FÁBIO JOSÉ ARAÚJO PAIVA, ante o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade, mas
NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo a decisão de 1º grau, quanto ao não reconhecimento da inexistência do débito tributário
pleiteado, nos termos da fundamentação acima delineada. Noutro turno, CONHECER DO RECURSO ADESIVO, interposto pelo ESTADO
DO PIAUÍ, ante o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade, e DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para declarar a nulidade da
decisão de 1º grau, por ausência de fundamentação, quanto ao afastamento da condenação em custas e honorários da parte
sucumbente, ora 1ª Apelante e, amparado pelo art. 1.013, §3º, do CPC/15, condenar-lhe em custas e honorários de sucumbência, estes
fixados no patamar de 10% (dez por cento)do valor da causa, não obstante a concessão da gratuidade da Justiça, observando-se,
contudo, a regra da suspensão de exigibilidade, contida no § 3º, do art. 98 do NCPC. Custas ex legis".Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo -
Desembargador convocado para compor o quórum da Câmara em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não
houve. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. 2016.0001.003405-4 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: NILMARA ALVES DA SILVA PAZ -
ME. (Advogados: Marcos Luiz de Sá Rego - OAB/PI nº 3.083) e outro. Apelado: BANCO BRADESCO S/A. Advogados: Wilson Sales Belchior
(OAB/PI nº 9.016) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso de apelação para, no mérito, em
consonância com o parecer Ministerial Superior, dar-lhe provimento, desconstituindo a sentença, devendo os autos retornarem ao juízo
de origem para o regular prosseguimento do feito." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator,
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo - Desembargador convocado para compor o quórum da Câmara
em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem.
Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.009459-2 - Apelação Cível.Origem:
Teresina / 4ª Vara Cível. Apelante: ELIAS RODRIGUES BARBOSA. (Advogados: Marcos Luiz de Sá Rego - OAB/PI nº 3.083) e outro. Apelado:
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, CONHECER da
APELAÇÃO CÍVEL, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, com o fim de MANTER a SENTENÇA RECORRIDA em todos os seus termo, pelos
seus justos e jurídicos fundamentos. . Custas ex legis".Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho -
Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo - Desembargador convocado para compor o quórum da
Câmara em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira
Rehem. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2015.0001.005116-3 - Apelação
Cível.Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: BANCO SANTANDER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. (Advogados: Roseany
Araújo Viana Alves - OAB/PI nº 4.907-A) e outros. Apelado: WASHINGTON LUIZ RODRIGUES DA SILVA. Relator: Des. Fernando Carvalho
Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer do recurso de apelação para, no mérito, em consonância com o parecer Ministerial Superior, dar-lhe
provimento, desconstituindo a sentença, devendo os autos retornarem ao juízo de origem para o regular prosseguimento do feito."
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo - Desembargador convocado para compor o quórum da Câmara em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Haroldo
Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré
Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.009543-2 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 5ª Vara CívelApelante:
ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA. (Advogados: Benta maria Pae Reis Lima - OAB/PI nº 2.507) e outros. Apelada: MARIA DO
SOCORRO RIBEIRO BARROS. Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão:
"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
CONHECER DA APELAÇÃO CÍVEL, por atender aosrequisitos legais de admissibilidade, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO
INCÓLUME a SENTENÇA de 1º grau pelos seus justos e jurídicos fundamentos em todos os seus termos. Custas ex legis."Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo - Desembargador convocado para compor o quórum da Câmara em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem.
Impedido: Não houve. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.003424-8 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: HELENITA CARVALHO
SANTOS. (Advogados: Henry Wall Gomes Freitas - OAB/PI nº 4.344) e outros. Apelado: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. Advogados: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB/PI nº 7.006-A) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.
Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer do recurso de apelação para, no mérito, dar-lhe provimento, desconstituindo a sentença, devendo os autos
retornarem ao juízo de origem para o regular prosseguimento do feito." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho
Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo - Desembargador convocado para compor o
quórum da Câmara em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Ausente Justificadamente: Des.
Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2014.0001.009621-0 -
Apelação Cível.Origem: Teresina / 2ª Vara Cível. Apelante: HELANO CARVALHO TAVARES (Advogado: Pedro Nolasco Tito Gonçalves Filho -
OAB/PI nº 2.198). Apelado: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A. (Advogados: Rafael Pordeus Costa Lima Filho -
OAB/CE nº 3.432) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade conhecer do presenteapelo, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento, anulando a decisão vergastada a fim de regressarem
os autos ao douto juízo de origem para que possa apreciar o pedido de revisão da cláusula do contrato objeto da lide, com o
processamento e novo julgamento da ação, em respeito ao devido processo legal." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo - Desembargador
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convocado para compor o quórum da Câmara em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Ausente
Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.
2014.0001.003572-4 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: MARIA DO SOCORRO DA SILVA (Advogado: Maurício
Cedenir de Lima - OAB/PI nº 5.142)Apelado: BANCO DO BRASIL S. A. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do
presenteapelo, uma vez que preenchidos os pressupostos legais de sua admissibilidade, afastar a preliminar de improcedência da ação
com fulcro no art. 285-A, do Código de Processo Civil de 1973, para, no mérito, dar-lhe provimento, anulando a decisão vergastada a
fim de regressarem os autos ao douto juízo de origem, para que possa apreciar o pedido de revisão da cláusula do contrato objeto da
lide, com o processamento e novo julgamento da ação, em respeito ao devido processo legal." Participaram os Excelentíssimos Senhores:
Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo - Desembargador
convocado para compor o quórum da Câmara em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Ausente
Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.
2015.0001.000119-6 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: AARÃO GOMES REBELO FILHO (Advogados: Henry Wall
Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outrosApelado: BANCO DO BRASIL S. A. (Advogados: Louise Rainer Pereira Gionédis - OAB/PI nº 9.814) e
outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presenteapelo, uma vez que preenchidos os pressupostos legais
de sua admissibilidade, afastar a preliminar de improcedência da ação com fulcro no art. 285-A, do Código de Processo Civil de 1973,
para, no mérito, dar-lhe provimento, anulando a decisão vergastada a fim de regressarem os autos ao douto juízo de origem, para que
possa apreciar o pedido de revisão da cláusula do contrato objeto da lide, com o processamento e novo julgamento da ação, em
respeito ao devido processo legal." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo - Desembargador convocado para compor o quórum da Câmara em razão das
férias do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a
Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2014.0001.003211-5 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 6ª
Vara Cível. Apelante: ANA MARIA LIMA FURTADO VELOSO. (Advogados: Geofre Saraiva Neto - OAB/PI nº 8.274) e outro. Apelado: BANCO
VOLKSWAGEN S.A.. Advogados: Manuela Motta Moura da Fonte - OAB/PE nº 20.397) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.
Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade em conhecer do presenteapelo, uma vez que preenchidos os pressupostos legais de sua admissibilidade, afastar as
preliminares de improcedência da ação com fulcro no art. 285-A, do Código de Processo Civil de 1973, e de inconstitucionalidade
incidental para, no mérito, dar-lhe provimento para, no mérito, dar-lhe provimento, anulando a decisão vergastada a fim de regressarem
os autos ao douto juízo de origem, para que possa apreciar o pedido de revisão da cláusula do contrato objeto da lide, com o
processamento e novo julgamento da ação, em respeito ao devido processo legal. O Ministério Público Superior emitiu parecer,
acolhendo a 1º preliminar suscitada pela parte, e no mérito, deixou de se manifestar, porquanto ausente o interesse público a justificar
a intervenção do órgão ministerial." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo - Desembargador convocado para compor o quórum da Câmara em razão das
férias do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a
Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.001401-8 - Apelação Cível.Origem: Parnaíba / 2ª
Vara. Apelante: FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA (Advogados: Virgílio Néris Machado Neto - OAB/PI nº 6.644) e outro.Apelado: BANCO
PANAMERICANO S.A. (Advogados: Nelson Paschoalotto - OAB/SP nº 108.911) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:
"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do presenteapelo, uma vez que preenchidos os pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, dar-lhe
provimento, anular a decisão vergastada a fim de regressarem os autos ao douto juízo de origem para que possa apreciar o pedido de
revisão da cláusula do contrato objeto da lide, com o processamento e novo julgamento da ação, em respeito ao devido processo
legal" Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, Des. Pedro
de Alcântara da Silva Macêdo - Desembargador convocado para compor o quórum da Câmara em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Haroldo
Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré
Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2015.0001.003912-6 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Apelante: ASSIS
FOLHA RODRIGUES (Advogado: Maurício Cedenir de Lima - OAB/PI nº 5.142). Apelado: BANCO VOLKSWAGEN S.A. Relator: Des. Fernando
Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso de apelação para, no mérito, em consonância com o parecer ministerial superior, dar-lhe
provimento, desconstituindo a sentença, devendo os autos retornarem ao juízo de origem para o regular prosseguimento do feito"
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo - Desembargador convocado para compor o quórum da Câmara em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Haroldo
Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré
Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.003475-3 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Apelante: MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO GOMES DE OLIVEIRA (Advogados: Henry Wall Gomes Freitas - OAB/PI nº 4.344) e outros. Apelado: BV FINANCEIRA
S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso de apelação
para, no mérito, dar-lhe provimento, desconstituindo a sentença, devendo os autos retornarem ao juízo de origem para o regular
prosseguimento do feito" Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio
Alves Filho, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo - Desembargador convocado para compor o quórum da Câmara em razão das férias do
Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra.
Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.006865-9 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 5ª Vara Cível.
Apelante: BANCO SANTANDER BRASIL S.A. - (Advogados: Celso Marcon -OAB/PI nº 5.740-A) e outros. Apelado: SÉRGIO LUIZ ALVES DOS
SANTOS. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso de apelação para, no mérito, dar-lhe provimento,
desconstituindo a sentença, devendo os autos retornarem ao juízo de origem para o regular prosseguimento do feito." Participaram os
Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo - Desembargador convocado para compor o quórum da Câmara em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem.
Impedido: Não houve. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa
Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.006983-4 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Apelante: BANCO DO NORDESTE
DO BRASIL S. A (Advogados: David Sombra Peixoto - OAB/PI nº 7.847-A) e outros. Apeladas: IOLANDA GOMES DA SILVA e TERESA
CRISTINA MORENO LIMA. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso de apelação para, no mérito,
dar-lhe provimento, desconstituindo a sentença, devendo os autos retornarem ao juízo de origem para o regular prosseguimento do
feito." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, Des. Pedro
de Alcântara da Silva Macêdo - Desembargador convocado para compor o quórum da Câmara em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Haroldo
Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré
Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2015.0001.007553-2 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 10ª Vara Cível. Apelante: FÁBIO
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FERREIRA OLIVEIRA (Advogados: José Wilson Cardoso Diniz - OAB/PI nº 2.523) e outros. Apelado: BANCO PANAMERICANO S.A. Relator:
Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os pressupostos legais de sua
admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão atacada." Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo -
Desembargador convocado para compor o quórum da Câmara em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não
houve. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. 2015.0001.011396-0 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Apelante: MÁRCIO QUEIROZ ROCHA.
(Advogados: Henry Wall Gomes Freitas - OAB/PI nº 4.344) e outros. Apelado: BANCO FINASA S/A. (Advogados: Michela do Vale Brito - OAB/PI
nº 3.148) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão atacada, em
desconformidade com o parecer ministerial superior." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator,
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo - Desembargador convocado para compor o quórum da Câmara
em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem.
Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2015.0001.003930-8 - Apelação Cível.Origem:
Teresina / 5ª Vara Cível. Apelante: LOURIVAL CAMPELO MOREIRA (Advogado: Maurício Cedenir de Lima - OAB/PI nº 5.142). Apelado: BANCO
SOFISA S.A. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível,
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os pressupostos
legais de sua admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão atacada, em desconformidade com
o parecer ministerial superior." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo - Desembargador convocado para compor o quórum da Câmara em razão das
férias do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a
Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2014.0001.003646-7 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 7ª
Vara Cível. Apelante: ANA MARYLU DE SOUSA (Advogados: José Wilson Cardoso Diniz - OAB/PI nº 2.523) e outros. Apelado: BV FINANCEIRA
S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente apelo, uma
vez que preenchidos os pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a
decisão atacada." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho,
Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo - Desembargador convocado para compor o quórum da Câmara em razão das férias do Exmo. Sr. Des.
Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de
Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2013.0001.007393-9 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 7ª Vara Cível. Apelante:
JOSÉ SÉRGIO ALVES DE ALMEIDA (Advogados: Gustavo Brenno Carvalho - OAB/PI nº 6.356) e outros. Apelado: CREDIFIBRA S.A. -
CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (Advogados: Michela do Vale Brito (OAB/PI nº 3.148) e outros. Relator: Des. Fernando
Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os pressupostos legais de sua admissibilidade para,
no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão atacada, em dissonância com o parecer ministerial superior"
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo - Desembargador convocado para compor o quórum da Câmara em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Haroldo
Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré
Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.000839-0 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 8ª Vara Cível. Apelante: ANTÔNIO
LEONARDO BORGES DE MELO (Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros. Apelado: BV FINANCEIRA S/A -
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente apelo, uma
vez que preenchidos os pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a
decisão atacada, em dissonância com o parecer ministerial superior" Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho
Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo - Desembargador convocado para compor o
quórum da Câmara em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Ausente Justificadamente: Des.
Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.
2016.0001.002241-6 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 7ª Vara Cível. Apelante: LÚCIA DE FÁTIMA SILVA DE SOUSA (Advogados: Henry
Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344) e outros Apelado: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. Relator: Des.
Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os pressupostos legais de sua
admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão atacada, em dissonância com o parecer
ministerial superior." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo - Desembargador convocado para compor o quórum da Câmara em razão das férias do Exmo.
Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Dra.
Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2015.0001.000707-1 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível.
Apelante: HERTON LUIZ COSTA MONTEIRO (Advogados: José Wilson Cardoso Diniz - OAB/PI nº 2.523) e outros. Apelado: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). (Advogados: Giulio Alvarenga Reale - OAB/MG nº 65.628) e outros. Relator:
Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presenteapelo, uma vez que preenchidos os pressupostos legais de sua
admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento, anular a decisão vergastada a fim de regressarem os autos ao juízo de origem para
que possa apreciar o pedido de revisão da cláusula do contrato objeto da lide, com o processamento e novo julgamento da ação, em
respeito ao devido processo legal." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo - Desembargador convocado para compor o quórum da Câmara em razão das
férias do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a
Exma. Sra. Dra. 2014.0001.003399-5 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 1ª Vara Cível.Apelante: VIRGÍNIA LOPES CAVALCANTE. (Advogado:
Marcos Luiz de Sá Rego - OAB/PI nº 3.083). Apelado: HSBC - BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO. (Advogados: Antônio Braz da Silva -
OAB/PI nº 7.036-A) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presenteapelo, uma vez que
preenchidos os pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento, anular a decisão vergastada a fim de
regressarem os autos ao juízo de origem, para que possa apreciar o pedido de revisão da cláusula do contrato objeto da lide, com o
processamento e novo julgamento da ação, em respeito ao devido processo legal." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des.
Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo - Desembargador
convocado para compor o quórum da Câmara em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Ausente
Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça.
2014.0001.003624-8 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS DOURADO (Advogados:
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Henry Wall Gomes Freitas - OAB/PI nº 4.344) e outros. Apelado: BANCO VOTORANTIM S.A. (Advogados: Cristiane Belinati Garcia Lopes -
OAB/PI nº 7.006-A) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presenteapelo, uma vez que
preenchidos os pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento, anular a decisão vergastada a fim de
regressarem os autos ao juízo de origem, para que possa apreciar o pedido de revisão do contrato objeto da lide, com o processamento
e novo julgamento da ação, em respeito ao devido processo legal." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho
Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo - Desembargador convocado para compor o
quórum da Câmara em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Ausente Justificadamente: Des.
Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2014.0001.006033-0 -
Apelação Cível.Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: RITA DE CÁSSIA ROSAL (Advogados: Ivamara Santos de Holanda - OAB/PI nº
3.863) e outros. Apelado: HSBC - BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO (Advogados: Antônio Braz da Silva - OAB/PI nº 7.036-A) e outros.
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em rejeitar a preliminar de inépcia da inicial, conhecer do presenteapelo, uma vez que
preenchidos os pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento, anular a decisão vergastada a fim de
regressarem os autos ao juízo de origem, para que possa apreciar o pedido de revisão do contrato objeto da lide, com o processamento
e novo julgamento da ação, em respeito ao devido processo legal." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho
Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo - Desembargador convocado para compor o
quórum da Câmara em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Ausente Justificadamente: Des.
Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2015.0001.007168-0 -
Apelação Cível.Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: MARIA EDINEUSA DA SILVA. (Advogado: Rafael Daniel Silva Andrade - OAB/PI nº
6.450). Apelado: BANCO J. SAFRA S/A. Advogado: Celso Marcon (OAB/PI nº 5.740-A). Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:
"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do presenteapelo, uma vez que preenchidos os pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, dar-lhe
provimento, anular a decisão vergastada a fim de regressarem os autos ao juízo de origem, para que possa apreciar o pedido de
revisão do contrato objeto da lide, com o processamento e novo julgamento da ação, em respeito ao devido processo legal."
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo - Desembargador convocado para compor o quórum da Câmara em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Haroldo
Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré
Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2015.0001.004594-1 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: LOURIVAL
ROSENDO SOARES (Advogados: José Wilson Cardoso Diniz - OAB/PI nº 2.523) e outros. Apelado: BANCO PANAMERICANO S.A. (Advogados:
Cristiane Belinati Garcia Lopes - OAB/PI nº 7.006-A) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presenteapelo, uma vez que preenchidos os pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento, anular a
decisão vergastada a fim de regressarem os autos ao juízo de origem, para que possa apreciar o pedido de revisão do contrato objeto
da lide, com o processamento e novo julgamento da ação, em respeito ao devido processo legal." Participaram os Excelentíssimos
Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo -
Desembargador convocado para compor o quórum da Câmara em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não
houve. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando -
Procuradora de Justiça. 2015.0001.003803-1 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: HILTON ULISSES FIALHO ROCHA
JÚNIOR (Advogado: Ricardo de Carvalho Viana - OAB/PI nº 5.260)Apelado: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO (Advogados: Michela do Vale Brito - OAB/PI nº 3.148) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes. Decisão:
"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do presenteapelo, uma vez que preenchidos os pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, dar-lhe
provimento, anular a decisão vergastada a fim de regressarem os autos ao juízo de origem, para que possa apreciar o pedido de
revisão do contrato objeto da lide, com o processamento e novo julgamento da ação, em respeito ao devido processo legal."
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo - Desembargador convocado para compor o quórum da Câmara em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Haroldo
Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré
Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2014.0001.004156-6 - Apelação Cível.Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: EDNILSON
SAIKI. (Advogado: Marcos Luiz de Sá Rego - OAB/PI nº 3.083). Apelado: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. (Advogados: Cristiane Belinati Garcia Lopes - OAB/PI nº 7.006-A) e outros. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes.
Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer do presenteapelo, uma vez que preenchidos os pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito,
dar-lhe provimento, anular a decisão vergastada a fim de regressarem os autos ao juízo de origem, para que possa apreciar o pedido de
revisão do contrato objeto da lide, com o processamento e novo julgamento da ação, em respeito ao devido processo legal."
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo - Desembargador convocado para compor o quórum da Câmara em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Haroldo
Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré
Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2016.0001.003518-6 - Apelação Cível.Origem: Pio IX / Vara Única. Apelante: ANTÔNIO
PEREIRA ROSA. Advogados: Rangel de Moura Barbosa Filho (OAB/PI nº 11.475) e outro. Apelado: BANCO BMG S.A. Relator: Des. Fernando
Carvalho Mendes. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do presenteapelo, uma vez que preenchidos os pressupostos legais de sua admissibilidade para, no
mérito, dar-lhe provimento, anular a decisão vergastada a fim de regressarem os autos ao juízo de origem, para que o magistrado
aprecie o pedido de inversão do ônus da prova e determinar ao apelado, a produção de provas necessárias, com o regular
processamento da lide e novo julgamento da ação, em respeito ao devido processo legal." Participaram os Excelentíssimos Senhores:
Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo - Desembargador
convocado para compor o quórum da Câmara em razão das férias do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Ausente
Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça..
2016.0001.003286-0 - Apelação Cível. Origem: Cocal / Vara Única. Apelante: JOÃO LOPES DE AMORIM (Advogado: Danilo Baião de Azevedo
Ribeiro - OAB/PI nº 5.963) e outros. Apelado: BANCO BONSUCESSO S.A. Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presenteapelo, uma vez que preenchidos os pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento, anular a
decisão vergastada a fim de regressarem os autos ao juízo de origem, para que o magistrado aprecie o pedido de inversão do ônus da
prova e determinar ao apelado, a produção de provas necessárias, com o regular processamento da lide e novo julgamento da ação, em
respeito ao devido processo legal." Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo - Desembargador convocado para compor o quórum da Câmara em razão das
férias do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a
Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. FORAM RETIRADOS DE PAUTA OS SEGUINTES
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6.3. ATA DE JULGAMENTO DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL, SESSÃO 07.12.2016.231022 

PROCESSOS: 2016.0001.008781-2 - Agravo de Instrumento. Origem: Teresina / 5ª Vara Cível. Agravante: MARIA CELESTE SILVA LOPES
(Advogados: Antônio Anésio Belchior Aguiar - OAB/PI nº 1.065) e outros. Agravada: RAIMUNDA RIVANDA PINHEIRO DO PRADO (Advogados:
Luiz Darcy dos Santos Fontenelle de Araújo - OAB/PI nº 744) e outros. Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho. Decisão: "ESTE
PROCESSO FOI RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO ADVOGADO DR. ANTÔNIO ANÉSIO BELCHIOR AGUIAR - OAB/PI Nº 1.065."
Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator, Des. Fernando Carvalho Mendes e Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo - Desembargador convocado para compor o quórum da Câmara em razão. das férias do Exmo. Sr. Des. Haroldo
Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré
Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2015.0001.004947-8 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante:
MERCANTIL DO BRASIL LEASING S. A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL (Advogados: Antônio Anésio Belchior Aguiar - OAB/PI nº 1.065) e
outra. Apelado: WAGNER MEIRELES PESSOA (Advogados: Antônio Luiz Rodrigues Felinto de Melo - OAB/PI nº 1.067) e outro. Relator: Des.
Fernando Carvalho Mendes. Decisão: "ESTE PROCESSO FOI RETIRADO DE PAUTA A PEDIDO DO ADVOGADO DR. ANTÔNIO ANÉSIO
BELCHIOR AGUIAR - OAB/PI Nº 1.065." Presentes os Excelentíssimos Senhores: Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator, Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo - Desembargador convocado para compor o quórum da Câmara em razão das
férias do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a
Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. 2008.0001.002706-5 - Apelação Cível. Origem: Teresina / 1ª
Vara Cível. Apelante: HIDROTERRA - IRRIGAÇÃO E PERFURAÇÃO (Advogados: Sílvio Augusto de Moura Fé - OAB/PI nº 2.422) e outros. 1º
Apelado: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA (Advogados: Décio Freire - OAB/PI nº 7.369-A) e outros.2º Apelado: ENGESER -
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. (Advogados: Francisco Borges Sampaio Júnior - OAB/PI nº 2.217) e outro. Relator: Des. Raimundo
Eufrásio Alves Filho. Decisão: " ESTE PROCESSO FOI RETIRADO DE PAUTA PELO EXMO. SR. RELATOR PARA APRECIAR ACORDO
REALIZADO ENTRE AS PARTES."Participaram os Excelentíssimos Senhores: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Relator, Des. Fernando
Carvalho Mendes e Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo - Desembargador convocado para compor o quórum da Câmara em razão das
férias do Exmo. Sr. Des. Haroldo Oliveira Rehem. Impedido: Não houve. Ausente Justificadamente: Des. Haroldo Oliveira Rehem. Presente a
Exma. Sra. Dra. Raquel de Nazaré Pinto Costa Normando - Procuradora de Justiça. E, não havendo mais nada a tratar, a sessão foi encerrada
com as formalidades de estilo. Do que, para constar, eu, Bela. Elisa Pereira Leal de Oliveira, Secretária Substituta, lavrei a presente ata, sendo
por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des.
Presidente._________

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
1ª CAMÂRA ESPECIALIZADA CRIMINAL
SALA DAS SESSÕES
ATA DE JULGAMENTO da sessão ORDINÁRIA da egrégia 1ª câmara especializada criminal realizada no DIA 07 de DEZEMBRO de 2016.
Aos sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis, reuniu-se, em Sessão ordinária, a Egrégia1ª CÂMARA ESPECIALIZADA
CRIMINAL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, presentes os Exmos. Srs.: Des. Edvaldo Pereira de
Moura, Des. José Francisco do Nascimento, Des. Fernando Carvalho Mendes- Convocado, Des. Fernando Lopes e Silva Neto- Convocado e
Des. Hildo de Almeida Sousa- Convocado; com a assistência da Exma. Sra. Dra. Clotildes Costa Carvalho- Procuradora de Justiça, comigo,
Bacharela Vanessa Elisama Alves Ferreira, Secretária, foi aberta a sessão com as formalidades legais. Presentes os acadêmicos do curso de
Direito: Francisco Pereira da Silva, Thiago Pereira Lopes, Carlos Francisco Rodrigues de Melo, Laiane Borges F. Veras, Chiara Amorim Santos,
Moisés Vieira Moura Fé, Arilson Alves da Luz, Samuel Veloso dos Santos, Yan Dias de Carvalho, Thiago Cardoso Ibiapina, Lorenna Sousa
Reinaldo, Wilton Leite de Oliveira, Safira Feitosa de M. Ferreira, Silvia Lorenna Alves dos Reis, Jeyselene Pontes Magalhães, Leonillya Julianne
C. De Moura, Kalina Raquel Sousa do Vale Andrade, Amanda Euclides de Sá Sousa, Lara Almeida Rezende, Karla dos Santos de Andrade,
Thiago Cardoso Ibiapina, Taynara dos Santos Cavalho, Yula Mamedio A. Sampaio, Maria Oliveira Dourado, Kaline Alves Ferreira, Dáphine
Santana e Ursulo de Brito Jucá (UESPI), (CESVALE). Foi submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada nodia 30 de
novembro de 2016 e publicada no Diário da Justiça nº 8.113, de 06 de dezembro de 2016 (disponibilizado 05 de novembro) e, até a presente
data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições.JULGAMENTO DOS PROCESSOS EXTRA-PAUTA: Foram JULGADOS os seguintes
processos:2016.0001.008962-6- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 1ª Vara do Tribunal do Júri.Impetrante: Jeiko Leal Melo Hohmann Britto-
Defensor Público.Paciente: Antônio José Silva Melo.Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.DECISÃO: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela
CONCESSÃO da ordem impetrada, para revogar a medida cautelar de monitoramento eletrônico, com a consequente extração da
tornozeleira do paciente ANTÔNIO JOSÉ SILVA MELO, mantendo-se inalteradas as medidas cautelares previstas no art. 319, I, II, III, IV e
V c/c o art. 282, ambos do CPP, advertindo-lhe que o seu descumprimento implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro
grau, caso não seja possível a aplicação de medida cautelar menos gravosa, comunicando-se, ato contínuo, à autoridade coatora, para
os fins de direito, bem como à Unidade Gestora de Monitoração Eletrônica para que proceda ao cumprimento desta decisão, nos
termos do voto do Relator e em consonância com o parecer do Ministério Público Superior."Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo- Relator, Des. José Francisco do Nascimentoe Des.
Fernando Carvalho Mendes- Convocado.2016.0001.009895-0- Habeas Corpus.Origem: Cristino Castro/ Vara Única.Impetrantes: Osório
Marques Bastos Filho.Paciente: Silvino dos Santos Pereira.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela CONCESSÃO da ordem
impetrada, para revogar a prisão preventiva do paciente, decretada na ação penal 0000477-16.2014.8.18.0047, medianteas condições
tipificadas no art. 319, I, II, IV eV do CPP, e, por conseguinte, determinam a expedição do competente Alvará de Soltura em favor do
paciente, a fim de que responda ao processo em liberdade, se por outro motivo não estiver preso. Estando, ainda, o magistrado a quo
legitimado a tomar as providências cabíveis em caso de descumprimento das medidas outrora fixadas, nos termos do voto do Relatore
em consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des.
Edvaldo Pereira de Moura- Relator, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento.2016.0001.009493-2-
Habeas Corpus.Origem: Parnaíba/ 2ª Vara.Impetrantes: Hígima Lopes do Nascimento .Paciente: Anderson Cardoso de Lima e Eslley de Lima
Alves.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela CONCESSÃO da ordem impetrada, para que os pacientes possam aguardar
em liberdade o julgamento da ação penal, medianteas condições tipificadas no art. 319, I, II, IV, V e IX do CPP, e, por conseguinte,
determinam a expedição do competente Alvará de Soltura em favor do paciente, a fim de que responda ao processo em liberdade, se
por outro motivo não estiver preso. Estando, ainda, o magistrado a quo legitimado a tomar as providências cabíveis em caso de
descumprimento das medidas outrora fixadas, nos termos do voto do Relatore em consonânciacom o parecer do Ministério Público
Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura- Relator, Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento.2016.0001.010211-4- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 6ª Vara
Criminal.Impetrante: João Batista Viana do Lago Neto.Paciente: Wesley Cruz Feitosa.Relator: Des. José Francisco do
Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, pela CONCESSÃO da ordem impetrada, medianteas condições tipificadas no art. 319, I, IV, V e IXdo CPP, e, por
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conseguinte, determinam a expedição do competente Alvará de Soltura em favor do paciente, a fim de que responda ao processo em
liberdade, se por outro motivo não estiver preso. Estando, ainda, o magistrado a quo legitimado a tomar as providências cabíveis em
caso de descumprimento das medidas outrora fixadas, nos termos do voto do Relatore em consonânciacom o parecer do Ministério
Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento- Relator.2016.0001.011839-0- Habeas Corpus.Origem: Parnaíba/ 1ª
Vara.Impetrantes: Leonardo Fonseca Barbosa.Paciente: Ronaldo Bruno da Silva Rodrigues.Relator: Des. José Francisco do
Nascimento.DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, pela CONCESSÃO da ordem impetrada, medianteas condições tipificadas no art. 319, I, IV, V e IXdo CPP, e, por
conseguinte, determinam a expedição do competente Alvará de Soltura em favor do paciente, a fim de que responda ao processo em
liberdade, se por outro motivo não estiver preso. Estando, ainda, o magistrado a quo legitimado a tomar as providências cabíveis em
caso de descumprimento das medidas outrora fixadas, nos termos do voto do Relatore em consonânciacom o parecer do Ministério
Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento- Relator.2016.0001.010135-3- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 7ª Vara
Criminal.Impetrantes: Daniela Carla Gomes Freitas e outros.Paciente: Francisca das Chagas Sousa.Relator: Des. José Francisco do
Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em não conhecer do presente writ e pela CONCESSÃO da ordem de ofício, para fixar o regime semiaberto para o
início do cumprimento da pena imposta à paciente, nos termos do voto do Relatore em consonânciacom o parecer do Ministério
Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. José Francisco do
Nascimento- Relator e Des. Fernando Lopes e Silva Neto- Convocado.2016.0001.010075-0- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 6ª Vara
Criminal.Impetrante: João Batista Viana do Lago Neto.Paciente: Rubem de Sousa Lima.Relator: Des. José Francisco do
Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, nos termos
do voto do Relator e em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento- Relator e Des. Fernando Carvalho Mendes-
Convocado.2016.0001.008448-3- Habeas Corpus.Origem: Monte Alegre/ Vara Única.Impetrantes: Laudo Renato Lopes Ascenso e
outro.Paciente: José Edivando de Souza.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer parcialmente o mandamus e, na
parte conhecida, pela denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, nos termos do voto do Relator e
em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des.
Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento.2016.0001.011157-7- Habeas
Corpus.Origem: Parnaíba/ 2ª Vara.Impetrante: Edilson Carvalho da Silva.Paciente: Everaldo Sampaio Ferreira.Relator: Des. José Francisco do
Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, nos termos
do voto do Relator e em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento- Relator e Des. Fernando Carvalho
Mendes- Convocado.2016.0001.010781-1- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 2ª Vara do Tribunal do Júri.Impetrantes: Sérgio Ricardo de
Carvalho Reis e outro.Paciente: Wagner da Silva Filho.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes
da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e
denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, nos termos do voto do Relator e em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento- Relator e Des. Fernando Carvalho Mendes- Convocado.2016.0001.011024-0- Habeas
Corpus.Origem: Itaueira/ Vara Única.Impetrante: Francisco das Chagas Lima.Paciente: Antônio Caminha Feitosa Filho.Relator: Des. José
Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento,
nos termos do voto do Relator e em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento- Relator e Des.
Fernando Carvalho Mendes.2016.0001.011027-5- Habeas Corpus.Origem: Canto do Buriti/ Vara Única.Impetrante: Francisco das Chagas
Lima.Paciente: Danrlei Roberto de Carvalho Sousa.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e denegação
da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, nos termos do voto do Relator e em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento- Relator e Des. Fernando Carvalho Mendes- Convocado.2016.0001.010965-0- Habeas
Corpus.Origem: José de Freitas/ Vara Única.Impetrantes: Francisco Lucas Fontinele Lima e outro.Paciente: Cícero José Lúcio.Relator: Des.
José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado
constrangimento, nos termos do voto do Relator e em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdoe Des. José Francisco do Nascimento-
Relator e Des. Fernando Carvalho Mendes- Convocado.2016.0001.010895-5- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ Central de
Inquéritos.Impetrante: Luiz Arthur Serra Lula.Pacientes: Humberto Castelo Branco Marques e Ismar Wilson Isaias Marques.Relator: Des. José
Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento,
nos termos do voto do Relator e em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento- Relator e Des.
Fernando Carvalho Mendes- Convocado.2016.0001.010901-7- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 3ª Vara Criminal.Impetrante: Dalton
Clark.Paciente: Valter Barros dos Reis.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e denegação da ordem
impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, nos termos do voto do Relator e em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior. Por fim, recomendam ao MM. Juiz que preside o feito para que ofície o Juízo da 14ª Vara Criminal da Comarca de
Fortaleza (CE), onde tramita a Carta Precatória nº 0043731-45.2016.8.06.001, que deu cumprimento ao mandado de prisão, a fim de que
providencie, com urgência, o recambiamento do réu para a Comarca de Teresina-PI, tendo vem vista que o paciente responde a vários
processos nesta Comarca." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento- Relator e Des. Fernando Carvalho Mendes- Convocado.2016.0001.012153-4- Habeas
Corpus.Origem: Teresina/ Central de Inquéritos.Impetrante: Franklin Dourado Rebêlo.Paciente: Luan da Conceição Silva.Relator: Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento,
nos termos do voto do Relator e em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo- Relator, Des. José Francisco do Nascimento e Des.
Fernando Carvalho Mendes- Convocado.2016.0001.010725-2- Habeas Corpus.Origem: Parnaíba/ 1ª Vara Criminal.Impetrante: Leonardo
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Fonseca Barbosa.Paciente: Francisco de Assis Mesquita Silva.Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.DECISÃO:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, nos termos do voto do Relator e em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des.
Pedro de Alcântara da Silva Macêdo- Relator, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Fernando Carvalho Mendes-
Convocado.2016.0001.010371-4- Habeas Corpus.Origem: Parnaíba/ 2ª Vara.Impetrante: Gervásio Pimentel Fernandes.Paciente: Alan Henrique
Pinheiro da Costa.Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e denegação da ordem impetrada,
face a ausência do alegado constrangimento, nos termos do voto do Relator e em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo- Relator, Des.
José Francisco do Nascimentoe Des. Fernando Carvalho Mendes- Convocado.2016.0001.011979-5- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 8ª
Vara Criminal.Impetrante: Conceição de Maria Silva Negreiros.Paciente: Daniel Silva Neves.Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, nos termos do voto
do Relator e em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo- Relator, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Fernando Carvalho
Mendes- Convocado.2016.0001.010905-4- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ 7ª Vara Criminal.Impetrante: Gustavo Brito Uchôa.Paciente:
Luciano Paiva Gomes.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e denegação da ordem impetrada,
face a ausência do alegado constrangimento, nos termos do voto do Relator e em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. José Francisco do
Nascimento- Relator e Des. Fernando Carvalho Mendes- Convocado.2016.0001.010535-8- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ Central de
Inquéritos.Impetrante: Rommel Eugênio Carvalho Arêa Leão.Paciente: Janiel Francisco do Nascimento.Relator: Des. José Francisco do
Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, nos termos
do voto do Relator e em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. José Francisco do Nascimento- Relator e Des. Fernando Carvalho Mendes-
Convocado.2016.0001.009649-7- Habeas Corpus.Origem: Fronteiras/ Vara Única.Impetrantes: Pedro Marinho Ferreira Júnior e Jamuel
Francisco da Silva.Paciente: Francisco Severo Nogueira.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes
da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e
denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, nos termos do voto do Relator e em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Pedro de Alcântara da
Silva Macêdo, Des. José Francisco do Nascimento- Relatore Des. Fernando Carvalho Mendes- Convocado.2016.0001.011462-1- Habeas
Corpus.Origem: Teresina/ 7ª Vara Criminal.Impetrante: Dalton Clark.Paciente: Ana Patrícia Martins Cruz.Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, considerando ter cessado o alegado constrangimento, tendo por prejudicado o presente habeas corpus, nos termos do
voto do Relator e em consonância com o parecer verbal do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura- Relator, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Fernando Lopes
e Silva Neto- Convocado.2016.0001.004599-4- Habeas Corpus.Origem: Campo Maior/ 1ª Vara.Impetrante: Elimar Braga e Silva
Júnior.Paciente: Cláudio Juniel Pereira Gomes.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, considerando ter cessado o alegado
constrangimento, tendo por prejudicado o presente habeas corpus, nos termos do voto do Relator e em consonância com o parecer
verbal do Ministério Público Superior."Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura-
Relator, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Fernando Lopes e Silva Neto- Convocado.2016.0001.005839-3- Habeas Corpus.Origem:
Jaicós/ Vara Única.Impetrante: Maycon João de Abreu Luz.Paciente: John Herbert Diniz dos Santos Júnior.Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, considerando ter cessado o alegado constrangimento, tendo por prejudicado o presente habeas corpus, nos termos do
voto do Relator e em consonância com o parecer verbal do Ministério Público Superior."Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura- Relator, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Fernando Lopes
e Silva Neto- Convocado.2016.0001.010387-8- Habeas Corpus.Origem: Campo Maior/ 1ª Vara Criminal.Impetrante: Lindeilson Flor
Freitas.Paciente: Cleiton Vieira da Luz.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e denegação da ordem impetrada,
face a ausência do alegado constrangimento, nos termos do voto do Relator e em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura- Relator, Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macêdoe Des. José Francisco do Nascimento.2016.0001.010110-9- Habeas Corpus.Origem: Teresina/ Central de
Inquéritos.Impetrante: Gustavo Brito Uchôa.Paciente: Alexandro Alves Barros.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, nos termos do voto do Relator e em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des.
Edvaldo Pereira de Moura- Relator, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento.2016.0001.011763-4-
Habeas Corpus.Origem: Campo Maior/ 1ª Vara.Impetrante: Dalton Clark.Paciente: Cristovão José da Silva.Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a ausência do alegado constrangimento, nos termos do voto
do Relator e em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura-Relator, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Des. José Francisco do
Nascimento.2016.0001.010716-1- Habeas Corpus.Origem: Eliseu Martins/ Vara Única.Impetrante: Marenize Leite Macena.Paciente: Dorival
José da Costa.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e denegação da ordem impetrada, face a
ausência do alegado constrangimento, nos termos do voto do Relator e em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura- Relator, Des. Pedro de Alcântara
da Silva Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento.JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: Foram JULGADOS os seguintes
processos:2016.0001.005465-0 - Apelação Criminal.Origem: Monsenhor Gil / Vara Única.Apelante: MAXSUEL SOUSA POSSIDÔNIO DOS
SANTOS.Advogado: Vicente Paulo Holanda Bezerra (OAB/PI nº 1.731).Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator:
Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHE provimento, para reformar a sentença e
ABSOLVER o apelante dos crimes de tráfico de drogas e associação para o tráfico, nos termos do voto do Relator eem
consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des.
Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdoe Des. José Francisco do Nascimento- Relator.2015.0001.006570-8 -
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Apelação Criminal.Origem: Jaicós / Vara Única.1º Apelantes: ANTÔNIO CLAUDINEY LUZ BEZERRA e DANIEL NOGUEIRA
ALVES.Advogada: Tália Queiroga Sousa (OAB/PI nº 9.835).2º Apelantes: TEODORO DA SILVA JÚNIORe LEANDRO DE SOUSA
RODRIGUES.Advogados: Manoel Juraci Bezerra (OAB/PI nº 152/94-A) e outro.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes recursos, mas NEGAR-LHES provimento,
mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior."
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. José Francisco do Nascimento- Relator
e Des. Fernando Lopes e Silva Neto- Concocado.2015.0001.011460-4 - Apelação Criminal.Origem: São João do Piauí / Vara Única.Apelante:
MANOEL ALENCAR.Advogados: Léo José Menezes Neiva Eulálio Modesto Amorim (OAB/PI nº 12.116).Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHE parcial,
redimensionando a pena do Apelante para 05 (cinco) anos, 06 (seis) meses e 18 (dezoito) dias de reclusão, mantendo-se a sentença
vergastada em seus demais termos, em consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdoe Des. José Francisco do
Nascimento- Relator.2015.0001.011941-9 - Apelação Criminal.Origem: Pedro II / Vara Única.Apelante: ANTÔNIO JOSÉ DE
OLIVEIRA.Advogados: Eugênio Leite Monteiro Alves (OAB/PI nº 1.657) e outro.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, para
redimensionar a pena imposta ao Apelante, fixá-la em definitivo em 1(um) ano e 2 (dois) meses de detenção, em regime aberto, e 35
(trinta e cinco) dias-multa, à razão de um trigésimo do salário mínimo vigente à época dos fatos, além de AFASTAR da condenação o
pagamento do valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) ao Estado e R$ 2.000,00 (dois mil reais) à vítima, a título de reparação de danos, nos
termos do voto do Relator e em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo- Relator e Des. José Francisco do
Nascimento.2014.0001.003098-2- Apelação Criminal.Origem: Parnaíba / 1ª Vara.Apelante: SEBASTIÃO MARQUES ALVES.Defensora
Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo
Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, para afastar as circunstâncias judiciais
valoradas negativamente, redimensionando a pena definitiva para 08 (oito) anos de reclusão, em regime inicial aberto, mantendo-se a
sentença vergastada em seus demais termos, em consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura-Relator, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdoe
Des. José Francisco do Nascimento.2015.0001.004840-1 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal.Apelante: ELISÂNGELA
DA SILVA NASCIMENTO.Defensor Público: José Wellington de Andrade.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator:
Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a
condenação da Apelante à pena de 04 (quatro) anos, 01 (um) mês e 15 (quinze) dias de reclusão, em regime semiaberto, para o
cumprimento da pena privativa de liberdade da recorrente, nos termos do art. 33, §1º, "b", c/c §2º, "b", do Código Penal, em
dissonânciacom o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des.
Edvaldo Pereira de Moura- Relator, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdoe Des. José Francisco do Nascimento.2016.0001.009184-0 -
Recurso em Sentido Estrito.Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri.Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ.Recorrido: DANIEL SILVA.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas.Relator: Des. José Francisco do
Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos
os seus termos, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdoe Des. José Francisco do Nascimento-
Relator.2010.0001.006579-6-Apelação Criminal.Origem: Cocal / Vara Única.Apelante/Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ.Apelado/Apelante: CESÁRIO FRANCISCO DE ANDRADE.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas.Relator:
Des. Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, porém, NEGAR-
LHE provimento; conhecer do recurso interposto por Césario Francisco de Andrade e DAR-LHE parcial provimento para, reformando a
sentença condenatória, redimensionar a pena-base imposta ao crime de estupro consumado (art. 213 do Código Penal), fixando-a em
definitivo em 11 (onze) anos e 8 (oito) meses de reclusão, bem como absolver o apelante em face do crime de tentativa de estupro, nos
termos do art. 386, VII, do CPP, nos termos do voto do Relator e em parcialharmoniacom o parecer do Ministério Público Superior."
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo- Relatore Des. José Francisco do Nascimento.2014.0001.003107-0 - Apelação Criminal.Origem: Parnaíba / 1ª Vara.Apelante:
ANTÔNIO BATISTA DO NASCIMENTO.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE
provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonânciacom o parecer do Ministério Público
Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura- Relator, Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macêdoe Des. José Francisco do Nascimento.2014.0001.007936-3 - Apelação Criminal.Origem: Picos / 4ª
vara.Apelante: LEANDRO MARTINS BARRADAS FARIAS.Defensor Público: José Wellington de Andrade.Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHE
provimento para redimensionar a pena, fixando-a, em definitivo, em 04 (quatro) anos de reclusão, em regime aberto, e 10 (dez) dias-
multa, à razão de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente à época dos fatos, nos termos do voto do Relator e em dissonância
com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira
de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo-Relatore Des. José Francisco do Nascimento.2016.0001.005220-2 - Apelação
Criminal.Origem: Água Branca / Vara Única.Apelante: KÁSSIO BRUNO SOARES DA SILVA.Advogado: Antônio Gonçalves de Mesquita
(OAB/PI  nº  1 .706) .Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ .Relator :  Des.  José Francisco do
Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos
os seus termos, em consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior."Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdoe Des. José Francisco do Nascimento-
Relator.2016.0001.005325-5-Apelação Criminal.Origem: Teresina / 4ª Vara Criminal.Apelante: RÉGIS PAULO AGUIAR DIAS.Defensor
Público: José Wellington de Andrade.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do
Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos
os seus termos, em consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos
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Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdoe Des. José Francisco do Nascimento-
Relator.2016.0001.004315-8 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 1ª Vara Criminal.1º Apelante: PABLO YORRAS DOS SANTOS
BORGES.Advogado: Márvio Marconi de Siqueira Nunes (OAB/PI nº 4.703).2º Apelante: ANDERSON BRUNO ARAÚJO
CARDOSO.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes recursos, mas NEGAR-LHESprovimento,
mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior."
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdoe Des. José Francisco do Nascimento- Relator.2016.0001.007820-3 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal.1º
Apelante: FRANCISCO SHEILO DOS SANTOS FERREIRA.Defensor Público: José Wellington de Andrade.2º Apelante: LUCAS
NATANAEL CAVALCANTE DE FARIAS.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE
provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonânciacom o parecer do Ministério Público
Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo e Des. José Francisco do Nascimento- Relator.2014.0001.003496-3-Apelação Criminal.Origem: Floriano / 2ª Vara.Apelante:
JULIELTON DA SILVA GUIMARÃES.Defensor Público: José Wellington de Andrade.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, para, ex offício, declarar extinta a
punibilidade do Apelante JULIELTON DA SILVA GUIMARÃES, face à incidência do instituto da prescrição punitiva estatal intercorrente
ou superveniente do crime de furto simples tentado (art. 155, caput c/c o art. 14 do CPB), nos termos dos arts. 107, inciso IV e 109,
inciso VI c/c o art. 110, §1º e 115, todos do CPB), nos termos do voto e em consonânciacom o parecer verbal do Ministério Público
Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara
da Silva Macêdo-Relatore Des. José Francisco do Nascimento.2016.0001.007276-6-Apelação Criminal.Origem: Picos / 4ª vara.Apelante:
PEDRO HENRIQUE DA FONSECA.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso e DAR-LHE provimento, para considerar a vetorial conduta social do crime favoravelmente, por conseguinte aplicando
a pena privativa de liberdade em definitivo em 02 (dois) anos e 09 (nove) meses de reclusão e, para reduzir a pena de multa aplicada,
visto que esta deve ser proporcional à pena privativa de liberdade imposta, fixando em 25 (vinte e cinco) dias-multa, cujo dia multa
resultará a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo da infração e aquela a ser cumprida em regime aberto, em
obediência ao artigo 33, alínea "c" do Código Penal, nos termos do voto do Relator eem dissonânciacom o parecer do Ministério
Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macêdoe Des. José Francisco do Nascimento- Relator.2015.0001.008716-9 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 7ª
Vara Criminal.Apelante: FERDINAND MARINHO DA SILVA.Defensor Público: José Wellington de Andrade.Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHE parcial
provimento, para diminuir a pena aplicada de 8 (oito) anos e 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 10 (dez) dias-multa, para 6
(seis) anos, 2 (dois) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 10 (dez) dias-multa, à razão mínima, nos termos do voto do Relator e em
dissonânciacom o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des.
Edvaldo Pereira de Moura- Relator, Des. José Francisco do Nascimento e Des. Hilo de Almeida Sousa- Convocado.2014.0001.001891-0 -
Apelação Criminal.Origem: Teresina / 1ª Vara do Tribunal do Júri.Apelante: JOSÉ PESSOA DO NASCIMENTO FILHO.Advogados:
Eduardo Marques Fonsêca Sindô (OAB/PI nº 5.476) e outro.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des.
Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada
em todos os seus termos, em consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura- Relator, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdoe Des. José
Francisco do Nascimento.2014.0001.007467-5 - Apelação Criminal.Origem: Parnaíba / 2ª Vara.Apelantes: MARIA DO CARMO CASTRO e
CLÁUDIA MARIA CASTRO.Advogado: Dulcimar Mendes Gonzalez (OAB/PI nº 2.543).Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e DAR-LHE parcial provimento, para absolver
as apelantes quanto ao crime de tráfico de drogas (art. 33 da Lei nº 11.343/06), mantendo-se a condenação pelo crime de receptação
(art. 180 do CP), e, extensivamente, de ofício, concedem Habeas Corpus em favor das Apelantes, bem como a expedição de Alvará de
Soltura, nas condições retro delineadas, nos termos do voto do Relator e em consonânciacom o parecer do Ministério Público
Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara
da Silva Macêdo- Relatore Des. José Francisco do Nascimento.2016.0001.001841-3 - Apelação Criminal.Origem: Picos / 4ª
vara.Apelante: RAIMUNDO NONATO DA SILVA.Advogados: Giovani Madeira Martins Moura (OAB/PI nº 6.917) e outro.Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso,
mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonânciacom o parecer do
Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des.
Pedro de Alcântara da Silva Macêdoe Des. José Francisco do Nascimento- Relator.2016.0001.009880-9 - Recurso em Sentido
Estrito.Origem: Uruçuí / Vara Única.Recorrente: ALESSANDRO CARVALHO DA SILVA.Advogados: Ben-Ten de Soares e Martins Neto
(OAB/PI nº 7.121) e outro.Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do
Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos
os seus termos, em consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdoe Des. José Francisco do Nascimento-
Relator.2016.0001.008683-2 - Recurso em Sentido Estrito.Origem: Esperantina / Vara Única.Recorrente: VALDEMAR GOMES
PINHO.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas.Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator:
Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença
vergastada em todos os seus termos, em consonânciacom o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdoe Des. José Francisco do
Nascimento- Relator.2014.0001.003887-7 - Agravo Interno na Apelação Criminal.Origem: Teresina / 4ª Vara Criminal.Agravante:
MARCOS ANTÔNIO BARROS DE OLIVEIRA.Defensor Público: José Wellington de Andrade.Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em manter o posicionamento anterior, para
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7. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

7.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003565-0230385 

DENEGAR a apelação de fls. 428/441, eis que intempestiva, em dissonânciacom o parecer do Ministério Público Superior." Participaram
do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Des. Edvaldo Pereira de Moura, Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e Des. José
Francisco do Nascimento.PROCESSOS ADIADOS:ForamADIADOS os seguintes processos a pedido dos eminentes
Relatores:2015.0001.005605-7 - Recurso em Sentido Estrito.Origem: Teresina / 1ª Vara do Tribunal do Júri.1º Recorrente: JOSÉ
PEREIRA DE ARAÚJO.Advogado: Nazareno de Weimar Thé (OAB/PI nº 58/85-A).2º Recorrente: ORLANDO DA SILVA
RESENDE.Advogado: Hilbertho Luís Leal Evangelista (OAB/PI nº 3.208).Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.2014.0001.004711-8 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 1ª Vara do Tribunal do
Júri.Apelante: RUIMAR SILVA DE ALMEIDA.Advogados: Dalton Rodrigues Clark (OAB/PI nº 1.007) e outros.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2016.0001.007004-6 - Recurso em Sentido Estrito.Origem: Teresina / 2ª
Vara do Tribunal do Júri.1º Recorrente: FÁBIO DA SILVA SANTOS.Advogados: Antônio Jurandy Porto Rosa (OAB/PI nº 167) e outro.2º
Recorrente: FRANCISCO SALES DOS SANTOS NETO.Advogado: Nazareno de Weimar Thé (OAB/PI nº 58).3º Recorrente: ANTÔNIO
FRANCISCO SOUSA SILVA.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas.Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.2014.0001.008915-0 - Apelação Criminal.Origem: Arraial / Vara
Única.Apelante: RAIMUNDO WILSON FILHO PASSOS.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas.Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2015.0001.000014-3 - Apelação Criminal.Origem:
Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri.1º Apelante: EDVALDO RIBEIRO DOURADO.Advogado: Iracy Almeida Goes Noleto (OAB/PI nº
2.335)
2º Apelante: VALÉRIO ABEL DA SILVA SOUSA.Defensor Público: José Wellington de Andrade.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.2016.0001.007118-0 - Apelação Criminal.Origem: Teresina / 3ª Vara
Criminal.Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Apelado: JOSÉ FERNANDO FERREIRA DO NASCIMENTO.Defensora
Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.2014.0001.008485-1 - Ação
Penal.Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.1º Réu: PEDRO DONIZETE GUEDES DE LIMA.Defensor Público: José
Wellington de Andrade.2º Réu: JOSÉ NILSON BARBOSA DE MIRANDA.Advogado: Nélio Natalino Fontes Gomes Rodrigues (OAB/PI nº
9.228).Relator: Des. José Francisco do Nascimento.2015.0001.010830-6 - Ação Penal.Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ.Réu: HELÂNYO BARBOSA GUIMARÃES.Advogado: Herval Ribeiro (OAB/PI nº 4.213).Relator: Des. José Francisco do
Nascimento.2014.0001.008552-1 - Ação Penal.Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.1º Réu: ADRIANO VELOSO DOS
PASSOS - PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ -PI.Advogados: Guilardo Cesa Medeiros Graça (OAB/PI nº 7.308) e
outros.2º Réu: GILDEMAR LIMA SEPÚLVEDA
Advogados: Walber Coelho de Almeida Rodrigues (OAB/PI nº 5.457) e outros.3º Réu: DENYS DIAS BARRETO.Advogado: Pedro
Henrique Alencar Martins Freitas (OAB/PI nº 11.147).4º Réu: VALQUÍRIA SENA CARVALHO FREITAS.Defensor Público: José Wellington
de Andrade.Relator:Des. José Francisco do Nascimento.PROCESSOS ADIADOS: ForamADIADOS os seguintes processos em razão do
Pedido de Vista do Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura:2014.0001.003346-6 - Apelação Criminal.Origem: Francisco Santos / Vara
Única.Apelante: JOSÉ ANTÔNIO DE CARVALHO.Defensora Pública: Norma Brandão Lavenére Machado Dantas.Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.2016.0001.003691-9 - Ação Penal.Autor: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Réus: IDEVALDO RIBEIRO DA SILVA e SÉRGIO ATAIDE FERREIRA LIMA
Advogados: Alexandro da Silva Macedo (OAB/PI nº 4.771) e outro.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.2013.0001.008624-7-
Apelação Criminal.Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal.Apelante: JAMES ALVES DA SILVA.Defensor Público: José Wellington de
Andrade.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.2014.0001.000683-9 -
Apelação Criminal.Origem: Teresina / 1ª Vara do Tribunal do Júri.Apelante: MARCIANO MARTINS CALIXTO.Defensor Público: José
Wellington de Andrade.Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.FOI RETIRADO
DE PAUTA o seguinte processo: 2013.0001.002659-7 - Apelação Criminal.Origem: Água Branca / Vara Única.1º Apelante: VALDIR
RODRIGUES DA SILVA.Defensor Público: José Wellington de Andrade.2º Apelante: CELSO ANTÔNIO DA SILVA LOPES.Advogado:
Jonildo Torres Dourado (OAB/PI nº 5.362).3º Apelante: ELVIDIO BATISTA FILHO.Advogado: Jonildo Torres Dourado (OAB/PI nº 5.362).4º
Apelante: EDIVAN FRANCISCO DE MORAIS.Advogado: Dalton Clark (OAB/PI nº 1.007).Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ.Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.Houve sustentação oral do Ilustríssimo Doutor: Dr. Arnoldo Bastos Sobrinho, OAB nº
10979. O referido é verdade; dou fé. O que, para constar, eu, Vanessa Elisama Alves Ferreira, Secretária, lavrei a presente ata, sendo
por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des.
Presidente.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
APELANTE: LOURENÇO VIEIRA DE ARAUJO
ADVOGADO: MARCELLO VIDAL MARTINS (PI006137)
APELADO: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S. A. (BANCO SCHAHIN)
ADVOGADO: TIAGO CARNEIRO LIMA (PE010422) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINAR DE REVELIA DO APELADO. PROCURAÇÃO E SUBSTABELECIMENTO
ESCANEADOS. VÍCIO NÃO SANADO. ACOLHIDA. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO CONSIGNADO. ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE
CONFIRMAÇÃO DE CONTRATO. DESCONTOS INDEVIDOS. CONFIGURAÇÃO DE NEXO CAUSAL. DANOS MORAIS E REPETIÇÃO
DO INDÉBITO. APELO CONHECIDO E PROVIDO.

1. Vício não sanado, tendo em vista que o apelado juntou aos autos procuração autenticada, mas o substabelecimento se encontra ainda com
assinatura escaneada, assim como assinada por advogada que não foi constituída na procuração autenticada. Preliminar acolhida.
2. Sendo ônus da instituição financeira a comprovação da legalidade dos empréstimos, e não se desincumbindo a contento, configura-se a
existência de fraude, ante a inexistência de provas nos autos.
3. Deve o banco responder pelos transtornos causados ao demandante da ação originária, tendo em vista que a responsabilidade civil decorrente
da prestação do serviço bancário a consumidor é de ordem objetiva.
4. Teor da Súmula n. 479 do STJ, "as instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes
e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias".
5. Mais do que um mero aborrecimento, patente o constrangimento e angústia do apelante, ante os descontos ilegais em seus proventos.
6. Apelação conhecida e provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
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7.2. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.000373-9230758 

7.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010475-1230777 

7.4. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002314-3230778 

Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do apelo para, deixando de acolher a preliminar de
nulidade suscitada pelo Ministério Público Superior, por se confundir com o mérito da causa, e acolher a preliminar de revelia do banco apelado e,
no mérito, dar-lhe provimento, a fim de julgar procedente a demanda, declarando nulo qualquer contrato porventura celebrado entre as partes.
Condenar ainda na repetição do indébito, em dobro, das parcelas efetivamente descontadas, devendo a instituição ré/apelada, em razão dos
danos causados, indenizar o ora apelante em danos morais, no importe de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 8ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: MARIA DAS DORES REGO MESQUITA
ADVOGADO: JOÃO PEDRO MOTTA LEAL (RJ120272) E OUTRO
AGRAVADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. INDEFERIMENTO DE PLANO NO
JUÍZO A QUO. DOCUMENTOS QUE COMPROVAM A HIPOSSUFICIÊNCIA. AGRAVANTE PATROCINADA POR ADVOGADO
PARTICULAR. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA GRATUITA. PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1. A justiça gratuita é medida assegurada pela Lei n. 1.060/50 que visa proporcionar o acesso à justiça de todos os indivíduos,
independentemente da condição econômica e classe social.
2. Em seu art. 4º, disciplina que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação na própria petição inicial, de
que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família".
3. Com efeito, a jurisprudência pátria assentou o entendimento de que a declaração de pobreza prevista na lei de regência implica presunção
relativa, cabendo ao magistrado, em caso de dúvida, determinar a comprovação da alegada incapacidade de suportar os gravames decorrentes
da demanda judicial.
4. Documentos juntados aos autos que comprovam a precariedade econômica da agravante, razão pela qual forçoso o deferimento do benefício
pleiteado.
5. Para a concessão do benefício de justiça gratuita, a condição de pobreza ou miserabilidade não é exigida, devendo apenas restar demonstrado
que o litigante não apresenta condições financeiras suficientes para arcar com as despesas processuais, sem comprometer o próprio sustento ou
de seus familiares.
6. O fato de o agravante estar patrocinado por advogado particular não obsta seu acesso ao beneplácito constitucional, vez que tal circunstância
não é incompatível com a gratuidade requerida, consoante se extrai das normas constantes na Lei nº 1.060/50 e do posicionamento emanado
pela jurisprudência dos tribunais pátrios.
7. Agravo conhecido e provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente agravo de instrumento para dar-lhe
provimento, afastando o decreto de deserção, determinando o processamento do apelo, em desconformidade com o parecer ministerial superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL / VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCA AUREA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO: MARIA ZILDA SILVA BALDOINO (PI005075A) E OUTRO
APELADO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO: ELIANE MARIA DE SOUSA (PI012439) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS. COBRANÇA INDEVIDA. ARTIGO 940 DO CÓDIGO CIVIL. DANOS
MORAIS NÃO CONFIGURADOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. A ora Apelante requer ressarcimento pelos danos materiais e morais, em razão de cobranças supostamente indevidas de fatura de energia
elétrica referentes aos meses de janeiro a novembro de 2008.
2. Para a configuração da repetição do indébito, como bem colocado pelo magistrado de piso, é necessário que tenha havido o efetivo
pagamento indevido e não a mera cobrança. No caso dos autos, a Autora não trouxe elemento capaz de comprovar que durante o período de
janeiro a novembro de 2008 realizou o pagamento das faturas de energia elétrica.
3. O artigo 940 do Código Civil assenta o entendimento aqui trazido. Não comprovado o pagamento indevido, descabe a repetição do indébito.
4. No que tange ao dano moral suportado pela Apelante, igualmente entendo que a sentença deve permanecer intacta. Destaco que o dano ou
lesão à personalidade, merecedores de reparação a título de indenização extrapatrimonial, somente se configurariam com a publicização de uma
pendência indevida ou exposição do consumidor a situação humilhante, bem como ofensa a atributo da sua honra, imagem ou qualquer dos
direitos personalíssimos tutelados no art. 5º, incs. V e X , da CF/88, o que não ocorreu neste caso.
5. Sentença mantida em todos os seus termos. Recurso improcedente.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso, posto que preenchidos os
requisitos de admissibilidade, contudo, negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: AROAZES / VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA BENEDITA MENES DA SILVA
ADVOGADO: DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO (PI005963) E OUTROS
APELADO: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO: MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA (PI009499) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO SOBRE
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7.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.006935-7230785 

7.6. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005718-9230806 

7.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.008495-1230836 

INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. CONFIGURADO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. EMBARGOS
PROVIDOS.

1. Somente cabível a oposição de embargos quando vislumbrados no julgado vícios da omissão, contradição ou obscuridade, bem como de erro
material a ser sanado.
2. Em sendo constatado a existência no julgado ante a não manifestação da incidência de juros e de correção monetária, passível a correção por
meio dos aclaratórios, uma vez tratar-se de matéria de ordem pública.
3. Aplicação das súmulas 54 e 362 do Superior Tribunal de Justiça, pelas quais os juros moratórios fluem a partir do evento danoso no caso de
responsabilidade contratual e, a correção monetária nos casos de dano moral incide desde a data do arbitramento, respectivamente.
4. Embargos de Declaração conhecidos e providos, a fim de sanar a omissão e erro material existentes no julgado.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos presentes embargos de declaração, visto que
preenchidos os requisitos legais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhes provimento, a fim de sanar omissão existente quanto aos juros
moratórios, devidos desde a data do evento danoso, nos termos da Súmula n. 54 do Superior Tribunal de Justiça e, ainda, da correção monetária,
que incidirá desde o arbitramento definitivo da indenização por danos morais, em consonância com a Súmula n. 362 do Superior Tribunal de
Justiça, bem como sanar o erro material tão somente para suprimir o parágrafo em desconformidade com voto proferido.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO GONÇALO DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCA MARIA DE JESUS SANTOS
ADVOGADO: HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS (PI004557)
APELADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO: WANESSA VICTOR DE MORAES OLIVEIRA (PI009181) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO CONSIGNADO. ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE
CONFIRMAÇÃO DE CONTRATO. DESCONTOS INDEVIDOS. CONFIGURAÇÃO DE NEXO CAUSAL. DANOS MORAIS E REPETIÇÃO
DO INDÉBITO. APELO CONHECIDO E PROVIDO.

1. Sendo ônus da instituição financeira a comprovação da legalidade dos empréstimos, e não se desincumbindo a contento, configura-se a
existência de fraude, ante a inexistência de provas nos autos.
2. Deve o banco responder pelos transtornos causados à demandante da ação originária, tendo em vista que a responsabilidade civil decorrente
da prestação do serviço bancário a consumidor é de ordem objetiva.
3. Teor da Súmula n. 479 do STJ, "as instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes
e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias".
4. Mais do que um mero aborrecimento, patente o constrangimento e angústia da apelante, ante os descontos ilegais em seus proventos.
5. Apelação conhecida e provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do apelo para, dar-lhe provimento, a fim de julgar
procedente a demanda, declarando nulo qualquer contrato porventura celebrado entre as partes. Condenar ainda na repetição do indébito, em
dobro, das parcelas efetivamente descontadas, devendo a instituição ré/apelada, em razão dos danos causados, indenizar o ora apelante em
danos morais, no importe de R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos das Súmulas n. 54 e 362 do Superior Tribunal de Justiça. Custas de lei.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CÍVEL
APELANTE: TOKIO MARINE SEGURADORA S. A. - ATUAL DENOMINAÇÃO DE REAL SEGUROS S/A
ADVOGADO: DEISE STEINHEUSER (SP255862) E OUTROS
APELADO: VICENTE DE JESUS RODRIGUES FILHO
ADVOGADO: JOAQUIM RODRIGUES MAGALHAES NETO (PI001760)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. DEVER DO SEGURADO DE ENTREGAR O BEM OBJETO DO
SINISTRO DESEMBARAÇADO DE EVENTUAIS PENDÊNCIAS EM SUA DOCUMENTAÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO.
AUSÊNCIA DE EFEITO MODIFICATIVO.

1. No caso em tela, verifico omissão no acórdão no que diz respeito ao argumento levantado na apelação quanto à necessidade de entrega do
veículo sinistrado.
2. Há de se reconhecer que é dever do segurado entregar o veículo sinistrado e desembaraçado de eventuais pendências em sua
documentação, assim como é de responsabilidade da seguradora a responsabilidade pela transferência da propriedade e demais ônus
decorrentes da sub-rogação dos direitos e deveres inerentes à propriedade do bem.
3. Insta ressaltar que esta decisão não produz efeito modificativo na anteriormente prolatada, tendo o condão de mero esclarecimento e
aclaramento, não podendo ser usada como óbice ao cumprimento do acórdão de fls. 186/193, em respeito ao dever de colaboração e boa-fé das
partes na relação processual, de acordo com os artigos 5º e 6º do Novo Código de Processo Civil.
4. Embargos conhecidos e providos.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso de embargos de declaração para,
no mérito, sanar a omissão quanto ao dever do segurado de entregar o bem objeto do sinistro desembaraçado de eventuais pendências em sua
documentação, ao tempo em que confirmo integralmente o acórdão de fls. 186/193.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL / VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA SONHA PEREIRA DA ROCHA
ADVOGADO: FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO (PI002975) E OUTRO
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7.8. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003896-5230837 

7.9. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.000247-0230863 

7.10. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002609-3230867 

APELADO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO: JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (PI002108) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS. COBRANÇA INDEVIDA. ARTIGO 940 DO CÓDIGO CIVIL. DANOS
MORAIS NÃO CONFIGURADOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. A ora Apelante requer ressarcimento pelos danos materiais e morais, em razão de cobranças supostamente indevidas de fatura de energia
elétrica referentes aos meses de janeiro a novembro de 2008.
2. Para a configuração da repetição do indébito, como bem colocado pelo magistrado de piso, é necessário que tenha havido o efetivo
pagamento indevido e não a mera cobrança. No caso dos autos, a Autora não trouxe elemento capaz de comprovar que durante o período de
janeiro a novembro de 2008 realizou o pagamento das faturas de energia elétrica.
3. O artigo 940 do Código Civil assenta o entendimento aqui trazido. Não comprovado o pagamento indevido, descabe a repetição do indébito.
4. No que tange ao dano moral suportado pela Apelante, igualmente entendo que a sentença deve permanecer intacta. Destaco que o dano ou
lesão à personalidade, merecedores de reparação a título de indenização extrapatrimonial, somente se configurariam com a publicização de uma
pendência indevida ou exposição do consumidor a situação humilhante, bem como ofensa a atributo da sua honra, imagem ou qualquer dos
direitos personalíssimos tutelados no art. 5º, incs. V e X , da CF/88, o que não ocorreu neste caso.
5. Sentença mantida em todos os seus termos. Recurso improcedente.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso, posto que preenchidos os
requisitos de admissibilidade, contudo, negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI / 3ª VARA
APELANTE: MARIA RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO: LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
APELADO: BANCO BMG S.A.
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM FULCRO NO
INCISO I DO ART. 267 DO CPC/1973. EMENDA DA INICIAL NÃO CUMPRIDA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. O Magistrado determinou a intimação da autora para emendar a inicial, para juntar documentos aos autos. Entretanto, quedou-se inerte.
2. Tendo o M.M. Juiz determinado que fosse intimada a autora para emendar a inicial, transcorrendo o prazo sem que a mesma se manifestasse
nos autos, mostra-se correta a sentença que indeferiu a petição inicial nos termos do art. 267, I, conforme preleciona o parágrafo único do art.
284, bem como o inciso VI do art. 295, ambos do CPC/1973.
3. Não sendo um dos casos elencados no §1º do art. 267, a sentença que extingue o processo sem resolução do mérito não necessita de prévia
intimação pessoal do autor para suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas.
4. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão atacada.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CÍVEL
APELANTE: JEANNE CRISTHINA OLIVEIRA DA SILVA
ADVOGADO: JOSE WILSON CARDOSO DINIZ (PI002523) E OUTROS
APELADO: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
ADVOGADO: BRUNNO ALÔNSO SOUSA ARAÚJO (PI009524) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM FULCRO
NO INCISO IV DO ART. 267 DO CPC/1973. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. PETIÇÃO NÃO EMENDADA.
INDEFERIMENTO DA INICIAL. RECURSO CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA VERGASTADA.

1. O Magistrado determinou a modificação do valor da causa, bem como que fosse intimada a autora para emendar a inicial, complementando o
valor das custas. Entretanto, ao invés de complementar as custas, a apelante quedou-se inerte.
2. Tendo o M.M. Juiz determinado que fosse intimada a autora para emendar a inicial, transcorrendo o prazo sem que a mesma se manifestasse
nos autos, mostra-se correto o entendimento do Magistrado, posto que indeferiu a petição inicial nos termos do art. 267, IV, conforme preleciona
o parágrafo único do art. 284, bem como o inciso VI do art. 295, ambos do Código de Processo Civil de 1973, não assistindo razão à apelante em
suas alegações.
3. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão atacada.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CÍVEL
APELANTE: MARCOS ANTÔNIO GRANGEIRO DE CASTRO
ADVOGADO: RAFAEL DE MORAES CORREIA (PI004260) E OUTRO
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
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7.11. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.006438-1230885 

7.12. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000127-9230921 

7.13. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011189-5230938 

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM FULCRO NO
INCISO IV DO ART. 267 DO CPC/1973. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. PETIÇÃO NÃO EMENDADA. INDEFERIMENTO
DA INICIAL. RECURSO CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA VERGASTADA.

1. O Magistrado determinou a modificação do valor da causa, bem como que fosse intimado o autor para emendar a inicial, complementando o
valor das custas. Entretanto, ao invés de complementar as custas, o apelante quedou-se inerte.
2. Tendo o M.M. Juiz determinado que fosse intimado o autor para emendar a inicial, transcorrendo o prazo sem que o mesmo se manifestasse
nos autos, mostra-se correto o entendimento do Magistrado, posto que indeferiu a petição inicial nos termos do art. 267, IV, conforme preleciona
o parágrafo único do art. 284, bem como o inciso VI do art. 295, ambos do Código de Processo Civil de 1973, não assistindo razão ao apelante
em suas alegações.
3. Recurso conhecido e não provido
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão atacada, em conformidade com
o parecer ministerial superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE / VARA ÚNICA
APELANTE: ANTONIA PEREIRA DE CARVALHO
ADVOGADO: MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA (PI011044)
APELADO: BANCO CIFRA S. A.
ADVOGADO: ERIKA SILVA ARAUJO (PI012122) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO CONSIGNADO. ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE
CONFIRMAÇÃO DE CONTRATO. DESCONTOS INDEVIDOS. CONFIGURAÇÃO DE NEXO CAUSAL. DANOS MORAIS E REPETIÇÃO
DO INDÉBITO. APELO CONHECIDO E PROVIDO.

1. Sendo ônus da instituição financeira a comprovação da legalidade dos empréstimos, e não se desincumbindo a contento, configura-se a
existência de fraude, ante a inexistência de provas nos autos.
2. Deve o banco responder pelos transtornos causados à demandante da ação originária, tendo em vista que a responsabilidade civil decorrente
da prestação do serviço bancário a consumidor é de ordem objetiva.
3. Teor da Súmula n. 479 do STJ, "as instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes
e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias".
4. Mais do que um mero aborrecimento, patente o constrangimento e angústia da apelante, ante os descontos ilegais em seus proventos.
5. Apelação conhecida e provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do apelo para, dar-lhe provimento, a fim de julgar
procedente a demanda, declarando nulo qualquer contrato porventura celebrado entre as partes. Condenar ainda na repetição do indébito, em
dobro, das parcelas efetivamente descontadas, devendo a instituição ré/apelada, em razão dos danos causados, indenizar o ora apelante em
danos morais, no importe de R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos termos das Súmulas n. 54 e 362 do Superior Tribunal de Justiça. Custas de lei.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL / VARA ÚNICA
APELANTE: MANOEL SALIM DA SILVA
ADVOGADO: MARIA ZILDA SILVA BALDOINO (PI005075A) E OUTRO
APELADO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO: ELIANE MARIA DE SOUSA (PI012439) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS. COBRANÇA INDEVIDA. ARTIGO 940 DO CÓDIGO CIVIL. DANOS
MORAIS NÃO CONFIGURADOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. O ora Apelante requer ressarcimento pelos danos materiais e morais, em razão de cobranças supostamente indevidas de fatura de energia
elétrica referentes aos meses de janeiro a novembro de 2008.
2. Para a configuração da repetição do indébito, como bem colocado pelo magistrado de piso, é necessário que tenha havido o efetivo
pagamento indevido e não a mera cobrança. No caso dos autos, a Autora não trouxe elemento capaz de comprovar que durante o período de
janeiro a novembro de 2008 realizou o pagamento das faturas de energia elétrica.
3. O artigo 940 do Código Civil assenta o entendimento aqui trazido. Não comprovado o pagamento indevido, descabe a repetição do indébito.
4. No que tange ao dano moral suportado pela Apelante, igualmente entendo que a sentença deve permanecer intacta. Destaco que o dano ou
lesão à personalidade, merecedores de reparação a título de indenização extrapatrimonial, somente se configurariam com a publicização de uma
pendência indevida ou exposição do consumidor a situação humilhante, bem como ofensa a atributo da sua honra, imagem ou qualquer dos
direitos personalíssimos tutelados no art. 5º, incs. V e X , da CF/88, o que não ocorreu neste caso.
5. Sentença mantida em todos os seus termos. Recurso improcedente.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso, posto que preenchidos os
requisitos de admissibilidade, contudo, negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ARRAIAL / VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA JOSÉ CAMPOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO: FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO (PI002975) E OUTRO
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7.14. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.001318-9230972 

7.15. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.009096-6230973 

7.16. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.012093-8230997 

APELADO: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO: AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS. COBRANÇA INDEVIDA. ARTIGO 940 DO CÓDIGO CIVIL. DANOS
MORAIS NÃO CONFIGURADOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. A ora Apelante requer ressarcimento pelos danos materiais e morais, em razão de cobranças supostamente indevidas de fatura de energia
elétrica referentes aos meses de janeiro a novembro de 2008.
2. Para a configuração da repetição do indébito, como bem colocado pelo magistrado de piso, é necessário que tenha havido o efetivo
pagamento indevido e não a mera cobrança. No caso dos autos, a Autora não trouxe elemento capaz de comprovar que durante o período de
janeiro a novembro de 2008 realizou o pagamento das faturas de energia elétrica.
3. O artigo 940 do Código Civil assenta o entendimento aqui trazido. Não comprovado o pagamento indevido, descabe a repetição do indébito.
4. No que tange ao dano moral suportado pela Apelante, igualmente entendo que a sentença deve permanecer intacta. Destaco que o dano ou
lesão à personalidade, merecedores de reparação a título de indenização extrapatrimonial, somente se configurariam com a publicização de uma
pendência indevida ou exposição do consumidor a situação humilhante, bem como ofensa a atributo da sua honra, imagem ou qualquer dos
direitos personalíssimos tutelados no art. 5º, incs. V e X , da CF/88, o que não ocorreu neste caso.
5. Sentença mantida em todos os seus termos. Recurso improcedente.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso, posto que preenchidos os
requisitos de admissibilidade, contudo, negar-lhe provimento, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CÍVEL
APELANTE: OZENILTON MESQUITA XAVIER
ADVOGADO: JOSE WILSON CARDOSO DINIZ (PI002523) E OUTROS
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO: ADRIANA DE FÁTIMA BASILE MURANI REIS (SP125731) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM FULCRO NO
INCISO IV DO ART. 267 DO CPC/1973. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. PETIÇÃO NÃO EMENDADA. INDEFERIMENTO
DA INICIAL. RECURSO CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA VERGASTADA.

1. O Magistrado determinou a modificação do valor da causa, bem como que fosse intimado o autor para emendar a inicial, complementando o
valor das custas. Entretanto, ao invés de complementar as custas, o apelante quedou-se inerte.
2. Tendo o M.M. Juiz determinado que fosse intimado o autor para emendar a inicial, transcorrendo o prazo sem que o mesmo se manifestasse
nos autos, mostra-se correto o entendimento do Magistrado, posto que indeferiu a petição inicial nos termos do art. 267, IV, conforme preleciona
o parágrafo único do art. 284, bem como o inciso VI do art. 295, ambos do Código de Processo Civil de 1973, não assistindo razão ao apelante
em suas alegações.
3. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão atacada.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CÍVEL
APELANTE: REGINALDO ALVES DE CARVALHO
ADVOGADO: MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083) E OUTROS
APELADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM FULCRO NO
INCISO IV DO ART. 267 DO CPC/1973. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. PETIÇÃO NÃO EMENDADA. INDEFERIMENTO
DA INICIAL. RECURSO CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA VERGASTADA.

1. O Magistrado determinou a modificação do valor da causa, bem como que fosse intimado o autor para emendar a inicial, complementando o
valor das custas. Entretanto, ao invés de complementar as custas, o apelante quedou-se inerte.
2. Tendo o M.M. Juiz determinado que fosse intimado o autor para emendar a inicial, transcorrendo o prazo sem que o mesmo se manifestasse
nos autos, mostra-se correto o entendimento do Magistrado, posto que indeferiu a petição inicial nos termos do art. 267, IV, conforme preleciona
o parágrafo único do art. 284, bem como o inciso VI do art. 295, ambos do Código de Processo Civil de 1973, não assistindo razão ao apelante
em suas alegações.
3. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão atacada.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CÍVEL
APELANTE: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO: ELIETE SANTANA MATOS (CE010423) E OUTROS
APELADO: RENILDO DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
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7.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000974-6230998 

7.18. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008197-7231002 

7.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000372-0231019 

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. INTIMAÇÃO PESSOAL. AUSÊNCIA DE
MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTORA. ABANDONO DA CAUSA CONFIGURADO. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. Processo extinto sem resolução de mérito ante a configuração do abandono de causa, porquanto determinada a intimação pessoal do banco
requerente, para dizer se tem interesse no feito, e sendo cumprido, não houve qualquer manifestação da sua parte, o que culminou com a
decretação da extinção por sentença, sem resolução de mérito.
2. A resolução do mérito, por abandono da causa, está prevista no art. 267, III, do CPC. Assim, como se vê, agiu acertadamente a magistrada a
quo, pois cumpridas as formalidades exigidas para o caso, no art. 267, § 1º do CPC/1973.
3. Verificado que nem a parte autora nem seu procurador se manifestaram nos autos, embora intimados para dar prosseguimento ao processo,
com a ressalva expressa de penalidade quanto à extinção do feito para a hipótese de descumprimento, impõe-se a extinção do processo sem
julgamento de mérito.
4. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão atacada.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 5ª VARA CÍVEL
APELANTE: FERNANDA ALVES DE MACEDO E SILVA
ADVOGADO: DANILO MENDES DE OLIVEIRA (PI007220) E OUTROS
APELADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM FULCRO NO
INCISO IV DO ART. 267 DO CPC/1973. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. PETIÇÃO NÃO EMENDADA. INDEFERIMENTO
DA INICIAL. RECURSO CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA VERGASTADA.

1. O Magistrado determinou a modificação do valor da causa, bem como que fosse intimada a autora para emendar a inicial, complementando o
valor das custas. Entretanto, ao invés de complementar as custas, a apelante quedou-se inerte.
2. Tendo o M.M. Juiz determinado que fosse intimada a autora para emendar a inicial, transcorrendo o prazo sem que o mesmo se manifestasse
nos autos, mostra-se correto o entendimento do Magistrado, posto que indeferiu a petição inicial nos termos do art. 267, IV, conforme preleciona
o parágrafo único do art. 284, bem como o inciso VI do art. 295, ambos do Código de Processo Civil de 1973, não assistindo razão à apelante em
suas alegações.
3. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão atacada, em conformidade com
o parecer ministerial superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 5ª VARA CÍVEL
APELANTE: CARLOS HENRIQUE PEREIRA ALVES
ADVOGADO: MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083) E OUTRO
APELADO: BANCO PANAMERICANO S.A.
ADVOGADO: MAURÍCIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA (MG091811)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM FULCRO NO
INCISO IV DO ART. 267 DO CPC/1973. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. PETIÇÃO NÃO EMENDADA. INDEFERIMENTO
DA INICIAL. RECURSO CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA VERGASTADA.

1. O Magistrado determinou a modificação do valor da causa, bem como que fosse intimado o autor para emendar a inicial, complementando o
valor das custas. Entretanto, ao invés de complementar as custas, o apelante quedou-se inerte.
2. Tendo o M.M. Juiz determinado que fosse intimado o autor para emendar a inicial, transcorrendo o prazo sem que o mesmo se manifestasse
nos autos, mostra-se correto o entendimento do Magistrado, posto que indeferiu a petição inicial nos termos do art. 267, IV, conforme preleciona
o parágrafo único do art. 284, bem como o inciso VI do art. 295, ambos do Código de Processo Civil de 1973, não assistindo razão ao apelante
em suas alegações.
3. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão atacada.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO ITAUCARD S/A
ADVOGADO: ALEXANDRE NIEDERAUDER DE MENDONÇA LIMA (RS055249) E OUTROS
APELADO: ANTONIO JOSE DE MACEDO FILHO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM FULCRO NO
INCISO IV DO ART. 267 DO CPC/1973. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. PETIÇÃO NÃO EMENDADA. INDEFERIMENTO
DA INICIAL. RECURSO CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA VERGASTADA.
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7.20. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000951-5231020 

7.21. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003535-6231043 

7.22. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006072-3231046 

1. O Magistrado determinou a modificação do valor da causa, bem como que fosse intimado o autor para emendar a inicial, complementando o
valor das custas. Entretanto, ao invés de complementar as custas, o apelante quedou-se inerte.
2. Tendo o M.M. Juiz determinado que fosse intimado o autor para emendar a inicial, transcorrendo o prazo sem que o mesmo se manifestasse
nos autos, mostra-se correto o entendimento do Magistrado, posto que indeferiu a petição inicial nos termos do art. 267, IV, conforme preleciona
o parágrafo único do art. 284, bem como o inciso VI do art. 295, ambos do Código de Processo Civil de 1973, não assistindo razão ao apelante
em suas alegações.
3. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, em conformidade com o parecer ministerial superior, negar-lhe provimento, mantendo
incólume a decisão atacada.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 5ª VARA CÍVEL
APELANTE: ANTONIO TELES DE MELO NETO
ADVOGADO: REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES (PI011652) E OUTRO
APELADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: MICHELA DO VALE BRITO (PI003148) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM FULCRO NO
INCISO IV DO ART. 267 DO CPC/1973. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. PETIÇÃO NÃO EMENDADA. INDEFERIMENTO
DA INICIAL. RECURSO CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA VERGASTADA.

1. O Magistrado determinou a modificação do valor da causa, bem como que fosse intimado o autor para emendar a inicial, complementando o
valor das custas. Entretanto, ao invés de complementar as custas, o apelante quedou-se inerte.
2. Tendo o M.M. Juiz determinado que fosse intimado o autor para emendar a inicial, transcorrendo o prazo sem que o mesmo se manifestasse
nos autos, mostra-se correto o entendimento do Magistrado, posto que indeferiu a petição inicial nos termos do art. 267, IV, conforme preleciona
o parágrafo único do art. 284, bem como o inciso VI do art. 295, ambos do Código de Processo Civil de 1973, não assistindo razão ao apelante
em suas alegações.
3. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão atacada.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CÍVEL
APELANTE: MILOMA SARAIVA LUSTOSA
ADVOGADO: CARLOS CESAR DA SILVA (PI002135)
APELADO: BANCO DIBENS LEASING S. A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM FULCRO NO
INCISO IV DO ART. 267 DO CPC/1973. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. PETIÇÃO NÃO EMENDADA. INDEFERIMENTO
DA INICIAL. RECURSO CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA VERGASTADA.

1. O Magistrado determinou a modificação do valor da causa, bem como que fosse intimada a autora para emendar a inicial, complementando o
valor das custas. Entretanto, ao invés de complementar as custas, a apelante quedou-se inerte.
2. Tendo o M.M. Juiz determinado que fosse intimada a autora para emendar a inicial, transcorrendo o prazo sem que a mesma se manifestasse
nos autos, mostra-se correto o entendimento do Magistrado, posto que indeferiu a petição inicial nos termos do art. 267, IV, conforme preleciona
o parágrafo único do art. 284, bem como o inciso VI do art. 295, ambos do Código de Processo Civil de 1973, não assistindo razão à apelante em
suas alegações.
3. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão atacada.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO: HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344) E OUTROS
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO: ANASTÁCIO JORGE MATOS DE SOUSA MARINHO (CE008502) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE INCIDENTAL. REJEITADA. JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE COM BASE NO ART. 330, I, DO CPC/1973. REQUERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL NÃO
APRECIAÇÃO PELO JUÍZO A QUO. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REGRESSO À 1ª INSTÂNCIA. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.

1. O apelo em tela gira em torno do julgamento antecipado da lide com fulcro no art. 330, I do Código de Processo Civil de 1973.
2. O autor/apelante requer a apuração pericial técnico-contábil restando evidente que não possui condições de discutir as cláusulas do contrato
sem a realização da perícia contábil, razão pela qual somente poderá discutir as referidas cláusulas depois de realizada tal perícia.
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7.23. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000164-0231070 

7.24. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011535-9231073 

7.25. HABEAS CORPUS Nº 2014.0001.003419-7231075 

3. O Magistrado de piso julgou a lide antecipadamente, por entender ser a matéria versada na causa unicamente de direito e, sobretudo, por ser
desnecessária a produção de perícia técnico-contábil.
4. Ao decidir a matéria controvertida, não levou em consideração as alegações fáticas apresentadas pelo autor em sua inicial, pois havia o
requerimento de produção de prova pericial feito pela apelante, qual seja, a perícia contábil, para a verificação da capitalização mensal de juros
no contrato em apreço.
5. Resta inviabilizado, por este juízo ad quem, o exame das teses levantadas por ambas as partes. Não se admite o julgamento antecipado de
improcedência da ação sem contemplar autor, no mínimo, com o exame de suas alegações e de sua prova documental.
6. A sentença vergastada merece ser anulada, regressando os autos à 1ª instância a fim de que possa aquele douto juízo apreciar o pleito inicial,
e determinar o seu regular processamento e julgamento, em observância ao devido processo legal.
7. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, rejeitar a preliminar de inconstitucionalidade incidental, conhecer
do presente apelo, uma vez que preenchidos os pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento, anulando a
decisão vergastada a fim de regressarem os autos ao juízo de origem, para que possa apreciar o pedido de revisão do contrato objeto da lide,
com o processamento e novo julgamento da ação, em respeito ao devido processo legal.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ELIAS ARAUJO DE SANTANA
ADVOGADO: IEDA CALITA MOTA (PI009026)
APELADO: BANCO PANAMERICANO S.A.
ADVOGADO: MAURÍCIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA (MG091811)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINAR. INCONSTITUCIONALIDADE INCIDENTAL. REJEITADA. JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE COM BASE NO ART. 330, I, DO CPC/1973. REQUERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL NÃO
APRECIAÇÃO PELO JUÍZO A QUO. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REGRESSO À 1ª INSTÂNCIA. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.

1. O apelo em tela gira em torno do julgamento antecipado da lide com fulcro no art. 330, I do Código de Processo Civil de 1973.
2. O autor/apelante requer a apuração pericial técnico-contábil restando evidente que não possui condições de discutir as cláusulas do contrato
sem a realização da perícia contábil, razão pela qual somente poderá discutir as referidas cláusulas depois de realizada tal perícia.
3. O Magistrado de piso julgou a lide antecipadamente, por entender ser a matéria versada na causa unicamente de direito e, sobretudo, por ser
desnecessária a produção de perícia técnico-contábil.
4. Ao decidir a matéria controvertida, não levou em consideração as alegações fáticas apresentadas pelo autor em sua inicial, pois havia o
requerimento de produção de prova pericial feito pela apelante, qual seja, a perícia contábil, para a verificação da capitalização mensal de juros
no contrato em apreço.
5. Resta inviabilizado, por este juízo ad quem, o exame das teses levantadas por ambas as partes. Não se admite o julgamento antecipado de
improcedência da ação sem contemplar autor, no mínimo, com o exame de suas alegações e de sua prova documental.
6. A sentença vergastada merece ser anulada, regressando os autos à 1ª instância a fim de que possa aquele douto juízo apreciar o pleito inicial,
e determinar o seu regular processamento e julgamento, em observância ao devido processo legal.
7. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, rejeitar a preliminar de inconstitucionalidade incidental, conhecer
do presente apelo, uma vez que preenchidos os pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento, anulando a
decisão vergastada a fim de regressarem os autos ao juízo de origem, para que possa apreciar o pedido de revisão do contrato objeto da lide,
com o processamento e novo julgamento da ação, em respeito ao devido processo legal.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CÍVEL
APELANTE: REGINA MARTA DE SOUSA
ADVOGADO: MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083)
APELADO: BANCO PANAMERICANO S.A.
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM FULCRO NO
INCISO IV DO ART. 267 DO CPC/1973. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. PETIÇÃO NÃO EMENDADA. INDEFERIMENTO
DA INICIAL. RECURSO CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA VERGASTADA.

1. O Magistrado determinou a modificação do valor da causa, bem como que fosse intimada a autora para emendar a inicial, complementando o
valor das custas. Entretanto, ao invés de complementar as custas, a apelante quedou-se inerte.
2. Tendo o M.M. Juiz determinado que fosse intimada a autora para emendar a inicial, transcorrendo o prazo sem que o mesmo se manifestasse
nos autos, mostra-se correto o entendimento do Magistrado, posto que indeferiu a petição inicial nos termos do art. 267, IV, conforme preleciona
o parágrafo único do art. 284, bem como o inciso VI do art. 295, ambos do Código de Processo Civil de 1973, não assistindo razão à apelante em
suas alegações.
3. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente apelo, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão atacada, em conformidade com
o parecer ministerial superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8117 Disponibilização: Sexta-feira, 9 de Dezembro de 2016 Publicação: Segunda-feira, 12 de Dezembro de 2016

Página 46



7.26. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.002968-1230039 

7.27. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2011.0001.005885-1230318 

ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: EUGENIO LEITE MONTEIRO ALVES E OUTRO
IMPETRADO: FRANCISCO IVONALDO DE SOUSA SILVA E OUTROS
ADVOGADO: EUGENIO LEITE MONTEIRO ALVES (PI001657) E OUTROS
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PROCESSUAL PENAL-HABEAS CORPUS-TRÁFICO DE DROGAS-ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA-CONCESSÃO DA LIBERDADE EM
AUDIÊNCIA PELA AUTORIDADE COATORA-SALVO CONDUTO-ORDEM PREJUDICADA-DECISÃO UNÂNIME.

1.Considerando que o magistrado de piso concedeu salvo conduto ao paciente em audiência, não mais subsiste o alegado constragimento ilegal,
nos termos do art.659 do CPP.
2.Ordem prejudicada. Decisão unânime.
DECISÃO
Acordão os componentes da Egrégia Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,à unanimidade,em consonância
com o parecer verbal do Ministério Público Superior, pela PREJUDICIALIDADE do presente writ, razão de haver cessado o alegado
constrangimento

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: LANDRI SALES / VARA ÚNICA
APELANTE: ALCINO PEREIRA SÁ
ADVOGADO: ITALO JOSÉ BRANDÃO IVO (PI008772)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Ementa: DIREITO ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATOS DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. PREJUDICIAL DE MÉRITO. INAPLICABILIDADE DA LEI DAS IMPROBIDADES ADMINISTRATIVAS AOS AGENTES
POLÍTICOS MUNICIPAIS. REJEIÇÃO. PLENA APLICABILIDADE DA LEI Nº 8.429/92. AOS PREFEITOS MUNICIPAIS 1) Sabemos que a
Constituição Federal de 1988 introduziu novo regime de responsabilidade dos agentes públicos, consistente na punição pela falta de probidade
no trato das questões pertinentes à Administração Pública (art. 37, § 4º). A despeito de ter estampado um regime mínimo dessa espécie punitiva,
cuja índole é extrapenal, visto ter caráter político-administrativo, reservou à legislação infraconstitucional o mister de melhor explicitar os
comandos atinentes à responsabilidade por improbidade administrativa. 2) Os tribunais brasileiros vem, inclusive, se posicionando no sentido de
que a lei de improbidade administrativa seja aplicada aos prefeitos municipais. MÉRITO. IRREGULARIDADE NO PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO. 3) Nos autos, há prova material de que o apelante dispensou licitação para compra de combustível em valores próximos a
R$80.000,00 (oitenta mil reais), quando, para situações com essa, a Lei exige a realização do procedimento licitatório. Para ser mais preciso,
durante os meses de janeiro/setembro /2006, o recorrente determinou o pagamento de R$ 81.148,46 (oitenta e um mil, cento e quarenta e oito
reais e quarenta e seis centavos) a postos de abastecimentos, referentes ao fornecimento de 33.382,87 (trinta e três mil, trezentos e oitenta e
dois reais e oitenta e sete centavos) litros de gasolina e diesel ao município de Landri Sales/PI. 4) Ora, a regra geral, conforme extraímos dos
princípios e valores constitucionais, além das lei ordinárias nºs 8.666/93 e 8429/92, é que a Administração contrate mediante licitação.
Excepcionalmente, a lei admite a dispensa ou inexigibilidade, o que não se aplica para a situação apreciada nos autos. 5) Como bem fundamento
pelo magistrado de primeira instância, o inciso II do art. 24 da lei 8666/93, diz ser dispensável a licitação, quando a compra alcançar um valor de
até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso I do art. 23 da citada lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa realizar de uma só vez. 6) O requerido/apelante realizou uma licitação na modalidade
convite, sendo que o art. 23, II , alínea "a" da lei 8666/93, diz que o limite para realização de licitação na modalidade convite é de R$ 80.000,00
(oitenta mil reais). 7) Assim, a licitação na modalidade convite será dispensável quando a compra não ultrapassar o valor de R$8.000,00 (oito mil
reais), ou seja, 10% (dez por cento) do valor limite para a realização de licitação da modalidade convite. 8) Apelo Conhecido e Improvido. 9)
Decisão unânime.
DECISÃO
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, votar pelo conhecimento e improvimento do Apelo, mantendo-se a sentença combatida em todos os
seus termos e fundamentos, de acordo com o parecer Ministerial Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS / 1ª VARA
REQUERENTE: MUNICIPIO DE AROEIRAS DO ITAIM - PIAUI
ADVOGADO: JOAO LEAL OLIVEIRA (PI000120B)
REQUERIDO: FRANCISCA MARIA VIEIRA LEAL LISBOA E OUTROS
ADVOGADO: ISABEL DE SOUSA ROCHA (PI004120) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMENTA: ADMINISTRATIVO. REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO. PRELIMINAR DE INEXISTÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR -
AFASTADA. VEREADORES. CONVOCAÇÃO DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA. EMENDA CONSTIOTUCIONAL Nº 19/1998. INDENIZAÇÃO. 1.
Os Apelados, na condição de vereadores, ajuizaram ação postulando o pagamento de indenização por terem participado das sessões
extraordinárias da Câmara Municipal de Aroeiras do Itaim/PI. Para tanto, apontaram os fatos e fundamentos da demanda, revelando o interesse
processual. 2. Como matéria de mérito cinge a demanda em torno do direito dos vereadores em perceberem indenização em razão da
participação nas sessões extraordinárias, realizadas no mês de janeiro de 2005. À época dos fatos, a matéria era regida pela Emenda
Constitucional nº 19/98, ao dispor em seu artigo 11 que "O § 7º do artigo 57 da Constituição Federal vigora com a seguinte redação: Na sessão
extraordinária, o Congresso Nacional somente deliberará sobre a matéria para a qual foi convocado, vedado o pagamento de parcela
indenizatória em valor superior ao do subsídio mensal. Extrai-se dessa regra constitucional que é possível o pagamento de indenização aos
vereadores, uma vez que a regra não excluiu as casas legislativas estaduais e municipais. Assim, pelo princípio da simetria, o direito de
indenização, em caso de convocação extraordinária durante o recesso legislativo se estende a todos os entes federados. Reexame Necessário e
Apelação conhecidos e improvidos, por decisão unânime.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
rejeitar a preliminar de falta de interesse de agir, e, no mérito, votar pelo conhecimento e improvimento do recurso, mantendo a sentença
recorrida em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção.
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7.28. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.005802-4230319 

7.29. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.005800-0230327 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: HELIO MARIANO DELGADO DA SILVA
ADVOGADO: JEILON PEREIRA MARTINS DE CARVALHO (PI007163)
APELADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO (PI005033A) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

EMENTA
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. REVISIONAL. JUSTIÇA GRATUITA.

ARGUICÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 5o DA MEDIDA
PROVISÓRIA N° 2.170-36. DE 23 DE AGOSTO DE 2001. JULGAMENTO COM
BASE NO ART. 285-A DO CPC. APLICAÇÃO DO CDC E DO PRINCÍPIO REBUS
SIC STAMTIBUS. DEPÓSITOS DE PARCELAS INCONTROVERSAS. 1. Quanto
ao pedido de Justiça Gratuita, deve aqui ser aplicado as novas regras
estabelecidas no novo CPC, que em seu art. 98, estabelece que se dará a
gratuidade da justiça a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os
honorários advocatícios. 2. Em decisão, em sede de repercussão Geral, pelo
Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos termos da RE 592377, da relatoria do
Ministro Marco Aurélio, foi dada a constitucionalidade da Medida Provisória 2.170-
36/2001. 3. A doutrina entende que o art. 285-A do CPC deve ser utilizado para o caso
de julgamento de improcedência de demanda idêntica, desde que a decisão esteja em
consonância com o tribunal a que o juízo está vinculado, ou ainda de acordo com o STJ
e STF. No caso concreto, observa-se que a matéria controvertida não é exclusivamente
de direito, como exige o antigo art. 285-A do CPC, tendo em vista que a verificação da
abusividade dos encargos discutidos depende, à evidência, da análise individualizada
de extratos bancários e das cláusulas gerais do contrato sub judice. 3. As relações de
consumo que envolvem as instituições bancárias encontram-se sob o regime jurídico
do Código de Defesa do Consumidor - CDC (Lei n. 8.078, de 11.09.90), por força do
disposto no seu art. 3º, § 2º, que considera serviço "a atividade fornecida no mercado de
consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de
crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista." Esse
também é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, traduzido no enunciado da
Súmula n. 297, verbis: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras". 4. O artigo 285-b, caput, do código de processo civil (CPC/2015, art. 330,
caput) dispõe que: "Nos litígios que tenham por objeto obrigações decorrentes de
empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil, o autor deverá
discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que
pretende controverter, quantificando o valor incontroverso". Seu parágrafo 1º
(CPC/2015, art. 330, § 1º) acrescenta que: O valor incontroverso deverá continuar
sendo pago no tempo e modo contratados. 5. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO. VOTAÇÃO UNÂNIME.
Apelação Cível n° 2011.
DECISÃO
Decisão : Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Estado do Piauí, à unanimidade, em rejeitar a preliminar suscitada e,
no mérito conhecer do presente recurso dando-lhe provimento, no sentido de reformar a
decisão recorrida, determinando a remessa dos autos à Vara de origem, para que seja realizada
a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos,
indispensáveis ao julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por
não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ROSILDA RODRIGUES LIMA CARDOSO
ADVOGADO: HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344) E OUTROS
APELADO: BANCO VOTORANTIM S.A.
ADVOGADO: ADRIANA MARCELINO VIEIRA DOS SANTOS (SP249896) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

EMENTA
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. REVISIONAL. JUSTIÇA GRATUITA.

ARGUICÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 5o DA MEDIDA
PROVISÓRIA N° 2.170-36. DE 23 DE AGOSTO DE 2001. JULGAMENTO COM
BASE NO ART. 285-A DO CPC. APLICAÇÃO DO CDC E DO PRINCÍPIO REBUS
SIC STAMTIBUS 1. Quanto ao pedido de Justiça Gratuita, deve aqui ser aplicado
as novas regras estabelecidas no novo CPC, que em seu art. 98, estabelece
que se dará a gratuidade da justiça a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou
estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios. 2. Em decisão, em sede de repercussão
Geral, pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos termos da RE 592377, da
relatoria do Ministro Marco Aurélio, foi dada a constitucionalidade da Medida Provisória
2.170-36/2001. 3. A doutrina entende que o art. 285-A do CPC deve ser utilizado para o
caso de julgamento de improcedência de demanda idêntica, desde que a decisão
esteja em consonância com o tribunal a que o juízo está vinculado, ou ainda de acordo
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7.30. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004473-0230337 

7.31. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.004986-9230339 

com o STJ e STF. No caso concreto, observa-se que a matéria controvertida não é
exclusivamente de direito, como exige o antigo art. 285-A do CPC, tendo em vista que a
verificação da abusividade dos encargos discutidos depende, à evidência, da análise
individualizada de extratos bancários e das cláusulas gerais do contrato sub judice. 3.
As relações de consumo que envolvem as instituições bancárias encontram-se sob o
regime jurídico do Código de Defesa do Consumidor - CDC (Lei n. 8.078, de 11.09.90),
por força do disposto no seu art. 3º, § 2º, que considera serviço "a atividade fornecida no
mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária,
financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter
trabalhista." Esse também é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, traduzido
no enunciado da Súmula n. 297, verbis: "O Código de Defesa do Consumidor é
aplicável às instituições financeiras". 4. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
VOTAÇÃO UNÂNIME.
DECISÃO
Decisão : Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Estado do Piauí, à unanimidade, em rejeitar a preliminar suscitada e,
no mérito, conhecer do presente recurso, dando-lhe provimento, no sentido de reformar a
decisão recorrida, determinando a remessa dos autos à Vara de origem, para que seja realizada
a devida instrução probatória, a fim de esclarecer os pontos controversos dos autos,
indispensáveis ao julgamento da lide. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por
Apelação Cível n° 2011.0001.005800-0 (Origem: 1ª Vara Cível de Teresina/PI) Relator: Des. José James Gomes Pereira 1 de 12
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PADRE MARCOS / VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A) E OUTRO
ADVOGADO: DANIEL DA COSTA ARAÚJO (PI007128) E OUTROS
APELADO: EVA ANA DA CONCEIÇÃO E OUTRO
ADVOGADO: DANIEL DA COSTA ARAÚJO (PI007128) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO EM RESCISÓRIA. OMISSÃO, OBSCURIDADE E
CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. INTELIGÊNCIA DO ART. 1.022
DO CPC. INTERPOSIÇÃO COM O FITO DE REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA E DE PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS
REJEITADOS. 1. A estreita via dos embargos declaratórios não se
compraz com o equivocado intuito de se querer, com fins infringentes,
rediscutir matérias em cujos pontos o aresto não foi favorável à parte
embargante, tanto mais porque ausente omissão, contradição ou
obscuridade no julgado. 2. Ainda que opostos à guisa de
prequestionamento, os embargos declaratórios devem respeito aos
limites inseridos no art. 1022 do Código de Processo Civil, ou, à
existência de omissão, contradição ou obscuridade 3) Embargos
conhecidos e Improvidos. 4) Votação unânime.
DECISÃO
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, não havendo omissão e
obscuridade no acórdão recorrido ou outra qualquer afronta ao disposto no art. 1.022 I,
II e III do CPC, em votar pelo conhecimento dos Embargos, mas para negar-lhes
provimento.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: VALBERTO SANTOS MARTINS
ADVOGADO: HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344) E OUTROS
APELADO: BANCO SOFISA S.A.
ADVOGADO: TATIANA CALIMAN MARTINS (SP200518) E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

EMENTA
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. REVISIONAL. JUSTIÇA GRATUITA.

ARGUICÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 5o DA MEDIDA
PROVISÓRIA N° 2.170-36. DE 23 DE AGOSTO DE 2001. JULGAMENTO COM
BASE NO ART. 285-A DO CPC. APLICAÇÃO DO CDC E DO PRINCÍPIO REBUS
SIC STAMTIBUS. DEPÓSITOS DE PARCELAS INCONTROVERSAS 1. Quanto
ao pedido de Justiça Gratuita, deve aqui ser aplicado as novas regras
estabelecidas no novo CPC, que em seu art. 98, estabelece que se dará a
gratuidade da justiça a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com
insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os
honorários advocatícios. 2. Em decisão, em sede de repercussão Geral, pelo
Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos termos da RE 592377, da relatoria do
Ministro Marco Aurélio, foi dada a constitucionalidade da Medida Provisória 2.170-
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7.32. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002448-6230370 

7.33. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.002167-0230417 

36/2001. 3. A doutrina entende que o art. 285-A do CPC deve ser utilizado para o caso
de julgamento de improcedência de demanda idêntica, desde que a decisão esteja em
consonância com o tribunal a que o juízo está vinculado, ou ainda de acordo com o STJ
e STF. No caso concreto, observa-se que a matéria controvertida não é exclusivamente
de direito, como exige o antigo art. 285-A do CPC, tendo em vista que a verificação da
abusividade dos encargos discutidos depende, à evidência, da análise individualizada
de extratos bancários e das cláusulas gerais do contrato sub judice. 4. As relações de
consumo que envolvem as instituições bancárias encontram-se sob o regime jurídico
do Código de Defesa do Consumidor - CDC (Lei n. 8.078, de 11.09.90), por força do
disposto no seu art. 3º, § 2º, que considera serviço "a atividade fornecida no mercado de
consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de
crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista." Esse
também é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, traduzido no enunciado da
Súmula n. 297, verbis: "O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições
financeiras". 5. O artigo 285-b, caput, do código de processo civil (CPC/2015, art. 330,
caput) dispõe que: "Nos litígios que tenham por objeto obrigações decorrentes de
empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil, o autor deverá discriminar na
petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter,
quantificando o valor incontroverso". Seu parágrafo 1º (CPC/2015, art. 330, § 1º)
acrescenta que: O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e
modo contratados. 6.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. VOTAÇÃO
UNÂNIME.
DECISÃO
Decisão : Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PAIUÍ
2ª CÂMERA ESPECIALIZADA CÍVEL
de Justiça do Estado do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso e
dando-lhe provimento, no sentido de reformar a decisão recorrida, determinando a remessa dos
presentes autos à Vara de origem, para que seja realizada a devida instrução probatória, a fim
de esclarecer os pontos controversos dos autos, indispensáveis ao julgamento da lide. O
Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a
justificar sua intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA / 4ª VARA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: ALBERTO ELIAS HIDD NETO (PI007106B)
APELADO: PAULO AFONSO VIEIRA VIANA
ADVOGADO: MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO (PI006289B)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Ementa: ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO À SAÚDE. Preliminares de Incompetência absoluta da Justiça
Estadual e Ilegitimidade Passiva do Estado do Piauí. REJEIÇÃO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS.
INTELIGÊNCIA DO ART. 23 DA CONSTITUIÇÃO DA FEDERAL. GARANTIA DO DIREITO CONSTITUCIONAL À SAÚDE. APELO CONHECIDO
E IMPROVIDO. 1) À luz do comando constitucional previsto no art. 23 da Constituição da República, a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios são solidariamente responsáveis pelo fornecimento de remédios às pessoas carentes que necessitem de tratamento médico. Tais
entes são, pois, partes legítimas para figurar no polo passivo do mandamus, podendo, assim, o mandado de segurança ser proposto em face de
quaisquer deles, a fim de se proteger o direito líquido e certo à saúde. 2) Por outro lado, resta evidenciado o direito da impetrante/APELADA,
tendo como base o parecer e documentação médica anexada aos autos, que mostra a necessidade da autora usar o medicamento pleiteado, não
podendo, portanto, o remédio ser substituído por outro. Ademais os Tribunais brasileiros vêm traçando o entendimento de que os pareceres
médicos anexados no mandado de segurança servem como prova da existência de direito líquido e certo. 3) No mérito, resta pacificado que o
direito à saúde - além de qualificar-se como direito fundamental que assiste a todas as pessoas - representa consequência constitucional
indissociável do direito à vida. 4) assim, o reconhecimento judicial da validade jurídica de programas de distribuição gratuita de medicamentos,
bem como a realização de cirurgia, dá efetividade a preceitos fundamentais da Constituição Brasileira. 5) Apelo Conhecido e Improvido. 6)
Manutenção da sentença monocrática em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. 7) Decisão
Unânime.
DECISÃO
decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
votar pelo conhecimento e improvimento do Apelo, mantendo-se a sentença guerreada em todos os seus fundamentos, de acordo com o parecer
do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: LUZILÂNDIA / VARA ÚNICA
APELANTE: FERNANDO A. CARVALHO - ME
ADVOGADO: JOSÉ VINÍCIUS FARIAS DOS SANTOS (PI005573) E OUTRO
APELADO: MUNICÍPIO DE LUZILÂNDIA - PI
ADVOGADO: CARLOS DOUGLAS DOS SANTOS ALVES (PI003156) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
Ementa: CIVIL E CONSTITUCIONAL. DIREITO DE PROPRIEDADE. APELAÇÃO CÍVEL. IMISSÃO NA POSSE. IMÓVEL DE PROPRIEDADE
DO MUNICÍPIO. ENTE PÚBLICO QUE REQUER A IMISSÃO NA POSSE. 1) No caso dos autos o Mandado de segurança 01/05 impetrado,
anteriormente, pelo ora apelante transitou em julgado, não havendo mais que se discutir o direito ao reingresso do apelado (Município de
Luzilândia/PI) ao bem de sua propriedade. Assim, o juízo de primeira instância resolveu estender os efeitos da decisão inserta nos autos
Mandado de Segurança 05.001085-9, de modo a julgar procedente a ação de imissão de posse que o município de Luzilândia/PI movia contra o
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7.34. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007601-9230459 

7.35. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.008057-2230693 

7.36. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002265-5230721 

ora apelante. 2) Podemos concluir, então, que o contrato firmado entre o recorrente e o Município de Luzilândia, reveste-se como contrato
administrativo, cuja vigência não mais existe por força de sentença judicial, que denegou segurança ao impetrante, resultando, desse modo, pelo
não prosseguimento do referido contrato. 3) Além disso, o município apelado informou que o apelante exerce atualmente atividade comercial em
seu próprio estabelecimento, obedecendo ao que determina o código de posturas do município, pagando pela concessão do direito de poder
estabelecer-se através de alvará. 4) Dessa informação, já se passaram 06 (seis) anos, o que fortalece o entendimento de que o imóvel deve
realmente permanecer com seu proprietário, qual seja, o município de Luzilândia-PI. 5) Por outro lado, sabe-se que o direito de propriedade
possui proteção constitucional e legal, isso sem falar na soberania e na indisponibilidade do interesse público, os quais dão ao contrato
administrativo uma estrutura diferenciada, colocada acima do interesse do particular. 6) Apelo Conhecido e Improvido 7) Decisão Unânime.
DECISÃO
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
votar pelo conhecimento e improvimento do Apelo, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos e fundamentos. O Ministério
Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse a justificar sua intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA INFÂNCIA/JUVENTUDE (CIVIL)
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: SOSTENES CAMILO MAGALHAES COSTA (PI007726)
APELADO: TAYNARA MARIA DAMASCENO JANUÁRIO E OUTRO
ADVOGADO: IRANI ALBUQUERQUE BRITO (PI003620) E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMENTA; EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER OMISSÃO OU VIOLAÇÃO NO INTERIOR
DA DECISÃO EMBARGADA. REEXAME DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. 1) A parte embargante objetiva um reexame da matéria decidida por
esta Egrégia Câmara, sem, contudo, apresentar qualquer omissão, contradição ou obscuridade no Acórdão embargado. Na verdade, todos os
pontos em que o recorrente alega ter havido omissão, já foram discutidos no aresto combatido. 2) Embargos conhecidos e Improvidos. 3) Decisão
unânime.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
ausentes quaisquer das hipóteses previstas no art.1022 e seus incisos, do CPC, em conhecer dos presentes embargos, dando-lhe parcial
provimento tão somente para o efeito de prequestionamento.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ELESBÃO VELOSO / VARA ÚNICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE ELESBÃO VELOSO-PIAUÍ
ADVOGADO: ERICO MALTA PACHECO (PI003906)
REQUERIDO: JOSILANNY MARIA DE MOURA MOREIRA
ADVOGADO: CICERO WELITON DA SILVA SANTOS (PI010793) E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO ORDINÁRIA. CONCURSO PÚBLICO.
CONTRATAÇÃO PRECÁRIA ENQUANTO VIGENTE CONCURSO PÚBLICO PARA DESEMPENHO DE MESMOS CARGOS E FUNÇÕES.
NECESSIDADE DE SERVIÇO COMPROVADA. 1. A aprovação do candidato, ainda que fora do número de vagas disponíveis no edital do
concurso, lhe confere direito subjetivo à nomeação para o respectivo cargo se a Administração Pública manifesta, por ato inequívoco, a
necessidade do preenchimento de novas vagas. 2. A mera expectativa de nomeação dos candidatos aprovados em concurso público convola-se
em direito líquido e certo quando, dentro do prazo de validade do certame, há contratação de pessoal de forma precária para o preenchimento de
vagas existentes, com preterição daqueles que, aprovados, estariam aptos a ocupar o mesmo cargo ou função.3. Sentença mantida. 4. Recurso
improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em rejeitar as preliminares suscitadas e, no mérito, conhecer do Recurso de Apelação para negar-lhe
provimento e manter a sentença monocrática em todos os seus termos, de acordo com o parecer do Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira.
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção- Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 29 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CÍVEL
APELANTE: DOMINGOS DOS SANTOS MONTEIRO VELOSO
ADVOGADO: MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083)
APELADO: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
ADVOGADO: ADRIANA CRISTINA PAPAFILIPAKIS (SP133127) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CIVIL. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO. VALOR DA
CAUSA. EQUIVALÊNCIA AO BENEFÍCIO PRETENDIDO. 1. Na fixação do valor da causa, em ação onde se discute a revisão de cláusulas
contratuais, prevalece o princípio da equivalência ao valor do bem efetivamente perseguido e não o do contrato inteiro. 2. O valor da causa deve
ser proporcionar à cláusula contratual envolvida na controvérsia, e não de todo contrato. Revisão de parte do contrato e não anulação do contrato
em sua totalidade. Valor da causa não representa o valor integral do contrato. 3. Recurso improvido
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do Recurso de Apelação mas para dar-lhe parcial provimento para anular a sentença
vergastada e determinar remessa dos autos para a primeira instância de modo a determinar que o recolhimento das custas seja realizado com
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7.37. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.000489-2230723 

7.38. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.005330-1230742 

7.39. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.007907-0230862 

base no valor do benefício pretendido.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira.
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção- Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 29 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 8ª VARA CÍVEL
APELANTE: RENAN PIRES DE ARAUJO
ADVOGADO: GLAUCIA CECY PIRES DE ARAUJO MELÃO (PI005463)
APELADO: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO: CÍNTIA REGINA DORNELAS MARTINS PEREIRA (SP192973) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CIVIL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR PARA CONSTITUIÇÃO EM MORA. RESTITUIÇÃO
DAS PARCELAS PAGAS PELO DEVEDOR. DIREITO CONDICIONADO À EXISTÊNCIA DE SALDO CREDOR REMANESCENTE.
IMPOSSIBILIDADE. REDISCUSSÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. JUROS EXCESSIVOS. INEXISTÊNCIA. 1. A comprovação da mora é
condição de procedibilidade da ação. Desnecessidade de notificação pessoal. Notificação encaminhada para o endereço do devedor. 2. Ao
devedor apenas assistirá o direito à percepção de eventual saldo remanescente, e caso efetivamente apurado, após o abatimento do valor obtido
com a venda do bem sobre o total do crédito a que faz jus o agente financeiro, naquele incluídos o principal, os encargos pactuados e as
despesas por este último havidas, nos termos do art. 2º, do Decreto-Lei 911/69. 3. Juros contratuais obedecem limites do BACEN. 4. Sentença
mantida. 5. Recurso improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento do Apelo, mantendo a sentença de primeiro grau em
todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho,
José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira.
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção- Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 29 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: LUIZ CORREIA / VARA ÚNICA
APELANTE: CLAUDIO FONTENELE DE ARAUJO SOUSA
ADVOGADO: FRANCISCO LUCIÊ VIANA FILHO (PI007757) E OUTROS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CIVIL. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO. DEFESA
DE INTERESSES COLETIVOS. INTERESSE PÚBLICO. ATUAÇÃO CUSTUS LEGIS. PLAUSIBILIDADE. ART. 83, II, CPC.
CONSTITUCIONALIDADE E APLICABILIDADE DA LEI 8.429/92 A PREFEITOS E VEREADORES. ADMINISBILIDADE. 1. O Ministério Público
tem legitimidade para propor ação para apurar condutas de improbidade. Defesa de interesses públicos e tutela de princípios da administração
pública. civil pública objetivando o ressarcimento de danos ao erário, decorrentes de atos de improbidade. 2. Atuação do parquet na condição de
custus legis é resguardada no artigo 83, II, CPC. 3. STF afastou a inconstitucionalidade da Lei 8.429/92 no julgamento da ADI 2182. 4. STJ é
pacífico no entendimento de não haver nenhuma antinomia entre o Decreto-Lei 201/1967 e a Lei 8.429/1992, pois a primeira impõe ao prefeito e
vereadores um julgamento político, enquanto a segunda submete-os ao julgamento pela via judicial, pela prática do mesmo fato. 5. Não prestação
de contas ou atraso na prestação configura ato de improbidade previsto no art. 11, Lei 8.429/92, independente da caracterização de dano. 6.
Apelo improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, para conhecer e negar provimento à presente Apelação Cível, mantendo a sentença monocrática em todos os
seus termos, conforme parecer do Ministério Público Superior, nos moldes do voto do Relator.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, Luiz
Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira.
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 29 de Novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: INGRID CAMURI ALVES DE AGUIAR E OUTRO
ADVOGADO: DANILLO COELHO PIMENTEL (PI006611) E OUTRO
AGRAVADO: DIRETOR DO COLÉGIO CIDADÃO CIDADÃ E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REQUISITOS
LEGAIS. MAIS DE 2.400 HORAS-AULA CURSADAS E APROVAÇÃO EM CONCURSO VESTIBULAR. HABILITAÇÃO COMPROVADA. TEORIA
DO FATO CONSUMADO. APLICABILIDADE. 1. A parte recorrente comprovou ter cursado mais que as 2.400 horas-aula necessárias para a
conclusão do Ensino Médio. Parte recorrente apta para ingresso no Ensino Superior. 2. Aplicação da Teoria do Fato Consumado. Consumada a
matrícula e a aluno permanecendo no curso, concluindo as matérias subsequentes, se impõe a aplicação da Teoria do Fato Consumado
consagrada pela jurisprudência maciça do E. STJ. Situações consolidadas pelo decurso de tempo devem ser respeitadas, sob pena de causar à
parte desnecessário prejuízo e afronta ao art. 462 do CPC. 3. Recurso provido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de
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7.40. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005777-3230869 

7.41. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.004941-7230893 

7.42. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.011142-1230920 

Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, para conhecer e dar provimento ao presente Agravo de Instrumento, ratificando os termos da decisão
liminar, contrariamente ao parecer do Ministério Público Superior, nos moldes do voto do Relator.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, José
James Gomes Pereira e Raimundo Nonato da Costa Alencar (convocado).
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 25 de Novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ITAUEIRA / VARA ÚNICA
APELANTE: EMILENE JOICE SANTOS PEREIRA E OUTRO
ADVOGADO: ADRIANO BESERRA COELHO (PI003123) E OUTRO
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: KILDERE RONNE DE CARVALHO SOUZA (PI003238)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REQUISITOS LEGAIS. MAIS DE
2.400 HORAS-AULA CURSADAS E APROVAÇÃO EM CONCURSO VESTIBULAR. HABILITAÇÃO COMPROVADA. TEORIA DO FATO
CONSUMADO. APLICABILIDADE. 1. A parte recorrente comprovou ter cursado mais que as 2.400 horas-aula necessárias para a conclusão do
Ensino Médio. Recorrente apta para ingresso no Ensino Superior. 2. Aplicação da Teoria do Fato Consumado. Consumada a matrícula e a aluno
permanecendo no curso, concluindo as matérias subsequentes, se impõe a aplicação da Teoria do Fato Consumado consagrada pela
jurisprudência maciça do E. STJ. Situações consolidadas pelo decurso de tempo devem ser respeitadas, sob pena de causar à parte
desnecessário prejuízo e afronta ao art. 462 do CPC. 3. Recurso provido. Segurança concedida.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, para conhecer e dar provimento à presente Apelação Cível, reformando a sentença monocrática em todos os
seus termos, conforme parecer do Ministério Público Superior, nos moldes do voto do Relator.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, José
James Gomes Pereira e Raimundo Nonato da Costa Alencar (convocado).
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 25 de Novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS / 1ª VARA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: ALEX GALVAO SILVA (PI006845)
REQUERIDO: MARIA LAURA LEAL BATISTA E OUTRO
ADVOGADO: ANA KARLA LEAL GOMES (PI005419) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REQUISITOS LEGAIS. MAIS DE
2.400 HORAS-AULA CURSADAS E APROVAÇÃO EM CONCURSO VESTIBULAR. HABILITAÇÃO COMPROVADA. TEORIA DO FATO
CONSUMADO. APLICABILIDADE. 1. A parte recorrida comprovou ter cursado mais que as 2.400 horas-aula necessárias para a conclusão do
Ensino Médio. Recorrida apta para ingresso no Ensino Superior. 2. Aplicação da Teoria do Fato Consumado. Consumada a matrícula e a aluno
permanecendo no curso, concluindo as matérias subsequentes, se impõe a aplicação da Teoria do Fato Consumado consagrada pela
jurisprudência maciça do E. STJ. Situações consolidadas pelo decurso de tempo devem ser respeitadas, sob pena de causar à parte
desnecessário prejuízo e afronta ao art. 462 do CPC. 3. Recurso improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, para conhecer e negar provimento à presente Apelação Cível, mantendo a sentença monocrática em todos os
seus termos, conforme parecer do Ministério Público Superior, nos moldes do voto do Relator.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, José
James Gomes Pereira e Raimundo Nonato da Costa Alencar (convocado).
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 25 de Novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (PI002167)
REQUERIDO: CARLA GIOVANA TÔRRES REIS E OUTRO
ADVOGADO: TÉSSIO DA SILVA TORRES (PI005944) E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REQUISITOS LEGAIS. MAIS DE
2.400 HORAS-AULA CURSADAS E APROVAÇÃO EM CONCURSO VESTIBULAR. HABILITAÇÃO COMPROVADA. TEORIA DO FATO
CONSUMADO. APLICABILIDADE. 1. A parte recorrida comprovou ter cursado mais que as 2.400 horas-aula necessárias para a conclusão do
Ensino Médio. Recorrida apta para ingresso no Ensino Superior. 2. Aplicação da Teoria do Fato Consumado. Consumada a matrícula e a aluno
permanecendo no curso, concluindo as matérias subsequentes, se impõe a aplicação da Teoria do Fato Consumado consagrada pela
jurisprudência maciça do E. STJ. Situações consolidadas pelo decurso de tempo devem ser respeitadas, sob pena de causar à parte
desnecessário prejuízo e afronta ao art. 462 do CPC. 3. Recurso improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, para conhecer e negar provimento à presente Apelação Cível, mantendo a sentença monocrática em todos os
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7.43. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.010767-3230940 

7.44. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.002308-1230941 

7.45. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008314-7230995 

seus termos, conforme parecer do Ministério Público Superior, nos moldes do voto do Relator.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, José
James Gomes Pereira e Raimundo Nonato da Costa Alencar (convocado).
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 25 de Novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: JORGE BRENNO SANTOS CASTELO BRANCO E OUTRO
ADVOGADO: THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO (PI006128) E OUTRO
AGRAVADO: DIRETOR DO COLÉGIO OBJETIVO E OUTRO
ADVOGADO: KILDERE RONNE DE CARVALHO SOUZA (PI003238)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REQUISITOS
LEGAIS. MAIS DE 2.400 HORAS-AULA CURSADAS E APROVAÇÃO EM CONCURSO VESTIBULAR. HABILITAÇÃO COMPROVADA. TEORIA
DO FATO CONSUMADO. APLICABILIDADE. 1. A parte recorrente comprovou ter cursado mais que as 2.400 horas-aula necessárias para a
conclusão do Ensino Médio. Parte recorrente apta para ingresso no Ensino Superior. 2. Aplicação da Teoria do Fato Consumado. Consumada a
matrícula e a aluno permanecendo no curso, concluindo as matérias subsequentes, se impõe a aplicação da Teoria do Fato Consumado
consagrada pela jurisprudência maciça do E. STJ. Situações consolidadas pelo decurso de tempo devem ser respeitadas, sob pena de causar à
parte desnecessário prejuízo e afronta ao art. 462 do CPC. 3. Recurso provido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, por maioria de votos, para conhecer e dar provimento ao presente Agravo de Instrumento, ratificando os termos da
decisão liminar, contrariamente ao parecer do Ministério Público Superior, nos moldes do voto do Relator.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, José
James Gomes Pereira e Raimundo Nonato da Costa Alencar (convocado).
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 25 de Novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SANTA CRUZ DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: FERNANDO EULALIO NUNES (PI001773)
REQUERIDO: IHORRANA GLADYS BORGES DE SOUSA SANTOS
ADVOGADO: HERVAL RIBEIRO (PI004213)
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REQUISITOS LEGAIS. MAIS DE
2.400 HORAS-AULA CURSADAS E APROVAÇÃO EM CONCURSO VESTIBULAR. HABILITAÇÃO COMPROVADA. TEORIA DO FATO
CONSUMADO. APLICABILIDADE. 1. A parte recorrida comprovou ter cursado mais que as 2.400 horas-aula necessárias para a conclusão do
Ensino Médio. Recorrida apta para ingresso no Ensino Superior. 2. Aplicação da Teoria do Fato Consumado. Consumada a matrícula e a aluno
permanecendo no curso, concluindo as matérias subsequentes, se impõe a aplicação da Teoria do Fato Consumado consagrada pela
jurisprudência maciça do E. STJ. Situações consolidadas pelo decurso de tempo devem ser respeitadas, sob pena de causar à parte
desnecessário prejuízo e afronta ao art. 462 do CPC. 3. Recurso improvido.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, para conhecer e negar provimento à presente Apelação Cível, mantendo a sentença monocrática em todos os
seus termos, conforme parecer do Ministério Público Superior, nos moldes do voto do Relator.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. José James Gomes Pereira, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, José
James Gomes Pereira Raimundo Nonato da Costa Alencar (convocado).
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 25 de Novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO JOÃO DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S. A.
ADVOGADO: ANASTÁCIO JORGE MATOS DE SOUSA MARINHO (CE008502) E OUTROS
APELADO: PEDRINA FERREIRA DE JESUS
ADVOGADO: MARCÍLIO COSTA SOARES (PI006251) E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE NULIDADE CONTRATUAL. ALEGAÇÃO DE MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS. REFORMA IN PEJUS. VIOLAÇÃO NÃO OBSERVADA. No recurso interposto contra a decisão final (como regra, a sentença -
que estabelece a responsabilidade pelo pagamento dos honorários) serão devidos e fixados novos honorários advocatícios. importante ressaltar
que os honorários, no caso concreto, não haviam sido fixados pelo magistrado primevo, portanto, não há que falar em majoração de honorários,
posto que inexiste um referencial em percentual que permita tal conclusão. Assim, tendo em vista que inexiste a fixação de honorários, não há
obste a fixação em segundo grau, razão pelo qual não procede o argumento de majoração de honorário, uma vez que o percentual era
inexistente. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes Embargos de Declaração, mas para negar-lhes provimento, mantendo o acórdão
embargado em todos os seus termos.
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7.46. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004048-7230582 

7.47. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007406-0230584 

Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. José James Gomes Pereira, o Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, José
James Gomes Pereira e Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Impedido(s): não houve.
Presente o Exm. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 29 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PADRE MARCOS / VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A) E OUTRO
ADVOGADO: DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO (PI005963) E OUTROS
APELADO: ISABEL MARIA DE JESUS E OUTRO
ADVOGADO: DANIEL DA COSTA ARAÚJO (PI007128) E OUTROS
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. ANULAÇÃO CONTRATO BANCÁRIO. APLICAÇÃO DO CDC. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO BANCO. DANO
MORAL. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. AUSENCIA DE CONTRATO. SÚMULA 297 DO STJ. APELO PARCIALMENTE PROVIDO.1. Trata-se de
ação originária de Ação declaratória de inexistência de negocio jurídico, cumulada com danos materiais e repetição do indébito, e indenização por
danos morais, tendo em vista os descontos realizados no beneficio previdenciário, do ora apelante, sob a alegação de nulidade do contrato. 2. A
apelante Isabel Maria de Jesus afirma que, uma vez reconhecido a ilicitude do contrato, deve ser deferido o dano moral, bem como a repetição do
indébito. O Banco apelante, por sua vez, afirma que o contrato objeto da ação é perfeitamente válido, tendo sido feito dentro das formalidades
legais.3. Cabe salientar que os bancos e as instituições financeiras estão sujeitos ao Código de Defesa do Consumidor, na condição de
fornecedores, e, como tal, são responsáveis pelos danos causados aos consumidores, em decorrência de sua atividade. 4. Tendo em vista a
responsabilidade objetiva da fornecedora e a inversão ope legis do ônus da prova, em prol do consumidor demandante (art. 14, § 3º, CDC),
compete à instituição financeira ré comprovar a efetiva contratação do serviço em debate. 5. Ademais, a Súmula 297 do STJ dispõe que: "O
Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras", diante disso, a obrigação de indenizar passa a ser de ordem objetiva,
sendo irrelevante a existência de culpa. 6. Compulsando os autos, em fls.25, verifica-se efetivamente a existência dos descontos no valor de
R$59,19 referente ao Contrato nº 541762494. 7. O analfabetismo não causa absoluta incapacidade civil, posto que analfabeto é capaz para
certos atos da vida civil, contudo, é necessário para a validade dos atos praticados por essas pessoas nestas condições, o preenchimento de
requisitos para que não seja considerado ato nulo. Somente através de escritura pública ou, ainda, por meio de procurador constituído por meio
de instrumento público é possível considerar que o analfabeto contraiu obrigações. 8. Desta feita, impõe-se o dever de indenizar o dano moral
provocado, ante a nulidade do contrato, porque caracterizado ato ilícito por parte da instituição financeira demandada, sendo in re ipsa,
prescindindo de prova da sua efetiva ocorrência. 9. Por todo exposto, conheço ambos os recursos, mas no mérito, nego provimento à Apelação
interposta pelo Banco Bradesco Financiamentos S.A, e dou provimento à Apelação interposta por Isabel Maria de Jesus, condenando o Banco à
restituição em dobro dos valores indevidamente cobrados e, ainda, aos danos morais causados.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade em conhecer de ambos
os recursos para negar provimento à Apelação interposta pelo Banco Bradesco Financiamentos S/A e dar provimento à Apelação interposta por
Isabel Maria de Jesus, condenando o Banco à restituição em dobro dos valores indevidamente cobrados e, ainda, à indenização por danos
morais no valor de R$ 3.000,00 ( três mil reais), nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs: Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator), Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas e Des. Francisco Antônio
Paes Landim Filho (presidente).
Sustentação oral, pelo Apelante, do Advogado Guilherme Fonseca Viana Santos ( OAB/PI nº5164)
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes- Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de novembro de 2015.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BATALHA / VARA ÚNICA
APELANTE: AGESPISA-ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A.
ADVOGADO: IGOR NUNES PEREIRA LEITE (pi007470) E OUTROS
APELADO: FRANCISCA DAS CHAGAS DE CARVALHO
ADVOGADO: RAMON COSTA LIMA (PI008037)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. CONSUMIDOR. SERVIÇO PÚBLICO ESSENCIAL. ABASTECIMENTO DE ÁGUA. PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 22 DO CDC. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANO MORAL CONFIGURADO. REDUÇÃO DO QUANTUM.
RECURSO PACIALMENTE PROVIDO. 1. Na origem, o MM Juiz de piso reconhecido o dano moral em razão da má prestação de serviço público
essencial, insurgindo-se a apelante, alegando que não restou demonstrado nos autos o dano moral alegado e confirmado em sentença, razão
pela qual pugna pela reforma do decisium. 2. Compulsando os autos verifica-se que restou demonstrado a má prestação do serviço de
fornecimento de água na cidade de Batalha, especialmente evidenciada pela quantidade de demandas que envolvem a mesma reclamação em
face da prestadora do serviço e o reconhecimento da própria apelante, em sede de contestação, da descontinuidade do serviço naquele bairro. 3.
Ora, versando a questão sobre a responsabilidade de concessionária de serviço público, ressalta-se que o ordenamento jurídico vigente aclamou
a teoria da responsabilidade civil objetiva no art. 37, § 6º, da Constituição Federal, com base no risco administrativo. 4. Desse modo, constatados
os requisitos da responsabilidade objetiva, pois presentes o fato administrativo, seja por ação ou omissão, o dano e o nexo de causalidade entre
os dois primeiros elementos, resulta, assim, a obrigação de indenizar. 5. Não obstante, a ausência de prestação adequada do serviço de
fornecimento de água no município de Batalha é fato notório. Inúmeras ações com idêntica causa de pedir tramitam naquela comarca. 7.
Precedente (Apelação Cível Nº 2015.0001.010680-2 | Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto). 8. Com efeito, o artigo 22 do Código de
Defesa do Consumidor impõe aos prestadores de serviço público a obrigação de fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, quando
essenciais, contínuos, sob pena de reparar os danos causados, nos termos daquela legislação, permitindo o parágrafo único, compelir as
concessionárias e permissionárias ao cumprimento das obrigações traçadas no dispositivo. 9. Danos morais configurado, não se podendo falar
em mero aborrecimento. 10. Atendendo às peculiaridades do caso vertente, além dos princípios evocados, reputa-se desarrazoada o valor de
R$12.000,00 (doze mil reais) fixados pelo magistrado a quo, entendo, portanto, necessário a redução do quantum para o valor de R$3.000,00
(três mil reais), tendo em conta as circunstâncias fáticas. 11. Por todo o exposto, voto no sentido de dar parcial provimento ao recurso, para
reduzir a o quantum indenizatório, fixado na sentença recorrida, de R$12.000,00 (doze mil reais) para R$3.000,00 (três mil reais), incidindo
correção monetária a partir da data da sentença (Súmula 362, do STJ) e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir do evento

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8117 Disponibilização: Sexta-feira, 9 de Dezembro de 2016 Publicação: Segunda-feira, 12 de Dezembro de 2016

Página 55



7.48. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.009053-0230805 

7.49. AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2015.0001.010939-6230038 

danoso (Súmula 54, do STJ), o que o faço de ofício para corrigir de ofício quanto à cominação dos juros de mora, uma vez que, o Juízo a quo
fixou a partir da data da citação.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para reduzir o quantum indenizatório, fixado na sentença recorrida, de R$ 12.000,00
(doze mil reais) para R$ 3.000,00 (três mil reais), incidindo correção monetária a partir da data da sentença (Súmula 362, do STJ) e juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir do evento danoso (Súmula 54, do STTJ), corrigindo, de ofício, quanto à cominação dos juros de
mora, uma vez que o Juízo a quo fixou a partir da data da citação, nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Des. José James
Gomes Pereira (convocado).
Ausente justificadamente: Dr. Olimpio José Passos Galvão (Juiz designado).
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Catarina Gadelha Malta de Moura Rufino- Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 23 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA / 4ª VARA
APELANTE: MARIA DO LIVRAMENTO DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO: LEONARDO FONSECA BARBOSA (PI005837) E OUTRO
APELADO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JONILTON SANTOS LEMOS JR. (PI006648A)
RELATOR: DES. HILO DE ALMEIDA SOUSA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. MEDICAMENTOS. PREQUESTIONAMENTO. OMISSÃO INEXISTENTE. REDICUSSÃO
DE MATÉRIA APRECIADA. RECURSO IMPROVIDO.1. O Embargante pretende o prequestionamento da matéria analisada, e alega omissão do
Acórdão recorrido, por não ter abordado todos os argumentos expostos pelo Estado do Piauí, especialmente aos art. 2º, art. 5. LXIX, Art. 23, art.
109, I, art. 196 e art.198 da CF/88, art. 267, VI ,art. 333, I, art. 420 a 439 do CPC; art. 7º, XIII, art. 16, art. 17 e art. 18, art. 19-M, Art. 19-N, Art. 19-
O, art.19-Q da Lei 8.080/90. 2. À luz do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), o prequestionamento ocorre automaticamente
quando a matéria for efetivamente objeto de debate no acórdão que julgou em única ou última instância a decisão, sem que haja necessidade de
menção ao número do artigo de lei, mas, ainda assim, continua válida a antiga Súmula 98, do STJ, para a qual embargos de declaração
manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório. 3. Assim, conforme jurisprudência firme do Superior
Tribunal de Justiça a simples menção a dispositivo de Lei, mesmo que o julgador não tenha se manifestado sobre tal, já configura o
prequestionamento da matéria, não sendo necessário o provimento ou não do recurso para este fim. 4. O Embargante alega omissão do acórdão
recorrido quanto a teoria da reserva do possível. Ocorre que não poderia tal acórdão enfrentar tais matérias, posto que as matérias relacionadas
na Apelação tratavam-se exclusivamente da nulidade da sentença em face da ausência da apreciação do pedido de perícia médica requerida.5.
Ausentes as hipóteses de omissão, obscuridade ou contradição, não há como os embargos de declaração prosperarem. 6. Os embargos de
declaração não se prestam para provocar o reexame de matéria já decidida. 7. Recurso improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
presentes Embargos de Declaração, para, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do voto do Relator.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Hilo de Almeida Sousa (Relator) e Dr. Olímpio José
Passos Galvão (Juiz designado).
Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Martha Celina de Oliveira Nunes- Procuradora de Justiça.
O referido é verdade; dou fé.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 30 de novembro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
ORIGEM: FLORIANO / 2ª VARA
AUTOR: TERESA MARIA FERREIRA E OUTROS
ADVOGADO: MÁRCIO ALBERTO PEREIRA BARROS (PI004919) E OUTROS
REU: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: PRISCILLA RODRIGUES DA SILVA (PI012336)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA E AÇÃO CAUTELAR - LITISPENDÊNCIA NÃO CONFIGURADA. VIOLAÇÃO
LITERAL DE DISPOSIÇÃO DE LEI. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSA - ACATADA. DIERITO DE HERANÇA. RENÚNICA. AUSÊNCIA DE
FORMALIDADE LEGAL - RECONHECIDA. AÇÃO PROVIDA. AÇÃO CAUTELA INOMINADA PREJUDICADA. 1. A preliminar de litispendência
alegada quanto a ação cautelar inominada, em apenso, apesar de se tratar das mesmas partes e causa de pedir, diverge quanto ao pedido,
conquanto, na ação cautelar os autores visam resguardar os seus direitos de herança, postulando a suspensão da execução do julgado na ação
de inventário, enquanto na ação rescisória visam rescindir essa decisão. 2. Quanto à ilegitimidade passiva ad causam do Sr. João Gonçalves
Alexandrino Neto, é de se acentuar que este figurou como advogado do Inventariante na ação originária, resta evidenciado que o patrono da
parte na ação originária não detém legitimidade passiva para figurar na ação rescisória, porquanto com aquela não se confunde, tampouco se
equipara ao terceiro interessado. 3. Os autores sustentam que a decisão proferida no processo de Inventário deu pela homologação da partilha,
sem observar que os herdeiros dos de cujos não outorgaram ao advogado poderes para firmar renúncia de seus direitos, incidindo a decisão em
violação à regra do artigo 1.806, do Código Civil. 4. A homologação da partilha dos bens com a expedição de carta de adjudicação, sem a
renúncia expressa dos herdeiros incide em desprestigio ao regramento legal, tanto de direito civil quanto de direito processual civil. 5. A
expedição de Carta de adjudicação dos bens dos de cujos, sem a devida observância das prescrições legais, além de ocasionar prejuízos aos
inventariantes ficam sujeitos à perda de patrimônios seus enquanto direito hereditário que têm sobre os bens dos espólios. 6. No caso dos autos
não foram observadas as formalidades legais para validação da renúncia ao direito de herança. 7. Ação rescisória conhecida e provida para
anular a sentença rescindenda. 8. Ação cautelar inominada dada por prejudicada.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes das Egrégias Câmaras Reunidas Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em rejeitar a
preliminar de litispendência suscitada pelos demandados e acolhimento da prejudicial de ilegitimidade passiva para excluir o contestante JOÃO
GONÇALVES ALEXANDREINO NETO da relação processual e, no mérito, em anuência com o parecer Ministerial Superior, votar pelo
conhecimento e procedência do pedido inicial para declarar rescindida a sentença homologatória da partilha de bens proferida na ação de
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7.50. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.000223-5230338 

8. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

8.1. AVISO DE INTIMAÇÃO.230036 

8.2. AVISO DE INTIMAÇÃO230384 

8.3. AVISO DE INTIMAÇÃO.230866 

inventário tombada sob nº 00011225-47.2010.8.18.0028 que tramitou perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Floriano/PI, devendo o valor do
depósito de que trata o art. 968, II, CPC ser levantado pelos autores. Não comporta, no presente caso, o novo julgamento imediato da lide, haja
vista a necessidade de adequação da ação de inventário. Condenar os demandados ao pagamento de custas processuais e honorário
advocatício que fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. Prejudicada a Ação cautelar inominada.

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: MARIA DO SOCORRO SOARES MENDES COIMBRA
ADVOGADO: MARCOS AURELIO PADUA RIBEIRO GONÇALVES DE SAMPAIO (PI011662)
IMPETRADO: SECRETARIO(A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS
ADVOGADO: LUIS FERNANDO RAMOS RIBEIRO GONCALVES (PI009154)
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. PÚBLICO. ASSISTENTE SOCIAL. REENQUADRAMENTO
PELA LEI ESTADUAL 6.201/12. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO ADMINISTRATIVA. INCONSTITUCIONALIDADE DA
LEI Nº 6.600/14. INOCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE EQUIPARAÇÃO DE REMUNERAÇÃO. ASSISTENTE SOCIAL. QUALIFICAÇÃO
COMO PROFISSIONAL DA ÁREA DE SAÚDE. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. SEGURANÇA CONCEDIDA.

1.A prejudicial de decadência levantada pelo ente estatal não merece provimento, posto que a omissão do Estado do Piauí em cumprir os
ditames estabelecidos pela Lei nº 6.201/12, indubitavelmente, configura uma omissão estatal incidente em relação jurídica de caráter continuado,
que, por esta razão, renova-se a cada omissão, motivo pelo qual não há de se cogitar a decadência da ação mandamental.
2. A tese de inconstitucionalidade arguida pelo Ministério Público não merece prosperar, eis que a Lei nº 6.600/14, apenas adequou o piso
salarial mínimo dos profissionais graduados em Serviço Social, tendo em vista, tais profissionais restarem qualificados como de profissional de
saúde. Desta feita, se o Cargo de Assistente Social foi caracterizado como de profissional de saúde nada mais salutar que o piso salarial mínimo
destes profissionais seja correspondente ao dos profissionais da mesma área do quadro da Secretaria de Saúde, não havendo em se falar em
equiparação salarial, mas a igualdade de piso salarial entre os cargos de profissionais de saúde.
3. O Assistente Social exerce profissão peculiar. Trata-se de profissional que, para prestar suas atividades, não necessita atuar diretamente sobre
uma unidade típica de saúde, sobretudo porque seu campo de atuação ultrapassa o ambiente de hospitais, centros de atendimentos e
ambulatórios.
4. Percebe-se, portanto, que não se pode restringir o trabalho na área de saúde àquele realizado dentro de hospitais ou centrais de atendimento.
Referida área envolve todo um manejo para execução de políticas públicas e sociais, compreendendo estratégias político- institucionais para o
seu melhor desenvolvimento.
5. In casu, a impetrante se desincumbiu satisfatoriamente da comprovação do direito líquido e certo, visto que restou claro do arcabouço
probatório dos autos a qualificação técnica da impetrante enquanto Assistente Social, o exercício de cargo público efetivo estadual.
6. Prejudiciais de decadência e de inconstitucionalidade rejeitadas à unanimidade e, no mérito Segurança concedida à unanimidade.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno, à unanimidade, à unanimidade, em rejeitar as prejudiciais de decadência e de
inconstitucionalidade. No mérito, também por votação unânime, em dissonância com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, CONCEDERAM
a segurança pleiteada, garantindo à impetrante o direito de ser devidamente reenquadrada como integrante do Grupo Ocupacional Nível
Superior, nos termos da Lei 6.201/12, com efeitos a partir da impetração deste mandamus, nos termos do voto do Relator, que refluiu de seu
entendimento e acompanhou o voto-vista do Desembargador Oton Mário José Lustosa Torres. Sem honorários advocatícios, conforme dispõem o
art. 25 da Lei 12.016/09 e as Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. Custas pelos impetrados.

AVISO DE INTIMAÇÃO
O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, CLEBER FRANCISCO DE JESUS BATZ, por intermédio de seu advogado,
GUSTAVO LUIZ LOIOLA MENDES, OAB/PI N° 6495, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.013445-0 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 138/138v, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Posto isso, indefiro o pedido de liminar e determino que seja oficiado o magistrado a quo para que preste as informações que entender
necessárias..
(...)
Intime-se e cumpra-se.
Teresina, 08 de dezembro de 2016.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 26 de outubro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, INTIMA, para os devidos fins, MARCELINO RODRIGUES SOARES, por intermédio de seu (a) Advogado (a),
Dr (a) Samuel Castelo Branco Santos - OAB/PI nº 6334, nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL n° 2016.0001.012660-0 / 1ª Câmara Especializada
Criminal - TJPI, do despacho proferido às fls. 101 a seguir transcrito:
"INTIME(M)-SE o (s) apelante (s) para apresentar no prazo legal as RAZÕES do recurso de apelação interposto.
Teresina, 06 de dezembro de 2016.
Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo. Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 08 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário
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8.4. AVISO DE INTIMAÇÃO.230868 

8.5. AVISO DE INTIMAÇÃO.230891 

8.6. AVISO DE INTIMAÇÃO.230913 

8.7. AVISO DE INTIMAÇÃO.230914 

8.8. AVISO DE INTIMAÇÃO.230917 

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, INTIMA, para os devidos fins, FÁBIO VIANA DO NASCIMENTO, por intermédio de seu advogado, ROMMEL
EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO, OAB/PI N° 8.070, respectivamente paciente e impetrantes nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.013100-0 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 26/33, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Assim, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de concessão da medida liminar(...)
Teresina, 08 de dezembro de 2016.
Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 09 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, INTIMA, para os devidos fins, MARIA ERIDAN SOUSA DE BRITO, por intermédio de seu advogado,
MÁRCIO ARAÚJO MOURÃO, OAB/PI N° 8.070, respectivamente paciente e impetrantes nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.012894-
2 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 73/74, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ante o exposto, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar(...)
Teresina, 30 de novembro de 2016.
Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 09 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, KLEBER PEREIRA DE ARAÚJO, por intermédio de seu advogado,
FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO, OAB/PI N°2975, respectivamente paciente e impetrantes nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.013254-4 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 61, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro.
(...)
Cumpra-se.
Teresina, 08 de dezembro de 2016.
Desembargador JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 09 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, MARCELO FRANCISCO RIBEIRO ALENCAR, por intermédio de seu
advogado, AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES,e outros, OAB/PI N° 12406, respectivamente paciente e impetrantes nos autos do HABEAS
CORPUS n° 2016.0001.013433-4 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 48, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Posto isso, indefiro o pedido de liminar (...)"
Cumpra-se.
Teresina, 08 de dezembro de 2016.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 09 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Pedro de Alcântara Macêdo, INTIMA, para os devidos fins, HALYSON LIMA RIBEIRO, por intermédio de seu advogado, DELMAR
UÊDES MATOS DA FONSECA, OAB/PI N° 10.039, respectivamente paciente e impetrantes nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.012051-7 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 47, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Ante o exposto, reconheço a prejudicialidade do presente Habeas Corpus pela perda superveniente do seu objeto (...)"
Cumpra-se.
Teresina, 08 de dezembro de 2016.
Desembargador PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 09 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, INTIMA, para os devidos fins, ALDO NUNES DOS SANTOS, por intermédio de seu advogado,
HYLDEMBURGUE CHARLLES COSTA CAVALCANTE, OAB/MA N° 5752/00, respectivamente paciente e impetrantes nos autos do HABEAS
CORPUS n° 2016.0001.013544-2 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 32/33, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar(...)
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8.9. AVISO DE INTIMAÇÃO.230919 

8.10. AVISO DE INTIMAÇÃO231045 

8.11. AVISO DE INTIMAÇÃO.230864 

8.12. AVISO DE INTIMAÇÃO.230865 

8.13. AVISO DE INTIMAÇÃO.230884 

8.14. AVISO DE INTIMAÇÃO230887 

Teresina, 09 de dezembro de 2016.
Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 09 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, INTIMA, para os devidos fins, LUCAS ERISVELTON COSTA SILVA, por intermédio de seu advogado,
CARLOS EUGÊNIO COSTA MELO, OAB/PI N° 9294, respectivamente paciente e impetrantes nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.013434-6 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 37/38, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) DEIXO DE CONHECER o presente Habeas Corpus, julgando EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (...)
Teresina, 08 de dezembro de 2016.
Desembargador EDVALDO PEREIRA DE MOURA
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 09 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, INTIMA, para os devidos fins, MANOEL BELISÁRIO DOS SANTOS NETO, por intermédio de seu (a)
Advogado (a), Dr (a). Gustavo Brito Uchoa, OAB/PI nº 6.150, nos autos do HABEAS CORPUS n° 2015.0001.008724-8 / 1ª Câmara Especializada
Criminal - TJPI, do Despacho proferido às fls. 107/, a seguir transcrito:
"considerando a petição de fls. 100/105, que solicita e retirada da cautelar de monitoramento eletrônico, observo que a decisão que denegou a
ordem não determinou a aplicação do monitoramento eletrônico, estando imposto ainda por via da liminar confirmada. Considerando que já não
subsistem as causas que determinaram a imposição do gravame e que a medida não pode ser por prazo indefinido, DETERMINO que se
proceda a retirada de monitoramento eletrônico do paciente MANOEL BELISÁRIO DOS SANTOS NETO.
Teresina, 30 de novembro de 2016.
Des. Edvaldo Pereira de Moura. Relator".
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 09 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, EDVAR DE MOURA SANTOS, por intermédio de seu advogado, GLEUTON
ARAÚJO PORTELA, e outro, OAB/CE N° 11.177, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.013429-
2 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 35/40, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado(...)"
Teresina, 08 de dezembro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 09 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, ELIOMAR SANTOS DA SILVA, por intermédio de seu advogado, ANDERSON
DE MENESES LIMA, OAB/PI N° 7669, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.013430-9 2ª
Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 47/52, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado(...)"
Teresina, 07 de dezembro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 09 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, CARLOS DE SOUZA SILVA, por intermédio de seu advogado, JOSÉ RIBAMAR
ROCHA NEIVA FILHO, OAB/PI N° 1170/80, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.013484-0 2ª
Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 67/75, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado(...)"
Teresina, 07 de dezembro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 09 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário
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8.15. AVISO DE INTIMAÇÃO.230888 

8.16. AVISO DE INTIMAÇÃO.230889 

8.17. AVISO DE INTIMAÇÃO.230890 

8.18. AVISO DE INTIMAÇÃO.230892 

8.19. AVISO DE INTIMAÇÃO.230894 

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, LEONARDO DE SOUSA, por intermédio de seu advogado, HÍGIMA LOPES DO
NASCIMENTO AGUIAR, OAB/PI N° 4477, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.013440-1 2ª
Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 36/41, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado(...)"
Teresina, 08 de dezembro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 09 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, MAURÍCIO VITOR DOS SANTOS, por intermédio de seu advogado, CÉSAR
RÔMULO FEITOSA ARAÚJO, OAB/PI N° 2.153, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.013354-8
2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 50/53, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado(...)"
Teresina, 07 de dezembro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 09 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, WESLEY RIBEIRO PAZ, por intermédio de seu advogado, EDINILSON
HOLANDA LUZ, OAB/PI N° 4540, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.012568-0 2ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 73/76, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado(...)"
Teresina, 07 de dezembro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 09 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, ELIZABETH DA SILVA, por intermédio de seu advogado, GUSTAVO BRITO
UCHOA, OAB/PI N° 6150, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.013271-4 2ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 37/40, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, inexistentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar, DENEGO o pedido vindicado(...)"
Teresina, 07 de dezembro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 09 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Sebastião Ribeiro Martins, INTIMA, para os devidos fins, FRANCISCO CASTRO DA SILVA, por intermédio de seu advogado,
HILBERTHO LUIS LEAL EVANGELISTA , e outros, OAB/PI N° 3208, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.013450-4 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 74/81, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, CONCEDO PARCIALMENTE a LIMINAR(...)"
Teresina, 08 de dezembro de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 09 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, CLEANDRO VIEIRA DO NASCIMENTO, por intermédio de seu advogado,
ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES, OAB/PI N° 5610, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.012952-1 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 83/84, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Razão pela qual INDEFIRO a liminar vindicada(...)"
Cumpra-se.
Teresina, 06 de dezembro de 2016.
Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 09 de dezembro de 2016.
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8.20. AVISO DE INTIMAÇÃO.230911 

8.21. AVISO DE INTIMAÇÃO.230916 

9. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

9.1. AVISO DE INTIMAÇÃO230302 

9.2. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL.230381 

9.3. AVISO DE INTIMAÇÃO.230290 

Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, VALTER JOSÉ NUNES DE ALMEIDA, por intermédio de seu advogado,
CÉSAR RÔMULO FEITOSA ARAÚJO, OAB/PI N° 2153, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.013353-6 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 37/38, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Razão pela qual INDEFIRO a liminar vindicada(...)"
Cumpra-se.
Teresina, 05 de dezembro de 2016.
Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 09 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

O Bel. Raimundo Antônio Cardoso, Secretário de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do Exmo.
Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, JAIR DANILO DA CONCEIÇÃO SOARES, por intermédio de seu
advogado, CARLOS ALBERTO DA COSTA GOMES, OAB/PI N° 2782, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS
n° 2016.0001.012739-1 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 67/74, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Isto posto, não conheço da presente ordem de habeas corpus, julgando extinto o presente feito sem resolução do mérito(...)"
Cumpra-se.
Teresina, 06 de dezembro de 2016.
Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 09 de dezembro de 2016.
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Secretário

A Bela. Lucianne Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ORESTO CÂNDIDO
DE SOUSA NETO (Adv. JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ OAB/PI 2.523 E OUTROS) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº.2015.0001.011908-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator.
DESPACHO
"...Em sendo assim, determino à SESCAR CÍVEL que promova a intimação do Agravante, POR MEIO DE SEUS PROCURADORES, Sr. JOSÉ
WILSON CARDOSO DINIZ e OUTROS, para informar, no prazo de 05 (cinco) dias, o real endereço do Agravado, afim de que sejam ultimadas as
providências do art. 1.019, II, do Novo Código de
Processo Civil, sob pena de não conhecimento do recurso, com fulcro no art. 1.017, I, do CPC/2015.
Cumpra-se.
Teresina (PI) 18 de novembro de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 08 de Dezembro de 2016.
Bela. Lucianne Dias Alves
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.000263-
9, em que é Recorrente MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES (Adv. Marcos André Lima Ramos - OAB/PI 3839), e Recorrido MARIA
JOSÉ DE MOURA CARVALHO SOUSA (Adv. Leonardo Andrade de Carvalho - OAB/PI 4071). Os autos permanecerão à disposição do
Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça
do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 08 de dezembro de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR Cível
Portaria 458/2015

A Bela. Wérika Raika Fontes Leal, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
VOLKSWAGEN S.A (Adv. ALDENIRA GOMES DINIZ OAB/PI 10784-A E OUTROS) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº. 2016.0001.008219-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO
"... Intime-se a parte Agravante, através do seu advogado, para proceder com a assinatura da peça de interposição do Agravo de Instrumento, no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito.
Cumpra-se.
Teresina (PI) 08 de novembro de 2016.
Des. José James Gomes Pereira
Relator"

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8117 Disponibilização: Sexta-feira, 9 de Dezembro de 2016 Publicação: Segunda-feira, 12 de Dezembro de 2016

Página 61



9.4. AVISO DE INTIMAÇÃO230292 

9.5. AVISO DE INTIMAÇÃO.230294 

9.6. AVISO DE INTIMAÇÃO230295 

9.7. AVISO DE INTIMAÇÃO.230298 

SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de Dezembro de 2016.
Bela. Wérika Raika Fontes Leal
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
FEDERAL DE SEGUROS S.A. (Adv. Josemar Lauriano Pereira OAB/RJ nº 132.101), nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.011355-0/TERESINA, em que é Agravado o ora intimado, do despacho de fls. 380 exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira
- Relator:
DESPACHO:
"...determino seja intimada a parte agravada para no prazo de 15 dias apresentar contraminuta ao agravo, nos termos do art. 1.019, II do
CPC/2015.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina, 3 de novembro de 2016.
DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
REALTOR"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 08 de dezembro de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MANOEL
JOSÉ DA SILVA (Adv. Flávio Almeida Martins OAB/PI nº 3161 e outros) e MUNICÍPIO DE AMARANTE - PI (Adv. Francelino Moreira Lima
OAB/PI 233-A e outros), nos autos da APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2016.0001.011600-9/AMARANTE, em que são Apelante e
Apelado os ora intimados, do despacho de fls. 180 exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator:
DESPACHO:
"...recebo o recurso de Apelação Cível nos efeitos devolutivo e suspensivo nos termos do artigo 1.012 e 1.013, do CPC/2015.
Outrossim, encaminha-se os autos à Procuradoria de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina, 04 de novembro de 2016.
DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
RELATOR"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 08 de dezembro de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA EDSON
DE BRITO SOUZA (Adv. Jorge Luiz Teles de Oliveira OAB/PI nº 1277) e CELSO NUNES AMORIM (Adv. Armando Ferraz Nunes OAB/PI 14/77 e
outros), nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.011892-4/PAULISTANA, em que são Apelante e Apelado os ora intimados, do despacho
de fls. 153 exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira - Relator:
DESPACHO:
"...recebo o recurso de Apelação Cível nos efeitos devolutivo e suspensivo nos termos do artigo 1.012 e 1.013, do CPC/2015.
Outrossim, encaminha-se os autos à Procuradoria de Justiça para as providências cabíveis.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina, 04 de novembro de 2016.
DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
RELATOR"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 08 de dezembro de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
SHENZHEN VEÍCULOS LTDA. (Adv. Antônio Cláudio Portella Serra e Silva OAB/PI nº 3683 e outro), nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.012768-8/TERESINA, em que é Agravante o ora intimado, da decisão de fls. 202/210 exarada pelo Exmo. Sr.
Des. José Ribamar Oliveira - Relator:
DECISÃO:
"...CONCEDO EFEITO SUSPENSIVO ATIVO à decisão agravada, no sentido de determinar a imediata suspensão da exigibilidade do crédito
tributário constantes no Auto de Infração nº 1274263000033-1, evitando, assim, a concretização de qualquer ato de cobrança (inscrição do débito
na dívida ativa, emissão de Certidão de Dívida Ativa (CDA) e ajuizamento de execução fiscal), nos termos delineados na legislação tributária, até
posterior pronunciamento definitivo dessa Segunda Câmara Cível.
Proceda-se à comunicação desta decisão ao Juízo de origem.
Outrossim, determino seja intimada a parte Agravada, por meio de seu advogado, para apresentar resposta ao presente Agravo, no prazo de 15
(quinze) dias.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina, 07 de dezembro de 2016.
DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 08 de dezembro de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria nº 458 de 12/02/2015
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9.8. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL.230394 

9.9. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO ESPECIAL230395 

9.10. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL.230800 

9.11. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO.230392 

9.12. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO ESPECIAL230804 

9.13. AVISO DE INTIMAÇÃO230293 

SESCAR-CÍVEL

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004700-
3, em que é Recorrente CARLOS ALBERTO SANTOS DE SOUSA (Adv. Paulo de Tarso Mendes de Souza - OAB/PI 2635), e Recorrido
ANTONIA CELINA DOS SANTOS FREITAS CAVALCANTE (Adv. Geraldo Teles de Sá Neto - OAB/PI 7758). Os autos permanecerão à
disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no
Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 08 de dezembro de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR Cível
Portaria 458/2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que o Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.003624-5, em que é Apelante
ESTADO DO PIAUÍ e Apelado EDILSON DE ARAÚJO LIMA (Adv. Edvaldo Oliveira Lobão - OAB/PI 3538), DENEGOU seguimento ao
RECURSO ESPECIAL, interposto por ESTADO DO PIAUÍ, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 08 de dezembro de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR Cível
Portaria 458/2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.003426-
3, em que é Recorrente M. J. DE SOUSA-ME (Adv. Ricardo Soares Freitas - OAB/PI 206), e Recorrido ROSA MARIA LOPES DA SILVA (Adv.
Mauro Rubens Gonçalves Lima Verde - OAB/PI 2032/89). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o
RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo
com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 08 de dezembro de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR Cível
Portaria 458/2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que o Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008982-8, em que é Apelante
ANTONIO VIEIRA DE SOUSA (Adv. Luiz Valdemiro Soares Costa - OAB/PI 4027-A) e Apelado BANCO BONSUCESSO S.A. (Adv. Manuela
Sarmento - OAB/PI 9499), DENEGOU seguimento ao RECURSO ESPECIAL e ao RECURSO EXTRAORDINÁRIO interpostos por BANCO
BONSUCESSO S.A. (Adv. Manuela Sarmento - OAB/PI 9499), para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e para o SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, respectivamente.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 08 de dezembro de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR/Cível
Portaria 458/2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que o Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente, nos autos da APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.007053-3, em
que é Requerente MUNICÍPIO DE TERESINA-PI (Adv. Júlio César da Silva Carvalho - OAB/PI 4516) e Requerido LUIS PEREIRA DA SILVA,
DENEGOU seguimento ao RECURSO ESPECIAL, interposto por MUNICÍPIO DE TERESINA-PI (Adv. Júlio César da Silva Carvalho - OAB/PI
4516), para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 08 de dezembro de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR Cível
Portaria 458/2015

A Bela. Lucianne Dias Alves, Servidora , Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOAQUIM
MUNIZ DA SILVA (Adv. FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES OAB/PI 11.570 E OUTRO) e BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
(BANCO FINASA BMC S.A.) (Adv. ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO OAB/PE 23.255) Apelante e Apelado ora intimados, nos autos da
APELAÇÃO CIVEL Nº.2016.0001.011877-8 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
DESPACHO
"... Existindo questão apreciável de ofício, ainda não examinada no julgamento deste recurso, a respeito da preclusão temporal sobre a matéria
que deveria ter sido questionada através de Agravo de Instrumento, determino a intimação das partes (apelante e apalada) para manifestarem-
se, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos dos artigos 10 e 933, caput, ambos do Novo Código de Processo Civil.
À SESCAR CÍVEL, para as providências cabíveis.
Após o transcurso no prazo, certifique-se se houve ou não manifestação das partes, voltando-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
Teresina (PI) 28 de novembro de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 07 de Dezembro de 2016.
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9.14. AVISO DE INTIMAÇÃO230296 

9.15. AVISO DE INTIMAÇÃO.230297 

9.16. AVISO DE INTIMAÇÃO230303 

9.17. EDITAL DE INTIMAÇÃO.230328 

9.18. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO ESPECIAL230387 

Bela. Lucianne Dias Alves
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Lucianne Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ITAÚ SEGURO S.A.
(Adv. WILLIAN DIAS DOS SANTOS OAB/SP 199,497 E OUTROS) Agravado ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº.2016.0001.012033-5 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO
"...EX POSITIS e ao tempo que DENEGO a tutela recursal liminar, DETERMINO, apenas, a intimação do agravado para responder ao recurso,
querendo, facultando-lhe, ainda, juntar a documentação que entender necessária ao julgamento, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do novo
Código de Processo Civil.
Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI) 08 de novembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 08 de Dezembro de 2016.
Bela. Lucianne Dias Alves
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Lucianne Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTÔNIO IVALDO
LIMA OLIVEIRA (Adv. LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA OAB/PI 4.07-A E OUTRO) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº.2015.0001.004081-5 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
DESPACHO
"...Destarte, não havendo qualquer vício a ser sanado, nem mesmo o de omissão, nego provimento ao recurso sob análise, mantendo a decisão
atacada por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos dos artigos 932 e 1.022, ambos do novo Código de Processo Civil.
Custas ex legis.
Intimações necessárias
Cumpra-se.
Teresina (PI) 17 de novembro de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 08 de Dezembro de 2016.
Bela. Lucianne Dias Alves
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Lucianne Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DAS GRAÇAS
DOS SANTOS GOMES (Adv. LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA OAB/PI 4.07-A E OUTRO) Apelante e Apelado BANCO BMG S.A. (Adv. ANA
TEREZA DE AGUIAR VALENÇA OAB/PE 33.980 E OUTROS) ora intimados, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº.2016.0001.012104-2 do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
DESPACHO
"...Existindo questão apreciável de ofício, ainda não examinada no julgamento deste recurso, a respeito da preclusão temporal sobre a matéria
que deveria ter sido questionada através de Agravo de instrumento, determino a intimação das partes (apelante e apelado) para manifestarem-se,
no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos dos artigos 10 e 933, caput, ambos do Novo Código de Processo Civil.
Á SESCAR CÍVEL, para as providências cabíveis.
Após o transcurso do prazo, certifique-se se houve ou não manifestação das partes, voltando-me os autos conclusos.
Cumpra-se
Teresina (PI) 28 de novembro de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 08 de Dezembro de 2016.
Bela. Lucianne Dias Alves
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

O EXMO. SR. DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR - RELATOR, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2015.0001.008286-0/PICOS, na forma da lei, etc.....................................................................................................
FAZ SABER a todos quanto do presente edital tomarem conhecimento, que se processa perante este Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, com tramitação na Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, o AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.008286-0/PICOS, em que é
Agravante ESTADO DO PIAUÍ e Agravados WILSON JOSE DOS SANTOS E OUTRO, ficando INTIMADO o Sr. WILSON JOSÉ DOS SANTOS
e o Sr. JURACI RODRIGUES DOS SANTOS, do despacho de fls. 119/121, para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, na
forma e prazo de lei, devendo ser publicado por prazo de 30 (trinta) dias, uma única vez no órgão oficial, nos termos do art. 8º, IV da Lei de
Execuções Fiscais. Dado e passado nesta cidade de Teresina, capital do Estado do Piauí, aos 07 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e
dezesseis (07.12.2016). Eu,______________(Bela. Luciane Dias Alves - Portaria nº 458 do dia 12/02/2015), Servidora da Secretaria de
Serviços Cartorários Cíveis, conferi e subscrevi./////////////////////////////////////////////////////////////////
Teresina, 07 de dezembro de 2016.
DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
Relator
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9.19. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.230802 

9.20. AVISO DE INTIMAÇÃO.230799 

9.21. AVISO DE INTIMAÇÃO230284 

9.22. AVISO DE INTIMAÇÃO230291 

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que o Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes - Presidente, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008178-7, em que é Apelante
MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI (Adv. Hugo Portela Costa Santos Filho - OAB/PI 9461) e Apelado MARIA BERNADETE BARROS E
OUTROS (Adv. Lucas Santiago Silva - OAB/PI 8496), DENEGOU seguimento ao RECURSO ESPECIAL, interposto por MUNICÍPIO DE CAMPO
MAIOR-PI (Adv. Hugo Portela Costa Santos Filho - OAB/PI 9461), para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 08 de dezembro de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR Cível
Portaria 458/2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos da APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 2015.0001.006200-8, em que é Recorrente LEONERSO DA SILVA MARINHO (Adv. Marcus Vinícius Xavier Brito - OAB/PI
5520), e Recorrido FRANCISCO SEBASTIÃO DE MACEDO (Adv. Bruna Marianne da Rocha Monteiro - OAB/PI 11913). Os autos permanecerão
à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no
Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 08 de dezembro de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR Cível
Portaria 458/2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ELETROBRÁS
DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Adv. Décio Freire - OAB/PI 7396-A), Requerente, e MUNICÍPIO DE FRONTEIRAS-PI (Adv. Paulo Diego Francino Brígido
- OAB/PI 10.851), Requerido, nos autos da SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 2016.0001.010163-8, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Erivan Lopes - Presidente.
DESPACHO:
"... Em virtude do exposto, com fundamento no art. 91, VI, do RITJPI, rejeito o pedido de suspensão de liminar, por vislumbrar a provável
ocorrência de dano inverso se suspensos os efeitos da decisão de 1º grau.
Publique-se e intimem-se.
Teresina-PI, 07 de dezembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 08 de dezembro de 2016.
Bela. Luciane Dias ALves
Servidora- SESCAR Cível
Portaria 458/2015

A Bela. Lucianne Dias Alves, Servidora , Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA TUANNY
DOS REIS FONSECA DE ALMEIDA (Adv. ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA OAB/PI 8820 E OUTRO) Impetrante ora intimado, nos autos
do MANDADO DE SEGURANÇA Nº.2015.0001.007086-8 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
DESPACHO
"...No entanto, ante a oposição de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO por parte do ESTADO DO PIAUI fls. 165/169), determinei fl. 173, a intimação
da embargada, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre os embargos opostos, na forma do Art. 1.023, § 2º do Código de Processo
Civil (Lei nº 13.105/2015), o que não fora feito, razão pela qual, determino à SESCAR CÍVEL, que cumpra o despacho de fl. 173.
Intime-se e Cumpra-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Teresina (PI) 28 de novembro de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 07 de Dezembro de 2016.
Bela. Lucianne Dias Alves
Portaria Nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA W. L. G.
C. (Adv. Karine Campelo de Barros OAB/PI nº 6324 e outro), nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE
MAGISTRADO Nº 2016.0001.000770-1/ TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em que é Requerido o ora intimado, do despacho de
fls. 788 exarado pelo Exmo. Sr. Des. Presidente Erivan Lopes e da certidão de mesma folha expedida pelo Secretário do Tribunal Pleno, Marcos
da Silva Venâncio:
DESPACHO:
"...determino a remessa dos presentes autos à Secretaria do Tribunal Pleno, para fim de inclusão do processo na próxima pauta administrativa a
ser realizada no dia 15.12.2016.
Após, e em cumprimento ao disposto no art. 14, § 1º, da Resolução nº 135/CNJ, à SESCAR Cível para intimação do requerido, através de sua
advogada, comunicando acerca da data da sessão de julgamento.
Cumpra-se com urgência.
Teresina, 07 de novembro de 2016.
Desembargador ERIVAN LOPES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ"
CERTIDÃO:
"...CERTIFICO que em cumprimento ao despacho supra, foi o presente processo incluído na pauta de julgamento de caráter administrativo, do
Egrégio Tribunal Pleno, agendada para o dia 15 de dezembro de 2016.
CERTIFICO, ainda, que foi encaminhada cópia do relatório do presente processo para os membros da Corte de Justiça, via malote digital.
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9.23. AVISO DE INTIMAÇÃO.230326 

9.24. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO.230382 

9.25. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL.230389 

9.26. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVOS (ARESP E ARE).230390 

9.27. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO.230416 

10. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
[]

O referido é verdade e dou fé.
Teresina, 07 de dezembro de 2016.
Marcos da Silva Venancio
Secretário do Tribunal Pleno"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 08 de dezembro de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora da Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA LUIS
ORLANDO ALVES FERREIRA (Adv. Francisco Fernandes dos Santos Júnior OAB/PI nº 3790), nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2015.0001.003730-0/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em que é Impetrante o ora intimado, da decisão de fls. 111 exarada pelo
Exmo. Sr. Des. Hilo de Almeida Sousa - Relator:
DECISÃO:
"... determino o encaminhamento dos autos à Sescar-Cível para a expedição do Alvará Judicial em favor de LUIS ORLANDO ALVES FERREIRA,
para levantamento dos valores depositados, sem a incidência de descontos decorrentes de impostos, apenas no que se refere ao Depósito
Judicial demonstrado pela fl. 76.
Determino, outrossim, que a impetrante comprove, sob as penas da lei, a compra do referido remédio.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 7 de dezembro de 2016.
Des. Hilo de Almeida Sousa
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina (PI), 08 de dezembro de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Portaria nº 458 de 12/02/2015
SESCAR-CÍVEL

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2013.0001.007060-4, em que é Recorrido CHRISTIANE LOPES XAVIER (Adv. José Ribamar Odorico Oliveira - OAB/PI 4933). Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 08 de dezembro de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR Cível
Portaria 458/2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos dos EMBARGOS À EXECUÇÃO Nº
2015.0001.009044-2, em que é Recorrido ASSOCIAÇÃO DOS AUDITORES FISCAIS AUXILIARES DA FAZENDA ESTADUAL DO PIAUÍ (Adv.
Leonardo Soares Pires - OAB/PI 7495). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo
de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 08 de dezembro de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR Cível
Portaria 458/2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foram interpostos Agravos, referentes a Recurso Especial e Recurso Extraordinário, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2011.0001.002453-1, para o Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, respectivamente, em que é Agravado FRANCISCA DA
SILVA MONTEIRO (Adv. Fabrício da Costa Reis - OAB/PI 4840), e que os autos do referido processo permanecerão à disposição da Agravada
nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, a contar da publicação do presente aviso no Diário
da Justiça Eletrônico.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 08 de dezembro de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR Cível
Portaria 458/2015

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins,
que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, respectivamente, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.002220-8, em que é Recorrido ALEXANDRE LOPES
SOUSA (Adv. Rodrigo Martins Evangelista - OAB/PI 6624). Os autos permanecerão à disposição da Recorrida, que poderá impugnar os
RECURSOS, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 08 de dezembro de 2016.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora - SESCAR Cível
Portaria 458/2015
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10.1. AVISO DE INTIMAÇÃO.230037 

10.2. AVISO DE INTIMAÇÃO.230368 

10.3. AVISO DE INTIMAÇÃO.230440 

10.4. AVISO DE INTIMAÇÃO.230918 

10.5. AVISO DE INTIMAÇÃO.231072

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010,INTIMA a parte W. S. MELO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES (Adv. Cinéas Veloso Neto
OAB/PI nº 603/67) e ANNA KARLA MELO COELHO(Adv. Leoncio S. Coelho Júnior OAB/PI 239-A), nos autos do PRECATÓRIO nº
07.002770-6 em que figura como exequente W.S. MELO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÔES executado o ESTADO DO PIAUÍ, da decisão de
fls. 155/157 proferida pelo Exmo. Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, Juiz Auxiliar da Presidência:
DECISÃO:
"(...) Caso não se tenha procedido dessa forma, faz-se necessário regularizar a situação do espólio, de forma extrajudicial, por escritura pública
formalizada em Cartório, ou de forma judicial, mediante inclusão em inventário ou realização de sobrepartilha dos bens remanescentes, ou, ainda,
por simples ação de alvará, para com base em algum desses comandos se proceder à liberação de valores.
Ressalto que, além da incidência do Imposto de Renda (IR) sobre o valor bruto, também haverá a incidência do Imposto de Transmissão Causa
Mortis e Doação (ITCMD), por ocasião do pagamento dos quinhões aos herdeiros e legatários, cujo recolhimento refoge às atribuições
administrativas desta Presidência e insere-se nas competências das Varas de Família e Sucessões.
Assim, indefiro o pedido formalizado por meio da petição de fls. 140/141.
Intime-se.
Teresina, 08 de dezembro de 2016.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI"
Teresina-PI, 08 de dezembro de 2016
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010,INTIMA a parte FRANCISCO MARREIROS DA SILVA(Adv. João Deusdete de Carvalho OAB/PI
nº 195-A) nos autos da REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO DE PEQUENO VALOR - RPPV Nº 2015.0001.012080-0 em que figura como executado
o MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ/PI e como exequente o ora intimado, da decisão de fls. 102/103, proferido pelo Exmo. Dr. Edvaldo de
Sousa Rebouças Neto, Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI:
DECISÃO:
"(...) Diante do exposto, considerando que o valor requisitado já foi pago na sua integralidade, EXTINGO a presente requisição de
pequeno valor em razão da quitação. Oficie-se ao juízo da execução sobre a presente decisão, com cópia da mesma (art. 23 da Resolução
TJPI 38/2011). Após, arquivem-se os autos com baixa.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 08 de dezembro de 2016.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI"
Teresina-PI, 09 de dezembro de 2016
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010,INTIMA a parte EDIENE CAMPELO DOS SANTOS(Adva. Marília Stella Ferraz Barbosa OAB/PI
Nº 3147/99 e Adv. Cláudio Manoel do Monte Feitosa OAB/PI 2182) nos autos do PRECATÓRIO nº 07.001671-2 em que figura como
executado o ESTADO DO PIAUÍ e como exequente o ora intimado, da decisão de fls. 98 proferida pelo Exmo. Sr. Dr. Edvaldo de Sousa
Rebouças Neto, Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI:
DECISÃO:
"(...) Diante do exposto, considerando que o valor requisitado já foi pago na sua totalidade, EXTINGO o presente precatório em razão da
quitação. Oficie-se ao juízo da execução, anexando cópia da presente decisão (art. 23 da Resolução TJPI 38/2011). Após, arquivem-se os autos
com baixa.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 08 de dezembro de 2016.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI "
Teresina-PI, 09 de dezembro de 2016
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010,INTIMA JOSÉ NAZARENO SOARES RIBEIRO( Adv. Luiz Gonzaga Soares Viana OAB/PI 510/65)
nos autos do Precatório Nº 06.003254-5 em que figura como executado o ESTADO DO PIAUÍ e exequente o ora intimado, da decisão de fls.
241/242 proferido pelo Exmo. Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI:
DECISÃO:
"(...)Diante do exposto, considerando que o valor requisitado já foi pago na sua totalidade, EXTINGO o presente precatório em razão da
quitação. Oficie-se ao juízo da execução, anexando cópia da presente decisão (art. 23 da Resolução TJPI 38/2011). Após, arquivem-se os autos
com baixa.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 09 de dezembro de 2016.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI "
Teresina-PI, 09 de dezembro de 2016
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório
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11. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

11.1. AVISO DE INTIMAÇÃO  DE ADVOGADO E ESTAGIÁRIO P/ DEVOLUÇÃO DE AUTOS230820 

O Bel. Cyro Carneiro Campos, Coordenador Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010,INTIMA a parte FAZENDA PONTA DA SERRA (Adv. Raimundo Carlos Nogueira Almeida
OAB/PI nº 1789/PI) nos autos do PRECATÓRIO Nº 00.001802-3 em que figura como executado o ESTADO DO PIAUÍ e como exequente o ora
intimado, da decisão de fls. 127, proferido pelo Exmo. Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI:
DECISÃO:
"(...) Assim, como já extinto o precatório em razão da sua quitação, conforme se verifica pela decisão de fl. 104, determino o
arquivamento dos presentes autos com baixa.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina, 09 de dezembro de 2016.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI"I"
Teresina-PI, 09 de dezembro de 2016
Bel. Cyro Carneiro Campos
Coordenador Geral do Departamento de Precatório

O Secretário da 2ª Vara Cível da Comarca de Teresina, Bel. Odeilto Soares Nunes, AVISA aos senhores ADVOGADOS e ESTAGIÁRIOS ao qual
estiver vinculado para que, no prazo de 3 (três) dias, proceda à DEVOLUÇÃO dos autos protocolizados e ainda não devolvidos, sob as
penalidades previstas no art. 234, §§ 2º e 3º e seguintes do CPC, sem prejuízo das cominações estabelecidas no Estatuto da OAB.

NÚMERO CLASSE PROCESSUAL CARGA ADVOGADO/ESTAGIÁRIO

0 0 1 6 2 7 6 -
19.2011.8.18.0140

Busca e Apreensão em
Alienação Fiduciária

E n t r e g a  e m
c a r g a / v i s t a ,  e m
16/09/11

Dr. César Rômulo Feitosa Araujo - OAB/PI nº 2153

0 0 0 5 9 3 7 -
35.2010.8.18.0140

Usucapião
E n t r e g a  e m
c a r g a / v i s t a ,  e m
21/11/11

RODRIGO VIDAL OLIVEIRA - OAB 16751

0 0 0 3 6 7 2 -
26.2011.8.18.0140

Procedimento Comum
E n t r e g a  e m
c a r g a / v i s t a ,  e m
22/08/12

DRª. EMANUELLA MORAES LOPES - OAB/PI 6429, através
do estagiário Manoel Antonio de A Soares - OAB 2552-E

0 0 2 4 3 2 8 -
09.2008.8.18.0140

Carta Precatória Cível
E n t r e g a  e m
c a r g a / v i s t a ,  e m
15/10/12

Ricardo Ilton Correia - OAB 3047, através do estagiário João
Victor Sousa - OAB 2724-E

0 0 2 6 5 9 8 -
35.2010.8.18.0140

Despejo
E n t r e g a  e m
c a r g a / v i s t a ,  e m
28/11/12

DR. ANSELMO BARBOSA DE MIRANDA COSTA OAB/5820

0 0 1 4 2 5 6 -
89.2010.8.18.0140

Procedimento Comum
E n t r e g a  e m
c a r g a / v i s t a ,  e m
29/11/12

DR. MAURICIO CENEDIR OAB/PI-5142, ATRAVÉS DO
ESTAGIÁRIA PATRÍCIA SILVA DO NASCIMENTO OAB-9615.

0 0 0 5 1 6 0 -
79.2012.8.18.0140

Execução  de  T í t u l o
Extrajudicial

E n t r e g a  e m
c a r g a / v i s t a ,  e m
20/03/13

DR. GERARDO ALVES DE ALMEIDA OAB/PI 702.

0 0 1 4 9 3 2 -
37.2010.8.18.0140

Procedimento Comum
E n t r e g a  e m
c a r g a / v i s t a ,  e m
05/04/13

DR. ANDERSON LEANDRO SARAIVA SOARES, OAB/PI 9372

0 0 0 2 5 1 7 -
56.2009.8.18.0140

Procedimento Comum
E n t r e g a  e m
c a r g a / v i s t a ,  e m
14/06/13

DR. MAURÍCIO CENEDIR DE LIMA-OAB-5142/07

0 0 1 5 9 3 0 -
34.2012.8.18.0140

Busca e Apreensão em
Alienação Fiduciária

e n t r e g a  e m
c a r g a / v i s t a ,  e m
09/08/13

Dr. Manoel Antonio de Araújo Soares OAB-PI 2552-E

0 0 1 4 9 0 7 -
53.2012.8.18.0140

Procedimento Comum
E n t r e g a  e m
c a r g a / v i s t a ,  e m
19/02/14

Dra. Layse Ana Nascimento Morais Nogueira, OAB-PI 5167

0 0 2 3 5 5 0 -
68.2010.8.18.0140

Procedimento Comum
E n t r e g a  e m
c a r g a / v i s t a ,  e m
20/11/14

DR.CELSO BARROS COELHO NETO OAB 2688

0 0 1 7 6 2 2 -
68.2012.8.18.0140

Procedimento Comum
E n t r e g a  e m
c a r g a / v i s t a ,  e m
26/03/15

DR.BRUNO JORDANO MOURÃO MOTA OAB 5098

0 0 0 7 2 3 8 -
75.2014.8.18.0140

Usucapião
E n t r e g a  e m
carga /v i s ta  ,  em
05/05/15

DR.MARCO ANTONIO NUNES ALVES DA SILVA FILHO OAB
9156

0 0 0 1 9 3 8 - Procedimento Comum E n t r e g a  e m DRA. LIVIA ARCÂNGELA N. MORAIS NOGUEIRA - OAB 5166
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35.2014.8.18.0140
c a r g a / v i s t a ,  e m
22/06/15

0 0 2 8 8 3 2 -
19.2012.8.18.0140

Procedimento Comum
E n t r e g a  e m
c a r g a / v i s t a ,  e m
01/07/15

DRA.LIVIA ARCÂNGELA N.MORAIS NOGUEIRA - OAB 5166

0 0 2 0 2 4 0 -
83.2012.8.18.0140

R e i n t e g r a ç ã o  /
Manutenção de Posse

E n t r e g a  e m
c a r g a / v i s t a ,  e m
01/07/15

ALEXANDROAUGUSTO CARVALHO GUIMARÃE - OAB 8741

0 0 0 6 3 5 3 -
95.2013.8.18.0140

Cautelar Inominada
E n t r e g a  e m
c a r g a / v i s t a ,  e m
25/08/15

Jose Alberto Nunes Oliveira Junior - OAB-PI 6793

0 0 2 8 7 7 0 -
08.2014.8.18.0140

Procedimento Comum
E n t r e g a  e m
c a r g a / v i s t a ,  e m
02/10/15

DR. JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR OAB 2523

0 0 0 2 0 5 5 -
89.2015.8.18.0140

Procedimento Comum
E n t r e g a  e m
c a r g a / v i s t a ,  e m
09/10/15

DRA. LIVIA ARCÂNGELA MORAIS NOGUEIRA - OAB 5166

0 0 0 2 3 3 1 -
23.2015.8.18.0140

Procedimento Comum
E n t r e g a  e m
c a r g a / v i s t a ,  e m
14/10/15

Dra. Layse Ana Nascimento Morais Nogueira OAB-PI 5167

0 0 1 7 5 5 0 -
13.2014.8.18.0140

Procedimento Comum
E n t r e g a  e m
c a r g a / v i s t a ,  e m
14/10/15

Dra. Layse Ana Nascimento Morais Nogueira OAB-PI 5167

0 0 0 7 5 7 1 -
90.2015.8.18.0140

Procedimento Comum
E n t r e g a  e m
c a r g a / v i s t a ,  e m
02/12/15

DRA. LÍVIA ARCÂNGELA N. MORAIS NOGUEIRA - OAB 5166

0 0 2 1 3 0 5 -
21.2009.8.18.0140

Procedimento Comum
E n t r e g a  e m
c a r g a / v i s t a ,  e m
09/12/15

DR.JOSUÉ ALVES DE CARVALHO VITÓRIO OAB 6552

0 0 0 3 2 8 8 -
58.2014.8.18.0140

Usucapião
E n t r e g a  e m
c a r g a / v i s t a ,  e m
18/01/16

Eduardo de AguiarCosta - OAB/PI 5007

0 0 2 9 8 3 6 -
23.2014.8.18.0140

Procedimento Comum
E n t r e g a  e m
c a r g a / v i s t a ,  e m
28/01/16

Renata Carneiro Diniz - OAB/PI 13.122

0 0 1 7 0 5 1 -
92.2015.8.18.0140

Procedimento Comum
E n t r e g a  e m
c a r g a / v i s t a ,  e m
09/03/16

Layse Ana NascimentoMorais Nogueira - OAB/PI 5167

0 0 2 1 8 0 8 -
32.2015.8.18.0140

Procedimento Comum
E n t r e g a  e m
c a r g a / v i s t a ,  e m
09/03/16

Layse Ana Nascimento Morais Nogueira - OAB/PI 5167

0 0 0 9 6 7 4 -
75.2012.8.18.0140

Procedimento Comum
E n t r e g a  e m
c a r g a / v i s t a ,  e m
15/03/16

DR.MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA - OAB/PI 5084

0 0 2 7 6 2 5 -
77.2015.8.18.0140

Despejo por Falta de
Pagamento

E n t r e g a  e m
c a r g a / v i s t a ,  e m
30/03/16

EMANUELE GOMES DASILVA - OAB 10995

0 0 3 0 3 7 2 -
97.2015.8.18.0140

Procedimento Comum
E n t r e g a  e m
c a r g a / v i s t a ,  e m
01/04/16

FRANCISCO JEFFERSON DA SILVA BAIMA, OAB/PI 14023

0 0 0 4 7 1 7 -
89.2016.8.18.0140

Procedimento Comum
E n t r e g a  e m
c a r g a / v i s t a ,  e m
08/04/16

LAYSE ANANASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA OAB/PI 5167

0 0 0 6 6 6 0 -
44.2016.8.18.0140

Usucapião
E n t r e g a  e m
c a r g a / v i s t a ,  e m
06/04/16

RAFAEL DE MELORODRIGUES OAB/PI 8139

0 0 2 8 3 7 9 -
24.2012.8.18.0140

Execução  de  T í t u l o
Extrajudicial

E n t r e g a  e m
c a r g a / v i s t a ,  e m
22/07/16

JOSÉ ACÉLIOCORREIA OAB/PI 1173

0 0 3 2 0 6 4 -
68.2014.8.18.0140

Usucapião
E n t r e g a  e m
c a r g a / v i s t a ,  e m
02/08/16

JOSÉ ANTONIO DESIQUEIRA NUNES OAB/PI 2887
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11.2. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA230079 

11.3. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA230094 

11.4. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA230111 

0 0 2 6 8 7 8 -
06.2010.8.18.0140

Monitória
E n t r e g a  e m
c a r g a / v i s t a ,  e m
31/08/16

David Oliveira SilvaJúnior OAB/PI 5764

0 0 0 5 9 1 4 -
16.2015.8.18.0140

Busca e Apreensão em
Alienação Fiduciária

e n t r e g a  e m
c a r g a / v i s t a ,  E m
30/09/16

ISMAEL REISGUIMARÃES OAB/PI 2321

0 0 1 6 0 1 0 -
66.2010.8.18.0140

Busca e Apreensão em
Alienação Fiduciária

E n t r e g a  e m
c a r g a / v i s t a ,  E m
07/10/16

SAMANTHA DE MATOSCOSTA OAB/PI 8142

0 0 2 2 1 0 6 -
97.2010.8.18.0140

Embargos de Terceiro
E n t r e g a  e m
c a r g a / v i s t a ,  e m
07/10/16

SAMANTHA DE MATOSCOSTA OAB/PI 8142

0 0 2 7 7 1 7 -
94.2011.8.18.0140

Procedimento Comum
E n t r e g a  e m
c a r g a / v i s t a ,  e m
17/10/16

MAX VINICIUSFONTENELE ROCHA 8032

0 0 0 0 7 8 4 -
84.2011.8.18.0140

Monitória
E n t r e g a  e m
c a r g a / v i s t a ,  e m
21/10/16

ADRIANE FARIASMORORO DE MORAES DA MOTA OAB/PI
8816

0 0 2 9 9 1 5 -
65.2015.8.18.0140

Alvará Judicial
E n t r e g a  e m
c a r g a / v i s t a ,  e m
24/10/16

Jose Rogeres PereiraMarculino Filho OAB/PI 12978

0 0 2 2 5 9 0 -
78.2011.8.18.0140

Despejo
E n t r e g a  e m
c a r g a / v i s t a ,  e m
24/10/16

CAMILA PINHO DESOUSA FONTENELLE DE ARAUJO
OAB/PI 5289

0 0 1 4 7 7 7 -
63.2012.8.18.0140

Procedimento Comum
E n t r e g a  e m
c a r g a / v i s t a ,  e m
27/10/16

Erivelton Moura OAB/PI 7943

Processo nº 0028861-64.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: JOANA DAYSE DOS SANTOS GONÇALVES
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Ao lume do exposto, homologo, por sentença, para que produza os seus efeitos jurídicos e legais, a negociação firmada entre as partes (fls.
121/127) declarando extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, "b" do NCPC.
Cada parte arcará com os honorários advocatícios dos seus respectivos patronos.
Ficam as partes dispensadas do pagamento das custas finais (art. 90, §3º, NCPC).
Revogo o despacho de fl. 134.
P.R.I.
Teresina, 08 de dezembro de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012770-93.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO ROSA FILHO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas dos autos ao Procurador da parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar
contrarrazões à apelação retro.

Processo nº 0006292-35.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIVAN OLIVEIRA DE MATOS
Advogado(s): JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
DESPACHO
01 - Indefiro a retratação pretendida no recurso de apelação interposto, ao tempo em que mantenho a sentença de fls. 52 por seus próprios
fundamentos (NCPC, art. 331, caput).
02 - Cite(m)-se o(s) apelado(s) para apresentar resposta ao recurso (NCPC, art. 331, §1°), observando-se o prazo de 15 dias (NCPC, art. 1.010,
§1°).
03 - Após, com ou sem resposta, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (CPC, art. 1.010, §3°).
TERESINA, 8 de dezembro de 2016
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11.5. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA230115 

11.6. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA230130 

11.7. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA230344 

11.8. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA230380 

11.9. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA230458 

EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0013947-29.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MICHELA DO VALE BRITO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Executado(a): DOUGLAS MACARTHESR DOS SANTOS LEITÃO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Vistos, etc.
Homologo a desistência da ação (fl. 161) para fins do art. 200, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.
Declaro, em consequência, extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Sem honorários. Custas de lei já pagas.
P.R.I e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais.
Teresina, 08 de dezembro de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0002021-80.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: RAIMUNDA DA COSTA E SILVA
Advogado(s):
Vistos etc,
01 - Intime-se a devedora (executada), pessoalmente, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do montante do débito da
memória discriminada às fl. 156/163, acrescido de custas, se houver (art. 523, NCPC). Não ocorrendo o pagamento no prazo legal, o débito será
acrescido de multa de 10% e honorários advocatícios no mesmo percentual, o que deve ser consignado no respectivo mandado.
02 - Decorrido o prazo retro sem o pagamento do débito, expeça-se, desde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de
expropriação (§ 3º, art. 523, NCPC).
03 - Consigne-se ainda, no referido mandado, que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação (art. 525,
NCPC).
04 - Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006525-32.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALMIR EVARISTO MACIEL, SIDNEY MACHADO MACIEL
Advogado(s): GEORGE HENRIQUE MEDINA PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 24101)
Réu: LUANNE FORTES MONTE SOARES
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas dos autos ao Procurador da parte embargada para, no prazo de 05 (cinco) dias, querendo, se manifestar sobre
os embargos retro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027835-94.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado(s): ANDREIA DE CARVALHO CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 12364)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO:
Presentes os requisitos essenciais da inicial e não sendo o caso de improcedência liminar
do pedido, designo audiência de conciliação/mediação para o dia 07 de fevereiro de 2017, às 8h30min, na sala
de audiência desta Vara, no Fórum local. Cite-se o réu com pelo menos 20 dias de antecedência para
comparecer à audiência (NCPC, art. 334) e intime-se o autor(a) para comparecer ao referido ato, via advogado
(NCPC, art. 334, §3º).

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029619-09.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARILIA AGUIAR DE DEUS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: SERASA S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Presentes os requisitos essenciais da inicial e não sendo o caso de improcedência liminar
do pedido, designo audiência de conciliação/mediação para o dia para o dia 07 de fevereiro de 2017, às
12h30min, na sala de audiência desta Vara, no Fórum local. Cite-se o réu com pelo menos 20 dias de
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11.11. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA230691 
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11.13. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA230906 

11.14. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA230910 

11.15. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA231024 

antecedência para comparecer à audiência (NCPC, art. 334) e intime-se o autor(a) para comparecer ao referido
ato, via advogado (NCPC, art. 334, §3º)

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029179-13.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GETULIO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): MARCUS VINICIUS OLIVEIRA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 15009)
Réu: R R CONSTRU?OES LTDA
Advogado(s):
DESPACHO:
Presentes os requisitos essenciais da inicial e não sendo o caso de improcedência liminar
do pedido, designo audiência de conciliação/mediação para o dia para o dia 07 de fevereiro de 2017, às
10h30min, na sala de audiência desta Vara, no Fórum local. Cite-se o réu com pelo menos 20 dias de
antecedência para comparecer à audiência (NCPC, art. 334) e intime-se o autor(a) para comparecer ao referido
ato, via advogado (NCPC, art. 334, §3º).

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028562-53.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEVI STRAUSS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): MATHEUS HENRIQUE SUCUPIRA TRABALLE(OAB/SÃO PAULO Nº 301223), JOAO GUILHERME MONTEIRO
PETRONI(OAB/SÃO PAULO Nº 139854)
Réu: JOSE DEUSIMAR ROSRIGUES JUNIOR, ANA CAROLINE DE CARVALHO ARAUJO MALTA
Advogado(s):
DESPACHO:
Presentes os requisitos essenciais da inicial e não sendo o caso de improcedência liminar
do pedido, designo audiência de conciliação/mediação para o dia 07 de fevereiro de 2017, às 9h30min, na sala
de audiência desta Vara, no Fórum local. Cite-se o réu com pelo menos 20 dias de antecedência para
comparecer à audiência (NCPC, art. 334) e intime-se o autor(a) para comparecer ao referido ato, via advogado
(NCPC, art. 334, §3º).

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023918-38.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Executado(a): FRANCISCA EMANUELLA DO REGO SOUSA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Ao lume do exposto, com fundamento no §1º do inciso III do art. 921 do Novo CPC, suspendo a presente execução, pelo prazo de
60 dias, na forma do art. 921, III, período no qual se suspenderá a prescrição. Durante o prazo de suspensão o processo deverá permanecer em
secretaria. Findo o prazo sem manifestação do exequente, arquivem-se os autos, observando-se o disposto no art. 921,§2º do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023956-16.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: YONE BORGES DO VALLE PRADO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas dos autos ao Procurador da parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar
contrarrazões à apelação retro.

Processo nº 0009903-30.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADRIANA POLIANA TEIXEIRA BITTENCOURT
Advogado(s): ÉLIDA GRACIA DE OLIVEIRA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5029)
Réu: BANCO AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): RICARDO ARAUJO LEAL DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 11394)
Intime-se a parte requerente para se manifestar, no prazo de 05 dias, sobre a peça de fls. 155/162.

Processo nº 0028480-90.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: HSBC BANK BRASIL S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Executado(a): ARQUIENG - ARQUITETURA, ENGENHARIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas finais, no valor de R$114,35 (Cento e catorze reais, trinta e cinco centavos), consistentes no preparo dos autos
(acima de 50 folhas), mais baixa em processos sentenciados, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8117 Disponibilização: Sexta-feira, 9 de Dezembro de 2016 Publicação: Segunda-feira, 12 de Dezembro de 2016

Página 72



11.16. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA231035 

11.17. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA230124 

11.18. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA230148 
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Processo nº 0001727-28.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO TERRAS ALPHAVILLE TERESINA
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: DOMINGOS DE SOUSA MACHADO
Advogado(s):
Ao lume do exposto, homologo, por sentença, para que produza os seus efeitos jurídicos e legais, a negociação firmada entre as partes (fls.
144/147) declarando extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, "b" do NCPC.
Cada parte arcará com os honorários advocatícios dos seus respectivos patronos.
Ficam as partes dispensadas do pagamento das custas finais (art. 90, §3º, NCPC).
P.R.I.
Teresina, 09 de dezembro de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025605-79.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO J SAFRA S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Requerido: VENICIUS RONDINELLY MAGALHAES
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl.49. Ante o exposto, Homologo a desistência apresentada com a consequente extinção do feito sem resolução do mérito, com
fulcro no art.485, VIII, do CPC. Custas finais remanescentes pela parte autora, na forma do art.90, CPC. Sem honorários. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010317-14.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SUZANA MARIA DE AMORIM BRITO
Advogado(s): AURÉLIO FERRY DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3761), VIVIANE MARIA DE PADUA RIOS MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº
3427)
Réu: CELESTE LAGES CAVALCANTI
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688), CELSO BARROS COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 298)
DESPACHO de fls. 419:Intime-se o réu, por advogado, para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias sobre o pedido de desistência da parte
autora, na forma do art. 485, §4, CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006844-73.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ADRIANO SILVEIRA NOGUEIRA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO DIBENS LEASING S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
SENTENÇA de fls.198: Cumprida a exigência do art. 485, §4, CPC, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA apresentada com a consequente EXTINÇÃO
DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 485, VIII, do CPC. Custas finais pela parte autora, na forma do art. 90, CPC.
Honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa atualizado em favor do réu (art. 85 §6, CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023690-29.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ANTONIO LUIS DE SOUSA LEAL
Advogado(s):
SENTENÇA de fls. 65/66: Ante o acima exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VI, do CPC, por falta
de interesse processual. Custas processuais eventualmente remanescentes pela parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006994-49.2014.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: MARIA DAS DORES CARVALHO MASCARENHAS NUNES
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: JANCIMARA FARIAS MARTINS
Advogado(s):
SENTENÇA de fls. 75/76: Nesse sentido, com arrimo nos arts. 9°, III, e 63 da Lei 8.245/91, c/c art. 487, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido
formulado na inicial, nos seguintes termos: I- Declaro rescindido o contrato firmado entre as partes (fls.21/26). II- Decreto o despejo do réu do
imóvel sob exame. III- Condeno o réu ao pagamento dos aluguéis atrasados e os acessórios de locação, acrescidos de multa prevista no
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11.22. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA230422 

11.23. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA230423 

11.24. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA230508 

11.25. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA230550 

11.26. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA230574 

11.27. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA230625 

11.28. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA230744 

contrato, de juros legais e correção monetária a partir do vencimento de cada parcela, utilizando-se o índice IGPM como parâmetro. IV- Condeno
ainda o réu a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios em favor da Autora, no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da
causa atualizado. Concedo o prazo de quinze dias ao locatário para que desocupe espontaneamente o imóvel (art. 63, § 1°, b da Lei 8.245/91).
Em não o fazendo por livre e espontânea vontade, expeça-se o competente mandado de despejo, a ser devidamente cumprido com as cautelas
legais.

Processo nº 0017150-28.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM
ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Réu: AIRTON SERGIO PEREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar,
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 60, qual seja AR não efetivado.

Processo nº 0010049-37.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIA DE OLIVEIRA TAVARES
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184), EMANUELE GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10995)
Réu: VALDERI GOMES DE LIMA, LILIANE GONÇALVES DO NASCIMENTO, AGESPISA - ÁGUAS E ESGOSTOS DO PIAUÍ S/A,
ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 183/186 .

Processo nº 0018891-11.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ FRANCISCO FERNANDES DE OLIVEIRA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Manifestem-se as partes, dentro do prazo legal, sobre o arquivamento dos autos.

Processo nº 0012250-75.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JONAS TEIXEIRA MOURÃO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO FINASA S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI): Recolha a parte autora/sucumbente as custas finais no
valor R$ 114,45, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0010073-70.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BRUNO DE OLIVEIRA MEIRELES PESSOA
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468), RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5260)
Réu: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI): Recolha a parte autora as custas e despesas de ingresso no
valor R$ 400,95, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cancelamento da distribuição e devolução dos documentos (art. 290 do Novo CPC).

Processo nº 0002883-61.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: ANAISA CORDEIRO DE ARRUDA CARNEIRO LEAO
Advogado(s): LUCIANE TORRES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3586), ANTONIO CLAUDIO PORTELLA SERRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3683)
Declarado: LOJAS RENNER S/A
Advogado(s): NARA DE ALENCAR MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 4761)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI): Recolha a parte requerida/sucumbente as custas finais no
valor R$ 114,45, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0009513-85.2000.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Executado(a): ROGERIO DE SOUSA PAZ-ME, FRANCISCO DE ASSIS PAZ, ROGERIO DE SOUZA PAZ, MARIA DE FATIMA SOUSA PAZ
Advogado(s): JOSE KIRIELEIZON MARTINS MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 6933), JOSELIO DA SILVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2619)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre as certidões do oficial de justiça. à(s) fl(s).
194v/195v/196v/197v. .
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Processo nº 0013085-87.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSILENE DE LIRA SOUSA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), FRANCISCO JEFFERSON DA SILVA BAIMA(OAB/PIAUÍ Nº 14023)
Réu: BANCO BV FIANCEIRA S/A
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação, bem como, no
mesmo prazo, se manifeste sobre despacho fls. 31.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007434-11.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BRAULIO GUEDES PEREIRA
Advogado(s): MARIANNE COELHO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 12344)
Réu: TOPCONN ENGENHARIA E INCORPORAÇÕES LTDA
Advogado(s): LEONARDO SOUSA MARREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 13329)
DESPACHO: "Intimem-se as partes para que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovem que os terceiros interessados têm ciência do acordo sem
quaisquer oposições, sob pena de restar inviável a sua homologação."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006969-07.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO LOPES DA SILVA MOURA
Advogado(s): GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421), EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429), SAMANTHA DE
CASTRO RIBEIRO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 14050)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436)
DESPACHO:?Tendo em vista a possibilidade de solução amigável da lide, defiro pleito da parte autora e remarco a audiência de conciliação para
o dia 27.03.2017, às 11 horas e 30 minutosl. Intimem-se.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028036-86.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº
12010)
Requerido: VALDINEIA DOMINGOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: "Vistos, AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A. ingressou com a presente ação em desfavor de
VALDINEIA DOMINGOS SANTOS. A parte autora requer a desistência do feito, antes mesmo da citação da parte adversa. Era o que tinha a
relatar. Decido. É direito da parte desistir do processo, desde que, após decorrido o prazo de defesa, a outra parte seja intimada para dizer se
concorda, caso tenha sido realizada a citação validamente. Cumpridas as formalidades legais, não há óbice à pretensão da parte autora. Do
exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o pedido
de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas
processuais. Recolha-se imediatamente eventual constrição sobre o bem objeto desta lide bem como mandado de busca e apreensão expedido à
fl. 38/v. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029473-65.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: SAMMYO DE SENA FREITAS
Advogado(s):
DECISÃO: ?... Nessas circunstâncias, o MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível está prevento, eis que a petição inicial foi distribuída em data
anterior a da presente ação, em 09/06/2016. Do exposto, de forma a evitar decisões conflitantes, com fulcro no art. 55, § 3º, CPC, acolho a
presente exceção de incompetência para processar e julgar esta causa em favor do Juízo da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina. Dê-se
ciência às partes, por seus advogados, desta decisão. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016169-33.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: FRANCISCO GILVAN GOMES JUNIOR
Advogado(s):
DECISÃO: "... Dessa forma, em atenção às normas fundamentais que norteiam a novel legislação processual civil, reconsidero a sentença
proferida, devendo permanecer nos autos apenas para constar. Dando-se prosseguimento à marcha processual, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu advogado, para que no prazo de quinze dias, comprove em juízo a notificação extrajudicial enviada ao réu a fim de constituir-lhe
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em mora enviada ao endereço informado no contrato acostado aos autos à fl. 25. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0011029-18.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS MACHADO SOBRINHO
Advogado(s): PAULO AFONSO ALVES NONATO(OAB/PIAUÍ Nº 2149)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 23/02/2017, ás 11:30h, na sala
de Audiência da 1ª Vara Criminal, Fórum Desembargador Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0020675-18.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 9º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA
Advogado(s):
Réu: ELENILSON SOARES BORGES
Advogado(s): LEONARDO SOUSA MARREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 13329)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 22/02/2017, ás 11:00h, na sala
de Audiência da 1ª Vara Criminal, Fórum Desembargador Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0011205-94.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 9º DISTRITO POLICIAL DE TEREISNA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: DAVI DA SILVA SANTOS, LUIS FELIPE GOMES DA SILVA ARAUJO
Advogado(s): ARIELLY MARIA PACIFICO LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 6062)
ATO ORDINATÓRIO:INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 20/02/2017, ás 09:30h na sala
de Audiência da 1ª Vara Criminal, Fórum Desembargador Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0014432-29.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE DEFESA E PROTEÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS E REPRESSÃO AS CONDUTAS DISCRIMINATORIAS
Advogado(s):
Réu: FRANCISCA ANDREÍNA DA SILVA AMORIM
Advogado(s): EZEQUIEL MIRANDA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 30-A), CRISTIANE DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11447)
INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 22/03/2017, ás 08:30h na sala de Audiência da 1ª
Vara Criminal, Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0023903-74.2011.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Requerente: C. B. L.,
Advogado(s): LUIZ JOSÉ ULISSES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3729)
Requerido: M. M. G. B. L.
Advogado(s): NEIDE MARIA GUEDES DE MIRANDA BONFIM(OAB/PIAUÍ Nº 4776), CLAUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
1821/88)
SENTENÇA:
...Posto isso, ante as razões acima expendidas e com base no art. 1659, II do Código Civil, julgo improcedente o pedido formulado pela requerida
Márcia Maria Gomes Barbosa Leal, com referência à meação, isto é, 50% (cinquenta por cento) do imóvel localizado à Rua Santo Antônio nº 136,
Centro, Picos/PI. Acolho, a sua pretensão de meação, isto é, 50% (cinquenta por centos) no que tange à aplicação financeira feita no Banco do
Brasil de R$40.000,00 (quarenta mil reais), descrito nas fls. 94/95, e corrigida em 11/05/11 para R$40.657,60(quarenta mil, seiscentos e
cinquenta e sete reais e sessenta centavos), que deverá ser atualizada pela Contadoria Judicial, bem como a meação, ou seja, 50% (cinquenta
por centos) no que tange ao valor da MOTO BIZ 125 ES, de R$8.122,00(oito mil, cento e vinte e dois reais), que foi adquirida na constância do
casamento. Por derradeiro, tendo em vista que requerida, no entendimento deste Juízo, não tem direito à meação na divisão do imóvel
supracitado, e em se tratando de alimentos compensatórios dele decorrente, exonero o requerente Claudinei Borges Leal de efetuá-los uma vez
que cessa esse direito com a não meação do imóvel, a partir da publicação desta sentença. Nos termos do art. 86 do NCPC, ocorrendo a
sucumbência recíproca, as despesas processuais e os honorários advocatícios, sendo que este arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação ou proveito econômico obtido, que serão distribuídos recíproca e proporcionalmente entre as partes.Custas de lei. P.R.I. Após,
remetam-se os autos a Contadoria Judicial para atualização dos valores sumpramencionados.Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0012810-32.2002.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Suplicante: A. P. DE S., T. R. DO N.S.
Advogado(s): FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11007), LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817)
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Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Diante da Manifestação apresentada pelo requerido, intime-se a requerente, por sua advogado, para requer o que
entender.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004949-77.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Exequente: RAIMUNDO PAZ E SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 4245)
Executado(a): IAPEP -INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: "Vistos e etc ... Com estes fundamentos, determino a suspensão dos efeitos do pedido de cumprimento de sentença ou outra
decisão posterior. Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as homenagens de praxe, para julgamento do recurso de apelação.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Teresina, 11 de setembro de 2014. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA. Juiz de Direito da 1ª Vara da
Fazenda Pública da Comarca de Teresina."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0026735-41.2015.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): LORENA RAMOS RIBEIRO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5241)
Réu: GARDILSON DA SIVA RODRIGUES
Advogado(s): GERSON GONÇALVES VELOSO (OAB/PIAUÍ N° 2295)
SENTENÇA: ?Indefiro, portanto, o pedido de fls. 21/23. Julgo improcedentes os embargos à execução. Expeça-se precatório no valor de R$
26.257,83 (vinte e seis mil, duzentos e cinquenta e sete reais e oitenta e três centavos), conforme cálculos de fls. 15. Intime-se a parte
interessada para fornecer a cópia dos documentos necessários à formalização do ofício requisitório. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Teresina,
09 de novembro de 2016. ADERSON BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina.? Eu, ANA LETÍCIA DE
CASTRO SILVA, Estagiária, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 09 de dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0028648-24.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LUIS ANTONIO COSTA MOREIRA
Advogado(s): ERIKA LORENA PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10600), EDMAR LUIZ FILHO DA SILVEIRA BONA(OAB/PIAUÍ Nº 4175)
Réu: DIRETOR DA ESCOLA SÃO FRANCISCO DE SALES - DIOCESANO; SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ
Advogado(s): SEM ADVOGADO CONSTITUÍDO DOS AUTOS
SENTENÇA: ?Com estes fundamentos, HOMOLOGO a desistência da ação formulada às fls. 48 e julgo EXTINTO o presente processo, o que
faço com arrimo no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil. Custas pela Impetrante. Sem condenação em honorários advocatícios (Súmula
105, STJ). P. R. I. Teresina, 28 de NOVEMBRO de 2016. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO, Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública de Teresina.? Eu, ANA LETÍCIA DE CASTRO SILVA, Estagiária, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 09 de dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014322-98.2012.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LUCAS BENVINDO LOPES
Advogado(s): REGINALDO CORREIA MOREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 1053)
Réu: DIRETOR GERAL DO CENTRO ESTADUAL DE ENSINO PROFISSIONAL EM SAUDE MONSENHOR JOSÉ LUIS BARBOSA CORTEZ,
SECRETARIA DE EDUCACAO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): LUCAS SOARES DE AMORIM (PROCURADOR DO ESTADO OAB/PIAUÍ 2433)
SENTENÇA: ?ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar,
CONCEDER A SEGURANÇA, por entender que a situação fática da Impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto,
concluir regularmente o curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor da Súmula 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, em
observância ao artigo 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça, independentemente de recurso voluntário, com
as homenagens deste juízo. P. R. I. Teresina, 28 de novembro de 2016. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO, Juiz da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública de Teresina.? Eu, ANA LETÍCIA DE CASTRO SILVA, Estagiária, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 08 de dezembro de 2016 .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004700-58.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FASL
Advogado(s): FRANCISCO ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MIRNA GRACE CASTELO BRANCO DE LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 7802-B)
SENTENÇA: ?ANTE O EXPOSTO, julgo improcedentes os pedidos do autor, o que faço com arrimo no art. 487, I, do CPC. Custas processuais e
honorários advocatícios pelo autor, este no percentual de 10% (dez por cento) do valor da causa, conforme art. 85, §2º do CPC. Concedo ao
autor o benefício da gratuidade da justiça, e estabeleço a condição suspensiva de exigibilidade da sucumbência imposta na sentença, que
somente poderá ser executada se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão, o credor demonstrar que deixou de existir
a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do
beneficiário, nos termos do §3º do art. 98 do Novo Código de Processo Civil. P. R. I. Teresina, 28 de novembro de 2016. RODRIGO ALAGGIO
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RIBEIRO, Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina.? Eu, ANA LETÍCIA DE CASTRO SILVA, Estagiária, digitei e
conferi o presente aviso. Teresina, 09 de dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014557-94.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NECI DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): RENATO COELHO DE FARIAS (OAB/PIAUÍ Nº 3596); JOÃO DIAS DE SOUSA JUNIOR (OAB/PIAUÍ N° 3063)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS (OAB/PIAUÍ Nº 5185)
SENTENÇA: ?Julgo improcedente a ação, por reconhecer a nulidade do contrato, nos termos do artigo 37, da Constituição Federal. Condeno
ainda a reclamante MARIA NECI DE SOUSA OLIVEIRA, nas custas processuais e honorários advocatícios na ordem de 15% do valor da
condenação, nos termos do artigo133 da Constituição Federal e artigo 2º do Código de Processo Civil. Custas ex-lege. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Teresina, 28 de outubro de 2016. ADERSON BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina.? Eu,
ANA LETÍCIA DE CASTRO SILVA, Estagiária, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 09 de dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0028121-43.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Exequente: GABRIELA ANDRESSA QUEIROZ MENDES FEITOSA
Advogado(s): MAURO REGIS DIAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2714)
Executado(a): DIRETORA DO INSTITUTO DOM BARRETO
Advogado(s): SEM ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS
SENTENÇA: ?Com estes fundamentos julgo EXTINTO o presente processo, sem resolução do mérito, o que faço, com arrimo no art. 485, inciso
VI, do CPC. Custas pela impetrante P. R. I. Teresina, 18 de novembro de 2016. ADERSON BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública de Teresina.? Eu, ANA LETÍCIA DE CASTRO SILVA, Estagiária, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 09 de
dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014377-78.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: FOCUS REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA
Advogado(s): RAFAEL NEIVA NUNES DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 5470)
Réu: SECRETARIO DE FINANÇAS DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIANA DA COSTA LIMA DE ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 12043)
SENTENÇA: ?Com estes fundamentos, denego a segurança pleiteada, o que faço com arrimo no artigo 487, I, do CPC. Condeno a parte
impetrante nas custas processuais. Sem honorários advocatícios porque incabíveis na espécie. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Teresina, 16
de novembro de 2016. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO, Juiz de Direito Auxiliar da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina.? Eu, ANA
LETÍCIA DE CASTRO SILVA, Estagiária, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 09 de dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0021677-96.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO GOMES DE SOUSA, ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS, EDMUNDO EVANGELISTA SANTIAGO
Advogado(s): EZEQUIAS DE ASSIS ROSADO (OAB/PIAUÍ Nº 2893)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): PAULO PAULWOK MAIA DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 13866)
SENTENÇA: ?Ante o exposto, considerando que há na decisão ora impugnada omissão, recebo os presentes embargos. Por consequência,
incluo na decisão de fls. 155 o recebimento da apelação no seu efeito suspensivo, fazendo constar agora o recebimento em ambos os efeitos,
devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte apelada para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação no prazo legal. Publique-se, intime-se e
cumpra-se. Teresina, 17 de novembro de 2016. ADERSON BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina.? Eu,
ANA LETÍCIA DE CASTRO SILVA, Estagiária, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 09 de dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0027517-48.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ACILINO FERREIRA RAMOS
Advogado(s): ÁLVARO FRANCISCO CAVALCANTE MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 295-B)
Réu: PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA (FHT), PRESIDENTA DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO
DE TERESINA (IPMT)
Advogado(s): JOÃO RICARDO IMPERES LIRA (OAB/PIAUÍ Nº 7985); ÉFREN PAULO PORTFÍRIO DE SÁ LIMA (OAB/PIAUÍ 2445/93) E
OUTROS
SENTENÇA: ?ANTE O EXPOSTO, com base nos argumentos acima explicitados, e em consonância com o parecer Ministerial, julgo procedente
a presente ação, nos termos do art. 487, I e determino as autoridades impetradas que realizem a contagem e a conversão do tempo especial
para comum do autor, no período entre 02/09/1988 até 31/08/1990, com o acréscimo fator 1,4 de acordo com a legislação vigente à época
(Decretos 53.831/64 e 83.080/79), e averbação para fins de concessão de aposentadoria voluntária. Custas pelos impetrados. Sem honorários,
consoante dispõe o art. 25 da Lei nº 12.016/2009. P. R. I. Teresina, 17 de novembro de 2016. ADERSON BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da
1ª Vara da Fazenda Pública de Teresina.? Eu, ANA LETÍCIA DE CASTRO SILVA, Estagiária, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 09 de
dezembro de 2016.
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11.52. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA230618 

11.53. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA230621 

11.54. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA230634 

11.55. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA230639 

11.56. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA230676 

11.57. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA230688 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0005233-27.2007.8.18.0140
Classe: Ação Popular
Autor: TELSIRIO CARVALHO LIMA ALENCAR
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE PASSOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 5020)
Réu: JOSE WELLINGTON BARROSO DE ARAUJO DIAS, MERLONG SOLANO NOGUEIRA- SECRETARIO DE GOVERNO, ANTONIO
RODRIGUES DE SOUSA NETO-SECRETARIO DO TRABALHO E DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, TECNOLOGICO E TURISMO,
ULYSSES GONÇALVES NUNES MOARES, JB CARBON S/A
Advogado(s): PLINIO CLERTON FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2206)
SENTENÇA: ?Ante aos exposto, face o comprovado abandono da causa, por parte da Requerente, JULGO extinto a presente ação sem
resolução do mérito, com fundamento nas disposições do artigo 485, inciso II e III, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Teresina, 22 de novembro de 2016. ADERSON BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública de Teresina.? Eu, ANA LETÍCIA DE CASTRO SILVA, Estagiária, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 09 de dezembro de 2016.

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO- AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0008584-66.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE RIBAMAR DE CARVALHO LEITE, FRANCISCO DAS CHAGAS FREITAS
Advogado(s): IVONALDO DA SILVA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 4063)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA - PI
Advogado(s):
DESPACHO: Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de inscrição da Dívida Ativa.

Processo nº 0021610-73.2007.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Impugnante: MERLONG SOLANO NOGUEIRA- SECRETARIO DE GOVERNO
Advogado(s): LUIS CINEAS DE CASTRO NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 232-B)
Impugnado: TELSIRIO CARVALHO LIMA ALENCAR
Advogado(s):
ARQUIVEM-SE com as formalidades necessárias, dando-se BAIXA em todos os seus assentamentos. Proceda com a movimentação
processual eletrônica. Teresina, 22 de novembro de 2016. ADERSON BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de
Teresina." Eu, ANA LETÍCIA DE CASTRO SILVA, Estagiária, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 09 de dezembro de 2016.

Processo nº 0008348-56.2007.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Impugnante: ULYSSES GONÇALVES NUNES MOARES
Advogado(s): LUIS CINEAS DE CASTRO NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 232-B)
Impugnado: TELSIRIO CARVALHO LIMA ALENCAR
Advogado(s):
ARQUIVEM-SE com as formalidades necessárias, dando-se BAIXA em todos os seus assentamentos. Proceda com a movimentação
processual eletrônica. Teresina, 22 de novembro de 2016. ADERSON BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de
Teresina." Eu, ANA LETÍCIA DE CASTRO SILVA, Estagiária, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 09 de dezembro de 2016.

Processo nº 0008874-23.2007.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Impugnante: JOSE WELLINGTON BARROSO DE ARAUJO DIAS
Advogado(s): LUIS CINEAS DE CASTRO NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 232-B)
Impugnado: TELSIRIO CARVALHO LIMA ALENCAR
Advogado(s):
ARQUIVEM-SE com as formalidades necessárias, dando-se BAIXA em todos os seus assentamentos. Proceda com a movimentação
processual eletrônica. Teresina, 22 de novembro de 2016. ADERSON BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública de
Teresina." Eu, ANA LETÍCIA DE CASTRO SILVA, Estagiária, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 09 de dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0004693-08.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ISAIAS NASCIMENTO ANDRADE
Advogado(s): THALLES COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 3947)
Requerido: ESTADO DO PIAUI, POLICIA MILITAR DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de inscrição da Dívida Ativa.

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO- AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011689-27.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALINE DE SOUSA
Advogado(s): DÉCIO SOLANO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 58-B)
Requerido: EXMO. SR. GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUI, SECRETARIO DE EDUCACAO E CULTURA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
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11.58. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA230701 

11.59. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA230722 

11.60. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA230741 

11.61. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA230747 

11.62. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA230374 

11.63. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA230399 

DESPACHO: Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de inscrição da Dívida Ativa.

Processo nº 0011693-15.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: FRANCISCA DE SOUSA VILARINHO
Advogado(s): NOELIA CASTRO DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 6964)
Executado(a): . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): PAULO VICTOR ALVES MANECO (OAB/PIAUÍ Nº 13867)
"Com estes fundamentos, julgo extinta a presente execução por ilegitimidade passva do Estado do Piauí. P. R. I. Cumpra-se. Teresina, 07 de
dezembro de 2016. ADERSON BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Teresina." Eu, ANA LETÍCIA
DE CASTRO SILVA, Estagiária, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 09 de dezembro de 2016.

Processo nº 0019996-52.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: RUBENS STANLEY ALMEIDA BRANDÃO
Advogado(s): LINA TERESA COSTA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 10618)
Réu: REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI
Advogado(s): MARIA DEUSLY COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 2061)
"Por tais razões, JULGO EXTINTO o processo, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em virtude da perda superveniente de objeto, nos termos do
art. 485, inciso VI do CPC. P. R. I. Teresina, 07 de dezembro de 2016. ADERSON BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública de Teresina." Eu, ANA LETÍCIA DE CASTRO SILVA, Estagiária, digitei e conferi. Teresina, 09 de dezembro de 2016.

Processo nº 0012815-34.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WELSON FERREIRA DE AGUIAR
Advogado(s): JOSEFA VERÔNICA DE SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 6551)
Réu: CENTRO DE ENSINO SAO TOMAS DE AQUINO LTDA, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): EDUARDO BELFORT (OAB/PIAUÍ Nº 3179)
"ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar, CONCEDER A
SEGURANÇA, por entender que a situação fática do Impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto, concluir
regularmente o curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor da Súmula 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, em observância ao
artigo 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça, independentemente de recurso voluntário, com as homenagens
deste juízo. P. R. I. Teresina, 05 de dezembro de 2016. ADERSON BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
de Teresina." Eu, ANA LETÍCIA DE CASTRO SILVA, Estagiária, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 09 de dezembro de 2016.

Processo nº 0014352-94.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: LUCAS DE OLIVEIRA BEZERRA
Advogado(s): RAFAEL BRUNO FEITOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12353)
Réu: DIRETOR DO COLEGIO CERTO; ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO (PROCURADOR DO ESTADO OAB/PIAUÍ Nº 7104)
"ANTE O EXPOSTO, com base no artigo 487, I, do Código de Processo Civil, hei por bem, confirmando a medida liminar, CONCEDER A
SEGURANÇA, por entender que a situação fática do Impetrante está inteiramente consolidada no tempo, devendo, portanto, concluir
regularmente o curso de graduação. Sem honorários advocatícios, a teor da Súmula 512 do STF e 105 do STJ. Finalmente, em observância ao
artigo 14, §1º, da Lei nº 12.016/2009, recorro de ofício ao E. Tribunal de Justiça, independentemente de recurso voluntário, com as homenagens
deste juízo. P. R. I. Teresina, 08 de dezembro de 2016. RODRIGO ALAGGIO RIBEIRO, Juiz da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de
Teresina." Eu, ANA LETÍCIA DE CASTRO SILVA, Estagiária, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 09 de dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013627-47.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: MAYCON JEFFERSON URQUISA DE CHANTAL
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
SENTENÇA: Isto posto, com fundamento nos incisos III e V, do art. 269 do CPC, HOMOLOGO o acordo e JULGO EXTINTO o processo com
relação do mérito. Desde logo, fica autorizada a expedição de Alvarás, se houver pedido nesse sentido. Caso conste o nome do requerente nos
registros dos órgãos de proteção ao crédito, sejam emitidos ofícios aos mesmos para que o retirem. Honorários advocatícios conforme acordo.
Custas finais conforme acordo, caso em que sendo omisso, pelas partes, observado o deferimento de gratuidade de justiça se houver em relação
a qualquer delas. Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na distribuição, caso pagas as custas, conforme previsto na Lei Estadual
5.526/2009. Caso não pagas, arquive-se sem baixa na distribuição. P. R. I. e Cumpra-se.
Teresina- PI, 11 de dezembro de 2014
Juiz: JOSE RAMOS DIAS FILHO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029754-94.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALAN FERREIRA DE SOUZA(OAB/CEARÁ Nº 21801), FLAVIA DE ALBUQUERQUE LIRA(OAB/PIAUÍ Nº 24521-D), LUANA
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11.64. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA230587 

11.65. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA230671 

11.66. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA230727 

11.67. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA230739 

11.68. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA230794 

11.69. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA230874

MARCIA SILVA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5537)
Requerido: JOAO NUNES DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, com fundamento no inciso VIII, do art. 267 do CPC, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito. Custas
finais, se houve, pelo Requerente. Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na distribuição, caso pagas as custas, conforme previsto
na Lei Estadual 5.526/2009. Caso não pagas, arquive-se sem baixa na distribuição. P. R. I. e Cumpra-se.
Teresina-PI, 16 de dezembro de 2014
Juiz: JOSE RAMOS DIAS FILHO

Processo nº 0009520-86.2014.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: ALOISIO DA SILVA GONÇALVES, INTRAVILLE INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s): ALOISIO DA SILVA GONCALVES(OAB/MINAS GERAIS Nº 75382 )
Réu: MANOEL MARQUES COELHO, EMILIO MARON LIMA, GENARO CORREIA DE QUEIROZ, GJ INCORPORAÇÕES LTDA, HILDA FELIX
DOS SANTOS SILVA, HUMBERTO RAFAEL DA SILVA, HUMBERTO SALOMÃO MAFUZ, ISRAEL LEMOS BACELOS, JULIA DE OLIVEIRA,
MARIA PINTO CORREIA DE QUEIROZ, OSANA FERITAS DE JESUS, OSVALDO RIBEIRO NOGUEIRA, POUSADA DOS GIRASSOIS,
ROMILDA MOTTA LIMA, SILVIA VIEIRA E ALMEIDA, WANDA MARIA LEMOS BACELAR, INCORPORAÇÕES LTDA
Advogado(s):
3. Dispositivo.
Ante o exposto, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil e determino a sua baixa,
arquivando-se.
Custas da lei. Sem honorários.
Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se.

Processo nº 0005999-65.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: RICARDO LAERCIO GOMES DA COSTA
Advogado(s):
Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, do CPC. Custas finais pela parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022134-94.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ODIMILSON ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799),
ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: JOSÉ ELIAS DA CUNHA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto com fundamento no art. 267, IV, do CPC, sem resolução do mérito, declaro EXTINTO o presente processo. Transitada
em julgado, arquive-se os autos com baixa na distribuição, caso pagas as custas, conforme previsto na Lei Estadual 5.526/2009. Caso não
pagas, arquive-se sem baixa na distribuição.
Custas de lei, pelo autor. Sem honorários. P. R. I e Cumpra-se.
Em, 31/10/12. -
Realizada por: ANTONIO GONÇALVES DE ALENCAR

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009125-31.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO SOTERO COSTA, FRANCISCO JOSE DE LIMA, DOMINGOS FRANCISCO DE OLIVEIRA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s): CARLA DA PRATO CAMPOS(OAB/SÃO PAULO Nº 156844)
DESPACHO: (Designo o dia 13 de junho de 2017, às 9h:00min, no Fórum Des. Joaquim Sousa Neto, na sala de audiências do MM. Juiz da 2ª.
Vara Cível, para a realização da audiência de CONCILIAÇÃO, como previsto no art. 334 do CPC.)

Processo nº 0016563-94.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: REKINTE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: XEROX COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
Advogado(s): NATAL CAMARGO DA SILVA FILHO(OAB/SÃO PAULO Nº 104431), JOAO JURANDIR DIAN(OAB/SÃO PAULO Nº 83645)
DECISÃO
"...Por todo o exposto, CONCEDO o efeito suspensivo à execução até julgamento das impugnações apresentadas e AUTORIZO a expedição de
alvarás para liberação dos valores incontroversos, quais sejam R$ 266.480,41 (duzentos e sessenta e seis mil quatrocentos e oitenta reais e
quarenta e um centavos) para o Exequente e R$ 20.529,17 (vinte mil quinhentos e vinte e nove reais e dezessete centavos) para o advogado.
Expeçam-se os alvarás, após retornem-me os autos conclusos para decisão da impugnação interposta.
Intime-se e cumpra-se."
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11.70. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA230878 

11.71. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA230901 

11.72. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA230905 

11.73. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA230912 

11.74. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA230924 

11.75. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA230969 

Processo nº 0005052-11.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA DAS DORES SARAIVA MOUSINHO SILVA
Advogado(s): MOACY ARAUJO CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11414)
Réu: FACULDADE SANTO AGOSTINHO
Advogado(s):
Ante o exposto, e com fundamento nos artigos 485, inciso IV, c/c artigo 321, parágrafo único, todos do CPC, DECLARO EXTINTO SEM EXAME
DO MÉRITO, e determino o arquivamento dos autos, para que produzam os efeitos jurídicos e legais, devendo ser procedida o cancelamento da
distribuição por falta de pagamento das custas iniciais.

Processo nº 0000374-50.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE ARI BARROS
Advogado(s): ROSLÂNGELA MARIA MORAES G. DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 160-B), LUIZ TIAGO SILVA FRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 12091),
ALEXANDRE E SILVA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 3374), LUIZ BRUNO SILVA FRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10081)
Réu: BRADESCO SEGUROS S/A, LIBERAL NETO CONSULTORIA E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA-ME, EMPREEENDIMENTOS
FARMACEUTICOS GLOBO LTDA DROGARIAS GLOBO
Advogado(s): RENATO TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/SÃO PAULO Nº 115762), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ
Nº 2209), CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as contestações.

Processo nº 0031181-24.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SHARDENHA MARIA CARVALHO VASCONCELOS
Advogado(s): SHARDENHA MARIA CARVALHO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 6431)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s):
Ante o exposto, e com fundamento nos artigos 485, inciso IV, c/c artigo 321, parágrafo único, todos do NCPC, DECLARO EXTINTO SEM EXAME
DO MÉRITO, e determino o arquivamento dos autos, para que produzam os efeitos jurídicos e legais, devendo ser procedida o cancelamento da
distribuição por falta de pagamento das custas iniciais.

Processo nº 0011297-43.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEMILSON DE SOUSA SENA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, do CPC.
Custas finais pela parte autora.

Processo nº 0016643-82.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCA ALVES LEÔNCIO
Advogado(s): JOSE REBELLO FREIRE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5200)
Requerido: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s):
R.Hoje,
Cls.
Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para pagamento das custa finais do processo, no prazo de lei.

Processo nº 0027520-08.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: J I ALVES BARBOSA JUNIOR-ME
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Réu: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s):
Ante o acima exposto, HOMOLOGO por sentença as cláusulas do acordo constante da peça de fls. 107/111, para que produzam seus jurídicos e
legais efeitos, declarando o processo extinto com resolução de mérito com fulcro no art. 487, III, "b" CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009520-86.2014.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: ALOISIO DA SILVA GONÇALVES, INTRAVILLE INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s): ALOISIO DA SILVA GONCALVES(OAB/MINAS GERAIS Nº 75382 )
Réu: MANOEL MARQUES COELHO, EMILIO MARON LIMA, GENARO CORREIA DE QUEIROZ, GJ INCORPORAÇÕES LTDA, HILDA FELIX
DOS SANTOS SILVA, HUMBERTO RAFAEL DA SILVA, HUMBERTO SALOMÃO MAFUZ, ISRAEL LEMOS BACELOS, JULIA DE OLIVEIRA,
MARIA PINTO CORREIA DE QUEIROZ, OSANA FERITAS DE JESUS, OSVALDO RIBEIRO NOGUEIRA, POUSADA DOS GIRASSOIS,
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11.76. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA231049 

11.77. SENTENÇA - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA230169 

11.78. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA230276 

11.79. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA230321 

11.80. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA230388 

11.81. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA230945 

ROMILDA MOTTA LIMA, SILVIA VIEIRA E ALMEIDA, WANDA MARIA LEMOS BACELAR, INCORPORAÇÕES LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: (Ante o exposto, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, VI, do Código de Processo Civil e determino
a sua baixa, arquivando-se. Custas da lei. Sem honorários. Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se.)

Processo nº 0019937-98.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DA CRUZ CAMPÊLO
Advogado(s): RICARDO SOARES FREITAS (OAB/PIAUÍ Nº 2065)
Réu: MARLI RAMOS DE ARAÚJO SILVA
Advogado(s):
III - DO DISPOSITIVO
Isto posto, com fundamento no art. 487, I do CPC e art. 1418 do CC, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, concedendo-lhe a adjudicação
compulsória do imóvel discriminado na exordial, valendo esta decisão como título para o registro no Cartório de Registro de Imóveis.
Condeno, ainda, o réu em 10% dos honorários advocatícios sobre o valor da causa. Custas finais, pelo réu.

Processo nº 0010349-96.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: SAULO DE TARSO RIBEIRO GONÇALVES, ILANA KARLA DA SILVEIRA CARVALHO RIBEIRO GONÇALVES
Advogado(s): CLAUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
Ante o exposto e, considerando o parecer favorável do representante do Ministério Público, homologo o acordo formulado pelas partes,
decretando-lhes o divórcio do casal SAULO DE TARSO RIBEIRO GONÇALVES e ILANA KARLA DA SILVEIRA CARVALHO RIBEIRO
GONÇALVES, já qualificados, que se regerá pelas cláusulas e condições fixadas no acordo de fls. 02/04, pondo fim ao vínculo conjugal
anteriormente constituído.

2ª Publicação
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0023740-55.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: M. DAS G. S. V.
Advogado(s): CARLA YASCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6003)
Interditando: I. J. S. V.
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc. (...) Em face do exposto, declaro a Interdição de I. J. S. V., já qualificado, na forma do art. 4º, inciso III, do Código Civil
Brasileiro, razão porque lhe nomeio CURADORA a senhora M. das G. S. V., sua irmã, devidamente qualificada nos autos, ressaltando que não
poderá o interditando praticar, sem assistência da curadora, atos negociais de cunho econômico e patrimonial. Intime-se a curadora quanto a
obrigação de prestar, anualmente, contas de sua administração a este juízo, apresentando o balanço de respectivo ano. Intime-se a curadora
quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei n. 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com Deficiência.
Independente do trânsito em julgado, expeça-se o Termo de Curatela e o Mandado de Averbação no Registro Civil competente após a publicação
dos editais. Demais expedientes necessários. Sem custas, vez que a autora foi beneficiada pela gratuidade processual requerida na inicial.
Publique-se, registre-se, intimem-se. cumpra-se e após, arquivem-se estes autos observadas as formalidades legais. Teresina, 16 de novembro
de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0021755-22.2013.8.18.0140
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: MARIA DO SOCORRO BORGES DOS REIS, RITA DE CASSIA REIS DA CUNHA, JOSE FRANCISCO DA CUNHA, HERMILA ROSA
REIS DA SILVA, CAMILO JOSE REIS SILVA, MARIA LUCIA CARDOSO REIS
Advogado(s): JOSE ALISIO DAMASCENO (OAB/PIAUÍ Nº 1034)
Arrolado: IVO TEIXEIRA DA SILVA(AUSENTE)
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Isto posto, em consonância com o parecer ministerial, tenho como presentes os pressupostos legais para determinar a
abertura da Sucessão Definitiva de IVO TEIXEIRA DA SILVA e, satisfeitas as exigências legais, HOMOLOGAR, por sentença de minha lavra,
para que produza seus jurídicos e legais efeito, a partilha do imóvel na forma informada na inicial de fls. 02/04, dos bens deixados pelo
falecimento de Ivo Teixeira da Silva, adjudicando-o em favor de MARY DE CASTRO TAVARES SILVA, salvo erro ou omissão e ressalvados
direitos de terceiros. em consequência, julgo extinto o presente feito com resolução de mérito, com fundamento nos artigos 487, III, b e
659,ambos do Novo Código de Processo Civil.(...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0026103-20.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA EDINETE DA SILVA
Advogado(s): JANAINA VASCONCELOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7375)
Réu: FRANCISCO FRANCIEL GOMES DE ABREU
Advogado(s): MANOEL AZENRALDO DA SILVA (OAB/PI 10921)
DESPACHO: Intime-se a parte requerida, por meio de seu advogado, para tomar ciência do teor do termo de audiência exarado as fls.101/102
destes autos. Teresina, 09 de dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
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11.82. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA230989 

11.83. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA231006 

11.84. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA231016 

11.85. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA231032 

11.86. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA230091 

Processo nº 0023157-36.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ELIZA FRANCISCA DA SILVA
Advogado(s): CATARINE ARAUJO DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 14387), SOLEANGE SOUSA ARAUJO FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6753)
Interditando: ANTONIA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: (...) Considerando a documentação que acompanha a inicial, sobretudo o teor do presente Termo de Inspeção, decreto a CURATELA
PROVISÓRIA da requerida ANTONIA FERREIRA DA SILVA e nomeio sua curadora provisória a Sra. ELIZA FRANCISCA DA SILVA, que
aceitando o encargo, deverá assinar Termo de Curatela Provisória, ficando esta advertida que não poderá alienar ou onerar bens da curatelada
sem autorização judicial, podendo apenas realizar atos de natureza negocial, ficando preservado os direitos da personalidade da requerida/
curatelada previstos na Constituição Federal, Código Civil, Lei 13.146/2015(Estatuto da Pessoa com Deficiência) e demais leis correlatas.
Expeça-se Termo de Curatela Provisória. Ademais, nomeio o Hospital Areolino de Abreu para realização de perícia médica, EXAME DE
SANIDADE MENTAL, na pessoa da curatelada ANTONIA FERREIRA DA SILVA(...)

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0010349-96.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: S. DE T. R. G., I. K. DA S. C. R. G.
Advogado(s): CLAUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc. (...) Julgo extinto o feito, com resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 487, III, b do Novo Código de
Processo Civil. Custas de lei, as quais mando desde já sejam contadas e preparadas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Expeçam-se mandado de averbação do divórcio. Após, arquivem-se os presentes autos, observadas as formalidades legais. Teresina, 8 de
dezembro de 2016.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0023933-80.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Requerente: H. J. P. DOS S.(MENOR)
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Requerido: P. P. DE A. F.
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, (...) Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo
extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, III, b, 924 e 925 do Novo Código de Processo Civil. Sem custas.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C.
Teresina, 30 de novembro de 2016.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0001823-58.2007.8.18.0140
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: M. N. DA S.
Advogado(s):
Suplicado: A. R. DE S.
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc., (...) Julgo extinto o processo, com resolução de mérito, determinando o seu arquivamento com as baixas que se fizerem
necessárias, o que faço com fundamento no artigo 924 inciso I do Código de Processo Civil c/c o artigo 487 inciso II com fundamento no art. 794,
I, do CPC. Sem custas. Publique-se, registre-se e intimem-se e transitada em julgado, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se
os autos com as cautelas de praxe. Teresina, 28 de novembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0021783-82.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: F. R. DE M., H. S. DE S.
Advogado(s): JAMYLLE DE MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13229), JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: R.H. Ação de Divórcio Consensual c/c Partilha e Alimentos julgado com resolução de mérito, em data de 04/04/16, inclusive com
sentença transitada em julgado na mesma data, atendendo a manifestação dos interessados. Assim, não conheço do requerimento formulado
pelo requerente, remetendo a mesma, se assim desejar, formular pedido em procedimento autônomo. Intime-se, e após arquivem-se com baixa,
na forma determinada. Advirto a Secretaria que continue numerando as folhas do presente feito. Cumpra-se. Teresina, 21 de novembro de 2016.

PROCESSO Nº: 0022379-13.2009.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: DENIS DA SILVA RODRIGUES
Vítima: SAMUEL JAMES RIBEIRO DOS SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
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11.87. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA230408 

11.88. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA230487 

11.89. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA230501 

11.90. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA230514 

FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
vítima SAMUEL JAMES RIBEIRO DOS SANTOS, brasileiro, natural de Teresina-PI, sushi man, nascido em 04/06/1988, filho de Francisco
William Ribeiro dos Santos e Maria do Socorro Ribeiro dos Santos, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente
INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: "Isto posto, e considerando as razões supra alinhadas eu mais que dos
autos consta, pronuncio o acusado DENIS DA SILVA RODRIGUES, já qualificado, como incurso nas penas do art.121 c/c art. 14 II do Código
Penal, por crime de tentativa de homicídio contra a vítima SAMUEL JAMES RIBEIRO DOS SANTOS, o que faço com base no art. 413, do Código
Penal de Processo Penal, para que se submeta a julgamento pelo Tribunal do Júri.". E para que chegue ao conhecimento do interessado e não
possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 8 de dezembro de 2016.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da Comarca da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da TERESINA.

Processo nº 0017671-70.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEONEIDE MONTANHA NOGUEIRA
Advogado(s): MARIA GISELLE SANTOS PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4821)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRESINA, SECRETARIA MUCIPAL DE SAUDE DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação juntada aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando documentos, se for o caso.
Teresina, 09 de dezembro de 2016.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0021119-85.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: CONSTRUTORA RENATA LTDA
Adv.: SAilvio Augusto de Moura Fé e outros
Réu: SUPERINTENDENCIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO - CENTRO/NORTE DE TERESINA-PI, MUNICIPIO DE TERESINA
Procurador: Daniel Medeiros de Albuquerque
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 280 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO DOS AUTOS,
no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 9 de dezembro de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0019233-17.2016.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: LIEGE DA CUNHA CAVALCANTE RIBEIRO GONÇALVES
Adv.: Welson de Almeida Oliveira Sousa e outros
Réu: PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA, MUNICIPIO DE TERESINA
Procurador: Virginia Gomes de Moura Barros (Municipio de Teresina)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 73 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO DOS AUTOS,
no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 9 de dezembro de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0015011-06.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: AURIDEA SANTOS PORTELA
Adv.: Lenora Conceição Lopes Campelo Vieira e outra
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Procurador: Cida Carlos Gonçalves Coelho
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 306 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO DOS AUTOS,
no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 9 de dezembro de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462
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11.91. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA230522 

11.92. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA230559 

11.93. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA230619 

11.94. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA230636 

11.95. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA230651 

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0018509-13.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: SERVFAZ SERVIÇOS DE MAO DE OBRA
Adv.: João Ulisses de Brito Azedo e outro
Réu: MUNICÍPIO DE TERESINA
Procurador: Jose Wilson Ferreira de Araujo Junior
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 474 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO DOS AUTOS,
no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 9 de dezembro de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0020465-64.2016.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: FRANCISCA ISLANDIA CARDOSO DA SILVA
Adv.: Carolina Macedo Castelo Branco e outra
Réu: FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE
Procurador: Julliano Mendes Martins Vieira
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 122 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO DOS AUTOS,
no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 9 de dezembro de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0012287-97.2014.8.18.0140
CLASSE: Mandado de Segurança
Autor: LUCAS SOARES BATISTA
Adv.: Miguel Arcanjo Madeira de Albuquerque
Réu: SOCIEDADE NACIONAL DE INSTRUCAO-COLEGIOSAO FRANCISCO DE SALES, . ESTADO DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ
(SECRETARIA DE EDUCAÇÃO)
Procurador(es): Jeremias Bezerra de Moura e outros(Colegio Sao Francisco de Sales), Alex Galvão Silva (Estado do Piaui)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 74 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO DOS AUTOS,
no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 9 de dezembro de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0014307-90.2016.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA JUNIOR
Adv.: João Ricardo Imperes Lira
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ, FUNDACAO GETULIO VARGAS
Procurador: Anderson Vieira da Costa
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 106 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO DOS AUTOS,
no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 9 de dezembro de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0006237-21.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - ECAD
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11.96. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA230903 

11.97. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA230923 

11.98. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA230948 

11.99. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA231066 

Adv.: Joana D`arc Silva Santiago Rabelo e outros
Réu: FUNDAÇÃO RADIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PIAUI - FUNDAÇÃO ANTARES
Procurador: Jonilton Santos Lemos Junior
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 222 - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO DOS AUTOS,
no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 9 de dezembro de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - Mat. 4078462

Processo nº 0028127-16.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO BENICIO DA SILVA SOBRINHO
Advogado(s): LIA RAQUEL DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9587)
Réu: . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Sobre as preliminares arguidas na contestação, diga a parte autora, no prazo de lei, apresentando documentos, se for o caso.
Teresina, 09 de dezembro de 2016.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0024059-86.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AILSON ALVES MEDEIROS, PEDRA AURENA FERREIRA DOS SANTOS, ANTONIO JERONIMO FILHO, JOSE DO EGITO ROCHA
FILHO, JOSE RICARDO DE SOUSA, EBERSON MARTINS DE OLIVEIRA, ARIOSTO PINHEIRO LOPES, MARIA DO SOCORRO TEIXEIRA
SOARES, KARENY RAMOS DOS REIS, ALBERTO RAIMUNDO DE SOUSA FILHO, JUNIOR SOARES DE SOUSA, MARCIO MAGNO
MORGANO GUIMARAES, MARCIANO LOPES DE MOURA, DAGILDO ALVES DO BONFIM, MATHIAS GOMES MARQUES MACHADO
JUNIOR, FRANCISCO HELITO DA SILVA, EDILSON ALVES DOS SANTOS, GLADISON MAGALHAES RODRIGUES, CELESTINO RIBEIRO
DA SILVA, FRANCILIO HELDER VIEIRA ARAÚJO, FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, SIDNEY DE SOUSA E SILVA, ALCIMAR DE SOUSA E
SILVA
Advogado(s): PAULA ANDREA DANTAS AVELINO MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 11082)
Réu: EMATER - INSTITUTO DE ASSISTENCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO PIAUÍ
Advogado(s):
Sobre as preliminares arguidas na contestação, diga a parte autora, no prazo de lei, apresentando documentos, se for o caso.
Teresina, 09 de dezembro de 2016.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0026291-71.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EUNICE MARIA DE SOUZA COSTA, IVA ALMEIDA LOPES, LUCIANA FERREIRA DA SILVA, MARIA AMELIA BARBOZA VILARINHO,
MARIA DO PERPETUO SOCORRO ULISSES SILVA, MARIA DO SOCORRO MATOS BARRADAS, MARIA DULCE DE MELO, MARIA LUIZA
DA SILVA MOUSINHO, MARIA RITA DE CASSIA DANTAS, MARIA SELMA DE SOUSA OLIVEIRA, MARIA DO SOCORRO SOUSA, RAIMUNDA
FERREIRA GOMES
Advogado(s): PAULA ANDREA DANTAS AVELINO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11082), PAULA ANDREA DANTAS AVELINO MADEIRA
CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 11082)
Réu: EMATER - INSTITUTO DE ASSISTENCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO PIAUÍ, 0 ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Sobre as preliminares arguidas na contestação, diga a parte autora, no prazo de lei, apresentando documentos, se for o caso.
Teresina, 09 de dezembro de 2016.
Luciana Pádua Martins Fortes do Rêgo
Analista Judicial

Processo nº 0028444-77.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CANADA VEICULOS LTDA.
Advogado(s): LUCAS SILVA MARQUES DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 13368)
Réu: ILMº SR SUPERINTENDENTE DA RECEITA - SUPREC DA SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): -
"DECISÃO Tratam os autos de Mandado de Segurança c/c Pedido de Liminar Urgente, com pedido de suspensão de exigibilidade do
crédito tributário exigido através de auto de infração, bem como o reconhecimento do direito da impetrante a certidão positiva com
efeitos de negativa e a não inscrição do nome da mesma no cadastro de devedores do Estado do Piauí. Consoante a Lei Estadual 3.716,
de 12 de dezembro de 1979: Art. 41 - As trinta e quatro Varas da Comarca de Teresina, de entrância final, cada uma com um Juiz de
Direito, repartem-se em: (...) II - quatro Varas da Fazenda Pública, sendo duas por distribuição, denominadas, numericamente, de 1ª e 2ª,
e as 3ª e 4ª Varas, também por distribuição, exclusivas de Execuções Fiscais e demais ações de natureza tributária com a seguinte
competência: [...] b) a 4ª Vara da Fazenda Pública possui competência privativa para as execuções e ações de natureza tributária
referentes ao Estado do Piauí. (grifei). Resta evidente que a 1ª e a 2ª Varas de Fazenda Pública da Justiça Estadual, na comarca de
Teresina, têm competência geral para receber feitos de que participe a Fazenda Pública Estadual ou Municipal de Teresina. Fora dessa
hipótese, sendo de natureza especializada tributária, não se cogitará de distribuição de feitos para esta Vara da Fazenda Pública. No
caso dos autos, a requerente pleiteia a suspensão da exigibilidade do crédito tributário exigido através de auto de infração, bem como
o reconhecimento do direito da impetrante a certidão positiva com efeitos de negativa e a não inscrição do nome da mesma no
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11.100. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA230139 

11.101. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA230171 

11.102. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA230220 

11.103. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA230330 

11.104. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA230500 

11.105. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA230502 

cadastro de devedores do Estado do Piauí, matéria eminentemente de natureza tributária, motivo pelo qual cabe à Vara de competência
especializada processar e julgar o feito. Logo, a incompetência deste Juízo revela-se absoluta para processar e julgar a presente Ação.
Dessa forma, por se tratar de incompetência absoluta deste Juízo (art. 64, §1º do CPC), determino a remessa dos autos à 4ª Vara dos
Feitos da Fazenda Pública de Teresina, a quem compete, originariamente, processar e julgar a presente ação. Remetam-se os presentes
autos para a distribuição do Fórum da Fazenda Pública, para que providencie a redistribuição para a 4ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública de Teresina. Cumpra-se. Teresina - PI, 09 de dezembro de 2016. Aderson Antônio Brito Nogueira Juiz de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015572-30.2016.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DE VARA ÚNICA DA COMARCA DE PIMENTEIRAS-PI, FIRMINO JOSÉ DANTAS, LEONOR MELAO LIMA
VERDE DANTAS, ROSA MARIA BARBOSA DANTAS NORONHA
Advogado(s): MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 2032)
Deprecado: JUIZO DA 3ªVARA CIVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI, FRANCISCO DE CARVALHO DANTAS FILHO, ADRIANA VIEIRA
NOGUEIRA
Advogado(s): ROLÂNDIA GOMES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4455-B)
DESPACHO DE FL. 25: "Vistos, etc. Considerando a Portaria nº53/2016 do TJPI, faz-se necessário readequar a pauta de audiência do mês de
dezembro de 2016, razão pela qual redesigno a audiência retro para o dia 04/04/2017, às 09:00hs, neste Juízo. Int. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004894-63.2010.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CARVALHO LTDA - DICAR
Advogado(s): JACYLENNE COELHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 5464)
Réu: MARIO JORGE DA SILVA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047/98)
DESPACHO DE FL. 45: "Vistos, etc. Considerando a Portaria nº53/2016 do TJPI, faz-se necessário readequar a pauta de audiência do mês de
dezembro de 2016, razão pela qual redesigno a audiência retro para o dia 03/04/2017, às 11:00hs, neste Juízo. Int. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023144-37.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: TRANSFUENGA LOCAÇOES DE MAQUINAS C LTDA, FRANCISCO ELENILDO DA NOBREGA QUEROGA
Advogado(s):
DESPACHO DE FL. 47: "Vistos etc. 1- CITE-SE o requerido e INTIMEM-SE as partes para comparecerem à audiência de conciliação/mediação
para a possibilidade de autocomposição da lide, nos termos do art. 334, caput, do CPC, que se realizará no dia 25/01/2017, às 9h00min. Não
havendo audiência ou autocomposição o réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 dias, cujo termo inicial será da data
prevista no art. 335, do CPC, sob pena de revelia. 2- Ressalta-se que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência
designada é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será cominada com multa de 2% da vantagem econômica pretendida ou do valor
da causa, nos termos do art. 334, §8º do CPC. 3- As partes devem estar acompanhadas de seus advogados ou de seus Defensores Públicos. 4-
Intime-se a parte autora por seu advogado (se a parte autora estiver assistida por Defensoria Pública, a intimação de ambos será pessoal). O
requerido pessoalmente, nos termos do art.246 do CPC. 5- Int. Cumpra-se."

Processo nº 0022976-35.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMA S/A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/MARANHÃO Nº 8931)
Requerido: EMIDIO JOSE MEDEIROS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado da Decisão de Declinio de Competencial para a 7ª Vara Cível.

Processo nº 0012835-54.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GENESIO ALENCAR DOS SANTOS JUNIOR
Advogado(s): VIVIANNE PESSOA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4034)
Réu: BANCO REAL LEASING (SANTANDER) S/A, KENNIA RAQUEL VALE DOS SANTOS
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte autora as custas relativas à expedição de Edital de Citação, no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 9 de dezembro de 2016
JOAO BATISTA DE MORAIS
Analista Judicial - Mat. 4151135

Processo nº 0009941-08.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIRNO VILANOVA DA COSTA
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11.106. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA230516 

11.107. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA230520 

11.108. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA230526 

11.109. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA230544 

11.110. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA230575 

11.111. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA230627 

11.112. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA230674 

Advogado(s): CICERO BATISTA DOS SANTOS FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 30088)
Réu: J S ENGENHARIA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: " Vistos, etc. Considerando a Portaria nº 53/2016 do TJPI, faz-se necessário readequar a pauta de audiência do mês de Dezembro
de 2016, razão pela qual redesigno audiência retro para o dia 11/04/2017, às 09:00horas, neste Juízo."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029170-56.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: FRANCISCO WILDISON DE SOUSA PORTELA
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 40: Intime-se a parte autora no prazo de 05(cinco) dias, dizer se tem interesse na causa, oportunidade na qual, caso positiva
a resposta, deverá diligenciar objetivando o andamento do feito, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Processo nº 0027000-09.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CARLOS JOSÉ MONTE
Advogado(s): DANILO LYRA FRAUSINO(OAB/PIAUÍ Nº 9702)
Réu: DIRETORA ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DO PIAUÍ - FACULDADE AESPI
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado da Decisão Declaração de Incompetencia Absoluta.

Processo nº 0020574-78.2016.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: FRANCISCO CAMILO MENDES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
DESPACHO:"Vistos, etc. Considerando a Portaria nº 53/2016 do TJPI, faz-se necessário readaquar a pauta de audiência do mês de
dezembro de 2016, razão pela qual redesigno a audiência retro para o dia 10/04/2017, às 11:00horas, neste Juízo."

Processo nº 0006583-06.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): THIAGO TAGLIAFERRO LOPES(OAB/SÃO PAULO Nº 208972), EDIGELSON SOUSA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 9989)
Executado(a): JOSE DE ANDRADE MAIA FILHO
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525)
Fica INTIMADA a parte autora por seu advogado para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar Demostrativo de Calculo da Divida. conforme
Decisão de fls. 57, nos presentes autos.

Processo nº 0027267-15.2015.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOSE DE ANDRADE MAIA FILHO
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525)
Réu: RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s):
Ficam INTIMADAS as partes por seus advogados da setença que julga Improcedentes os embargos a execução e condena o embargante ao
pagamento das custas e honorarios advocaticios. Conforme setença nos autos.

Processo nº 0006110-83.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JANAINA MONTEIRO PEREIRA
Advogado(s): FREDSON ANDERSON BRITO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9558)
Réu: CLARO CELULAR S.A
DESPACHO:"Considerando a Portaria nº 53/2016 do TJPI, faz-se necessário readequar a pauta de audiência do mês de dezembro de
2016, razão pela qual redesigno a audiência retro para o dia 10/04/2017, às 09:00h, neste Juízo."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024188-33.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AEDSON LUIS CASTRO DOS ANJOS
Advogado(s): ALESSANDRA VIEIRA DA CUNHA FORMIGA(OAB/PIAUÍ Nº 4874), APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
Réu: SERGIO HENRIQUE MARTINS DO VALE BATISTA, JORGE ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): RENILDO RODRIGUES PIAUILINO(OAB/PIAUÍ Nº 7385), VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO - OAB-PI 122/93-B(OAB/PIAUÍ
Nº 12293)
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11.113. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA230690 

11.114. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA230697 

11.115. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA230698 

11.116. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA230720 

11.117. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA230724 

11.118. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA230733 

DECISÃO de fls. 214/216: .... Assim sendo, inexistindo omissão na sentença embargada, JULGO IMPROCEDENTE o recurso de fls. 209/212,
por falta de amparo legal e, mantenho a decisão exarada ás fls. 199/204 pelos seus próprios fundamentos, uma vez todas as questões suscitadas
já foram examinadas qundo da prolação da referida sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007125-58.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: RAIMUNDO FLORINDO DE CASTRO
Advogado(s): IGOR DE MELO CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 9093), IGOR DE MELO CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 9093)
Réu: C. M. VIEIRA (J C FERRAGENS)
Advogado(s): DALTON CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 1007)
SENTENÇA: [...] Dispositivo
Ante o acima exposto, julgo procedente a ação monitória, convertendo pleno jure o mandado de pagamento em mandado executivo (art. 702, §8°
do CPC) e determinando, após o trânsito em julgado, a intimação da parte ré, observado o art. 513, §2° do CPC para, no prazo de quinze dias,
efetuar o pagamento da dívida demonstrada com a inicial, acrescido do pagamento de honorários advocatícios de cinco por cento do valor
atribuído a causa atualizado, sob pena de multa de 10% e penhora de bens.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004877-17.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADALBERTO PEDRO DE CARVALHO SOUSA
Advogado(s): GILBERTO JOSE DE BRITO MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 9682)
Réu: CONSTRUTORA GETEL LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, 1 - Homologo, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos
pelas partes acima mencionadas, todos devidamente qualificadas e representadas. 2 - Em consequencia, tendo a trasação enfeito de sentença
entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alinea b, do NCPC. 3 - Expedidas as
comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquive-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se
tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.

Processo nº 0012453-71.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPLOS E SERVIÇOS DO ESTADO DO PIAUI - COOPERVENDAS
Advogado(s): CARLOS ANÍSIO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1895)
Declarado: SINDICATO DA INDUSTRIA DO VESTUARIO, CALÇADOS E ARTEFATOS E TECIDOS DE TERESINA, BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123), JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033),
SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150), CRESO NETO GENUINO DE
OLIVEIRA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 11286)
DESPACHO:" Vistos, etc. Considerando a Portaria nº 53/2016 do TJPI, faz-se necessário readequar a pauta de audiência do mês de
dezembro de 2016, razão pela qual redesigno a audiência retro para o dia 11/04/2017, às 11:00horas, neste Juízo"

Processo nº 0023399-92.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA SANTOS, JOSE DE ASSIS SANTOS
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Réu: CLARO S. A.
Advogado(s):
DESPACHO:" Vistos, etc. Considerando a Portaria nº 53/2016 do TJPI, faz-se necessário readequar a pauta de audiência do mês de dezembro
de 2016, razão pela qual redesigno a audiência retro para o dia 11/04/2017, às 10:00horas, neste Juízo."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028454-97.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: MAURICELIA PINHEIRO DE OLIVEIRA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
SENTENÇA: Vistos, 1 - Homologo, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos
pelas partes acima mencionadas, todos devidamente qualificadas e representadas. 2 - Em consequencia, tendo a trasação enfeito de sentença
entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alinea b, do NCPC. 3 - Expedidas as
comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquive-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se
tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. 4- Custas de Direito. P.R.I.C.

Processo nº 0017840-57.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADEMAR MARTINS FERREIRA
Advogado(s): GUILHERME KAROL DE MELO MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 10231)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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11.119. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA230740 

11.120. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA230771 

11.121. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA230776 

11.122. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA230842 

11.123. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA230845 

11.124. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA230877 

11.125. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA230933 

Advogado(s):
DESPACHO:" Vistos, etc. Considerando a Portaria nº 53/2016 do TJPI, faz-se necessário readequar a pauta de audiência do mês de dezembro
de 2016, razão pela qual redesigno a audiência retro para o dia 10/04/2017, às 10:30h, neste Juízo."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009751-84.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ALCOBAZ CONSTRUÇOES LTDA
Advogado(s):
Sentença: Vistos, etc. Em consonância ao disposto no Código de Normas e nos termos do provimento Nº 02/2001, ambos d Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Piauí, intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez)
dias, para fins de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na Dívida Ativa do Estado. Caso não haja
pagamento da referida taxa, certifique-se e oficie-se à procuradoria Geral do Estado do Piauí, após arquive-se na forma da lei. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020181-56.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JONATHAN FERREIRA TORRES
Advogado(s): WALBER RICARDO NERI DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11784)
Executado(a): YMPACTUS COMERCIAL LTDA (TELEXFREE)
Advogado(s):
DECISÃO:
Determino a intimação da parte autora para comprovar o pagamento das custas iniciais bem como anexar o comprovante de
pagamento, conforme explicitado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. Int. Cumpra-
se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025471-52.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AGNALDO CARVALHO DE JESUS
Advogado(s): JOSE HELIO LUCIO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4413)
Réu: GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA
Advogado(s):
DECISÃO:
Determino a intimação da parte autora para comprovar o pagamento das custas iniciais bem como anexar o comprovante de pagamento,
conforme explicitado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. Int. Cumpra-se.

Processo nº 0021512-78.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO CREDIFIBRA S.A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): JOSE ASSIS DE ARAUJO(OAB/MINAS GERAIS Nº 110754 ), ROBERTO GUENDA(OAB/SÃO PAULO Nº 101856)
Requerido: EVALDO TORQUATO DE ARAUJO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
DESPACHO: "Considerando a Portaria nº 53/2016 do TJPI, faz-se necessário readequar a pauta de audiência do mês de dezembro de 2016,
razão pela qual redesigno a audiência retro para o dia 07/04/2017, às 11:00hs, neste Juízo."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002641-78.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ELCIO LEITE ALVES
Advogado(s): FRANCISCO VALDECI DE SOUSA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 1128), JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 104-A)
Requerido: ÄGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s): ERASMO LIMA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1094)
DESPACHO de fls. 351: Sobre o retorno dos autos digam as partes no prazo de 05(cinco) dias. Int. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014068-77.2002.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ABN AMRO REAL S/A
Advogado(s): RICARDO JORGE RABELO PIMENTEL BELEZA (OAB/PIAUÍ Nº 17879), ARISTIDES JOSE CAVALCANTI BATISTA (OAB/PIAUÍ
Nº 3887)
Requerido: MAURA CELIA FERNANDES OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LORENNA LISS BRANDÃO FERREIRA WILBURN(OAB/PIAUÍ Nº 5343),
LAYSE ANA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5167)
DESPACHO de fls. 110: "Vistos e etc; Determino o bloqueio pelo sistema Bacenjud, observadas as formalidades legais. Int. Cumpra-se
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11.126. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA230966 

11.127. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA230994 

11.128. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA231018 

11.129. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA231021 

11.130. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA231044 

11.131. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA231048 

11.132. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA230125 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020270-84.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO FINANCIAMENTOS
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Requerido: ADRIANO MOURA MARREIROS
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 72: Sobre a resposta, diga a parte autora no prazo de 05(cinco) dias. Int.

Processo nº 0005878-37.2016.8.18.0140
Classe: Imissão na Posse
Requerente: JOSÉ ANTAO DE SOUSA FILHO
Advogado(s): LEONARDO ANDRADE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4071)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES
Advogado(s): JEFFERSON DE MORAES MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1410)
DESPACHO:" Vistos, etc. Considerando a Portaria nº 53/2016 do TJPI, faz-se necessário readequar a pauta de audiência do mês de dezembro
de 2016, razão pela qual redesigno a audiência retro para o dia 10/04/2017, às 10:00horas, neste Juízo.Int.Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023855-42.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: MAURICELIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos á parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias; sobre o documento juntado á (s)
fl(s)189/190.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000994-62.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: GERDAU AÇOS LONGOS S/A
Advogado(s): BIANCA TEIXEIRA AVALLONE(OAB/PERNAMBUCO Nº 14807)
Executado(a): CIRCUITO INSTALAÇÕES TECNICAS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos á parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado á(s)
fl (s) 48/49.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019438-17.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: R B COELHO E CIA LTDA - POSTO BOLA, BARBARA VALERIA DA ROCHA GOMES
Advogado(s): POLIANA OLIVEIRA CORTEZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9435)
Réu: SINDICATO DOS SERVIDORES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PIAUI - ASALPI
Advogado(s): WESLEY BARBOSA SOARES DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2399)
DESPACHO de fls. 110: Sobre os embargos diga o embargado no prazo de 15(quinze) dias. Int. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022566-74.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: MARCOS HILTON BARBOSA DE AZEVEDO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos á parte interessada, para se manifestar, no prazo de (cinco) dias, sobre o documento juntado á (s fl(s)
61/62.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002092-53.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
Réu: PEDRO RODRIGUES TEIXEIRA NETO - ME, PEDRO RODRIGUES TEIXEIRA NETO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, providenciar o pagamento da taxa de preparo e baixa, sob pena de
extinção do processo sem julgamento de mérito.
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11.133. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA230137 

11.134. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA230182 

11.135. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA230379 

11.136. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA230506 

11.137. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA230695 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001964-72.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARCIO VIEIRA LIMA, NOEMIA VASCONCELOS DE ARAUJO, MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO DA SILVA SÂMARA
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o advogado do réu para apresentar defesa escrita, nos autos, no decênio legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0022927-96.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARCIO VIEIRA LIMA
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o advogado do acusado para apresentar a defesa escrita no decênio legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0017180-39.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSE RENATO PORTELA LUSTOSA
Advogado(s): JOSE ALBERTO GUERRA PIRES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9423)
ATO ORDINATÓRIO: Secretária da 3ª Vara Criminal de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz de Direito desta jurisdição, Dr. Junia Maria Feitosa
Bezerra Fialho, nos autos em epígrafe, INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) Dr. JOSE ALBERTO GUERRA PIRES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
9423), para comparecer(em) à sala das audiências deste Juízo, situado no Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto situado na praça Edgar Nogueira,
Centro Cívico,s/n,bairro Cabral- 4º andar, nesta Capital, às 08:30h do dia 17 (dezessete) de fevereiro do ano de 2017 (dois mil e dezessete), para
audiência de instrução e julgamento nos autos da ação penal que o Ministério Público Estadual promove em face de JOSÉ RENATO PORTELA
LUSTOSA . Teresina/PI, 08.12.2016. Eu, Thawanne Soraya do Nascimento Fernandes, Estagiária, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0026076-95.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO SOARES CÉZAR, JOSÉ MARIA TRINDADE DOS SANTOS FILHO, JAILSON DE JESUS, LINDOMAR LIMA SILVA
Advogado(s): MOISÉS PONTES PASTANA(OAB/PIAUÍ Nº 15066), ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11516),
JAYLLES JOSE RIBEIRO FENELON(OAB/PIAUÍ Nº 11157), STANLEY DE SOUSA PATRICIO FRANCO (OAB/PI 3899)
DECISÃO - PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO:"(...) Isto posto, DENEGO o pedido formulado pelo requerente JOSE MARIA TRINDADE
DOS SANTOS FILHO, face aos argumentos acima delineados."
DECISÃO - PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO:"(...) Isto posto, DENEGO o pedido formulado pelo requerente ANTONIO SOARES CEZAR,
face aos argumentos acima delineados."
DECISÃO - PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO:"(...) Isto posto, DENEGO o pedido formulado pelo requerente LINDOMAR LIMA SILVA,
face aos argumentos acima delineados."
DECISÃO - PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO:"(...) Isto posto, DENEGO o pedido formulado pelo requerente JAILSON DE JESUS, face
aos argumentos acima delineados."
DECISÃO - PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO:"(...) Isto posto, DENEGO o pedido formulado pelo requerente JOSE MARIA TRINDADE
DOS SANTOS FILHO, face aos argumentos acima delineados."
DECISÃO - PEDIDO DE RELAXAMENTO DA PRISÃO:"(...) Isto posto, DENEGO o pedido formulado pelo requerente ANTONIO SOARES
CEZAR, LINDOMAR LIMA SILVA, JAILSON DE JESUS E JOSE MARIA, face aos argumentos acima delineados."
DECISÃO - PEDIDO DE RELAXAMENTO DA PRISÃO:"(...) Isto posto, DENEGO o pedido formulado pelo requerente ANTONIO SOARES
CEZAR, LINDOMAR LIMA SILVA, JAILSON DE JESUS E JOSE MARIA TRINDADE DOS SANTOS FILHO, face aos argumentos acima
delineados."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0026076-95.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO SOARES CÉZAR, JOSÉ MARIA TRINDADE DOS SANTOS FILHO, JAILSON DE JESUS, LINDOMAR LIMA SILVA
Advogado(s): MOISÉS PONTES PASTANA(OAB/PIAUÍ Nº 15066), ADICKSON VERNEK RODRIGUES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11516),
JAYLLES JOSE RIBEIRO FENELON(OAB/PIAUÍ Nº 11157)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo os advogados dos réus a apresentarem suas defesas escritas no decênio legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0023952-23.2008.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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11.138. AVISO - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA230790 

11.139. AVISO - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA230825 

11.140. AVISO - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA230843 

11.141. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA230855 

Advogado(s):
Indiciado: JOSE AUGUSTO DOS SANTOS PEREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA:
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0023952-23.2008.8.18.0140
A Secretaria da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juíza Dra. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada pela mesma Juíza, datada de
30/12/2016, nos autos da Ação Penal, art. 155, caput e 14 do CPB, promovida pelo Ministério Público Estadual, em face de JOSÉ AUGUSTO
DOS SANTOS PEREIRA, conforme teor do dispositivo final: ?(...) Isto posto, nos termos dos arts. 107, IV, 109, todos do Código Penal Brasileiro,
e levando-se em consideração que a denuncia foi recebida em 17.06.2008, DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO PUNITIVA por parte do Estado
em relação ao réu JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS PEREIRA. P.R.I. Notifique-se o Ministério Público. Teresina/ PI, 09/12/2016. (Secretária).

Processo nº 0019221-81.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: IVAN JOSE LUCENA
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0019221-81.2008.8.18.0140
A Secretaria da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juíza Dra. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada pela mesma juíza, datada de
30/11/2016, nos autos da Ação Penal, art. 15, da Lei nº 10.826/03, promovida pelo Ministério Público Estadual, em face de IVAN JOSÉ LUCENA,
conforme teor do dispositivo final: ?(...) Isto posto, nos termos dos arts. 107, IV, e art. 109, IV, todos do Código Penal Brasileiro, e levando-se em
consideração que a denúncia foi recebida em 17.11.2008, DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO PUNITIVA por parte do Estado em relação ao
réu IVAN JOSÉ LUCENA. P.R.I. Notifique-se o Ministério Público. Teresina/ PI, 09/12/2016. (Secretária).

Processo nº 0017855-07.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JANAILTON DO NASCIMENTO
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0017855-07.2008.8.18.0140
A Secretaria da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juíza Dra. JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada pela mesma Juíza, datada de
30/12/2016, nos autos da Ação Penal, art. 155, caput e 14, II, do CPB, promovida pelo Ministério Público Estadual, em face de JANAILTON DO
NASCIMENTO, conforme teor do dispositivo final: ?(...) Isto posto, nos termos dos arts. 107, IV, 109, todos do Código Penal Brasileiro, e levando-
se em consideração que a denuncia foi recebida em 15.10.2008, DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO PUNITIVA por parte do Estado em
relação ao réu JANAILTON DO NASCIMENTO. P.R.I. Notifique-se o Ministério Público. Teresina/ PI, 09/12/2016. (Secretária).

Processo nº 0017855-07.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JANAILTON DO NASCIMENTO
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0019221-81.2008.8.18.0140
A Secretaria da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juíza Dra. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada pela mesma juíza, datada de
30/11/2016, nos autos da Ação Penal, art. 15, da Lei nº 10.826/03, promovida pelo Ministério Público Estadual, em face de IVAN JOSÉ LUCENA,
conforme teor do dispositivo final: ?(...) Isto posto, nos termos dos arts. 107, IV, e art. 109, IV, todos do Código Penal Brasileiro, e levando-se em
consideração que a denúncia foi recebida em 17.11.2008, DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO PUNITIVA por parte do Estado em relação ao
réu IVAN JOSÉ LUCENA. P.R.I. Notifique-se o Ministério Público. Teresina/ PI, 09/12/2016. (Secretária).

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0010407-80.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DAS CHAGAS MAXIMO DE SOUZA BOCA
Advogado(s):
SENTENÇA:
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0010407-80.2008.8.18.0140
A Secretaria da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juíza Dra. JUNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada pelo MM. Juiz de Direito Dr.
KELSON CARVALHO LOPES DA SILVA, datada de 30/12/2016, nos autos da Ação Penal, art. 155, caput e 14 do CPB, promovida pelo
Ministério Público Estadual, em face de FRANCISCO DAS CHAGAS MÁXIMO DE SOUSA, conforme teor do dispositivo final: ?(...) Isto posto, nos
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11.142. AVISO - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA230907 

11.143. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA230435 

11.144. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA230457 

11.145. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA230589 

11.146. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA230712 

11.147. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA230717 

termos dos arts. 107, IV, 115, todos do Código Penal Brasileiro, e levando-se em consideração que a denuncia foi recebida em 25.03.2009,
DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO PUNITIVA por parte do Estado em relação ao réu FRANCISCO DAS CHAGAS MÁXIMO DE SOUSA,
consequentemente, determino o arquivamento dos autos com baixa na dietribuição e demais cautelas legais. P.R.I. Notifique-se o Ministério
Público. Teresina/ PI, 09/12/2016. (Secretária).

Processo nº 0016396-04.2007.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIA DIANA DA SILVA
Advogado(s):
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
Proc. Nº 0016396-04.2007.2008.8.18.0140
A Secretaria da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juíza Dra. JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO, de acordo
com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada pela juíza, datada de
30/11/2016, nos autos da Ação Penal, art. 129, caput, e art. 155, caput, c/c 14, II, do CPB, promovida pelo Ministério Público Estadual, em face
de ANTÔNIA DIANA DA SILVA, conforme teor do dispositivo final: ?(...) Isto posto, nos termos dos arts. 107, IV, 109, IV, todos do Código Penal
Brasileiro, e levando-se em consideração que a denúncia foi recebida em 23.05.2007, DECLARO EXTINTA A PRETENSÃO PUNITIVA por parte
do Estado em relação ao réu ANTÔNIA DIANA DA SILVA. P.R.I. Notifique-se o Ministério Público. Teresina/ PI, 09/12/2016. (Secretária).

Processo nº 0009040-11.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: K.P.Q.
Advogado(s): KALINE DE PÁDUA OLIVEIRA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 10775)
Réu: F.B.D.R.
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0004869-74.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: K. K. O. G.
Advogado(s): LEONARDO AUGUSTO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 8563)
Requerido: F. G. G.
Advogado(s): ANTÔNIO CARLOS FERREIRA DOS SANTOS (OAB/PI N° 8396)
DESPACHO
DESIGNO audiência de conciliação para o dia 29 / 08 / 2017, às 10h:30min horas, na sala de audiência deste Juízo.
Expedientes necessários.
TERESINA, 9 de dezembro de 2016
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009613-78.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: A. L. M. DE A.
Advogado(s): REBECCA MELO DE CORDEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 12674), PAULO ASSIS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3425)
Réu: P. DE S. A., P. DE S. A.
SENTENÇA: EM FACE DO EXPOSTO, concedo a antecipação de tutela pleiteada e exonero a parte requerente da obrigação alimentar contraída
em face de P. DE S. A. e P. DE S. A., e, no mérito, julgo procedente o pedido, resolvendo a presente lide com resolução de mérito exonerando o
autor da obrigação alimentar (CPC/2015,487,I).
A presente decisão, devidamente selada, servirá de ofício a ser encaminhado à fonte empregadora do alimentante exonerado, para que deixe de
efetuar o desconto em sua folha de pagamento.
Demais expedientes necessários.
Condeno os requeridos em custas processuais e honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.
Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se.

Processo nº 0000350-08.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: P.R.T. - MENOR
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: F.F.D.S.
Advogado(s): RUBEN RIBEIRO MAGALHÃES RODRIGUES (OAB/PIAUÍ 1862)
Isto posto, diante do reconhecimento do pedido inicial pelo requerido, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO de paternidade formulado pelo autor
P.R.T., o que faço com fundamento no artigo 487 inciso I do Código de Processo Civil. Por fim, fixo alimentos definitivos em favor do autor no
percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do salário mínimo, devendo ser oficiada a fonte empregadora do requerido para desconto dos
alimentos em folha e o valor ser depositado na conta informada às fls. 56.

Processo nº 0015557-71.2010.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: E. DA C. L.
Advogado(s): Maria da Cruz S Pinheiro (OAB/PI 10.042)
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11.148. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA230767 

11.149. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA230809 

11.150. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA230873 

11.151. AVISO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA230943 

11.152. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA230304 

Requerido: T. M. R. L. (MENOR)
Advogado(s):
DESPACHO-MANDADO
Designo audiência de conciliação para o dia 29 de agosto de 2017, às 11h:00min.
Oficie-se a fonte pagadora do autor para reduzir a pensão alimentícia para o percentual de 17,5%, conforme determinado à fl. 33, informando no
expediente o CPF da alimentanda (069.766.653-07) e genitora (534.816.583-20).
DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO, devendo ser
expedido, para tanto, em três vias: (a) uma ficará no processo, servindo como decisão judicial que determina a citação; e (b) as outras duas
servirão como mandado, para cumprimento pelo Oficial de Justiça. Além disso, deve a Secretaria lançar, no sistema processual, as
movimentações de decisão e de expedição de mandado, em seqüência.
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
CUMPRA-SE, NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. Poderá o Oficial de Justiça, para o cumprimento da diligência do mandado, proceder
conforme o disposto no § 2º do art. 212 do CPC.
TERESINA, 9 de dezembro de 2016
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0020545-62.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: JOAO ALVES DE MACEDO LIMA, ELZA CASTELO BRANCO LIMA
Advogado(s): CRISTINE BASTOS DE PAIVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 11968), CAROLINE BASTOS DE PAIVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 8746)
Interditando: CARMÉM CÉLIA VILANOVA DE MACEDO LIMA
SENTENÇA: (...) Isto Posto e considerando o que mais consta dos autos, declaro a INTERDIÇÃO de CARMÉM CÉLIA VILANOVA DE MACEDO
LIMA, declarando-o RELATIVAMENTE INCAPAZ para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art.4º,
inciso III, do Código Civil Brasileiro, razão por que lhe nomeio CURADORES o Sr. JOÃO ALVES DE MACEDO LIMA e ELZA CASTELO
BRANCO LIMA, devidamente qualificados nos autos, não podendo o interditando praticar, sem assistência dos curadores, atos negociais de
cunho econômico e patrimonial. A curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à
saúde, ao trabalho e ao voto.
Intimem-se os curadores quanto à obrigação de prestar, anualmente, contas de sua administração a este juízo, apresentando o balanço do
respectivo ano.
Intime-se o curador quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com
deficiência.
Independente do trânsito em julgado, expeça-se o termo de curatela e o mandado ao registro civil competente após a publicação dos editais.
Demais expedientes necessários.
Custas remanescentes pelo autor.
Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se.

Processo nº 0016437-29.2011.8.18.0140
Classe: Conversão de Separação Judicial em Divórcio
Suplicante: C.R.D.C.F.H.
Advogado(s): ANTONIO CARLOS DA COSTA E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 1977)
Suplicado: F.C.G.H.
Advogado(s): JAIVAN CARVALHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10935)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0020632-81.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: A.G.F.J.
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415)
Réu: M.L.F.
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço do requerido.

Processo nº 0015068-15.2002.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M DA C P DA S
Requerido: P R B
Advogado(s): SAMUEL ALESSANDRO CARVALHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8188)
SENTENÇA: Desta forma, entendo que estão ausentes os pressupostos para desenvolvimento válido e regular do processo, haja vista a desídia
dos autores/exequentes em regularizarem o polo ativo da lide e informarem seu endereço para fins de prosseguimento do feito. O processo se
encontra sem regular movimentação há mais de três anos, o que manifesta total desinteresse no prosseguimento do feito. Desta forma,
configura-se a hipótese prevista no art. 485, inc. IV do CPC: Art. 485. Extingue-se o processo, sem julgamento do mérito: IV - verificar a ausência
de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; Ante o exposto, em consonância com o parecer ministerial,
DECLARO extinto o processo de execução com arrimo no inciso IV, art. 485 do Novo Código de Processo Civil. Sem custas. P.R.I.C. Após, com
o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. TERESINA, 11 de novembro de 2016 ELVANICE PEREIRA DE
SOUSA FROTA GOMES Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0003670-95.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
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11.153. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA230323 

11.154. DECISÃO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA230331 

11.155. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA230332 

11.156. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA230335 

11.157. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA230342 

11.158. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA230347 

Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): FRANCISCO IVO DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente, com fundamento nos artigos 924, inciso II
e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, extinta a presente
execução. Sem ônus para as partes, diante da interpretação dos artigos 26 e 39 da LEF. Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-
se os presentes autos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0016444-94.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
Executado(a): RAIMUNDO ABREU DO NASCIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente (fls. 10), com fundamento nos artigos 924,
inciso II e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, extinta a
presente execução. Sem ônus para as partes, diante da interpretação dos artigos 26 e 39 da LEF. Após o cumprimento das formalidades de lei,
arquivem-se os presentes autos. P.R.I.

Processo nº 0022749-45.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA INGYDY ALCANTARA PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCA INGYDY ALCANTARA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11574)
Réu: FAZENDA PÚBLICA DO MUNCÍPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Pelo exposto, denego a tutela provisória de urgência.
Concedo à autora o benefício da Justiça Gratuita. Cite-se o Município de Teresina para responder aos termos da presente ação, querendo, no
prazo de lei, sob pena de revelia. Apensem-se estes aos autos da Execução Fiscal (Processo nº 0017192-29.2006.8.18.0140). Intimações
necessárias. Teresina, 08 de dezembro de 2016. Dra. Haydée Lima de Castelo Branco Juíza de Direito da 3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0009289-06.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): DJALMA CARDOSO LEITE
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, ante a ocorrência da prescrição em relação aos exercícios de 1998, 1999 e 2001, e considerando a quitação da dívida
remanescente pertinente ao exercício 2002, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 487, II, c/c os artigos
924, II e 925, todos do Novo Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte executada nos ônus sucumbenciais, já que decaiu de parte
mínima do pedido (art 86, parágrafo único, do NCPC). Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0007501-88.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): MARIA DE LOURDES CARVALHO RUFINO
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, ante a ocorrência da prescrição em relação aos exercícios de 1997, 1998, 1999 e 2000, e considerando a quitação da
dívida remanescente pertinente ao exercício 2001, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 487, II, c/c os
artigos 924, II e 925, todos do Novo Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte executada nos ônus sucumbenciais, já que decaiu de
parte mínima do pedido (art 86, parágrafo único, do NCPC). Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0015719-71.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): AGENOR RIBEIRO DE CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, ante a ocorrência da prescrição em relação aos exercícios de 1998, 1999, 2000 e 2001, e considerando a quitação da
dívida remanescente pertinente ao exercício 2002, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 487, II, c/c os
artigos 924, II e 925, todos do Novo Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte executada nos ônus sucumbenciais, já que decaiu de
parte mínima do pedido (art 86, parágrafo único, do NCPC). Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0020076-31.2006.8.18.0140
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11.159. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA230349 

11.160. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA230372 

11.161. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA230406 

11.162. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA230427 

11.163. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA230434 

Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): MARIA MAURICIA MELO NORBERTO
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, ante a ocorrência da prescrição em relação aos exercícios de 1997, 1998, 1999 e 2000, e considerando a quitação da
dívida remanescente pertinente ao exercício 2001, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 487, II, c/c os
artigos 924, II e 925, todos do Novo Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte executada nos ônus sucumbenciais, já que decaiu de
parte mínima do pedido (art 86, parágrafo único, do NCPC). Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013920-90.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): RAIMUNDA ALVES DA SILVA ANDRADE
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, ante a ocorrência da prescrição em relação aos exercícios de 1998, 1999 e 2000, e considerando a quitação da dívida
remanescente pertinente ao exercício 2002, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 487, II, c/c os artigos
924, II e 925, todos do Novo Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte executada nos ônus sucumbenciais, já que decaiu de parte
mínima do pedido (art 86, parágrafo único, do NCPC). Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0003514-44.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): FRANCISCO PRADO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, ante a ocorrência da prescrição em relação aos exercícios de 1997, 1998, 1999 e 2000, e considerando a quitação da
dívida remanescente pertinente ao exercício 2001, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 487, II, c/c os
artigos 924, II e 925, todos do Novo Código de Processo Civil. Deixo de condenar a parte executada nos ônus sucumbenciais, já que decaiu de
parte mínima do pedido (art 86, parágrafo único, do NCPC). Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0002236-71.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): JOSE MENDES SOARES
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, ante a ocorrência da prescrição em relação aos exercícios de 1998 e 2001, e considerando a quitação da dívida
remanescente pertinente ao exercício 2002, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 487, II, c/c os artigos
924, II e 925, todos do Novo Código de Processo Civil. Sem custas, porquanto a parte executada decaiu de parte mínima do pedido (art 86,
parágrafo único, do NCPC) e a Fazenda é isenta do Fazenda é isanta do recolhimento (LEF, art. 39). Após o cumprimento das formalidades de
lei, arquivem-se os presentes autos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0024529-35.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): PAULO JESUS DE ARAUJO
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, ante a ocorrência da prescrição em relação aos exercícios de 1998, 1999, 2000 e 2001, e considerando a quitação da
dívida remanescente pertinente ao exercício 2002, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 487, II, c/c os
artigos 924, II e 925, todos do Novo Código de Processo Civil. Sem custas, porquanto a parte executada decaiu de parte mínima do pedido (art
86, parágrafo único, do NCPC) e a Fazenda é isenta do recolhimento (LEF, art. 39). Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os
presentes autos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0016246-23.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): LUIZ GONZAGA DE C. BARBOSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, ante a ocorrência da prescrição em relação aos exercícios de 1999, 2000 e 2001, e considerando a quitação da dívida
remanescente pertinente ao exercício 2003, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 487, II, c/c os artigos
924, II e 925, todos do Novo Código de Processo Civil. Sem custas, porquanto a parte executada decaiu de parte mínima do pedido (art 86,
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11.168. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA230490 

11.169. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA230498 

parágrafo único, do NCPC)e a Fazenda é isenta do recolhimento (LEF, art. 39). Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os
presentes autos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0005006-71.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): JAMES TORRES SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, ante a ocorrência da prescrição em relação aos exercícios de 1997, 1998, 1999 e 2000, e considerando a quitação da
dívida remanescente pertinente ao exercício 2001, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 487, II, c/c os
artigos 924, II e 925, todos do Novo Código de Processo Civil. Sem custas, porquanto a parte executada decaiu de parte mínima do pedido (art
86, parágrafo único, do NCPC) e a Fazenda é isenta do recolhimento (LEF, art. 39). Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os
presentes autos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0001859-03.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): GREGORIO JOSE FRAZAO
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, ante a ocorrência da prescrição em relação aos exercícios de 1998, 1999, 2000 e 2001, e considerando a quitação da
dívida remanescente pertinente ao exercício 2002, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 487, II, c/c os
artigos 924, II e 925, todos do Novo Código de Processo Civil. Sem custas, porquanto a parte executada decaiu de parte mínima do pedido (art
86, parágrafo único, do NCPC) e a Fazenda é isenta do recolhimento (LEF, art. 39). Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os
presentes autos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014303-68.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): CLAUDIO PACHECO BRASIL
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, ante a ocorrência da prescrição em relação aos exercícios de 1998, 1999, 2000 e 2001, e considerando a quitação da
dívida remanescente pertinente ao exercício 2002, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 487, II, c/c os
artigos 924, II e 925, todos do Novo Código de Processo Civil. Sem custas, porquanto a parte executada decaiu de parte mínima do pedido (art
86, parágrafo único, do NCPC) e a Fazenda é isenta do recolhimento (LEF, art. 39). Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os
presentes autos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0020522-34.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): LIA RAQUEL COSTA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, ante a ocorrência da prescrição em relação aos exercícios de 1997, 1998, 1999 e 2000, e considerando a quitação da
dívida remanescente pertinente ao exercício 2001, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 487, II, c/c os
artigos 924, II e 925, todos do Novo Código de Processo Civil. Sem custas, porquanto a parte executada decaiu de parte mínima do pedido (art
86, parágrafo único, do NCPC) e a Fazenda é isenta do recolhimento (LEF, art. 39). Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os
presentes autos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013413-66.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCA FERREIRA LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, ante a ocorrência da prescrição em relação aos exercícios de 1997, 1998, 1999 e 2000, e considerando a quitação da
dívida remanescente pertinente ao exercício 2001, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 487, II, c/c os
artigos 924, II e 925, todos do Novo Código de Processo Civil. Sem custas, porquanto a parte executada decaiu de parte mínima do pedido (art
86, parágrafo único, do NCPC) e a Fazenda é isenta do recolhimento (LEF, art. 39). Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os
presentes autos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
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11.174. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA230547 

Processo nº 0012066-95.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): COURO DO NORDESTE LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, ante a ocorrência da prescrição em relação aos exercícios de 1997, 1998, 1999 e 2000, e considerando a quitação da
dívida remanescente pertinente ao exercício 2001, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 487, II, c/c os
artigos 924, II e 925, todos do Novo Código de Processo Civil. Sem custas, porquanto a parte executada decaiu de parte mínima do pedido (art
86, parágrafo único, do NCPC) e a Fazenda é isenta do recolhimento (LEF, art. 39). Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os
presentes autos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0010922-52.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): JOSE DA CRUZ SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, ante a ocorrência da prescrição em relação aos exercícios de 1998, 1999, 2000 e 2001, e considerando a quitação da
dívida remanescente pertinente ao exercício 2002, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 487, II, c/c os
artigos 924, II e 925, todos do Novo Código de Processo Civil. Sem custas, porquanto a parte executada decaiu de parte mínima do pedido (art
86, parágrafo único, do NCPC) e a Fazenda é isenta do recolhimento (LEF, art. 39). Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os
presentes autos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0018942-66.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
Executado(a): LUIZA ROSA DE JESUS VIEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, ante a ocorrência da prescrição em relação aos exercícios de 1997, 1998, 1999 e 2000, e considerando a quitação da
dívida remanescente pertinente ao exercício 2001, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 487, II, c/c os
artigos 924, II e 925, todos do Novo Código de Processo Civil. Sem custas, porquanto a parte executada decaiu de parte mínima do pedido (art
86, parágrafo único, do NCPC) e a Fazenda é isenta do recolhimento (LEF, art. 39). Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os
presentes autos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014010-35.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
Executado(a): JOSE RIBEIRO PAIVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, ante a ocorrência da prescrição em relação aos exercícios de 1997, 1998, 1999 e 2000, e considerando a quitação da
dívida remanescente pertinente ao exercício 2001, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 487, II, c/c os
artigos 924, II e 925, todos do Novo Código de Processo Civil. Sem custas, porquanto a parte executada decaiu de parte mínima do pedido (art
86, parágrafo único, do NCPC) e a Fazenda é isenta do recolhimento (LEF, art. 39). Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os
presentes autos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0000600-07.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
Executado(a): RAIMUNDO NONATO ALVES
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, ante a ocorrência da prescrição em relação aos exercícios de 1997, 1998, 1999 e 2000, e considerando a quitação da
dívida remanescente pertinente ao exercício 2001, julgo extinta a presente execução fiscal, o que faço com fundamento no artigo 487, II, c/c os
artigos 924, II e 925, todos do Novo Código de Processo Civil. Sem custas, porquanto a parte executada decaiu de parte mínima do pedido (art
86, parágrafo único, do NCPC) e a Fazenda é isenta do recolhimento (LEF, art. 39). Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os
presentes autos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011741-18.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): ANFRISIO NETO SOUSA DE LOBAO VERAS
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11.180. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA230612 

Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente (fls. 15), com fundamento nos artigos 924,
inciso II e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, extinta a
presente execução. Custas processuais já pagas (fls. 13 e fls. 19). Honorários advocatícios já quitados, consoante informa a petição de fls. 15.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0026871-82.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): CARLOS OLIVIO TEIXEIRA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 239-B)
Executado(a): MARIA DO CARMO DA COSTA CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente (fls. 12), com fundamento nos artigos 924,
inciso II e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, extinta a
presente execução. Custas processuais já pagas (fls. 16 e fls. 17). Honorários advocatícios já quitados, consoante informa a petição de fls. 12.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0029289-90.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): RITA DE CASSIA DA CONCEICAO ALMEIDA (OAB/PIAUÍ Nº 1001)
Executado(a): JOSE ALMEIDA PEREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente (fls. 19), com fundamento nos artigos 924,
inciso II e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, extinta a
presente execução. Custas processuais já pagas (fls. 12 e fls. 21). Honorários advocatícios já quitados, consoante informa a petição de fls. 16.
Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0005813-72.1998.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): EDUARDO JUAREZ E SILVA LEITAO (OAB/PIAUÍ Nº 1207)
Executado(a): FRANCISCO EDMILSON CAVALCANTE E OUTROS
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente (fls. 23), com fundamento nos artigos 924,
inciso II e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, extinta a
presente execução. Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais. Honorários advocatícios já pagos, consoante informa a
petição de fls. 23. Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0033339-28.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): MARIA DA PENHA E SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente (fls. 13), com fundamento nos artigos 924,
inciso II e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, extinta a
presente execução. Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais. Honorários advocatícios já pagos, consoante informa a
petição de fls. 13. Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0023489-47.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): R R OLIVEIRA DA SILVA ME
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente, com fundamento nos artigos 924, inciso II
e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, extinta a presente
execução. Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais. Honorários advocatícios já pagos, consoante informa a petição de
fls. 14. Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0022815-06.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
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Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): CARLOS OLIVIO TEIXEIRA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 239-B)
Executado(a): MARIA BERNADETE DO NASCIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente, com fundamento nos artigos 924, inciso II
e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, extinta a presente
execução. Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais. Honorários advocatícios já pagos, consoante informa a petição de
fls. 11. Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0007208-50.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): IDALBERTO CARLOS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, satisfeita que foi a obrigação e acolhendo o pedido formulado pela Exequente, com fundamento nos artigos 924, inciso II
e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, declaro, por sentença, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, extinta a presente
execução. Condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais. Honorários advocatícios já pagos, consoante informa a petição de
fls. 14. Após o cumprimento das formalidades de lei, arquivem-se os presentes autos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0028413-57.2016.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s): FERNANDO SOARES FERREIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 8321)
Executado(a): CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado(s):
DECISÃO: "Vistos, etc. (...) Ante o exposto, declaro a incompetência deste Juízo para processar e julgar a presente ação. Em consequência,
determino a remessa dos autos à Justiça Federal e a devida baixa na distribuição, sem custas para a Exequente".

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016131-31.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DOMINGOS DE SAVIO COSTA SALES
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), BRUNA CASTELO BRANCO BARROS VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 6780)
Requerido: BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): ANDREZA JULIETA DE SENA NCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 6528)
SENTENÇA, fls. 162-166: "[...].Ante o exposto, em face da inércia da parte em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do
mérito, com base no arts. 290, 321, 330, § 1°, inciso II c/c 485, inciso I, todos do Código de Processo Civil, revogando-se qualquer decisão
interlocutória contida nos autos. Condeno o autor no pagamento das custas processuais, mas deixo de condená- lo no pagamento de honorários,
vez que o patrono do requerido nada contribuiu para este desfecho, pois poderia ter manejado a respectiva impugnação ao valor da causa,
conforme art. 22 do CPC/1973. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas
de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se." Teresina ? PI, 26 de outubro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de
Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019425-57.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BIKE DO NORDESTE S/A
Advogado(s): HOLDERMES BEZERRA CHAVES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12705)
Réu: EMBRATEL S/A, OI TELEFONIA E TELEFONIA E TELECOMUNICAÇOES S/A, TIM NORDESTE TELECOMUNICAÇÕES S/A, VIVO
TELEFONIA E TELECOMUNICAÇOES S/A
Advogado(s): JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO(OAB/SÃO PAULO Nº 12363), ALUÍZIO JOSÉ DE ALMEIDA CHERUBINI(OAB/SÃO
PAULO Nº 165399), EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM(OAB/SÃO PAULO Nº 118685), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE
ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209), CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182), CHRISTIANNE GOMES DA
ROCHA(OAB/PERNAMBUCO Nº 20335), CAROLINA CERVENKA FERREIRA ISOBE(OAB/SÃO PAULO Nº 206610), EDUARDO COSTA
BERTHOLDO(OAB/SÃO PAULO Nº 115765)
SENTENÇA, FLS. 284-285: "[...]. Ante o exposto, HOMOLOGO o requerimento de desistência da ação e, em consequência, julgo extinto o
processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VIII do CPC. Custas processuais, pelo autor (art. 90 do CPC). Sem honorários
por inexistir parte vencida e vencedora. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se." Teresina ? PI, 27 de outubro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto
Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

Processo nº 0019306-23.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132), NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Réu: RYAN DE MEDEIROS BORGES DE SOUSA
Advogado(s):
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11.186. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA230515 

11.187. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA230530 

11.188. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA230549 

11.189. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA230573 

11.190. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA230590 

ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias,
novo endereço da parte ré RYAN DE MEDEIROS BORGES DE SOUSA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022062-73.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): BRUNNO ALONSO SOUSA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826)
Requerido: ELIZETE DO MONTE
Advogado(s): MARCILIO COSTA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6251), BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
SENTENÇA, fls. 123-124: "[...]. Isto posto, com fundamento no artigo 487, inciso III, b, do Código de Processo Civil, homologo o acordo
para que produza os jurídicos e legais efeitos e julgo extinto o processo com resolução de mérito. Honorários advocatícios nos termos
do acordo. Sem custas processuais remanescentes, nos moldes §3º, do art. 90, CPC. Transitada em julgado, arquive-se os autos com
baixa na Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se." Teresina-PI, 03 de outubro de 2016. João Antônio Bittencourt
Braga Neto Juiz de Direito 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027766-04.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR(OAB/GOIÁS Nº 29134)
Réu: JOÃO ALVES VIANA
Advogado(s):
SENTENÇA, fls. 37-42: "[...]. ANTE O EXPOSTO, em face do abandono da causa por parte da autora, quando deveria promover os atos e
diligências que lhe incumbiam, abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias, além de não informar a este juízo mudança de endereço, criando
óbice ao desenvolvimento válido e regular do processo, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base o arts. 485, incisos III e IV,
§§1º e 3º, do Código de porcesso Civil. Revogo, ainda, toda e qualquer liminar concedida no transcorrer da demanda. Sem honorários. Cistas de
direito pela parte autora. [...]. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se." Teresina-PI, 27 de Outubro de 2016. a) João Antônio Bittencourt
Braga Neto- Juiz de Direito da 4ª Vara Cível;

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019356-49.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIANE LEAL DA SILVA
Advogado(s): LUISA PAULA GNOATTO(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 17287), GUILHERME FONSECA VIANA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº
5164), FERNANDO CHINELLI PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7455)
Réu: PENTA I EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA
Advogado(s):
DECISÃO, fls. 206-207: "Vistos. A requerente pleiteou o pagamento das custas processuais ao final do processo, situação esta que
constitui modalidade diferida de concessão de Justiça Gratuita, a teor do que dispõe o CPC/2015. Destarte, levando em conta que foi
postulado o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita e não há nos autos qualquer elemento indicativo da insuficiência
de recursos alegada. A gestação não gera a presunção de vulnerabilidade financeira. A Jurisprudência do STJ é firme no sentido de
que a declaração de necessidade gera presunção juris tantum, podendo ser afastada pelo magistrado se houver elementos de prova em
sentido contrário. É que o juiz não está vinculado de forma obrigatória a essa presunção e nem depende de de manifestação da parte
contrária para afastá-la no caso concreto1 , desde que subsistam nos autos indícios de abuso no requerimento de assistência
judiciária. O art. 99, §2°2 , do CPC, fixa que ?o juiz só pode indeferir pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a concessão de gratuidade?. Em vista disso, deverá a parte autora anexar ao processo, para fins de
concessão de justiça gratuita, declaração completa do imposto de renda referente ao último exercício ou comprovante de isenção de
declaração dos últimos três anos, acompanhada de certidão de regularidade cadastral perante a Receita Federal ou documentação
congênere para análise do pedido. Intime-se para o cumprimento desta decisão ou recolhimento das custas, no prazo de 15 (quinze)
dias, sob pena de indeferimento do benefício/extinção do processo, conforme o caso." Teresina ? PI, 27 de outubro de 2016. João
Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016455-74.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: COMPANHIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RCI BRASIL
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496)
Requerido: LOISE SHAUANY RODRIGUES SARAIVA ROCHA
Advogado(s):
SENTENÇA, fls. 50-51: "[...]. Ante o exposto, homologo a desistência da ação formulada pelo autor da demanda, julgando então extinto o
processo sem resolução do mérito, com base no art. 485, inc. VIII do Código de Processo Civil. Revogo ainda toda e qualquer liminar concedida
durante o trâmite processual. Sem honorários. Custas de direito pela parte autora. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva
distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se." Teresina-PI, 27 de
outubro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016950-70.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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11.191. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA230610 

11.192. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA230616 

11.193. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA230748 

11.194. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA230779 

11.195. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA230784 

Requerente: ANTÔNIA AMADO DA SILVA EVANGELISTA
Advogado(s): JOAO BRAGA CAMPELO NETO NOGUEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11393), MARCOS PATRICIO NOGUEIRA (OAB/PIAUÍ Nº
1973)
Requerido: EMVIPI - EMPRESA VIACAO PIAUI LTDA.
Advogado(s): FERNANDO DO NASCIMENTO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 3563), RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE REGO(OAB/PIAUÍ Nº
4955), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
SENTENÇA. fls. 312-314: "[...]. Ante o exposto, CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração e doulhes PROVIMENTO PARCIAL,
sanando a omissão/contradição apontada pela EMVIPI para: a) retificar a fundamentação atinente aos danos materiais; b) readequar a
sucumbência atinente à lide secundária (denunciação da lide), devendo a seguradora arcar com as custas decorrentes da mesma; Por outro lado,
os embargos de declaração aforados pela Seguradora, negolhes PROVIMENTO, por inexistentes quaisquer das hipóteses autorizadoras da
espécie recursal (art. 1.022, CPC), quais sejam, obscuridade, contradição, omissão, ou erro material. Mantenho intocada a sentença, nos seus
demais termos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se." Teresina ? PI, 27 de outubro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz
de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005382-13.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): DANIEL NUNES ROMERO(OAB/SÃO PAULO Nº 168016), JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A), SIDNEI
FERRARIA(OAB/SÃO PAULO Nº 253137)
Requerido: MARIA FABIANA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE ALVES BESERRA(OAB/PIAUÍ Nº 6966)
DECISÃO, fl. 37: "[...]. Destarte, o objeto da EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA se perde, razão pela qual indefiro a petição inicial e extingo sem
resolução do mérito, de acordo com o art. 485, inciso VI, do CPC. Descabida a condenação em honorários advocatícios decorrentes da
sucumbência, porquanto se trata de mero incidente processual. Com o trânsito em julgado, desapensar e arquivar o presente incidente." Teresina
? PI, 07 de outubro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017176-65.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JUNIOR (OAB/PI 5172); ODIMILSON ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: MARIO PESSOA CABRAL
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 9 de dezembro de 2016 Ivandson Alysson da Silva Sousa Auxiliar Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018500-66.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: MEDEIROS E CARVALHO LTDA, GENIVALDO DE CASTRO MEDEIROS
Advogado(s): GIVANILDO LEÃO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 3840), EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262), LINDOVAL
CAMPOS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3384), PEDRO WAGNER DE SANTANA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4915)
Requerido: MARIA DAS DORES SOBRAL DOS SANTOS
Advogado(s): PEDRO WAGNER DE SANTANA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4915)
DESPACHO, fl. 73: "Vistos. Intime-se a parte exequente, para requerer o que lhe aprouver no tocante ao prosseguimento do feito, no prazo de
15 (quinze) dias. Expedientes necessários." Teresina ? PI, 17 de novembro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª
Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008905-96.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAYANE NUNES DE OLIVEIRA
Réu: MANOEL SALES DE OLIVEIRA
Advogado(s): BRUNO MENESES DOS SANTOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3557)
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO(com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) DO EXPOSTO, homologo a desistência da ação para os fins do
art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil e em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo
extinto o processo sem resolução do mérito. Determino, com o trânsito em julgado, por conseguinte, o arquivamento dos autos, para que produza
os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição. Publique-se.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025807-37.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DAS DORES SOBRAS DOS SANTOS, RAIMUNDO ARAUJO LINHARES DOS SANTOS
Advogado(s): PEDRO WAGNER DE SANTANA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4915)
Requerido: MEDEIROS E CARVALHO LTDA
Advogado(s): EDWARD ROBERT LOPES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5262)
DESPACHO, fl. 124: "Vistos. Intime-se a parte requerente, para requerer o que lhe aprouver no tocante ao prosseguimento do feito, no prazo de
15 (quinze) dias. Expedientes necessários." Teresina ? PI, 17 de novembro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª
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11.197. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA230816 

11.198. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA230822 

11.199. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA230831 

11.200. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA230835 

11.201. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA230847 

Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013669-67.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ADELMO DE ARAUJO SILVA
Advogado(s): WILSON JOSE FERREIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7387)
Requerido: BANCO BV LEASING S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A), RICARDO ALEXANDRE PERESI(OAB/SÃO PAULO Nº 235156)
SENTENÇA, fls. 110-111: "[...]. Ante o exposto, homologo a desistência da ação formulada pelo autor da demanda, julgando então extinto o
processo sem resolução do mérito, com base no art. 485, inc. VIII do Código de Processo Civil. Revogo ainda toda e qualquer liminar concedida
durante o trâmite processual, devendo o mandado de busca e apreensão ser imediatamente devolvido, caso tenha sido expedido. Sem
honorários. Custas de direito pela parte autora. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se." Teresina-PI, 17 de novembro de 2016. João Antônio Bittencourt
Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021916-61.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 4908), ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4907),
ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: WENISTAY JACKSON EVANDO INACIO DE ARAUJO SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA, fls. 54-56: "[...]. Ante o exposto, em face da inércia da parte autora em realizar o pagamento das custas e despesas de
ingresso, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inc. VI, do Código de Processo Civil. Revogo ainda
toda e qualquer liminar concedida. Sem Honorários. Custas de direito pela parte autora. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na
respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se."
Teresina-PI, 17 de novembro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

Processo nº 0028817-50.2012.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento
Autor: SOCIEDADE RECREATIVA CLUBE DOS 100
Advogado(s): PAULO GERMANO MARTINS ARAGÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5128), PAULO GERMANO MARTINS ARAGÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5128),
FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 1223)
Réu: OLEGARIO BORGES DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO MAXWELL BALDOINO DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 7422), DIEGO LUIZ SANTOS FORTES DE
CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5949), SAULO ALISSON CARVALHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 10419)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vista dos autos as(o) partes para, no prazo de 05
(cinco) dias, se manifestarem sobre o retorno dos autos a esta Vara.

Processo nº 0012711-71.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: IGOR FERREIRA DE FIGUEIROA PINHEIRO
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré IGOR FERREIRA DE FIGUEIROA PINHEIRO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020777-50.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SOLANGE DA PAZ SOUSA VIANA, MARIA SOLEDADE VIANA
Advogado(s): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3552), HENRIQUE ANTONIO VIANA DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº
12347), LEONARDO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4138)
Requerido: UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO LTDA
Advogado(s): LUCIANO MACHADO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3149), FÁBIO AUGUSTO CUNHA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3333), FELIPE
MATOS ANCHIETA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5768)
SENTENÇA, fls. 214- 223: "[...].ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, com
fulcro no art. 487, inciso I do CPC, para: a) julgar procedente a obrigação de fazer, em decorrência do cumprimento voluntário pela requerida do
seu ônus contratual, na forma do art. 487, inciso III, ?a?, do Código de Processo Civil/2015; b) condenar a requerida, na quantia de R$ 4.000,00
(quatro mil reais), em favor das requerentes, na forma pro rata, a título de danos morais, acrescidos de correção monetária, conforme tabela da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí, desde a data do arbitramento, consoante súmula nº 362 do STJ, e acrescidos de juros de
mora de 1% ao mês a contar da citação, consoante dispõe o artigo 405 do Código Civil; c) pelo princípio da causalidade, condeno a requerida
(UNIMED), ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor total da condenação,
nos termos do art. 85, §§ 2° e 17°, do CPC, levando em conta a natureza da lide e tempo transcorrido desde o seu ajuizamento até a prolação de
sentença; Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se." Teresina ? PI, 07 de novembro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz
de Direito ? 4ª Vara Cível
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11.202. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA230851 

11.203. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA230859 

11.204. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA230875 

11.205. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA230876 

11.206. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA230927 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027868-60.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: SK AUTOMOTIVE S/A DISTRIBUIDORA DE AUTOPEÇAS
Advogado(s): BEATRIZ HELENA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 87192)
Executado(a): DUPLO L LTDA
Advogado(s):
DECISÃO, fls. 111-112: "[...].Assim, considerando que os convênios Infojud, Renajud, Bacenjud foram criados para munir o Judiciário com
informações muitas vezes imprescindíveis à prestação jurisdicional DEFIRO a realização da diligência pleiteada pela exequente. Intime-se a parte
exequente do resultado da pesquisa para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito. Atos necessários." Teresina ? PI, 30 de
novembro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011435-44.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA, SUZANNE KARINE DE SOUZA PEREIRA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618), DANTE MARIANO GREGNANIN
SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA, fls. 46-49: "[...].Ante o exposto, por ter a parte autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias, julgo extinto o processo,
sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inc. III, do Código de Processo Civil, ficando revogada a liminar deferida. Sem honorários
advocatícios. Pelo princípio da causalidade fica condenada a parte autora no pagamento das custas processuais. Transitado em julgado esta, dê-
se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se."
Teresina-PI, 01 de dezembro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002222-77.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG - BRASIL MULTICARTEIRA
Advogado(s): GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18556), ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466),
MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: MARCIA DANIELLA ARAUJO PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO, fl. 31: "[...]. intime-se a parte requerente, ora habilitada, para no prazo de 05 dias, promover o andamento do feito, sob pena
de extinção. Acaso transcorrido o prazo assinalado, sem manifestação, intime-se pessoalmente a requerente, através do seu representante
legal, para, no prazo de 05 (cinco) dias, promover as diligências de suas alçada, sob pena de extinção da ação por abandono de causa. Intimem-
se. Cumpra-se. TERESINA, 30 de novembro de 2016 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da
Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013385-98.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: IPEC - INDÚSTRIA DE PRÉ-MOLDADOS E CONSTRUTORA LTDA
Advogado(s): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO (OAB/PIAUÍ Nº 1067)
Declarado: CLARO CELULAR - BSE S.A.
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
DECISÃO de fls.384/385: "Vistos. (...)intime-se a autora para efetuar o pagamento da taxa de preparo e baixa(...) Intimem-se e Cumpra-se.
Teresina ? PI, 13 de junho de 201 6 . João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018256-59.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Executado(a): L H OLIVEIRA PETROLEO LTDA, LUIZ HENRIQUE ARAGAO DE OLIVEIRA, SUZY MARIA AREA LEAO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO fls. 63: Faço vista dos autos à parte exequente, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado
às fls. 39/62 . TERESINA, 13 de maio de 2016 Iris Gomes dos Santos Soares Escrivã

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005637-78.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIANA CANDEIRA VALOIS
Advogado(s): ALBERTO MAGNO VIEIRA MACHADO FRANKLIN(OAB/PIAUÍ Nº 4520)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): NARA LUANE MODESTO GUIMARÃES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330)
DESPACHO fls.120: Vistos. Intimem-se as partes para que apresentem suas razões finais, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, na forma do
art. 364, § 2º do CPC. Em ambos os casos, a intimação deve se iniciar pelo autor, que deverá providenciar o pagamento da taxa de preparo e
baixa, sob pena de extinção do processo. Expedientes necessários . Teresina ? PI, 22 de novembro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga
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11.207. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA230930 

11.208. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA230934 

11.209. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA230949 

11.210. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA230950 

11.211. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA230951 

Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019448-37.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG - BRASIL MULTICARTEIRA
Advogado(s): RODRIGO ANDRE DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
Requerido: OSMIR SOARES LIMA
Advogado(s): RODRIGO ANDRE DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023)
DESPACHO fls.65: DESPACHO Vistos. Intimem-se as partes para dizerem sobre as provas que pretendem produzir, ratificando, se for o caso,
os requerimentos probatórios já realizados, justificando a utilidade e a necessidade de cada meio de prova e relacionando ao respectivo fato a ser
comprovado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento e presunção de consentimento com julgamento antecipado do pedido.
TERESINA, 25 de novembro de 2016 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019122-38.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: RENATA COELHO DE SÁ
Advogado(s):
DECISÃO, fls. 126: "Vistos. Intime-se a parte requerente, por seu patrono, para manifestar-se acerca da petição de fls. 109/124.
Expedientes necessários." Teresina ? PI, 01 de dezembro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000438-31.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: FRANCISCA ISABEL DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA, FLS. 85-87: "[...].Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para declarar constituído de pleno direito o título executivo
judicial em favor da autora, na forma do CPC/15, art. 701, § 2º. Tendo em vista o disposto no art. 701 §1º do CPC/15, em interpretação a
contrario sensu, condeno o réu ao pagamento das custas processuais (art. 82, § 2.º do CPC/15), além dos honorários advocatícios, estes últimos
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da dívida (art. 20 do CPC/1973, aplicável ao presente caso, conforme fundamentação supra). Não
havendo apelação contra esta sentença, concedo um prazo de 15 (quinze) dias para que o(a) credor(a) requeira o cumprimento da obrigação, na
forma do CPC/15, art. 523, instruindo o seu pedido com planilha discriminada e atualizada de cálculo. Intime-se, em seguida, o devedor, através
de seu advogado, para pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, o valor da condenação, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e honorários
advocatícios da execução, também de 10% (dez por cento), nos termos do CPC/2015, art. 523, §1º. Caso o requerimento de cumprimento de
sentença tenha sido formulado, pelo credor, após 1 (um) ano do trânsito em julgado da sentença, deverá a Serventia Judicial, independentemente
de nova conclusão, intimar pessoalmente o devedor, nos termos do CPC/15, art. 513, § 4º. Transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem o
pagamento voluntário, a Serventia Judicial deverá adotar, de logo, as medidas previstas no CPC/15, art. 523, § 3º. Caso o pagamento seja
efetuado no prazo acima estabelecido, os honorários serão reduzidos à metade, tendo em vista o comportamento cooperativo do(a)
executado(a), a rápida satisfação da obrigação, a desnecessidade de prática de novos atos processuais e a aplicação analógica do CPC/15, art.
827, §1º. Cientifique-se o(a) executado(a) de que poderá apresentar impugnação nos próprios autos, independentemente de penhora ou nova
intimação, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do término do prazo para pagamento previsto no art. 523 do CPC. Interposta apelação contra
esta sentença, por qualquer das partes, ou interposta apelação adesiva pelo apelado, intime-se a parte contrária para, no prazo legal, querendo,
apresentar contrarrazões (art. 1.010, §§1.º e 2.º, do CPC/2015). Na hipótese prevista no parágrafo anterior, decorrido o prazo para a
apresentação das contrarrazões, remetam-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, independentemente de juízo de
admissibilidade (art. 1.010, §3.º, do CPC/2015). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se." Teresina ? PI, 30 de novembro de 2016. João
Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014203-69.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANIEL DE SOUSA ALVES, CARLOS EDUARDO DE SOUSA ALVES, ROBERTO CÉSAR DE SOUSA ALVES
Advogado(s): GUSTAVO LAGE FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 7947)
Réu: GP1 PORTAL DE NOTÍCIAS, HERBERT SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO fls. 103: Vistos. Intimem-se as partes para que informem se pretendem produzir outras provas, no prazo sucessivo de 05 (cinco)
dias. Em caso negativo, intimem-se as partes para que apresentem suas razões finais, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, na forma do art.
364, § 2º do CPC. Em ambos os casos, a intimação deve se iniciar pelo autor, que deverá providenciar o pagamento da taxa de preparo e baixa,
sob pena de extinção do processo. Expedientes necessários . Teresina ? PI, 24 de novembro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz
de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015562-69.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CARVALHO & FERNANDES LTDA.-COMERCIAL CARVALHO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8117 Disponibilização: Sexta-feira, 9 de Dezembro de 2016 Publicação: Segunda-feira, 12 de Dezembro de 2016

Página 107
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11.213. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA230970 

11.214. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA230996 

11.215. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA231008 

11.216. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA231013 

Advogado(s): DILSON MARQUES FERNANDES (OAB/PIAUÍ Nº 3542)
Requerido: BALCÃO - SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TERESINA
Advogado(s): ARISTIDES NETO ALMEIDA DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 1712)
DECISÃO, fl. 184: "Vistos. O título executivo judicial (fls. 118/122 fls. 163/173) foi acobertado pelo manto da coisa julgada, conforme certidão de
fls. 530. A parte exequente/autora, por sua vez, deflagrou o cumprimento de sentença, por meio das petições de fls. 540/541, com planilha de
cálculos atualizada (fls. 182). Deste modo, iniciando a fase de cumprimento da sentença: I ? nos termos do art. 523, caput, CPC, tratando-se
de obrigação por quantia certa, intime-se o devedor, por intermédio do seu procurador legalmente constituído (via DJ-PI), para no prazo
de 15 (quinze) dias efetuar o pagamento do valor indicado na planilha elaborada pela Contadoria Judicial, acima referida. II ? efetuado o
pagamento parcial no prazo previsto no caput do art. 523, CPC, a multa e os honorários, previstos no § 1º, do art. 523, CPC, incidirão sobre o
restante. III ? Na hipótese do não pagamento voluntário no prazo definido no caput do art. 523, CPC, o débito será acrescido de multa de 10 (dez)
por cento e, também, de honorários advocatícios de dez por cento (§ 1º, art. 523, CPC); IV ? Não efetuado tempestivamente o pagamento
voluntário, será expedido, desde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação (§ 3º, art. 523, CPC); V ?
transcorrido o prazo contido no item II, independentemente de penhora ou nova intimação, poderá o devedor, nos próprios autos, apresentar a
sua impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias, com fulcro no art. 525. Intimem-se." Teresina ? PI, 23 de maio de 2016. João Antônio Bittencourt
Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005133-62.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FÁBIO JOSÉ ALMEIDA DE DEUS
Advogado(s): JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
Réu: BANCO SOFISA S.A
Advogado(s):
DESPACHO fls.83: Vistos. Tendo em vista o petitóirio de fls. 77/78, a requerida para que se INTIME-SE manifeste a respeito, no prazo de 05
(cinco) dias. CUMPRA-SE. TERESINA, 22 de novembro de 2016 JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016760-97.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618), MARIA LUCILA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974)
Requerido: JOSE ANTONIO DA SILVA NETO
Advogado(s):
SENTENÇA, fls. 57-58: "[...].DO EXPOSTO, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo
Civil, e em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, ficando
revogada qualquer decisão interlocutória inserida nos autos. Determino, por conseguinte, o arquivamento dos autos, para que produza os
jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição, ficando revogada a
decisão interlocutória inserida nos autos. As demais medidas de cunho administrativo, perquiridas pela instituição financeira, constituem ônus dos
interessados, devendo a parte diligenciar no sentido retornar o status quo anterior. Pelo princípio da causalidade, condeno a parte autora no
pagamento das custas processuais. Com o trânsito em julgado desta, sem qualquer manifestação dos interessados, arquivem-se os autos com
baixa na Distribuição. Custas de direito pela parte que requereu a desistência. Sem honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se
e Cumpra-se." Teresina ? PI, 01 de dezembro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011226-27.2002.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: REMAC - ODONTOMEDICA HOSPITALAR LTDA.
Advogado(s): MARCELO RODRIGUES SERGIO(OAB/PIAUÍ Nº 3740), ROSSANA MARIA ESCORCIO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 240)
Réu: ADALTO DE MIRANDA ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO, fl. 38: "Vistos. Intime-se a parte autora pessoalmente para, em 05 dias, demonstrar interesse e requerer o que lhe aprouver no
tocante ao prosseguimento do feito, sob pena de extinção (art. 485, § 1° do CPC). Expedientes necessários." Teresina ? PI, 22 de novembro de
2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018098-48.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCA DAS CHAGAS DO NASCIMENTO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO HSBC BANK BRASIL S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
SENTENÇA em Embargos de Declaração, fls. 233-235: "[...]. Ante o exposto, CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração, opostos
pela embargante, porque tempestivamente aforados, entretanto, nego-lhes PROVIMENTO, por não se encontrarem presentes quaisquer dos
requisitos contidos no artigo 535, do CPC/1973. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se." Teresina ? PI, 21 de novembro de 2016.
João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029958-36.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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11.221. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA231076 

Exequente: SICOOB JURISCRED/PI
Advogado(s): ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3521), LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Executado(a): MARIA VALNICE DE MOURA
Advogado(s): RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
DECISÃO, fls. 85-86: "[...].Nessa linha, havendo requerimento da penhora on line pelo exequente (art. 854 do CPC) e com base nas razões
acima explanadas, defiro a medida, determinando o bloqueio no valor de R$ 57.593,82 (cinquenta e sete mil, quinhentos e noventa e três reais e
oitenta e dois centavos), nas contas/aplicações financeiras de MARIA VALNICE DE MOURA, CPF nº 380.108.363-20, através do BACENJUD e
pesquisas RENAJUD. Uma vez cumprida a ordem de bloqueio, intime-se a parte executada para, querendo, se manifestar, no prazo de 15
(quinze) dias, bem como tomar ciência da resposta RENAJUD. Decorrido o prazo acima sem manifestação, ou em sendo verificado infrutífero o
bloqueio, intime-se a parte exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. Expedientes necessários." Teresina ?
PI, 23 de novembro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003160-29.2000.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: CACIQUE PETROLEO LTDA
Advogado(s): CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3405), MAIRA CASTELO BRANCO LEITE (OAB/PIAUÍ Nº 3276)
Réu: JULIO CESAR CLARO RODRIGUES, C. R. CONSTRUCOES LTDA
Advogado(s): CARLOS YURY ARAÚJO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3559), FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2217)
SENTENÇA, fls. 117-118: "[...]. DO EXPOSTO, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com base no artigo 485, inciso VI, do CPC c/c art.
493 do Código de Processo Civil. Pelo princípio da causalidade, condeno a parte Requerida ao pagamento de honorários advocatícios, no
importe de 10% (dez por cento) do valor da causa, na forma do art. 85 e ss. do NCPC. Eventuais custas pela parte requerida. Transitada em
julgado. Dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se." Teresina ? PI, 25 de
novembro de 2015. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007915-37.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PIO CARLOS FREIRIA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13274), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/RIO DE JANEIRO Nº
151486)
Requerido: MARIA ELZA SOARES VIANA
Advogado(s):
SENTENÇA, fls. 95-96: "[...]. Ante o exposto, HOMOLOGO o requerimento de desistência da ação e, em consequência, julgo extinto o processo,
sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VIII do CPC. Revogo a medida liminar de fls. 71/72. Sem honorários advocatícios.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Cumpra-se." Teresina ? PI, 22 de novembro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022042-92.2007.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Requerido: MÁRCIA NOELIA DE PAIVA SALES
Advogado(s):
SENTENÇA, fls. 58-60: "[...]. Ante o exposto, por ter a parte exequente, deixado de indicar bens penhoráveis da executada, julgo extinto o
processo, de ofício, com base no artigo 921 c/c924, inciso V e 925, todos do CPC/2015 julgo extinta a presente execução/cumprimento de
sentença Sem honorários advocatícios. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se." Teresina ? PI, 25 de novembro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga
Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017971-76.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO MERCEDES BENZ DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: GRAFITTE MOVEIS LTDA
Advogado(s):
SENTENÇA, fls. 45-48: "[...].Ante o exposto, por ter a parte autora abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias, julgo extinto o processo,
sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inc. III e IV, do Código de Processo Civil, ficando revogada qualquer decisão interlocutória
contida nos autos. Sem honorários advocatícios, pois o processo foi extinto sem resolução do mérito, inexistindo parte vencida e vencedora. Pelo
princípio da causalidade fica condenada a parte autora no pagamento das custas processuais. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na
respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Expedientes necessários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se." Teresina-PI, 18 de novembro de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002022-02.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
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11.222. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA230060 

11.223. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA230320 

11.224. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA230407 

11.225. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA230445 

11.226. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA230570 

11.227. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA230613 

Requerido: RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO fls.150: Intime-se a parte autora, para providenciar o preparo e baixa dos autos. TERESINA, 9 de dezembro de 2016

Processo nº 0005630-71.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 11º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MATEUS SILVA ARAÚJO
Advogado(s): LEONARDO CARVALHO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 8982)
Vistos e etc.
Isto posto, em face de tais fundamentos já relatados, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR o denunciado MATEUS SILVA
ARAÚJO, vulgo "MATEUZIM, brasileiro, solteiro, nascido em 01/12/1996, natural de Teresina/PI, filho de Fábio José Sousa de Araújo e Maria das
Dores Lopes da Silva, residente e domiciliado na Rua Benjamin Constant, nº 809, Centro, Teresina/PI, como incurso nas penas do art. 14, da Lei
nº 10.826/03.
P.R.I.
TERESINA, 08 DE DEZEMBRO DE 2016
JÚNIA MARIA FEITOSA BEZERRA FIALHO
JUÍZA DA 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA/PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0006398-65.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JACKELINE OLIVEIRA ALCATARA DE ABREU
Advogado(s): NARA KEYANE LIMA ALCANTARA PORTO(OAB/PIAUÍ Nº 9163)
Réu: SAMUEL OLIVEIRA DE ABREU SOARES
Advogado(s): MARCELO CAMPELO DE ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 9811)
DESPACHO:
Designo para o dia 07 de Fevereiro de 2017, às 10:00 horas, à Audiência de Conciliação, e, se for o caso, Instrução e Julgamento.
Intimem-se as partes, seus patronos e o Representante do Ministério Público.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0015006-81.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ROSA DE JESUS DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO DUMONT VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10538)
Réu: FRANCISCO ROSA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 03/02/2017, às 09:30 h, a realização de audiência de conciliação/mediação, remetendo os autos para o
CEJUSC Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania para os procedimentos cabíveis.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0015080-38.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FERNANDA MACHADO FERREIRA
Advogado(s): LEILA DE FATIMA ARAUJO GOMES LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 13812)
Réu: EDSON SILVA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 03/02/2017, às 09:00h, a realização de audiência de conciliação/mediação, remetendo os autos para o CEJUSC
Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania para os procedimentos cabíveis.

Processo nº 0010760-76.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ANA ISABEL TEIXEIRA SOARES CAMARGO
Advogado(s): CRESO NETO GENUINO DE OLIVEIRA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 11286)
Interditando: ROSA ALVES TEIXEIRA SOARES
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 9 de dezembro de 2016
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. 58190

Processo nº 0000699-64.2012.8.18.0140
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: ANTONIO NILTON VIEIRA
Advogado(s): ADAUTO FORTES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756)
Arrolado: MANOEL VIEIRA DE MATOS, MARIA DE LOURDES VIEIRA DE MATOS-FALECIDA
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11.228. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA230704 

11.229. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA230053 

11.230. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA230061 

11.231. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA230064 

11.232. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA230070 

11.233. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA230074 

Advogado(s):
Intime-se o(a) inventariante, por seu representante legal, para conhecimento e manifestação, no prazo de 5 (cinco) dias sobre a manifestação da
Procuradoria Geral do Estado às fls.107.

Processo nº 0018282-91.2014.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: JOSEFINA FERREIRA COSTA
Advogado(s): RAIMUNDO DE ARAUJO SILA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5061)
Réu:
Advogado(s):
1. Intime-se a parte autora, via advogado, para conhecimento e manifestação acerca do pedido de fls. 86/88, no prazo de 15 (quinze) dias.
2. Tendo em vista a urgência que o caso requer e o fato da requerente Maria Celia Machado Costa comprovar através do documento de fls. 91
sua condição de herdeira do falecido Raimundo Vaz da Costa Neto, determino a expedição de oficio ao Tribunal de Contas anexando a este
expediente cópia da petiçãode fls. 86/88
3. Determino, ainda, a suspensão do pagamento da 2ª parcela até ulterior deliberação deste juízo, após a manifestação dos demais herdeiros,
conforme determinado no item "1", comunicando-se ao Tribunal de Contas tal decisão.
4. intimem-se e cumpra-se

Processo nº 0018039-60.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): FRANCISCO AGUIAR PINTO
Advogado(s):
Vistos, etc.
Defiro os termos da petição retro.
Dê-se vistas dos presentes autos ao patrono da parte Exequente, pelo prazo de 15 (quinze) dias, para manifestar-se no feito, requerendo o que
entender de direito.
Cumpra-se.

Processo nº 0010077-69.1997.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARCUS VINICIUS FURTADO COELHO
Advogado(s): JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8699), DANIELA MARIA OLIVEIRA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4787)
Executado(a): BENEDITO ALVES DA LUZ NETO
Advogado(s):
Vistos, etc.
Tendo sido frustrada a tentativa de penhora via sistema BacenJud, intime-se o exequente para indicar expressamente bens passíveis de
penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do feito.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0025627-79.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAÚ UNIBANCO S.A.
Advogado(s): MAURÍCIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/NÃO INFORMADO Nº 151056-S)
Executado(a): ELIZANGELA FERNANDES RODRIGUES - ME(ELI CABELOS), ELIZANGELA FERNANDES RODRIGUES
Advogado(s):
Vistos, etc.
Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca das informações cadastrais de endereço da parte requerida,
colhidas nos sistemas INFOJUD e BACENJUD, requerendo o que entender de direito.
Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0014031-98.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): J . J . ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA, JOAO JOSE NETO, LEONTINA PARENTE SILVA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Manifeste-se a parte autora, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca das informações cadastrais de endereço da parte requerida,
colhidas nos sistemas INFOJUD e BACENJUD, requerendo o que entender de direito.
Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0009390-77.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SANTOS E FEITOSA LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: CEREALISTA PARANATINGA IND. E COM. LTDA
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11.234. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA230090 

11.235. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA230127 

11.236. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA230376 

11.237. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA230404 

11.238. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA230409 

11.239. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA230412 

Advogado(s):
Vistos, etc.
Tendo sido frustrada a tentativa de penhora via sistema BacenJud, intime-se o exequente para indicar expressamente bens passíveis de
penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do feito.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0021614-37.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Réu: ELANE MARIA L GOMES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Vistos, etc.
Tendo sido frustrada a tentativa de penhora via sistema BacenJud, intime-se o exequente para indicar expressamente bens passíveis de
penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do feito.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0005488-43.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: AUREO TITO SALES MONTE
Advogado(s): LOURENCO BARBOSA CASTELLO BRANCO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2746), DEBORAH CHRISTINA MOREIRA
SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7174), ANTONIO TITO PINHEIRO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 178)
Requerido: AMERICAN EXPRESS TEMPO E CIA
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Vistos, etc.
Tendo sido positivo o bloqueio de valores realizado via sistema BacenJud, ficam indisponíveis os ativos financeiros encontrados, devendo a parte
executada ser intimada na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente, para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, na forma do
art. 854, § 3º,CPC/2015.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0008306-89.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: EDSON RESENDE DE CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). retro .

Processo nº 0009737-61.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FERDINAN DA SILVA SOUSA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0031797-96.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARCOS RODRIGUES DA SILVA LUSTOSA
Advogado(s): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ(OAB/MATO GROSSO Nº 18728)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0024592-84.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PIERTSON ALVES PONTE
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO ITAULEASING S.A.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). retro.
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11.240. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA230429 

11.241. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA230433 

11.242. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA230477 

11.243. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA230533 

11.244. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA230555 

11.245. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA230714 

11.246. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA230732 

11.247. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA230746 

Processo nº 0009586-32.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM FERNANDES DE ARAUJO FILHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): RICARDO ARAUJO LEAL DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 11394), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
Vistos, etc.
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da petição de fls. 94, requerendo o que
entender de direito.
Cumpra-se.

Processo nº 0013708-54.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERVÁSIO DE SOUSA ALVES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação, bem como, no
mesmo prazo, sobre a reconvenção de apresentada, sob pena de revelia.

Processo nº 0013002-71.2016.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ALUISIO CASTRO DE ARAUJO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: C&A MODAS LTDA, BANCO BRADESCO CARTÕES S/A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000769-42.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIGUEL ANÍSIO DO COUTO
Advogado(s): IGOR MOTA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6590)
Réu: LÍDER SEGURADORA DO CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020498-30.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL
DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Requerido: FRANCISCO NONATO DE SOUSA
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609)
DESPACHO: Considerando os termos do pedido de fls. 105, bem como a interposição dos Embargos de Declaração de fls. 85/88, intime-se a
parte Embargada para se manidestar sobre os referidos embargos, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0018585-71.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO SHOPPING RIVERSIDE WALK
Advogado(s): NATIELLE DE FREITAS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10336)
Réu: AMPLANET LTDA
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0005248-83.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ODIMILSON ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: KAMILA KATIELY SILVA FERREIRA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDINIR DE LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 5142)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte Autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). retro .
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11.248. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA230782 

11.249. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA230856 

11.250. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA230882 

11.251. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA230967 

11.252. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA230993 

11.253. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA231012 

Processo nº 0012682-21.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SYLVIO FREIRE DO PRADO
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS BRANDÃO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10283)
Réu: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0011404-82.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s): CAROLINA TEIXEIRA DE MIRANDA GUIMARÃES(OAB/PERNAMBUCO Nº 35970)
Executado(a): VUM-VEICULOS USADOS NO MERCADO E EMPLACAMENTOS LTDA, LILIAN RUTH MARTINS LEITE, DOUGLAS
ALEXANDRE MARTINS LEITE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte Autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). retros .

Processo nº 0029486-98.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILDENE ARAUJO LOPES
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0009756-38.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: RAMIRO DE SOUSA LIMA NETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). retro .

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019374-17.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: DALVACELI CAVALCANTI MENDES DE CARVALHO
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Requerido: ERNANI TORRES, ATILA TORRES
Advogado(s): JOAQUIM LOPES DA SILVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12458), LÍLIAN ÉRICA LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3508)
SENTENÇA: "Vistos, 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos
pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre
as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, c/c art.924, II do NCPC. 3. As partes
transacionaram antes da sentença, ficando dispensadas das custas processuais remanescentes, se existentes (art.90, §3º, NCPC). 4. Expedidas
as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por
se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011082-33.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: ELIVALTON RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: "Vistos, ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA ingressou com a presente ação em desfavor de ELIVALTON
RIBEIRO DA SILVA. A parte autora requer a desistência do feito, antes mesmo da citação da parte adversa. Era o que tinha a relatar. Decido. É
direito da parte desistir do processo, desde que, após decorrido o prazo de defesa, a outra parte seja intimada para dizer se concorda, caso tenha
sido realizada a citação validamente. Não tendo havido sequer a citação do Requerido, não há óbice à pretensão da parte autora. Do exposto,
JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo
Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005058-86.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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11.254. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA231027 

11.255. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA231039 

11.256. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA230991 

11.257. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA230168 

11.258. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA230179 

Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ROSÂNGELA DA ROSA CORRÊA(OAB/PIAUÍ Nº 9500)
Requerido: A L DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO MEE
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
SENTENÇA: "(...). É O RELATO DO NECESSÁRIO. DECIDO. (...)..Assim sendo, DECLARO EXTINTA, sem resolução do mérito a presente ação
de Busca e Apreensão promovida pelo BANCO PANAMERICANO S/A em face de A L DA SILVA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO MEE, com
fundamento no artigo 485, III do Código de Processo Civil. Condeno ainda a parte autora, em razão do princípio da causalidade no pagamento
das custas, despesas processuais e honorários advocatícios que fixo em R$1.000,00(mil reais), nos termos do art.85, § 8º do NCPC. P.R.I.C".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007111-74.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ABSALÃO ALVES DA SILVA
Advogado(s): DANILLO COELHO PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6611)
Réu: IMOBILIÁRIA GARANTIA LTDA
Advogado(s): MARCELO SALES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4926)
SENTENÇA: "Vistos etc (...). Relatados, DECIDO. (...). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação que move ABSALÃO
ALVES DA SILVA, em face de IMOBILIÁRIA GARANTIA LTDA, para declarar rescindido o Instrumento Particular de Promessa de Compra e
Venda firmado entre as partes, descrito na inicial e, condenar a ré a devolver de forma simples a quantia de R$ 4.480,53 (quatro mil, quatrocentos
e oitenta reais e cinquenta e três centavos), corrigido monetariamente desde o desembolso, com o acréscimo dos juros de mora de 1% ao mês, a
partir da citação, até o efetivo pagamento, assegurado o direito à vendedora de reter, tão somente, a quantia correspondente a 10% do total pago
pela comprador, nos termos acima expostos. Arcará a ré com as despesas processuais e honorários advocatícios, estes que arbitro em 10%
sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, §2º, do CPC. P.R.I".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025640-39.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: SIDNEI SILVA FERREIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: "Vistos, AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A ingressou com a presente ação em desfavor de SIDNEI
SILVA FERREIRA. A parte autora requer a desistência do feito, antes mesmo da citação da parte adversa. Era o que tinha a relatar. Decido. É
direito da parte desistir do processo, desde que, após decorrido o prazo de defesa, a outra parte seja intimada para dizer se concorda, caso tenha
sido realizada a citação validamente. No caso em tela, o Réu sequer foi citado, deixando de formar a angularização processual. Do exposto,
JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo
Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0013846-65.2009.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: L. N., A. L. C. F. N.
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Certifico, para os devidos fins, que, a pedido do advogado do Requerente, em petição juntada aos autos às fls. 33/34, procedo o
desarquivamento do presente feito, com base no art. 2º inciso XXII do provimento 029/2009 que disciplina o uso de atos ordinatórios pela
serventias judiciais do Poder Judiciário do Estado do Piauí. O referido é verdade e dou fé.

Processo nº 0005209-18.2015.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: ANTONIO LOPES DA SILVA FILHO
Advogado(s): MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: NORDESTE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Advogado(s):
Intime-se Nordeste Distribuidora de Materiais de Construção Ltda., por seu advogado, para manifestar-se sobre esta impugnação ao valor da
causa, no prazo de 5 (cinco) dias.

Processo nº 0007485-90.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV - FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRCIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: MARIA DE FATIMA MENDES RIBEIRO SILVA
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Isto posto, com suporte nos arts. 344 e 355 do CPC, c/c os arts. 2º e 3º, § 1º, Decreto-lei nº 911/69, julgo procedente o pedido inicial, declarando
rescindido o contrato e consolidando nas mãos do autor a propriedade e a posse plena do bem apreendido, ficando, através deste decisório, o
aludido Banco autorizado a proceder à respectiva alienação.
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11.259. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA230180 

11.260. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA230186 

11.261. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA230413 

11.262. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA230421 

11.263. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA230428 

Condeno, ainda, a ré ao pagamento das custas processuais e dos honorários do advogado do autor na base de 10% do valor da causa.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 8 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004627-28.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA IRENE DE ARAUJO COSTA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: CETELEM BRASIL S.A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357)
Diante do exposto, julgo totalmente improcedentes os pedidos formulados na inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos
do art. 487, I, CPC.
Custas pela parte autora. Condeno a parte autora em honorários sucumbenciais, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais).
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 8 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010990-26.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: JOSE EDER SAMPAIO PEREIRA
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Diante do exposto, acolho o pedido formulado na petição de fls. 38 e julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro no art. 485, VIII,
CPC. Custas, se ainda existentes, pela parte autora.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 8 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029901-47.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO VITAL DA SILVA FILHO
Advogado(s): MARIA DOS REMEDIOS SOUSA LIMA BEDRAN(OAB/PIAUÍ Nº 1967)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA
Advogado(s):
A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de que para
a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de prova
concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita.
Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contas de
água, energia, cópia de extrato de movimentação financeira ou outro comprovante de rendimentos, bem como informar qual sua profissão atual.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0000778-77.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ELISAMA MARINHO DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Intime-se a parte recorrida para contrarrazoar no prazo de lei.
Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TJPI para processamento e julgamento do recurso interposto.
TERESINA, 9 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011766-89.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Requerido: KELVIN FELIPE RAMOS DA SILVA
Advogado(s):
Assim, diante dos princípios da instrumentalidade, eficiência e economia processual, defiro a conversão da presente demanda.
Cite-se, pois, o executado para pagar o débito de R$ 3.071,74 (três mil, setenta e um reais e setenta e quatro centavos) no prazo de três dias ou
nomear bens à penhora (art. 829 do CPC/2015) e para, querendo, opor embargos no prazo de 15 dias (arts. 915 do CPC/2015).
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11.264. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA230507 

11.265. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA230528 

11.266. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA230556 

11.267. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA230561 

11.268. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA230565 

Processo nº 0029898-92.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: DAVID NORBERTO DA SILVA
Advogado(s):
Trata-se de ação busca e apreensão envolvendo as partes em epígrafe em que o autor pretende, em síntese, a revisão do contrato firmado entre
as partes. Da análise do feito, verifica-se que o requerente atribuiu à causa o valor de R$ 1.659,70 (mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e
setenta centavos), muito embora pretenda a proveito financeiro superior a este valor.
Ao contrário do que se tem adotado como prática comum, as partes não possuem livre arbítrio na fixação do valor da causa, pois o Código de
Processo Civil estabelece nos arts. 291 e 293 os parâmetros para sua definição, que têm como diretriz a correspondência com o conteúdo
patrimonial do pedido.
Como o juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 139 do Código de Processo Civil, e a incumbência de conhecer de
questões de ordem pública ainda que sem provocação, torna-se perfeitamente cabível a alteração do valor da causa de ofício, visto que tal
medida destina-se a conferir regularidade à petição inicial, além de evitar dano ao erário público.
Neste diapasão, o Código de Processo Civil fornece regras elucidativas acerca da determinação do valor da causa. Utilizando do art. 292, do
Novo Código de Processo Civil de 2015, o valor da causa será o do ato ou o de sua parte controvertida, quando o litígio tiver por objeto a
existência, validade, cumprimento, modificação ou rescisão de ato jurídico. Tratando-se de ação busca e apreensão, o valor da causa deve
corresponder à parcelas vencidas e vincendas.
Assim, a próprio autor sustenta a cobrança de dívida no importe de R$ 15.833,38 (quinze mil, oitocentos e trinta e três reais e trinta e oito
centavos), valor este que representa o verdadeiro benefício econômico.
Isto posto, tendo em vista que a atitude autoral denota, sobretudo, forma de violação aos preceitos legais, determino a modificação do valor da
causa para a quantia de R$ 15.833,38 (quinze mil, oitocentos e trinta e três reais e trinta e oito centavos) por ser a que mais atende aos anseios
econômicos perseguidos no presente feito.
Intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito, proceder ao recolhimento da complementação das custas.

Processo nº 0009212-84.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARILI RIBEIRO TABORDA (OAB/SÃO PAULO Nº 7900)
Requerido: MARCOS SOLEMAR VIEIRA FRANKLIN
Advogado(s): MARCOS SOLEMAR VIEIRA FRANKLIN (OAB/PIAUÍ Nº 2790)
Arquivem-se os autos, com as baixas de estilo.
Cumpra-se.
TERESINA, 9 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0021893-52.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: MARIA DA CONCEIAO SILVA
Advogado(s):
Diante do exposto, homologo a desistência da ação, e extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, CPC/2015.
Custas pela parte autora.
Publique-se, registre-se, intimem-se.
TERESINA, 9 de dezembro de 2016

Processo nº 0027062-25.2011.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Requerido: MENDES & BARBOSA LTDA, FABIA SELMA ALVES BARBOSA LIMA, ROGERIO MENDES LIMA
Advogado(s):
Penhora infrutífera.
Que a exequente requeira o que for do seu interesse no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0014116-55.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 703300)
Requerido: ANTONIO MALAN BASTOS SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JÚNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 5625)
Intime-se o réu para, em 15 dias, manifestar-se acerca do pedido de desistência formulado pela parte autora, ficando advertido de que seu
silêncio importará em anuência tácita.
Cumpra-se.
TERESINA, 9 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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11.269. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA230585 

11.270. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA230644 

11.271. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA230650 

11.272. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA230680 

11.273. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA230706 

11.274. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA230718 

Processo nº 0029910-09.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO KENNEDY DOURADO DE SOUSA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITO FINANCEIROS S.A
Advogado(s):
A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de que para
a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de prova
concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita.
Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contas de
água, energia, cópia de extrato de movimentação financeira ou outro comprovante de rendimentos.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0001122-78.1999.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SINDICATO DOS HOSPITAIS,CLINICAS,CASAS DE SAUDE E LAB.DE PESQ.E ANAL.CLIN.DO EST.DO PI-SINDHOSPI
Advogado(s): CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
Requerido: UNIMED DE TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): KASSIO NUNES MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 2740)
Intime-se a parte ré para, em 15 dias, manifestar-se acerca do pedido de desistência formulado pela autora, ficando advertido de que seu silêncio
importará aceitação tácita.
Cumpra-se.
TERESINA, 9 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005209-18.2015.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: ANTONIO LOPES DA SILVA FILHO
Advogado(s): MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: NORDESTE DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
Advogado(s): ERIVELTON MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 7943)
DESPACHO:
Intime-se Nordeste Distribuidora de Materiais de Construção Ltda., por seu advogado, para manifestar-se sobre esta impugnação ao valor da
causa, no prazo de 5 (cinco) dias.
Cumpra-se com urgência.

Processo nº 0024763-02.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: EDIMILSON SILVA DE CARVALHO
Advogado(s): MARCO AURÉLIO NUNES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10551)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação, bem como, no
mesmo prazo, sobre a reconvenção apresentada, sob pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013578-35.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GUADALUPE DE OLIVEIRA ROCHA ALVES
Advogado(s): SARAH CAROLINE GUIMARÃES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7547)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIDORA PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Trascrito em partes... Designo audiência de conciliação para o dia15/02/2017 às 10h. O não comparecimento injustificado do autor
ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório a dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% da vantagem
econômica pretendida.

Processo nº 0019401-24.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: BRUNA CRISTHIELLI CASTRO VIANA
Advogado(s): EMANUELLA MORAES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6429)
Vistos, etc.
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11.275. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA230735 

11.276. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA230759 

11.277. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA230898 

11.278. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA230900 

11.279. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA230968 

11.280. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA230982 

Analisando os autos, verifico que a parte autora apresentou pedido de desistência (fl. 64).
Nos termos do art. 485, do CPC/2015:
Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:
VIII - homologar a desistência da ação;
§ 4o Oferecida a contestação, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação.
§ 5o A desistência da ação pode ser apresentada até a sentença.
Como já foi apresentada contestação, a parte ré foi devidamente intimada para se manifestar sobre o pedido de desistência, conforme despacho
de fl. 66, não tendo apresentado resposta.
Diante do exposto, havendo pedido de desistência pela parte autora, e concordância tácita da parte ré, homologo a desistência da ação, e extingo
o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, CPC/2015.
Custas, se ainda existentes, pela parte autora.
Publique-se, registre-se, intimem-se.

Processo nº 0022950-47.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): PAULO HENRIQUE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 894-B), KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: JAYLLON DE JESUS SOARES DA S BRASIL
Advogado(s): AGATANGELO NEIVA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 1250), KADMO ALENCAR LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 6176)
Recolham as partes as custas finais (preparo e baixa), conforme determinado em sentença, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na
Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0006215-36.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PAULO HENRIQUE DE MOURA
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Requerido: REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL(SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A)
Advogado(s): RICARDO ARAUJO LEAL DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 11394)
Intime-se a parte autora para, em 10 dias, manifestar-se acerca da petição de fls. 142/143.
Cumpra-se.
TERESINA, 9 de dezembro de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001725-59.1996.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SUZANA HELENA FORTES DE ALMENDRA GAIOSO MARINHO
Advogado(s): FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 1223)
Requerido: LUIZ CARLOS POMPEU E ALMEIDA
Advogado(s): MANOEL DE BARROS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1575)
O CPF/MF constante do CRLV de um veículo de propriedade da executada Suzana Helena Fortes de Almendra Gaioso Marinho, na verdade
pertence a Antônio Luiz Alves de Araújo.
Oficie-se, pois, ao Delegado da Receita Federal no Piauí, solicitando que ele informe o número correto do CPF/MF da dita executada.

Processo nº 0029905-84.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: POLIANA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: LOJAS RENNER S.A
Advogado(s):
A correta interpretação da Lei 1.060/50, associada às previsões trazidas pelo Novo Código de Processo Civil, impõe o entendimento de que para
a concessão da gratuidade da justiça não basta a mera declaração de insuficiência de recursos sendo necessária a apresentação de prova
concreta e efetiva da impossibilidade de arcar com as despesas processuais.
No mesmo sentido, a redação do art. 5º, LXXIV da Constituição Federal deixa assente a necessidade de prova de insuficiência financeira para o
gozo da assistência jurídica gratuita.
Isto posto, e com base no art. 99, § 2º do NCPC, determino a intimação do requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contas de
água, energia, cópia de extrato de movimentação financeira ou outro comprovante de rendimentos, bem como declaração de próprio punho na
qual ateste sua hipossuficiência.
Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0022930-27.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S A
Advogado(s): RAPHAEL CALIXTO BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº 4976), ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
Requerido: RENATA FERREIRA GOMES DE MIRANDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestarem acerca do retorno dos autos a este juízo.

Processo nº 0013658-04.2011.8.18.0140
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11.281. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA230045 

11.282. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA230052 

11.283. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA230142 

11.284. DECISÃO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA230150 

Classe: Procedimento Comum
Requerente: KACIO DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): ILANA MACEDO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9717), DANIEL JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825),
PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Que a parte autora recolha as custas finais de preparo e baixa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
Havendo pagamento, arquivem-se os autos com baixa.
Em caso de não ser realizado o pagamento, certifique-se nos autos e realize as providências cabíveis.

Processo nº 0018983-18.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: GERARDO ALVES DE ALMEIDA
Advogado(s): EDENILSON AMORIM ALVARENGA(OAB/PIAUÍ Nº 8823)
Inventariado: JOSÉ ALMEIDA, BRIGIDA DE BRITTO MAGALHÃES
Advogado(s):
Vistos,
1. Tendo em vista que os presentes autos tratam de interesse de incapaz, chamo à ordem o feito e determino ao mesmo o procedimento de
inventário judicial (CPC 610).
1.1 Intime-se o inventariante Gerardo Alves de Almeida, para no prazo de 05 (cinco) dias, prestar o compromisso de bem e fielmente
desempenhar o cargo que lhe é cometido.
2. Intime-se o inventariante, por seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias, providenciar pela adoção das seguintes medidas:
2.1 Recolher as custas judiciais;
2.2 Juntar aos autos certidão de óbito do herdeiro Eduardo Alves de Almeida;
2.3 Autenticar documentos de fls. 117/120 nos termos do CPC 425, IV e CPC 522, Parágrafo Único;
2.4 Juntar aos autos instrumento de cessão de herança do herdeiro Euler ao herdeiro Gerardo nos termos do CC 1.806;
2.5 Juntar aos autos instrumento de cessão de herança da herdeira Raimunda ao herdeiro Gerardo nos termos do CC 1.806;
2.6 Juntar aos autos procuração ad judicia do cônjuge da herdeira Fabiana Rodrigues de Almeida Castro.
Int. Expedientes necessários.

Processo nº 0014419-30.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANTONIO JOSÉ NUNES, FERNANDO ANTONIO LIMA NUNES, ANTONIO JOSE NUNES FILHO, JOSE ANTONIO LIMA
NUNES, ALEXA LIMA NUNES MIRANDA
Advogado(s): JOANA DARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL(OAB/PIAUÍ Nº 1606), MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ
Nº 5084), ÁLVARO SOTERO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 8152-B)
Inventariado: BENEDITA LIMA NUNES
Advogado(s):
Vistos,
Intime-se o inventariante, por seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias, cumprir as seguintes diligências:
1.1 Juntar aos autos procuração da Sra. Maria do Socorro dos Reis Laurentino, mulher do inventariante;
1.2 Juntar aos autos os registro imobiliário dos imóveis descritos nas primeiras declarações de fls. 61/62.
Int. Expedientes necessários.

Processo nº 0018251-13.2010.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: FERNANDO FERNANDES CARVALHO, MARINA FERNANDES CARVALHO, MARIA LUISA BEZERRA DE CARVALHO
Advogado(s): NATAN PINHEIRO DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7168), CARLOS WASHINGTON BRAGA DOS SANTOS
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6532), EDUARDO MARCELO SOUSA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4373-B)
Inventariado: LUIS REGINALDO DE MENESES CARVALHO
Advogado(s):
Vistos,
1. Reitero o despacho de fls. 267, devendo os alvarás serem expedidos em nome do inventariante.
2. Expedidos os alvarás, confio o prazo de 20 (vinte) dias para prestação de contas pelo inventariante.
3. Cumpra-se com urgência.
Expedientes necessários.

Processo nº 0024242-57.2016.8.18.0140
Classe: Declaração de Ausência
Declarante: PAULO JANSEN PEREIRA QUARESMA
Advogado(s): AMARILES OLIVEIRA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13363)
Declarado: MARINALVA ARAUJO DAMASCENO QUARESMA
Advogado(s):
DECISÃO
Vistos, etc.
1.Cuida-se de Ação Declaratória de Ausência ajuizada pelo Sr. Paulo Jansen Pereira Quaresma em face da Sra. Marinalva Araújo Damasceno
Quaresma, ambos devidamente qualificados na inicial, em que aduz, em síntese, e por outras palavras, que é casado com a requerida (com
quem teve quatro filhos), e, em meados do mês de maio do ano de 2011, a mesma deixou sua residência não tendo mais retornado. Esclarece
que a Sra. Marinalva nunca demostrou problemas psicológicos, vícios e não possuía desafetos, fatos esses que poderiam ser causa de seu
desparecimento. Afirma, ainda, que embora a família tenha tentado de todas as maneiras localizá-la, nenhuma notícia obteve sobre seu
paredeiro. Informa, por último, que a desaparecida não possui bens a relacionar, mas que possui bens prováveis a receber por herança, e que a
mesma não possui administrador dos seus bens, nem mandatário.
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11.285. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA230203 

11.286. DESPACHO MANDADO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA230225 

11.287. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA230227 

1.1. Por fim, requereu que fossem feitas pesquisas para o conhecimento de bens deixados pala requerida, bem como a arrecadação, e, após, a
sua nomeação como curador da administração dos bens da desaparecida, e, ao final, instruído o feito, a declaração de ausência da Sra.
Marinalva Araújo Damasceno Quaresma, a requerida. Juntou documentos, fls. 09 à 36.
Vieram-me os autos conclusos para decisão. DECIDO.
2. O ausente (instituto da ausência) é, segundo Clóvis Beviláqua (Direito de Família. Recife: Livraria Contemporânea, p. 599), "todo aquele que
está fora de seu domicílio, mas no sentido em que agora toma o vocábulo, é aquela pessoa cuja habitação se ignora ou de cuja existência se
duvida, e cujos bens ficaram ao desamparo".
3. A ausência já era matéria no Código Civil de 1916, mas só ganhou importância e destaque em 2002, com um capítulo só seu no atual Código
Civil. Sofreu alterações importantes, saindo do Direito de Família e passando à Parte Geral do Código Civil de 2002. No Código de 1916, a
ausência era disciplinada ao lado de outros institutos de proteção de incapazes, como a tutela e a curatela. Daí a dúvida, ainda, que fazem
quanto a competência do juízo para processar e julgar ações declaratórias de ausência.
4.Com efeito, se a capacidade é a aptidão para exercer por si só os atos da vida civil, não há como se afirmar que aquela pessoa, tão somente
pelo fato de ter se ausentado do seu domicílio sem dar notícias ou deixar representante para cuidar de seus bens, seja incapaz, não sendo mais,
portanto, matéria afeta ao Direito de Família.
5. Ou seja, melhor explicando, segundo Sílvio Venosa, "a posição tomada pelo Código Civil de 2002 foi outra. De um lado, repetindo, o instituto
da ausência é tratado dentro da parte geral do diploma (artigos 22 ss.) e não mais no direito de família" (http://www.migalhas.com.br),como já
acima dito.
6. Concluindo, a declaração de ausência tem por finalidade a proteção do patrimônio do desaparecido. Os fins do instituto são agora
exclusivamente patrimoniais, não possuindo doravante mais as varas de família, sob a égide do Código Civil de 2002, competência para a análise
e julgamento da matéria.
7. Isto posto, com fundamento no CPC/2015 951 e 953, I, DECLINO IGUALMENTE DE COMPETÊNCIA para conhecer da matéria, suscitando o
conflito negativo.
8.Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.
Expedientes necessários.

Processo nº 0024209-43.2011.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ALEXSANDRA LOPES LIMA
Advogado(s): ERIVERTON BEZERRA POLICARPO(OAB/PIAUÍ Nº 4135)
Inventariado: JOSE JACKSON RODRIGUES BEZERRA
Advogado(s):
Vistos,
1. Intime-se a inventariante, por seu Patrono, para, em quinze dias, adotar as seguintes providências:
1.1. Sendo os herdeiros maiores e capazes, dizer da possibilidade de conversão da ação proposta de Arrolamento, adotando, sendo o caso, o
procedimento previstos do CPC 659 e seguintes úteis, com a elaboração de formal de partilha e juntada aos autos das procurações dos herdeiros
e seus respectivos cônjuges, se houver;
1.2. Apresentar número de registro de imóvel dos bens descritos no item V das primeiras declarações;
1.3. Regularizar o débito com a Fazenda Municipal.
Int. Expedientes necessários.

Processo nº 0000375-89.2015.8.18.0004
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO BENONES DE MOURA FILHO
Advogado(s): ADINA KACIA ARAUJO DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 12869), FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5641)
Réu: LILIAN ALMEIDA MELO
Advogado(s): MARIA DA CRUZ SILVA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 10042)
Vistos,
1. Preliminarmente, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela pretendida, para o fim de conceder ao requerente o direito de visita as
filhas, e o faço porque, embora com as limitações derivadas do início de conhecimento, entendo presentes nestes autos os requisitos constantes
do CPC 300.
2. Com efeito, os documentos que instruem a inicial, certidão de nascimento da menor, constante do documento de fls. 55 e do documento de fls.
07, de onde se constata ser o requerente genitor da menor, já se observam nestes autos a manifestação dos requisitos necessários à
antecipação dos efeitos da tutela pretendida, posto que, constituindo-se em prova inequívoca, emprestam verossimilhança aos fatos articulados
na peça vestibular, alcançando, em interpretação "lato sensu", o próprio "fumus bonis iuris" e, principalmente, o "periculum in mora".
3. Assim, tal como requerido na peça atrial concedo direito de visita do requerente à sua filha e asseguro ao mesmo tê-la consigo no segundo e
no quarto final de semana de cada mês, a partir das 18h00min (dezoito horas) da sexta-feira até as 18h00min (dezoito horas) do domingo,
cientes as partes de que deverão observar fiel e estritamente esta decisão, sob pena de responsabilidade.
3.1 Defiro também o direito do pai passar o natal com a filha, conferindo a mãe, em contra partida, passar o réveillon com a mesma.
3.2 Nas férias escolares de final de ano, os primeiros 30 dias deverão ser passados com o requerente, e os último 30 dias a filha passará com a
requerida.
3.3 No dia do aniversário do requerente, sua filha devará passá-lo com o mesmo, tendo o autor o direito de tê-la consigo a partir das 18h00min
(dezoito horas) do dia anterior até às 18h00min (dezoito horas) do dia de seu aniversário, situação que deverá ser repetido no dia dos pais.
5. Designo o dia 21/03/2017, às 11h30min, nesta 6ª VFS, para a audiência de conciliação ou mediação.
6. Intimem-se a ré, o autor e seus patronos da decisão desta decisão e para comparecer à audiência ora designada.
7. Sendo o caso, notifique-se o órgão Ministerial (CPC 698).
Intimações e expedientes necessários.

Processo nº 0006585-39.2015.8.18.0140
Classe: Guarda
Requerente: MARIA FERREIRA DE ARAÚJO SANTOS
Advogado(s): BRUNA DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8601)
Requerido: MARIA ALICE ARAÚJO SANTOS
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11.288. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA230230 

11.289. DECISÃO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA230262 

11.290. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA230263 

11.291. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA230731

Advogado(s):
Vistos,
1. Defiro o pedido de fls. 62 como requerido.
2. Cumpra-se as disposições sentenciais.
3. Após, arquivem-se os autos feitas as anotações devidas.
Expedientes necessários.

Processo nº 0002615-31.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANTONIO EUZEBIO DA SILVA
Advogado(s): VERONICA MENDES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3742)
Inventariado: JOSE JOAQUIM DA SILVA, MARIA DE JESUS DA SILVA
Advogado(s):
Vistos,
1. Tendo em vista o petitório de fls. 26, chamo à ordem o feito e determino ao mesmo o procedimento de inventário judicial (CPC 610).
1.1 Intime-se o inventariante Antônio Euzébio da Silva, para no prazo de 05 (cinco) dias, prestar o compromisso de bem e fielmente desempenhar
o cargo que lhe é cometido.
2. Prestado o compromisso a que alude o item acima, intime-se o inventariante para, no prazo de 20 (vinte) dias, apresentar suas primeiras
declarações, na forma do CPC 620.
Int. Expedientes necessários.

Processo nº 0014329-51.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE HUMBERTO REGO SANTOS, JOSE HUMBERTO SANTOS FILHO
Advogado(s): TARCIANA LOPES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 3546)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO
Vistos, etc.
1.Trata-se de reiteração de pedido para apreciar requerimento de antecipação de tutela para o fim de obter exoneração da obrigação alimentar
constituída em benefício da parte requerida, ao argumento de que já atingiu a maioridade e não tem mais necessidade do pensionamento
paterno, porquanto, também, o mesmo já possui renda própria, exercendo a profissão de médico veterinário.
2.Argumenta-se, também, sérias dificuldades financeiras do alimentante.
3.A obrigação foi estabelecida em acordo homologado judicialmente perante a Justiça Itinerante (fls.11/16) no importe de 19, 45 % (dezenove
inteiros e quarenta e cinco centésimos por cento) dos rendimentos líquidos do requerente.
4.Pois bem, revejo agora o pedido, em reiteração, formulado em audiência, conforme se vê à fl. 43.Não obstante a existência de vínculo parental
que pode ensejar os alimentos a que alude o art. 1.694, do CC, há prova de que a parte alimentada é maior de idade (fl.17), tendo mais de 26
anos, idade suficiente para ter concluído os estudos e ingressado no mercado de trabalho e, com isso, existe a evidência de que pode prover seu
próprio sustento - a despeito da parte requerente não ter juntado aos autos prova cabal de que o requerido aufere renda própria no exercício da
medicina veterinária
5.Mas é o quanto basta para se ter pela verossimilhança da alegação, evidenciado o fundado receio de dano de difícil reparação no fato de os
alimentos serem irrepetíveis.
6.Assim, DEFIRO o pedido de antecipação de tutela e exonero liminarmente a parte requerente, Sr. José Humberto Rêgo dos Santos, da
obrigação alimentar constituída em favor da parte requerida, Sr. José Humberto Santos Filho.
7. Não dou o efeito pretendido à certidão de fls. 42, porquanto a citação é um dos atos processuais mais importantes, pois dá ciência ao réu a
respeito da existência da demanda judicial e oportuniza a ele o exercício do direito de defesa previsto na Constituição Federal (artigo 5º, LV). Por
isso, o novo CPC (da mesma forma que o anterior) estabelece que a citação é formalidade essencial para a validade do processo
8.Redesigno a audiência de conciliação e julgamento de que trata o despacho de fls.31/32 para o dia 29 de março de 2017, às 12:00 h, à míngua
de outra data desimpedida, no Fórum local, na Sala das Audiências desta 6ª VFS.
9.Cite-se a parte requerida, desta vez por Oficial de Justiça, e intime-se a parte autora a fim de que compareçam na audiência designada,
acompanhados de seus procuradores e de suas testemunhas, importando a ausência da parte requerida em confissão e revelia, e a da parte
autora em arquivamento do pedido (Lei 5.478/68, art. 7o).
10.Conste do mandado de citação que se não for feito acordo, a defesa deverá ser oferecida na própria audiência, seguindo-se a instrução, tudo
na forma do disposto nos arts. 9º e 10 da Lei de Alimentos (Lei 5.478/68).
11.Oficie-se ao empregador, se necessário, quanto ao disposto no item "6" desta decisão.
12. Cumpra-se.

Processo nº 0021641-78.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANTONIA SILVEIRA DA ROCHA, LUCIRENE MARIA ROCHA, SORAIA RODRIGUES DA SILVA ROCHA, EDMILSON SILVEIRA
ROCHA, EDNA MARIA ROCHA, MARIA DO CARMO ROCHA MENDONCA, ANTONIA SILVEIRA ROCHA
Advogado(s): WOLTERES ALENCAR MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 2054)
Inventariado: MANOEL ALVES ROCHA
Advogado(s):
Vistos,
1. Considerando a certidão de óbito de fls. 19, declaro instaurado o inventário dos bens deixados pelo falecido MANOEL ALVES DA ROCHA.
2. Como requerida no inicial, nomeio inventariante a requerente, Sra. Antonia Silveira da Rocha, independentemente da lavratura de termo de
qualquer espécie, como regrado no CPC 660.
3. Intime-se a inventariante, por seu patrono, para no prazo de 15 (quinze) dias juntar aos autos pagamento da taxa de registro do livro de
inventário - Lei estadual nº 4.254/88(alterada pela Lei nº 4.455/91), como também art. 14 da Lei nº 4338/90;.
4. Após, voltem-me conclusos.
Intimações e expedientes necessários.
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11.292. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA230734 

11.293. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA230768 

11.294. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA230811 

11.295. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA230984 

11.296. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA230140 

Processo nº 0013933-74.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ERMELINDA CRISTIANE DE OLIVEIRA SOARES
Advogado(s): JONNAS RAMIRO ARAUJO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 9038)
Interditando: EDMUNDO SOARES
DESPACHO
Vistos,
1. Designo o dia 14 de dezembro de 2016, às 9h, para inspeção Judicial na residência do interditando.
2. Objetivando evitar que a diligência somente se efetive após o recesso forense, pela inexistência de tempo suficiente para intimação dos
interessados pela Central de Mandados, como mencionado na certidão de fls.49, encareço ao advogado signatário da peça inicial as referidas
notificações.
3. Oficie-se à Corregedoria Geral de Justiça, solicitando veículo para deslocamento deste Juízo.
4. Expedientes necessários.
TERESINA, 9 de dezembro de 2016
Juiz PAULO ROBERTO DE ARAUJO BARROS
6ª Vara de Família e Sucessões

Processo nº 0004266-35.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: SERGIO LUIZ LIMA AGUIAR
Advogado(s): ELICIO DE MELO LEITAO(OAB/PIAUÍ Nº 1243)
Inventariado: MARIA DE NAZARE LIMA DE AGUIAR
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0019064-64.2015.8.18.0140
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: MARIA DANIELE DA SILVA FERREIRA, MARIA APARECIDA DA SILVA LIMA
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1315)
Requerido: JOSE RUFINO DA SILVA LIMA
Advogado(s):
Vistos,
1. Acolho o parecer ministerial. Intime-se a requerente, por seu advogado, para se manifestar sobre o laudo de fls. 50/51, bem como para juntar
aos autos o termo de compromisso de curatela definitivo em que é interditante JOSÉ RUFINO DA SILVA LIMA e interditada SOLANGE MARIA
DA SILVA.
2. Oficie-se o INSS para suspender o pagamento do benefício LOAS de SOLANGE MARIA DA SILVA FERREIRA, até a regularização da curatela
da mesma, momento em que este juízo determinará a liberação.
3. Cite-se o requerido, JOSÉ RUFINO DA SILVA LIMA, por edital, para, querendo contestar a presente ação.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0000051-22.1991.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: JOSE DE SOUSA BRITO
Advogado(s): JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
Inventariado: OLGA XAVIER BRITO
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0015462-02.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Suplicante: KARINE MATIAS PORTELA LEAL DUARTE, MARLON ROSEMBERG DE ALMEIDA DUARTE
Advogado(s): MÁRCIO VENICIUS SILVA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 2687)
Réu:
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0004318-94.2015.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANTONIO JOSE DA CUNHA FREIRE, MARIA CERES VELOSO FREIRE
Advogado(s): FÁBIO ANDRÉ FREIRE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3458), JUDAS TADEU DE MORAES MATOS(OAB/PIAUÍ Nº 1549)
Usucapido: MARIA ANGELICA DA CUNHA FREIRE
Advogado(s): FRANQUIMAR FREIRE DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 740), JOSÉ REBELLO FREIRE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5200)
Compulsando atenciosamente o processo, verifico que não houve manifestação da UNIÃO, uma vez que seu representante recusou-se a receber
o mandado em virtude da ausência nos autos de documento referente ao imóvel (certidão de fl. 258).
Por esse motivo, e objetivando evitar qualquer nulidade, chamo o feito à ordem.
Intime-se novamente a UNIÃO, através de seu representante legal, para que se manifeste no feito, haja vista que os documentos necessários
para análise foram juntados aos autos.
Após, retornem-me conclusos.
Publique-se. Cumpra-se.
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11.297. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA230492 

11.298. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA230566 

11.299. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA230576 

11.300. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA230583 

11.301. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA230637 

11.302. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA230641 

Processo nº 0021377-95.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DALVA LIMA PONTES
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
DESPACHO Em decorrência da falta de elementos que evidenciam que o autor não tem condições de arcar com as despesas
processuais, indefiro o pedido de gratuitidade da justiça, intimando o autor, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar à inicial,
comprovando o recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção e o consequente cancelamento da distribuição (art. 290,
NCPC). TERESINA, 9 de dezembro de 2016 SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0021506-03.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO NASCIMENTO DE SOUSA
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
DECISÃO Em decorrência da falta de elementos que evidenciam que o autor não tem condições de arcar com as despesas processuais,
indefiro o pedido de gratuitidade da justiça, intimando o autor, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar à inicial, comprovando o
recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção e o consequente cancelamento da distribuição (art. 290, NCPC). TERESINA,
9 de dezembro de 2016 SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025403-05.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CICERA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO
No caso em comento, existem nos autos elementos que evidenciam que a autora possui os pressupostos legais para concessão da gratuidade da
justiça, desta feita, considerando as elementares dos autos, defiro a gratuidade da Justiça, com fulcro no art. 99, § 3º do CPC.
Assim sendo, defiro a tutela de urgência antecipada incidental, para que a requerida restabeleça o fornecimento de energia elétrica no prazo de
72 (setenta e duas) horas, no imóvel situado na Rua São Conrado, nº 7263, Bairro Vila Irmã Dulce, Teresina/PI, CEP: 64.040-140, contados da
efetiva intimação, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) ou seu eventual agravamento.
Ato contínuo, designo audiência de conciliação para o dia 15 de março de 2017, às 9h00.
INTIME-SE a autora por seu advogado e CITE-SE a requerida para se fazerem presentes na data designada, acompanhados por seus
advogados, advertindo-os que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com
multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado (art. 334, § 8°).
Advirta-se a ré de que o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de contestação se iniciará após a audiência de conciliação, caso não haja
composição entre as partes (art. 335, I, NCPC).
Intimem-se as partes. Cumpra-se.
TERESINA, 9 de dezembro de 2016.
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0020168-62.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO SAFRA S/A
Advogado(s): JOÃO CARVALHO QUIXADA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 9501)
Réu: CARLOS ALVES DE ARAUJO FILHO
Advogado(s):
Defiro o pedido do autor de levantamento dos valores incontroversos depositados judicialemente, expedindo-se alvará na forma do provimento
07/15 da Corregedoria deste tribunal.
Determino ainda que o autor diga, em 05 (cinco) dias, quantas parcelas do contrato ainda restam param pagamento.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0027212-30.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: JEAN JACQUES DA SILVA SOUSA
SENTENÇA Do exposto, homologo por sentença o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com
fundamento no art. 485, VIII do CPC, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do feito. Condeno o autor ao pagamento das
custas finais (art.90, caput, do Novo CPC). Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades
legais, arquivem-se com baixa. TERESINA, 9 de dezembro de 2016 SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível
da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012702-51.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8117 Disponibilização: Sexta-feira, 9 de Dezembro de 2016 Publicação: Segunda-feira, 12 de Dezembro de 2016

Página 124



11.303. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA230769 

11.304. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA230775 

11.305. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA230789 

11.306. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA230801 

11.307. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA230815 

11.308. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA230826 

11.309. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA230953 

Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): LILIANA PEREIRA DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 33911), KARUZA CASTRO DE OLIVEIRA AMORIM(OAB/CEARÁ Nº 21331)
Requerido: CARLOS ANDRE BORGES NONATO
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
SENTENÇA Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, bem como que novo Código se aplica aos processos
pendentes (art. 1.046, CPC/15), julgo extinta a presente ação, com fundamento no art. 485, III, do Novo Código de Processo Civil. Custas
finais pelo autor. Sem honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, aguarde-se
arquivem-se os autos com baixa. TERESINA, 9 de dezembro de 2016 SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO Juiz(a) de Direito da 7ª Vara
Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0026089-65.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVALDO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
DESPACHO Com arrimo no art. 1.010, § 1º c/c art. 331, § 1º do Novo CPC, cite-se o réu para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar
contrarrazões ao recurso de apelação. Após, remetam-se os autos imediatamente ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado,
independentemente de juízo de admissibilidade, nos termos do art. 1.010, § 3º do Novo CPC. TERESINA, 9 de dezembro de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013289-73.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CREDIFIBRA S/A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: MARIA DO SOCORRO LOPES DA SILVA
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, bem como que novo Código se aplica aos processos pendentes (art. 1.046,
CPC/15), julgo extinta a presente ação, com fundamento no art. 485, III, do Novo Código de Processo Civil.
Custas pagas. Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.

Processo nº 0002292-89.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO AUGUSTO NUNES DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOÃO LEONARDO DE CERQUEIRA MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 3614)
Réu: UNIMED TERESINA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0018959-92.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO LOPES DA SILVA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPÍNDOLA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: CREDIFIBRA S. A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, SARAIVA VEÍCULOS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083), BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº
21678)
Intimem-se as partes para informar sobre outras provas a produzir, especificando e justificando cada uma. Prazo comum de 05 dias.
Cumpra-se.

Processo nº 0019354-45.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELOISA HELENA LOPES FARIA
Advogado(s): LUCAS MENDES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4941), PAULO ROBERTO MIURA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8643)
Réu: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA NETO(OAB/CEARÁ Nº 23599), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº
3432)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação.

Processo nº 0011584-69.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SANTADER S/A
Advogado(s): BRUNNO ALONSO SOUZA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524)
Requerido: REPRESENTAÇÕES PONTES LTDA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Intime-se o requerido para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca do pedido de substituição do polo ativo (fl. 109).
Cumpra-se.
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11.310. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA230144 

11.311. SENTENÇA - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA230850 

11.312. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA231038 

11.313. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA230067 

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019769-28.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HAROLDO FELIPE DA COSTA
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Réu: BANCO ITAU VEICULOS S.A
Advogado(s):
DECISÃO DE FLS. 52: "Vistos em decisão, Inicialmente, em análise ao pedido de gratuidade da justiça, convenço-me da verossimilhança do
alegado, concedendo, pois, ao requerente os benefícios da gratuidade da justiça, com a assistência gratuita de advogado e isenção das custas e
emolumentos judiciais. Prestigiando a economia processual, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 330, parágrafos 2º e 3º do NCPC,intime-se a autora, na pessoa do advogado, para: 1- Depositar em juízo
as parcelas em atraso, no valor declarado incontroverso, qual seja, R$ 275,67 (duzentos e setenta e cinco reais), por ser pressuposto processual;
2- Deposite-se em juízo as parcelas vincendas, no valor que entende incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento
estipulado no contrato, conforme dispõe 330, §3º, do NCPC, in verbis: §3º - Na hipótese do §2º, o valor incontroverso deverá a ser pago no tempo
e modo contratados. (...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0017124-30.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DO 7º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA
Advogado(s): GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES (OAB/PI Nº 5110)
Réu: FRANCISCA MEIRE MACHADO DE MACEDO, ISAIAS MENDES DE SOUSA, ELENILDO DE SOUSA FRAZÃO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: O(a) Secretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/PI, INTIMA o Senhor Advogado: GERSON LUCIANO
DAMASCENO MORAES (OAB/PI Nº 5110), da audiência designada para o dia 18/01/2017, às 09:00 horas referente a FRANCISCA MEIRE
MACHADO DE MACÊDO, ISAÍAS MENDES DE SOUSA e ELENILDO DE SOUSA FRAZÃO e que será realizada na sala de audiências da 7ª
Vara Criminal de Teresina/PI. E para constar, eu Maria do Socorro Vieira de Carvalho, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso.
Teresina, 08 de dezembro de 2016.

Processo nº 0018423-42.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: CAMILA CAMPELO DA SILVA
Advogado(s): EDUARDO FAUSTINO LIMA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 4965)
No dia 07 de dezembro de 2016, a ré Camila Campelo da Silva foi condenada em audiência, nas penas do art. 33, caput, e § 4º da Lei 11.343/06.
No entanto, houve erro material na decisão no que diz respeito à parte dispositiva, pois constou o nome de LEONARDO MONTEIRO MENDES,
quando o correto seria o nome da Ré CAMILA CAMPELO DA SILVA.
O erro material pode ser corrigido de ofício por seu prolator, nos termos do art. 494, I, do Código de Processo Civil vigente, o qual dispõe que
"publicada sentença, o juiz só poderá alterá-lapara corrigir de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais", a exemplo do que se dá
na espécie.
Pelo exposto, corrijo de ofício, o erro material (art. 494, I, do Código de Processo Civil), contido na sentença, alterando o nome de LEONARDO
MONTEIRO MENDES devendo constar o nome de CAMILA CAMPELO DA SILVA, quando a Ação Julgada Procedente, permanecendo o édito
condenatório mantido em seus demais termos.
Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.
Teresina, 09 de dezembro de 2016.
Raniere Santos Sucupira
Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0017124-30.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DO 7º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA
Advogado(s):
Réu: FRANCISCA MEIRE MACHADO DE MACEDO, ISAIAS MENDES DE SOUSA, ELENILDO DE SOUSA FRAZÃO
O(a) Secretária(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina/Pi, INTIMA o Senhor Advogado: GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES
(OAB/PI Nº 5110), da audiência designada para o dia 18/01/2017, às 09:00 horas referente a FRANCISCA MEIRE MACHADO DE MACEDO,
ISAIAS MENDES DE SOUSA e ELENILDO DE SOUSA FRAZÃO e que será realizada na sala de audiências da 7ª Vara Criminal de Teresina/PI.
E para constar, eu, Maria do Socorro Vieira de Carvalho, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 09 de dezembro de 2016.

Processo nº 0005509-14.2014.8.18.0140
Classe: Ação Rescisória
Autor: SPE CAPRI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, DECTA ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): JANIO DE BRITO FONTENELLE (OAB/PIAUÍ Nº 2902), DANIEL NEIVA DO REGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5005)
Réu: TATIANA COSTA ARAÚJO
Advogado(s): AUGUSTO CÉSAR CHABLOZ FARIAS DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7173)
Assim designo audiência de instrução de julgamento para o dia 22/03/2017, às 10:00, a ser realizada na sala de audiências desta unidade.
Intimem-se as partes para apresentarem rol de testemunhas no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 357, §4º do CPC/2015.
Intimem-se pessoalmente autor e réu para depoimento pessoal.
Cumpra-se.
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11.314. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA230084 

11.315. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA230175 

11.316. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA230178 

TERESINA, 8 de dezembro de 2016.
DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029843-44.2016.8.18.0140
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: CONSTRUTORA SANTA CLARA EIRELI, LEONARDO PONCE LEAL
Advogado(s): FRANCISCO GOMES PIEROT JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4422), SAMARA GRAMOZA VILARINHO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9235)
Interditando: FRANCISCA NÃO INFORMADO
Advogado(s):
Portanto, determino que o autor emende a inicial, , no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 321, do CPC/2015, corrigindo o valor da
causa, para fazer constar como valor da causa o montante correspondente à soma dos valores venais dos lotes em discussão, constantes nos
documentos de lançamento do IPTU. Devendo, ainda, recolher as custas processuais complementares, tudo sob pena de indeferimento da inicial
e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, I do Código de Processo Civil/2015.
TERESINA, 8 de dezembro de 2016.
DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002503-33.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: LINDONETE EVANGELISTA GUIMARAES DE OLIVEIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Assim, nos termos do art. 485, §1º, do CPC/2015 determino a intimação pessoal do autor para suprir a falta no prazo de 05 dias, sob pena de
caracterizar o abandono da causa.
TERESINA, 8 de dezembro de 2016.
DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0016073-57.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: AGOSTINHO JOSE CAMPELO, ALBERTO JOSE DOS SANTOS, ANGELITA DE SOUSA LIMA, ANTONIA FERREIRA DE
MOURA, ANTONIO ALVES PONTES, ANTONIO DO VALE VIANA, ANTONIO LISBOA COSTA, ANTONIO RIBEIRO LIRA, ANTONIO SATILIO
FERREIRA, CARLA ALVES GOMES, CESARIO CARDOSO DA SILVA, DEUSDETE BARROS DA SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS
DIONISIO, FRANCISCO FERNANDES DE OLIVEIRA, FRANCISCO VASCONCELOS DE OLIVEIRA, JOSE MARIA DE OLIVEIRA, JOSE DE
SOUSA MACIEL, JUVENCIO DE AQUINO COSTA, LUIS VIANA DE SOUSA SILVA, LUIZ FRANCA DE OLIVEIRA, MANOEL FERNANDES DOS
SANTOS, MARIA ALICE DE CARVALHO, MARIA ALVES DA SILVA OLIVEIRA, MARIA DAS DORES RIBEIRO DE SOUSA, MARIA DAS
GRAÇAS NUNES DA CUNHA, MARIA DE LOURDES ALVES, MANOEL DE JESUS BATISTA, MARIA DE JESUS LIMA, MARIA DE MORAIS
RODRIGUES, MARIA DO CARMO FERREIRA LIMA, MARIA DO ESPIRITO SANTO, MARIA DO ROSARIO DE FATIMA ALVES BORGES,
MARIA DO SOCORRO MONTEIRO, MARIA ELZA MONTEIRO DA SILVA, MARIA DE JESUS MARTINS, MIRIAN DA SILVA LIMA, NEUSA
MARIA DE ALCANTARA, NILTON ALVES DA CRUZ, OTACILIO BISPO DO NASCIMENTO, RAIMUNDO CARDOSO DE SOUSA, RAIMUNDO
GONCALVES BEZERRA, RAIMUNDO NONATO MONTE, RAIMUNDO NONATO TORRES DE ARAUJO, RAIMUNDO QUEIROZ DA CRUZ,
RITA LINA DO NASCIMENTO, ROSANA MARIA MACHADO, TERESINHA ALVES DE JESUS, TERESINHA DAS CHAGAS DE FARIAS
TORRES, VALDIMIR DE OLIVEIRA, VANDA MARIA EVANGELISTA
Advogado(s): JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5611), ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº
4410), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7102-A)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Inicialmente, registro que as preliminares da contestação foram devidamente apreciadas na audiência preliminar de fls.1009/1010, inclusive a
preliminar de incompetência absoluta da Justiça Estadual, como também a Caixa Econômica Federal já foi intimada para intervir no feito, tendo
se mantido inerte, conforme certidão de fls.1005, razão pela qual indefiro o pedido de fls. 1019/1020 e mantenho as decisões de fls.1006 e
1009/1010, que mantiveram a competência da Justiça Estadual para apreciar e julgar a presente demanda.Dando prosseguimento ao feito, após
análise detida dos autos, entendo que a produção da prova pericial revela-se imprescindível para a solução da lide, a fim de se verificar a
existência de vícios de construção nos imóveis indicados nos autos e eventuais danos deles decorrentes.Registre-se que somente com a
realização da prova técnica será possível comprovar a existência dos danos e a sua origem, de forma que, sem tais comprovações, qualquer
manifestação sobre a existência ou não de cobertura securitária mostra-se temerária.Logo, defiro a produção da prova pericial requerida às fls.
546 pela ré e, nos termos do disposto nos arts.465 e ss. do Novo Código de Processo Civil, nomeio como perito, o engenheiro civil Manoel
Gustavo Costa de Aquino, com endereço na Rua Cícero Carvalho, 2800, Apt. 202, Bl. Toquinho, Cond. Bossa Nova, Planalto Ininga, Registro
Nacional (CONFEA) nº1909474657 e CREA-PI nº 21466, Contatos:(86) 9960-0007, (86) 9921-4075 e (86) 9405-1290 , a fim de proceder a
perícia judicial nos imóveis discriminados na inicial, onde residem os autores, devendo verificar a existência de vícios de construção nos imóveis
indicados nos autos, sua natureza e origem e eventuais danos deles decorrentes, respondendo aos quesitos a serem formulados pelas partes, de
modo a subsidiar a instrução e o pronunciamento de mérito deste Juízo.O perito ora nomeado cumprirá o encargo escrupulosamente,
independentemente de termo de compromisso. O laudo pericial deverá ser entregue em Secretaria no prazo de 90 (noventa) dias, contados a
partir da data em que o perito for comunicado para dar início aos trabalhos (art. 465, caput e 466, caput, NCPC).As partes, no prazo comum de
15 (quinze) dias, poderão indicar assistentes técnicos (devendo informar telefone, e-mail e endereço para contato do respectivo assistente) e
formular quesitos (§ 1º do art.465,CPC).Após a apresentação dos quesitos, intime-se o perito para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste
concordância com a nomeação e para que, em aceitando, apresente proposta de honorários, currículo e contato profissional, em especial
endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais (§ 2º do art.465,CPC), registrando-se que o perito somente pode escusar-
se do encargo em caso de impedimento ou suspeição (art.467). Havendo escusa justificada, retornem os autos conclusos para nova nomeação
de perito. Em caso de concordância, intimem-se as partes para que, no prazo comum de cinco dias, querendo, manifestem-se sobre a proposta
de honorários. Se ocorrer oposição quanto ao valor da proposta de honorários, intime-se o perito para que se manifeste a respeito em cinco dias,
tornando os autos conclusos a seguir para arbitramento dos honorários periciais (§ 3º do art.465, NCPC). Caso não haja oposição ao valor dos
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11.317. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA230472 

11.318. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA230580 

11.319. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA230638 

11.320. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA230660 

11.321. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA230749 

honorários, homologo desde logo o valor da proposta, fixando a quantia no montante apresentado pelo perito.Ato contínuo, intime-se a parte
requerida para que providencie, no prazo de 05 (cinco) dias, o depósito judicial do montante correspondente aos honorários periciais. Realizado o
depósito, comunique-se o perito designado para início dos trabalhos, devendo este cientificar as partes da data e do local em que terá início a
produção da prova pericial.Apresentado o laudo, intimem-se as partes para que, no prazo comum de 15 (quinze) dias se manifestem sobre o
resultado, mesma oportunidade em que deverão providenciar a apresentação de seus pareceres técnicos (§ 1º do art. 477, NCPC).TERESINA, 8
de dezembro de 2016.LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015113-72.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO LISBOA LOPES DE SOUSA FILHO
Advogado(s): FERNANDO LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4300)
Requerido: CONSÓRCIO FIAT, ITAU SEGUROS S/A
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357)
R. Hoje.
Vistos, etc.
Considerando que a cláusula n° 4 do acordo extrajudicial de fls. 226/228 homologado por sentença, estabelecia que com o recebimento do valor
de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) o requerente outorgava aos requeridos a mais ampla, geral, irrestrita e irrevogável quitação, torno sem efeito
a parte final da sentença de fls. 226 que determinou o prosseguimento do feito em relação ao suplicado (CONSORCIO FIAT) por se tratar de erro
material, eis que, nos termos do pacto celebrado e homologado, a ação foi extinta em relação aos dois requeridos.
Em consequência, certifique-se quanto ao pagamento das custas finais. Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
TERESINA, 9 de dezembro de 2016.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002378-70.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE ANIBAL DANTAS
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Requerido: UNIMED TERESINA
Advogado(s): MANOEL FRANCISCO DE SOUSA CERQUEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3794)
R. Hoje.
Vistos etc.
Homologo, sem efeito de sentença, para que produza os seus legais efeitos, o acordo de fls. 395/396 firmado entre as partes acima descritas, e
devidamente qualificadas nos autos, que passa a integrar o presente ato, e por decorrência declaro extinto o feito.
Certifique-se quanto ao pagamento das custas finais, devendo a Secretaria adotar as providências cabíveis em caso de falta de pagamento.
Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Intimações e expedientes necessários.
TERESINA, 9 de dezembro de 2016.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0017918-56.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MARIO LUCIO BARROS PEREIRA
Advogado(s): MARTIM FEITOSA CAMELO (OAB/PIAUÍ Nº 2267)
Requerido: ALDA MARIA ALVES RODRIGUES, AMALIA MARIA DE MENEZES SOUSA, ANDRE REZENDE CORREIA HOLANDA, ANTONIO
FLORENCIO DE ARAUJO, CARLOS ALBERTO RODRIGUES DA SILVA, CLEMENTINO NETO, EDIMILSON MESQUITA E SILVA, EDNA
MARIA CARVALHO RODRIGUES, EDNA MARIA REZENDE CORREIA, EMANOEL CORREIA REZENDE, EMANOEL REZENDE CORREIA
HOLANDA, FRANCISCA DAMASCENA DAS NEVES, FRANCISCO CARVALHO S. W. OLIVEIRA, FRANCISCO LOPES DA SILVA,
FRANCISCO HORACIO DOS SANTOS, HENRIQUE AMARAL DA SILVA, JORGE LUIS ROCHA, JOSE HOLANDA DO NASCIMENTO, JOSE
DE MARIA SOUSA, JOAREZ BORGES DE OLIVEIRA, JULIO CESAR RESENDE CORREIA, KELSON FERNANDES SILVA, KÊNIA MARIA
CARDOSO, CLEITON FERNANDES DA SILVA, LENI CARDOSO PINTO, LUIS HENRIQUE DA SILVA, MARIA DAS DORES GOMES DO
NASCIMENTO OLIVEIRA, MARIA DO SOCORRO REZENDE CORREIA, MARIA LENISTA DOS S. CRUZ, MARIA ROSA DE JESUS ARAUJO,
MARIA ZENEIDE FERREIRA, MARTA ROCHA DE SOUSA OLIVEIRA, MARIA ELZA, NATAN RODRIGUES DE MORAIS, RITA CARVALHO
RODRIGUES, ROBERTO RESENDE CORREIA, RAIMUNDO DE SOUSA MOTA, RAIMUNDO LUIS DE MOURA
Advogado(s): GERSON DOS SANTOS SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8040)
Tendo em vista a complexidade do presente feito, consoante o disposto no art.357, § 3º, CPC/15, designo audiência de saneamento para o dia
08 de março de 2017, às 9:00h, na Sala de Audiências deste Juízo.Intimações necessárias. Cumpra-se.TERESINA, 9 de dezembro de
2016.LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0021021-08.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LÚCIA MARIA PORTELA MENDONÇA
Advogado(s): JUÇARA MARIA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6394), THIAGO DOUGLAS CARVALHO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8811)
Réu: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL
Advogado(s): ANDRÉ DE ALMEIDA RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 164322)
(...) Isto posto, acolho a prejudicial de mérito de prescrição da pretensão autoral, para JULGAR EXTINTA a presente ação, com resolução de
mérito, nos termos do art. 487, Inciso II, do Código de Processo Civil. Ante a sucumbência, condeno a autora ao pagamento das custas e
despesas processuais, bem como honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da causa, conforme art. 85, §2º, CPC, cuja exigibilidade
fica suspensa conforme art. 98, §3º, CPC, em virtude da autora ser beneficiária da gratuidade processual.Publique-se. Registre-se. Intimem-
se.Teresina (PI), 09 de dezembro de 2016.Drª LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina
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11.322. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA230858 

11.323. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA230872 

11.324. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA230886 

11.325. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA230043 

Processo nº 0006651-24.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): JOSÉ ACELIO CORREIA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7053)
Réu: ZELIA DE JESUS MARTINS
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Defiro o pedido formulado na petição de fls. 207/208. Em consequência, reconheço o equívoco na parte final da sentença de fls. 201/203. Desta
forma, por tratar-se de erro material que pode ser reconhecido, independentemente de recurso das partes, corrijo o erro constante na sentença.
Assim, onde se lê: "condeno a parte autora no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios do patrono da parte requerida, na
base de 10 % (dez por cento) do valor atribuído à causa, com esteio no art. 20, §3° do CPC, entretanto, suspendo a exigibilidade do crédito nos
termos do art. 5º, inciso LXXIV DA CF c/c art. 4° e art. 12 da Lei n° 1.060/50, eis que a autora faz jus ao beneplácito da gratuidade e foi assistida
pela Defensoria Pública do Estado do Piauí.", leia-se: "condeno a parte requerida no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios
do patrono da parte autora, na base de 10 % (dez por cento) do valor atribuído à causa, com esteio no art. 20, §3° do CPC, entretanto, suspendo
a exigibilidade do crédito nos termos do art. 5º, inciso LXXIV DA CF c/c art. 4° e art. 12 da Lei n° 1.060/50, eis que a suplicada faz jus ao
beneplácito da gratuidade e foi assistida pela Defensoria Pública do Estado do Piauí."
No mais, persiste a sentença tal qual lançada.
TERESINA, 9 de dezembro de 2016.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0015706-57.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ETIVALDO LINHARES DA SILVA
Advogado(s): LEONARDO DE ARAUJO ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 9220), DAVID ARAUJO MARQUES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9704)
Réu: BANCO SANTANDER S.A
Advogado(s):
(...) Assim, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo
único, c/c art. 485, I, do CPC, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias: 1 - Juntar nova planilha de cálculo
discriminando o valor total da dívida, devendo ser calculada com base na taxa média apurada pelo Banco Central, na data do financiamento. Por
consequência, corrigir o valor da causa e recolher as custas processuais, constando como valor da causa o equivalente à diferença entre o valor
do débito cobrado pelo réu e a parcela incontroversa; 2 - Depositar em juízo, todas as parcelas em atraso no valor incontroverso de acordo com o
demonstrativo de débito supramencionado, por ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 330, §2º, do CPC. Ressalte-se que a
exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito do montante
correspondente, condicionando-se, não somente a instauração e o andamento válido do processo, mas também a apreciação e a concessão da
tutela antecipada ao cumprimento do acima relatado; 3 - Deposite-se em juízo as parcelas vincendas, no valor incontroverso, no tempo e modo
contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato. A fim de apreciação da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, intime-se,
ainda, o autor a fazer juntada do contrato de financiamento respectivo, se for o caso, o que ocorrerá após a citação do réu. Na hipótese de
cumprimento dos itens 1, 2 e 3, no prazo estabelecido, cite-se o requerido para apresentar resposta em 15 (quinze) dias, devendo os autos
retornarem conclusos a fim de que a audiência inaugural do art. 334, CPC, seja designada. TERESINA, 9 de dezembro de 2016. Dra.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014656-93.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILSON DA SILVA
Advogado(s): NAILSON DA SILVA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 12234)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
(...) Ante o exposto, em face da inércia da Autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no art. 485, I
c/c o art. 321, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após,
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. TERESINA, 9 de dezembro de 2016. Dra.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0026979-33.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: NAYARA ROCHA SANTOS
Advogado(s):
(...) Assim, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, com
fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas, pela parte que desistiu.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se, registre-
se, intime-se. TERESINA, 9 de dezembro de 2016. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0010060-66.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: JONATHAN MIRANDA DE SOUSA
Advogado(s): JOSE VIEIRA SILVA(OAB/PI Nº 9871)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) ? JOSÉ VIEIRA SILVA OAB/PI 9871 para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, designada para o
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11.326. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA230066 

11.327. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA230109 

11.328. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA230165 

11.329. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA230521 

11.330. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA230112 

dia 30/01/2017, às 10h, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0026470-73.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO OPIAUÍ
Réu: RENALDY MYRLLEN PIMENTEL ARAÚJO, CHRISTIANO VIKTOR MENDONÇA DA SILVA
Advogado(s): DALTON CLARK(OAB/PI Nº 1007), TIAGO VALE DE ALMEIDA (OAB/PI Nº 6986)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) DALTON CLARK(OAB/PI Nº 1007) e TIAGO VALE DE ALMEIDA (OAB/PI Nº 6986) para a audiência de
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, designada para o dia 30/01/2017, às 11h, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004429-78.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA 1º DISTRITO POLICIAL
Denunciadas: JOCASTA SILVA, MARCIELMA DE SOUSA CUNHA
Advogado(s): WESLLEY DA SILVA RESENDE (OAB/PI Nº 11945)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) WESLLEY DA SILVA RESENDE ? OAB/PI11945 para a audiência de PROPOSTA DE SUSPENSÃO
CONDICIONAL DO PROCESSO, designada para o dia 27/01/2017, às 12h, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0025532-44.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): NAILMA JULITA CARVALHO FREITAS(OAB/PINº 8185)
Réu: HENRIQUE VIVEIROS SANTOS, JOSE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): TATIANO DANTAS LOPES(OAB/PI Nº 2271)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) NAILMA JULITA CARVALHO FREITAS ? OAB/PI 8185 e TATIANO DANTAS LOPES - OAB/PI 2271 para a
audiência de PROPOSTA DE SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO, designada para o dia 27/01/2017, às 11h30min, na Sala de
Audiências da 8ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0019311-79.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: JOSUE SOUSA DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO JOSE RAIMUNDO DE MORAIS (OAB/PI Nº 3437)
Cristina Maria Saraiva Guedes, Diretora de Secretaria da 8ª Vara Criminal de Teresina Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Criminal, INTIMA o(a) advogado(a) ANTONIO JOSÉ RAIMUNDO DE MORAIS ? OAB/PI 3437 e EMERSON NOGUEIRA FIGUEIREDO - OAB/PI
10073 para a audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, designada para o dia 30/01/2017, às 9h, na Sala de Audiências da 8ª Vara Criminal
de Teresina

Processo nº 0018621-79.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRACAS DE SOUSA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO JOSE COSTA SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13738)
Réu: CERAMICA POTY LTDA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
1. Em análise ao pedido de gratuidade da justiça e face os documentos de fls. 71/73, convenço-me da verossimilhança do alegado, concedendo,
pois, aos requerentes os benefícios da gratuidade da justiça, com a assistência gratuita de advogado e isenção das custas e emolumentos
judiciais.
2. Tratando-se de causa que versa sobre direito que admite transação, designo audiência de conciliação/mediação para o dia 27 de março de
2017, às 10:30 horas, na sala de audiência desta Vara, no Fórum local.
3. Cite-se a parte requerida para aludida audiência, informando-a que caso não tenha interesse na autocomposição, deverá apresentar petição
manifestando o seu desinteresse, com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência, podendo também oferecer contestação,
por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: a) da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; b) do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do artigo 334, § 4o, inciso I; c) prevista no artigo
231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos.
Devendo constar do mandado que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou
do valor da causa, revestida em favor do Estado do Piauí (art. 334, § 8º).
Devendo constar ainda, que as partes devem comparecer à audiência designada acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos
(art. 334, § 9º), bem como que poderão constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (art.
334, § 10).
Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º).
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11.331. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA230118 

11.332. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA230129 

11.333. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA230133 

11.334. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA230135 

11.335. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA230143 

Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 07 de dezembro de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0025632-62.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JULIO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
Vistos, etc.
...Em assim sendo, declaro extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VI, do NCPC, ante a ausência de interesse
processual.
Sem honorários, por não ter sido angularizada a relação processual. Custas pelo requerente.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Com o trânsito em julgado, dê-se baixa na respectiva distribuição, arquivando-se os autos com as cautelas de praxe.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 05 de dezembro de 2016
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0018434-08.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEMAR IMPORTE ATACADISTA LTDA
Advogado(s): WAGNER DIGENOVA RAMOS(OAB/SÃO PAULO Nº 141848), LUIZ PAVESIO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 136478)
Réu: BATISTA & SILVA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA - ME
Advogado(s):
Vistos em despacho,
A petição de fls. 86 não atende a determinação contida no despacho de fls. 83, pelo que oportunizo, ainda, ao subscritor da inicial, caso queira,
no prazo assinalado e sob as consequências também assinaladas, cumpra referido despacho, autenticando os documentos de fls. 08/77 ou
declarando a autenticidade dos mesmos, conforme lhe faculta o artigo 425, IV, do Novo Código de Processo Civil.
Intimação e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 06 de dezembro de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0019697-12.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VERONICA MARIA SOARES DA COSTA
Advogado(s): DALTO CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 1007), PRISCILA CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 4814)
Réu: CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO - GRUPO PÃO DE AÇUCAR
Advogado(s): ANDRE MUNTOREANU MARREY(OAB/SÃO PAULO Nº 255006), THIAGO CONTE LOFREDO TEDESCHI(OAB/SÃO PAULO Nº
333267), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Vistos em despacho,
Face a interposição da apelação de fls. 222/228, intime-se o apelado (CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO (SUPERMERCADO PÃO DE
AÇUCAR)) para apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, § 1º, NCPC).
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 09 de novembro de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0010722-30.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: MARIA DA CRUZ TORRES FERREIRA SANTOS
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Diga a parte autora sobre a documentação de fls. 44/46.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 07 de dezembro de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0032246-54.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): FRANCISCO EDICARLOS COSTA E SILVA
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11.336. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA230147 

11.337. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA230149 

11.338. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA230154 

11.339. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA230158 

Advogado(s):
Vistos em despacho,
Face a certidão de fls. 44, defiro o pedido constante da petição de fls. 50/51, determinando a expedição dos ofícios ali requeridos.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 06 de dezembro de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0017202-58.2015.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANA CÉLIA FAUSTINO SILVA
Advogado(s): MAURÍLIO SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 284697)
Usucapido: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Face as alterações do Manual de Procedimento MAP-VCIV-006, constantes do Ofício Circular nº 76/2016, da Corregedoria Geral da Justiça,
datado de 19/09/2016, retornem-se os autos à secretaria para os devidos fins.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 06 de dezembro de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0030212-72.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO LINHARES DA SILVA, RAIMUNDO LEANDRO LINHARES
Advogado(s): CLEBER LINHARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10346)
Réu: COOTAC - COOPERATIVA MISTA DOS CONDUTORES AUTONOMOS DE VEICULOS DE PASS. E CARGAS NO EST.DO PI
Advogado(s):
Vistos em despacho,
1. Em análise ao pedido de gratuidade da justiça e face os documentos de fls. 75/99, convenço-me da verossimilhança do alegado, concedendo,
pois, aos requerentes os benefícios da gratuidade da justiça, com a assistência gratuita de advogado e isenção das custas e emolumentos
judiciais.
2. Tratando-se de causa que versa sobre direito que admite transação, designo audiência de conciliação/mediação para o dia 23 de março de
2017, às 12:30 horas, na sala de audiência desta Vara, no Fórum local.
3. Cite-se a parte requerida para aludida audiência, informando-a que caso não tenha interesse na autocomposição, deverá apresentar petição
manifestando o seu desinteresse, com 10 (dez) dias de antecedência, contados da data da audiência, podendo também oferecer contestação,
por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data: a) da audiência de conciliação ou de mediação, ou da última sessão de
conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição; b) do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do artigo 334, § 4o, inciso I; c) prevista no artigo
231, de acordo com o modo como foi feita a citação, nos demais casos.
Devendo constar do mandado que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou
do valor da causa, revestida em favor do Estado do Piauí (art. 334, § 8º).
Devendo constar ainda, que as partes devem comparecer à audiência designada acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos
(art. 334, § 9º), bem como que poderão constituir representante, por meio de procuração específica, com poderes para negociar e transigir (art.
334, § 10).
Intime-se a parte autora na pessoa de seu advogado (art. 334, § 3º).
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 07 de dezembro de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0013227-28.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: FRANCISCO MARQUES DE ALMEIDA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Defiro o requerido na petição de fls. 57, suspendendo o presente feito pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Após, voltem-me conclusos.
Intimação e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 06 de dezembro de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0012517-42.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ PEREIRA CAMPOS JUNIOR
Advogado(s): CICERO CORDEIRO FURTUNA(OAB/PIAUÍ Nº 9362)
Réu: BRADESCO AUTOR/RE E COMPANHIA DE SEGUROS BRADESCO
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
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11.340. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA230161 

11.341. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA230163 

11.342. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA230170 

11.343. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA230586 

11.344. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA230669 

Vistos em despacho,
Diga a parte autora sobre a realização ou não da perícia deferida por ocasião da audiência de conciliação (fls. 86).
Intimação e demais diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 07 de dezembro de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0029095-46.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: ALLSAN ENGENHARIA E ADMINISTRAÇÃO LTDA
Advogado(s): ESTÊVÃO PRADO DE OLIVEIRA CARVALHO(OAB/SÃO PAULO Nº 186670), HILVANNDETH LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ
Nº 4561)
Réu: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A - AGESPISA
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Sobre os embargos monitórios (fls. 86/117) diga o autor/embargado, em 15 (quinze) dias.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina (PI), 07 de dezembro de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0017528-18.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FAENA GUIMARAES COUTO
Advogado(s): PEDRO NOLASCO TITO GONCALVES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2198)
Réu: DIRETORA DA ESCOLA DOM BOSCO
Advogado(s): ALBERTINO NEIVA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3040)
Vistos em despacho,
Retornem-se os autos à secretaria desta vara para que seja certificado se o advogado da parte autora foi devidamente intimado do ato ordinatório
de fls. 68.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 06 de dezembro de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0026720-72.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULIO GABRIEL FERREIRA NETO
Advogado(s): TERTULIANO RAMOS GOES NOLETO(OAB/PIAUÍ Nº 13384)
Réu: BANCO VOLVO (BRASIL) S.A.
Advogado(s):
Vistos em despacho,
...Desta forma, por entender que a decisão de deferimento de gratuidade da justiça não deve ser tomada de modo automático, mas avaliando
comedidamente as provas presentes nos autos do processo e apresentando a respectiva fundamentação, determino a intimação da parte
requerente para juntada de documentos que comprovem sua hipossuficiência financeira, tais como: contracheque, declaração de imposto de
renda e/ou carteira de trabalho, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido.
Intime-se. Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 06 de dezembro de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0013594-18.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUAUTO CAR LTDA
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Réu: ROBSON GALVÃO LINDOSO
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, o endereço atualizado da parte ré ROBSON GALVÃO LINDOSO.

Processo nº 0028826-70.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GEILSOM LIMA TEIXEIRA
Advogado(s): WALBER RICARDO NERY DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11784)
Réu: SANTANDER FINANCIAMENTOS
Advogado(s):
Vistos em despacho,
Persistindo a causa e os motivos ensejadores do despacho por mim proferido às fls. 187 dos autos do processo nº 0031985-89.2014.8.18.0140,
que tem como requerente MARLENE DO REGO MONTEIRO SOBRAL, tal qual como daquela feita, por motivo de foro íntimo, declino de minha
competência para presidir o presente feito, determinando, assim, a remessa destes autos ao meu substituto legal.
Diligencias necessárias. Cumpra-se.
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11.349. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA230614 

Teresina(PI), 29 de novembro de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina-PI

Processo nº 0018647-14.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO DE CARVALHO LIMA MORAIS
Advogado(s): JOAO VICTOR DE SA CORREA AIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8839)
Réu: MARIA GORETTI DE CARVALHO LIMA LELLES, AFONSO CELSO DE CARVALHO LIMA
Advogado(s): PEDRO DE ALCÂNTARA FERREIRA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1352)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré AFONSO CELSO DE CARVALHO LIMA.
TERESINA, 9 de dezembro de 2016
TEREZA ROSA TEIXEIRA MOURA
Analista Judicial - 1013092

Processo nº 0027589-98.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: POSTO L M MOURA NETO LTDA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
Desta forma, por entender que a decisão de deferimento de gratuidade da justiça não deve ser tomada de modo automático, mas avaliando
comedidamente as provas presentes nos autos do processo e apresentando a respectiva fundamentação, com base no artigo 99, § 2°do NCPC
determino a intimação da parte requerente para que apresente nos autos comprovação do preenchimento dos pressupostos legais para a
concessão da gratuidade, tais como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho atualizados, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de indeferimento do pedido.
Ademais, da análise dos autos, verifica-se que os documentos que instruem a inicial estão na forma de fotocópias, inautenticadas, quer por
cartório, quer pelo causídico, conforme lhe faculta o artigo 425, IV, do NCPC, não fazendo portanto, mesma prova que os originais, obstando o
regular prosseguimento do feito.
Outrossim, compulsando os autos, verifica-se que a parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), muito embora pretenda
a revisão de contrato de financiamento de valor muito superior. Dessa forma, intime-se o autor, na pessoa de seu advogado, para corrigir o valor
da causa, fazendo constar o correspondente ao proveito econômico pretendido
Em assim sendo, faculto ao advogado subscritor da inicial a regularização dos aludidos documentos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial, nos termos dos arts. 320 e 321, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina(PI), 24 de novembro de 2016
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0002644-47.2016.8.18.0140
Classe: Pedido de Busca e Apreensão Criminal
Requerente: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Requerido: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
SENTENÇA: O Ministério Público em seu parecer de fls. 92 opinou pelo arquivamento desta cautelar, em razão do cumprimento dos mandados
de busca e apreensão não ter sido encontrado elementos relevantes á investigação. Assim, considerando a perda do objeto da medida cautelar
de Busca e Apreeensão e com base no parecer do Ministério Público, determino o ARQUIVAMENTO da presente cautelar. Dá-se a baixa
definitiva dos autos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0014407-45.2016.8.18.0140
Classe: Pedido de Busca e Apreensão Criminal
Requerente: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim pelo exposto, determino a extinção desse processo cautelar, com arquivamento e devida baixa, por aplicação do princípio da
razoabilidade. Determino ainda que sejam recolhidos os mandados expedidos, através de oficial de justiça, e acostados aos autos antes da baixa
definitiva. Saliento por fim, que o arquivamento se limita apenas a esta medida cautelar, não constituindo óbice a instauração e/ou
prosseguimento da investigação criminal acerca dos fatos supostamente praticados pelo representado. Que essa decisão sirva de mandado,
desde que devidamente selada. Intimações necessárias.CUMPRA-SE

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0029243-57.2015.8.18.0140
Classe: Pedido de Busca e Apreensão Criminal
Requerente: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES
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11.355. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA230753 

Advogado(s):
Requerido: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
SENTENÇA: Deve-se ressaltar, que a decisão relativa a medida cautelar não faz coisa julgada material, vez que em razão da natureza urgente
dessas medidas, o juiz apenas exerce uma cognição sumária, baseando-se tão somente na probabilidade de dano(periculum in mora) e na
probabilidade do direito (fumus boni iuris), não havendo necessidade de juízo de certeza. Diante do exposto, determino o ARQUIVAMENTO da
presente Medida Cautelar, com extinção do processo sem resolução do mérito P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0010953-57.2016.8.18.0140
Classe: Pedido de Busca e Apreensão Criminal
Requerente: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: O Ministério Público em seu parecer de fls. 49 opinou pelo arquivamento desta cautelar, em razão do cumprimento dos mandados
de busca e apreensão não ter sido encontrado elementos relevantes á investigação. Assim, considerando a perda do objeto da medida cautelar
de Busca e Apreeensão e com base no parecer do Ministério Público, determino o ARQUIVAMENTO da presente cautelar. Dá-se a baixa
definitiva dos autos. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0013574-27.2016.8.18.0140
Classe: Pedido de Busca e Apreensão Criminal
Requerente: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Deve-se ressaltar, que a decisão relativa a medida cautelar não faz coisa julgada material, vez que em razão da natureza urgente
dessas medidas, o juiz apenas exerce uma cognição sumária, baseando-se tão somente na probabilidade de dano(periculum in mora) e na
probabilidade do direito (fumus boni iuris), não havendo necessidade de juízo de certeza. Diante do exposto, determino o ARQUIVAMENTO da
presente Medida Cautelar, com extinção do processo sem resolução do mérito P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0015624-60.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO, PAULO DE ALBUQUERQUE MOURA FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA: CONSIDERANDO QUE O MINISTÉRIO PÚBLICO EM PARECER MANIFESTOU-SE PELO ARQUIVAMENTO DO INQUERITO
POLICIAL, FAZENDO-OS NOS TERMOS DO ART. 28 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL, UMA VEZ QUE NÃO HÁ JUSTA CAUSA PARA A
PROPOSITURA DA AÇÃO PENAL. ISTO POSTO, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL, PELOS MOTIVOS DE FATO
E DE DIREITO ACIMA ALUDIDOS, EM CONSONÂNCIA COMO O PARECER MINISTERIAL.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0010681-63.2016.8.18.0140
Classe: Pedido de Busca e Apreensão Criminal
Requerente: DELEGACIA GERAL DA POLICIA CIVIL
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Deve-se ressaltar, que a decisão relativa a medida cautelar não faz coisa julgada material, vez que em razão da natureza urgente
dessas medidas, o juiz apenas exerce uma cognição sumária, baseando-se tão somente na probabilidade de dano(periculum in mora) e na
probabilidade do direito (fumus boni iuris), não havendo necessidade de juízo de certeza. Diante do exposto, determino o ARQUIVAMENTO da
presente Medida Cautelar, com extinção do processo sem resolução do mérito. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0005397-74.2016.8.18.0140
Classe: Pedido de Busca e Apreensão Criminal
Requerente: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
O Ministério Público se manifestou em parecer: Para além dessas questões, necessário frisar que o procedimento cautelar preparatório não
possui existência autônoma, de maneira que, à mingua de informações sobre eventual inquérito policial a que esteja vinculado, forçoso é o seu
arquivamento. Assim, considerando o parecer ministerial, determino o ARQUIVAMENTO da presente medida cautelar, fazendo-os nos termos do
art. 28 do Código de Processo Penal, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos. P.R.I.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0027046-32.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: ISTO POSTO, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL, PELOS MOTIVOS DE FATO E DIREITO ACIMA
ALUDIDOS, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL. APÓS, ARQUIVE-SE, COM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO E AS CAUTELAS
DE PRAXE.
INTIME AS PARTES.
P.R.I

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0026068-21.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):

SENTENÇA: Considerando que o Ministério em manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos termos do art. 28 do
Código de Processo Penal, uma vez que a conduta é atípica. Isto Posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de
fato e de direito acima aludidos, em consonância como o parecer ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
intime as partes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0005352-70.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: PREJUDICADO
Advogado(s):

SENTENÇA: Considerando que o Ministério em manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos termos do art. 28 do
Código de Processo Penal, uma vez que a conduta é atípica. Isto Posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de
fato e de direito acima aludidos, em consonância como o parecer ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.
intime as partes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0013600-59.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto Posto, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância
com o parecer ministerial. Após, arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Expediente necessários ao cumprimento dessa
decisão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0015018-66.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):

SENTENÇA: Isto Posto, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância
com o parecer ministerial. Após, arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Expediente necessários ao cumprimento dessa
decisão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0027664-40.2016.8.18.0140
Classe: Pedido de Prisão Preventiva
Requerente: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Determino que esta decisão tem valor de mandado desde que devidamente selada. Dê-se baixa nos autos com o devido
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arquivamento da presente cautelar. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0003776-76.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):

SENTENÇA: Isto Posto, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância
com o parecer ministerial. Após, arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Expediente necessários ao cumprimento dessa
decisão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0025675-96.2016.8.18.0140
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: FRANCISCA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): KARINE COSTA BONFIM SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9143)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Julgado procedente o pedido - Isto posto, e tendo em vista o que dos autos constam, julgo por sentença PROCEDENTE o pedido ora formulado
e, por consequência, determino ao Cartório do 2º Ofício de Registro Civil da Comarca de Miguel Alves/PI que proceda a retificação no Registro de
Nascimento do requerente (lavrado à folha 63, do livro A 36, sob o nº de ordem 16.402), para fazer constar corretamente a sua data de
nascimento como sendo 08 DE AGOSTO DE 1956, a fim de que produza seus devidos e jurídicos efeitos.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0019582-59.2012.8.18.0140
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
Autor: ELISETE DE SOUSA MOURA OLIVEIRA, MARCELO MOURA DE OLIVEIRA
Advogado(s): JEFFERSON DE MORAES MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1410)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Proferido despacho de mero expediente - Determino à Secretaria Judicial que proceda à INTIMAÇÃO, via DJ, da parte autora, para em 15 dias,
tomar ciência do teor do referido expediente, bem como adotar as providências ali perquiridas. No mais, junte-se o referido expediente e anexos
aos autos.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0008772-20.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO HONORATO DE SOUSA NETO, MARIA DO SOCORRO PINTO SOUSA
Advogado(s): ANTONIO TITO PINHEIRO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 178-B)
Réu: 2º TABELIONATO DE NOTAS E REGISTROS DE IMOVEIS-3ª CIRCUNSCRIÇAO- CARTORIO NAILA BUCAR, JOCENILDO SOUSA
SILVA, LUCIENE ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067)
SENTENÇA:

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0008772-20.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO HONORATO DE SOUSA NETO, MARIA DO SOCORRO PINTO SOUSA
Advogado(s): ANTONIO TITO PINHEIRO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 178-B)
Réu: 2º TABELIONATO DE NOTAS E REGISTROS DE IMOVEIS-3ª CIRCUNSCRIÇAO- CARTORIO NAILA BUCAR, JOCENILDO SOUSA
SILVA, LUCIENE ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067)
SENTENÇA:
Julgado procedente o pedido - Julgo por sentença PROCEDENTE o pedido ora formulado, determinando ao Cartório do 2º Ofício de Notas e
Registro de Imóvel que adote as providências necessárias à TRANSFERÊNCIA do imóvel registrado sob o nº 11.891, Livro RG nº 2-U, à fl 267
descrito à fl. 68 (certidão fls. 106/107), para os autores, observadas as demais formalidades legais.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0006959-21.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ÍTALO JOSÉ BRANDÃO IVO
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12. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

12.1. Edital LISTA GERAL DOS JURADOS ANO 2017230040 

Advogado(s): ITALO JOSE BRANDAO IVO(OAB/PIAUÍ Nº 8772)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
Proferido despacho de mero expediente - Intime-se o requerente para comprovar a publicação da decisão em jornal de grande circulação.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA LISTA GERAL DOS JURADOS QUE COMPORÃO O TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DA COMARCA DE
CRISTINO CASTRO -PI, PARA O ANO 2017. O Exmo. Sr. Dr. RAFAEL MENDES PALLUDO, MM. Juiz de Direito, desta cidade e Comarca de
Cristino Castro, Estado do Piauí, na forma da lei, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, cumprindo ao disposto no art. 439 do CPP, foi elaborado a Lista dos Jurados desta Comarca, para o ano de 2017,
conforme relação abaixo:
Nome: Profissão: Endereço
001-ALCIMAR VIEIRA SOARES, COMERCIANTE, Res. Rua JOÃO FALCÃO
002-ALBERINA PEREIRA DA SILVA, PROFES. Res. AV.ARTUR C. SILVA
003-ALCIONE DE SÁ MATOS, Enfermeira, Res. Rua Cinob.Benvindo,C.Castro-PI
004-ÁUREO MARTINS S.ROCHA FILHO, METALURGICO, Res. RUA JOÃO DIAS
005-ALTAMIRAN LOPES DA SILVA, LAVRADOR Res. R.CASTELOBRANCO
006-ÁLVARO GEORGE GUIMARÃES, ESTUDANTE Res. RUA 05,CASA 913-ALV.GURG. 007-ANA ALMEIDA DA SILVA, COMERCIANTE Res.
RUA BOMJESUS
008-AURENIVIA MARTINS PEREIRA DA COSTA PROFESSORA Res. RUA BOM JESUS
009-ARNALDO LOPES ROCHA MENDES, PROFES. Res. AV. ARTUR C.ESILVA
010-ANA CLARA DE SOUSA, PROFESSORA Res. AV. ARTUR C. E SILVA
011 -ALESXANDRA PEREIRA DA SILVA,Comerciante, Res. R. 02, CASA 840, ALV. Gurguéia-PI.
012- ALFREDO OLIVEIRA DA SILVA, LAVRADOR Res. RUA BASILIO FALCÃO
013- ALDI SOUSA DA SILVA, COMERCIANTE Res. AV.ARTUR C. E SILVA
014- CARMEN LUCIA GONÇALVES DOS SANTOS,PROFES. Res. JOÃO FALCÃO
015-CLEOSMAR RIBEIRO MARTINS, PROFES. Res. RUA 02,CASA 794 -ALV.GURGUÉIA/PI 016-ANTONIO ALBERTINO DE ARAÚJO SILVA,
Estudante. Res. Rua 04,Casa,704-ALV.GURGUÉIA.
017-ARAGONEZ DAMASCENO ALVES, RUA CENTRAL, 702, Res. ALV. GURGUÉIA/PI
018-BETÂNIA MARQUES DE SOUSA, ESTUDANTE RUA 01,CASA 982 -ALV.GURG./PI
019-BETÂNIA OLIVEIRA DE SOUSA, Professora, Res. RUA01,CASA 861-ALV.GURG./PI 020-CARVIEIXADIAS FREITAS, PROFESSORA Res.
AV.ARTUR C. E SILVA
021-CONCEIÇÃO DE Mª FERREIRA de SOUSA ,PROFES. Res. AV.MARCOS PARENTE
022-CARMEM LÚCIA FRANCO ARAÚJO,PROFESSORA Res. RUAJOÃO FALCÃO
023-CLEMILDE RIBEIRO DE SOUSA, PROFES. Res. AV .ARTUR C. SILVA
024- CAROLINA MARIA DE OLIVEIRA , PROFES. Res. AV.JOSÉ LUZ, 241,PALMEIRA DO PI
025 -DIEGO DA SILVA BARBOSA, FUNC.PÚB. End. Av. Marcos Parente (Correios)
026- CAROLINA MARIA DE OLIVEIRA , PROFES. Res. AV.JOSÉ LUZ, 241,PALMEIRA DO PI 027-ELLITANIA FERREIRA DE SOUSA,
PROFESSORA Res. RUAMILTON ROSAL
028-ELIANE BARBOSA LOPES, ESTUDANTE Res. PÇA.7 DE SETEMBRO,219-PALMEIRA 029-EDINALDO MOREIRA NUNES
FUNC.PÚBLICO Res. RUAANTONIO LEITE
030-FRANCISCO DE ASSIS HONÓRIO, COMERCIANTE Res. RUA JOÃO DIAS
031-FRANCISCO DE ASSIS Lopes MENDES, CONTADOR, Res. AV.MARCOS PARENTE
032- FRANCISCA Mª DA SILVA FARIAS, PROFES. Res. RUA 02, CASA 813-ALV.GURG./PI 033- FRANCISCA TELMA MOTA, ESTUDANTE
Res. RUA MILTON ROSAL
034- GLÊNIA PIRES DA SILVA, Res. POV.BELO MONTE -PALMEIRA DO PIAUÍ/PI
035- GRACILENE DOS SANTOS CACHOEIRA, COMERCIANTE, Res. BAIRRO MUTIRÃO 036- GABRIELA HOLANDA GUERRA,
FUNC.PÚBLICA Res. RUA SIMÃO BORGES
037- HELIDA MARIA CHAGAS ROSAL, PROFES.Res. TRAVES. JOÃO FALCÃO
038-HAMINSON PATRICK DE SOUSA SILVA, ESTUDANTE,Res.R.03,CASA, 922-AL.GURG.
039- IRAINA SOARES, PROFESSORA Res. RUA VALDOMIRO OLIVEIRA
040- IDÁLIA FERREIRA DA SILVA,PROFESSORA Res. AV. ARTUR COSTA E SILVA
041- ILDETE SOARES, AGENTE DEDE SAÚDE Res. RUA JOÃO FALCÃO
042- IVETE VIEIRA SOARES, - PROFESSORA Res. RUA BOM JESUS
043- IVANEIDE MENDES DA SILVA, PROFESSORA Res. AV.ARTUR COSTA E SILVA
044-IRACEMILDA DE SÁ SARAIVA,RUA SIMÃO BORGES,Res.CENTRO-PALMEIRA PIAUI
045- JEANNE CARLA SILVA OLIVEIRA, PROFESSORA , res. Rua UA JOÃO DIAS
046- JOÃO DE DEUS SARAIVA GOMES PROFESSOR, RUA VALD.OLIVEIRA
047- JOELMA DIAS DA SILVA, PROFESSORA RUA BOM JESUS
048-JOELIA CARNEIRO GUIMARÃES, ESTUDANTE RUA LUCAS HOLANDA
049-JANIO GOMES DE CARVALHO, PINTOR , AV.ARTUR COSTA E SILVA
050-JOSÉ MARCONDES DIAS FREITAS, FUNC.PUBLICO AV. ARTUR SILVA
051-JOSÉ OSMAN DE CARVALHO,MARCENEIRO, Resid. Na AV. ARTUR C.SILVA
052-JOSELIA GUIMARÃES DE LIMA, PROFESSORA AV. ARTUR C.SILVA
053-JEFERSON LIMA DA SILVA, TÉC.INFORMÁTICA Res.VALDEMIRO OLIVEIRA
054-JESUMAR CHAGAS OLIVEIRA, FUNC.PÚBLICO RUA CIN.BENVINDO
055-JAIRO MIRANDA ARAÚJO, TÉC.DE INFORMATICA. RUA CASTELO BRANCO, S/N
056-JACKSON HOLANDA GUERRA, COMERCIÁRIO.MILTON ROSAL
057-JEOANE CARREIRO MARTINS, PROFESSORA R.09 DE JULHO,156,PALMEIRA
058 -JOSÉ ODOMAR DA SILVA, LAVRADOR, AV.JOSÉ LUZ, 308 ,PALMEIRA DO PIAUI
059- JOÃO GUALBERTO PIRES FILHO, LOCUTOR AV.ARTUR C.SILVA
060- JOÃO BATISTA FERREIRA MARCELINO, TRAB.RURAL, RUA 01,CASA 845-ALV.
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12.2. publicação  de sentença.230424 

12.3. publicação  de sentença230448 

061-JOSÉ MILTON BARROS NUNES, ESTUDANTERUA 05, CASA 965
062-JOSE NILTON CESÁRIO MARTINS-Agente de endemias, Resid. Projeto Piauí, Alv.Gurg.
063- JÂNIO DA ROCHA CRISPINHO,Metalúrgico, Av.David Campos-Cristino Castro
064-LUCAS HOLANDA GUERRA, PROFESSORR.SIMÃO BORGES, CENTRO
065-LEILA BARROS DE LIMA, ESTUDANTE, RUA DIRCEU ARCO VERDE, STA.LUZ
066- MARIA ANALICE VITORINO BAIÃO,Professora,res. Rua Cinob. Benvindo, C.Castro
067-MARIA DA PAZ CIQUEIRA DE SOUSA, FUNC.PÚB.RUA BOM JESUS
068- MARIA NIVALDINA SANTANA DA SILVA, FUNC.PÚBLICO Res. AV. ARTUR C.SILVA
069-MARIA JOSÉ DIAS DE O.CARVALHO, PROFESSORA Res. AV. ARTUR COSTA E SILVA
070-MINERVA DIAS CARNEIRO, COMERCIANTE Res. AV.MARCOS PARENTE,CENTRO
071-MAURA RAQUEL M.PINHEIRO, PROFESSORA Res. AV.ARTUR C.SILVA
072-MARICILDE DIAS PEREIRA, PROFESSORA RUA LUCAS HOLANDA
073-MARIA AMELIA CAVALCANTE, PROFESSORA Res. RUA BOM JESUS
074-MARIA DE FÁTIMA C.FERREIRA ,PROFESSORA Res. AV.M.PARENTE
075-MANOEL SALVADOR PEREIRA DE ARAÚJO,COMERCIANTE,Res. AV. ARTUR C.SILVA
076-MARIA MÁRCEAALVES ROSAL, PROFESSORA Res. AV.MARCOS PARENTE
077-MARTINA ALMEIDADA LUZ PEDROSA, Professora, Res. R.SIMÃO BORGES, S/N- 078-MARIA CÉLIA FERREIRA PESSOA, Res.
POV.BELOMONTE, PALMEIRA DO PIAUÍ 078-MARIA SALETE DE OLIVEIRA, ESTUDANTE, Res. AV.JOSÉ LUZ, 214, PALMEIRA
079-MAURÍCIO MARTINS LEAL, ESTUDANTE,Res. AV.JOSÉ LUZ,188 PALMEIRA do PIAUÍ
080-MARIA ELENICE CALDAS SILVA, ESTUDANTE, Res. RUA 01,CASA852-ALV.GURG. 082-MARDONE FERREIRA DA CRUZ,
PROFESSOR,Res. RUA LUCAS HOLANDA
081- NILVA CHAGAS VIEIRA, PROFESSORA, Res. RUA JOÃO DIAS
082- NEVI VIEIRA SOARES, PROFESSORA, Res. AV. ARTUR COSTA E SILVA
083- OLINDA MªRODRIGUES ARNALDO, PROFESSORA, Res. RUA BOM JESUS
084-OZAIR MARIANO DE SIQUEIRA, MARCENEIRO, Res. Rua BOM JESUS
085- ONERIA VOGADO SILVA, PROFESSORA , Res. AV.ARTUR DA COSTA E SILVA
086-ODINEI LEAL MARTINS,TRAB.RURAL,Res. PCA.SÃO FRANCISCO, 220 - SANTA LUZ 089-OSVALDO ELIAS SILVA, Res. AV.JOSÉ LUZ,
S/ N-PALMEIRA DO PIAUÍ
087- PATRICIA OLIVEIRA MACEDO, PROFESSOR, Res. RUA JOÃO DIAS
088-PEDRO DAS CHAGAS GENTIL, FUNC.PÚBLICO,Res. AV.ARTUR DA COSTA E SILVA 092 -QUERINO DOS SANTOS ROSAL NETO,
FUNC.PUBLICO RUA MILTON ROSAL
089- RENATA DIAS DA SILVA OLIVEIRA, DO LAR, Res. RUA JOÃO DIAS
090- RICARDO DA SILVA SIQUEIRA , PROFESSOR,Res. Traves. VALDOMIRO OLIVEIRA
091- ROSINETE DE ALMEIDA FEITOSA, AG. DE SAÚDE, Res. AV. ARTUR COSTA E SILVA 096- RAIMUNDO REIS DOS SANTOS,
MÚSICO,Res. CONJ.COHAB -
092-ROSEMEIRE LEAL DE CARVALHO, Estud. Res. R.SIMÃO BORGES,158,PALM. Do Piauí
093-RENATA DOS SANTOS ARAÚJO, AGRICULTOR, Res. POV.CAJAZEIRAS
094-REGINA MªMENDES VALE, ESTUDANTE, Res. RUA DEP.SEBASTIÃO LEAL
095-RAIMUNDO NONATO DA CUNHA LEAL, Aux.Esc, Res. Rua Seb. LEAL, 280, Sta.Luz/ PI
096- SONIA MARIA MARTINS DA COSTA, PROFESSORA, Res. SETOR DE MANSÕES
097-SALVADOR SARAIVA SANTOS, Res. POV. PERIPERI, PALMEIRA DO PIAUI
098-SARA MENDES DA COSTA, ESTUDANTE, RUA SIMÃO BORGES, 200-PALMEIRA
099-SOLÁRIA MARIA MOTA, PROFESSORA, Res. RUA MILTON ROSAL
100-TERESA MARIA RIBEIRO DA SILVA, Res. PROFESSORA, RUA JOÃO FALCÃO
101-VERANEIDE BARROS MARTINS, Res. PROFESSORA, TRAVESSA ANTONIO LEITE
102-VANESSA MEDEIROS DA SILVA, ESTUDANTE, Res. AV.GETÚLIO VARGAS, 437
103-VILANI DE MORAIS HORA, Estudante, Res. na Rua Juscelino Kubitschek Sta.Luz
104- WILSON DE SA RODRIGUES, COMERC. Res. R. JOÃO DIAS
105-WASHINGTON LUIS DIAS DA SILVA, PEDREIRO, Res. RUA BOM JESUS
106- YUMARA PINHEIRO LEMOS, PROFESSORA Res. RUA VALD. OLIVEIRA
107-YRAMAR PINHEIRO LEMOS, ESTUDANTE, Res. AV.JOSÉ LUZ, 350-PALMEIRA DO PIAUI E, para que chegue ao conhecimento de todos
e não possa alegar ignorância, mandou publicar o presente Edital com o prazo de 20 (vinte) dias, no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ e átrio do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cristino Castro, Estado do Piauí, aos 08( oito) dias do mês de
dezembro do ano de 2016(dois mil e dezesseis). Eu, (Eva Excelsa Pereira Barros), Secretária da Vara, o digitei e subscrevi
Dr. Rafael Mendes Palludo
JUIZ DE DIREITO

AVISO - PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO AO ADVOGADO (Comarca de Cristalândia do Piauí) Processo: nº 0000102-
09.2016.8.18.0091 Ação de Alimentos. Requerente: VANESSA MARQUES DA SILVA. Requerido: VALDEIR CARVALHO DE OLIVEIRA. A
secretária da Vara Única da Comarca de Cristalândia do Piauí-PI, de ordem da MMª. Juíza de Direito da Vara Única desta Comarca, Drª. Mara
Rúbia Costa Soares, e de acordo com o Provimento 07/2012 da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, TORNA PÚBLICO A
SENTENÇA de fls.23/24, disponibilizada de inteiro teor no Sistema Themis Web, ao tempo que intima o Sr. Advogado, CARLEANDRO PEREIRA
LISBOA ARAUJO, OAB/DF 47524, cujo dispositivo é o seguinte "...HOMOLOGO por sentença para que surta os jurídicos e legais efeitos, a
conciliação feita conforme o acordo supra". Eu Darlene Rocha de Figueira Ascenso- Secretária da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.
Cristalândia do Piauí, 07 de dezembro de 2016.

AVISO - PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO AO ADVOGADO (Comarca de Cristalândia do Piauí) Processo: nº 0000094-
32.2016.8.18.0091 Ação de Alimentos. Requerente: ZENAIDE BARBOSA DA SILVA. Requerido: EDVAN DOS SANTOS CARVALHO. A
secretária da Vara Única da Comarca de Cristalândia do Piauí-PI, de ordem da MMª. Juíza de Direito da Vara Única desta Comarca, Drª. Mara
Rúbia Costa Soares, e de acordo com o Provimento 07/2012 da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, TORNA PÚBLICO A
SENTENÇA de fls.21/22, disponibilizada de inteiro teor no Sistema Themis Web, cujo dispositivo é o seguinte "...Vistos, etc... considerando
satisfeitas as exigências legais, homologo por sentença o acordo de vontades, que se regerá pelas cláusulas e condições firmadas nesta
audiência preliminar, pelo que declaro extinto o presente processo, com julgamento de mérito, com fundamento no art. 485 a 487, do NCPC..." Eu
Darlene Rocha de Figueira Ascenso- Secretária da Vara Única digitei e conferi o presente aviso. Cristalândia do Piauí, 07 de dezembro de 2016.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8117 Disponibilização: Sexta-feira, 9 de Dezembro de 2016 Publicação: Segunda-feira, 12 de Dezembro de 2016

Página 139



12.4. publicação  de sentença.230449 

12.5. publicação  de sentença230450 

12.6. publicação  de sentença.230452 

12.7. PORTARIA Nº 05/2016230844 

12.8. DECISÃO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA230059 

AVISO - PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E INTIMAÇÃO AO ADVOGADO (Comarca de Cristalândia do Piauí) Processo: nº 0000155-
29.2012.8.18.0091 Ação de Restituição c/c Repetição do Indébito. Autor: JOÃO ALVES BATISTA. Réu: BANCO BRADESCO. A secretária da
Vara Única da Comarca de Cristalândia do Piauí-PI, de ordem da MMª. Juíza de Direito da Vara Única desta Comarca, Drª. Mara Rúbia Costa
Soares, e de acordo com o Provimento 07/2012 da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, TORNA PÚBLICO A SENTENÇA de
fls.128/129, disponibilizada de inteiro teor no Sistema Themis Web, ao tempo que intima os Srs. Advogados, WANDERSON DE SOUZA
NOGUEIRA, OAB/PI 12632 e WILSON SALES BELCHIOR, OAB/PI 9.016, cujo dispositivo é o seguinte "Vistos, etc... HOMOLOGO, por
sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes que fica fazendo parte desta decisão independente de
translado. Via de consequência, nos termos do art. 487, III, "b", do Código de Processo Civil, c/c art. 20, parágrafo único, da Lei 9.099/95, julgo
extinto o processo com julgamento do mérito..." Publique-se, Registre-se e intime-se. Cristalândia do Piauí/PI, 30 de novembro de 2016. Mara
Rúbia Costa Soares, Juíza de Direito." Eu Darlene Rocha de Figueira Ascenso- Secretária da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.
Cristalândia do Piauí, 07 de dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO AO ADVOGADO (Comarca de Cristalândia do Piauí) Processo: nº 0000139-07.2014.8.18.0091 Ação Declaratória de
Nulidade de Relação Contratual. Autor: JOSÉ RODRIGUES DA SILVA. Réu: BANCO VOTORANTIM. A secretária da Vara Única da Comarca
de Cristalândia do Piauí-PI, de ordem da MMª. Juíza de Direito da Vara Única desta Comarca, Drª. Mara Rúbia Costa Soares, e de acordo com o
Provimento 07/2012 da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o Sr. advogado, HENRIQUE MARCEL
MASCARENHAS PARANAGUÁ, OAB/PI nº 9854, do DESPACHO proferido às fls. 82 nos autos da ação supra, para no prazo de 10(dez) dias,
manifestar-se sobre a proposta de acordo nos autos, bem como comprovante de depósito em fls.33 e 34. Eu Darlene Rocha de Figueira
Ascenso- Secretária da Vara Única digitei e conferi o presente aviso. Cristalândia do Piauí, 07 de dezembro de 2016.

AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Comarca de Cristalândia do Piauí) Processo: nº 0000095-17.2016.8.18.0091 Ação de
Alimentos. Requerente: VALDIMÁRIA DA SILVA MOURA. Requerido: PETRONILIO FERNANDES BATISTA. A secretária da Vara Única da
Comarca de Cristalândia do Piauí-PI, de ordem da MMª. Juíza de Direito da Vara Única desta Comarca, Drª. Mara Rúbia Costa Soares, e de
acordo com o Provimento 07/2012 da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, TORNA PÚBLICO A SENTENÇA, fls.14,
disponibilizada de inteiro teor no Sistema Themis Web, cujo dispositivo é o seguinte: "...Isto posto, homologo por sentença para que surta os
jurídicos e legais efeitos a desistência requerida pela autora VALDIMÁRIA DA SILVA MOURA, NOS PRESENTES AUTOS..." Cristalândia do
Piauí, 21/11/2016. Eu Darlene R. F. Ascenso- Sec.da Vara Única o digitei e conferi.

PORTARIA N.º 05/2016
A Dra. LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO, Juíza de Direito desta Comarca de Beneditnos, Estado do Piauí, na forma da Lei e no uso de
suas atribuições legais, etc,
CONSIDERANDO as decisões proferidas nos autos de Origem da Comarca de Alto Longá, em que esta Magistrada atua como substituta legal,
no sentido de conservar a distribuição originária dos autos, em respeito ao princípio da "perpetuatio jurisdicionis",
RESOLVE:
I- DETERMINAR a baixa por correção de acervo dos processos indicados na tabela abaixo, mediante a utilização da movimentação "50090 -
ARQUIVAMENTO POR CORREÇÃO DE ACERVO", no sistema Themis Web, conforme previsto no art.2º , "e", do Provimento n.º46/2014 da
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí.
II- RESSALTAR que, nos processos baixados em cumprimento a esta portaria, deverá ser inserido no campo "complemento" do sistema Themis
Web o texto "Correção de acervo, conforme Portaria n.º 05/2016, de 09/12/2016.

Processo Classe Situação Localiz. Últ. Movimentação

01 0000022-98.2016.8.18.0041 39- Inventário Remessa à Vara de Origem (Alto Longá) Remessa 08/12/2016

02 0000018-61.2016.8.18.0041 1706- Procedimento Ordinário Remessa à Vara de Origem (Alto Longá) Remessa 08/12/2016

03 0000324-98.2014.8.18.0041 283- Ação Penal Remessa à Vara de Origem (Alto Longá) Remessa 08/12/2016

04 0000098-93.2014.8.18.0041 283 - Ação Penal Remessa à Vara de Origem (Alto Longá) Remessa 08/12/2016

Cumpra-se.
Beneditinos (PI), 09 de dezembro de 2016.
Dra. Lygia Carvalho Parente Sampaio
Juíza de Direito

Processo nº 0000409-42.2013.8.18.0034
Classe: Inventário
Inventariante: ANTONIA VERA LUCIA DE CARVALHO RAMOS, JOSÉ ALVES DE CARVALHO NETO, FRANCISCO DAS CHAGAS MACEDO
DE CARVALHO, LUCILEIDE MACEDO DE CARVALHO, MARIA APARECIDA MACÊDO DE CARVALHO
Advogado(s): JOSE JULIMAR RAMOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2491/93)
Inventariado: MANOEL PESSOA DE CARVALHO
Advogado(s):
DECISÃO
Compulsando os autos detidamente, observo que existem várias petições do autor- fls.228/275, de forma a tumultuar o processo e impedir que
esta magistrada entenda, compreenda e decida acerca do que se requer.
Notadamente, no último petitório existe pleito de sobrepartilha, no entanto, o bem em questão é objeto de processo de usucapião conforme
fls.254/255-processo 0000903-04.2013.8.18.0034.
A sentença que reconhece o direito ao usucapião, em qualquer de suas modalidades, tem natureza declaratória, pois não cria o direito nem
comina sanção, apenas declara a situação de fato e de direito previamente existente. Assim, essa ação ainda se encontra em tramitação
conforme o sistema Themis Web.
Portanto, não há que se falar em sobrepartilha de um bem que ainda não foi nem declarado através de sentença que pertence ao espólio.
O princípio da saisine é de uma ficção jurídica, que autoriza uma apreensão possessória de bens do de cujus pelo herdeiro vocacionado, legítimo
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12.9. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA230460 
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ou testamentário, ope legis. Este, independentemente de qualquer ato, ingressará na posse dos bens que constituem a herança do antecessor
falecido, de forma imediata e direta, ainda que desconheça a morte do antigo titular.
É mister inferir que no momento da transmissão da posse e da propriedade, o herdeiro recebe o patrimônio tal como se encontrava com o de
cujus. Logo, transmitem-se, também, além do ativo, todas as dívidas, ações e pretensões contra ele existentes.
Nota-se que a ação de usucapião foi ingressada, processo nº 0000903-04.2013.8.18.0034, no dia 27/03/2013 e o de cujus falecera no dia
27.01.2013, portanto, esse bem objeto de usucapião não pertencia ao espólio, é apenas uma pretensão, situação ainda a ser declarada.
Dessa forma, chamo o feito à ordem, para que o autor seja intimado, para no prazo de dez dias úteis, organizar as suas pretensões processuais,
sem tumultuar o processo, e indefiro o pleito de sobrepartilha conforme as argumentações acima expostas.
Água Branca, 05 de dezembro de 2016.
Lisabete Maria Marchetti
Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000711-37.2014.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELINA DA SILVA TEIXEIRA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA - PI
Advogado(s): FABIO LEAL DA SILVA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5828)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte demandada, por seu
advogado para, no prazo de cinco dias informar nos autos a quantidade de tempo em que o falecido trabalhou no município de Água Branca,
colacionando documentação que demonstrar, se houve ou não o repasse da contribuição previdenciária municipal ou federal por parte do
município, sob pena de ter o julgamento antecipado da lide. para Água Branca/PI, 09/12/2016. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000491-05.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JACOB PESSOA DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): THIAGO MACHADO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9178), DAYSE MACHADO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11354)
Réu: COMETA CONFECÇÕES (POJUCA COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA - EPP)
Advogado(s): ANGELO CARLOS LIMA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8727)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de despacho exarado
nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da CGJ/TJPI, INTIMA as partes envolvidas na presente demanda, através de seus
advogados habilitados para, no prazo de cinco dias, informarem se desejam a produção de outras provas, indicando-as, no prazo estabelecido.
Água Branca/PI, 09/12/2016. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001590-54.2008.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARTINHO COSME DE CARVALHO
Advogado(s): ANTONIO GONÇALVES DE MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 1706)
Requerido: GENILSON LOPES DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o acima exposto, com arrimo no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido formulado na inicial, para condenar GENILSON
LOPES DOS SANTOS a pagar em favor de MARTINHO GOMES DE CARVALHO a quantia de R$ 2.655,36, acrescidos de juros legais e
correção monetária a contar da citação, declarando, assim, resolvida a lide (...) Água Branca - PI, 6 de setembro de 2011. Thiago Brandão de
Almeida, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000681-80.2006.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Denunciado: JOSÉ ROBERTO GOMES DE SOUZA
Advogado(s): JEFFERSON DE MORAES MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1410)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a defesa do acusado para que se manifeste sobre a certidão de fls. 384, informando se pretende na oitiva da
testemunha, ou se tem outras diligências a requerer. Água Branca - PI, 09 de dezembro de 2016. Mirna Cardoso Siqueira, Escrivã Judicial, Mat.
1919.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000002-31.2016.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DA ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO LOPES LEAL
Advogado(s): ADIEL RODRIGUES BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 12171)
DECISÃO: Portanto, considerando a defesa preliminar apresentada e por tudo mais que dos autos consta, determino a instauração do incidente
de insanidade mental (...) Intime-se a defesa do acusado para, querendo, formular e apresentar quesitos, no prazo de 10 dias. Água Branca - PI,
15 de fevereiro de 2015. Lisabete Maria Marchetti, Juíza de Direito.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000409-42.2013.8.18.0034
Classe: Inventário
Inventariante: ANTONIA VERA LUCIA DE CARVALHO RAMOS, JOSÉ ALVES DE CARVALHO NETO, FRANCISCO DAS CHAGAS MACEDO
DE CARVALHO, LUCILEIDE MACEDO DE CARVALHO, MARIA APARECIDA MACÊDO DE CARVALHO, FABIO NUNES DE CARVALHO
Advogado(s): RAFHAEL DE MOURA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9483), WALDIR SOUSA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 1976)
Inventariado: MANOEL PESSOA DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte demandante, por seu
advogado para conhecimento e cumprimento da decisão de fls. 283/284, cuja parte dispositiva tem o teor seguinte. " Dessa forma, chamo o feito
à ordem, para que o autor seja intimado, para no prazo de dez dias úteis, organizar as suas pretensões processuais, sem tumultuar o processo, e
indefiro o pleito de sobrepartilha, conforme as argumantações acima..." Água Branca/PI, 09/12/2016. Otávio Soares da Silva ? Escrivão
Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000280-42.2010.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ELIELSON CUSTÓDIO DA SILVA, ISRAEL DE SOUSA VIEIRA
Advogado(s): PEDRO SOARES BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 675), JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
SENTENÇA: Ante o acima exposto, julgo improcedente a denúncia, para absolver os réus ELIELSON CUSTODIO DA SILVA e ISRAEL VIEIRA
DE SOUSA das acusações que lhe foram imputadas pela Justiça Pública, que o faço com arrimo no art. 386, VII, do CPP (...) Água Branca - PI,
02 de setembro de 2016. Lisabete Maria Marchetti, Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000912-58.2016.8.18.0034
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Menor Infrator: W.A.F., D.A.N.
Advogado(s): ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a defesa dos representandos para apresentar a defesa prévia, no prazo de 03 dias. Água Branca - PI, 09 de
dezembro de 2016. Mirna Cardoso Siqueira, Escrivã Judicial, mat. 1919.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000187-45.2011.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: MACIEL DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): PERICLES RODRIGUES SABOIA (OAB/PIAUÍ Nº 238)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte demandante, por seu
advogado para querendo, manifestar-se nos autos em cinco dias úteis sobre as decisões de fls. 131/133 e 143/145 dos autos. Água Branca/PI,
09/12/2016. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001306-46.2008.8.18.0034
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Requerente: MUNICIPIO DE HUGO NAPOLEAO-PIAUI
Advogado(s): DIOGO JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8754)
Requerido: RAIMUNDO DE AMORIM COSTA
Advogado(s): EVERARDO OLIVEIRA NUNES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2789)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de decisão/despacho
exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA as partes, por seus advogados
para apresentarem, suas alegações finais, no prazo legal. Água Branca/PI, 09/12/2016. Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000421-85.2015.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO EDNALDO NICOLAU DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDA SOARES DE ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11898)
DESPACHO: "...Designo audiência de instrução e julgamento, nos molfes idealizados no novel art.400 do CPP, para o dia 14.02.2017, às 11:30
h."
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001064-48.2012.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JORGE LUIS VIEIRA LACERDA
Advogado(s): MARIA DE LUZ DA ROCHA MESQUITA AGUIAR ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 3052), ANDERSON CLEBER CRUZ DE
SOUZA(OAB/PERNAMBUCO Nº 32813)
DESPACHO: Intime-se a defesa do acusado para que informe se ainda possui alguma diligência a requerer, conforme despacho de fls. 157.
Água Branca - PI, 03 de novembro de 2015. Lisabete Maria Marchetti, Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000222-23.2016.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): ALRELIA MARIA DE OLIVEIRA GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 14126)
Réu: ANTONIO FRANCISCO MARQUES DA SILVA, VULGO "ANFRA", WESLEY RIBEIRO PAZ, WARLESSON ALBERTO SILVA FERREIRA,
MAILSON RAIMUNDO DA SILVA
Advogado(s): ALRELIA MARIA DE OLIVEIRA GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 14126), FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301)
DESPACHO: Designo o interrogatorio dos reus para o dia 12 de dezembro de 2016 às 09:00 horas.

Processo nº 0000197-78.2014.8.18.0036
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: RICARDO BARBOSA DE FREITAS
Advogado(s): JOSÉGILBARBOSAJÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3853)
Réu: HERMENEGILDO DAS CHAGS MARQUES
Advogado(s): HARTONIO BANDEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6489)
Fica o Advogado da parte requerida intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar memoriais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000365-80.2014.8.18.0036
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: J. F. DE S. M.
Advogado(s): LUCIANO BONFIM MAGALHÃES(OAB/PIAUÍ Nº 6515)
Suplicado: E. L. DA S. S.M.
Advogado(s): GUSTAVO LUIZ LOIOLA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6495)
SENTENÇA: Desta forma, preenchidos os requisitos legais e com respaldo no art. 1º da EC nº 66/2010 (Nova Lei do Divórcio), julgo
PROCEDENTE o pedido de decretação do divórcio para que se efetive a dissolução da sociedade conjugal do casal J. F. DE S.M. e E. L. DA S.S.
M. Expeça-se o competente mandado ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais desta comarca, ordenando a feitura da necessária
averbação. Cumpra-se a determinação feita em audiência (fls. 66/67). Diga a requerida sobre a proposta de alimentos apresentada em audiência.
Prazo de 10 dias. Sem custas. P.R.I. Cumpra-se com as formalidades legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000299-29.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA HELENA FERREIRA RODRIGUES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
SENTENÇA: "Isto posto, HOMOLOGO o pedido de desistencia, e julgo extinto o processo sem resolução de merito, o que faço nos termos do
artigo 485, inciso VIII do Codigo de Processo Civil. Sem Custas. P.R.I. Após transito em julgado, dê-se baixa e arquive-se"

Processo nº 0000369-17.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: AGOSTINHO SERRATH DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Redesigno audiência de conciliação para o dia 22 de fevereiro de 2017, às 11hs00min.

Processo nº 0000354-48.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Redesigno audiência de conciliação para o dia 22 de fevereiro de 2017, às 10hs40min.
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Processo nº 0000404-74.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: GUILHERMINO MARTINS DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Redesigno audiência de conciliação para o dia 22 de fevereiro de 2017, às 11hs40min.

Processo nº 0000332-87.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Redesigno audiência de conciliação para o dia 22 de fevereiro de 2017, às 09hs00min.

Processo nº 0000333-72.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO/BMC S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Redesigno audiência de conciliação para o dia 22 de fevereiro de 2017, às 09hs20min.

Processo nº 0000335-42.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BRADESCO/BMC S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Redesigno audiência de conciliação para o dia 22 de fevereiro de 2017, às 09hs40min.

Processo nº 0000402-07.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: GUILHERMINO MARTINS DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Redesigno audiência de conciliação para o dia 22 de fevereiro de 2017, às 11hs20min.

Processo nº 0000352-78.2016.8.18.0079
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Redesigno audiência de conciliação para o dia 22 de fevereiro de 2017, às 10hs00min.

Processo nº 0000049-98.2015.8.18.0079
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA DA CRUZ DIAS FEITOSA, LARISSA DE OLIVEIRA SEABRA, FRANCISCO THIAGO BATISTA PIRES
Advogado(s): ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8820)
Réu: MUNICÍPIO DE ANGICAL DO PIAUÍ/PI
Advogado(s): SUELI APARECIDA DE CARVALHO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7792)
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a parte autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000222-56.2012.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: SIDELCI LOPES DOS SANTOS - REP POR SEU IRMÃO DELSON LOPES DOS SANTOS
Advogado(s): ELIOMAR CASTRO FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 2317/92)
Réu: BANCO BOMSUCESSO-S.A
Advogado(s):
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de AVELINO LOPES, ESTADO DO PIAUÍ, de ordem do MM. Juiz Dr. ÉLVIO ÍBSEN
BARRETO DE SOUZA COUTINHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Dr. Celso Henrique
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dos Santos, OAB-PI 10.064, o Dr. Ivan Mercêdo de Andrade Moreira - OAB - PI 10.209, o Dr. Willian Batista Nésio ? OAB 10.208, para
conhecimento e cumprimento do despacho exarado às fls. 171, dos autos acima descrito, cujo teor é o seguinte:... ?assim recebo o recurso
inominado de fls. 145/148, em seus regulares efeitos, eis que tempestivos. Intime-se a parte contrária para as contrarrazões no prazo legal.
Intime-se. Com ou sem estas, certificado o preparo, remetam-se ao Egrégio Tribunal de Justiça, com as homenagens de estilo.? Dr. Élvio Ibsen
Barreto de Souza Coutinho ? Juiz de Direito?. E para constar, Eu, Aldeni Ribeiro de Sousa, Escrivão Judicial da Vara Única, digitei e conferi o
presente aviso. Avelino Lopes-PI, 08 de dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000217-92.2016.8.18.0038
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Requerido: AGEU TORRES DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/SÃO PAULO Nº 279526), CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512-A)
DECISÃO: (parte referente a designação da audiência) II - Em relação ao acusado AGEU TORRES DO NASCIMENTO, entendo que a
denúncia preenche os requisitos do art. 41 do CPP e faz-se necessária a instrução para análise do conteúdo da acusação, pelo que confirmo seu
recebimento. III - Designo o dia 08/02/2017, às 11h para a audiência de instrução e julgamento, a ser realizada na sala de audiências
deste Juízo. IV - Intime-se ou requisite-se o acusado para comparecimento. V - Cientifique-se a defesa e o Ministério Público. VI - Cumpra-se.
Avelino Lopes/PI, 07 de dezembro de 2016. ELVIO IBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO-JUIZ DE DIREITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000672-25.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA DE OLIVEIRA SANTIAGO
Advogado(s): FELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311/92)
Réu: LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Para intimar oasa davogados da parte autora e da parte ré Drs. KERLON DO REGO FEITOSA, OAB nº 13112 e Dra. NARA
LUANE MODESTO GUIMARÁES LISBOA, OAB nº 6330, de audiência de concilição ou mediação designada para o dia 15/02/2017, ás 11:30
horas, neste Fórum de Barras, acompanhado pelo autora e pelo réu, com advretência que o não comparecimento injustificado, será considerado
ato atentatório a dignidadee da justiça e sancionado com multa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000852-07.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA PAULA PEREIRA
Advogado(s): MILENA MARIA COSTA MACIEL(OAB/PIAUÍ Nº 10629), GERMANA BRITO LYRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11370)
Réu: MARIA DE JESUS, SAMARA CARVALHO SAMPAIO, RÉGIO CARVALHO SAMPAIO, ANDRÉ CARVALHO SAMPAIO, RENATA
CARVALHO SAMPAIO
Advogado(s):
DESPACHO: Para intimart a advogada Dra. GERMANA BRITO LYRA CORREIA LIMA , OAB nº 11.370 e/ou Dra. MILENA MARIA CSOTA
MACIEL, OAB nº 10629, de audiência de concilição e ou mediação, designada para o dia 09/02/2017, ás 10:30 horas, acompanhada da parte
autora, com advertência que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório a dignidade da justiça e sancionado com multa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001187-89.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUINA OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o Advogado Dr. FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA, com OAB/PI, sob nº 8053, para comparecer
acompanhado do autor Joaquim Oliveira, à audiência de conciliação ou de mediação, designada par o dia 07/02/2017, às 11:00 horas, na sede
do Fórum de Barras/PI. Ficando advertido que o seu não comparecimento injustificado à audiência designada é considerado ato atentatório à
dignidade da justiça e será sancionado com multa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000596-98.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DE ARAÚJO LIMA
Advogado(s): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8053)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR o Advogado Dr. FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA, com OAB/PI, sob nº 8053, para comparecer
acompanhado do autor Antonio de Araujo Lima, à audiencia de Conciliação ou de Mediação, designada para o dia 07/02/2017, às 09:30 horas, na
sede do Fórum loca. Ficando advertido que o seu não comparecimento injustificado à audiência designada é considerado ato atentatório à
dignidade da justiça e será sancionado com multa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BATALHA)
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12.41. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA230177 

12.42. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA230300 

12.43. EDITAL - VARA ÚNICA DE BATALHA230630 

12.44. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS230840 

12.45. EDITAL - VARA ÚNICA DE BERTOLÍNES230548 

Processo nº 0000672-51.2016.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: AUDENES FEITOSA PEREIRA
Advogado(s): AGILBERTO MIRANDA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 2602)
A Escrivã da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MMª Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento 07/2012
da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o advogado do acusado: Audenes Feitosa Pereira, o Dr. Agilberto Miranda Santana
OAB/PI nº 2602, para oferecimento das Alegações Finais, nos autos do processo nº 0000672-51.2016.8.18.0040. E para constar, Eu, Ilmara
Chaves Linard, Escrivã Judicial. Digitei e conferi o presente.

Processo nº 0000356-72.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PARA AUDIÊNCIA (Vara única da Comarca de Batalha/PI)
O Analista Judicial da Vara única da Comarca de Batalha-PI, de Ordem da MMa. Juíza Lidiane Suely Marques Batista e, de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, nos autos do processo nº: 0000356-72.2015.8.18.0040 - Ação de
Cobrança, em que figura como Autor(a): RAIMUNDO NONATO DE SOUSA, e como Réu: Estado do Piauí, vem INTIMAR os(as) advogados(as)
do(a) Réu, legalmente constituídos nos autos, o(a) Dr. DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS OAB/PI 3552, para comparecer perante a
Sala de Audiências deste Fórum Local, sita na Praça da Matriz, nº 76, centro, a fim de participar de audiência de Conciliação, Instrução e
Julgamento, designada para o dia vinte e quatro de janeiro de dois mil e dezessete (24/01/2017), às 09:00 horas, conforme o Despacho Judicial
dos referidos autos, com o seguinte teor "(...) Em seguida, em face das divergências observadas na inicial e defesa, determino a intimação das
partes para, querendo, colacionarem aos autos prova documental do alegado até a data da audiência de conciliação, instrução e julgamento,
facultando-se a produção de provas, como oitiva das partes e de testemunha, observando-se o disposto no art. 183, 334, §2º, 385 e 455 do
NCPC (...)". E para constar, Eu _______ Ricardo José Silva dos Santos, Analista Judicial, digitei e conferi o presente. Batalha-PI, 08 de dezembro
de 2016. Ricardo José Silva dos Santos. Analista Judicial Mat. 5095.

Processo nº 0000397-49.2009.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: GONÇALA OTAVIANO DE SOUSA
Advogado(s): ANDRÉA DE JESUS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 208497-0)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
AVISO DE INTIMAÇÃO
Intima-se o requerido Banco Bonsucesso S/A, através de sua advogada Drª Manuela Sampaio Sarmento e Silva - OAB/PI 9499, para comparecer
nesta secretaria para receber o alvará judicial, já confeccionado. Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva, Secretário, digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BATALHA)
Processo nº 0000005-46.2008.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Denunciado: HUMBERTO DE JESUS GOMES
Advogado(s):
A Escrivã da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MMª Juíza Lidiane Suély Marques Batista e, de acordo com o provimento 07/2012
da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o advogado do acusado: Humberto de Jesus Gomes, o Dr. Agilberto Miranda
Santana, OAB/PI nº2602, para oferecimento das Alegações Finais, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias nos autos do processo nº 0000005-
46.2008.8.18.0040. E para constar, Eu, Ilmara Chaves Linard, Escrivã Judicial. Digitei e conferi o presente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000328-38.2014.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: BENEDITO VELOSO PESSOA
Advogado(s): JOSE ROOSEVELT PEREIRA BASTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4525)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DESPACHO: Cls. Defiro o pedido de juntada de fls. 236, bem como concedo vistas dos autos fora do cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias,
conforme solicitado (pela parte requerida). Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BERTOLÍNIA)
Processo nº 0000078-96.2016.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum
Autor: GESUALDO FERREIRA DE BRITO, GESIVALDO FRANCISCO DE BRITO
Advogado(s):
Réu: SUETON FALCÃO JÚNIOR
Advogado(s): DR. RAIMUNDO NONATO BORGES BARJUD(OAB/PI Nº 3891)
SENTENÇA: Vistos etc. Trata-se de Ação de Indenização envolvendo as partes em epígrafe.[...] Decido. A ação comporta julgamento
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12.46. DECISÃO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS230113 

12.47. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS230146 

12.48. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS230153 

12.49. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS230962 

12.50. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS231041 

antecipado, uma vez que incide, na espécie, o art. 355, II, do CPC. [...]. Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito,
nos termos do art. 487, I, do CPC para condenar o requerido SUETON FALCÃO JUNIOR ao pagamento da importância de R$4.300,00 (quatro
mil e trezentos reais), com correção, a partir do ajuizamento pela tabela prática do TJ e juros de mora, desde a citação, no patamar de 1% ao
mês. Sem custas e honorários, em razão do constante no artigo 55, da Lei 9.099/95. P.R.I. BERTOLÍNIA, 31 de agosto de 2016. THIAGO
ALELUIA FERREIRA DE OLIVEIRA- Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de BERTOLÍNIA.

Processo nº 0000414-35.2016.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DA COMUNIDADE PAU D'ARCO
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235), TERMONILTON BARROS MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 10234)
Requerido: AUGUSTO VILARINDO DE SOUSA
Advogado(s): WALACE BANDEIRA LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 7563)
DESPACHO
Intimem-se as partes para, no prazo comum de 5 (cinco) dias, pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes, findo o qual a decisão se torna estável.
Advertindo, ainda, que as partes podem apresentar ao juiz, para homologação, delimitação consensual das questões de fato e de direito a que se
referem os incisos II e IV, do art. 357, do CPC, a qual, se homologada, vinculará as partes e o juiz.
BOM JESUS, 8 de dezembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0001145-07.2011.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: INA DA FONSECA SOARES, JUREMA CELIDONIA DA FONSECA SOARES
Advogado(s): JOSE OSORIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80/90)
Requerido: JOSHUALDO BENVINDO DA FONSECA NEIVA, ADELIA MARIA PEREIRA DE MATOS NEIVA, RUIMAR GUIMARÃES
Advogado(s): CHEYLA MARIA PAIVA FERRAZ PONCE(OAB/PIAUÍ Nº 5594), MARLIO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
D E S P A C H O
Intimem-se as partes arguirem o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso, indicarem assistentes técnicos e apresentar quesitos, no
prazo de 15 (quinze) dias.
BOM JESUS, 8 de dezembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000331-63.2009.8.18.0042
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: PAULO ROQUE DA MATA, SANDRA MARIA BARBOSA DE ALBUQUERQUE
Advogado(s): OCTAVIO RULLI(OAB/SÃO PAULO Nº 183630)
Requerido: IVANILDE CRISPIM LIMA, JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS, LINDOMAR DA SILVA MIRANDA, MANOEL PEREIRA DA SILVA,
JOAQUIM PIAUILINO DA SILVA, LUIZ PEREIRA GUEDES, RAIMUNDO DE SOUZA SANTOS, VERÍSSIMO DE SOUZA LIMA, CAITANO
RODRIGUES DOS SANTOS, ANTONIO LEMOS LEAL, EGIDIO GOMES DE MIRANDA, GEORGINA DA SILVA MIRANDA, RAIMUNDO
NONATO BORGES PARENTE, ROQUE JAMES DE MOURA FÉ, MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS, JURACI MENDES DA ROCHA,
JERÔNIMO FLORENTINO CAVALCANTI, JOSÉ CAVALCANTI FLORENTINO, ZULMIRO FERREIRA DE SOUSA, MARIA LOURACI DE
SOUSA, LOURIVAL GOMES DE MIRANDA, GABRIEL FERREIRA LIMA, EUFÊMIA RODRIGUES LIMA, JOSIAS ROCHA DA SILVA, JURACI
ROCHA DA SILVA, ANTONIO VIRGILIO DE OLIVEIRA, ABIDENAGO PEREIRA, JOSE FERREIRA LIMA, HÉLIO OLIVEIRA DE ALMEIDA, LEA
CID DE ALMEIDA, CIDÁLIA FERREIRA CRISPIM MIRANDA, JOSÉ DA SILVA MIRANDA FILHO, FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS,
FRANCISCO FERREIRA CRISPIM, JOSÉ FERREIRA CRISPIM, TAUMATURGO FERREIRA CRISPIM, ADALGISA FERREIRA CRISPIM,
RAIMUNDO FERREIRA CRISPIM, ADELAIDE FERREIRA CRISPIM, RAIMUNDO NONATO DA SILVA, JOANA MARIA DE JESUS, ARLINDO
FLORENTINO CAVALCANTE, ANA MARIA CAVALCANTI, FRANCISCO DA SILVA TORRES, PEDRO DA SILVA TORRES, ANTONIO BATISTA
DE ARAÚJO
Advogado(s): LUSIVALDO BARRETO TAVARES(OAB/PIAUÍ Nº 3297)
D E S P A C H O
Defiro o requerimento de fls. 1511/1513.
BOM JESUS, 8 de dezembro de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000099-07.2016.8.18.0042
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: BANCO BRADESCO
Advogado(s): RENAN BRASIL DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 24715)
Réu: FLORDINICE FERREIRA DE MORAIS PARENTE
Advogado(s):
DESPACHO: ..." designo para o dia 14 de dezembro de 2016, às 13:00 horas e 00 minutos, a realização de audiência de tentativa de
conciliação..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000206-09.2014.8.18.0111
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
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12.51. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS231064 

12.52. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES230346 

12.53. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES230405 

12.54. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ230114 

12.55. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAMPINAS DO PIAUÍ230120 

Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Réu: GILVANIA ALENCAR MAIA
Advogado(s):
DESPACHO: ..." DEPOSITÁRIO FIEL a ser INDICADO PELA parte AUTORA.....

PROCESSO Nº: 0000899-35.2016.8.18.0042
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: JOVILINO NUNES DE CARVALHO, LUZIENE PEREIRA MIRANDA, RODRIGO NUNES DE ARAÚJO, LARISA CAVALCANTE ARAÚJO
Réu: ADÃO DE JESUS ARAÚJO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BOM JESUS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Praça Marco
Aurélio, s/n, BOM JESUS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JOVILINO NUNES DE CARVALHO, residente e domiciliado(a) em RUA
VINHEDO, S/N, ÁGUA BRANCA, BOM JESUS - Piauí em face de ADÃO DE JESUS ARAÚJO , residente e domiciliado(a) em INCERTO E NÃO
SABIDO, , BOM JESUS - Piauí, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi
expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do
NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BOM JESUS, Estado do Piauí, aos 9 de dezembro de 2016 (09/12/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
FILIPE BACELAR AGUIAR CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000843-96.2016.8.18.0043
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA TAWANY VIEIRA SANTOS
Advogado(s): GERMANNA AGUIAR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6198)
Réu: DIRETOR DO COLÉGIO VISÃO DE PARNAÍBA/PI
Advogado(s):
DESPACHO: Não obstante, em que pese a presunção relativa de veracidade da declaração de hipossuficiência firmada, nada impede que o Juiz
analise as circunstâncias do caso concreto, poderando se a parte faz realmente jus ao benefício. No caso dos autos, não visumbro a presença
dos requisitos legais para o deferimento da assistência jurídica gratuita. Assim, sendo, em consonância com o que aduz o art. 99, § 2º do CPC,
determino que seja intimada a parte autora, por seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar documentalmente (Última declaração
do Imposto de Renda, Comprovante de renda atualizado, etc) a hipossuficiência alegada, sob pena de indeferimento da gratuidade requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000495-54.2011.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Réu: PEDRO NUNES DA CUNHA - ME
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, dar andamento ao feito, sob pena de extinção do processo sem resolução
do mérito.

Processo nº 0000326-56.2016.8.18.0087
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, BARBARA RIBEIRO PINHEIRO
Advogado(s):
Requerido: JOBERSON PINHEIRO RIBEIRO
Advogado(s):
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação
efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. Sem
custas. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.Cumpra-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 28 de novembro de
2016. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000234-88.2010.8.18.0087
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: RAYSSA OHRANA PEREIRA MASCARENHAS
Advogado(s): ADRIANO MORETI BATISTA (OAB/PIAUÍ Nº 2776)
Requerido: CARLOS GEOVANNI ROCHA FERREIRA MASCARENHAS
Advogado(s):
Ante o exposto, confirmando a liminar que concedeu os alimentos provisórios, julgo parcialmente procedente o pedido inicial para arbitrar
alimentos definitivos em favor da menor RAYSSA OHRANA PEREIRA MASCARENHAS, no percentual de 20% (vinte por cento) dos rendimento
do requerido (descontado imposto de renda e previdência), condenando-o a arcar com a referida obrigação, mensalmente, até o 30º dia de cada
mês, a ser depositado na conta poupança n.º 5084-7, Agência 1383 Operação 013, Caixa Econômica Federal, de titularidade da senhora Maria
Pereira da Silva Expeçamse o necessário. Sem custas, em face da gratuidade. Ciência ao Ministério Público. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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Cumpra-se. Transitada em julgado, arquivem-se com as devidas cautelas. CAMPINAS DO PIAUÍ, 10 de agosto de 2016. ANTÔNIO GENIVAL
PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000336-03.2016.8.18.0087
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: JOSELUCIA NUNES DA SILVA SOUSA
Advogado(s): THIAGO ALBUQUERQUE NOGUEIRA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10957)
Suplicado: ANTONIO NETO DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO ALBUQUERQUE NOGUEIRA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10957)
Assim, sendo, nos termos do art. 226, §6º da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 66/2010, homologo por
sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de divórcio consensual formulado na inicial firmado entre os cônjuges acima
nomeados e identificados, posto que foram observadas as formalidade legais, declarando encerrada a presente sociedade conjugal e dissolvido,
destarte, o casamento entre eles existentes, nos moldes suscitados na inicial, voltando a mulher a usar o nome de solteira. Custas dispensadas,
em face da gratuidade requerida na inicial. Como se trata de acordo, não é preciso aguardar o trânsito em julgado da presente. Proceda-se às
anotações devidas, à expedição do mandado de averbação ao competente cartório do casamento respectivo, devendo dele constar que a
divorcianda voltará a usar o nome de solteira, ou seja, JOSELUCIA NUNES DA SILVA, bem assim que o casal não possui bens a partilhar, e, por
fim, ao arquivamento dos autos. Ciência ao Ministério Público. P.R.I .Cumpra-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 17 de novembro de 2016. ANTÔNIO
GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000217-42.2016.8.18.0087
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: VYKTOR LUAN TORRES DE SÁ
Advogado(s): FRANCISCO CASIMIRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5860)
Requerido: MARCIANO RIBEIRO TORRES, RONILSON ANDRADE DE SOUSA
Advogado(s): DIÓRGENES DAWSON DE CARVALHO E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13455)
Com base em todo o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos iniciais e declaro que RONILSON ANDRADE DE SOUSA é pai de VYKTOR
LUAN TORRES DE SÁ, invalidando parcialmente o registro de nascimento da menor, fls.19, nos campos onde apontam a paternidade e a
ascendência paterna, para constar como pai o senhor RONILSON e como avós paternos os pais do senhor RONILSON. Outrossim, o nome do
requerente poderá ser moficiado para excluir o sobrenome do senhor Marciano e incluir o sobrenome do senhor Ronilson. Expeça-se carta de
sentença para averbação em cartório. Estendo os efeitos da gratuidade de justiça aos atos do cartório extrajudicial. Sem custas. Sem honorários
já que não houve pretensão resistida. P.R.I. Cumpra-se. Ao trânsito em julgado, dê-se baixa e arquive-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 17 de
novembro de 2016. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000032-04.2016.8.18.0087
Classe: Alimentos - Provisionais
Requerente: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, FRANCISCO FILHO RODRIGUES PAZ, GLEYCIANE RODRIGUES PAZ
Advogado(s):
Requerido: FRANCISCO ALEXANDRE PAZ
Advogado(s):
Objeto: Publicação e Intimação da Sentença
SENTENÇA:
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 28 de novembro de 2016. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE
SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000119-57.2016.8.18.0087
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, KAYLLANE LORENNA VIEIRA MARTINS, KELLY LORENNA VIEIRA
MARTINS
Advogado(s):
Requerido: JOSÉ ERIVALDO MARTINS
Advogado(s): FRANCISCO CASIMIRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5860)
Em assim sendo, com fulcro nos arts. 485, II e III, c/c o art. 354 do CPC/2015, declaro extinto o presente feito, sem julgamento de mérito, e
determino a sua baixa, arquivando-se. Sem custas. Sem honorários. Publique-se, registre-se, intimem-se e cumpra-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 28
de novembro de 2016. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000008-73.2016.8.18.0087
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA ANGELITA DE SOUSA LOPES
Advogado(s): JORDANE MARIA DE AQUINO(OAB/PIAUÍ Nº 10811)
Réu: EDIMILSON LOPES VIEIRA
Advogado(s): FRANCISCO RODRIGUES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3255)
Ainda que transitada em julgado a sentença, é dever do magistrado analisar pedido de homologação de acordo firmado entre as partes,
promovendo, a qualquer tempo, a conciliação entre os litigantes, nos termos do art. 139, V do novo CPC/2015. Em assim sendo, Homologo, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas
devidamente qualificadas e representadas. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. Sem custas. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações
devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio
da composição. P.R.I.Cumpra-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 17 de novembro de 2016. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito
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da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000161-09.2016.8.18.0087
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, TAMIRES ALVES FEITOSA
Advogado(s):
Requerido: ANTÔNIO FERREIRA SILVA
Advogado(s):
Posto isso, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, e resolvo mérito da lide, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, para declarar que
TÂMIRES ALVES FEITOSA é filha de ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA. Assim, condeno o requerido ao pagamento, a titulo de pensão
alimentícia, o valor de 100,00 (cem reais), 12,7% do salário mínimo para contribuir no sustento da menor, a ser depositado entregue em mãos da
genitora da mesma, mensalmente, até o dia 15 de cada mês. Determino, então, que dos assentos de nascimento da autora, passe a constar o
nome do pai ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA e dos avós paternos. Com se trata de acordo, não precisa esperar trânsito em julgado. Expeça-se,
então, o competente mandado de averbação. Ciência ao Ministério Público. Sem custas. Após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 10 de outubro de 2016. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA,
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000358-61.2016.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA ANTÔNIA DE SOUSA SOARES
Advogado(s): EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 7444)
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, com fundamento nos artigos 40 e 109 § 4º, ambos da Lei 6.015/73, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar a
retificação do nome da requerente na sua Certidão de Casamento, passando a constar FRANCISCA ANTÔNIA DE SOUSA SOARES, e
EXTINGO o presente feito COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fulcro no artigo 487, I, do Código de Processo Civil. Sem custas. Expeçam-se
os devidos mandados para as averbações necessárias. P.R.I. Cumpra-se. Dê-se ciência ao Ministério Público. Após o trânsito em julgado e
cumprido as formalidades legais, arquive-se com baixa na distribuição. CAMPINAS DO PIAUÍ, 18 de novembro de 2016. ANTÔNIO GENIVAL
PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000159-39.2016.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
Autor: RUBENS RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6169)
Réu: BANCO BRADESCARD S.A
Advogado(s): Wilson Sales Belchior OAB/PI 9016
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido constante da inicial, o que faço COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso
I, do CPC, oportunidade em que declaro inexistente a relação jurídica entre as partes, consubstanciada no contrato de n.º 5365290188682000, e
determino que a empresa requerida retire o nome do requerente do rol de devedores, no prazo de 05 dias, sob pena de multa diária a ser
estabelecida por este Juízo, bem como cessar qualquer tipo de cobrança em relação a tal contrato. Quanto ao pedido de danos morais formulado
na inicial, o que também faço COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, oportunidade em que CONDENO a
instituição demandada a pagar a importância de R$ 3.000,00 (três mil reais), valor este atualizado da presente data, devendo incidir doravante
correção monetária com base no INPC e juros moratórios de 1% ao mês. Advirta-se a empresa ré que não inclua o nome da requerente no
SPC/SERASA e, caso já tenha inserido que seja imediatamente retirado, sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos) reais. Após
o trânsito em julgado desta decisão, o que deverá ser certificado nos autos, a parte sucumbente terá o prazo de 15 (quinze) dias para efetuar o
pagamento voluntário do montante da condenação, cujo início dar-se-á de forma automática, ou seja, independentemente de nova intimação, sob
pena de ser-lhe acrescida multa no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor fixado na sentença (CPC, art. 523). Sem custas e honorários
nesta fase processual, nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95. Com o trânsito em julgado, arquivem-se sem nova conclusão. P.R.I. Cumpra-se.
CAMPINAS DO PIAUÍ 20 de setembro de 2016. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000318-55.2011.8.18.0087
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Executado(a): MARTA REGINA COSTA E SILVA JESUINO
Advogado(s):
Pelo exposto, EXTINGO O PROCESSO com resolução do mérito, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC, para que sejam produzidos os
devidos e legais efeitos. DETERMINO a desconstituição de eventuais penhoras realizadas nos autos, ficando os bens, se constritos
judicialmente, livres de quaisquer ônus, no que se refere tão só aos débitos em discussão nesta demanda executiva fiscal. Se for o caso, oficie
aos órgãos competentes nesse sentido, assim como às demais instituições que geraram restrições em desfavor da parte devedora, inclusive,
para fins de eventual retirada dos cadastros de inadimplentes. Procedo o desbloqueio da penhora on line e do RENAJUD, caso tenham sido
realizados no processo. Por analogia ao que dispõe o art. 26, da lei 6830/81, deixo de condenar o executado no pagamento de custas
processuais, e quanto aos honorários advocatícios, deixo de condenar, uma vez que já foram quitados na via administrativa. Após o trânsito em
julgado e a realização das diligências cabíveis, ARQUIVE-SE o feito com as cautelas de praxe e as baixas devidas. P. R. I. Cumpra-se.
CAMPINAS DO PIAUÍ, 17 de novembro de 2016. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0000019-78.2011.8.18.0087
Classe: Procedimento Comum
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Requerente: MARILENE ILDA SANTANA
Advogado(s): HELEN CRISTINA DA SILVA ASSAD(OAB/SÃO PAULO Nº 213899)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS
Advogado(s):
Diante do exposto, conheço da impugnação aos cálculos apresentada pelo requerido e, no mérito, JULGO PROCEDENTE, com fulcro no artigo
487, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer que o valor devido é de R$ 55.628,81(cinquenta e cinco mil, seiscentos e vinte e oito reais e
oitenta e um centavos). Como a autora concordou com os valores apresentados pelo INSS, não necessita aguardar trânsito em julgado.
Certifique-se. Expeça-se o RPV do valor suscitado pelo INSS. Sem custas e honorários. P.R.I. Cumpra-se. CAMPINAS DO PIAUÍ, 17 de
novembro de 2016. ANTÔNIO GENIVAL PEREIRA DE SOUSA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAMPINAS DO PIAUÍ.

Processo nº 0002182-44.2016.8.18.0026
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GUSTAVO PASQUALI PARISE(OAB/SÃO PAULO Nº 155574)
Requerido: SONIA MARIA LIMA DA SILVA
Advogado(s):
A petição inicial não contem assinatura, tornando-o apócrifa.
Contudo, levando em consideração ao principio que veda a realização de decisões surpresas, nos termos do art. 9º do NCPC, intime-se a parte
autora para apresentar a petição original. Prazo de 05 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Processo nº 0001909-65.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIANA ANDRADE DUTRA DOS SANTOS
Advogado(s): ADAILTON OLIVEIRA DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 13586)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
No que pertine ao adicional de insalubridade pleiteado, de acordo com a jurisprudência pacificada, a percepção da citada parcela depende de lei
local regulamentadora, assegurando expressamente ao agente público o direito ao seu recebimento.
Assim, antes de se analisar se a parte autora satisfaz ou não os requisitos para perceber tal parcela remuneratória, determino que a autora, no
prazo de 05(cinco) dias, junte aos autos a legislação local que regule o adicional de insalubridade, comprovando a sua vigência, sob pena de
extinção prematura da ação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002381-37.2014.8.18.0026
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: ELIAS JOSE LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA: DECIDO. Julga-se extinto o processo, com resolução de mérito, quando as partes, condescendendo com o direito por ambas
pleiteado, chegam a termo mediante transação. Inteligência do CPC 269, III.
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celbrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 269, III.
3. Sem custas.
4. Sendo o caso, notifique-se o Oficial de Justiça responsável pelo cumprimento do mandado, para proceder a devolução do mesmo. Expedidas
as comunicações necessárias e feitas a anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por
se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.

Processo nº 0000733-85.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JORDEL SANTANA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): ARLINDO DE LIMA OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10567), MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC.
3. Expeça-se Alvará Judicial conforme DJO efetuado pelo requerido.
4. Sem custas.
5. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.

Processo nº 0001139-43.2014.8.18.0026
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO YAMAHA MOTOR DO BRASIL S/A
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
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Requerido: HERBERT JAMES BORGES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista ter decorrido o prazo de noventa (90) dias de suspensão dos autos, INTIMO a advogada LAURISSE
MENDES RIBEIRO, para manifestação.

Processo nº 0000098-46.2011.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA TERESA MODESTO DE ARAÚJO
Advogado(s): MARTIM FEITOSA CAMELO (OAB/PIAUÍ Nº 2267)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Intime-se a parte apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar contrarrazões.
Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio TJPI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002305-42.2016.8.18.0026
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: JOSEFA FACUNDES SOUSA
Advogado(s): LAZARO IBIAPINA ALVARENGA(OAB/PIAUÍ Nº 11711)
Réu: ANTONIO MARCOS FACUNDES DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de pedido de Alvará Judicial para levantamento de saldos bancários, relativos a saldo em conta poupança junto a Caixa
Econômica Federal, não recebidos em vida por seu respectivo titular, o de cujus ANTÔNIO MARCOS FACUNDES DE SOUSA, requerido por sua
genitora JOSEFA FACUNDES SOUSA, com fundamento na Lei 6.858/80 c/c DEC. 85.845/81. Considerando que no presente caso, há de se
observar a limitação ao valor de 500 ORTN'S e a inexistência de outros bens inventariáveis, anoto quando da análise dos presentes autos, não
constar nos respectivos, informações sobre a existência ou não de outros bens a serem partilhados, restando, assim, inviabilizado o presente
pedido. Diante do exposto, determino a intimação do(s) autor(es), através de seu advogado, para emendar a inicial, informando da existência ou
inexistência de eventuais outros bens sujeitos a inventário, tendentes a regularizar a marcha processual e possibilitar regular decisão do feito, no
prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 321 e seu parágrafo único do NCPC, sob pena de indeferimento da inicial. De outro lado, caso haja
outros bens pertencente ao espólio sujeito a inventário, determino, desde logo, no mesmo prazo acima assinalado, a indicação dos mesmos, a
declaração da existência de outros herdeiros e a indicação de quem pretende seja nomeado arrolante/inventariante, com o fito de,
eventualmente, conversão em inventário, arrolante comum ou arrolante sumário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002306-27.2016.8.18.0026
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: I. B. C., J. C. I. M. B. C>
Advogado(s): IDERLENE BRAGA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 11764)
Executado(a): J. C. M. P.
Advogado(s):
DESPACHO:
Em análise dos autos, verifico que a petição inicial não está acompanhada dos documentos indispensáveis à propositura da execução. Assim,
DETERMINO a intimação do(s) exequente(s), através de sua advogada, via DJE, nos termos do art. 321 c/c o art. 801, ambos do NCPC, para,
em 15 (quinze) dias, EMENDAR A INICIAL, instruindo-a com o título executivo que deu lugar a obrigação alimentar e demonstrativo de débito
atualizado conforme disciplinado no art. 798, I, alínea a e b, parágrafo único e seus incisos, do NCPC, sob pena de indeferimento da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002350-46.2016.8.18.0026
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: J. C. I. M. B. C., I. B. C.
Advogado(s): IDERLENE BRAGA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 11764)
Executado(a): J. C. M. P.
Advogado(s):
DESPACHO:
Em análise dos autos, verifico que a petição inicial não está acompanhada dos documentos indispensáveis à propositura da execução. Assim,
DETERMINO a intimação do(s) exequente(s), através de sua advogada, via DJE, nos termos do art. 321 c/c o art. 801, ambos do NCPC, para,
em 15 (quinze) dias, EMENDAR A INICIAL, instruindo-a com o demonstrativo de débito atualizado conforme disciplinado no art. 798, I, alínea b,
parágrafo único e seus incisos, do NCPC, sob pena de indeferimento da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001783-15.2016.8.18.0026
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: F. I. N. D. S., I. N.
Advogado(s): MÁRIO MONTEIRO DE CARVALHO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 11619)
Executado(a): J. D. D. D. C. S.
Advogado(s):
SENTENÇA:
Trazendo aos autos comprovante de composição amigável da dívida, as partes atestam que o crédito relacionado com o título constante dos
autos não possui mais liquidez e exigibilidade, uma vez que, em havendo inadimplência quando da satisfação do acordo, este sim será o novo
título a ser executado em processo autônomo. Assim, extingo a presente execução, com fulcro no art. 924, II, do NCPC.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002388-58.2016.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: SENHORINHA DO NASCIMENTO SANTOS
Advogado(s): LETICIA LEITE CAVALCANTE DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12579)
Interditando: WELINGTON DO NASCIMENTO SANTOS
Advogado(s):
DECISÃO:
Ante o exposto, e o que mais consta nos autos, bem como a gravidade e urgência que o caso requer, nos termos do art. 300 c/c 749, parágrafo
único, do NCPC, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, de natureza tipicamente cautelar, nomeando CURADORA PROVISÓRIA DO
INTERDITANDO, a requerente SENHORINHA DO NASCIMENTO SANTOS, limitada a curatela para os fins de representá-lo junto ao INSS e
atos civis de negócios junto a instituições financeiras, devido a prova pré-constituída em especial documentos de fls. 10/12, dos autos, que
atestam ser o mesmo acometido da doença diagnosticada CID 10 F 72.1+G 40.0, demonstrando a plausibilidade jurídica do pedido e a
necessidade de representação do interditando, cuidando de maior dilação probatória para mensurar o grau da interdição e as condições pessoais
da curadora reger a sua pessoa e administrar eventuais bens seus, lavrando-se termo de compromisso de curatela provisória, devendo constar
do termo que é terminantemente vedada a alienação ou oneração de quaisquer bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, que porventura
venha adquirir o interditando, salvo com autorização judicial, tudo com base nos arts.1.767, I, III, V, 1.777 do Código Civil e nos termos do art. 747
e seguintes do Novo Código de Processo Civil. Intime-se a nomeada para prestar o compromisso, no prazo de 05 (cinco) dias, (art. 759, NCPC),
da intimação da presente decisão. Deixo de determinar a especialização de hipoteca legal por considerar que a curatela, por si só, acarretará
considerável ônus ao nomeado. Designo o dia 14 de março de 2017, às 9:40 horas, na sala das audiências do Fórum Local, para entrevista e
exame pessoal do interditando.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002382-51.2016.8.18.0026
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: FRANCISCO EVANGELISTA DO NASCIMENTO
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: ODILIO EVANGELISTA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que no presente caso, há de se observar a limitação ao valor de 500 ORTN'S e a inexistência de outros bens
inventariáveis, anoto quando da análise dos presentes autos, não constar nos respectivos, informações sobre a existência ou não de outros bens
a serem partilhados, restando, assim, inviabilizado o presente pedido. Diante do exposto, determino a intimação do(s) autor(es), através de seu
advogado, para emendar a inicial, informando da existência ou inexistência de eventuais outros bens sujeitos a inventário, tendentes a regularizar
a marcha processual e possibilitar regular decisão do feito, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 321 e seu parágrafo único do NCPC,
sob pena de indeferimento da inicial. De outro lado, caso haja outros bens pertencente ao espólio sujeito a inventário, determino, desde logo, no
mesmo prazo acima assinalado, a indicação dos mesmos, a declaração da existência de outros herdeiros e a indicação de quem pretende seja
nomeado arrolante/inventariante, com o fito de, eventualmente, conversão em inventário, arrolante comum ou arrolante sumário.

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000191-13.2015.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOACI DE MIRANDA RAMOS
Advogado(s): MARILIA DE MIRANDA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 12232)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI/PI
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Isto posto, declaro como NÃO RECEPCIONADA a lei Municipal nº 89/1987 e como INCONSTITUCIONAL as regras dos artigos
5º e 6º do ADCT da Lei Orgânica Municipal de Canto do Buriti-PI e do artigo 12 do ADCT da Constituição do Estado do Piauí; JULGANDO
IMPROCEDENTE a demanda, e REJEITANDO os pedidos da parte autora, com fulcro no artigo 487, I do CPC. Sem custas e honorários, diante
da gratuidade de justiça concedida na forma do artigo 98, I e VI, do CPC. Por força dessa sentença, uma vez já apreciado o mérito em questão,
fica revogada a liminar concedida pelo TJPI, a parte autora, em sede de agravo de instrumento, de fls. 46/52. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Após, o trânsito em julgado da decisão, determino a baixa imediata na distribuição, com o arquivamento definitivo do feito. CANTO DO
BURITI, 5 de dezembro de 2016 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO
BURITI".

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000192-95.2015.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: EURIDICE NUNES DE SOUSA DIAS
Advogado(s): MARILIA DE MIRANDA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 12232)
Réu: MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI/PI
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Isto posto, declaro como NÃO RECEPCIONADA a lei Municipal nº 89/1987 e como INCONSTITUCIONAL as regras dos artigos
5º e 6º do ADCT da Lei Orgânica Municipal de Canto do Buriti-PI e do artigo 12 do ADCT da Constituição do Estado do Piauí; JULGANDO
IMPROCEDENTE a demanda, e REJEITANDO os pedidos da parte autora, com fulcro no artigo 487, I do CPC. Sem custas e honorários, diante
da gratuidade de justiça concedida na forma do artigo 98, I e VI, do CPC. Por força dessa sentença, uma vez já apreciado o mérito em questão,
fica revogada a liminar concedida pelo TJPI, a parte autora, em sede de agravo de instrumento, de fls. 45/47". Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Após, o trânsito em julgado da decisão, determino a baixa imediata na distribuição, com o arquivamento definitivo do feito. CANTO DO
BURITI, 5 de dezembro de 2016 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO
BURITI.
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AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000316-78.2015.8.18.0044
Classe: Mandado de Segurança
Autor: NILMAR VALENTE DE FIGUEIREDO
Advogado(s): MARILIA DE MIRANDA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 12232), ILANA NUNES MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 11355)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTO DO BURITI - PI
Advogado(s):
SENTENÇA: " ...Isto posto, declaro como NÃO RECEPCIONADA a lei Municipal nº 89/1987 e como INCONSTITUCIONAL as regras dos artigos
5º e 6º do ADCT da Lei Orgânica Municipal de Canto do Buriti-PI e do artigo 12 do ADCT da Constituição do Estado do Piauí; e DENEGO À
SEGURANÇA do presente writ, na forma do artigo 14 da Lei 12.016/09 c/c artigo 487, I, do CPC, analisando o mérito do caso em tela. Custas em
lei que a impetrante deve arcar, uma vez que não é beneficiária da Justiça Gratuita. Sem honorários conforme a lei (Súmula 105, STJ). Por força
dessa sentença, uma vez já apreciado o mérito em questão, fica sem efeito a liminar concedida pelo TJPI, a parte impetrante, em sede de agravo
de instrumento, de fls. 138/142". Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, o trânsito em julgado da sentença, determino a baixa imediata na
distribuição, com o arquivamento definitivo do feito. CANTO DO BURITI, 5 de dezembro de 2016 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000600-28.2011.8.18.0044
Classe: Inventário
Inventariante: ELIEIDE GOMES DE MIRANDA
Advogado(s): WASHINGTON LUIS R. RIBEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 130336)
Inventariado: ESPÓLIO DE JOSÉ GOMES DE MIRANDA
Advogado(s):
DECISÃO: Diante da petição de fls. 183/185 da inventariante, insta salientar que os bens descritos fls.184/185 dos autos foram mencionados nas
primeiras declarações prestadas pela mesma, em fls 14/16, e na relação de bens apresentadas nos autos, em fls. 67/68, tendo em todos esses,
conforme verificado, recaído a cobrança dos impostos devidos. No teor da literalidade legal, aduz que ? a partilha , mesmo depois de transitada
em julgado a sentença, pode ser emendada nos mesmos autos do inventario, convidado todas as partes, ?quando tenha havido erro de fato na
descrição dos bens, podendo o juiz, de oficio ou a requerimento da parte, a qualquer tempo, corrigir-lhe as inexatidões materiais.? Ou seja, o
artigo 656 do CPC permite que o magistrado possa retificar erro marterial no momento da homologação, sem que seja necessário ingressar como
uma ação específica, ou continuação nos mesmos autos de sobrepartilha. Como, já salientado acima, os bens descritos em fls.184/185 dos
autos, todos foram mencionados nas primeiras declarações prestadas pela mesma em fls. 14/16, e na relação de bens apresentadas nos autos,
em fls.67/68, tendo em todos esses conforme verificado, recaído a cobrança dos impostos devidos, não se verifica óbice em reparar o equívoco
com fulcro no artigo legal, ora referido. Verificado que todos os herdeiros estão representado nos autos, tendo conhecimento do equívoco acima
descrito na petição de fls.183/185, determino a expedição do formal de partilha referente aos bens relacionados em fls. 184/185 desses autos,
nos moldes solicitados, com fulcro no artigo 656 do CPC. Intime - se a inventariante e os demais herdeiros na forma legal, por meio de seu
advogado constituído nos autos, via DJ/PI. Expedientes necessários! Canto do Buriti-PI, 08 de Dezembro de 2016. JOSÉ CARLOS DA
FONSECA LIMA AMORIM Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000764-56.2012.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIVIA COSTA E SILVA AGUIAR
Advogado(s): ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 4803/06)
Réu: MUNICIPIO DE CANTO DO BURITI -PI NA PESSOA DO PREFEITO
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
DESPACHO: Designo audiência de conciliação prévia para o dia 16/05/2017, às 10:00 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de
Canto do Buriti-PI. Intime-se para comparecer à audiência designada. A ausência ao comparecimento do(s) autor(es) importará na extinção do
processo sem resolução do mérito, por abandono da causa. Na hipótese de não-comparecimento na data designada, podendo o réu, no prazo de
quinze dias, contados da data da audiência acima designada apresentar sua contestação, sob pena de não o fazendo ser considerado verdadeiro
o fato aduzido pelo autor (es). Intime-se o Requerido Pelo DJ e por email. DETERMINO QUE O PRESENTE DOCUMENTO SIRVA, AO MESMO
TEMPO, COMO DESPACHO E COMO MANDADO/CARTA, PARA CUMPRIMENTO PELOS CORREIOS MEDIANTE CARTA ARMP. CANTO
DO BURITI, 30 de novembro de 2016 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO
DO BURITI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000516-21.2013.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor:
Advogado(s):
Réu: TEODORA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA, BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016), ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460), ANTONIO
FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
DESPACHO: (
Vistos e etc.
Compulsando os autos, face à petição de fls. 90/92 e documentos de fls. 93/96, passando a analisá-los, tomando por base em principio a Teoria
da Congruência, a qual traduz-se na necessidade que o magistrado possui em decidir a lide dentro dos parâmetros objetivados no pedido, têm-
se, por determinado em sede de sentença no tocante a antecipação dos efeitos da tutela nesta concedida, que à parte ré deveria promover a
exclusão dos descontos realizados em detrimento do benefício previdenciário em nome da autora (fl.25), referente ao contrato n° 531502501,
reportado no bojo processual (fl. 03 da inicial), o que assim fora feito.
Em termos, na petição supramencionada o autor requereu a aplicação da multa arbitrada em sentença, no valor de R$ 500,00, para caso de
descumprimento pelo réu, alegando ainda, que tais descontos indevidos ocorreram por 03 vezes, totalizando um valor de R$ 1.500,00. Contudo,
pelos documentos apresentados pelo mesmo, em especial o de fls. 96 (tela de extrato junto ao INSS) percebo que os descontos acima referidos
cessaram em data anteriormente a prolação da sentença que antecipou a tutela (prolação da sentença em 25.03.2014), ou seja, o réu se absteve
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de efetivar descontos referente ao contrato discutido no presente caso na data de 05 de fevereiro de 2014, conforme prova juntada aos autos
pela parte requerente.
Ante ao exposto, entendo, pela prova carreada aos autos, a não incidência da multa requerida pela parte autora na petição de fls. 90/92. Observo
ainda, satisfeita as pretensões objeto dos autos, sendo o caminho imperioso há seguir a devida baixa dos autos no sistema informatizado, com
seu consequente arquivamento.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
CAPITÃO DE CAMPOS, 14 de abril de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000318-52.2011.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DO REGO
Advogado(s): JAILTON LAVRADOR PIRES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4068)
Réu: BANCO FICSA S/A, BANCO SCHAHIN
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A), ANDRE LOPES AUGUSTO(OAB/SÃO PAULO Nº 239766)
DESPACHO:
Vistos e etc Em consonância com Novo Código de Processo Civil, converto o rito ordinário em procedimento comum, nos termos do art. 318, do
CPC. A conciliação é um método utilizado em conflitos mais simples, ou restritos, no qual o terceiro facilitador pode adotar uma posição mais
ativa, porém neutra com relação ao conflito e imparcial, busca uma efetiva harmonização social e a restauração, dentro dos limites possíveis, da
relação social das partes. É norteada por princípios como o da informalidade, simplicidade, economia processual, celeridade, oralidade e
flexibilidade processual. Tendo em vista as alterações do novo Código de Processo Civil, priorizando a realização da composição, sendo a
tentativa conciliatória antecedente ao início dos atos de instrução processual, nos termos do art. 334, do CPC, entendo por bem, haja vista
momento processual adequado, determinar a realização de Audiência de Conciliação junto ao Setor de Solução Pacífica dos Conflitos-SSPC.
Ante o exposto, designo audiência de conciliação, para a data de 19/01/2017 às 10h00min. Intimem-se as partes, com antecedência mínima de
20 (vinte) dias à realização do ato supra mencionado. Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência deve ser pessoal ou por
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir. A ausência injustificada é
considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus advogados. Caso não haja interesse na conciliação a parte deverá manifestar,
expressamente, desinteresse na composição consensual, no prazo legal, nos termos do art. 334, §5º do CPC.

Processo nº 0000451-87.2015.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: GONÇALO BEZERRA MELO
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: OCIR CAMPELO LIMA
Advogado(s): OCIR CAMPELO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 88775)
Intimem-se as partes para dizerem, no prazo de 15(quinze) dias, se tem outras provas a produzir, especificando detalhadamente a sua finalidade,
não se admitindo protesto genérico e/ou especificação de provas desnecessárias, sob pena de serem posteriormente indeferidas.

Processo nº 0000328-60.2013.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSILENE GOMES PEREIRA
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Designo para o dia 31/01/2017, às 11:45 horas, a realização da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, devendo as partes
comparecerem acompanhadas de suas testemunhas, independente de intimação. Intime(m)-se através de seus advogados.

Processo nº 0000679-28.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: VENICIO SOARES PEREIRA
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137), FRANCISCO SALES MARTINS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11099)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Designo para o dia 31/01/2017, às 11:00 horas, a realização da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, devendo as partes
comparecerem acompanhadas de suas testemunhas, independente de intimação. Intime(m)-se através de seus advogados.

Processo nº 0000292-13.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCIANA SOARES DOS SANTOS
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Designo para o dia 31/01/2017, às 11:15 horas, a realização da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, devendo as partes
comparecerem acompanhadas de suas testemunhas, independente de intimação. Intime(m)-se através de seus advogados.

Processo nº 0000989-39.2013.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
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12.92. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ230301 

12.93. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ230456 

12.94. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ230546 

12.95. AVISO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ230736 

Autor: EDNA REGES GOMES ALVES
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
Designo para o dia 31/01/2017, às 11:30 horas, a realização da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, devendo as partes
comparecerem acompanhadas de suas testemunhas, independente de intimação. Intime(m)-se através de seus advogados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000124-45.2015.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS ARAÚJO MOURÃO
Advogado(s): ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11727)
Réu: WILLIAMS CAMPELO CHAVES
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES DE ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525), VANESSA MELO OLIVEIRA DE ASSUNÇÃO(OAB/PIAUÍ
Nº 3137), RAFAEL DE MELO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8139)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte requerida do despacho de fls. 124 que destaco : ?Diante disso, INDEFIRO o pedido de Denunciação da
Lide em relação à Seguradora do Brasil, haja vista a ausência de comprovação de relação Jurídica existente entre as partes denunciante e
denunciada, bem como o disposto no art. 125, § 1º do NCPC. Intime-se a parte requerida, por meio de seu advogado, para tomar ciência do
referido despacho. Em seguida, voltem-me os autos conclusos para designação de audiência de conciliação prévia.?

Processo nº 0000509-56.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA MARIA DA SILVA
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA
Advogado(s): NARA LUANE MODESTO GUIMARÃES LISBÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6330)
E o breve relatório. DECIDO. Tendo havido a composição amigável pelas partes, ao Juiz cumpre tão somente homologar por sentença o acordo
realizado. PELO EXPOSTO, HOMOLOGO o acordo de fl. 97/98, e, consequentemente, julgo EXTINTO o processo com julgamento de mérito,
com fulcro no art. 487, III, alínea b. do NCPC. Ademais, a parte requerida espontaneamente efetuou o depósito judicial no valor de RS 4.000,00
(quatro mil reais), fls. 94 e 96, tendo a parte autora concordado com o valor depositado, requerendo a expedição de alvará judicial para
levantamento da quantia depositada. Assim, tendo a parte autora concordado com o valor depositado pela parte requerida, expeça-se Alvará
Judicial, com as cautelas de praxe, sendo RS 3.200,00 (três mil e duzentos reais) em nome da parte autora, e R$ 800,00 (oitocentos reais) em
favor do patrono da mesma, à título de honorários advocatícios, para levantamento da quantia depositada às fls. 94 e 96 dos autos. Após os
expedientes necessários, arquivem-se com a devida baixa. Publique-se, registre-se e intimem-se. Castelo do Piauí - PI, 08 de dezembro de 2016
LEONARDO BRASILEIRO. Juiz de Direito

Processo nº 0000129-67.2015.8.18.0045
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ELENILSA DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
Requerido: ANTONIO ALVES RIBEIRO
Advogado(s): CLAUDIO LUACHE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 9532)
Intimem-se as partes paradizerem,no prazo de 15(quinze) dias, se tem outras provas a produzir, especificando detalhadamente a sua finalidade,
não se admitindo protesto genérico e/ou especificação de provas desnecessárias,sob pena de serem posteriormente indeferidas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000953-60.2014.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA LIMA DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): WAGNER PASSOS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4923)
Réu: MAGAZINE LUIZA
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar as partes para, no prazo de 10 dias, se manifestarem sobre os documentos juntados às fls. 35 e 37, que dizem
respeito ao SPC E SERASA, respectivamente Dou fé.

Processo nº 0001112-32.2016.8.18.0045
Classe: Interdição
Requerente: FRANCISCO GILBERTO BEZERRA DA SILVA
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Requerido: ROSIMA LIMA BEZERRA
Advogado(s):
Designo para o dia 01/02/2017, às 08:30 horas, a realização da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, devendo as partes
comparecerem independente de intimação. Intime(m)-se através de seus advogados.

Processo nº 0000276-59.2016.8.18.0045
Classe: Guarda
Requerente: M. DE N. DA S. S.
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO GERSON HENRIQUE SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: M. DE F. V. DOS R.
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12.96. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ230854 

12.97. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ230857 

12.98. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ230960 

12.99. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ230986 

12.100. DESPACHO MANDADO - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ230990 

12.101. DESPACHO CARTA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ231037 

12.102. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL230512 

Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Designo para o dia 01/02/2017, às 09:15 horas, a realização da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, devendo as partes
comparecerem independente de intimação. Intime(m)-se através de seus advogados.

Processo nº 0000738-50.2015.8.18.0045
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: VALDENÔRA ALVES PEREIRA
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO GERSON HENRIQUE SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: FERNANDO PEREIRA MARCELINO
Advogado(s): NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 1523)
Designo para o dia 01/02/2017, às 10:00 horas, a realização da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, devendo as partes
comparecerem independente de intimação. Intime(m)-se através de seus advogados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000198-07.2012.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZIA ROCHA SILVA
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO ERISVALDO MARQUES DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DAS ASSEMBLEIAS DE DEUS NO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JULIANA ROCHA PINTO PORTELA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9576)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte requerida para, no prazo de 15 ( quinze ) dias, cumprir a sentença pagando o valor ali descrito, com as
correções determinadas na sentença antes referida, e conforme os valores apresentados às fls. 56/59

Processo nº 0000612-34.2014.8.18.0045
Classe: Guarda
Requerente: FRANCISCO EDUARDO VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137), ANTONIO LIMA MARTINS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9523)
Requerido: ANA PAULA COSTA CAMPOS
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Designo para o dia 01/02/2017, às 12:15 horas, a realização da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, devendo as partes
comparecerem independente de intimação. Intime(m)-se através de seus advogados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000475-91.2010.8.18.0045
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE CASTELO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: PATRICIO DIEGO PAZ DA SILVA
Advogado(s): JOSUÉ SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4003)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Castelo do Piauí, intima o advogado: Dr. JOSUÉ SOARES DA
SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4003), da audiência de instrução e julgamento designada para o dia 23/01/2017 às 12:00 horas.

Processo nº 0000800-95.2012.8.18.0045
Classe: Guarda
Requerente: ANTONIO DAVI ALVES DA SILVA
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137), ANTONIO LIMA MARTINS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9523)
Requerido: HERBÍCIA LOURRANNY SOARES SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CARDOSO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12338), ALINE NUNES DE CASTRO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9515)
Designo para o dia 01/02/2017, às 12:00 horas, a realização da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, devendo as partes
comparecerem independente de intimação. Intime(m)-se através de seus advogados.

Processo nº 0000857-74.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA PEREIRA DA COSTA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO BMB - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s):
Designo para o dia 01/02/2017, às 09:00 horas, a realização da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, devendo as partes
comparecerem independente de intimação. Intime(m)-se através de seus advogados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001332-27.2016.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PROMOTORIA DE COCAL/PI
Advogado(s):
Réu: ITALO DO NASCIMENTO FERREIRA, DAVI DO NASCIMENTO CUNHA FREIRE, FREDERICO DUARTE NETO, ALEXSANDRO DE
MELO, FRANCISCO RAIMUNDO DE MENESES SILVA
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12.103. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL230728 

12.104. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL230819 

12.105. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE230431 

12.106. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE230465 

12.107. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE230466 

12.108. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE230467 

Advogado(s): JOSE DANILO GUIMARAES ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1678), DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº 2818)
DESPACHO: Intimar os Advogados supra citados, para cientificá-los que foi designado o dia 23 de janeiro de 2017, às 09h:30min., no Fórum de
Justiça local para audiência de oitiva de testemunhas de acusação e defesa e interrogatório dos acusados, nos respectivos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001624-80.2014.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: NILSON ALVES DE BRITO
Advogado(s): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
Réu: ROMARIO VIEIRA DE BRITO
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
SENTENÇA: ISTO POSTO, acolho o parecer Ministerial, requerendo a exclusão no feito, e declaro extinta a obrigação alimentar do Sr. Nilson
Alves de Brito a seu filho ROMÁRIO VIEIRA DE BRITO. Decreto a extinção do processo com suporte no art. 487, inciso I, do Código de Processo
Civil. Sem honorários e sem custas, já que o Autor é beneficiário da justiça gratuita e o requerido não apresentaram resistência ao pedido.
Determino que a Prefeitura Municipal de Cocai dos Alves proceda com a exclusão dos desconto da pensão alimentícia nos vencimentos do autor,
Sr. Nilson Alves de Brito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000004-19.2003.8.18.0046
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL/PROMOTORIA DE COCAL
Advogado(s):
Réu: JÚNIO DA SILVA MACHADO
Advogado(s): RAILSON FONTENELE RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11882)
SENTENÇA: intimo o advogado acima da sentença de fl.s 270 que declarou extinta a punibilidade do réu JUNIO DA SILVA MACHADO.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000181-25.2012.8.18.0027
Classe: Atentado
Requerente: NARCÍSIO PEREIRA FÉ
Advogado(s): GERALDO NOBRE DE OLIVEIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6787)
Requerido: LAURO DE SOUZA FÉ
Advogado(s): JOAQUIM MASCARENHAS LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2154)
SENTENÇA: "(...) DO EXPOSTO, com fundamento na argumentação acima, EXTINGO o processo sem resolução do mérito na forma do art.
485, IV, do NCPC.P.R.I. CORRENTE, 28 de abril de 2016. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000043-87.2014.8.18.0027
Classe: Desapropriação
Desapropriante: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): KÁTIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL - PROCURADORA DO ESTADO(OAB/PIAUÍ Nº 269395)
Desapropriado: JOSÉ LUIZ DE SOUZA NUNES, DOURALICE DE SOUSA NUNES
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc. "(....) DO EXPOSTO, em conformidade com o art. 22 do Decreto 3365/41 e na forma do art. 269, III c/c art. 158, pu, do
CPC, HOMOLOGO, a proposta apresentada para imitir o Estado do Piauí em definitivo na posse no imóvel descrito na inicial, extinguindo o
processo com resolução do mérito, valendo a presente como título hábil para transcrição no Registro de Imóveis, após o depósito do valor
ofertado no Banco do Brasil em conta judicial.". Corrente, 13 de março de 2014. Ass) Dr. Carlos Marcello Sales Campos. Juiz de Direito.
Corrente-Piauí, 09 de dezembro de 2016. Eu, Margareth de Lourdes Cavalcanti Rocha, Analista Judicial, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000052-49.2014.8.18.0027
Classe: Desapropriação
Desapropriante: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): KÁTIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL - PROCURADORA DO ESTADO(OAB/PIAUÍ Nº 269395)
Desapropriado: JOSÉ LUIZ DE SOUZA NUNES
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc. "(....) DO EXPOSTO, em conformidade com o art. 22 do Decreto 3365/41 e na forma do art. 269, III c/c art. 158, pu, do
CPC, HOMOLOGO, a proposta apresentada para imitir o Estado do Piauí em definitivo na posse no imóvel descrito na inicial, extinguindo o
processo com resolução do mérito, valendo a presente como título hábil para transcrição no Registro de Imóveis, após o depósito do valor
ofertado no Banco do Brasil em conta judicial.". Corrente, 13 de março de 2014. Ass) Dr. Carlos Marcello Sales Campos. Juiz de Direito.
Corrente-Piauí, 09 de dezembro de 2016. Eu, Margareth de Lourdes Cavalcanti Rocha, Analista Judicial, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000035-13.2014.8.18.0027
Classe: Desapropriação
Desapropriante: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): KÁTIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL - PROCURADORA DO ESTADO(OAB/PIAUÍ Nº 269395)
Desapropriado: JOSÉ DA SILVA
Advogado(s):
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12.109. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE230468 

12.110. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE230469 

12.111. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE230494 

12.112. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE230543 

12.113. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE230808 

12.114. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE231063 

SENTENÇA: Vistos, etc. "(....) DO EXPOSTO, em conformidade com o art. 22 do Decreto 3365/41 e na forma do art. 269, III c/c art. 158, pu, do
CPC, HOMOLOGO, a proposta apresentada para imitir o Estado do Piauí em definitivo na posse no imóvel descrito na inicial, extinguindo o
processo com resolução do mérito, valendo a presente como título hábil para transcrição no Registro de Imóveis, após o depósito do valor
ofertado no Banco do Brasil em conta judicial.". Corrente, 13 de março de 2014. Ass) Dr. Carlos Marcello Sales Campos. Juiz de Direito.
Corrente-Piauí, 09 de dezembro de 2016. Eu, Margareth de Lourdes Cavalcanti Rocha, Analista Judicial, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000050-79.2014.8.18.0027
Classe: Desapropriação
Desapropriante: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): KÁTIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL - PROCURADORA DO ESTADO(OAB/PIAUÍ Nº 269395)
Desapropriado: JOÃO AVELINO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc. "(....) DO EXPOSTO, em conformidade com o art. 22 do Decreto 3365/41 e na forma do art. 269, III c/c art. 158, pu, do
CPC, HOMOLOGO, a proposta apresentada para imitir o Estado do Piauí em definitivo na posse no imóvel descrito na inicial, extinguindo o
processo com resolução do mérito, valendo a presente como título hábil para transcrição no Registro de Imóveis, após o depósito do valor
ofertado no Banco do Brasil em conta judicial.". Corrente, 13 de março de 2014. Ass) Dr. Carlos Marcello Sales Campos. Juiz de Direito.
Corrente-Piauí, 09 de dezembro de 2016. Eu, Margareth de Lourdes Cavalcanti Rocha, Analista Judicial, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000049-94.2014.8.18.0027
Classe: Desapropriação
Desapropriante: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): KÁTIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL - PROCURADORA DO ESTADO(OAB/PIAUÍ Nº 269395)
Desapropriado: LUPERCIO AZEVEDO
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc. "(....) DO EXPOSTO, em conformidade com o art. 22 do Decreto 3365/41 e na forma do art. 269, III c/c art. 158, pu, do
CPC, HOMOLOGO, a proposta apresentada para imitir o Estado do Piauí em definitivo na posse no imóvel descrito na inicial, extinguindo o
processo com resolução do mérito, valendo a presente como título hábil para transcrição no Registro de Imóveis, após o depósito do valor
ofertado no Banco do Brasil em conta judicial.". Corrente, 13 de março de 2014. Ass) Dr. Carlos Marcello Sales Campos. Juiz de Direito.
Corrente-Piauí, 09 de dezembro de 2016. Eu, Margareth de Lourdes Cavalcanti Rocha, Analista Judicial, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000206-67.2014.8.18.0027
Classe: Desapropriação
Desapropriante: ESTADO DO PIAUI, GILDETE CAVALCANTE BARROS PARAGUASSÚ
Advogado(s): KÁTIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL - PROCURADORA DO ESTADO(OAB/PIAUÍ Nº 269395)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc."(....) DO EXPOSTO, com fundamento no art. 269, I, do CPC, julgo procedente o pedido para imitir em definitivo o Estado
na posse do imóvel descrito na inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, velendo a presente como título hábil para transcrição no
Cartório de Registro Imobiliário." Corrente, 21 de maio de 2014. Ass) Dr. Carlos Marcello Sales Campos. Juiz de Direito. Corrente-Piauí, 09 de
dezembro de 2014. Eu, Margareth de Lourdes Cavalcanti Rocha, Analista Judicial, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000033-43.2014.8.18.0027
Classe: Desapropriação
Desapropriante: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): KÁTIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL - PROCURADORA DO ESTADO(OAB/PIAUÍ Nº 269395)
Desapropriado: TERTULIANO JOSÉ CAVALCANTI LUSTOSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc."(...) DO EXPOSTO, em conformidade com o art. 22 do Decreto 3365/41 e na forma do art. 269, III c/c art. 158, pu, do
CPC, HOMOLOGO, a proposta apresentada para imitir o Estado do Piauí em definitivo na posse no imóvel descrito na inicial, extinguindo o
processo com resolução do mérito, valendo a presente como título hábil para transcrição no Registro de Imóveis, após o depósito do
valor ofertado no Banco do Brasil em conta judicial.". Corrente, 12 de março de 2014. Ass) Dr. Carlos Marcello Sales Campos. Juiz de Direito.
Corrente-Piauí, 09 de dezembro de 2016. Eu, Margareth de Lourdes Cavalcanti Rocha, Analista Judicial, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000174-53.2009.8.18.0119
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: DOUGLAS GONZAGA DA SILVA, CARLOS ALEXANDRE NOGUEIRA
Advogado(s): VAMBERTO RIBEIRO ROCHA
DESPACHO: INTIMAÇÃO do advogado VAMBERTO RIBEIRO ROCHA, OAB/PI Nº. 1.646, para comparecer à audiência de INSTRUÇÃO
designada para o dia 26 de janeiro de 2017, às 8 horas e 30 minutos, na Sala das Audiências do Fórum local. Corrente - PI, 08 de dezembro
de 2016. Eu, Léa Maria Oliveira da Cunha, Analista Judicial, digitei.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
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12.115. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO230824 

12.116. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO230956 

12.117. EDITAL - VARA ÚNICA DE CURIMATÁ230432 

12.118. EDITAL - VARA ÚNICA DE CURIMATÁ230803 

12.119. DESPACHO - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO230104 

12.120. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO230107 

Processo nº 0000050-11.2016.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCIO ANTONIO LOUZEIRO AGUIAR
Advogado(s): MARCIA BATISTA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 13454)
Réu: MÁRCIA REJANE NUNES LOUZEIRO
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) DO EXPOSTO, forte na rgumentação acima, art, 344 e 355,II, ambos, do NCPC, juldo procedente o pedido para EXONERAR o
autor da obrigação o autor da obrigaçãode prestar alimentos à sua filha Márcia Rejane Nunes Louzeiro". E para constar, Eu, SUELI DIAS
NOGUEIRA, Secretária, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000454-02.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: FÁBIO VIEIRA DA SILVA LINS ME
Advogado(s): GABRIEL FONSECA VIANA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11860), GUILHERME FONSECA VIANA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5164),
FERNANDO CHINELLI PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7455)
Réu: CASA DAS CONSTRUÇÕES
Advogado(s): VALMIR MARTINS FALCAO SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 3706)
DESPACHO: Intimar a parte ré, por meio de seu advogado VALMIR MARTINS FALCAO SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 3706), para tomar ciência do
indeferimento do pedido de adiamento da audiência, fls 42v, e para que no prazo de 15 (quinze) dias úteis, apresente contestação ao pedido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000456-69.2016.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: FÁBIO VIEIRA DA SILVA LINS
Advogado(s): GABRIEL FONSECA VIANA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11860), GUILHERME FONSECA VIANA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5164),
FERNANDO CHINELLI PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7455)
Réu: CASA DAS CONSTRUÇÕES
Advogado(s): VALMIR MARTINS FALCAO SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 3706)
DESPACHO: Intimar a parte ré, por meio de seu advogado VALMIR MARTINS FALCAO SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 3706), para tomar ciência do
despacho de fls. 47v, que indeferiu o pedido de adiamento da audiência, e para que no prazo de 15 (quinze) dias úteis apresente contestação ao
pedido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CURIMATÁ)
Processo nº 0000115-10.2013.8.18.0092
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLCO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CÍCERO ROBERVAM MOURATO
Advogado(s): WELKER MENDES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10752), DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6843), DEFENSORIA
PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Intimar os Advogados DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA, OAB/PI 6843 e WELKER MENDES DE OLIVEIRA, OAB/PI 10752. Para
apresentar Alegações Finais, no processo acima mencionado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CURIMATÁ)
Processo nº 0000116-24.2015.8.18.0092
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: BENEDITO SILVA DE CARVALHO
Advogado(s): TAMIRA MOREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 10221)
Executado(a): SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S/A
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905)
DECISÃO: Intimar os Advogados Elano Lima e Silva, OAB/ 6905 e Tamira Moreira Guerra, OAB/PI 10221. Para a decisão de fls.57/58, do
processo acima mencionado.

EDITAL DE CITAÇÃO
Processo nº 0000475-09.2015.8.18.0048
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: WILLIAN DA SILVA SOUSA
Advogado(s): THIAGO ADRIANO OLIVEIRA SANTOS GUIMARÃES(OAB/PIAUÍ Nº 6756)
Cite-se o Acusado WILLIAN DA SILVA SOUSA por edital, com prazo de 15 dias, para, em 10 (dez) dias, responder à acusação, por escrito,
podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interesse a sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário;
2. Advirta-se, ainda, o Acusado que:
2.1. Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se não constituir advogado, será nomeado defensor para oferecê-la, concedendo-lhe vista
dos autos por 10 (dez) dias;

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
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12.121. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO230138 

12.122. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO230713 

12.123. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA230095 

12.124. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO230128 

12.125. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO230443 

Processo nº 0000721-68.2016.8.18.0048
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: DELEGACIA DO 16º DP (DEMERVAL LOBÃO PIAUI)
Menor Infrator: JALISSOM DA SILVA SEPULVEDA
DESPACHO: O (a) Secretario (a) da Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, de ordem do MM. Juiz (a) Dr.(a). MARIA DA PAZ E SILVA
MIRANDA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr (a) Advogado (a): ANTONIO LUCAS BALDOÍNO
BARROS OAB/PI 2097. Para comparecer a audiência de instrução e julgamento designada para o dia 14/12/2016 às 12h30min, no átrio do fórum
local, na sala das audiências, E para constar, Eu, EDIVAN DE MOURA SOARES, Técnico Judicial, digitou e conferiu o presente aviso.
DEMERVAL LOBÃO, 08 de dezembro de 2016.

Processo nº 0000118-63.2014.8.18.0048
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: EDVAR RODRIGUES DE MOURA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO INTIMAÇÃO (Vara Única de Demerval Lobão)
O(a) Secretário (a) da Vara Única da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, de Ordem da Dra. MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os Sr(a) Advogados(o) Dr. Antonio Carlos Rodrigues de Lima OAB/PI 4914/PI, e
Patrícia Cavalcante Pinheiro de Oliveira OAB/PI 3184. FAZ SABER, a todos quantos virem, ou dele conhecimento tiverem, DO TEOR DA
SENTENÇÃ parte final é o seguinte: SENTENÇA Vistos, etc. É cediço que o interesse processual resta consubstanciado na utilidade ou na
necessidade da prestação jurisdicional, e, em relação a esta última, deve ser examinado em concreto. Inexiste, pois, razão lógica ou jurídica para
o prosseguimento do presente feito uma vez terem as partes realizado acordo extrajudicial conforme consta fl. 196/197 do processo n 0000094-
06.2012.8.18.0048 . Diante do exposto, reconhecendo a superveniente perda de objeto, JULGO EXTINTO o processo, na forma do art. 485, VIII
do NCPC. Custas finais pela requerente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. DEMERVAL LOBÃO, 24 de novembro de 2016. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Demerval Lobão, 08 de dezembro de 2016. Vanda Alves Feitosa de Sousa. Analista Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000816-95.2016.8.18.0049
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: RODRIGO DE ARAÚJO LIMA, RONIEL ARAÚJO DE LIMA, MARIA ELZA DE ARAÚJO
Advogado(s): RAFAEL MALTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8541)
Requerido: PEDRO ROBERTO AVELINO DE LIMA
Advogado(s):
DESPACHO:
DESPACHO. Concedo a gratuidade da Justiça.Vistos etc.Em face das limitações derivadas do início de conhecimento,defiro alimentos
provisórios no montante requerido na peça exordial, quantia a ser suportada pelo requerido/alimentante e mensalmente revestida em benefício do
requerente, mediante depósito bancário (fls. 03), a partir da citação. Face a comprovação do empregador do requerido - fls. 03, oficie ao dito
empregador solicitando efetuar os descontos dos alimentos ora arbitrados, bem como enviar, no máximo, até a data designada para a audiência,
informações acerca do salário e/ou vencimentos do requerido, para os devidos fins e sob as penas previstas no artigo 22 da Lei 5.478/1968.
Designo para o dia 20/02/2017 para a realização de audiência de conciliação, e, se for o caso, instrução e julgamento às 14:00 horas. Cite-se o
requerido, mediante via postal com aviso de recebimento (ARMP), para comparecer à audiência ora designada, nela oferecendo defesa escrita
ou oral e produzindo prova, desde que por advogado, sob pena de revelia, além de confissão quanto à matéria de fato, caso, injustificadamente,
não compareça, ou comparecendo, deixe de contestar a ação proposta, quando, então, reputar-se-ão aceitos, como verdadeiros os fatos
articulados pela parte autora na peça atrial.Intime-se o requerente, por sua Representante legal, observando que o seu não comparecimento,
importará no arquivamento da ação proposta (art. 7º da Lei 5.478/1968).Intimem-se as partes e o órgão Ministerial.Cumpra-se. ELESBÃO
VELOSO, 9 de dezembro de 2016.JOÃO DE CASTRO SILVA.Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de ELESBÃO VELOSO

Processo nº 0000985-55.2011.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JERRE ADRIANE PEREIRA DA SILVA, MARIA JOSÉLIA DE MEDEIROS, FRANCISCO DA SILVA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar os advogados Dr. Evandro Vieira de Alencar (OAB/PI n. 2052), Dr. Eugênio Leite Monteiro Alves (OAB/PI n. 1.657/86) e
Hamilton Coelho Resende Filho (OAB/PI n. 4.165), representando, respectivamente, os interesses dos réus Jerre Adriane da Silva, Francisco da
Silva Costa e Maria Josélia de Medeiros, para que apresentem alegações finais no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000603-94.2012.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): FRANCINALDO RIBEIRO BARROS
Advogado(s):
SENTENÇA: Fica o exequente, por seu procurador, intimado para pagar custas processuais finais, no prazo de dez dias, sob pena de inscrição
na dívida ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000601-90.2013.8.18.0028
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12.126. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO230499 

12.127. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO230537 

12.128. EDITAL - 1ª VARA DE FLORIANO231053 

12.129. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO230087 

12.130. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO230102 

Classe: Monitória
Autor: JORGE BATISTA & CIA LTDA
Advogado(s): ABDON PORTO MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 832/74)
Réu: RAUENNA BASKHARA DE OLIVEIRA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO:
Fica a parte autora, por seu advogado, intimada para efetuar o pagamento das custas remanescentes , no prazo de 10 dias , sob pena de
inscrição em divida ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002198-94.2013.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LEDA CAVALCANTE
Advogado(s): JOSE DE CARVALHO REIS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8357)
Réu: BANCO GMAC S. A.
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
ATO ORDINATÓRIO: Fica a parte autora, por seu advogado, intimada para efetuar o pagamento das custas remanescentes , no prazo de 10
dias , sob pena de inscrição em divida ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000327-29.2013.8.18.0028
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: MARIA NECY ROCHA CARVALHO
Advogado(s): ERIKA VASQUES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9120)
Réu: PIS - PASEP
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Fica a parte autora, por seu advogado, intimada para efetuar o pagamento das custas remanescentes , no prazo de 10
dias , sob pena de inscrição em divida ativa do Estado.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª Vara DA COMARCA DE FLORIANO
Rua Fernando Marques, 760, FLORIANO-PI
PROCESSO Nº 0000781-04.2016.8.18.0028
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Indiciado: ADILSON FERREIRA BATISTA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O NOE PACHECO DE CARVALHO , Juiz de Direito da Comarca de FLORIANO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu ADILSON FERREIRA BATISTA, brasileiro, casado, marceneiro, atualmente em local incerto e desconhecido,
das seguintes medidas protetivas emrelação à ofendida Elizabete da Silva Lima Ferreira e seus familiares, que têm como propósito salvaguardar
a integridade física e moral da ofendida:1. No curso deste procedimento ou até ulterior determinação judicial, o requerido deve manter uma
distância mínima de 100(cem) metros do imóvel onde reside a requente;2. Está também proibido de se aproximar da vitima e manter uma
distancia mínima de 200(duzentos) metros;3. Está ainda proibido de manter contado com a ofendida por qualquer meio de comunicação, inclusive
telefônico.4. Está proibido de frequentar determinados lugares em que se encontre a vítima , a fim de preservar a integridade física e psicológica;
5. Arbitro os alimentos provisionais em favor da vítima, o valor de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta) reais, a ser depositado na Poupança nº
00052747-6, agencia 0638, operação 013, Caixa Econômica Federal, de titularidade da Vitima. E para que chegue ao conhecimento do
interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 9 de dezembro de 2016 (09/12/2016). Eu, ________________, SAMUEL LOPES DA ROCHA,
Técnico Judicial, digitei, conferi e o subscrevi.
NOE PACHECO DE CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca de FLORIANO

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002237-86.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANGELA MARIA SILVA BARROS
Advogado(s): FLEYMAN FLAB FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 11084)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: De fls. 40/42 dos autos, cuja parte final segue transcrita: "... Assim, considerando que o ato de redução do segundo turno da
requerente afronta o seu direito estabelecido nos artigos 58 e 96, da Lei Municipal nº 608/2012, e que a redução salarial de servidores públicos
fere a Constituição Federal, julgo PROCEDENTE o pedido para DECLARAR a irredutibilidade dos vencimentos da servidora ANGELA MARIA
SILVA BARROS, bem como que seja obrigatória a utilização do critério de antiguidade para concessões do regime de quarenta horas/segundo
turno, dando preferência, assim, aos profissionais que já atuam no regime. Advirto que ela deve ser cumprida imediatamente, independentemente
do julgamento da pretensão recursal esclarecendo ao gestor municipal que constitui crime de desobediência, nos termos do art. 330 do Código
Penal. Fixo honorários sucumbenciais em favor do patrono da promovente no valor de 15% (quinze por cento) do valor da causa. Sem custas.
P.R.I."
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12.131. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO230119 

12.132. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO230155 

12.133. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO230181 

12.134. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO230167 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002278-53.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: CRISTIANA DIA MIRANDA
Advogado(s): FLEYMAN FLAB FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 11084)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO - PI
Advogado(s):
SENTENÇA: De fls. 50/52 dos autos, cuja parte final segue transcrita: "... Assim, considerando que o ato de redução do segundo turno da
requerente afronta o seu direito estabelecido nos artigos 58 e 96, da Lei Municipal nº 608/2012, e que a redução salarial de servidores públicos
fere a Constituição Federal, julgo PROCEDENTE o pedido para DECLARAR a irredutibilidade dos vencimentos da servidora CRISTIANA DIAS
MIRANDA, bem como que seja obrigatória a utilização do critério de antiguidade para concessões do regime de quarenta horas/segundo turno,
dando preferência, assim, aos profissionais que já atuam no regime. Advirto que ela deve ser cumprida imediatamente, independentemente do
julgamento da pretensão recursal esclarecendo ao gestor municipal que constitui crime de desobediência, nos termos do art. 330 do Código
Penal. Fixo honorários sucumbenciais em favor do patrono da promovente no valor de 15% (quinze por cento) do valor da causa. Sem custas.
P.R.I."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000699-41.2014.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DE FLORIANO
Advogado(s):
Réu: JOSE MARIA DE FREITAS
Advogado(s): MAURO GILBERTO DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 8295)
DESPACHO:
Vistos.
Defiro o requerimento ministerial de fl. 104.
Suspenda-se o cumprimento das obrigações pelo prazo de 6 (seis) meses.
Intime-se o beneficiado para reparar o dano, pagando a prestação pecuniária.
Oficie-se à autoridade médica, subscritor do atestado médico, para informar o
prazo do tratamento.
Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002312-28.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGISLÂNDIA GUIMARÃES PEREIRA MARTINS
Advogado(s): FLEYMAN FLAB FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 11084)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: De fls. 39/41 dos autos, cuja parte final segue transcrita: "... Assim, considerando que o ato de redução do segundo turno da
requerente afronta o seu direito estabelecido nos artigos 58 e 96, da Lei Municipal nº 608/2012, e que a redução salarial de servidores públicos
fere a Constituição Federal, julgo PROCEDENTE o pedido para DECLARAR a irredutibilidade dos vencimentos da servidora REGISLÂNDIA
GUIMARÃES PEREIRA MARTINS, bem como que seja obrigatória a utilização do critério de antiguidade para concessões do regime de quarenta
horas/segundo turno, dando preferência, assim, aos profissionais que já atuam no regime. Advirto que ela deve ser cumprida imediatamente,
independentemente do julgamento da pretensão recursal esclarecendo ao gestor municipal que constitui crime de desobediência, nos termos do
art. 330 do Código Penal. Fixo honorários sucumbenciais em favor do patrono da promovente no valor de 15% (quinze por cento) do valor da
causa. Sem custas. P.R.I."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002313-13.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ADRIANA COSTA DA SILVA
Advogado(s): FLEYMAN FLAB FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 11084)
Réu: MUNICIPIO DE FLORIANO-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: De fls. 44/46 dos autos, cuja parte final segue transcrita: ?... Assim, considerando que o ato de redução do segundo turno da
requerente afronta o seu direito estabelecido nos artigos 58 e 96, da Lei Municipal nº 608/2012, e que a redução salarial de servidores públicos
fere a Constituição Federal, julgo PROCEDENTE o pedido para DECLARAR a irredutibilidade dos vencimentos da servidora MARIA ADRIANA
COSTA DA SILVA, bem como que seja obrigatória a utilização do critério de antiguidade para concessões do regime de quarenta horas/segundo
turno, dando preferência, assim, aos profissionais que já atuam no regime. Advirto que ela deve ser cumprida imediatamente, independentemente
do julgamento da pretensão recursal esclarecendo ao gestor municipal que constitui crime de desobediência, nos termos do art. 330 do Código
Penal. Fixo honorários sucumbenciais em favor do patrono da promovente no valor de 15% (quinze por cento) do valor da causa. Sem custas.
P.R.I.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000409-55.2016.8.18.0028
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: NILDERLANE BARBOSA BEZERRA
Advogado(s): MAURO GILBERTO DELMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 8295)
Réu: RANNYEL DE SOUSA SARAIVA
Advogado(s): TARCISIO SOUSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9176)
DESPACHO: [...] Assim, decorrendo os alimentos do poder familiar, considerando o binômio necessidade-possibilidade e o fato de a obrigação
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12.135. NÃO INFORMADO - 3ª VARA DE FLORIANO230738 

12.136. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE230123 

12.137. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE230846 

12.138. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA230277 

12.139. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA230279 

alimentar dever ser partilhada entre os pais, FIXO O PERCENTUAL DOS ALIMENTOS PROVISÓRIOS em 25% (vinte e cinco por cento) de
todos os rendimentos auferidos pelo requerido, depois de deduzidos os descontos da previdência pública e do imposto de renda, a ser pago em
favor dos filhos menores K. N. B. S. e K. P. B. S., descontados em folha de pagamento, mensalmente, e depositado na conta bancária da
genitora dos menores, conforme dados às fls. 04. Oficie-se ao empregador do requerido (Prefeitura Municipal de Floriano) para proceder aos
descontos. Concomitantemente, dê-se vista ao Ministério Público pelo prazo de 30 (trinta) dias para intervir como fiscal da ordem jurídica, como
determina o art. 178, II, CPC/15, já que há nos autos interesse de incapaz. Após, conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001535-43.2016.8.18.0028
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: GRÂNCIO SILVA DE CARVALHO
Advogado(s): YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13618)
Requerido: GUILHERME FEITOSA DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Audiência designada para o dia 09/03/2017 às 11:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000008-15.2015.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: IDALIA ARAUJO NASCIMENTO SOARES
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): LUIS FERNANDO RAMOS RIBEIRO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 9154)
DESPACHO: 1- Designo o dia 10/02/2017, às 11:00 horas, para a realização da audiência de instrução e julgamento, oportunidade em que as
partes poderão apresentar documentos e arrolar testemunhas, que poderão comparecer independentemente de intimação. Se necessária a
intimação das testemunhas, o rol deverá ser apresentado oportunamente, pelo menos 10 (dez) dias antes da data marcada para a audiência (art.
407, do CPC). 2- Intimem-se a parte autora, seu advogado/defensor, o réu e seu advogado/defensor e eventuais testemunhas, se for o caso. 3-
Notifique-se o MP. 4- Cumpra-se. GUADALUPE, 9 de novembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000756-13.2016.8.18.0053
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: JURANDI ALMEIDA DA COSTA, EDNA LUCIA DA CRUZ COSTA
Advogado(s): WILLMA FERNANDA LIMA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 11290)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Homologo a desistência da ação (fls. 24) para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, julgo
extinto o processo, cum fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Pro cesso Civil. Sem custas. P.R.I e , certificado o trânsito em
julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais. GUADALUPE,2 de dezembro de 2016.

2ª Publicação
Processo nº: 0000036-24.2008.8.18.0054
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA PEREIRA LIMA
Advogado(s): FRANCISCA HILDETH LEAL EVANGELISTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: FRANCISCO EVALDO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). EXPEDITO COSTA JÚNIOR, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de INHUMA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de F. E. P. S, Brasileiro(a) , Solteiro(a) ,
filho(a) de FRANCISCA PEREIRA LIMA e NERVALDO ALVES DE SOUSA, residente e domiciliado(a) em LOCALIDADE VEREDA DO
FORTE, , INHUMA - Piauí nos autos do Processo nº 0000036-24.2008.8.18.0054 em trâmite pela Vara Única da Comarca de INHUMA, por
sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador FRANCISCA
PEREIRA LIMA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de MARIA ISABEL PEREIRA e ABEL PEREIRA LIMA, residente e domiciliado(a)
em LOCALIDADE VEREDA DO FORTE, ZONA RURAL, INHUMA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas
as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no
Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO, Cedido Prefeitura, digitei e subscrevo.
INHUMA, 29 de novembro de 2016.
EXPEDITO COSTA JÚNIOR
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da INHUMA.

2ª Publicação
Processo nº: 0000311-65.2011.8.18.0054
Classe: Interdição
Interditante: RITA DA ROCHA PEREIRA
Advogado(s): MARIA ROSANGELA N. DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 16896)
Interditando: ANDRELINA DA ROCHA LEAL
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12.140. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA230280 

12.141. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA230281 

12.142. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA230336 

Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). EXPEDITO COSTA JÚNIOR, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de INHUMA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de A. R. L, Brasileiro(a) , Nao
Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA CÍCERO PORTELA, 379, CENTRO, INHUMA - Piauí nos autos do Processo nº
0000311-65.2011.8.18.0054 em trâmite pela Vara Única da Comarca de INHUMA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger
seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador RITA DA ROCHA PEREIRA, Brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em RUA
CÍCERO PORTELA, 379, CENTRO, INHUMA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais.
O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO, Cedido Prefeitura, digitei e subscrevo.
INHUMA, 29 de novembro de 2016.
EXPEDITO COSTA JÚNIOR
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da INHUMA.

2ª Publicação
Processo nº: 0000184-93.2012.8.18.0054
Classe: Interdição
Interditante: REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado(s): KELSON VIEIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4470)
Interditando: ELIONAI OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). EXPEDITO COSTA JÚNIOR, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de INHUMA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de E. O. S, Brasileiro(a) , Solteiro(a) ,
filho(a) de MARIA AMÉLIA DE JESUS OLIVEIRA e RAIMUNDO SOUSA SANTOS, residente e domiciliado(a) em POVOADO CABECEIRA
DO FORTE, , INHUMA - Piauí nos autos do Processo nº 0000184-93.2012.8.18.0054 em trâmite pela Vara Única da Comarca de INHUMA, por
sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador REGINALDO
OLIVEIRA DE SOUSA, Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de MARIA AMÉLIA DE JESUS OLIVEIRA e RAIMUNDO SOUSA SANTOS, residente e
domiciliado(a) em POVOADO CABECEIRA DO FORTE, , INHUMA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO, Cedido Prefeitura, digitei e subscrevo.
INHUMA, 29 de novembro de 2016.
EXPEDITO COSTA JÚNIOR
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da INHUMA.

2ª Publicação
Processo nº: 0000729-95.2014.8.18.0054
Classe: Interdição
Interditante: MARGARIDA ALMEIDA SÁ SILVA RÊGO, IZADORA SÁ REGO
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). EXPEDITO COSTA JÚNIOR, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de INHUMA, por título e nomeação legais, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de I.S.R, BRASILEIRA, Solteira, filho(a)
de M.A.S.S.R e J.F.S.R, residente e domiciliado(a) em RUA PROJETADA 547, Bairro senhora, INHUMA-PI nos autos do Processo nº
0000729-95.2014.8.18.0054 em trâmite pela Vara Única da Comarca de INHUMA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger
seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador M. A.S. S. R, vulgo(a) "", BRASILEIRO(A), NAO INFORMADO, filho(a) de R. A. S
e J. A. S, residente e domiciliado(a) em RUA PROJETADA, 547, header, INHUMA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o
munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ REGINALDO DE PAULA LEAL ARAÚJO, Cedido Prefeitura, digitei e subscrevo.
INHUMA, 29 de novembro de 2016.
EXPEDITO COSTA JÚNIOR
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da INHUMA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000001-84.1996.8.18.0054
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DA COMARCA DE INHUMA
Advogado(s):
Réu: ARNALDO BALDOINO DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Trata-se de crime ocorrido no distante ano de 1996 nesta cidade e Comarca de Inhuma - PI, que atingiu a prescrição conforme bem
acentuou a Dra. Promotora de Justiça, em seu parecer.
Face ao exposto, e por tudo mais que dos autos consta corroborado pelo parecer do órgão do Ministério Público, julgo prescrita, a pretensão
executória do Estado, DECRETO em consequência extinta a punibilidade do réu ARNALDO BALDOINO DE SOUSA, o que faço com
fundamento no art. 107, inciso IV, do Código Penal Brasileiro.
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12.143. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA230352 

12.144. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA230743 

12.145. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA230828 

12.146. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA230909 

12.147. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA230077 

12.148. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA230085 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000021-84.2010.8.18.0054
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DO NASCIMENTO SOUSA
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912)
DESPACHO: Intime-se o autor, por intermédio de seu advogado, para apresentar alegações finais, advertindo-se das penalidades contidas no
art. 265 do CPP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000014-05.2004.8.18.0054
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCO DE ASSIS DE CARVALHO COSTA, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Face ao exposto, e por tudo mais que dos autos constam, julgo prescrita, a pretensão executória do Estado, DECRETO em
consequência extinta a punibilidade do réu FRANCISCO DE ASSIS DE CARVALHO COSTA, o que faço com fundamento no art. 107, inciso
V, do Código Penal Brasileiro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000120-20.2011.8.18.0054
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: FRANCISCA JÚLIA DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Face ao exposto, e por tudo mais que dos autos constam, DECRETO com base no art. 89, §5º da Lei 9.099/95 extinta a
punibilidade de FRANCISCA JÚLIA DO NASCIMENTO SILVA e determino que procedidas às comunicações devidas e, após as devidas baixas
sejam os autos arquivados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000539-64.2016.8.18.0054
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Requerente: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
Requerido: JOSE GILVAN DA CRUZ
DECISÃO: Isto posto, visando assegurar a instrução criminal, bem como garantia da ordem pública, converto a prisão em flagrante em prisão
preventiva do acusado nestes autos. Determino o imediato bloqueio administrativo junto ao DETRAN competente do veículo apreendido, até
ulterior deliberação.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE ITAUEIRA
Rua Ludgero de França Teixeira, nº 766, ITAUEIRA-PI
PROCESSO Nº 0000201-84.2016.8.18.0056
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Réu: MARIA DE LOURDES PIO DE SÁ
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM, Juiz de Direito da Comarca de ITAUEIRA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os eventuais herdiros de MARIA DE LOURDES PIO DE SÁ, brasilira, filha de Ezequiel Pio de Sá e Raimunda Maria
de Jesus, falecida em 10.07.2015, para os termo da ação, bem como para COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, MARCADA PARA
O DIA 22 DE FEVEREIRO DE 2017, ÀS 08:30 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI, devendo
comaprecerem acompanhado de advogado, à audiência de Conciliação. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o
presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de ITAUEIRA, Estado
do Piauí, aos 8 de dezembro de 2016 (08/12/2016). Eu, WALTER ANTÔNIO DA LUZ, Analista Judicial, o digitei, e eu, GILVANETE VIEIRA
MARTINS, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM
Juiz de Direito da Comarca de ITAUEIRA

Processo nº 0000201-84.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSE MAURI SOARES MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10569)
Réu: MARIA DE LOURDES PIO DE SÁ
Advogado(s):
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12.149. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA230088 

12.150. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA230101 

12.151. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA230375 

12.152. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA230383 

12.153. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA230513 

12.154. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA231061 

INTIMA o advogado, Dr. JOSÉ MAURI SOARES MENDES JÚNIOR - OAB-PI Nº 10.569, para COMPARECER A AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO, MARCADA PARA O DIA 22 DE FEVEREIRO DE 2017, ÀS 08:30 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766,
centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos oito dias do mês de dezembro de dois mil e
dezesseis. Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000201-84.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSE MAURI SOARES MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10569)
Réu: MARIA DE LOURDES PIO DE SÁ
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. JOSÉ MAURI SOARES MENDES JÚNIOR - OAB-PI Nº 10.569, para COMPARECER A AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO, MARCADA PARA O DIA 22 DE FEVEREIRO DE 2017, ÀS 08:30 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766,
centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos oito dias do mês de dezembro de dois mil e
dezesseis. Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000322-15.2016.8.18.0056
Classe: Conversão de Separação Judicial em Divórcio
Suplicante: DIVALDO VIEIRA DE SANTANA
Advogado(s): EXDRAS RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3013)
Suplicado: SABINA FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. EXDRAS RODRIGUES DE ARAÚJO - OAB-PI Nº 3.013, para COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
MARCADA PARA O DIA 21 DE FEVEREIRO DE 2017, ÀS 08:00 HORAS, no Fórum lcoal, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro,
Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos oito dias do mês de dezembro de dois mil e
dezesseis. Eu,aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0000539-58.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: WAGENER RIBEIRO FEITOSA REPRESENTAÇÃO ME
Advogado(s):
Réu: MARQUES & LIMA LTDA
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. LÍNIKER AMARANTE FEITOSA - OAB-PI Nº 10.041, do despacho de fls. 22, bem COMO PARA COMPARECER A
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 25 DE JANEIRO DE 2017, ÀS 09:30 HORAS, no
Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos
nove dias do mês de dezembro de dois mil e dezesseis. Eu, aa,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000284-03.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: YARLLA GÉSSICA VITOR
Advogado(s): LINIKER AMARANTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 10041)
Réu: TIM CELULAR S.A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. LÍNIKER AMARANTE FEITOSA - OAB-PI Nº 10.041, do despacho de fls. 18, bem COMO PARA COMPARECER A
AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 26 DE JANEIRO DE 2017, ÀS 08:30 HORAS, no
Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos
nove dias do mês de dezembro de dois mil e dezesseis. Eu, aa,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000822-81.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUANY PORTO MARANHAO
Advogado(s): CLEANE SARAIVA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5101)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S.A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. CLEANE SARAIVA DE SOUSA, OAB/PI Nº 5101,, do despacho que indeferiu a liminar, bem como para PARA
COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 26 DE JANEIRO DE 2017, ÀS
10:30 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira,
Estado do Piauí, aos nove dias do mês de dezembro de dois mil e dezesseis. Eu, aa,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000486-77.2016.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELENA MARIA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11044)
Réu: SOLUÇÃO EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. MARCOS MATHEUS MIRANDA SILVA - OAB-PI Nº 11.044, do despacho de fls. 22, bem COMO PARA COMPARECER
A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, MARCADA PARA O DIA 25 DE JANEIRO DE 2017, ÀS 10:30 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de
França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos nove dias do mês de dezembro de
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12.155. AVISO - VARA ÚNICA DE JAICÓS230430 

12.156. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS230473 

12.157. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS230557 

12.158. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS230607 

12.159. AVISO - VARA ÚNICA DE JAICÓS230615 

12.160. AVISO - VARA ÚNICA DE JAICÓS230633 

dois mil e dezesseis. Eu, aa,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000155-29.2015.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VITORINO FRANCISCO DE CARVALHO
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s):
DEESSE MODO, NOS TERMOS DO ART. 321, PARÁGRAFO ÚNICO, C/C AR. 485, I, AMBOS DO CPC, INDEFIRO A ININICIAL E, POR
CONSEQUÊNCIA, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SEM CUSTAS OU HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A
DELIBERAR. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. JAICÓS - PI, 14 DE ABRIL DE 2016. FRANCO MORETTE FELÍCIO DE
AZEVEDO. JUIZ DE DIREITO. EU, LUIZ CLAUDIO PERGENTINO P. DA SILVA, ANALISTA JUDICIAL, DIGITEI E CONFERI O PRESENTE
AVISO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000748-58.2015.8.18.0057
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CONCEIÇÃO DE MARIA MOREIRA TEIXEIRA ALVES REIS
Advogado(s): KEYTIANA MOREIRA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9077)
Réu: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO PIAUI - DETRAN/PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, com fulcro no art. 485, VIII e §5º do NCPC, homologo o pedido de desistência e, em consequência, julgo extinto o
feito sem resolução do mérito, razão proque determino o arquivamento dos presentes autos, após o trânsito em julgado. Custas pela impetrante,
entretanto suspensas em face da gratuidade outrora deferida. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Jaicós, 14 de abril de 2016. Franco Morette
Felício de Azevedo. Juiz de Direito. Eu, Luiz Claudio Pergentino P. da Silva, Analista Judicial, digitei o presente aviso. Jaicós - PI, 09 de
Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000893-51.2014.8.18.0057
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: WASHINGTON LUIZ AMORIM DE OLIVEIRA
Advogado(s): GLEICIEL FERNANDES DA SILVA SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 11237), LARA VANESSA MOREIRA GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 8781)
Réu: MARIA MADALENA DE JESUS SOUSA
Advogado(s): Dr. Ana Patrícia de Holanda Veloso, OAB/PI e Dr. Gleiciel Fernandes d Silva Sá, OAB/PI 11237
SENTENÇA: Em consequência, concorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, ao tempo em
que DECRETO O DIVÓRCIO DE WASHINGTON LUIZ AMORIM DE OLIVERIA E MARIA MADALENA DE JESUS COSTA (nos exatos termos da
transação de fls. 82), JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos doa art. 487, III, alínea b, do NCPC. Custas
pelas partes. Todavia, com exigibilidade suspensa em face da gratuidade que ora defiro a ambos. Expedidas as comunicações necessárias e
feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado dest decisão, por se tratrar de feito delsindese se
deo sob o pálio da composição. P.R.C.I Jaicós, 18 de novembro de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de Direito. Secreatria da Vara
Única Comarca de Jaicós.

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000890-62.2015.8.18.0057
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DE LOURDES DE CARVALHO, JOSÉ GABRIEL DE CARVALHO ALVES, JOSÉ RAFAEL DE CARVALHO ALVES
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim sendo, nos termos do art. 487, I do CPC e art. 112 da Lei nº 8.213/91, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para deferir a
expedição do competende alvará, autorizando cada um dos requerentes a receber 1/3(um terço) da totalidade das verbas providenciárias,
depositadas na Caixa Econômica Federal e não recebidas em vida pelo de cujus Delcimar Lindomar Alves. Custas suspensas nos temros da Lei
1060/50. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Jaicós - PI, 30 de setembro de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de Direito.
Secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós, em 09 de dezembro de 2016.

Processo nº 0000282-35.2013.8.18.0057
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: JUVALDY FERREIRA DE LIMA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s): Max Well Muniz Feitosa OAB/PI 4159
SENTEÇA : Determino o arquivamento do presente feito, julgando extinta a punibilidade do autor do fato pela decadência, com fulcro no que
determina o art. 107, IV, do Código Penal. Sem custas. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Jaicós, 11 de agosto de 2016.
Franco Morette Felício de Azevedo Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Jaicós

Processo nº 0000511-63.2011.8.18.0057
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
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12.161. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS230648 

12.162. AVISO - VARA ÚNICA DE JAICÓS230654 

12.163. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS230707 

12.164. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS230787 

12.165. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS230791 

Executado(a): FRANCISCO DE ASSIS FILHO
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS SILVEIRA E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2919)
SENTENÇA: Neste diapasão, diante da liquidação da dívida que embasava o presente feito, nos termos do dispositivo acima mencionado, hei por
bem julgar por sentença, extinta a presente execução, ficando sem efeito as penhoras eventualmente constituídas. Autorizo desde logo o
desentranhamento dos títulos originais que instruíram a inicial, entregando-os ao exequente ou ao seu advogado, mediante recibo. Por fim, deixo
de determinar a retirada do nome do executado dos órgãos de restrição ao crédito por se tratar de incumbência do exequente. Custas
processuais e honorários advocatícios pelo executado, estes no percentual de 10% sobre o valor da ação. Com o adimplemento das despesas
processuais, proceda-se ao arquivamento com baixa na distribuição. Publique-se, registre-se e intimem-se. Jaicós, 27 de abril de 2016. Franco
Morette Felício de Azevedo. Juiz de Direito. Eu, Luiz Claudio Pergentino P. da Silva, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Jaicós, 09
de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000132-25.2011.8.18.0057
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Executado(a): MANOEL CARMO PRIMO DE LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA: Neste diapasão, diante da liquidação da dívida que embasava o presente feito, nos termos do dispositivo acima mencionado, hei por
bem julgar por sentença, extinta a presente execução, ficando sem efeito as penhoras eventualmente constituídas. Autorizo desde logo o
desentranhamento dos títulos originais que instruíram a inicial, entregando-os ao exequente ou ao seu advogado, mediante recibo. Por fim, deixo
de determinar a retirada do nome do executado dos órgãos de restrição ao crédito por se tratar de incumbência do exequente. Custas
processuais e honorários advocatícios pelo executado, estes no percentual de 10% sobre o valor da ação. Com o adimplemento das despesas
processuais, proceda-se ao arquivamento com baixa na distribuição. Publique-se, registre-se e intimem-se. Jaicós, 27 de abril de 2016. Franco
Morette Felício de Azevedo. Juiz de Direito. Eu, Luiz Claudio Pergentino P. da Silva, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Jaicós, 09
de Dezembro de 2016

Processo nº 0000691-45.2012.8.18.0057
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Executado(a): JOÃO FRANCISCO DO NASCIMENTO, MARIA JOSÉ DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Neste diapasão, diante da liquidação da dívida que embasava o presente feito, nos termos do dispositivo acima mencionado, hei por
bem julgar por sentença, extinta a presente execução, ficando sem efeito as penhoras eventualmente constituídas. Autorizo desde logo o
desentranhamento dos títulos originais que instruíram a inicial, entregando-os ao exequente ou ao seu advogado, mediante recibo. Por fim, deixo
de determinar a retirada do nome do executado dos órgãos de restrição ao crédito por se tratar de incumbência do exequente. Custas
processuais e honorários advocatícios pelo executado, estes no percentual de 10% sobre o valor da ação. Com o adimplemento das despesas
processuais, proceda-se ao arquivamento com baixa na distribuição. Publique-se, registre-se e intimem-se. Jaicós, 27 de abril de 2016. Franco
Morette Felício de Azevedo. Juiz de Direito. Eu, Luiz Claudio Pergentino P. da Silva, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Jaicós, 09
de Dezembro de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000511-63.2011.8.18.0057
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): FRANCISCO DE ASSIS FILHO
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS SILVEIRA E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2919)
SENTENÇA: Pelo exposto, com fundamento no art. 485, VI, do NCPC, julgo extinto os presentes embargos à execução, sem resolução do
mérito, pela perda superveniente do interesse processual. Custas pelo embargante, entretanto com exigibilidade suspensa nos termos da Lei nº
1.060/50. Sem honorários advocatícios a deliberar. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com
baixa nos registros. Jaicós, 27 de abril de 2016. Franco MOrette Felício de Azevedo. Juiz de Direito. Eu, Luiz Claudio Pergentino P. da Silva,
digitei e conferi este Aviso. Jaicós, 09 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000409-65.2016.8.18.0057
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: MARIA LUCENILDA DA SILVA FERREIRA, CLEIDE LUCIA MARIA DA SILVA, MARIA LUCIA DA SILVA FERREIRA
Advogado(s): DEFENSOR PUBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: OTACILIO ROSENDO FERREIRA
Advogado(s): DEFENSOR PUBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA: Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o
processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, no NCPC. Sem custas. Expedidas comunicações necessárias e feitas
as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo desline se deu
o pálio da composição. P.R.I.C. Jaicós, 24 de outubro de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de Direito. Secretaria da Vara Única
Comarca de Jaicós, em 09 de dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000563-83.2016.8.18.0057
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12.166. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS230812 

12.167. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS230829 

12.168. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS230860 

12.169. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS230987 

12.170. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS231000 

Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: PATROCINO JOSÉ ALVES
Advogado(s):
Réu: GILVAN SILVA ALVES
Advogado(s):
SENTENÇA: Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o
processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, no NCPC. Sem custas. Expedidas comunicações necessárias e feitas
as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo desline se deu
o pálio da composição. P.R.I.C. Jaicós, 24 de outubro de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de Direito. Secretaria da Vara Única
Comarca de Jaicós, em 09 de dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0001082-92.2015.8.18.0057
Classe: Petição
Autor: CARLOS HENRIQUE COSTA TEIXEIRA, EDILENE EDITE DA CONCEIÇÃO COSTA, LAÉCIO DAMIÃO TEIXEIRA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o
processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, no NCPC. sem custas. Expedidas comunicações necessárias e feitas as
anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo desline se deu o
pálio da composição. P.R.I.C. Jaicós, 24 de outubro de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de Direito. Secretaria da Vara Única
Comarca de Jaicós.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000229-49.2016.8.18.0057
Classe: Petição
Autor: ANNA LIZ REIS SOUSA, LÚCIA AMÉLIA DE SOUSA REIS, FRANCISCO HELME DIAS DE SOUSA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, nos termos do
art. 487, III, b, do NCPC, JULGO PROCEDENTE O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Custas pelas partes, todavia com
exigibilidade suspensa em face da gratuidade judiciária que ora defiro. Expedidas as comunicações necessárias e feitas a s anotações devidas,
arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo desline se deu sob o pálio da
composição. P.R.I.C. Jaicós - PI, 27 de julho de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de Direito. Secretaria da Vara Única da Comarca
de Jaicós.

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000311-80.2016.8.18.0057
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: TAIENNE CARVALHO ARAÚJO, REPRESENTADA POR SUA GENITORA MÁRCIA DE JESUS CARVALHO ARAÚJO, TIAGO
CARVALHO DE ARAÚJO
Advogado(s):
Réu: FÁBIO FRANCISCO DE ARAÚJO
Advogado(s):
SENTENÇA: Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, nos termos do
art. 487, III, b, do NCPC, JULGO PROCEDENTE O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Custas pelas partes, todavia com
exigibilidade suspensa em face da gratuidade judiciária que ora defiro. Expedidas as comunicações necessárias e feitas a s anotações devidas,
arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo desline se deu sob o pálio da
composição. P.R.I.C. Jaicós - PI, 27 de julho de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de Direito. Secretaria da Vara Única da Comarca
de Jaicós.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000586-34.2013.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO MENDES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO VIEIRA SALES NETO(OAB/CEARÁ Nº 21906)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Posto isto, ancorado no art. 321, caput e parágrafo único, e no art. 485, I, ambos do NCPC, indefiro a inicial e, por conseguinte, julgo extinto o
processo sem resolução do mérito. Custas pela parte autora, entretanto, suspensas nos termos da Lei nº 1.060/50. Após o decurso do prazo sem
recurso, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Jaicós, 29 de abril de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de
Direito. Eu, Luiz Claudio Pergentino P. da Silva, digitei e conferi o presente Edital. Jaicós, 09 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000645-85.2014.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GERMANO ISIDORO DA COSTA, .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
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12.171. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS231007 

12.172. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS231010 

12.173. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS231025 

12.174. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS231034 

12.175. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS231042 

Advogado(s): RODRIGO DE LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10474)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Posto isto, ancorado no art. 321, caput e parágrafo único, e no art. 485, I, ambos do NCPC, indefiro a inicial e, por conseguinte,
julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas pela parte autora, entretanto, suspensas nos termos da Lei nº 1.060/50. Após o decurso
do prazo sem recurso, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Jaicós, 29 de abril de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo.
Juiz de Direito. Eu, Luiz Claudio Pergentino P. da Silva, digitei e conferi o presente Edital. Jaicós, 09 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000584-30.2014.8.18.0057
Classe: Petição
Autor: JOSIANA MARIA DOS REIS
Advogado(s):
Réu: VALDEMAR JOSÉ DE LIMA
Advogado(s):
SENTENÇA: Neste contexto, verifico que nada obsta seu intento e, sendo desnessária qualquer providência, nos termos do art. 485, VIII, do
NCPC, hei por bem HOMOLOGAR POR SENTENÇA O PEDIDO DE DESISTÊNCIA e, em consequência, JULGAR EXTINTO O PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, determinando que, cumpridas as formaliadades legais, arquivem-se os autos. Custas processuais finais, acaso
existentes, pela parte autora, todavia, com exigibilidade suspensa em face da gratuidade judiciária outrora deferida. Publique-se. Registre-se e
intimem-se. Jaicós - PI, 24 de outubro de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de Direito. Secretária da Vara Única da Comarca de
Jaicós, em 09 de dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000659-69.2014.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: PASCOAL TIAGO DA COSTA
Advogado(s): RODRIGO DE LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10474)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Posto isto, ancorado no art. 321, caput e parágrafo único, e no art. 485, I, ambos do NCPC, indefiro a inicial e, por conseguinte, julgo extinto o
processo sem resolução do mérito. Custas pela parte autora, entretanto, suspensas nos termos da Lei nº 1.060/50. Após o decurso do prazo sem
recurso, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Jaicós, 29 de abril de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de
Direito. Eu, Luiz Claudio Pergentino P. da Silva, digitei e conferi o presente Edital. Jaicós, 09 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA(Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000418-27.2016.8.18.0057
Classe: Outros procedimentos de jurisdição voluntária
Autor: JOSEFA JÚLIA GOMES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Ex positis, nos termos do art. 109, §2º da Lei 6015/73, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para determinar que se lavre o Registro
de Óbito no cartório competente dos de cujus JÚLIA BRÍGIDA GOMES e ABDIAS BRAZ GOMES, já qualificados nos autos do processo ao norte
epigrafado. Os dados necessários deverão ser extraídas das Declarações de Óbito e dos documentos pessoais dos falecidos qUe constam neste
caderno processual, bem como do declarante que portar o mandado para devida averbação, acaso necessário. Sem custas, face a gratuidade
judicial outrora deferida. Após o lapso de recurso, expeça-se o mandado necessário. Jaicós, 24 de outubro de 2016. Franco Morette Felício de
Azevedo. Juiz de Direito. Secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós, em 09 de dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000588-04.2013.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO MENDES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO VIEIRA SALES NETO(OAB/CEARÁ Nº 21906)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): Dr, Francisco V. Sales Neto, OAB/CE 21.906
SENTENÇA: Desse modo, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, ambos do CPC, INDEFIRO A INICIAL e, por consequência,
JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem custas ou honorários advocatícios a deliberar. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Jaicós - PI, 29 de agosto de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de Direito. Secretaria da Vara Única da Comarca de
Jaicós.

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000711-65.2014.8.18.0057
Classe: Petição
Autor: LEIDIANO TELES BISPO
Advogado(s):
Réu: JOSIELDA PEREIRA VELOSO
Advogado(s):
SENTENÇA: Neste contexto, verifico que nada obsta seu intento e, sendo desnecessária qualquer providência, nos termos do art. 485, VIII, do
NCPC, hei por bem HOMOLOGAR POR SENTENÇA O PEDIDO DE DESISTÊNCIA e, em consequência, JULGAR EXTINTO O PROCESSO
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SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, determinando que, cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos. Custas processuais finais, acaso
existentes, pela parte autora, todavia, com exigibilidade suspensa em face da gratuidade judiciária outrora deferida. Publique-se. Registre-se e
intimem-se. Jaicós - PI, 24 de outubro de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de Direito. Secretária da Vara Única da Comarca de
Jaicós, em 09 de dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000190-23.2014.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GRACILO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO VIEIRA SALES NETO(OAB/CEARÁ Nº 21906)
Réu: BANCO GE
Advogado(s):
SENTENÇA: Posto isto, ancorado no art. 321, caput e parágrafo único, e no art. 485, I, ambos do NCPC, indefiro a inicial e, por conseguinte,
julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas pela parte autora, entretanto, suspensas nos termos da Lei nº 1.060/50. Após o decurso
do prazo sem recurso, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Jaicós, 29 de abril de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo.
Juiz de Direito. Eu, Luiz Claudio Pergentino P. da Silva, digitei e conferi o presente Edital. Jaicós, 09 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000108-89.2014.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ JOVITA DE LIMA
Advogado(s): FRANCISCO VIEIRA SALES NETO(OAB/CEARÁ Nº 21906)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Posto isto, ancorado no art. 321, caput e parágrafo único, e no art. 485, I, ambos do NCPC, indefiro a inicial e, por conseguinte,
julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas pela parte autora, entretanto, suspensas nos termos da Lei nº 1.060/50. Após o decurso
do prazo sem recurso, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Jaicós, 29 de abril de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo.
Juiz de Direito. Eu, Luiz Claudio Pergentino P. da Silva, digitei e conferi o presente Edital. Jaicós, 09 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000641-48.2014.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GERMANO ISIDORO DA COSTA, BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s): RODRIGO DE LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10474)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Posto isto, ancorado no art. 321, caput e parágrafo único, e no art. 485, I, ambos do NCPC, indefiro a inicial e, por conseguinte,
julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas pela parte autora, entretanto, suspensas nos termos da Lei nº 1.060/50. Após o decurso
do prazo sem recurso, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Jaicós, 29 de abril de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo.
Juiz de Direito. Eu, Luiz Claudio Pergentino P. da Silva, digitei e conferi o presente Edital. Jaicós, 09 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000677-90.2014.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSEFA DA SILVA
Advogado(s): RODRIGO DE LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10474)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Posto isto, ancorado no art. 321, caput e parágrafo único, e no art. 485, I, ambos do NCPC, indefiro a inicial e, por conseguinte,
julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas pela parte autora, entretanto, suspensas nos termos da Lei nº 1.060/50. Após o decurso
do prazo sem recurso, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Jaicós, 29 de abril de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo.
Juiz de Direito. Eu, Luiz Claudio Pergentino P. da Silva, digitei e conferi o presente Edital. Jaicós, 09 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000140-94.2014.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES DE JESUS
Advogado(s): FRANCISCO VIEIRA SALES NETO(OAB/CEARÁ Nº 21906)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Posto isto, ancorado no art. 321, caput e parágrafo único, e no art. 485, I, ambos do NCPC, indefiro a inicial e, por conseguinte,
julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Custas pela parte autora, entretanto, suspensas nos termos da Lei nº 1.060/50. Após o decurso
do prazo sem recurso, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Jaicós, 29 de abril de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo.
Juiz de Direito. Eu, Luiz Claudio Pergentino P. da Silva, digitei e conferi o presente Edital. Jaicós, 09 de Dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000481-52.2016.8.18.0057
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: WALNILENE DE SOUSA CARVALHO
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Advogado(s):
Réu: MARIELA DANTAS SILVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Em consequência, tendo a transação efeito de sentença emtre as partes, nos termos do art. 487, III, "b", do NCPC, JULGO
PROCEDENTE O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. Custas pelas partes, todavia com exigibilidade suspensas em face da
gratuidade juduciária que ora defiro. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos,
independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo desline se deu o pálio da composição. P.R.I.C. Jaicós - PI, 14
de setembro de 2016. Franco Morette Felício de Azevedo. Juiz de Direito. Secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós, em 09 de dezembro
de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000306-66.2015.8.18.0098
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Indiciado: PAULO ANUICH
Advogado(s): JOÃO CARLOS ROCHA(OAB/PI11360)
DESPACHO: Intime-se o requerente para que apresente documento compobatório da regular propriedade do bem que se objetiva a devolução.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000243-07.2016.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA NONATA FERREIRA DA SILVA
Advogado: MARCIO VINICIUS BECKMANN SANTOS SILVA, OAB/PI 10519
Réu: BANCO AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a parte autora através de seu advogado, Dr. MARCIO VINICIUS BECKMANN SANTOS SILVA, OAB/PI 10519,a
comparecer, à audiência de Conciliação do Proc. nº 0000243-07.2016.8.18.0098, designada para o dia 07 de Fevereiro de 2017, às 08:30 horas,
no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 8 de dezembro de 2016 (08/12/2016). Eu,
RICARDO RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO, Diretor de Secretaria, o conferi e
subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000334-34.2015.8.18.0098
CLASSE: Ação de Alimentos
Requerente: MARIA LUZIA ALVES DE MELO
Requerido: LUÍS GERSON BRAGA
Advogado: LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA, OAB/PI 6859
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O STEFAN OLIVEIRA LADISLAU, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a parte requerida através de seu advogado Dr. LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA, OAB/PI 6859, advertindo
comparecer com suas testemunhas, à audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0000334-34.2015.8.18.0098, designada para o dia 07 de
Fevereiro de 2017, às 10:30 horas, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será
afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 8 de
dezembro de 2016 (08/12/2016). Eu, RICARDO RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, VERBÊNIA FERREIRA PAIVA MELO,
Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001990-09.2016.8.18.0060
Classe: Ação Popular
Autor: GILBERTO DE SIMONE JÚNIOR
Advogado(s): GILBERTO DE SIMONE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11339)
Réu: RONALDO DE SOUSA AZEVEDO, MORGANA MARIA AGUIAR MARQUES, MARIA DE NAZARÉ SOUSA AZEVEDO
Advogado(s): ACELINO DE BARROS GALVÃO JÚNIOR (OAB-PI nº 13.828)
DECISÃO: (...)Ante o exposto, usando do poder geral de cautela, determino a intimação do presidente da Câmara Municipal de Luzilândia para
que se abstenha de colocar em votação qualquer projeto de lei que venha a conceder aumento a prefeito, vice-prefeito, secretário e vereadores,
ressalvada a possibilidade de discussão legislativa e a apreciação do projeto nas competentes comissões da Câmara, até ulterior decisão deste
Juízo, sob as penas da lei; assim como que remeta a este juízo, no prazo de 72 horas: a) cópia de todo o processo legislativo referente ao projeto
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de lei que concede aumento aos agentes políticos; b) informações acerca do eventual índice de correção usado para chegar às alíquotas de
aumento; c) cópia da Lei que atualmente dispõe acerca dos subsídios dos agentes políticos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000211-58.2012.8.18.0060
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: A JUSTIÇA PUBLICA
Indiciado: RAIMUNDO NONATO SILVA, ANTONIO CARLOS SILVA
Advogado(s): MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 190)
DECISÃO: (...) Citem-se os acusados, por meio da advogada constituída para, no prazo de dez dias, apresentarem a Defesa Preliminar, nos
termos do art. 396-A do CPP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0002002-23.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: ACELINO DE BARROS GALVÃO JUNIOR
Advogado(s): ACELINO DE BARROS GALVÃO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 13828)
Réu: O MUNICIPIO DE LUZILANDIA - PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Nos termos do art. 485, VI, do CPC, o juiz não resolverá o mérito quando, dentre outras situações, verificar ausência de legitimidade
ou de interesse processual. A legitimidade ativa deve ser entendida como a prerrogativa concedida pela lei que alguém tem de invocar a tutela
jurisdicional, ou seja, a titularidade da pretensão. No dizer de Alfredo Bruzaid, "é a pertinência subjetiva da ação, isto é, a regularidade do poder
de demandar de determinada pessoa sobre determinado objeto". No caso concreto, afere-se que o requerente busca a anulação de pretenso ato
administrativo ímprobo e que pode vir a gerar prejuízos para o Município e para a construtora que está construindo as casas. Constata-se
facilmente que não tem legitimidade para a presente demanda. A legitimidade para propor ação tendente a apurar a prática de ato de
improbidade administrativa,nos termos da demanda dos autos, é do Ministériio Público e da pessoa jurídica interressada, pela inteligência do art.
17 da Lei nº 8.429/92 e art. 5º da Lei nº 7.347/85 (devendo ser observada obviamente a legitimação temática para alguns); cabendo à pessoa
jurídica interessada representar aos órgãos legitimados. De mais a mais, caso a empresa que está construindo as casas venha a ter eventual
prejuízo decorrente de ato ilícito da parte requerida, como, por exemplo, o descumprimento do contrato firmado, caberá a tal pessoa jurídica
demandar em seu nome. No caso concreto, obiter dictum, não enxergo também em tese proteção ao patrimônio público que venha a legitimar
uma ação popular, pelo menos numa análise perfunctória dos fatos apresentados; tendo em vista não ter sido especificado o ato lesivo de efeito
concreto para o ente público. Ante o exposto e tudo mais que dos autos consta, nos termos do art. 485, VI c/c seu § 3º, declaro extinto o presente
feito, sem resolução do mérito, em face da ilegitimidade da parte requerente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001212-73.2015.8.18.0060
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLCIO
Réu: RAIMUNDO NONATO DA COSTA VASCONCELOS
Advogado: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA COSTA (OAB-PI nº 9.209)
DECISÃO: (...) O acusado foi preso preventivamente e preso deve permanecer. De início aponto a contundência das agressões, afinal foram
quase trinta facadas na vítima. Assevero ademais que o acusado responde a outros processos na Comarca, inclusive o feito nº 27-
10.2009.8.18.0060, que apura uma tentativa de homicídio. Assim sendo, pode-se constatar a periculosidade do agente e que, solto, poderá
continuar representando grande perigo para a paz social. De mais a mais, como bem apontado na decisão de fls. 47, após os fatos, ele fugiu só
sendo capturado quase um mês depois, numa tentativa evidente de fugir da aplicação da lei penal. Dessa forma, com fulcro na garantia da
aplicação da lei penal garantia da ordem pública, não lhe concedo o direito de aguardar o trânsito em julgado em liberdade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001294-46.2011.8.18.0060
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ DA SILVA ARAÚJO, ANDRÉ DA SILVA ARAÚJO, MARIA SORAIA GOMES SAMPAIO
Advogado(s): ARTHUR MAXWELL MORAES MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8661)
DESPACHO: Desino audiência ADMONITÓRIA para o dia 08/02/2017, às 13h.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000548-08.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA MARIA MAIA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência de conciliação para o dia 08 de fevereiro de 2017, às 17 h, oportunizando ao requerido, caso não haja acordo,
apresentar contestação no prazo de 15 dias, nos termos do art. 335, I do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000552-45.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
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Autor: MARIA ROSA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência de conciliação para o dia 08 de fevereiro de 2017, às 16 h 40, oportunizando ao rquerido, caso não haja acordo,
apresentar contestação no prazo de 15 dias, nos termos do art. 335, I do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000635-61.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 08 de fevereiro de 2017,ás 14 horas,oportunizando ao requerido,caso não haja
acordo,apresentar contestação no prazo de 15 dias,nos termos do art.335,I do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000121-45.2015.8.18.0060
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO LOURENÇO RIBEIRO
Advogado(s): MARIA DE JESUS MELO DA SILVA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 190)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR (OAB-PI N° 9016)
SENTENÇA: Diante do exposto, e tudo mais que dos autos consta, julgo procedente a pretensão contida na inicial e: a) declaro nulos de pleno
direito o contrato de empréstimo consignado objeto do presente processo indigitado na inicial; b) condeno a requerida ao pagamento da quantia
de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), com correção monetária e juros de um por cento ao mês, a partir da data do arbitramento, a título de
danos morais; c) condeno ainda à devolução em dobro dos valores debitados mensalmente, com correção monetária e juros de um por cento ao
mês, a partir da data da citação. Sem custas nem honorários, por se tratar de ação do Juizado especial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000511-78.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: TOMÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SANTANDER S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 15 de fevereiro de 2017,ás 14:40 horas,oportunizando ao requerido,caso não haja
acordo,apresentar contestação no prazo de 15 dias,nos termos do art.335,I do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000507-41.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: BERNARDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO CIFRA S.A (GE CAPITAL)
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência de conciliação para o dia 15 de fevereiro de 2017, às 16 h 20, oportunizando ao requerido, caso não haja
acordo, apresentar contestação no prazo de 15 dias, nos termos do art. 335, I do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000534-24.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGAS TEREZA DA CONCEIÇÃO SANTOS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 15 de fevereiro de 2017,ás 15:40 horas,oportunizando ao requerido ,caso não haja
acordo,apresentar contestação no prazo de 15 dias,nos termos do art.335,I do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000639-98.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor:
Advogado(s):
Réu: BALTAZAR FIRMINO DA SILVA, BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
DESPACHO: designo audiência de conciliação para o dia 15 de fevereiro de 2017,às 17 h 20, oportunizando ao requerido, caso não haja acordo,
apresentar contestação no prazo de 15 dias, nos termos do art. 335, I do NCPC.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8117 Disponibilização: Sexta-feira, 9 de Dezembro de 2016 Publicação: Segunda-feira, 12 de Dezembro de 2016

Página 175



12.198. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA230757 

12.199. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA230783 

12.200. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA230830 

12.201. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA230839 

12.202. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA230915 

12.203. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA230925 

12.204. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA230999 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000610-48.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: BALTAZAR FIRMINO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência de conciliação para o dia 15 de fevereiro de 2017, às 14 h, oportunizando ao requerido, caso não haja acordo,
apresentar contestação no prazo de 15 dias, nos termos do art. 335, I do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000615-70.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência de conciliação para o dia 15 de fevereiro de 2017,às 14 h 20, oportunizando ao requerido, caso não haja acordo,
apresentar contestação no prazo de 15 dias, nos termos do art. 335, I do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000556-82.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: BALTAZAR FIRMINO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO SANTANDER S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 15 de fevereiro de 2017,ás 15 horas,oportunizando ao requerido,caso não haja
acordo,apresentar contestação no prazo de 15 dias, nos termos do art.335,I do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000634-76.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ROSA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BCV S/A (SCHAHIN S/A)
Advogado(s):
DESPACHO: designo audiência de conciliação para o dia 15 de fevereiro de 2017, às 15 h 20, oportunizando ao requerido, caso não haja
acordo, apresentar contestação no prazo de 15 dias, nos termos do art. 335, I do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000670-21.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 15 de fevereiro de 2017,ás 14 horas,oportunizando ao requerido,caso não haja
acordo,apresentar contestação no prazo de 15 dias,nos termos do art.335,I do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000501-34.2016.8.18.0060
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO PEDRO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A (BMC)
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 15 de fevereiro de 2017,ás 15:20 horas,oportunizando ao requerido,caso não haja
acordo,apresentar contestação no prazo de 15 dias,nos termos do art.335,I do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0001078-80.2014.8.18.0060
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: FRANCIVALDO RAMOS PIRES
Advogado(s): JOÃO DO BOM JESUS AMORIM JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6200)
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12.205. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE230752 

12.206. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE230773 

12.207. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE230813 

12.208. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE230841 

12.209. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MATIAS OLÍMPIO230096 

12.210. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL230122 

DESPACHO: De ordem do MM Juiz, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 07/02/2017, às 12h10.

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000819-85.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDEIR FREITAS DA CUNHA
Advogado(s): SALOMAO PINHEIRO DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199)
Réu: CLARO TV
Advogado(s):
SENTENÇA: Conforme dispositivo a seguir transcrito: "... Dispositivo Ante o exposto, com o fundamento nos arts. 330, incisos I e III, e 485,
incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, e procedo à indefiro a petição inicial extinção do sem resolução do mérito. processo Custas e
honorários na forma do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil, ante o deferimento da gratuidade de Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa. MARCOS PARENTE, 8 de agosto de 2016 BRENO BORGES BRASIL
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000702-94.2016.8.18.0102
Classe: Alvará Judicial
Requerente: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO MESSIAS, EDUARDO MESSIAS, RONALDO FRANCISCO MESSIAS
Advogado(s): HANANDA MARTINS BENVINDO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 13405)
Inventariado: RAIMUNDO NONATO MESSIAS, CAIXA ECOMÔMICA FEDERAL
Advogado(s):
SENTENÇA: Conforme dispositivo a seguir transcrito "... Ante o exposto, com o fundamento no art. 485, inciso I, e 330, inciso III, ambos do
Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e procedo à extinção do processo sem resolução do mérito. Custas e honorários pela parte
autora, sujeita à condição suspensiva prevista no art. 98, § 3º do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos, com baixa. MARCOS PARENTE, 8 de agosto de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de MARCOS PARENTE."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000192-18.2015.8.18.0102
Classe: Alvará Judicial
Requerente: FRANCISCO MARCOS PEREIRA DA ROCHA FILHO, FRANCISCO MARCOS PEREIRA DA ROCHA
Advogado(s): RICARDO SILVA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7270)
Requerido: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
SENTENÇA: Conforme dispositivo a seguirtranscrito: "... Ante o exposto, com o fundamento no art. 485, inciso I, e 330, inciso III, ambos do
Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e procedo à extinção do processo sem resolução do mérito. Custas e honorários pela parte
autora, sujeita à condição suspensiva prevista no art. 98, § 3º do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos, com baixa. MARCOS PARENTE, 8 de agosto de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de MARCOS PARENTE."

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000181-23.2014.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIGUEL ARCANJO DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO CLEBER MARTINS DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 10521)
Réu: BANCO SANTADER S/A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO
PAULO Nº 221386)
SENTENÇA: Conforme dispositivo a seguir transcrito: "... Ante o exposto, com base nos fundamentos jurídicos acima, julgo improcedente o
pedido, com fulcro no art. 487, I do Código de Processo Civil. Condeno a parte em custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10%
sobre o valor da causa, na forma do art. 98, § 3º do Código de Processo Civil. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Marcos Parente, segunda-feira, 8 de agosto de 2016 , às 15:00 hs. Breno Borges Brasil Juiz de Direito."

Processo nº 0000537-44.2016.8.18.0103
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Representante: AUTORIDADE POLICIAL
Advogado(s):
Representado: FRANCISCO JOSE DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR (OAB/PI 8243)
Intime-se o autuado para juntar aos autos os documentos comprobatórios da alegada pobreza, no prazo de 05 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000545-18.2016.8.18.0104
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - COMARCA DE MONSENHOR GIL - PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PEDRO GOMES DE OLIVEIRA NETO
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330)
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12.211. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL230156 

12.212. EDITAL - VARA ÚNICA DE NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS230076 

12.213. EDITAL - VARA ÚNICA DE NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS230145 

12.214. EDITAL - VARA ÚNICA DE NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS230174 

12.215. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS230761 

12.216. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS230823 

DECISÃO: ANTE O EXPOSTO, indefiro o pedido do Réu, mantendo a sua prisão preventiva. Intime-se, via DJE. Monsenhor Gil, 08/12/ 2016. Dr.
Carlos Alberto Bezerra Chagas- Juiz de Direito

Processo nº 0000166-77.2016.8.18.0104
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS
Advogado(s): GUILHERME MARTINS NORONHA MADEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 10722)
Executado(a): A FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES OS PRESENTRES EMBARGOS À
EXECUÇÃO.
Certifique-se o julgamento dos presentes nos autos daexecução embargada.
Sem custas, tendo em vista e isenção prevista no art. 5º, III, da Lei Estadual n. 4.254/1988.
Condeno o Embargante ao pagamento de honorários advocatícios de 10 % (dez por cento) sobre o valor da execução embargada.
Intimações necessárias.
Monsenhor Gil (PI), 08 de dezembro de 2016.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS
JUIZ DE DIREITO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
Processo nº 0000041-37.2015.8.18.0107
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor:
Advogado(s):
Executado(a): ALONSO PINTO DA SILVA, ANTÔNIA MARIA DOS SANTOS - REP. SEUS FILHOS MENORES
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
SENTENÇA: Intima as partes suupra interessadas por se advogado Luis Rodrigues Lima Junior, OAB/PI 8243, para ciência da sentença na
forma transcrita: (...). Homologo o acordo proferido pelas partes, na forma do art. 784, IV, do Novo Código de Processo Civil, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos. P.R.I. Nossa Senhora dos Remédios, 22/11/2016. Dra. Lucicleide Pereira Belo, Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
Processo nº 0000307-58.2014.8.18.0107
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ELZA MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARIA LUZIA ALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9097)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARIANA LIMA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10571), EVANDRO TAJRA HIDD FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5143), GIBRAN SILVA DE
MELO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5436), ALOÍSIO ARAÚJO COSTA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5408), LUCAS HENRIQUE SAMPAIO DE
SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11477)
DESPACHO: Intima a parte executada para tomar ciência do petitório de fls. 164, pelos advogados: Aloisio Araujo Costa Barbosa, OAB/PI 5408;
Evandro Tajra Hidd Filho, OAB/PI, 5143; Gibran Silva de Melo Pereira, OAB/PI, 5436; Mariana Lima Pereira, OAB/PI, 10.571; Lucas Henrique
Sampaio de Sousa, OAB/Pi, 11.477. Nossa Senhora dos Remédios, 07/12/2016. Dra. Lucicleide Pereira Belo, Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NOSSA SENHORA DOS REMEDIOS)
Processo nº 0000303-21.2014.8.18.0107
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA DOS PRAZERES DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 6544)
Executado(a): BANCO DO BRASIL
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), MARA ANDREA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 4936), NARA
LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008), MARCUS KALIL
SOARES ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 12092), ANA RITA LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10974), ADRIANE FARIAS MORORO DE
MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
DESPACHO: Advogado: Sérvio Túlio de Barcelo, OAB/PI nº 12.008-A. Vistos em despacho. Intime-se a parte executada para tomar ciência do
petitório de fls. 187. Cumpra-se. Nossa Sra. dos Remédios, 09/12/2016. Dra. Lucicleide Pereira Belo, Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001512-91.2016.8.18.0030
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: BRUNA APARECIDA DA SILVA ALENCAR
Advogado(s): VERÍSSIMO ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3803), TATIANE GOMES DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 13956)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimo para tomar ciente da sentença de fls. 16/17 dos autos, que segue:" Por tais razões, JULGO PROCEDENTE o pedido para
que se proceda a alteração do assento de casamento de BRUNA APARECIDA DA SILVA, para que o local de nascimento da autora passe a
constar como sendo SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP, mantidos inalterados os demais dados."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001796-07.2013.8.18.0030
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12.217. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS230883 

12.218. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS230932 

12.219. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS230958 

12.220. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAES LANDIM230333 

12.221. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ230287 

Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): Dr. DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PI 7.847-A
Executado(a): FRANCISCA ELOISA BATISTA DANTAS, EDMILSON GONÇALVES DE CARVALHO, MAYSE ANTÃO DE CARVALHO
GONÇALVES
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimo para tomar ciente da sentença de fls. 55/56, que segue: " Ante o exposto, DECLARO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO
de ação de execução que o BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A move contra FRANCISCA ELOISA BATISTA DANTAS, EDMILSON
GONÇALVES DE CARVALHO E MAYSE ANTÃO DE CARVALHO GONÇALVES, por satisfação do crédito executado, a teor do inciso II, do art.
924, do Novo Código de Processo Civil."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000055-49.2001.8.18.0030
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): Dr. JOSÉ GONZAGA CARNEIRO (OAB/PI 1.349/83
Executado(a): BENEDITO FERRAZ REGO
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimo para tomar ciente da sentença de fls. 56/57, que segue: "Ante o exposto DECLARO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO
de ação de execução que o BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A move contra BENEDITO FERRAZ RÊGO por satisfação do crédito
executado, a teor do inciso II, do art. 924, do Novo Código de Processo Civil."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000056-34.2001.8.18.0030
Classe: Embargos à Execução
Embargante: BENEDITO FERRAZ REGO
Advogado(s): JOSÉ AUGUSTO DE CARVALHO GONÇALVES NUNES (OAB/PI Nº 2.151-90)
Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE GONZAGA CARNEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 1.349/83)
SENTENÇA: Intimo para tomar ciente da sentença de fls.73/74, que segue: "Ante o exposto DECLARO EXTINTO, de ofício (art. 485, § 3º, do
NCPC), os presentes EMBARGOS À EXECUÇÃO, com fulcro no art. 485, inciso VI, do Novo Código de Processo Civil."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000310-85.2013.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARTINHO JOÃO DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado: Dra. Rita de Cássia de Siqueira Cury Araújo, OAB/PI Nº 5914
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento nº 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA a Dra.
Rita de Cássia de Siqueira Cury Araújo, OAB/PI Nº 5914, da decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 165/166, dos autos
em epígrafe, bem como para no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o recolhimento das custas processuais integralmente determinado na sentença
de fls. 55/58 dos autos, e que o não recolhimento das custas no prazo acima citado será ensejará a extração de certidão de débito para fins de
inscrição em dívida ativa do Estado. Padre Marcos - PI, 09 de dezembro de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva/ Secretário da Vara Única
digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAES LANDIM)
Processo nº 0000167-50.2016.8.18.0108
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: MARCIEL BORGES GONÇALVES
Advogado(s): ALYSSON LAYON SOUSA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 13304)
DECISÃO: ( DECISÃO: ( Citado(s) o(s) apresentou(ram) sua(s) resposta(s) à acusação. A peça exordial de delação, a extreme de dúvidas,
apresenta em seu contexto, os requisitos básicos e elementares de sua admissibilidade, insertos no preceito legal disposto no artigo 41 do
Repertório Processual Pátrio, não se vislumbrando, ?ab initio?, nenhuma das circunstâncias ensejadoras de sua rejeição liminar catalogadas no
artigo 395 do mesmo diploma legal. Além do mais, a peça acusatória veio acompanhada de mínimo de fatos (conforme declarações prestadas no
auto de prisão em flagrante), o que demonstra a justa causa para o início da ação penal. Assim, RECEBO A DENÚNCIA. Detrmino, ainda, que a
secretária providencie certidões de antecedentes criminais dos(as) denunciados(as), na qual conste a existência de sentença condenatória
transitada em julgado, com a data do trânsito em julgado e do início e/ou fim do cumprimento da pena. Considerando que o(s) acusado(s) não se
enquadra(m) em nenhuma das hipóteses elencadas no artigo 397 do Código de Processo Penal, capaz de absorvê-lo(a) sumáriamente, designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 12/01/2017, às 09:00 horas . Citem-se o(s) réu(s) e seu defensor. Intimem-se as testemunhas
arroladas pela acusação e pela defesa. Expeça-se carta precatória de oitiva das testemunhas residentes em outra comarca, com prazo de 30
dias. Ciência ao Ministério Público. Requisite-se o réu preso. Expedientes necessários. Paes Landim-PI, 05 de dezembro de 2016. (as.) Leon
Eduardo Rodrigues Sousa- Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Paes Landim-PI). Eu, Irani Marques-Analista Judicial desta Vara Única,
digitei e conferi o presente aviso. Paes Landim-PI, 09 de dezembro de 2016))

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000179-95.2015.8.18.0109
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Classe: Procedimento Comum
Autor: ARLENE BEZERRA DA SILVA LUSTOSA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
DESPACHO: R. hoje. INTIME-SE a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, § 1º., Novo
CPC). Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina para fins de conhecimento e apreciação do
recurso apresentado. Expedientes necessários. Parnaguá(Pi), 28 de novembro de 2016. As) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da
2ª Vara de São Raimundo Nonato, Designado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000189-42.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANIA CRISTINA PEREIRA GUIMARÃES VOGADO
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
DESPACHO: R. hoje. INTIME-SE a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, § 1º., Novo
CPC). Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina para fins de conhecimento e apreciação do
recurso apresentado. Expedientes necessários. Parnaguá(Pi), 28 de novembro de 2016. As) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da
2ª Vara de São Raimundo Nonato, Designado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000118-40.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEONICE SOUSA DA SILVA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
DESPACHO: R. hoje. INTIME-SE a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, § 1º., Novo
CPC). Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina para fins de conhecimento e apreciação do
recurso apresentado. Expedientes necessários. Parnaguá(Pi), 28 de novembro de 2016. As) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da
2ª Vara de São Raimundo Nonato, Designado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000096-79.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: NIZETE RIBEIRO DIAS
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
DESPACHO: R. hoje. INTIME-SE a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, § 1º., Novo
CPC). Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina para fins de conhecimento e apreciação do
recurso apresentado. Expedientes necessários. Parnaguá(Pi), 28 de novembro de 2016. As) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da
2ª Vara de São Raimundo Nonato, Designado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000058-67.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GRACI ARAÚJO LOUZEIRO
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
DESPACHO: R. hoje. INTIME-SE a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, § 1º., Novo
CPC). Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina para fins de conhecimento e apreciação do
recurso apresentado. Expedientes necessários. Parnaguá(Pi), 28 de novembro de 2016. As) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da
2ª Vara de São Raimundo Nonato, Designado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000138-31.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: JIVALDO GOMES GONZAGA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
DESPACHO: R. hoje. INTIME-SE a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, § 1º., Novo
CPC). Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina para fins de conhecimento e apreciação do
recurso apresentado. Expedientes necessários. Parnaguá(Pi), 28 de novembro de 2016. As) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da
2ª Vara de São Raimundo Nonato, Designado.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000101-04.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: JACIRA ADELAIDE RODRIGUES
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
DESPACHO: R. hoje. INTIME-SE a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, § 1º., Novo
CPC). Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina para fins de conhecimento e apreciação do
recurso apresentado. Expedientes necessários. Parnaguá(Pi), 28 de novembro de 2016. As) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da
2ª Vara de São Raimundo Nonato, Designado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000136-61.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS ADÊNIO LOURENÇO ALVES
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
DESPACHO: R. hoje. INTIME-SE a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, § 1º., Novo
CPC). Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina para fins de conhecimento e apreciação do
recurso apresentado. Expedientes necessários. Parnaguá(Pi), 28 de novembro de 2016. As) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da
2ª Vara de São Raimundo Nonato, Designado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000100-19.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUIZA DE ARAÚJO CÉSAR DIAS
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
DESPACHO: R. hoje. INTIME-SE a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, § 1º., Novo
CPC). Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina para fins de conhecimento e apreciação do
recurso apresentado. Expedientes necessários. Parnaguá(Pi), 28 de novembro de 2016. As) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da
2ª Vara de São Raimundo Nonato, Designado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000132-24.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALBA REGINA BATISTA DE MATOS
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
DESPACHO: R. hoje. INTIME-SE a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, § 1º., Novo
CPC). Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina para fins de conhecimento e apreciação do
recurso apresentado. Expedientes necessários. Parnaguá(Pi), 28 de novembro de 2016. As) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da
2ª Vara de São Raimundo Nonato, Designado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000130-54.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA MARIA DE JESUS SANTOS
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
DESPACHO: R. hoje. INTIME-SE a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, § 1º., Novo
CPC). Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina para fins de conhecimento e apreciação do
recurso apresentado. Expedientes necessários. Parnaguá(Pi), 28 de novembro de 2016. As) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da
2ª Vara de São Raimundo Nonato, Designado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000097-64.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: ENALDINA LUSTOSA CÉSAR GUERRA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
DESPACHO: R. hoje. INTIME-SE a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, § 1º., Novo
CPC). Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina para fins de conhecimento e apreciação do
recurso apresentado. Expedientes necessários. Parnaguá(Pi), 28 de novembro de 2016. As) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da
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2ª Vara de São Raimundo Nonato, Designado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000158-22.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAURITA FRANCISCA DOS SANTOS
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
DESPACHO: R. hoje. INTIME-SE a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, § 1º., Novo
CPC). Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina para fins de conhecimento e apreciação do
recurso apresentado. Expedientes necessários. Parnaguá(Pi), 28 de novembro de 2016. As) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da
2ª Vara de São Raimundo Nonato, Designado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000165-14.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIRIAM SILVA LIMA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
DESPACHO: R. hoje. INTIME-SE a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, § 1º., Novo
CPC). Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina para fins de conhecimento e apreciação do
recurso apresentado. Expedientes necessários. Parnaguá(Pi), 28 de novembro de 2016. As) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da
2ª Vara de São Raimundo Nonato, Designado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000098-49.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: CELENIRA DO SOCORRO ROCHA RODRIGUES
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
DESPACHO: R. hoje. INTIME-SE a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, § 1º., Novo
CPC). Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina para fins de conhecimento e apreciação do
recurso apresentado. Expedientes necessários. Parnaguá(Pi), 28 de novembro de 2016. As) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da
2ª Vara de São Raimundo Nonato, Designado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000144-38.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: FELICIANO LUSTOSA NOGUEIRA JÚNIOR
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
DESPACHO: R. hoje. INTIME-SE a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, § 1º., Novo
CPC). Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina para fins de conhecimento e apreciação do
recurso apresentado. Expedientes necessários. Parnaguá(Pi), 28 de novembro de 2016. As) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da
2ª Vara de São Raimundo Nonato, Designado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000155-67.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: FERNANDO ALVES DE ALMEIDA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
DESPACHO: R. hoje. INTIME-SE a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, § 1º., Novo
CPC). Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina para fins de conhecimento e apreciação do
recurso apresentado. Expedientes necessários. Parnaguá(Pi), 28 de novembro de 2016. As) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da
2ª Vara de São Raimundo Nonato, Designado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000127-02.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: ILTON BERG RODRIGUES CÉSAR
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
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DESPACHO: R. hoje. INTIME-SE a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, § 1º., Novo
CPC). Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina para fins de conhecimento e apreciação do
recurso apresentado. Expedientes necessários. Parnaguá(Pi), 28 de novembro de 2016. As) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da
2ª Vara de São Raimundo Nonato, Designado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000095-94.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO LUSTOSA ELVAS SOUSA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
DESPACHO: R. hoje. INTIME-SE a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, § 1º., Novo
CPC). Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina para fins de conhecimento e apreciação do
recurso apresentado. Expedientes necessários. Parnaguá(Pi), 28 de novembro de 2016. As) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da
2ª Vara de São Raimundo Nonato, Designado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000117-55.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LICE CÉSAR FLORESTA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
DESPACHO: R. hoje. INTIME-SE a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, § 1º., Novo
CPC). Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina para fins de conhecimento e apreciação do
recurso apresentado. Expedientes necessários. Parnaguá(Pi), 28 de novembro de 2016. As) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da
2ª Vara de São Raimundo Nonato, Designado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000126-17.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEIDE RIBEIRO ROCHA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
DESPACHO: R. hoje. INTIME-SE a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, § 1º., Novo
CPC). Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina para fins de conhecimento e apreciação do
recurso apresentado. Expedientes necessários. Parnaguá(Pi), 28 de novembro de 2016. As) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da
2ª Vara de São Raimundo Nonato, Designado.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000075-06.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCISCA PAISLANDIN DE ARAÚJO
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
DESPACHO: R. hoje. INTIME-SE a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, § 1º., Novo
CPC). Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina para fins de conhecimento e apreciação do
recurso apresentado. Expedientes necessários. Parnaguá(Pi), 28 de novembro de 2016. As) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da
2ª Vara de São Raimundo Nonato, Designado.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000050-90.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: NILVETE BEMBÉM CORDEIRO
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
DESPACHO: R. hoje. INTIME-SE a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, § 1º., Novo
CPC). Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina para fins de conhecimento e apreciação do
recurso apresentado. Expedientes necessários. Parnaguá(Pi), 28 de novembro de 2016. As) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da
2ª Vara de São Raimundo Nonato, Designado.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000072-51.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: ENEMIZIA DA SILVA CUNHA BARREIRA
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12.247. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ230599 
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12.249. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ230601 

12.250. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ230602 

Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
DESPACHO: R. hoje. INTIME-SE a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, § 1º., Novo
CPC). Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina para fins de conhecimento e apreciação do
recurso apresentado. Expedientes necessários. Parnaguá(Pi), 28 de novembro de 2016. As) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da
2ª Vara de São Raimundo Nonato, Designado.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000039-61.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: LINDOMAR BATISTA OLIVEIRA LEITE
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
DESPACHO: R. hoje. INTIME-SE a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, § 1º., Novo
CPC). Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina para fins de conhecimento e apreciação do
recurso apresentado. Expedientes necessários. Parnaguá(Pi), 28 de novembro de 2016. As) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da
2ª Vara de São Raimundo Nonato, Designado.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000076-88.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSANIA DE FATIMA LOUZEIRO SOARES
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
DESPACHO: R. hoje. INTIME-SE a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, § 1º., Novo
CPC). Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina para fins de conhecimento e apreciação do
recurso apresentado. Expedientes necessários. Parnaguá(Pi), 28 de novembro de 2016. As) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da
2ª Vara de São Raimundo Nonato, Designado.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000087-20.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILVAN RIBEIRO DAMASCENO
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
DESPACHO: R. hoje. INTIME-SE a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, § 1º., Novo
CPC). Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina para fins de conhecimento e apreciação do
recurso apresentado. Expedientes necessários. Parnaguá(Pi), 28 de novembro de 2016. As) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da
2ª Vara de São Raimundo Nonato, Designado.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000043-98.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: IDALENE DE CARVALHO PINHEIRO
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
DESPACHO: R. hoje. INTIME-SE a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, § 1º., Novo
CPC). Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina para fins de conhecimento e apreciação do
recurso apresentado. Expedientes necessários. Parnaguá(Pi), 28 de novembro de 2016. As) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da
2ª Vara de São Raimundo Nonato, Designado.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000268-21.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIMAR BEZERRA DOS REIS BATISTA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
DESPACHO: R. hoje. INTIME-SE a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, § 1º., Novo
CPC). Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina para fins de conhecimento e apreciação do
recurso apresentado. Expedientes necessários. Parnaguá(Pi), 28 de novembro de 2016. As) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da
2ª Vara de São Raimundo Nonato, Designado.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (Vara Única de PARNAGUÁ)
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Processo nº 0000092-42.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NEUZA RODRIGUES DE CARVALHO FILHA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
DESPACHO: R. hoje. INTIME-SE a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, § 1º., Novo
CPC). Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina para fins de conhecimento e apreciação do
recurso apresentado. Expedientes necessários. Parnaguá(Pi), 28 de novembro de 2016. As) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da
2ª Vara de São Raimundo Nonato, Designado.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000114-03.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIZETE DE FREITAS FÉ
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
DESPACHO: R. hoje. INTIME-SE a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, § 1º., Novo
CPC). Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina para fins de conhecimento e apreciação do
recurso apresentado. Expedientes necessários. Parnaguá(Pi), 28 de novembro de 2016. As) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da
2ª Vara de São Raimundo Nonato, Designado.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000122-77.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEIAN DA CUNHA LIMA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICIPIO DE PARNAGUÁ/PI
Advogado(s):
DESPACHO: R. hoje. INTIME-SE a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, § 1º., Novo
CPC). Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina para fins de conhecimento e apreciação do
recurso apresentado. Expedientes necessários. Parnaguá(Pi), 28 de novembro de 2016. As) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da
2ª Vara de São Raimundo Nonato, Designado.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000056-97.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEUDES FIGUEIREDO ALVES
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
DESPACHO: R. hoje. INTIME-SE a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, § 1º., Novo
CPC). Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina para fins de conhecimento e apreciação do
recurso apresentado. Expedientes necessários. Parnaguá(Pi), 28 de novembro de 2016. As) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da
2ª Vara de São Raimundo Nonato, Designado.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000079-43.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAIRIS SERPA NOGUEIRA
Advogado(s): ANDRE ROCHA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6992)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
DESPACHO: R. hoje. INTIME-SE a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, § 1º., Novo
CPC). Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina para fins de conhecimento e apreciação do
recurso apresentado. Expedientes necessários. Parnaguá(Pi), 28 de novembro de 2016. As) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da
2ª Vara de São Raimundo Nonato, Designado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000072-51.2015.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: ENEMIZIA DA SILVA CUNHA BARREIRA
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Advogado(s):
DESPACHO: R. hoje. INTIME-SE a parte recorrida para apresentar suas contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias (art. 1.010, § 1º., Novo
CPC). Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina para fins de conhecimento e apreciação do
recurso apresentado. Expedientes necessários. Parnaguá(Pi), 28 de novembro de 2016. As) Dr. Igor Rafael Carvalho de Alencar, Juiz Titular da
2ª Vara de São Raimundo Nonato, Designado.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000887-88.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841), DANILO RIBEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8697)
Requerido: MARLENE CARDOSO CERQUEIRA
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 12402), LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 3250)
SENTENÇA de fls. 193/200: (...) Isto posto, com fulcro nos artigos 487, I do NCPC c/c artigo 4º do Decreto-Lei nº 911/69, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar à requerida a restituir ao autor o bem descrito na exordial, no prazo de 24 horas; ou
pagar o seu equivalente em dinheiro, o que deverá corresponder ao débito em aberto, acrescido dos encargos assumidos no contrato de
financiamento. Em outro quadrante, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos contidos na reconvenção e, por conseguinte, com fulcro no art. 487, I,
do Novo Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, mantendo in totum, o contrato objeto
da presente ação. (...) Sem custas processuais, face o requerimento do réu/reconvinte da assistência judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se.
Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003915-30.2016.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Executado(a): ANTONIO PAIXÃO DA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 50: (...) Isto posto, determino então a intimação da parte autora para emendar a inicial no prazo de 10 (dez) dias, para que
junte aos autos título extrajudicial original, sob pena de indeferimento da peça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000308-53.2009.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BERNARDO LAPUENTE FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), MOISÉS BATISTA
DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031-A)
DESPACHO: fl. 96. "Considerando que o processo encontra-se sem impulso processual da parte autora, conforme devolução de AR de fl. 82-v, o
que a princípio poderá ensejar a extinção do feito, ad cautelam,intime-se a parte requerida para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que
entender de direito (art. 485, §6º do NCPC), sob pena de extinção."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003606-14.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: RAIMUNDO NONATO ALVES FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 46: Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 38/40, intime-se o autor para que requeira o que entender de
direito, sob pena de arquivamento. Caso não haja manifestação do autor, proceda com os seguintes comandos: Intime-se a parte autora, por
carta, com aviso de recebimento simples (AR), para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas finais, sob pena de inscrição na
dívida ativa e execução nos termos da lei. (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004302-16.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO VERAS DE OLIVEIRA
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 62: Intime-se o requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena indeferimento da petição inicial, (art. 321 do NCPC),
apresentar o endereço do réu, alertando que, nos moldes do art. 319, II do NCPC, compete à parte autora informar o endereço do requerido, para
fins de citação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0004666-22.2013.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): BRUNNO ALONSO SOUZA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826)
Executado(a): LOURIVAL VIEIRA GUIMARÃES
Advogado(s):
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DESPACHO: fl.69. Considerando que a penhora observará preferencialmente a ordem prevista no art. 835, I do NCPC e que em primeiro
lugar deve figurar dinheiro ou depósito em aplicação financeira, DEFIRO O PEDIDO DE BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS em conta
bancárias em nome dos executados, até o valor da execução. (...). Caso reste frustado a penhora, intime-se o exequente para, no prazo
de 10 (dez) dias, requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001622-58.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: MARIA DO SOCORRO MENDES
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 40: Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 38/40, intime-se o autor para que requeira o que
entender de direito, sob pena de arquivamento. Caso não haja manifestação do autor, proceda com os seguintes comandos: Intime-se a
parte autora, por carta, com aviso de recebimento simples (AR), para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas finais,
sob pena de inscrição na dívida ativa e execução nos termos da lei. (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000304-16.2009.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: PARNATUR TURISMO LTDA, MAURICIO FREITAS TEIXEIRA
Advogado(s):
Requerido: BANCO ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A
Advogado(s): ANA CLAUDIA GOMES(OAB/MINAS GERAIS Nº 76021 ), NEY JOSE CAMPOS (OAB/MINAS GERAIS Nº 44243), LEONARDO
ELEUTERIO CAMPOS (OAB/MINAS GERAIS Nº 98832), GILMARA MARINA DOMINGUES (OAB/MINAS GERAIS Nº 76013 )
DESPACHO: fls. 157. "Considerando que o processo encontra-se sem impulso processsual da parte autora, conforme devolução do AR de fl.
147-v e 148, o que a princípio poderá ensejar a extinção do feito, ad cautelam, intime-se a parte requerida para, no prazo de 05 (cinco) dias,
requerer o que entender de direito (art. 485 §6º do NCPC), sob pena d extinção."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003969-98.2013.8.18.0031
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: MARIA IRACI ROCHA PINHEIRO
Advogado(s): FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2275)
Consignado: JOANA RICACIA, BANCO ITAU S /A, BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: intima a consignante para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar, caso queira, réplicas às contestações de fls. 50/78 do
Banco Itaú s/a; a de fls. 79/87 do Banco do Brasil e a de fls. 136/138 da Sra. Joana Ricácia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002566-36.2009.8.18.0031
Classe: Depósito
Requerente: BANCO HONDA S/A, MARLENE DA SILVA CARDOSO
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 100: Reservo-me a apreciar o pedido de fls. 95/98, após o cumprimento do que segue; Intime-se o requerente para, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 321 do NCPC), apresentar o endereço do réu, alertando que, nos moldes do
art. 319, II di NCPC, compete à parte autora informar o endereço do requerido, para fins de citação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0004022-74.2016.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ALTINO SOUZA BARROS
Advogado(s): DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
Executado(a): JOSE DE ARIMATEIA ARAUJO VIEIRA FILHO, VALDENICE CAVALCANTE VIEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: fls. 17. Assim em conformidade com o art. 321 do NCPC c/c art. 99 §2° do NCPC, intime-se a parte requerente para, no prazo de
15 (quinze) dias, emendar a inicial, comprovando sua situação de probreza apta ao deferimento da gratuidade de justiça, inclusive juntando
provas, entre as quais a declaração do imposto de renda seu e dos membros de seu núcleo familiar, entre outras provas, sob pena de
indeferimento do pedido de gratuídade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001598-93.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
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Requerido: JOÃO BATISTA GOMES
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 44: Indefiro o pedido de fls. 40/41. Intime-se o requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da
petição inicial (art. 321 do NCPC), apresentar o endereço do réu, alertando que, nos moldes do art. 319, II do NCPC, compete à parte autora
informar o endereço do requerido, para fins de citação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002180-45.2005.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): FELIPE ALVES FONTENELE
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 131: Indefiro o pedido de fls. 130. Intime-se o requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da
petição inicial (art. 321 do NCPC), apresentar o endereço do réu, alertando que, nos moldes do art. 319, II do NCPC, compete à parte autora
informar o endereço do requerido, para fins de citação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001942-40.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEISON MEDEIROS DOS SANTOS, JUVENAL SOUSA COSTA
Advogado(s): PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170), JOSE THOMAZ LOURENÇO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10842)
Réu: LOJAS AMERICANAS S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intima o parte requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias, caso queira, apresentar réplica à contestação de fls. 40/55.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000209-15.2011.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANUBIA LOPES NOGUEIRA
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Réu: BANCO WOLKSWAGEN
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
DESPACHO de fls. 95: Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, colacionando aos autos tabela atualizada,
com valor que entende devido, aplicando os índices de juros e correção monetária, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001004-50.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANESSA VERAS MACHADO,
Advogado(s):
Réu: SERVIÇO SOCIAL DO COMERCIO NO ESTADO DO PIAUI - SESC, BRENDA ANDREIA DA SILVA SANTOS, IARA MARIA BESSA
Advogado(s): MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190), FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2275), SAULO VIANA
VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 8928), ZULMIRA DO ESPÍRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4385)
DESPACHO: fls. 121. "Considerando que o processo encontra-se sem impulso processual da parte autora, conforme devolução do AR de fl. 128-
V, o que a princípio poderá ensejar a extinção do feito, ad cautelam, intime-se a parte requerida para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que
entender de direito (art. 485 §6° do NCPC) sob pena de extinção."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004072-03.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: RUSDAEL MELO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 40/41: (...) Desta forma, em conformidade com o art. 321 do NCPC, intime-se a parte requerente para, no prazo de 15
(quinze) dias, emendar a inicial, observando o entendimento do Eg. Tribunal de Justiça, que cuida do valor da causa, bem como, complemente as
custas correspondentes, sob pena de indeferimento da petição inicial. Com efeito, intime-se a parte requerente para, em igual prazo, emendar a
inicial, juntando aos autos prova da notificação extrajudicial do requerido, sob pena de extinção (art. 321 do NCPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003904-40.2012.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): MERCANTIL JUNIOR LTDA - ME, FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA FONTENELE, MARIA DE LOURDES DE SOUSA
FONTENELE, SUELLEN SOUSA FONTENELE
Advogado(s):
DESPACHO: fls. 53. Intime-se o exequente, por intermédio de seu representante legal, para se manifestar quanto ao teor da certidão de fls. 51,l
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oportunidade em que deve apresentar endereço válido para citação dos outros executados, que não foram localizados no endereço informado,
sob pena de arquivamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000384-29.1999.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: COOPERATIVA AGROPECUARIA DO BAIXO PARNAIBA LTDA, JORGE PIRES DE REZENDE
Advogado(s):
Requerido: JOSE NELSON DE CARVALHO PIRES
Advogado(s): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928)
DESPACHO: fls. 91. Considerando que o processo encontra-se sem impulso processual da parte autora, conforme devolução de AR de fl. 89-v,
o que a princípio poderá ensejar a extinção do feito, ad cautelam, intime-se a parte requerida para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o quem
entender de direito (art. 485 §6° do NCPC), sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001540-32.2011.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: JOSE RAIMUNDO DIAS DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 36: Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de fls. 25/26, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, dar o
devido prosseguimento no feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000983-79.2010.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: FERNANDO ROSENO GUIMARAES
Advogado(s):
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDRE MENESCAL GUEDES(OAB/PIAUÍ Nº 13511), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648)
DESPACHO: fls.164. Defiro o pedido de fl. 160, pelo prazo de 05 (cinco) dias, alertando-o acerca da disposição do art. 234, §2º do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0004603-94.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO MARCELO DA SILVA ARAÚJO, MARCELO AUGUSTO DE ARAUJO
Advogado(s): HELIVANIA DOURADO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4895)
Réu: HUMANAS ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA - HUMANAS SAÚDE
Advogado(s): PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923), LUIZ GONZAGA SOARES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 510)
DESPACHO: fls. 387. Intime-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizerem se concordam com o julgamento antecipado da lide, nos
termos do art. 355, I do NCPC, ou se possuem outros meios de prova a serem produzidos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000335-26.2015.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: RAIMUNDO BEZERRA DE VASCONCELOS, FRANCISCA DAS CHAGAS DE VASCONCELOS
Advogado(s): IRACEMA RAMOS FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 6639)
Usucapido: ELIAS XIMENES DO PRADO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intima o requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar da certidão negativa do oficial de justiça de fls. 45-v, que
transcrevo: " Certifico, que em cumprimento ao presente mandado, me dirigi por três vezes ao endereço constante retro deixei de citar elias
ximenes do prado, pois a residencia sempre esta fechada e nem vizinhos localizei e nem vizinhos localizei para obter alguma informação ao
paradeiro do mesmo, motivo pelo qual devolvo o presente mandado para as devidas providências."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003539-49.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ CARLOS RAPOSO MAZULO
Advogado(s): LUIZ RAPOSO MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2096)
Réu: BANCO BRASIL S.A, CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL, CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 344: (...) Intime-se o causídico do autor, para promover a habilitação do espólio ou de quem for sucessor ou herdeiro,
devendo fazer qualificação pormenorizada destes, no prazo de 60 (sessenta) dias, consoante inteligência do art. 110 c/c 313, I, ambos do Novo
Código de Processo Civil. Suspenda-se o feito até o cumprimento da diligência supra.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001575-26.2010.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: PARNAIBA GAS LTDA
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644)
Réu: REGINA CELI RAMOS DE ARAUJO
Advogado(s): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3959)
DESPACHO de fls. 108: Defiro o pedido de fls. 104 para que seja cumprido em todos os seus termos. Intime-se as partes acerca do ofício de fls.
107, no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000295-69.2000.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5661), EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183)
Executado(a): PONCION RODRIGUES & CIA LTDA, JOSE ALEXANDRE CALDAS RODRIGUES, FRANCISCO PEREIRA CALDAS
RODRIGUES
Advogado(s):
DESPACHO: fls. 222. Intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias, indicando desde logo bens passíveis de penhora,
sob pena de arquivamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000191-86.2014.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: LUZIA COSTA GOMES
Advogado(s): HÍGIMA LOPES DO NASCIMENTO AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 4477)
Inventariado: JOSE RIBAMAR GOMES
Advogado(s):
DESPACHO: fls. 113. Defiro o pedido de habilitação de fls. 89. Intime-se a inventariante para se manifestar sobre a petição de fls. 89/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001259-03.2016.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MARIA ADELAIDE FONTENELE DA CUNHA
Advogado(s): LEANNE RIBEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9150)
Requerido: EDINALVA LIMA FONTENELE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intima a parte requerente para, no prazo de 15 (quinze), caso queira, apresentar réplica à contestação de fls. 31//45.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003181-84.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADALGISA GOMES FEITOSA
Advogado(s): BRUNO DOS SANTOS MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 8067)
Réu: JULYCOM COMERCIAL ELETRONICA LTDA-ME/MEU CELULAR NOVO
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 50: Intime-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizerem se concordam com o julgamento antecipado da lide, nos
termos do art. 355, I do NCPC, ou se pretendem produzir outros meios de provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003079-57.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: JOSE FRANCISCO GOMES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 30: Indefiro o pedido de fls. 26/27. Intime-se o requerente para, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da
petiçãoinicial (art. 321 do NCPC), apresentar o endereço do réu, alertando que, nos moldes do art. 319, II do NCPC, compete à parte autora
informar o endereço do requerido, para fins de citação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000418-08.2016.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: LUIZ DOURADO BARROSO
Advogado(s): OSMAR MENDES DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 11361)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: fls. 14. Intime-se o autor, por intermédio de seu respectivo advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, sob
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pena de indeferimento, ocasião em que deverão apresentar: A) A correção do valor da causa que deve corresponder ao valor venal do imóvel
usucapiendo, para fins de lançamento do IPTU; B) Apresentar o nome completo e o endereço atualizado de todos os confinantes de demais
interessados para fins de citação; C) Colacionar aos autos certidão de registro e imobiliário, com a cedeia dominial do bem objeto da ação, no
qual, o tabelião ou quem de direito, deverá consignar a existência de eventual aforamento do imóvel.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001012-56.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
Requerido: LIVIO ANTONIO B. DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
DESPACHO de fls. 41: Intime-se a parte requerida para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar se celebrou acordo com o autor, sob pena de
extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000540-55.2015.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: ANTÔNIO JOSÉ PEREIRA RODRIGUES, MARIA DO CARMO CARVALHO DE MEDEIROS, FRANCISCO DE PAULO
RODRIGUES DE CARVALHO
Advogado(s): KARINE RIBEIRO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6408), LÉO SALES MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 5485)
Inventariado: HONORATO RODRIGUES DE CARVALHO, EMILIA PEREIRA RODRIGUES
Advogado(s):
DESPACHO: Nomeio inventariante o Sr. ANTONIO JOSÉ PEREIRA RODRIGUES que deverá prestar compromisso no prazo de 05 (cinco) dias,
em conformidade com art. 990, parágrafo ùnico da Lei Civil Adjetiva.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000961-79.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARINALVA DE ARAUJO
Advogado(s):
Réu: COMPRA PREMIADA MULTIBENS
Advogado(s): ANTONIO DE PADUA CARDOSO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8660)
DESPACHO de fls. 70: Considerando que o processo encontra-se sem impulso processual da parte autora, conforme devolução do AR de fls.
68, o que a princípio poderá ensejar a extinção do feito, ad cautelam, intime-se a parte requerida para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o
que entender de direito (art. 485 § 6º do NCPC), sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002956-59.2016.8.18.0031
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: MARIA DO CARMO CARNEIRO
Advogado(s): EMMANUEL ROCHA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 5079)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 20: Intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se acerca do parecer ministerial de fls. 19.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002267-15.2016.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), FERNANDO LUZ
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: RAIMUNDO ALVES SIDONIO FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intima a parte requerente para, no prazo de 05 (cinco) dia manifestar da certidão negativa do oficial de justiça de fls. 43.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000995-88.2013.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): MARCEANITA SAMPAIO MONTEIRO, JOSE SILVINO DA SILVA
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
DECISÃO de fls. 53/54: (...) Isto posto, solidário aos argumentos supra, DEFIRO o pedido contido na petição de fls. 26 e determino o
desbloqueio integral dos valores bloqueados na conta-corrente do executado, junto ao Banco do Brasil, conta nº 20.657-1, agência 0023-X. Caso
necessário, deverá ser expedido o competente Alvará para devolução do valor retido.
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12.294. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA231015 

12.295. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA231029 

12.296. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA231036 

12.297. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA231040 

12.298. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA231051 

12.299. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA231060 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002638-86.2010.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DA CRUZ DO REGO LIMA
Advogado(s): JOSÉ LUCIANO MALHEIROS DE PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 261)
Réu: LUIZ DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO LÚCIO CIARLINI MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2275)
DESPACHO de fls. 169: Isto posto, solidário aos argumentos supra, INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 165, haja vista que o excesso de trabalho a
que se encontram submetidos juízes e serventuários da justiça não permite a assunção de deveres inerentes a terceiros. Intime-se o causídico do
autor para, que no prazo de 10 (dez) dias, comprove ter cientificado o seu cliente da renúncia ao mandato (art. 112 do NCPC c/c art. 5º, § 3º e 34
do Estatuto da OAB). Defiro o pedido de vistas de fls. 168, pelo prazo de 05 (cinco) dias, alertando-o acerca da disposição do art. 234 § 2º do
NCPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000150-47.1999.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BB - LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Requerido: F. C. NOGUEIRA DO VAL & CIA LTDA, FRANCISCO DAS CHAGAS NOGUEIRA DO VAL
Advogado(s):
DESPACHO: fls. 196. Defiro o pedido de vistas na petição de fls. 167/167, no prazo de lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0004718-18.2013.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BRADESCO LEASIN S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/SÃO PAULO Nº 122626)
Requerido: DISTRIBUIDORA W.CASTELO BRANCO LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intima o requerente para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar da correspodência de citação devolvida pelos correios
com a informação "mudou-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001360-79.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS EDUARDO SILVA CARVALHO
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
DECISÃO de fls. 206: (...) Intime-se o autor para, no prazo de 05 (cinco) dias, informar se desiste dos embargos de declaração de fls. 180/188.
Caso a resposta seja positiva, e após cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003032-93.2010.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ DA COSTA
Advogado(s):
Réu: JOSE DA CRUZ DO REGO LIMA, DAVID DE JESUS INACIO
Advogado(s): JOSÉ LUCIANO MALHEIROS DE PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 261)
DESPACHO de fls. 235: Isto posto, solidário aos argumentos supra, INDEFIRO O PEDIDO DE FLS. 233, haja vista que o excesso de trabalho a
que se encontram submetidos juízes e serventuários da justiça não permite a assunção de deveres inerentes a terceiros. Intime-se o causídico do
autor para, que no prazo de 10 (dez) dias, comprove ter cientificado o seu cliente da renúncia ao mandato (art. 112 do NCPC c/c art. 5º, § 3º e 34
do Estatuto da OAB).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000798-07.2011.8.18.0031
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841)
Requerido: ANTONIO CARLOS LEHMKUHL
Advogado(s):
DESPACHO: fls. 110. Em que pese a petição de fl. 108/109, são cabivéis as custas processuais que o autor antecipou, visto que foram
desembolsados pelo mesmo, devendo assim, ser ressarcido. Quanto ao valor bloqueado às fl. 104/105, por se mesmo incontroverso, determino a
sua expropriação para pagamento da divída, autorizando desde logo a expedição de alvará judicia em favor do credor. Intime-se a parte autora
para levantamento do alvará e para que apresente memória atualizada da dívida, para o desconto do crédito ora referido, no prazo de 15 (quinze)
dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000484-22.2015.8.18.0031
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12.300. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA231068 

12.301. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA230386 

12.302. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA230437 

12.303. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA230678 

12.304. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA230709 

12.305. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA231011 

Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIVALDO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO de fls. 161: Intime-se a parte recorrida para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem
contrarrazões, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000647-90.2001.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO IWELTMAN VASCONCELOS MENDES
Advogado(s): RICARDO VIANA MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2783)
Requerido: NOVA DIRETRIZ - EDITORA, ASSESSORIA E INFORMATICA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: fls. 59. "Intime-se o causídico do autor, para promover a habilitação do espólio ou de quem for sucessor ou herdeiro, devendo fazer
qualificação pormenorizada destes, no prazo de 60 (sessenta) dias, consoante inteligência do art. 110 c/c 313, I ambos do Novo Código de
Processo Civil, sob pena de extinção. Suspenda-se o feito até o cumprimento da diligência supra."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003500-18.2014.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: RONDINILDO DA CONCEIÇÃO DE BRITO
Advogado(s): JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5491), MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o acusado para apresentar alegações finais em forma de memoriais, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme
dispõe o artigo 403, § 3º, do CPP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000860-76.2013.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: CHRYSTIANO AMARAL DE OLIVEIRA
Advogado(s): MANOEL BARROS DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8667)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a defesa do acusado para se manifestar sobre o pedido de revogação de suspensão do processo, no prazo de
05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003900-95.2015.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: FRANCISCO TADEU SILVA SOUZA
Advogado(s): IRANILDA DA SILVA CASTILLO(OAB/PIAUÍ Nº 6640)
SENTENÇA: Diante de todo o exposto, impõe-se a CONDENAÇÃO do acusado pela prática dos crimes de LESÃO CORPORAL e AMEAÇA
cometidos com Violência Doméstica, na esteira dos artigos 129, § 9° e 147 todos do Código Penal, c/c artigo 5º e ss. da Lei nº 11.340/2006. (...)
Considerando que o acusado praticou duas ações distintas com desígnios autônomos, uma vez que inicialmente lesionou, depois ameaçou em
momentos diversos, impõe-se o somatório das penas com fulcro no artigo 69 do Código Penal. Fixando a PENA FINAL em 02 (dois) anos de
detenção. Com fulcro no artigo 33, § 2º, "c", do Código Penal, é estabelecido o REGIME ABERTO para o início de cumprimento de sua pena
privativa de liberdade, por ser este o mais adequado de acordo com os fins preventivos da pena. Incabível a substituição de pena privativa de
liberdade por restritiva de direito, prevista no artigo 44 do Código Penal, por se tratar de crime perpetrado com Violência Doméstica. Contudo,
aplico a SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA, nos moldes do artigo 77 do Código Penal, pelo período de provas de dois anos, considerando o
quantum da pena e as circunstâncias do caso concreto, mediante o cumprimento das condições estatuídas no artigo 78 § 2º, "a", "b" e "c", do
Código Penal, devendo a Audiência Admonitória se realizar neste juízo competente para a execução. Sem custas. (...) P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003553-28.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINIISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu:RICARDO DE ARAÚJO SILVESTRE
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
DESPACHO: Intime-se a defesa para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente suas alegações finais, conforme o que dispões o art. 403, § 3º,
do CPP. Quanto à manifestação pela liberdade provisória do acusado, deixo para apreciar após a apresentação das alegações finais pela parte.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002242-12.2010.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: GRACIANO FORTES DA SILVA
Advogado(s): SAMMAI MELO CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 4758)
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12.306. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA230286 

12.307. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA230365 

12.308. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA230371 

12.309. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA230391 

12.310. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA230411 

12.311. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA230414 

12.312. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA230479 

ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a defesa do réu para se manifestar sobre o pedido de revogação da suspensão condicional do processo, no
prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001748-74.2015.8.18.0031
Classe: Atentado
Requerente: ANTONIO CAJUBA DE BRITTO NETO
Advogado(s): ANA SILVIA DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 1924)
Requerido: CLODOALDO LIMA DA COSTA
Advogado(s): BRUNA DA SILVA BRIGONI(OAB/PIAUÍ Nº 10701)
DESPACHO: Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 14/02/2017, às 10:00 horas, na sala de audiências desta Vara.
As partes poderão apresentar rol de testemunhas , no prazo de até 10 (dez) dias, contados desta intimação, se for o caso.
A intimsção das testemunhas deve obedecer ao disposto no art. 455 e seguintes CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004774-51.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
Advogado(s): ROBERTO CAJUBÁ DA COSTA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2156/90), ANA SILVIA DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 1924)
Réu: AGESPISA - SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA
Advogado: DENISE BARROS BEZERRA LEAL (OAB/PIAUÍ Nº 9418);
DESPACHO de fls. 199 dos autos supra: À réplica, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002034-86.2014.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ANTONIO CAJUBA DE BRITTO NETO
Advogado(s): ANTONIO CAJUBÁ DE BRITTO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 357), ANA SILVIA DA COSTA BRITO (OAB/ PIAUÍ Nº1924)
Requerido: CLODOALDO LIMA DA COSTA
Advogado(s): BRUNA DA SILVA BRIGONI(OAB/PIAUÍ Nº 10701)
DESPACHO:Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 14/02/2017, às 10:00 horas, na sala de audiências desta Vara.As partes
poderão apresentar rol de testemunhas , no prazo de até 10 (dez) dias, contados desta intimação, se for o caso.A intimsção das testemunhas
deve obedecer ao disposto no art. 455 e seguintes CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004774-51.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum - apenso de Impugnação ao Valor da Causa
Autor/Impugnada: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
Advogado(s): ROBERTO CAJUBÁ DA COSTA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2156/90), ANA SILVIA DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 1924)
Réu/Impugnante: AGESPISA - SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA
Advogado(s): DENISE BARROS BEZERRA LEAL (OAB/PIAUÍ Nº 9418)
DESPACHO de fls. 09 dos autos de Impugnação ao Valor da Causa: Intime-se a impugnada, por seu advogado, para apresentar resposta ao
Incidente de impugnação ao valor da causa, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 261, caput, do CPC/73).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004774-51.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum - apenso de Impugnação à Concessão de Justiça Gratuita
Autor/ Impugnada: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
Advogado(s): ROBERTO CAJUBÁ DA COSTA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 2156/90), ANA SILVIA DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 1924)
Réu/Impugnante: AGESPISA - SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA
Advogado(s): DENISE BARROS BEZERRA LEAL (OAB/PIAUÍ Nº 9418)
DESPACHOde fls. 14 dos autos de Impugnação à Concessão de Justiça Gratuita: Intime-se a impugnada, por seu advogado, para
apresentar resposta ao Incidente de impugnação à concessão de justiça gratuita, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004695-72.2013.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: KAROLINE MONTEIRO BARROS
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
Requerido: CLODOALDO
Advogado(s): BRUNA DA SILVA BRIGONI(OAB/PIAUÍ Nº 10701)
DESPACHO:
Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 14/02/2017, às 10:00 horas, na sala de audiências desta Vara.
As partes poderão apresentar rol de testemunhas , no prazo de até 10 (dez) dias, contados desta intimação, se for o caso.
A intimsção das testemunhas deve obedecer ao disposto no art. 455 e seguintes CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
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12.313. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA230608 

12.314. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA230754 

12.315. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA230322 

12.316. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA230689 

12.317. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II230204 

12.318. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II230224 

Processo nº 0002223-30.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: O ESPOLIO DE BERNARDO CARVALHO ROCHA, MARIA DE LOURDES PIRES ROCHA, CARLOS EDUARDO PIRES ROCHA
Advogado(s): SAMMAI MELO CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 4758)
Réu: SCHNEIDER ELETRIC, OMEGA ENERGIA, LINTRA - LINHAS DE TRANSMISSÃO LTDA
Advogado(s): LARISSA SAMPAIO PORTELA SPINELLI(OAB/PIAUÍ Nº 8665), JOSE ROBERTO PIRAJA RAMOS NOVAES(OAB/SÃO PAULO
Nº 146429), CECILIA COUTINHO VIEIRA LIMA(OAB/MINAS GERAIS Nº 104017 ), ULISSES DE VASCONCELOS RASO(OAB/MINAS GERAIS
Nº 31044 ), ROBERTO TIMONER(OAB/SÃO PAULO Nº 156828), MARIANA LORENZ SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº 306641), FABIO PEDRO
ALEM(OAB/SÃO PAULO Nº 207019), CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
DESPACHO: Redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/02/2017, às 11:00 horas, no Fórum desta Comarca.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001179-78.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZACARIAS GOMES PORTELA, REGINA DE ARAUJO PORTELA
Advogado(s): VILMAR OLIVEIRA FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 5312)
Réu: MAURICIO XAVIER DE SOUSA TELES, ANTONIO ISIDORIO DE OLIVEIRA, MARIZA DA COSTA ARAUJO DE OLIVEIRA
Advogado(s): JANES CAVALCANTE DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7390), FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896), CARLOS
HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696), TIAGO CERQUEIRA COUTO(OAB/PIAUÍ Nº 7600)
DESPACHO: Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 09/02/2017, às 11:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000280-85.2009.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): DANILO CASTELO BRANCO (OAB/PIAUÍ Nº 6612); RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023)
Réu: MARIA DE LOURDES DA SILVA SALES
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o autor, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher as custas finais devidas, sob pena de inscrição
na Dívida Ativa do Estado. Efetuado o pagamento, o comprovante deverá ser entregue na Secretaria da Vara respectiva.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001010-52.2016.8.18.0031
Classe: Interdição
Interditante: M A DA S S
Advogado(s): PEDRO PAULO CARVALHO LEÓDIDO(OAB/CEARÁ Nº 14321-B)
Interditando: M S L
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, ATRAVÉS DO ADVOGADO, PARA JUSTIFICAR A AUSÊNCIA DAS PARTES NO
PRAZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000241-23.2008.8.18.0064
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Denunciante: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado: DR. NOELSON FERREIRA DA SILVA (OAB/PI Nº. 5.857)
Denunciado: FRANCISCO RODRIGUES DE CARVALHO
DECISÃO: Aproveite-se o ensejo e depreque-se o interrogatório do acautelado e, na seqüência, com a juntada da carta aos autos, abra-se vista
as partes para debates por memoriais. Por fim, oficie-se à Secretaria de Justiça e de Direito Humanos do Estado do Piauí para que providencie o
recambiamento do preso. Paulistana/PI, 21 de janeiro de 2016. Dr. Franco Morette Felício de Azevedo, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001193-23.2013.8.18.0065
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAU LEASING S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: IRANIR PINHEIRO LOPES
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, defiro a inicial, no sentido de julgar procedente o presente pedido, HOMOLOGANDO o acordo celebrado em fls.
25/26, na forma da lei, a fim de que possam surtir seus regulares efeitos de título judicial. PRI e Arquive-se, após as formalidades e providências
legais de praxe, com as devidas baixas na distribuição. PEDRO II, 20 de outubro de 2015 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000760-19.2013.8.18.0065
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INV S.A
Advogado(s): BRUNNO ALONSO SOUZA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524)
Requerido: ANTONIO RODRIGUES FILHO
Advogado(s):

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8117 Disponibilização: Sexta-feira, 9 de Dezembro de 2016 Publicação: Segunda-feira, 12 de Dezembro de 2016

Página 195



12.319. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II230226 

12.320. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II230228 

12.321. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II230231 

12.322. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II230233 

12.323. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II230235 

12.324. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II230236 

SENTENÇA: (...) Pelo exposto, julgo extinto o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC. Oficie-se ao DETRAN,
em sendo o caso, para baixa de eventuais restrições. Custas pelo autor. PRI e arquive-se, com o trânsito em julgado. Pedro II, 19 de novembro
de 2015. KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000208-25.2011.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO EVILÁSIO DE SOUSA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICÍPIO DE PEDRO II-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: (...)1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro [fls. 82/89v], celebrada nestes
autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, tendo a transação efeito de
sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 269, III. 3. Sem custas. 4. Expedidas as
comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se
tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C. PEDRO II, 11 de novembro de 2015 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA
COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000063-08.2007.8.18.0065
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARCONI FRANCISCO RODRIGUES ARAÚJO
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 104-A)
Réu: MUNICÍPIO DE PEDRO II - PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: (...)Assim, por perda de objeto e, consequentemente, perda de interesse processual, declaro extinto o presente feito, sem resolução
do mérito, na forma do art. 267, VI e VIII do CPC. Sem custas. Justiça Gratuita. PRI e após os prazos de recurso e demais formalidades legais,
Arquive-se, com as devidas baixas nos registros. PEDRO II, 6 de novembro de 2015 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000607-83.2013.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA RAFAELA DE SOUZA CASTRO
Advogado(s): JOSUE BRAGA CAMPELO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 245-B)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, declaro extinto o presente processo, sem resolução do mérito, ante a ausência de condição da ação, qual seja, o
interesse processual, na modalidade necessidade do processo. Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas. PRI e, após o trânsito em julgado,
arquive-se, com as devidas baixas. PEDRO II, 29 de setembro de 2015 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001131-80.2013.8.18.0065
Classe: Exibição
Requerente: LUIZA GONÇALVES DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Pelo exposto, declaro extinto o presente feito, sem resolução do mérito, por ausência de interesse processual, na forma do art. 485,
VI do NCPC. Em já tendo sido exibido o documento em questão, forneça-se cópia à parte autora. Defiro a gratuidade da Justiça. Sem custas. PRI
e arquivem-se, após o trânsito em julgado. PEDRO II, 23 de junho de 2016 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000585-25.2013.8.18.0065
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: V DE SOUSA BRITO NETO ME,
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Uma vez que os autos principais foram extintos, em virtude de desistencia da parte autora, considero prejudicado o presente feito,
determinando seu arquivamento sem resolução do mérito. Sem custas. PRI e Arquive-se. PEDRO II, 26 de novembro de 2015 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000554-05.2013.8.18.0065
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
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Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: V DE SOUSA BRITO NETO ME,
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
SENTENÇA: Pelo exposto, julgo extinto o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC. Oficie-se ao DETRAN, em
sendo o caso, para baixa de eventuais restrições. Custas pelo autor. PRI e arquive-se, com o trânsito em julgado. PEDRO II, 26 de novembro de
2015 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000570-85.2015.8.18.0065
Classe: Interdição
Interditante: MARIA GORETE DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Interditando: JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA SANTOS
SENTENÇA: Pelo exposto, declaro extinto o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, CPC. Ciência ao MP. Sem
custas. PRI e Arquive-se, com as devidas cautelas e demais formalidades de praxe. PEDRO II, 26 de novembro de 2015 KILDARY LOUCHARD
DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000276-38.2012.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: R. L. DE S. N., M. B. P.
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: A. L. R., M. DOS S. G.
SENTENÇA: (...) Diante do exposto, julgo procedente o pedido inicial e, em consequência, concedo a adoção de A. G. DOS S. R. aos
requerentes R. L. DE S. N., com a criança passando a chamar-se A. G. P. DE S.. Esta decisão serve como mandado ao Cartório de Registro Civil
competente para cancelamento do registro original da adotada, e lavratura de novo registro de acordo com o disposto no artigo 47 do Estatuto da
Criança e do Adolescente, cuja certidão não poderá consignar observações sobre a origem do ato, por força do disposto no § 1º do mesmo
artigo, devendo constar como avós paternos e avós maternos os pais e a mães dos requerentes. Respeite-se o sigilo. Sem custas. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Após cumpridas as formalidades legais, arquivem-se. PEDRO II, 27 de janeiro de 2016 KILDARY LOUCHARD DE
OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001010-52.2013.8.18.0065
Classe: Exibição
Requerente: RAIMUNDO NONATO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, declaro extinto o presente feito, sem resolução do mérito, por ausência de interesse processual, na forma do art. 485,
VI do NCPC. Em já tendo sido exibido o documento em questão, forneça-se cópia à parte autora. Defiro a gratuidade da Justiça. Sem custas. PRI
e arquivem-se, após o trânsito em julgado. PEDRO II, 23 de junho de 2016 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000593-65.2014.8.18.0065
Classe: Exibição
Requerente: ZENÓBIA MARIA RODRIGUES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
SENTENÇA: Pelo exposto, declaro extinto o presente feito, sem resolução do mérito, por ausência de interesse processual, na forma do art. 485,
VI do NCPC. Em já tendo sido exibido o documento em questão, forneça-se cópia à parte autora. Defiro a gratuidade da Justiça. Sem custas. PRI
e arquivem-se, após o trânsito em julgado. PEDRO II, 23 de junho de 2016 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001209-74.2013.8.18.0065
Classe: Exibição
Requerente: JOSE RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: Pelo exposto, declaro extinto o presente feito, sem resolução do mérito, por ausência de interesse processual, na forma do art. 485,
VI do NCPC. Em já tendo sido exibido o documento em questão, forneça-se cópia à parte autora. Defiro a gratuidade da Justiça. Sem custas. PRI
e arquivem-se, após o trânsito em julgado. PEDRO II, 23 de junho de 2016 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001113-59.2013.8.18.0065
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Classe: Exibição
Requerente: COSME TEIXEIRA DE SOUZA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO BMB - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, declaro extinto o presente feito, sem resolução do mérito, por ausência de interesse processual, na forma do art. 485,
VI do NCPC. Em já tendo sido exibido o documento em questão, forneça-se cópia à parte autora. Defiro a gratuidade da Justiça. Sem custas. PRI
e arquivem-se, após o trânsito em julgado. PEDRO II, 23 de junho de 2016 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001111-89.2013.8.18.0065
Classe: Exibição
Requerente: MARIA DOS REMEDIOS LIMA DE PAULO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, declaro extinto o presente feito, sem resolução do mérito, por ausência de interesse processual, na forma do art. 485,
VI do NCPC. Em já tendo sido exibido o documento em questão, forneça-se cópia à parte autora. Defiro a gratuidade da Justiça. Sem custas. PRI
e arquivem-se, após o trânsito em julgado. PEDRO II, 23 de junho de 2016 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000242-24.2016.8.18.0065
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: F. E. B. DE S., F. M. DE O. S.
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
SENTENÇA: Pelo exposto, julgo procedente a ação, no sentido de homologar o acordo celebrado entre as partes, nos termos definidos em fls.
02/04, concedendo ao mesmo força de título executivo judicial. Expeça-se mandado de averbação, expedindo o cartório de registros nova
certidão, gratuitamente. Defiro a Justiça Gratuita. Sem custas. Vista ao MP. PRI e após os prazos e demais formalidades legais de praxe,
Arquive-se, com as devidas baixas nos registros e distribuição. PEDRO II, 8 de agosto de 2016 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001040-53.2014.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERIDAN GOMES DE SOUSA
Advogado(s): MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646)
Réu: JULIO CESAR BARBOSA FRANCO, PREFEITURA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO
Advogado(s): GILVAN ARAUJO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10052)
SENTENÇA: 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas
partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo
a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 269, III. 3. Sem custas. 4.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C. PEDRO II, 25 de novembro de 2015 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000992-94.2014.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: CANDIDA MARIA FONTINELE PEREIRA
Advogado(s): MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646)
Réu: JULIO CESAR BARBOSA FRANCO, PREFEITURA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO
Advogado(s): GILVAN ARAUJO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10052)
SENTENÇA: 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas
partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo
a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 269, III. 3. Sem custas. 4.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C. PEDRO II, 25 de novembro de 2015 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001006-78.2014.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: WANDERLEI VIANA DE SOUSA
Advogado(s): MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646)
Réu: JULIO CESAR BARBOSA FRANCO, PREFEITURA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO
Advogado(s): GILVAN ARAUJO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10052)
SENTENÇA: 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas
partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo
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a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 269, III. 3. Sem custas. 4.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C. PEDRO II, 25 de novembro de 2015 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000990-27.2014.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIDIANE MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646)
Réu: JÚLIO CÉSAR BARBOSA FRANCO, PREFEITURA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO
Advogado(s): GILVAN ARAUJO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10052)
SENTENÇA: 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas
partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo
a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 269, III. 3. Sem custas. 4.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C. PEDRO II, 25 de novembro de 2015 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0001038-83.2014.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: SILMARA BANDEIRA DA SILVA
Advogado(s): MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646)
Réu: JULIO CESAR BARBOSA FRANCO, PREFEITURA MUNICIPAL DE DOMINGOS MOURÃO
Advogado(s): GILVAN ARAUJO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10052)
SENTENÇA: 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas
partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. 2. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo
a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 269, III. 3. Sem custas. 4.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C. PEDRO II, 25 de novembro de 2015 KILDARY
LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000421-26.2014.8.18.0065
Classe: Exibição
Requerente: MARIA DE LOURDES DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s):
Requerido: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): ALVARO ALEXIS LOUREIRO JUNIOR(OAB/MINAS GERAIS Nº 74188 )
SENTENÇA: Pelo exposto, alcançado o objeto requerido, declaro extinta a presente ação, com resolução do mérito. Defiro a gratuidade da
justiça. Não havendo pretensão resistida, deixo de condenar qualquer das partes em honorários sucumbenciais. Intimem-se. PRI e Arquive-se.
PEDRO II, 17 de novembro de 2014 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000033-41.2005.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO HERMES UCHÔA, JOANNES UCHÔA DA CRUZ
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Réu: MUNICÍPIO DE PEDRO II - PI
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4075)
SENTENÇA: Pelo exposto, confirmo a decisão de fls. 21, julgando procedente a presente ação com resolução do mérito, uma vez que o
requerido reconheceu a procedência do pedido, na forma do art. 269, II do CPC. Custas pelo réu. PRI e após o prazo legal de recurso e demais
formalidades de praxe, arquive-se, com as devidas baixas e cautelas. Pedro II/PI, 29 de abril de 2014. Kildary Louchard de Oliveira Costa. Juiz de
Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000213-71.2016.8.18.0065
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Requerido: RAIMUNDO NONATO RODRIGUES PEREIRA
Advogado(s): AARAO ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9688)
DESPACHO: Recebo a apelação em seus efeitos legais. Réu absolvido, posto em liberdade. À defesa para apresentar contrarrazões. Em
seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, para conhecimento e julgamento do recurso. PEDRO II, 21 de
outubro de 2016 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

PROCESSO Nº: 0000486-33.2008.8.18.0032
CLASSE: Execução Fiscal
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12.342. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS230285 

12.343. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS230305 

12.344. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS230908 

12.345. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS230959 

12.346. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS231052 

12.347. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS230160 

Exequente: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Executado(a): EDIFIC EMPREENDIMENTOS LTDA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PICOS, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Joaquim
Baldoino, 180, PICOS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por A FAZENDA PÚBLICA ESTADULAL, contra-SEPIA CARVALHO
CAVALCANTI-CPF Nº 465.980.224-87; RIVALDO GARCIA DANTAS-CPF Nº 378.469.734-87 e THALES ARAÚJO FERNANDES-CPF Nº
034.313.564-78, residente na Av. Zuza Nunes, 35, nesta cidade; e como os mesmo não foram localizados, ficando por este edital citadada a parte
suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de PICOS, Estado
do Piauí, aos 9 de dezembro de 2016 (09/12/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de PICOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000497-28.2012.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESPEDITO EUSTÁQUIO DOS SANTOS
Advogado(s): VALTÂNIA SOARES COSTA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 2676)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): DR. HERISON HELDER PORTELA PINTO-OAB-PI-5367-07
SENTENÇA: . . . .POR TODO O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE o pedidoinicial para condenar a empresa ré ao pagamento em favor do
autor, da importância de R$. 7.762,50-(sete mil setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), a título de complementação da
indenização por invalidez permanente provocada por acidente de veículo automotor de via terrestre, acrescidos de correção monetária a partir de
15/10/2010 e juros de mora, estes na ordem de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação (07.01.2013). Condeno0 a ré ao pagamentyo dos
honorários advocatícios em 15% sobre o valor da condenação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000359-51.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EVA ROSA DE SOUSA LEAL
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): DR. GILVAN MELO SOUSA-OAB-CE-16.383
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, manifestar-se sobre os Embargos de Declaração interpostos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001295-81.2012.8.18.0032
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): THAIANNE CASSEB DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 23503)
Requerido: IRMÃOS EVÊNCIO - PETRÓLEO LTDA
Advogado(s): DRA. FÁTIMA MIRANDA-OAB-PI-4189
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, efetuar o pagamento do débito, sob pena de incidência de multa de 10% e do
acrescimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, § 1º do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002173-64.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ NILTON DE BRITO
Advogado(s): GEIZIANE DE MOURA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 10307)
Réu: IMPACTUS COMERCIAL S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: . . . SENDO ASSIM, tendo presentes as razões expostas, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito e INDEFIRO A
PETIÇÃO INICIAL, nos termos dos arts. 330, IV, c/C o art. 485, I, ambos do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000292-52.2016.8.18.0032
Classe: Monitória
Autor: FRANCISCO DE ASSIS BORGES
Advogado(s): RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13376)
Réu: EMPÓRIOS MOTOS SUZUKI
Advogado(s):
SENTENÇA: . . . ISTO POSTO, indefiro a inicial, por reconhecer a manifesta ilegitimidade do demandante, extinguindo o feito sem apreciar o
mérito, com fulcro no art. 330, II, c/c art. 485, I, ambos do CPC.
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12.348. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS230306 

12.349. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS230307 

12.350. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS230317 

12.351. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS230324 

12.352. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS230325 

12.353. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS230436 

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE PICOS
PROCESSO Nº 0002088-20.2012.8.18.0032
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ELISSANDRA DO NASCIMENTO LIMA, DEUZIMARIA SANTOS DE MOURA, MARIA EDILENE DO NASCIMENTO LIMA, MARIA DO
SOCORRO LEAL MARTINS, OLÍMPIO JOSÉ DOS SANTOS, MARIA NAYDE DE MOURA LIMA, DANIELA DE MOURA MACÊDO, ROBERTA
SANTOS SOUSA, MARIA ANTÔNIA DA SILVA, FABRÍCIA MARIA DE MACÊDO LIMA, GIRLANY MARIA FREITAS LOPES, ALESSIANE
HIPOLITO DE SOUSA, MARIA GLAUDENIA GONÇALVES MONTEIRO, RAYLLAN ARTHUR DE MOURA ALVES, IALA DANTAS RODRIGUES,
JOSÉ LUCIANO DOS SANTOS, JOSÉ LUCIANO DOS SANTOS, JOSÉ FRANCISO DA SILVA FILHO, JOSÉ FRANCISO DA SILVA FILHO,
FRANCISCO JUSCIANO PEREIRA DA SILVA
Réu: MUNICÍPIO DE AROEIRA DO ITAIM/PI
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se as partes do retorno dos autos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
PICOS, 8 de dezembro de 2016
VÂNIA SANTOS LUZ
Auxiliar Judicial - -

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001462-30.2014.8.18.0032
Classe: Inventário
Inventariante: JOANA RAIMUNDA VELOSO
Advogado(s): EDUARDO MOURA ROCHA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7028)
Inventariado: FRANCISCO BORGES DE SOUSA (ESPOLIO)
Advogado(s):
DECISÃO: DEIXO, POIS, DE RECEBER O RECURSO PORQUE INTEMPESTIVO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000364-10.2014.8.18.0032
Classe: Inventário
Inventariante: JOANA RAIMUNDA VELOSO
Advogado(s): EDUARDO MOURA ROCHA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7028), EDUARDO MOURA ROCHA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7028)
Inventariado: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO (ESPOLIO), FRANCISCO BORGES DE SOUSA (ESPOLIO)
Advogado(s):
DECISÃO: DEIXO DE RECEBER O RECURSO PORQUE INTEMPESTIVO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000241-37.1999.8.18.0032
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA ANA DE MOURA
Advogado(s): JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120)
Inventariado: MANOEL JOSÉ DE CARVALHO, MARIA ANA DE JESUS
Advogado(s):
SENTENÇA: "FACE AS RAZÕES DE FATO E DE DIREITO ACIMA EXPENDIDAS SE DEIXA DE CONHECER E JULGAR A NÃO QUITAÇÃO
DOS IMPOSTOS DEVIDOS, POR SER MATÉRIA AFETA À FAZENDA PÚBLICA, A QUAL DEVE COBRAR OS MESMOS POR MEIO DE
LANÇAMENTO FISCAL, E COM BASE NOS INCS. III e VI DO ART. 485 DO CPC, DECRETO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002605-83.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA VALQUÍRIA DE MOURA TEIXEIRA
Advogado(s): CINDY MIRELLI FERNANDES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 14695)
Réu: FRANCISCO CRENILDO PINHEIRO DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: "FACE, AS RAZÕES DE FATO E DE DIREITO ACIMA EXPENDIDAS E, COM BASE NO ART. 485, VIII DO CPC, DECRETO A
EXTINÇÃO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001083-21.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIA ZULMIRA DA SILVA
Advogado(s): MARIA DE FÁTIMA LACERDA DE SÁ BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6218)
Réu: FRANCISCO BASILIO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: "FACE ESSA RAZÃO DECRETO A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, COM BASE NO ART 485, INC.
V DO CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
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12.354. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS230793 

12.355. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS230329 

12.356. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS230493 

Processo nº 0000519-86.2009.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Tipificação: Arts. 213 c/c 224, "a", ambos do CP
Vítima: (menor)
Denunciado: INÁCIO RAIMUNDO ALVES
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355), MARIA ALINY MARTINS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5242),
AGENOR ARAÚJO SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 93-B), SANDRA MICHELLE BATISTA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6446), UBIRATAN
RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 4539), ANDERSON RODRIGUES LEONIDAS(OAB/PIAUÍ Nº 7961), MARK FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5227)
SENTENÇA: Pelo exposto, arrimado no contexto informativo trazido aos autos e nos fundamentos jurídicos já expendidos, julgo procedente a
pretensão punitiva deduzida na denúncia para CONDENAR o acusado INÁCIO RAIMUNDO ALVES, já qualificado, pela conduta delitiva descrita
no art. 217-A do Código Penal, incidindo sobre o agente, pelo fato de o ato ter sido praticado antes da vigência da Lei n. 12.015/09, as penas do
alterado art. 213 do CP, por lhe serem mais benéficas, conforme restou aduzido preteritamente. Fundado no princípio da individualização da pena
e arrimado no que se encontra descrito no artigo 59 do CP, passo a dosimetria da pena. A culpabilidade ressoa normal ao tipo. Tem bons
antecedentes, tendo em vista a inexistência de ação penal transitada em julgado. Nenhuma informação desabona sua conduta social e
personalidade. As circunstâncias do crime não são prejudiciais. As conseqüências são normais ao tipo, sem elementos hábeis a desfavorecer o
acusado . Os motivos do crime são inerentes ao tipo. O comportamento da vítima em nada contribuiu para a prática do delito, não podendo
beneficiá-lo. Fixo a pena base em 06 (seis) anos, a qual torno definitiva ante a ausência de atenuantes, agravantes, ou causas de diminuição ou
de aumento da pena. O quantum final da pena privativa de liberdade (seis anos) não permite a substituição (artigo 44, do Código Penal) ou a
aplicação da suspensão condicional da pena (artigo 77 do CP). Assim, deve o condenado cumprir a pena de reclusão, nos termos do art. 33, §2°,
alínea b, do CP, inicialmente em regime semiaberto. Pelo fato de restar impossibilitado condicionar a apelação ao prévio recolhimento ã prisão e
tendo em vista ser o réu primário e de bons antecedentes e ante a ausência de quaisquer das hipóteses do artigo 312 do CPP, deve o mesmo
permanecer em liberdade, se por outro motivo não estiver preso. Transitada em julgado e permanecendo inalterada a presente sentença: a)
remeta-se o boletim individual do réu, nos termos do artigo 809 do CPP; b) que seja anotado o nome do réu no rol dos culpados; c) oficie-se a
Corregedoria Regional Eleitoral, remetendo-se as cópias da sentença e do trânsito em julgado, a fim de se aplicar o artigo 15, inciso III, da
Constituição Federal; d) remeta-se a contadoria do juízo, a fim de se alcançar o valor das custas processuais e, em seguida, intime-se o réu, na
pessoa de seu advogado, para fazer recolhimento das mesmas, sob pena de inscrição em dívida .ativa, no prazo de 10 (dez) dias. Custas pelo
réu. No que concerne a fixação do valor para a reparação dos danos causados pela infração, nos termos do art. 387, inc. 4ª Valor não foi
oportunizado ao réu o direito de produzir eventuais provas que pudessem interferir na convicção do julgador. Assim, amparado nos princípios do
contraditório e da ampla defesa, fica o réu desobrigado da indenização à ofendida pelos danos causados pela infração, momentaneamente, uma
vez que é defeso ao julgador fixar um montante sem apurar corretamente o valor a ser pago. Diligências necessárias. Publique-se, registre-se,
intimem-se e cumpra-se. de/novembro de 2016. Antônio Genival Pereira de Sousa. Juiz(a) de Direito da 4a Vara da Comarca de Picos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002754-50.2014.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Tipificação: Art. 129, § 9º, do CP c/c art. 5º da Lei 11.340/06
Vítima: Maria Irisklane Sousa Santos
Réu: FRANCIVAN DO NASCIMENTO GOMES
Advogado(s): EDVARDO ANTONIO DA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 95-B), DANILO ANDREOTTI DO NASCIMENTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº
6493), OSVALDO MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3245), JOSÉ EDIVALDO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 229-B)
SENTENÇA: Diante todo o exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal, para
o fim de CONDENAR FRACIVAN DO NASCIMENTO GOMES, como incurso nas sanções do art. 129, §9.° do CP. Em obediência ao princípio
constitucional de individualização da pena, insculpido no art. 5o, XLVI, da Constituição Federal de 1988, corroborado pelas disposições dos
artigos 59 e 68 do CP, passo à análise DOSIMETRIA DA PENA. Quanto às circunstancias judiciais, inscritas no artigo 59 do CP, tenho as
seguintes considerações quanto ao réu e ao crime: a) sua culpabilidade deve ser considerada de pequeno grau; b) não existem antecedentes em
seu desfavor; c) sua conduta social aparenta ser normal; d) sua personalidade não indica estar necessariamente voltada para o crime; e) os
motivos são ínsitos ao crime; f) as circunstâncias do crime não se mostram prejudiciais; g) as conseqüências decorrentes da conduta criminosas
são em princípio irrelevantes; h) o comportamento da vítima, ao que parece, teria contribuído para o fatídico evento. Assim, estabeleço como
necessária e suficiente para reprovação e prevenção do crime de lesão corporal cometida em sede de violência doméstica a pena-base de 03
(três) meses de detenção. Em respeito ao disposto no art. 68 do CP, passo a aferir as circunstâncias legais incidentes para fixar a pena definitiva.
Na segunda fase, inexistem circunstâncias atenuantes ou agravantes. Também ausentes, em princípio, causas de diminuição ou de aumento de
pena. Diante de tais considerações fixo, em relação ao crime de lesão corporal cometido em sede de violência doméstica, pena definitiva de 03
(três) meses de detenção. Baseado nas disposições do art. 33, §2°, c, do CP, estabeleço o regime aberto para o inicio do cumprimento da pena
privativa de liberdade. incabível a substituição da pena privativa de liberdade por eventuais penas restritivas de direito, tendo em vista o
cometimento do noticiado crime com emprego de violência à pessoa, obstação imposta pelo art. 44, I, do CP. Aplicável, porém, a suspensão
condicional da pena, na forma do art. 77 do CP, de modo que suspendo a execução da pena privativa de liberdade por 02 anos. Durante o prazo
da suspensão, o condenado ficará sujeito à observação e ao cumprimento das seguintes condições: proibição de ausentar-se da comarca onde
reside sem autorização do juiz; e comparecer em juízo, uma vez por mês, para justificar suas atividades. Deixo de fixar valor mínimo para
reparação dos danos causados pela infração, per falta de elementos. Após o trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos culpados,
com as anotações e comunicações de estilo. Custas pelo acusado. Comuniquem-se ao TRE/PI. Expeça-se o necessário. Demais diligências
inerentes. Ciência ao Ministério Público. Publique-se. Registre-se. Intime-se. PICOS, 28 de novembro de 2016. ANTÔNIO GENÍVAL PEREIRA
DE SOUSA Juiz(a) de Direito dá 4a Vara da Comarca de Picos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000814-46.1997.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO
Advogado(s):
Denunciado: ANTONIO SERGIO NETO
Advogado(s): MARCELO RODRIGUES SERGIO(OAB/PIAUÍ Nº 3740)
SENTENÇA: intimar Dr. MARCELO RODRIGUES SERGIO(OAB/PIAUÍ Nº 3740) da decisão de teor final seguinte: "Diante do exposto, decreto a
prescrição da pretensão punitiva do Estado e a consequente a extinção da punibilidade do acusado, referente aos fatos dos autos.
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12.357. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS230519 

12.358. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS230705 

12.359. CERTIDÃO - 5ª VARA DE PICOS230936 

12.360. CERTIDÃO - 5ª VARA DE PICOS230937 

12.361. CERTIDÃO - 5ª VARA DE PICOS230939 

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000722-19.2007.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DE ASSIS DIAS
Advogado(s): CRISTIANO GONÇALVES PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 3860)
SENTENÇA: intimar Dr. CRISTIANO GONÇALVES PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 3860) de teor final seguinte: "Isto posto, e considerando o que dos
autos consta, bem como o parecer do Fiscal da Lei, JULGO IMPROCEDENTE a denúncia de fls. 02/03 (dois três) dos autos, e
consequentemente ABSOLVO o réu FRANCISCO DE ASSIS DIAS, já devidamente qualificado nos autos, da imputação que lhe é feita na
referida peça denunciatória, por falta de provas. Tudo nos termos do artigo 386, inciso V, do Código de Processo Penal, e demais dispositivos de
lei vigente, ensinamentos doutrinários e jurisprudenciais."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003043-12.2016.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: ROMÁRIO DA SILVA SANTOS
Advogado(s): ALEXANDRE MARGOTT FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 11258)
DESPACHO:
Designo para o dia 31 / 01 / 2017, às 09:30 horas , a realização de audiência de oitiva de testemunhas e interrogatório do(s) Réu(s). Intime(m)-se
o (s) advogado(s).

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003045-50.2014.8.18.0032
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL/EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE PICOS-PI
Advogado(s):
Executado(a): EDINALDO ULISSES DOS SANTOS
Advogado(s): SAULO KAROL BARROS BEZERRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7277)
SENTENÇA: intimar Dr. SAULO KAROL BARROS BEZERRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7277) da sentença de fls. 444 a 445 dos autos, bem
como para se manifestar no prazo de 03 (três) dias dos cálculos de liquidação da pena.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara DA COMARCA DE PICOS
PROCESSO Nº 0000241-41.2016.8.18.0032
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL/EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE PICOS-PI
Executado(a): LEONARDO FERREIRA DE ARAÚJO
certidão
Certifico e dou fé, que procedi o registro da sentença proferida pela MM. Juíza titular desta vara, registrado em livro próprio nesta secretaria.
Certifico ainda, que publiquei a referida sentença nesta data, sendo afixada no mural de publicação, localizado na parte externa desta secretaria.
Era o que tinha a certificar.
PICOS, 9 de dezembro de 2016
TAÍS VELOSO CRUZ
Escrivão(ã) - Mat. nº 26634

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara DA COMARCA DE PICOS
PROCESSO Nº 0002016-28.2015.8.18.0032
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL/EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE PICOS-PI
Executado(a): GERALDO BATISTA DE SOUSA
certidão
Certifico e dou fé, que procedi o registro da sentença proferida pela MM. Juíza titular desta vara, registrado em livro próprio nesta secretaria.
Certifico ainda, que publiquei a referida sentença nesta data, sendo afixada no mural de publicação, localizado na parte externa desta secretaria.
Era o que tinha a certificar.
PICOS, 9 de dezembro de 2016
TAÍS VELOSO CRUZ
Escrivão(ã) - Mat. nº 26634

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 5ª Vara DA COMARCA DE PICOS
PROCESSO Nº 0002741-85.2013.8.18.0032
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DO JÚRI/EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE PICOS/PI
Executado(a): GILMARQUES DE DEUS SOUSA
certidão
Certifico e dou fé, que procedi o registro da sentença proferida pela MM. Juíza titular desta vara, registrado em livro próprio nesta secretaria.
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12.362. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA230176 

12.363. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA231028 

12.364. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI230100 

12.365. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI230646 

12.366. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI230086 

Certifico ainda, que publiquei a referida sentença nesta data, sendo afixada no mural de publicação, localizado na parte externa desta secretaria.
Era o que tinha a certificar.
PICOS, 9 de dezembro de 2016
TAÍS VELOSO CRUZ
Escrivão(ã) - Mat. nº 26634

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000809-49.2016.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDIR DA SILVA SANTOS
Advogado(s): GILBERTO JOSE DE BRITO MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 9682)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR o nobre advogado acima citado do inteiro teor do respeitável despacho, exarado nos autos da ação supra, cujo despacho
segue adiante transcrito (...) "Sendo assim, com fundamento no artigo 5º, caput e LXXIV, da Constituição Federal e artigo 99,§ 2º do Novo Código
de Processo Civil, intime - se a parte autora, por intermédio de seu advogado, para que informe a sua renda mensal e junte aos autos, no prazo
de 05 (cinco) dias, cópias da CTPS e da declaração de imposto de renda do último exercício financeiro, devidamente homologada pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil. Caso não cumprida a determinação acima, intime - se para que recolha as custas judiciais, no pra de 15 (quinze)
dias, sob pena de cancelamento da distribuição. PIRACURUCA, 29 de novembro de 2016 JOÃO BANDEIRA MONTE JÚNIOR Juiz de Direito da
Vara Única da Comarca de PIRACURUCA". Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, digitei e conferi o presente
aviso.PIRACURUCA, 08 de dezembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000552-39.2007.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: OLAVO PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCO AIRTON DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 255)
ATO ORDINATÓRIO: Fica de já intimado, o advogado do acusado, Dr. Francisco Airton de Carvalho, para comparecer imediatamente neste
Juízo, e, justificar o descumprimento das condições impostas ao denunciado na audiência de suspensão condicional do processo(f. 30/31).
Piracuruca, 09/12/2016.

PROCESSO Nº: 0003197-27.2016.8.18.0033
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Sumário
Ação Criminal de Violência Doméstica e Familiar.
Autor: A REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DA 1ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI - PI
Réu: ERNANDO SANTOS PORTELA
Vítima; Luciana de Carvalho Cruz.
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. RAIMUNDO JOSÉ GOMES, Juiz de Direito Respondendo pela 1ª Vara desta cidade e comarca de PIRIPIRI, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ERNANDO SANTOS PORTELA, residente em local incerto e não sabido,
CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações,
especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não
respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a
sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a
defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de PIRIPIRI, Estado do Piauí, aos 8 de dezembro de 2016 (08/12/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
DR. RAIMUNDO JOSÉ GOMES
Juiz(a) de Direito Respondendo pela 1ª Vara da Comarca de PIRIPIRI

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000634-94.2015.8.18.0033
Classe: Inventário
Inventariante: LUIZ EDUARDO RAMOS DE ARAÚJO, REGINA RAMOS DE MELO MAGALHAES
Advogado(s): CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821), ISABELLA NOGUEIRA PARANAGUA DE
CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8675)
Inventariado: FRANCISCO FIRMINO DE ARAUJO
Advogado(s): NIKÁCIO BORGES LEAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5745)

DESPACHO: De prdem, ficam INTIMADOS os Advogados acima mencionados, dos despacho de fls. 136/137, 151 e 153, proferido nos autos
supra. Piripiri/PI, 09/12/2016, eu, Josemar de sousa Amorim, Secretário da 2ª Vara o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001185-89.2006.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
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12.367. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI230166 

12.368. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI230438 

12.369. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI230447 

12.370. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI230527 

12.371. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI230629 

12.372. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI230814 

Autor: RAIMUNDO GOMES DO NASCIMENTO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE PIRIPIRI(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: MUNICIPIO DE PIRIPIRI
Advogado(s): MARCO AURÉLIO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 2438), JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação dos advogados dos requeridos para comparecerem a audiência de conciliação, instrução e julgamento
designada para o dia 07/02/2017, às 12:30 horas, na Sala das Audiências das 3ª Vara, situada no Fórum Des. João Turíbio, na Rua Avelino
Resende, 161, centro, nesta cidade de Piripiri-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000135-72.1999.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO DE ARAGÃO ME
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-b)
Requerido: MUNICIPIO DE PIRIPIRI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação do advogado do requerente, para comparecer a audiência de conciliação, instrução e julgamento
designada para o dia 07/02/2017, às 11:30 horas, na Sala das Audiências das 3ª Vara, situada no Fórum Des. João Turíbio, na Rua Avelino
Resende, 161, centro, nesta cidade de Piripiri-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000470-03.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS REMEDIOS LUSTOSA DE ARAUJO
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCORCIO(OAB/null Nº null)
Réu: MUNICIPIO DE PIRIPIRI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação do advogado da autora, para comparecer a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada
para o dia 07/02/2017, às 11:00 horas, na Sala das Audiências das 3ª Vara, situada no Fórum Des. João Turíbio, na Rua Avelino Resende, 161,
centro, nesta cidade de Piripiri-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001093-67.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINA ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCO ANDRADE DE MELO(OAB/null Nº null), MARIA DOS REMEDIOS ASSUNÇÃO MEDEIROS(OAB/null Nº null)
Réu: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA AUTORA PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,
DESIGNADA PARA O DIA 17/02/2017 ÀS 10:30, A SER REALIZADA NA SEDE DESTE JUÍZO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000549-11.2015.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: RENAN E SILVA MELO
Advogado(s): HIGOR PENAFIEL DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8500)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DO ADVOGADO DA PARTE AUTORA PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO, DESIGNADA PARA O DIA 23/02/2017 ÀS 12:30, A SER REALIZADA NA SEDE DESTE JUÍZO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000528-06.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDUARDO DE FREITAS RODRIGUES
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 10989)
Réu: MUNICÍPIO DE PIRIPIRI-PI
Advogado(s): WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2644), LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação dos advogados das partes, para comparecerem a audiência de conciliação, instrução e julgamento
designada para o dia 07/02/2017, às 12:00 horas, na Sala das Audiências das 3ª Vara, situada no Fórum Des. João Turíbio, na Rua Avelino
Resende, 161, centro, nesta cidade de Piripiri-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001864-45.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO ANDRADE DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6432/2009), MARIA DOS REMEDIOS ASSUNÇÃO MEDEIROS(OAB/null Nº
null)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
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12.378. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO230126 

ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DA AUTORA PARA A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
DESIGNADA PARA O DIA 23/02/2017 ÀS 9H, A SER REALIZADA NA SEDE DESTE JUÍZO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000973-24.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: CERES CARDOSO DE FARIAS LUSTOSA
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-B)
Réu: MUNICÍPIO DE PIRIPIRI-PI
Advogado(s): KASSIUS KLAY MATTOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3838), LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação dos advogados das partes, para comparecerem a audiência de conciliação, instrução e julgamento
designada para o dia 07/02/2017, às 13:00 horas, na Sala das Audiências das 3ª Vara, situada no Fórum Des. João Turíbio, na Rua Avelino
Resende, 161, centro, nesta cidade de Piripiri-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000348-97.2007.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DAVI DE SOUSA SILVA
Advogado(s): ANDREA MELO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: MUNICIPIO DE PIRIPIRI
Advogado(s): FRANCISCO ANDRADE DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6432), MARCO AURÉLIO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 2438), JOSINO RIBEIRO
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação dos advogados do requerido, para comparecerem a audiência de conciliação, instrução e julgamento
designada para o dia 22/02/2017, às 10:30 horas, na Sala das Audiências das 3ª Vara, situada no Fórum Des. João Turíbio, na Rua Avelino
Resende, 161, centro, nesta cidade de Piripiri-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001062-47.2013.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: TARCISIO DE CASTRO CRUZ
Advogado(s): MARIA DOS REMEDIOS ASSUNÇÃO ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 59062008), FRANCISCO ANDRADE DE MELO(OAB/null Nº
null)
Réu: 0 ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS DA PARTE AUTORA PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 23/02/2017 ÀS 10H, A SER REALIZADA NA SEDE DESTE JUÍZO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000480-34.2016.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA LUZ ARAÚJO
Advogado(s): BRUNO KARDECK CASTELO BRANCO SALES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 12426)
Réu: RAIMUNDO FRANCISCO DUTRA OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro ao Autor os benefícios da Justiça Gratuita. Considerando o disposto no artigo 334 do CPC, uma vez que a petição inicial
preenche os requisitos essenciais delineados nos artigos 319 e 320 do CPC, designo audiência de conciliação para o dia , a realizar-se na sala
de audiências deste Juízo, devendo o réu ser citado com 24 / 01 / 2017 às 08:00 horas pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência. Porto 08 de
dezembro de 2016. Lucicleide Pereira Belo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000436-49.2015.8.18.0068
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: VALDILENE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s): THIAGO HENRIQUE VIANA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7558)
Requerido: OLIVAN ALVES DE AGUIAR
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o Sr Advogado: THIAGO HENRIQUE VIANA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7558) e LUIZ RODRIGUES LIMA
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243) da audiência de conciliação designada para o dia 06 de fevereiro de 2017 às 08:30 hs na sala de audiência do
Forum Local. E para constar, Eu, GEÓRGIA RODRIGUES BARROS,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente aviso. PORTO, 8 de dezembro
de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000740-11.2016.8.18.0069
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: MARIA DO SOCORRO MENDES DA SILVA, CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DE REGENERAÇÃO
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Para informar acerca do nome da interessada em sua certidão de nascimento, bem como, se existir, juntar aos autos
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12.382. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ230961 

12.383. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE230062 

12.384. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE230073 

12.385. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE230081 

certidão de casamento de seus genitores.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000105-74.2009.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARLENE DE FREITAS MELO
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: Dispositivo: "...Ante o exposto, mediante a falta de interesse para agir, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, conforme
o que dispõe o art. 267, IV do CPC. Transitado em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição. PRI e Cumpra-se. Regeneração, 02
de junho de 2015. Alberto Franklin de Alencar Milfont-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SANTA CRUZ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000162-81.2014.8.18.0113
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANDRÉ BRITO CRISTO
Advogado(s): PAULO ROBERTO NAVES DE SOUZA(OAB/GOIÁS Nº 35841), DIOGO RODRIGUES LEONIDAS(OAB/PIAUÍ Nº 13297)
DESPACHO: ( INTIMAR O ADVOGADO DO DENUNCIADO PARA DIZER SE HÁ DILIGÊNCIAS A SER REQUERIDAS)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SANTA CRUZ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000362-20.2016.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA JOVINIANA DA LUZ
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), PAULO GONÇALVES PINHEIRO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5500)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: (INTIMO O REQUERENTE PARA APRESENTAR RÉPLICA NO PRAZO DE 15 DIAS) EU, ROCINI DE MOURA SANTOS,
ANALISTA JUDICIAL DIGITEI O PRESENTE AVISO. SANTA CRUZ DO PIAUÍ/PI, 09/12/2016

Processo nº 0000482-63.2016.8.18.0113
Classe: Ação Popular
Autor: FRANCISCO BARROSO DE CARVALHO NETO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS FERREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8396), DIEGO DOS SANTOS NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº
12507)
Réu: O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Assim sendo, preenchidos os requisitos necessários à concessão da medida liminar, concedo-a parcialmente, para o fim de sustar os efeitos dos
atos de nomeações dos candidatos classificados fora do número de vagas previstas no concurso realizado pelo Município de Santa Cruz do Piauí
e regulados pelo edital nº 001/2014, cujas nomeações tenham sido realizados nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao fim da gestão
do Sr. SANTINO XAVIER FILHO. Citem-se os requeridos para apresentar resposta em 20 dias, sob pena de, em sendo o caso, presumir-se
verdadeiros os fatos alegados na inicial e suas emendas, seguindo-se rito comum. Citem-se os beneficiários com endereço certo por AR e os
sem endereço certo por edital com o prazo de 30 (trinta) dias, afixado na sede do juízo e publicado três vezes no DJ do Estado. Ciência ao
Ministério Público.

Processo nº 0001809-45.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ DOS SANTOS RIBEIRO
Advogado(s): ITALO FERNANDO DE CARVALHO GONCALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8837)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Subam os autos para a E. Turma Recursal.

Processo nº 0000949-10.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARLENE MARIA PEREIRADE MOURA
Advogado(s): MARCO AURÉLIO NUNES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10551)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Designo o dia 01/02/2017, às 08:15 horas, para realização de audiência de conciliação devendo a parte autora e o seu advogado serem
intimados via DJe e o réu (pessoa jurídica) citado mediante correspondência com aviso de recebimento a ser entregue ao encarregado da
recepção, que será obrigatoriamente identificado, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência de que, o não comparecimento
importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano (art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0001149-51.2014.8.18.0135
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12.386. DESPACHO - JECC SÃO JOÃO - SEDE230719 

12.387. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ230110 

12.388. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ230278 

12.389. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ230657 

12.390. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO230345 

Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO DE FÁTIMA RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): WERITON MACHADO IBIAPINO(OAB/PIAUÍ Nº 9945)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Designo o dia 01/02/2017, às 07:45 horas, para realização de audiência de conciliação devendo a parte autora e o seu advogado serem
intimados via DJe e o réu (pessoa jurídica) citado mediante correspondência com aviso de recebimento a ser entregue ao encarregado da
recepção, que será obrigatoriamente identificado, devendo a citação conter cópia do pedido inicial e advertência de que, o não comparecimento
importará em revelia, considerando-se verdadeiras as alegações iniciais, sendo proferido julgamento de plano (art. 18, II e §1º da lei 9.099/95).

Processo nº 0000201-12.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ENEDINO FELIPE DA MATA
Advogado(s): WERITON MACHADO IBIAPINO(OAB/PIAUÍ Nº 9945)
Réu: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A
Advogado(s): CARLA DA PRATO CAMPOS(OAB/SÃO PAULO Nº 156844), CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº
327026)
Deixo de expedir alvará, em razão do valor do acordo homologado em audiência de conciliação (fls. 117), ter sido depositado na conta do
advogado do requerente e não em conta judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000429-84.2014.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ALICE JACINTA DA SILVA
Advogado(s): WERITON MACHADO IBIAPINO(OAB/PIAUÍ Nº 9945)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
ATO ORDINATÓRIO: Com o retorno dos autos da instância superior, intimem-se as partes para requerer o que entender de direito, no prazo
legal.

2ª Publicação
Processo nº: 0001478-63.2014.8.18.0135
Classe: Interdição
Interditante: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MOISES NUNES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5122)
Interditando: MATILDE DE OLIVEIRA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MATILDE DE OLIVEIRA, Brasileira,
Solteira, filha de MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA e JOSÉ DE SOUSA OLIVEIRA, residente e domiciliada em LOCALIDADE
UMBUZEIRO, ZONA RURAL, CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA/PI nos autos do Processo nº 0001478-63.2014.8.18.0135 em trâmite pela Vara
Única da Comarca de SÃO JOÃO DO PIAUÍ, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil,
tendo sido nomeado curador MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA, Brasileira, Casada, filha de MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA e ANTENOR
RODRIGUES DE OLIVEIRA, residente e domiciliada em LOCALIDADE UMBUZEIRO, ZONA RURAL, CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA/PI, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ________________ JOÃO BATISTA RODRIGUES DOS SANTOS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 29 de novembro de 2016.
MAURÍCIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO JOÃO DO PIAUÍ.

Processo nº 0000663-32.2015.8.18.0135
Classe: Desapropriação
Desapropriante: SÃO JOÃO TRANSMISSORA DE ENERGIA S/A
Advogado(s): GLECI DO NASCIMENTO FACCO(OAB/MATO GROSSO Nº 14126)
Desapropriado: FREDERICO BRASILEIRO DOS PASSOS, ELISA ANDRADE BRASILEIRO
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355)
Intimem-se as partes para informarem, no prazo de 05 (cinco) dias, se entraram em acordo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000322-67.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSENILDE MENDES DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora, através do patrono constituído, para completar a inicial, apresentando original ou cópia autenticada do
instrumento procuratório (particular ou público, caso seja iletrada), no prazo de15(quinze) dias, sob pena de não recebimento.
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12.391. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO230353 

12.392. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO230367 

12.393. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO230397 

12.394. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO230751 

12.395. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO230849 

12.396. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO230668 

12.397. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO230981 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000193-62.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS LIRA SANTOS
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora, através do patrono constituído, para completar a inicial, apresentando original ou cópia autenticada do
instrumento procuratório (particular ou público, caso seja iletrada), bem como aindividualização do contrato que pretende ver anulado, incluindo o
número da cédula bancária, no prazo de15 (quinze) dias, sob pena de não recebimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000502-83.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTÔNIA CAVALCANTE RIBEIRO
Advogado(s): SAMUEL DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6387)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora para regularizar arepresentação processual, apresentando original ou cópia autenticada da procuração,
particular ou pública(caso seja iletrada), no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de indeferimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000171-14.2010.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO SOARES DE SOUSA
Advogado(s): HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519), FRANCISCO AIRTON CAVALCANTE DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº
11064-)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS - DPVAT
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
DESPACHO: Intime-se o Advogado da inicial para se manifestar acerca do petitório de fls. 170, no prazo de 05 (cinco) dias, oportunidade em que
deve requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000318-30.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSENILDE MENDES DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL SAID ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora, através do patrono constituído, para completar a inicial, apresentando original ou cópia autenticada do
instrumento procuratório (particular ou público, caso seja iletrada), no prazo de15 (quinze) dias, sob pena de não recebimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000043-86.2013.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): TYAGO DE CARVALHO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8571)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime(m)-se a(s) parte(s) recorrida(s) para apresentar(em), no prazo legal, contrarrazões à respectiva apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001029-97.2014.8.18.0073
Classe: Inventário
Requerente: SALVADOR DA SILVA SOUSA
Advogado(s): VALDECI GALVÃO(OAB/PIAUÍ Nº 964)
Inventariado: ANTONIO BATISTA DE SOUSA
DECISÃO: Prestadas as informações pelo Cartório de Registro de Imóveis, intime-se as partes para manifestarem-se, no prazo de 5(cinco) dias,
sobre referidas informações

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000721-42.2006.8.18.0073
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Requerente: O MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL DO PIAUI
Requerido: AVELAR DE CASTRO FERREIRA, HERDEIROS DE KELFI FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): EROS SILVESTRE DA SILVA VILARINHO (OAB/PIAUÍ Nº 7976), JAMES DE ARAÚJO AMORIM (OAB/PIAUÍ Nº 8050)
DESPACHO: Intime-se as partes para dizerem se tem interesse em produzir provas em audiência, bem como para se manifestarem sobre o
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12.398. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES230058 

12.399. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES230063 

12.400. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES230068 

12.401. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES230071 

12.402. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES230191 

12.403. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES230192 

12.404. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES230193 

julgamento antecipado da lide, no prazo de 05(cinco) dias.

Processo nº 0000441-87.2014.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO EUDES REIS E SOUSA
Advogado(s): ESDRAS JUNO REIS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10659)
Réu: MUNDIAL EDITORA
Advogado(s): DIVALLE AGUSTINHO FILHO (OAB/SP 128.125)
Considerando a contestação apresentada, bem como os documentos acostados a mesma, intime-se o autor, através de seu advogado, via DJE,
para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias (art. 351 do CPC).Apresentada a réplica ou decorrido o prazo legal, retornem-me os autos
conclusos.Intimações e expedientes necessários.SIMÕES, 8 de dezembro de 2016.JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA,Juiz de Direito.

Processo nº 0000376-24.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LEIDIANE DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s): ESDRAS JUNO REIS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10659)
Réu: ARMEZÉM NORDESTE FILIAL 01016
Advogado(s): MANOEL DE LIMA SANTOS (OAB/PI 8520)
Considerando a contestação apresentada, bem como os documentos acostados a mesma, intime-se o(a) autor(a), através de seu advogado, via
DJE, para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias (art. 351 do CPC).Apresentada a réplica ou decorrido o prazo legal, retornem-me os autos
conclusos.Intimações e expedientes necessários.SIMÕES, 8 de dezembro de 2016.JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA,Juiz de Direito.

Processo nº 0000313-96.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO MANOEL DE CARVALHO FILHO, CÍCERO DE CARVALHO, PAULO HENRIQUE REIS DE CARVALHO, ULISSES RIBEIRO
NETO
Advogado(s): PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6228)
Réu: MUNICÍPIO DE SIMÕES-PI
Advogado(s): DAVID PINHEIRO BENEVIDES (OAB/PE 28756)
Considerando a contestação apresentada, bem como os documentos acostados a mesma, intime-se o(a) autor(a), através de seu advogado, via
DJE, para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias (art. 351 do CPC).Apresentada a réplica ou decorrido o prazo legal, retornem-me os autos
conclusos.Intimações e expedientes necessários.SIMÕES, 8 de dezembro de 2016.JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA,Juiz de Direito.

Processo nº 0000272-37.2013.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: CEILLA KARINA DE CARVALHO GOMES
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016 E OAB/PE 1.259-A)
Por tempestivo, e tendo sido deferido os benefícios da justiça gratuita, recebo o Recurso Inominado apenas no efeito devolutivo, art. 43 da Lei
9.099/95. Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões, representado por advogado, no prazo de 10 (dez) dias, art. 41, §2º da Lei
9.099/95. Decorrido o prazo, subam os autos à Egrégia Turma Recursal, independente de manifestação.Expedientes necessários.SIMÕES, 8 de
dezembro de 2016.JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA,Juiz de Direito.

Processo nº 0000821-42.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA DA CONCEIÇÃO CARVALHO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Isto posto, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, complementar a inicial, fazendo juntar cópias dos
extratos referente ao mês antecedente e o mês posterior ao suposto contrato, sob pena de indeferimento.Simões 08 de dezembro de 2016.João
Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito.

Processo nº 0000820-57.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA DA CONCEIÇÃO CARVALHO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Isto posto, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, complementar a inicial, fazendo juntar cópias dos
extratos referente ao mês antecedente e o mês posterior ao suposto contrato, sob pena de indeferimento.Simões 08 de dezembro de 2016.João
Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito.

Processo nº 0000818-87.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JANUARIO ANTONIO DE SOUSA
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12.405. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES230194 

12.406. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES230195 

12.407. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES230196 

12.408. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES230197 

12.409. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES230198 

12.410. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES230199 

12.411. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES230200 

Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Isto posto, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, complementar a inicial, fazendo juntar cópias dos
extratos referente ao mês antecedente e o mês posterior ao suposto contrato, sob pena de indeferimento.Simões 08 de dezembro de 2016.João
Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito.

Processo nº 0000813-65.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA RAIMUNDA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Isto posto, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, complementar a inicial, fazendo juntar cópias dos
extratos referente ao mês antecedente e o mês posterior ao suposto contrato, sob pena de indeferimento.Simões 08 de dezembro de 2016.João
Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito.

Processo nº 0000825-79.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA DA CONCEIÇÃO CARVALHO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO ITAU BMG S/A
Advogado(s):
Isto posto, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, complementar a inicial, fazendo juntar cópias dos
extratos referente ao mês antecedente e o mês posterior ao suposto contrato, sob pena de indeferimento.Simões 08 de dezembro de 2016.João
Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito.

Processo nº 0000812-80.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA DA CONCEIÇÃO VIANNA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Isto posto, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, complementar a inicial, fazendo juntar cópias dos
extratos referente ao mês antecedente e o mês posterior ao suposto contrato, sob pena de indeferimento.Simões 08 de dezembro de 2016.João
Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito.

Processo nº 0000811-95.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ANTONIA DE JESUS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Isto posto, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, complementar a inicial, fazendo juntar cópias dos
extratos referente ao mês antecedente e o mês posterior ao suposto contrato, sob pena de indeferimento.Simões 08 de dezembro de 2016.João
Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito.

Processo nº 0000851-77.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZ JOSÉ DE BRITO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Isto posto, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, complementar a inicial, fazendo juntar cópias dos
extratos referente ao mês antecedente e o mês posterior ao suposto contrato, sob pena de indeferimento.Simões 08 de dezembro de 2016.João
Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito.

Processo nº 0000815-35.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JANUARIO ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
Isto posto, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, complementar a inicial, fazendo juntar cópias dos
extratos referente ao mês antecedente e o mês posterior ao suposto contrato, sob pena de indeferimento.Simões 08 de dezembro de 2016.João
Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8117 Disponibilização: Sexta-feira, 9 de Dezembro de 2016 Publicação: Segunda-feira, 12 de Dezembro de 2016

Página 211



12.412. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES230201 

12.413. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES230202 

12.414. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES230206 

12.415. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES230207 

12.416. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES230208 

12.417. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES230209 

Processo nº 0000819-72.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA DA CONCEIÇÃO CARVALHO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADOS S/A
Advogado(s):
Isto posto, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, complementar a inicial, fazendo juntar cópias dos
extratos referente ao mês antecedente e o mês posterior ao suposto contrato, sob pena de indeferimento.Simões 08 de dezembro de 2016.João
Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito.

Processo nº 0000817-05.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JANUARIO ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Isto posto, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, complementar a inicial, fazendo juntar cópias dos
extratos referente ao mês antecedente e o mês posterior ao suposto contrato, sob pena de indeferimento.Simões 08 de dezembro de 2016.João
Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito.

Processo nº 0000824-94.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA DA CONCEIÇÃO CARVALHO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
Isto posto, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, complementar a inicial, fazendo juntar cópias dos
extratos referente ao mês antecedente e o mês posterior ao suposto contrato, sob pena de indeferimento.Simões 08 de dezembro de 2016.João
Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito.

Processo nº 0000934-93.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EUCLIDES ROSENDO DA SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Isto posto, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, complementar a inicial, fazendo juntar cópias dos
extratos referente ao mês antecedente e o mês posterior ao suposto contrato, sob pena de indeferimento.Simões 08 de dezembro de 2016.João
Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito.

Processo nº 0000441-35.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): JOSE LUAN DE CARVALHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12602)
Réu: BANCO BMB - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s):
Isto posto, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, complementar a inicial, fazendo juntar cópias dos
extratos referente ao mês antecedente e o mês posterior ao suposto contrato, sob pena de indeferimento.Simões 08 de dezembro de 2016.João
Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito.

Processo nº 0000450-94.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): JOSE LUAN DE CARVALHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12602)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Isto posto, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, complementar a inicial, fazendo juntar cópias dos
extratos referente ao mês antecedente e o mês posterior ao suposto contrato, sob pena de indeferimento.Simões 08 de dezembro de 2016.João
Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito.

Processo nº 0000964-31.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUCIENE CARVALHO
Advogado(s): JOSE LUAN DE CARVALHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12602)
Réu: SUL FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
Isto posto, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, complementar a inicial, fazendo juntar cópias dos
extratos referente ao mês antecedente e o mês posterior ao suposto contrato, sob pena de indeferimento.Simões 08 de dezembro de 2016.João
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12.418. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES230210 

12.419. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES230211 

12.420. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES230212 

12.421. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES230213 

12.422. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES230214 

12.423. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES230215 

12.424. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES230216 

Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito.

Processo nº 0000444-87.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): JOSE LUAN DE CARVALHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12602)
Réu: BANCO BMB - BANCO MERCANTIL DO BRASIL
Advogado(s):
Isto posto, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, complementar a inicial, fazendo juntar cópias dos
extratos referente ao mês antecedente e o mês posterior ao suposto contrato, sob pena de indeferimento.Simões 08 de dezembro de 2016.João
Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito.

Processo nº 0000442-20.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): JOSE LUAN DE CARVALHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12602)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Isto posto, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, complementar a inicial, fazendo juntar cópias dos
extratos referente ao mês antecedente e o mês posterior ao suposto contrato, sob pena de indeferimento.Simões 08 de dezembro de 2016.João
Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito.

Processo nº 0000446-57.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): JOSE LUAN DE CARVALHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12602)
Réu: BANCO BANERJ S/A
Advogado(s):
Isto posto, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, complementar a inicial, fazendo juntar cópias dos
extratos referente ao mês antecedente e o mês posterior ao suposto contrato, sob pena de indeferimento.Simões 08 de dezembro de 2016.João
Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito.

Processo nº 0000448-27.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): JOSE LUAN DE CARVALHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12602)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
Isto posto, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, complementar a inicial, fazendo juntar cópias dos
extratos referente ao mês antecedente e o mês posterior ao suposto contrato, sob pena de indeferimento.Simões 08 de dezembro de 2016.João
Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito.

Processo nº 0000440-50.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): JOSE LUAN DE CARVALHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 12602)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s):
Isto posto, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, complementar a inicial, fazendo juntar cópias dos
extratos referente ao mês antecedente e o mês posterior ao suposto contrato, sob pena de indeferimento.Simões 08 de dezembro de 2016.João
Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito.

Processo nº 0000823-12.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA DA CONCEIÇÃO CARVALHO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Isto posto, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, complementar a inicial, fazendo juntar cópias dos
extratos referente ao mês antecedente e o mês posterior ao suposto contrato, sob pena de indeferimento.Simões 08 de dezembro de 2016.João
Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito.

Processo nº 0000822-27.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANA DA CONCEIÇÃO CARVALHO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO ITAU BMG S/A
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12.425. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES230217 

12.426. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES230218 

12.427. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES230234 

12.428. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES230485 

12.429. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES230827 

12.430. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES230942 

Advogado(s):
Isto posto, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, complementar a inicial, fazendo juntar cópias dos
extratos referente ao mês antecedente e o mês posterior ao suposto contrato, sob pena de indeferimento.Simões 08 de dezembro de 2016.João
Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito.

Processo nº 0000814-50.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA RAIMUNDA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Isto posto, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, complementar a inicial, fazendo juntar cópias dos
extratos referente ao mês antecedente e o mês posterior ao suposto contrato, sob pena de indeferimento.Simões 08 de dezembro de 2016.João
Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito.

Processo nº 0000816-20.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JANUARIO ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Isto posto, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para, no prazo de quinze dias, complementar a inicial, fazendo juntar cópias dos
extratos referente ao mês antecedente e o mês posterior ao suposto contrato, sob pena de indeferimento.Simões 08 de dezembro de 2016.João
Gabriel Furtado Baptista,Juiz de Direito.

Processo nº 0000068-56.2014.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO CÍCERO NONATO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s): MANUELA SARMENTO (OAB/PI 9.499)
Diante da petição de fls. 113/113-v, intime-se o autor, através de seu advogado, para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias.SIMÕES, 8 de
dezembro de 2016.JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA,Juiz de Direito.

Processo nº 0000398-82.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EVA MARIA DE MACEDO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDAS LTDA
Advogado(s): NARA LUANE MODESTO GUIMARÃES LISBOA (OAB/PI 6330)
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo de fls. 45/46, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.Em consequência e tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo
extinto o processo com resolução de mérito, nos art. 487, III, alínea b, do NCPC.Tendo em vista constar nos autos a informação do depósito
judicial, expeça-se o competente alvará.Quanto as custas judiciais a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, portanto, isenta de qualquer
pagamento. No entanto, condeno a requerida a pagar a metade que lhe cabe, conforme dispõe o §2º do art. 90 do CPC.Calcule-se as custas
judiciais, intimando a parte devedora via DJE, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias.Feito o pagamento arquive-se, caso contrário
tome as medidas cabíveis e após arquives com as devidas baixas.P.R.I.C.SIMÕES, 9 de dezembro de 2016.JOÃO GABRIEL FURTADO
BAPTISTA,Juiz de Direito.

Processo nº 0000989-44.2016.8.18.0074
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: JOSÉ DA SILVA VELOSO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
DIANTE DO EXPOSTO, tendo em vista a motocicleta apreendida não interessar ao processo penal e o requerente ter comprovado a propriedade,
DEFIRO O PEDIDO em consonância com o parecer ministerial, determinando a restituição da motocicleta ao requerente. Em consequência julgo
extinto o presente incidente utilizando subsidiariamente o disposto no art. 487, I do CPC.Considerando que o veículo se encontra recolhido neste
Fórum, deve a Secretaria elaborar Termo de Restituição ao proprietário, ora requerente.Intimem-se.Após, arquive-se com as devidas
baixas.Expedientes necessários.SIMÕES, 9 de dezembro de 2016.JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA,Juiz de Direito.

Processo nº 0000869-98.2016.8.18.0074
Classe: Guarda
Requerente: M. C. DA S. C. e F. J. DE C.
Advogado(s): ESDRAS JUNO REIS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10659)
Requerido: L. V. DE CARVALHO e A. R.
Advogado(s): SILVIO ROMERO DA SILVA CARVALHO (OAB/PI 11.404)
Isto posto, defiro o pedido e estabeleço como dias de visita supervisionada os sábados pela parte da manhã, devendo a mãe procurar o Conselho
Tutelar com antecedência para agendarem o horário.Cientifique-se o Conselho Tutelar da presente decisão.Intimem-se os requerentes, através
de seu advogado, para se manifestarem sobre a contestação apresentada, no prazo de quinze dias.Simões, 09 de dezembro de 2016.JOÃO
GABRIEL FURTADO BAPTISTA,Juiz de Direito.
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12.431. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES231067 

12.432. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES231074 

12.433. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230042 

12.434. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230044 

12.435. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230047 

Processo nº 0000321-89.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: SESSINANDO COELHO DE MACEDO
Advogado(s): ANTONIA JESSIKA DO NASCIMENTO SILVA ARRUDA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 12496)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo de fls. 23/24, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.Em consequência e tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo
extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, alínea b, do NCPC.Considerando a informação de fls. 43/45, expeça-se o
competente alvará.Quanto as custas judiciais a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, portanto, isenta de qualquer pagamento. No
entanto, condeno a requerida a pagar a metade que lhe cabe, conforme dispõe o §2º do art. 90 do CPC.Calcule-se as custas judiciais, intimando
a parte devedora via DJE, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias.Feito o pagamento arquive-se os autos, caso contrário tome as
medidas cabíveis e após proceda com o arquivamento e baixa.P.R.I.C.SIMÕES, 9 de dezembro de 2016.JOÃO GABRIEL FURTADO
BAPTISTA,Juiz de Direito.

Processo nº 0000321-89.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: SESSINANDO COELHO DE MACEDO
Advogado(s): ANTONIA JESSIKA DO NASCIMENTO SILVA ARRUDA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 12496)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo de fls. 23/24, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.Em consequência e tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo
extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 487, III, alínea b, do NCPC.Considerando a informação de fls. 43/45, expeça-se o
competente alvará.Quanto as custas judiciais a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, portanto, isenta de qualquer pagamento. No
entanto, condeno a requerida a pagar a metade que lhe cabe, conforme dispõe o §2º do art. 90 do CPC.Calcule-se as custas judiciais, intimando
a parte devedora via DJE, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias.Feito o pagamento arquive-se os autos, caso contrário tome as
medidas cabíveis e após proceda com o arquivamento e baixa.P.R.I.C.SIMÕES, 9 de dezembro de 2016.JOÃO GABRIEL FURTADO
BAPTISTA,Juiz de Direito.

Processo nº 0000085-83.2010.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Requerente: NAIR DOS SANTOS RODRIGUES
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o impugnado, por seu advogado, sobre a impugnação à execução, bem como para dizer se concorda com os calculos apresentados
pelo INSS de fls.141-145.
Prazo: 15(quinze) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000086-68.2010.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Requerente: VALDIRENE GOMES FERREIRA
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu patrono, do retorno dos autos para requerer o que entender cabível, mormente o cumprimento de sentença
contra a fazenda pública(art. 534 e ss do CPC) , trazendo memória de cálculos atualizados.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000216-63.2007.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GIZÉLE VIEIRA FERREIRA, TERESINHA DE OLIVEIRA VIEIRA
Advogado(s): RAIMUNDO CARLOS NOGUEIRA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 1789)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL [ INSS ]
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a Defensoria Pública do Estado do Piauí, por remessa, do retorno dos autos para requerer o que entender cabível, mormente o
cumprimento de sentença contra a fazenda pública(art. 534 e ss do CPC), trazendo memória de cálculos atualizados.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
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12.436. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230048 

12.437. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230049 

12.438. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230050 

12.439. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230057 

Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000262-87.2015.8.18.0117
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: FRANCINETE FERREIRA DE JESUS
Advogado(s): ANTONIO JOSE RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Executado(a): A FAZENDA PÚBLICA, INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
DESPACHO
Aguarde-se a preclusão da decisão proferida nos autos em apenso.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000017-42.2016.8.18.0117
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS)
Advogado(s):
Réu: FRANCINETE FERREIRA DE JESUS
Advogado(s): ANTONIO JOSE RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
SENTENÇA
Tratam-se de embargos à execução manejados pelo INSS em face de FRANCINETE FERREIRA DE JESUS ao argumento de que os cálculos
apresentados pela embargada estaria com um excesso de R$ 1.096,72.
Segue relatando que o excesso residiria no fato dos cálculos da embargada terem utilizados o indexador IPCA-E quando o certo seria a TR
conforme a lei 11.960/09.
Devidamente intimada para se manifestar sobre os embargos a parte embargada apresentou a petição de f. 09-13.
É o relato do essencial. Decido.
Assiste razão ao INSS em suas alegações.
Em 25.3.2015, em razão da apreciação de Questão de Ordem referente a pedidos de modulação dos efeitos da referida decisão de
inconstitucionalidade, a Suprema Corte estabeleceu a adoção do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) como
critério de correção monetária para o período entre 30.6.2009 (data da entrada em vigor da Lei 11.960 /2009) e 25.3.2015 (data do julgamento da
ADI 4425 QO).
DIANTE DO EXPOSTO, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a pretensão consubstanciada nos embargos
à execução para considerar como corretos os cálculos do INSS de fls. 03-04.
Condeno a parte embargada a arcar com as custas e despesas processuais, bem como com os honorários do patrono do embargante, os quais
arbitro em 10% sobre o valor da diferença abatida da execução, em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de prestação do serviço, à
natureza e à importância da causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço, sem descuidar do disposto no
artigo 12 da Lei 1060/50, se se tratar de parte beneficiada pela assistência judiciária gratuita.
Publique-se. Intime-se o INSS, por remessa.
Preclusa a decisão, expeçam-se os RPVs.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000115-11.2016.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: SILVA CARVALHO SAMPAIO
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 585708)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Decisão
Defiro a assistência judiciária, por estarem preenchidos os requisitos da Lei nº 1.060/50.
A petição inicial encontra-se na sua devida forma, atendendo aos requisitos previstos no art. 282 do Código de Processo Civil Brasileiro.
Como é sabido o INSS não comparece as audiências designadas pela comarca razão pela qual torna-se infrutífera a designação de audiência
inaugural conciliatória como prevê o novo CPC.
Assim, CITE-SE o INSS, por remessa dos autos, para fins de apresentar contestação no prazo de legal, ocasião em que, se for o caso, poderá
apresentar proposta de acordo.
Quanto ao pedido de tutela antecipada, o INSS indeferiu administrativamente o pedido de Aposentadoria por Idade Rural por falta de período de
carência - não comprovou efetivo exercício de atividade rural(fl. 33).
Como é cediço os atos administrativos possuem a presunção de legitimidade e veracidade.
Penso, pois, que apenas após o decorrer da instrução processual possa aparecer elementos suficientes para afastar referida presunção.
Desse modo, por ora, indefiro o pedido de antecipação de tutela.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000208-47.2011.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SEBASTIANA DOS SANTOS
Advogado(s): MERCIANE NUNES MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8238)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
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12.440. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230069 

12.441. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230075 

12.442. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230080 

12.443. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230082 

Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o patrono do autor sobre a impugnação à execução de fls.201-202.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000074-49.2013.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO JOSÉ RODRIGUES
Advogado(s): MAX WELL MUNIZ FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4159/2004)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
SENTENÇA
Tratam-se de embargos à execução onde o INSS alegou um excesso de execução no importe de R$ 2.532,50(dois mil quinhentos e trinta e dois
reais e cinquenta centavos), apresentando como devido a quantia de R$ 9.427,04(nove mil quatrocentos e vinte e sete reais e quatro centavos), à
título de crédito executado.
Intimado, o exequente concordou com os cálculos do INSS (fls.102-104) solicitando a homologação dos cálculos realizados pelo INSS e a
expedição de RPV.
É o relato do essencial. Decido.
Por manifestação expressa nos autos, a parte Autora concordou com os cálculos apresentados pelo INSS em seus embargos à execução, razão
pela qual ocorreu o reconhecimento integral do pedido.
Nesse sentido a jusrisprudência pátria, in verbis:
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONCORDÂNCIA DO EMBARGADO AOS CÁLCULOS DO EMBARGANTE.
SUCUMBÊNCIA DA PARTE VENCIDA. JUSTIÇA GRATUITA. ISENÇÃO DA CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. I - Se a parte embargada concorda com os cálculos apresentados pelo embargante, é certo que houve o reconhecimento
integral do pedido, havendo a sucumbência da parte embargada. II - Todavia, por ser beneficiária da justiça gratuita, está isenta da condenação
ao pagamento dos honorários advocatícios. III - Apelação parcialmente provida. (TRF-3 - AC: 5561 SP 0005561-20.1999.4.03.6111, Relator:
DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, Data de Julgamento: 24/09/2013, DÉCIMA TURMA)
Ante o exposto,
a) HOMOLOGO os cálculos feitos pelo INSS, ficando o valor atual de R$ 9.427,04;
b) Expeça(m)-se o RPV(s), devendo os referidos documentos, antes de serem encaminhados ao TRF 1ª região irem ao INSS para que o setor de
cálculos da autarquia proceda a conferência deles ;
Condeno a parte embargada a arcar com as custas e despesas processuais, bem como com os honorários do patrono do embargante, os quais
arbitro em 10% sobre o valor da diferença abatida da execução, em atenção ao grau de zelo do profissional, ao lugar de prestação do serviço, à
natureza e à importância da causa, ao trabalho realizado pelo advogado e ao tempo exigido para o seu serviço, sem descuidar do disposto no
artigo 12 da Lei 1060/50, aplicável ao caso.
Publique-se.
Intime-se o INSS, por remessa.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000022-64.2016.8.18.0117
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: HELENA MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO JOSE RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Executado(a): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS )
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o embargado, por seu advogado, sobre os embargos a execução, bem como para dizer se concorda com os calculos apresentados
pelo INSS de fls.14-16.
Prazo: 15(quinze) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000461-51.2009.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Reivindicante: EVALDO DE SOUSA PINHEIRO
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857/08)
Reivindicado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Expeça-se alvará no que concerne ao valor depositado do patrono.
Face ao peticionado à f. 197, expeça-se novo RPV com as retificações solictadas às fls. 192.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM

Processo nº 0000026-22.2015.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA TEIXEIRA DE CARVALHO
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12.444. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230092 

12.445. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230093 

12.446. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230106 

12.447. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230116 

12.448. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230117 

Advogado(s): MAX WELL MUNIZ FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4159)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO
Encaminhem-se os autos ao TRF da 1º Região.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000019-22.2010.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: LINA DE CARVALHO DOS SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO BRITO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Cumpra-se o decidido no processo em apenso.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000021-79.2016.8.18.0117
Classe: Embargos à Execução
Autor: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
Réu: LINA DE CARVALHO DOS SANTOS
Advogado(s): ANTONIO JOSE RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
DESPACHO
Tratam-se de embargos à execução em que se discute apenas a incidência ou não de correção monetária sobre o valor acordo judicialmente.
Entendo que tal discussão é infrutífera na medida em que por ocasião do pagamento do RPV o próprio TRF1ª atualizará os cálculos para
pagamento.
Desse modo, expeça(m)-se o RPV(s) no valor de R$ 10.000,00, devendo os referido(s) documento(s), antes de serem encaminhado(s) ao TRF 1ª
região irem ao INSS para que o setor de cálculos da autarquia proceda a conferência deles.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000237-68.2009.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Requerente: HERCULANO GONÇALO RODRIGUES
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu patrono, do retorno dos autos para requerer o que entender cabível, mormente o cumprimento de sentença
contra a fazenda pública(art. 534 e ss do CPC), trazendo memória de cálculos atualizados.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000192-59.2012.8.18.0090
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: GERALDO ADELINO DE SOUSA
Advogado(s): MERCIANE NUNES MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8238)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu patrono, do retorno dos autos para requerer o que entender cabível, mormente o cumprimento de sentença
contra a fazenda pública(art. 534 e ss do CPC), trazendo memória de cálculos atualizados.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000195-88.2016.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DO SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIAPIS DE SOCORRO DO PIAUÍ
Advogado(s): DANIEL LEONARDO DE LIMA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 12306)
Réu: MUNICÍPIO DE SOCORRO DO PIAUÍ
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12.449. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230132 

12.450. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230136 

12.451. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230188 

12.452. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230190 

Advogado(s):
DECISÃO
Vieram-me os autos conclusos para análise da liminar vindicada, notadamente o pedido de bloqueio judicial de 60% do valor total do precatório
nº. 0137272-97.2015.4.01.9198, bem como sobre o pleito de proibição de utilziação do precatório como garantia financeira.
Em atenção ao despacho de f. 182, o Município apresentou manifestação de fls. 188-201.
Passo a análise do pedido liminar.
A antecipação dos efeitos de tutela jurisdicional é espécie de tutela de urgência, necessária à efetividade do processo, de feição excepcional e
natureza satisfativa (não apenas conservativa, como é a cautelar), embora provisória e resultante de sumária cognição, que, nos termos do artigo
300 do Diploma Processual Civil, pressupõe elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo, além da ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.
Implementado o contraditório, por ora, não há provas suficientes nos autos de que o município de Socorro do Piauí pretenda destinar as verbas
para outras atividades.
Ademais, segundo informações do próprio requerido ainda não recebeu o dinheiro e, ao que parece, a quantia apenas será disponibilizada no
ano de 2017.
Indefiro, pois, o(s) pedido(s) liminares.
Desnecessária audiência de conciliação.
Cite-se.
Publique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000210-17.2011.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCIMAR DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Arquivem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000051-27.2010.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALEXANDER DO NASCIMENTO DIAS
Advogado(s): HUMBERTO BRITO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s): ROSEANA DE C. VALE NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 1178869)
DESPACHO
Intime-se o INSS, por remessa, para que se manifeste sobre a petição de fl.89.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000516-89.2015.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: VALCÍLIO DOS SANTOS RODRIGUES
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 585708)
DESPACHO
Precatória encaminhada para o estado do Goiás devolvida por não se saber o paradeiro da testemunha.
Intimem-se o MP e a defesa para que apresentem suas alegações finais no prazo sucessivo de 05 dias, iniciando-se pelo promotor.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000312-11.2016.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: CARLOS ALÉM NONATO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO
À secretaria da vara para expedir a guia de execução provisória.
No mais, recebo a apelação, eis que presentes os requisitos objetivos e subjetivos, inclusive a tempestividade.
Dê-se vista ao Promotor para oferecimento das contra-razões recursais, no prazo legal.
Em seguida, apresentadas as contra-razões, ou escoado o prazo para tanto, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de dezembro de 2016
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12.453. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230205 

12.454. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230219 

12.455. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230221 

12.456. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230223 

DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000047-82.2013.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANAIDE MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ANTONINO JOSÉ RODRIGUES DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 08/03/2017 às 14:00h, devendo as testemunhas comparecerem
independentemente de intimação.
Intime-se o INSS, por remessa dos autos.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000059-46.2014.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: INÁCIO AUGUSTO DA HORA
Advogado(s): MERCIANE NUNES MAURIZ(OAB/PIAUÍ Nº 8238)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
DESPACHO
Designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 15/02/2017 às 09:00h, devendo as testemunhas comparecerem
independentemente de intimação.
Intime-se o INSS, por remessa dos autos.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000544-23.2016.8.18.0075
Classe: Pedido de Prisão Preventiva
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLICIO MENDES - PI
Advogado(s):
Requerido: ITALLO DE SOUSA SILVA, WELITON MAGALHÃES COELHO
Advogado(s):
Trata-se de pedido de prisão preventiva formulada pelo Dr. Delegado de Polícia Civil da Comarca em desfavor de ITALLO DE SOUSA SILVA e
WELITON MAGALHÃES COELHO com base em investigações sobre um assalto de uma motocicleta no dia 15/06/2016.
Cumpre anotar que a prisão cautelar, em qualquer de suas formas, deve ser vista como medida excepcional, haja vista a garantia constitucional
consubstanciada no princípio da não culpa (art. 5º, LVII, da CF/88), devendo ser decretada apenas nas hipóteses em que o interesse público se
mostre preponderante através da comprovação dos requisitos legais que fundamentem a sua decretação e/ou manutenção. Considere-se, ainda,
que, por disposição também constitucional, "ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a liberdade provisória, com ou
sem fiança" (art. 5º, LXVI).
A prisão preventiva é medida cautelar restritiva do direito de liberdade do cidadão cujos pressupostos, requisitos e fundamentos encontram-se
previstos nos arts. 312 e 313 do CPP, que assim dispõem:
"Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução
criminal, ou para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria.
Parágrafo único. A prisão preventiva também poderá ser decretada em caso de descumprimento de qualquer das obrigações impostas por força
de outras medidas cautelares (art. 282, § 4o). (grifei)
Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da prisão preventiva:
I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 4 (quatro) anos;
II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em julgado, ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do
Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal;
III - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para
garantir a execução das medidas protetivas de urgência;
Parágrafo único. Também será admitida a prisão preventiva quando houver dúvida sobre a identidade civil da pessoa ou quando esta não
fornecer elementos suficientes para esclarecê-la, devendo o preso ser colocado imediatamente em liberdade após a identificação, salvo se outra
hipótese recomendar a manutenção da medida.
No presente caso, entendo que a medida excepcional da prisão preventiva não se justifica na medida em que o presente pedido apenas foi
protocolado na Comarca 05(cinco) meses depois do suposto roubo da motocicleta.
Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de prisão preventiva.
Ciência ao MP.
Publique-se.

Processo nº 0000030-17.2011.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: EMIRA DA SILVA FERREIRA
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ RODRIGUES DE MENEZSES (OAB/PI Nº 6143)(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO
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12.457. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230229 

12.458. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230232 

12.459. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230239 

12.460. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230242 

12.461. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230247 

12.462. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230250

Designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 08/03/2017 às 15:00h, devendo as testemunhas comparecerem
independentemente de intimação.
Intime-se o INSS, por remessa dos autos.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000110-78.2009.8.18.0075
Classe: Suspensão de Liminar ou Antecipação de Tutela
Autor: JOSEFA MARIA DE JESUS
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ RODRIGUES DE MENEZSES (OAB/PI Nº 6143)(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Requerido: INSS(INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL)
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a Defensoria Pública do Estado do Piauí, por remessa, para que se manifeste sobre a informação de que o benefício foi implantado.
Prazo: 05(cinco) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000040-56.2012.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GOMES DA SILVA
Advogado(s): ARMANDO FERRAZ NUNES (OAB/PIAUÍ Nº 14-A), WALDEMAR CLEMENTINO DA SILVA(OAB/PI Nº 73-B)
Réu: CONSTANTINO MAURIZ DE MOURA, INSS - LITISCONSÓRCIO
Advogado(s):
DESPACHO
Vistos,
Altere-se a classe processual no sistema Themis web para que conste "cumprimento de sentença contra a fazenda pública", ou caso ainda não
seja possível, "execução contra a fazenda pública".
Intime-se o INSS para, no prazo de 30 (trinta) dias, impugnar o cumprimento de sentença de fls. 168-169.
Decorrido, entretanto, o prazo assinado para o INSS, sem manifestação, prossiga-se nos ulteriores termos da execução proposta, com a
requisição do pagamento por intermédio da Presidência do Tribunal Regional Federal da 1ª Região.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000524-08.2011.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: BERNARDINA AUGUSTA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): MANOEL ARAÚJO BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5351)
Réu: BANCO BMC S/A
Advogado(s):
Intime-se a parte autora do retorno dos autos, mormente para deflagrar o cumprimento de sentença, trazendo os cálculos atualizados.
Prazo: 10(dez) dias.

Processo nº 0000401-05.2014.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: NOEME FELIPE DA COSTA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857/08)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS)
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o advogado da parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao TRF 1ª Região.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000155-77.2012.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LUZIA MARIA PEREIRA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A.
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora do retorno dos autos, mormente para deflagrar o cumprimento de sentença, trazendo os cálculos atualizados.
Prazo: 10(dez) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de dezembro de 2016
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12.463. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230253 

12.464. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230255 

12.465. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230258 

12.466. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230259 

Processo nº 0000584-10.2013.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: VITOR ERNANDES DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o advogado da parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso no INSS no prazo de 15 (quinze) dias, bem como
informar se o benefício já fora implantado em atenção a tutela antecipada deferida.
Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao TRF 1ª Região, salvo se a tutela antecipada ainda não estiver
devidamente cumprida.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000572-59.2014.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDEMIR DE MORAIS COSTA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS )
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o patrono da parte autora, para que o(a) Sr(a). VALDEMIR DE MORAIS COSTA compareça no ambulatório NERI MOURA FÉ de
Simplício Mendes-PI nos dias de sexta-feira (tarde) para que agende perícia médica com o médico ortopedista, Dr. Rômulo Araújo Moura Rego,
CRM/PI 4467.
Por oportuno, intimo desde já, a parte autora, por seu advogado, para que compareça na secretaria da vara para que obtenha ofício de
encaminhamento ao estabelecimento médico acima, devendo ao mesmo serem anexados os quesitos do INSS arquivados em secretaria da vara,
os quais deverão ser respondidos pelo médico.
Publique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000595-05.2014.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: MÁRCIA SOARES DOS SANTOS
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( INSS )
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o advogado da parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao TRF 1ª Região.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000447-91.2014.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOYÇA WALDELENA DA SILVA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857/08)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o advogado da parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao TRF 1ª Região.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de dezembro de 2016
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000163-83.2014.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: DENICE LOPES SOARES
Advogado(s): GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o advogado da parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao TRF 1ª Região.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de dezembro de 2016
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
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12.467. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230261 

12.468. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230265 

12.469. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230267 

12.470. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230269 

12.471. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230270 

Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000447-91.2014.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOYÇA WALDELENA DA SILVA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857/08)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o advogado da parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso no INSS no prazo de 15 (quinze) dias, bem como
informar se o benefício já fora implantado em atenção a tutela antecipada deferida.
Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao TRF 1ª Região, salvo se a tutela antecipada ainda não estiver
devidamente cumprida.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000570-26.2013.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: GENI FERREIRA DE MAGALHÃES
Advogado(s): LURDIANA GOMES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 9878)
Réu: INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o advogado da parte autora para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 (quinze) dias.
Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao TRF 1ª Região.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM

Processo nº 0000005-91.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIVAN BORGES LEAL
Advogado(s): FRANCISCO CARLOS FEITOSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5042)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
DESPACHO
Assiste razão ao INSS.
Intime-se o patrono da parte autora para proceder a devida emenda à inicial.
Prazo: 15(quinze) dias.
Advertência: Indeferimento da inicial.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000109-30.2008.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA CICERA DE ARRUDA SILVA
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ RODRIGUES DE MENEZSES (OAB/PI Nº 6143)(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Recebo a petição de f. 198 como pedido de cumprimento de sentença em face do poder público no que pertine aos atrasados.
Face à manifestação da parte autora que explicando que desde já concorda com os cálculos a serem feitos pelo INSS, VISTAS a autarquia para
que seu setor competente elabore os cálculos dos valores devidos.
Com os cálculos, expeçam-se RPVs.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000211-47.2011.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUSCIVALDO DA SILVA ROCHA
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Réu: INSS(INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL)
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o patrono da parte autora, para que o(a) Sr(a). JUCIVALDO DA SILVA ROCHA compareça no ambulatório NERI MOURA FÉ de
Simplício Mendes-PI nos dias de sexta-feira (tarde) para que agende perícia médica com o médico ortopedista, Dr. Rômulo Araújo Moura Rego,
CRM/PI 4467.
Por oportuno, intimo desde já, a parte autora, por seu advogado, para que compareça na secretaria da vara para que obtenha ofício de
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12.472. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230274 

12.473. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230462 

12.474. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230476 

12.475. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230486 

12.476. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230536 

encaminhamento ao estabelecimento médico acima, devendo ao mesmo serem anexados os quesitos do autor de fl. 13, e os quesitos do INSS
arquivados em secretaria da vara, os quais deverão ser respondidos pelo médico.
Publique-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000424-24.2009.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA INES CESARIO RIBEIRO
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Vistos,
Altere-se a classe processual no sistema Themis web para que conste "cumprimento de sentença contra a fazenda pública", ou caso ainda não
seja possível, "execução contra a fazenda pública".
Intime-se o INSS para, no prazo de 30 (trinta) dias, impugnar o cumprimento de sentença de fls. 183-186.
Decorrido, entretanto, o prazo assinado para o INSS, sem manifestação, prossiga-se nos ulteriores termos da execução proposta, com a
requisição do pagamento por intermédio da Presidência do Tribunal Regional Federal da 1ª Região.
SIMPLÍCIO MENDES, 8 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000630-28.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: THIAGO LEAL SILVA, PAULA ROBERTA LEAL SILVA, CARMELINA DA COSTA LEAL
Advogado(s):
Réu: INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 14/03/2017 às 15:00h, devendo as testemunhas comparecerem
independentemente de intimação.
Intime-se o INSS, por remessa dos autos.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000071-42.2013.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSELITA DE SOUSA
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
DESPACHO
Designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 14/03/2017 às 14:00h, devendo as testemunhas comparecerem
independentemente de intimação.
Intime-se o INSS, por remessa dos autos.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000404-57.2014.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: SARA FERREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): ROBERT RIOS MAGALHÃES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8677)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Designe-se audiência de instrução e julgamento, para o dia 15/03/2017 às 12:00h, devendo as testemunhas comparecerem independente de
intimação.
Intime-se o INSS, por remessa dos autos
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000446-38.2016.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: EURIDES ANTONIA SOBRINHO
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL(INSS)
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12.477. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230572 

12.478. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230673 

12.479. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230729 

12.480. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230810 

12.481. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230838 

Advogado(s):
DESPACHO
Designe-se audiência de instrução e julgamento, para o dia 15/03/2017 às 13:00h, devendo as testemunhas comparecerem independente de
intimação.
Intime-se o INSS, por remessa dos autos
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000037-38.2011.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOÃO GONZAGA DA SILVA NETO
Advogado(s): MARCELO LIMA RODRIGUES(OAB/PI Nº 8130)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio constitucional da
razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Intime-se a parte autora, pessoalmente, para trazer aos autos prova do prévio requerimento administrativo junto ao INSS.
Prazo:30(trinta) dias.
Advertência: Extinção do Processo
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000014-53.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ PEREIRA BARBOSA
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Intimem-se as partes, sendo o INSS, por remessa, para apresentarem alegações finais.
Prazo: 15(quinze) dias.
Por oportuno, o prazo da parte autora correrá da publicação deste despacho.
Após, concluso para sentença.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000056-44.2011.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ZILDA FELIX DA COSTA
Advogado(s): MARCELO LIMA RODRIGUES(OAB/PI Nº 8.130)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para deflagrar o cumprimento de sentença contra o INSS, trazendo memória de cálculos atualizados.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000034-67.2013.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSANI MARIA DE SOUSA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se o impugnado, por seu advogado, sobre a impugnação à execução, bem como para dizer se concorda com os calculos apresentados
pelo INSS de fls.105-106.
Prazo: 15(quinze) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000060-52.2011.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ EUGENIO DE SOUSA
Advogado(s): MARCELO LIMA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 243970)
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12.482. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230879 

12.483. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230926 

12.484. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230931 

12.485. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230944 

12.486. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230946 

Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s): ERASMO DE SOUSA ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 1343/83)
DESPACHO
Atribuo ao presente ato força de mandado, para fins de possibilitar o seu célere cumprimento, em consagração ao princípio
constitucional da razoável duração do processo, servindo a segunda-via como instrumento hábil para tal.
Intime-se a parte autora, pessoalmente, para trazer aos autos prova do prévio requerimento administrativo junto ao INSS.
Prazo: 30(trinta) dias
Advertência: extinção do processo.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000143-47.2014.8.18.0090
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: JUAREZ MOREIRA DE FREITAS
Advogado(s): ALEXANDRE VELOSO DOS PASSOS (OAB/PIAUÍ Nº 2885)
Executado(a): INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP/PALNATA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora, por seu patrono, para, que se manifeste sobre petição de fls.78-85.
Prazo: 15(quinze) dias.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000208-87.2014.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DAVID DOS SANTOS COSTA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA OAB/PI 5.857
Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência de
instrução e julgamento para o dia 24/04/2017 às 13:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
Certifico, ainda, que o MM. Juiz, autorizou a expedição de eventual carta precatória para que vítima/testemunhas residentes em outra comarca
sejam por lá ouvidas.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000144-95.2015.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS CARVALHO
Advogado(s): SINARA DOS SANTOS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6169)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 15/02/2017 às 11:00h, devendo as testemunhas comparecerem
independentemente de intimação.
Intime-se o INSS por remessa dos autos.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000186-47.2015.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEONARDA LUISA DE SOUSA
Advogado(s): MAX WELL MUNIZ FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4159)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 15/02/2017 às 10:00h, devendo as testemunhas comparecerem
independentemente de intimação.
Intime-se o INSS, por remessa dos autos.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000370-87.2011.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
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12.487. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230955 

12.488. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES230988 

12.489. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES231026 

12.490. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO230497 

12.491. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO230518 

Advogado(s):
Réu: JOSÉ ALBERTO MADEIRA
Advogado(s):
Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência de
instrução e julgamento para o dia 24/04/2017 às 12:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
Certifico, ainda, que o MM. Juiz, autorizou a expedição de eventual carta precatória para que vítima/testemunhas residentes em outra comarca
sejam por lá ouvidas.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000335-59.2013.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉIRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: ÉDSON VIEIRA DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência de
instrução e julgamento para o dia 24/04/2017 às 14:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
Certifico, ainda, que o MM. Juiz, autorizou a expedição de eventual carta precatória para que vítima/testemunhas residentes em outra comarca
sejam por lá ouvidas.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000549-16.2014.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE SIMPLICIO MENDES - PI
Advogado(s):
Indiciado: EDER DE SOUSA CARMO
Advogado(s):
ato ordinatório
Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência de
instrução e julgamento para o dia 24/04/2017 às 15:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
Certifico, ainda, que o MM. Juiz, autorizou a expedição de eventual carta precatória para que vítima/testemunhas residentes em outra comarca
sejam por lá ouvidas.
SIMPLÍCIO MENDES, 9 de dezembro de 2016
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial

Processo nº 0000390-73.2014.8.18.0075
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PUBLICO
Advogado(s):
Réu: FRANCIMAR ILDEFONSO PEREIRA
Advogado(s):
Certifico e dou fé, que de ordem do MM. Juiz da Comarca Agregadora de Simplício Mendes foi determinada a designação da audiência de
instrução e julgamento para o dia 24/04/2017 às 16:00hs, no Fórum local de Simplício Mendes/PI.
Certifico, ainda, que o MM. Juiz, autorizou a expedição de eventual carta precatória para que vítima/testemunhas residentes em outra comarca
sejam por lá ouvidas.
SIMPLÍCIO MENDES, 09 de dezembro de 2016.
GERSON SOUSA OLIVEIRA
Auxiliar Judicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0001114-74.2014.8.18.0076
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARCIO FERNANDO GOMES DA SILVA, WANDERLEY MARQUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703), ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4438)
DESPACHO:
O(a) Secretario(a) da Vara Única da Comarca de UNIÃO, de ordem do MM. Juiz(a) Dr(a). ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA , de acordo com o
Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA, OAB-PI 4438; MÁRVIO
MARCONI DE SIQUEIRA NUNES, OAB-PI Nº 4703.Para comparecer à audiencia de instrução, interrogatório e julgamento, designada para o dia
02 de Fevereiro de 2017, às 10:00 horas. E para constar, Eu, CILENE DOS SANTOS ANDRADE,Cedido Prefeitura,digitei e conferi o presente
aviso. UNIÃO, 09 de dezembro de 2016.

Processo nº 0000171-62.2011.8.18.0076
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12.492. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO230535 

12.493. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO230551 

12.494. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO230624 

12.495. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO230635 

12.496. DECISÃO - VARA ÚNICA DE UNIÃO230640 

Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: ANTONIO DA SILVA GAUDÊNCIO, FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA ALVES
Advogado(s): ROGÉRIO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2747)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, III, do NCPC, haja vista que a parte autora abandonou a
causa, não promovendo os atos que lhe competia.
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais, ficando a cobrança suspensa conforme art. 98, §3º do NCPC.
Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0000745-12.2016.8.18.0076
Classe: Monitória
Autor: DON MANUEL MEDICAMENTOS LTDA
Advogado(s): CAROLINA LAGO CASTELLO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3405)
Réu: AULICIO RODRIGUES DA ROCHA
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, tendo em vista a revelia (CPC, art. 344), JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, converto o mandado
injuncional em título executivo judicial, constituindo-o de pleno direito no valor de R$ 1.349,89 (um mil, trezentos e quarenta e nove reais e oitenta
e nove centavos), com acréscimo de correção monetária a contar do ajuizamento da ação, e juros de mora de 1%, a partir da citação.
Condeno o Requerido, ainda, em honorários advocatícios que arbitro em 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa (art. 701, NCPC).
Após o trânsito em julgado, intime-se o autor para apresentar o demonstrativo de débito, prosseguindo-se o feito no rito do Cumprimento de
Sentença.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.

Processo nº 0001205-96.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE RAIMUNDO DA SILVA ALMEIDA
Advogado(s): DÉCIO SOLANO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 58-B)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
SENTENÇA:
Do exposto, reconhecendo a litispendência de ofício, por ser matéria de ordem pública, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com
fundamento no art. 485, V, do CPC.
Concedo ao Autor os benefícios da justiça gratuita.
Condeno o autor ao pagamento das custas finais, ficando a cobrança suspensa conforme art. 98, §3º do NCPC.
Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0001142-76.2013.8.18.0076
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-A)
Executado(a): EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA
Advogado(s):
"Defiro o pedido retro. Aguarde-se em Secretaria o decurso de prazo e, após INTIME-SE o Exequente para promover o andamento do feito.
Expedientes necessários. Cumpra-se". União(PI), 23 de maio de 2016. a.as. Bela. Elfrida Costa Belleza Silva - Juíza de Direito da Vara Única de
União - Piauí.

Processo nº 0001224-10.2013.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUIM ELIZARIO DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARLOS LAPA LOIOLA(OAB/MARANHÃO Nº 8119)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, III, do NCPC, haja vista que a parte autora abandonou a
causa, não promovendo os atos que lhe competia.
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais, ficando a cobrança suspensa conforme art. 98, §3º do NCPC.
Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0001363-25.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS DA SILVA
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12.497. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO230670 

12.498. DECISÃO - VARA ÚNICA DE UNIÃO230681 

12.499. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO230797 

12.500. DECISÃO - VARA ÚNICA DE UNIÃO230853 

12.501. DESPACHO - VARA ÚNICA DE UNIÃO230899 

Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 5260)
Réu: BANCO ITAU S/A
Advogado(s):
DECISAO:
Assim, verifico que a Autora, intimada por advogado, deixou decorrer o prazo sem efetuar o pagamento das custas iniciais.
Diante do exposto, determino o cancelamento da distribuição do feito, arquivando-se os documentos, se no prazo de 15 dias a parte não vier
recebê-los.
I. e Cumpra-se.

Processo nº 0000558-43.2012.8.18.0076
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO FIAT S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: ANA MARIA FERREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): DANIEL FERREIRA DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7806)
SENTENÇA:
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0000460-19.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDMILSON BATALHA CAMPOS
Advogado(s): ERASMO DE FIGUEREDO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10213)
Réu: CLARO S/A
Advogado(s):
DECISÃO:
Assim, verifico que a Autora, intimada por advogado, deixou decorrer o prazo sem efetuar o pagamento das custas iniciais.
Diante do exposto, determino o cancelamento da distribuição do feito, arquivando-se os documentos, se no prazo de 15 dias a parte não vier
recebê-los.
I. e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000855-11.2016.8.18.0076
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO MAYCON MESQUITA DA SILVA
Advogado(s): RUAN MAYKO GOMES VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 11396)
SENTENÇA: Isso posto, julgo PROCEDENTE a presente DENUNCIA, em face do acusado ANTONIO MAYCON MESQUITA DA SILVA, já
qualificado, pela prática do crime ao previsto art. 157, § 2º, inc. I e II(ROUBO QUALIFICADO) combinado com o artigo 71, ambos do Código
Penal..
Entendo que a conduta do acusado se deu em continuidade delitiva, eis que as duas açõesdelituosas foram praticadas nas mesmas condições
de tempo, lugar, maneira de execução, ficando, então, a pena aumentada de 1/6 (um sexto),tornada definitiva em 07 (sete) anos, 01(um) mês e
08(oito) dias de reclusão e multa acima aplicada. Cumprirá a pena em regime semi-aberto, nos termos do art. 33, parágrafo 1º, letra "b" e
parágrafo 2º, letra ",b do Código Penal.À falta de estabelecimento adequado nesta Comarca DETERMINO o local para o cumprimento da pena
aplicada ao acusado ANTONIO MAYCON MESQUITA DA SILVA, seja a Penitenciária Agrícola Major César Oliveira em Teresina-PI.
Considerando que o acusado se esteve preso de 27.07.2016 até a presente data 09.12.2016. Pelo Princípio da detração penal é de se considerar
que já cumpriu, até a presente data exatamente, 04(quatro) meses e 12(doze) dias, restando a cumprir 06(seis) anos 08(oito) meses e 10(dez)
dias, o sentenciado não tem direito a progressão de regime ante a falta do critério objetivo, qual seja, 1/6 (um sexto) de pena cumprida..."
...

Processo nº 0001299-44.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: CAMARA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE - PI
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: MUNICÍPIO DE LAGOA ALEGRE - PI
Advogado(s):
DECISÃO:
Posto isto, consubstanciado nos requisitos legais suprarreferidos, sem adentrar na questão de mérito, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA DE
EVIDÊNCIA, com fundamento no art. 311, IV do NCPC, para determinar o bloqueio referente ao duodécimo dos meses de janeiro a outubro de
2016, no total de R$ 45.485,80 (quarenta e cinco mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e oitenta centavos), por se tratar de garantia essencial
ao funcionamento e à independência do Poder Legislativo Municipal, que sendo poder independente por força da garantia Constitucional, não
deve ficar à mercê do arbítrio do prefeito em exercício.
Cumpra-se.
Intimem-se as partes desta decisão.
Após, voltem-me conclusos para designar audiência de conciliação.
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12.502. EDITAL - JECC VALENÇA DO PIAUÍ - SEDE230781 

12.503. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ230283 

12.504. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ230343 

Processo nº 0001347-03.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MARIA DE OLIVEIRA ROCHA
Advogado(s): GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442)
Réu: BARBOSA VEICULOS
Advogado(s):
DESPACHO:Intime-se o requerente, por advogado, para que comprove documentalmente, no prazo de 05 dias, que atende os pressupostos para
concessão do benefício da justiça gratuita, sob pena de indeferimento e cancelamento da distribuição.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO JECC Valença do Piauí - Sede DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ
PROCESSO Nº 0000198-30.2014.8.18.0144
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Sumário
Indiciado: MARCÍLIA DA SILVA TORRES
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A Dra. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCÓPIO, Juíza de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal de VALEÇA DO PIAUÍ, por título
e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a autora MARCÍLIA DA SILVA TORRES, para ciência da sentença proferida nos autos, cujo teor se transcreve:
"Cumprida a transação penal, extingo por sentença a punibilidade do(a)(s) autor(a)(s) do fato, acolhendo pleito ministerial, em
consonância com os ditames da Lei n.º 9.099/95. P.R.I. Transitada em julgado, aguarde-se em secretaria a finalização da seleção das
entidades beneficiárias dos valores arrecadados na transação e a respectiva destinação. Após, arquivem-se os autos com baixa.
VALENÇA DO PIAUÍ, 25 de outubro de 2016. KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCÓPIO Juiz(a) de Direito da JECC Valença do
Piauí". E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na
forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ, Estado do Piauí, aos 09 de dezembro de 2016 (09/12/2016). Eu,
FRANCISCA IVNA DE JESUS MACEDO, Secretária, conferi e subscrevi.
KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCÓPIO
Juíza de Direito Titular do Juizado Especial Cível e Criminal de VALENÇA DO PIAUÍ

Processo nº 0000753-90.2010.8.18.0078
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, FRANCISCO PEREIRA DE ABREU
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - DRA.WÊNIA DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
Isto posto, extingo a punibilidade, pela prescrição, do réu Francisco Pereira de Abreu em relação ao ilícito previsto no artigo 163 do Código Penal,
o que faço com fulcro no art. 61 do Código de Processo Penal, tal como nos arts. 107, inciso IV e 109, VI, ambos do Código Penal.
Certificado o trânsito em julgado, façam-se os devidos registros e comunicações necessárias.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
VALENÇA DO PIAUÍ, 9 de dezembro de 2016
JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000767-69.2013.8.18.0078
Classe: Atentado
Requerente: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): AMARA ROSANA DA SILVA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 9830)
Requerido: ANTONIO JOSÉ BISPO DOS SANTOS
Advogado(s): ROLÂNDIA GOMES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4455-B)
SENTENÇA: As consequências do crime, no caso concreto foram gravosas, eis que a vítima ficara com sequelas motoras, passou cerca de 55
(cinquenta e cinco) dias internada, em coma, além de depender de seus familiares para sua subsistência e auxílio para os afazeres domésticos,
tendo dificuldades até para se locomover. Ademais, a vítima teve que interromper sua atividade profissional, em plena fase produtiva da vida,
como também deixou de dá prosseguimento aos seus estudos, pois tem dificuldades até de assinar seu nome, por não ter firmeza na parte direita
do seu corpo, conforme demonstrou ao ser ouvida neste plenário do Júri, durante a sessão de julgamento. Não vislumbro nenhuma circunstância
atenuante, mas 03 (três) circunstâncias agravantes, previstas no art. 61, II, inciso ?a? (motivo torpe), ?c? (que impossibilitou a defesa da vítima) e
?f? (violência doméstica) do CP, logo, elevo a pena para 18 (dezoito) anos de reclusão.
Ante o exposto, CONDENO o acusado Antonio José Bispo dos Santos, como incurso nas penas de tentativa de homicídio qualificado (art. 121,
§2º, III, c/c art. 14, II, do Código Penal).
Passo a analisar as circunstâncias do art. 59 do Código Penal.
A culpabilidade encontra-se censurada de forma elevada, agiu entendendo o caráter ilícito de sua conduta, sendo que lhe era exigível ação
diversa, bem como por considerar o elevado grau de dolo do agente infrator e os meios utilizados para cometimento do delito em apreço.
Quanto aos antecedentes criminais, consta nos autos notícia da existência de processo por furto, em que o reu foi condenado (fls. 259) no ano de
2014, no Estado de Sergipe.
A sua conduta social e personalidade não podem ser valoradas negativamente pelo que se observa da prova dos autos e do próprio interrogatório
transmitido durante o julgamento.
Os motivos do delito não favorecem o acusado, pois aparentemente não existiram razões para tentar tirar a vida da ex-companheira, a mera
recusa da vítima em restabelecer a união estável encerrada não se mostra justificável para tão brutal ato.
Quanto às circunstâncias do crime, é de se reconhecer a perversidade da conduta praticada pelo condenado, eis que efetuou o delito com
emprego de meio cruel e asfixia com animus necandi, só não havendo a consumação o homicídio, posto que a vítima fora socorrida em tempo
hábil.
Assim, diante das circunstâncias judiciais acima analisadas, fixo a pena-base, em 12 (doze) anos e 06 (seis) meses de reclusão.
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12.505. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ230348 

12.506. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ230351 

12.507. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ230354 

No caso em apreço, não há causas de aumento, mas uma de diminuição, a saber, a prevista no art. 14, II, do CP, diminuindo a pena em 1/3 (um
terço), em razão da quase consumação do homicídio, pois por pouco a vítima não perdeu sua vida, já que ficou 55 (cinquenta e cinco) dias em
coma, além das sequelas que ficaram para o resto de sua vida, ou seja, o acusado ficou próximo do resultado final fatal (morte), restando a pena
definitiva em 12 (doze) anos de reclusão. Neste sentido, a jurisprudência, conforme ementa a seguir transcrita:
APELAÇÃO CRIMINAL. HOMICÍDIO PRIVILEGIADO TENTADO. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. ATENUANTE NÃO DEBATIDA EM PLENÁRIO.
AUMENTO DO QUANTUM DE REDUÇÃO PELA TENTATIVA. INADMISSIBILIDADE. 1- A omissão da parte interessada, que deixou de
sustentar em Plenário a indicada confissão espontânea do réu, impede a consideração da atenuante na fixação da pena. 2- O quantum de
redução da pena na tentativa de homicídio se regula pelo iter criminis percorrido, ou seja, quanto mais o agente se aproxima do resultado fatal,
menor deve ser a redução. In casu, o agente disparou diversas vezes contra a vítima, e cessou a execução do crime por pensar que a vítima já
havia sido atingida. 3- Preliminar rejeitada. Recurso não provido. (TJ-MG - Apelação Criminal : APR 10621020016955001 MG, Relator Antônio
Armando dos Anjos, 3ª Câmara Criminal, Publicado em 12/02/2014)
O regime inicial de cumprimento da pena será o fechado, nos termos do art. 33, §2º, ?a?, do CP, devendo se submeter às exigências avençadas
no art. 34 do CP.
Em relação à prisão do réu, verifico que o mesmo não possui bons antecedentes, conforme admitiu em seu interrogatório, que já foi condenado
em outro processo (por furto qualificado) no Estado de Sergipe (fls. 259). Também é fato que o acusado, logo após perpetrar o delito objeto desta
ação penal, empreendeu fuga deste Estado, sinalizando que caso seja posto em liberdade, o cumprimento da pena a que foi condenado nesta
sentença poderá não ser efetivado.
Ademais, se já existia razão para decretação da prisão do réu, durante a tramitação da ação penal, com a sentença condenatória ora proferida,
surgem mais motivos para manter tal prisão, pois a regra de nossa jurisprudência dominante é no sentido de que, se responde ao processo
preso, deve ser negado o direito de recorrer em liberdade. Neste sentido a ementa do STJ no HC 46770 RJ 2005/0131976-3, in verbis:
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS . HOMICÍDIO QUALIFICADO. CONDENAÇAO PELO TRIBUNAL DO JÚRI. PRETENSAO DE
RECORRER EM LIBERDADE NEGADA. DECISAO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA. SÚMULA 9/STJ. ORDEM DENEGADA. 1. Da leitura do
2º do art. 2º da Lei nº 8.072/90 extrai-se que a regra é a proibição de recorrer em liberdade, que só pode ser afastada mediante decisão judicial
devidamente fundamentada, sendo certo que o Plenário do Supremo Tribunal Federal já declarou a constitucionalidade do referido dispositivo
legal, afirmando, em diversas oportunidades, que não tem direito a apelar em liberdade o réu condenado por crime hediondo. 2. Ademais, na
hipótese em exame, conforme consignado no acórdão impugnado, além da motivação da decisão que negou ao paciente o direito de apelar em
liberdade, observando a legislação de regência, o inconformismo do agente deduzido no recurso de apelação limita-se à quantidade da pena
imposta (18 anos de reclusão), o que afasta a alegada violação ao princípio constitucional da presunção de inocência. 3. Ordem denegada.
Após o trânsito em julgado do decisum, lance-se o nome do réu no livro de rol dos culpados e expeça-se guia de recolhimento de acordo com os
arts. 105 e 106 da Lei de Execução Penal.
Oficie-se ao à Justiça do Estado de Sergipe (Comarca de Nossa Senhora da Glória/SE), comunicando o teor da sentença proferida nesta sessão
do Tribunal Popular do Júri, solicitando o envio do réu para o Estado do Piauí, onde deverá cumprir pena por ter sido aqui condenado por
tentativa de homicídio qualificado, caso não esteja cumprindo pena nesse Estado.
Comuniquem-se ao Cartório Eleitoral para o efeito do art. 15, inciso III da Constituição Federal.
Dou a presente decisão por publicada nesta sessão, dela saindo intimadas as partes.
Sala da sessão do Tribunal do Júri da Comarca de Valença do Piauí/PI, aos 30 (trinta) dias do mês de novembro do ano de 2016 (dois mil e
dezesseis).
Juscelino Norberto do Silva Neto
Juiz Presidente do Tribunal do Júri

Processo nº 0001389-80.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCISCA DE ARAÚJO
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 487, II, do
NCPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais
valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0001473-81.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CRUZ SOARES DE LIMA
Advogado(s):
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 487, II, do
NCPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais
valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0000816-42.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: REJANE SOARES DA SILVA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S.A
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 487, II, do
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12.508. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ230366 

12.509. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ230373 

12.510. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ230378 

12.511. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ230393 

12.512. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ230400 

NCPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais
valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0000340-67.2016.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO JOSÉ ALVES
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S.A
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 487, II, do
NCPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais
valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0001443-46.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS GOMES
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 487, II, do
NCPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais
valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0001584-65.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO JARDSON MELÃO LOPES FERREIRA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 487, II, do
NCPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais
valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0000510-73.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ISAANE ALVES DE SANTANA
Advogado(s): MARKUS BARBOSA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7379)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): FELIPE CALAZANS DE CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9655), MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 487, II, do
NCPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais
valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0001455-60.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: SALVIANO BATISTA DOS ANJOS
Advogado(s):
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 487, II, do
NCPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais
valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
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12.513. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ230410 

12.514. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ230419 

12.515. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ230463 

12.516. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ230495 

12.517. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ230929 

13. EXPEDIENTE CARTORÁRIO 

Processo nº 0001530-02.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NEUSA DE JESUS
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 487, II, do
NCPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais
valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0001597-64.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALYSON FELYCIO DE SOUSA MACEDO
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 487, II, do
NCPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais
valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0001594-12.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS SANTOS ROCHA
Advogado(s): DIOGO MAIA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 12383)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO -DPVAT S/.A
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 487, II, do
NCPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais
valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

Processo nº 0001407-04.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: WILLAMYS MUNIZ TORRES
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
ANTE AO EXPOSTO, face a prescrição dos autos, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, o que faço de ofício, com fulcro no art. 487, II, do
NCPC.
Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% do valor da causa, além de custas judiciais, mas tais
valores, considerando os benefícios da justiça gratuita pleiteados pela postulante, com fulcro no art. 98, §3º do NCPC, restam suspensos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após, não havendo recurso, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000050-33.2008.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA FERRELINA TEIXEIRA FEITOSA NORONHA
Advogado(s): ROLANDIA GOMES BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4455)
Réu: FRANCISCO JAMES TENORIO DE SOUSA
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
SENTENÇA: Ficam os Advogados intimados da sentença judicial proferida às fls. 80/82, datada de 15.07.2016, cujo final tem o teor seguinte: "..
"3- DISPOSITIVO. Ante o exposto, julgo procedente o pedido da Ação de Cobrança ajuizada por Francisca Ferrelina Teixeira Feitosa Noronha
em face de Francisco James Tenório de Sousa, com fulcro no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil, devendo o requerido pagar, à
requerente, a quantia de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), correspondente à última prestação do contrato firmado, acrescida de juros (1% ao mês) e
correção monetária, sendo esta desde o prejuízo, consoante expresso na Súmula 43 do STJ. Condeno a parte ré a arcar com o ressarcimento
das custas e honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% sobre o valor da condenação, com fulcro no art. 85, §2º, do novo CPC, com o
acréscimo de juros (de 1% ao mês) e correção monetária. Publique-se. Registre-se. Intime-se. VALENÇA DO PIAUÍ, 15 de julho de 2016.
JUSCELINO NORBERTO DA SILVA NETO. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de VALENÇA DO PIAUÍ."
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[]

13.1. EDITAL DE PROCLAMAS230187 

14. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
[]

14.1. EXTRATOS DE TERMOS DE COOPERAÇÃO230511 

14.2. EXTRATO DO CONTRATO N° 67/2016230977 

MARIA AUXILIADORA FURTADO BALUZ, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de PARNAÍBA, Estado PI,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os
nubentes abaixo relacionados: 1º) DAVI GASPAR SILVA, SOLTEIRO, ELETRICISTA, natural de PARNAIBA - PI, filho de JOÃO BATISTA
BEZERRA DA SILVA e MARIA IVONETE GASPAR DA SILVA; e SARA SANTOS LOPES, SOLTEIRA, ESTUDANTE, natural de ILHA GRANDE -
PI, filha de FRANK SINATRA SILVA LOPES e MARIA DE LOURDES SANTS LOPES; 2º) LEANDRO SILVA DOS SANTOS, SOLTEIRO,
PINTOR(A), natural de PARNAIBA - PI, filho de ANTONIO PAULO DIAS DOS SANTOS e MARIA VILMA SILVA DOS SANTOS; e REJANE
NUNES PEREIRA, SOLTEIRA, DO LAR, natural de CHAVAL - CE, filha de ANTONIO PEREIRA FILHO e ROSIMAR DOS SANTOS NUNES; 3º)
RITCHELLE DA SILVA LINO, SOLTEIRO, TÉCNICO(A) EM SEGURANÇA ELETRÔNICA, natural de PARNAIBA - PI, filho de REGINALDO
LINO e MARLETE DA SILVA; e NIELY DE MARIA FERREIRA, SOLTEIRA, CONTADOR(A), natural de FORTALEZA - CE, filha de ROBERTO
RIVELINO DOS SANTOS FERREIRA e ANTONIA NILDA DE MARIA; 4º) ANDRÉ BUNYAN DE ARAÚJO SANTOS, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO,
natural de PARNAIBA - PI, filho de JUVENAL DOS SANTOS SOUSA e OSIELY DE ARAÚJO SANTOS; e CAMILLA VICTÓRIA DE OLIVEIRA
FERNANDES, SOLTEIRA, PROFESSOR(A), natural de BELEM - PA, filha de GERSON REIS FERNANDES FILHO e VALDIRENE COSTA DE
OLIVEIRA; 5º) FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS NUNES, SOLTEIRO, ESTIVADOR, natural de PARNAIBA - PI, filho de FRANCINALDO DE
SOUZA NUNES e MARIA IVANILDA ALVES DOS SANTOS; e ANA CAROLINE MADALENA ARANHA, SOLTEIRA, VENDEDOR(A), natural de
PARNAIBA - PI, filha de INALDO DE LIMA ARANHA e MARIA DOS REMÉDIOS DOS SANTOS MADALENA; 6º) JOSÉ NEVES DO
NASCIMENTO, SOLTEIRO, AUXILIAR OPERACIONAL, natural de LUIS CORREIA - PI, filho de RAIMUND LOURENÇO DO NASCIMENTO e
EDUVIRGES PEREIRA NEVES; e ROSA MARIA VELOSO, SOLTEIRA, COSTUREIRA, natural de PARNAIBA - PI, filha de MARIA DOS
SANTOS VELOSO; 7º) JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS SOUSA, DIVORCIADO, VIGILANTE, natural de SAO LUIS - MA, filho de RAIMUNDA
NONATA DE SOUSA e ALCIONEIDA DOS SANTOS SOUSA; e EDNA MARIA ALVES DA SILVA, DIVORCIADA, DOMÉSTICA, natural de
PARNAIBA - PI, filha de JOSÉ JANUÁRIO DA SILVA e FRANCISCA ALVES DA SILVA; 8º) RAMON SAMPAIO DE CARVALHO SOUZA,
SOLTEIRO, MÉDICO (A), natural de PARNAIBA - PI, filho de ANTONIO ADES DE SOUZA NETO e DEUSUITA SAMPAIO DE CARVALHO
SOUZA; e TÂMARA MENDES FERRUGEM, SOLTEIRA, MÉDICO (A), natural de PORTO ALEGRE - RS, filha de ALBERTO FERNANDO
FERRUGEM e ANA MARIA MENDES FERRUGEM; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e
ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório. MARIA AUXILIADORA FURTADO
BALUZ Oficial(a)

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO
REFERÊNCIA: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA n°49/2016
PARTÍCIPES:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ- MPPI
PREFEITURA MUNICIPAL DE GILBUÉS-PI;
OBJETO: Disposição de servidores entre os dois órgãos, especialmente os constantes no Anexo Único deste, para prestarem serviços ao
Ministério Público do Piauí, desempenhando suas atividades junto às Promotorias de Justiça de Gilbués-PI com ônus para órgão de origem, com
a finalidade de melhoria técnica de serviços.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
VIGÊNCIA: O presente Acordo terá vigência 1 anocontados a partir de 01 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2017, podendo ser prorrogado
por iguais e sucessivos períodos.
DATA DA ASSINATURA: 08 de dezembro de 2016.
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO
REFERÊNCIA: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA n°48/2016
PARTÍCIPES:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ- MPPI
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA-PI;
OBJETO: Disposição de servidores entre os dois órgãos, especialmente os constantes no Anexo Único deste, para prestarem serviços ao
Ministério Público do Piauí, desempenhando suas atividades junto às Promotorias de Justiça de Valença-PI com ônus para órgão de origem, com
a finalidade de melhoria técnica de serviços.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
VIGÊNCIA: O presente Acordo terá vigência 1 anocontados a partir de 01 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2017, podendo ser prorrogado
por iguais e sucessivos períodos.
DATA DA ASSINATURA: 29 de novembro de 2016.
EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO
REFERÊNCIA: TERMO DE ADESÃO
PARTÍCIPES:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ- MPPI;
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO-CNMP;
OBJETO: Adesão ao Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, por meio da
Secretaria de Gestão , da Escola Nacional da Administração Pública, e o Conselho Nacional do Ministério Público, celebrado no dia 16 de agosto
de 2016, visando ao acesso à rede SICONV pelas unidades e ramos do Ministério Público brasileiro e não desenvolvimento de ações conjuntas e
apoio mútuo às atividades de interesse comum para melhoria da gestão, capacitação , e o fortalecimento da comunicação e transparência,
relativas as transferências voluntárias.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
VIGÊNCIA: Prazo de 5 anos contados da data de publicação do Termo de Cooperação.
DATA DA ASSINATURA: 13 de outubro de 2016.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO N° 67/2016
a) Espécie: Contrato de n° 67/2016, firmado em 09 de dezembro de 2016, entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piauí- CNPJ
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14.3. PORTARIAS PGJ/PI230978 

05.805.924/0001-89 e a empresa Flex Sinalização Modular Ltda-EPP, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 12.957.444/0001-07, estabelecida na
Av. Campos Sales, n° 667, Centro, Teresina-PI, CEP: 64.000-300, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Igor
José Paes Landim do Lago, Sócio Proprietário, portador da Cédula de Identidade n° 1.644.021 SSP/PI e CPF (MF) n° 891.093.173-68.
b) Objeto: A contratação de empresa especializada na execução de serviços de confecção, montagem e instalação completa de sistema modular
de sinalização visual, bem como de logomarca e letreiros tipo caixa no novo imóvel locado pelo Ministério Público do Estado do Piauí, situado na
Av. Lindolfo Monteiro, n° 911, Bairro de Fátima, Teresina-PI, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I deste
instrumento, que serão prestadas nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão Eletrônico n° 02/2015 do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás.
c) Fundamento Legal: Lei 8.666/93; Lei n° 10.520/02; Decreto Estadual n° 11.346/04.
d) Processo Administrativo: nº. 24506/2016.
e) Processo Licitatório: Adesão n° 19/2016 à ARP n° 18/2015, Pregão Eletrônico n° 002/2015/Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de Goiás.
f) Vigência: O contrato terá sua vigência limitada de 12(doze) meses.
g) Valor: O valor total do contrato é de 66.759,50 (sessenta e seis mil, setecentos e cinquenta e nove reais e cinquenta centavos).
h) Cobertura orçamentária: A despesa correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:
Unidade Orçamentária: 25101
Projeto/Atividade: 2400
Fonte de Recurso: 00
Programa de Trabalho: 82
Elemento de Despesa: 3.3.90.30
Nota de Empenho: 1737/2016.
i) Signatários: pela contratada, a empresa Flex Sinalização Modular Ltda-EPP, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° n° 12.957.444/0001-07 e o
contratante, Dr. Cleandro Alves de Moura, Procurador-Geral de Justiça.
Teresina, 09 de dezembro de 2016.

PORTARIA PGJ/PI Nº 2622/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER à Promotora de Justiça Substituta KARINE ARARUNA XAVIER, respondendo pela 5ª Promotoria de Justiça de Picos e pela
Promotoria de Justiça de Francisco Santos, 02 (dois) dias de compensação para serem fruídos em 08 e 09 de dezembro de 2016, referente a 02
(dois) plantões ministeriais realizados em 28 e 29 de março de 2015, conforme o Ato Conjunto PGJ/CGMP nº 004/2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 08 de dezembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2623/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições previstas no artigo 12, V, da Lei
Complementar Estadual nº12/93,
R E S O L V E
RELOTAR o servidor SÉRGIO ALVES NORONHA, Técnico Ministerial, matrícula nº 280, junto à Coordenadoria de Contabilidade e Finanças,
com efeitos retroativos ao dia 06 de dezembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 08 de dezembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2624/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições previstas no artigo 12, V, da Lei
Complementar Estadual nº12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o servidor SÉRGIO ALVES NORONHA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico Ministerial - Área Administrativa,
matrícula nº 218, para exercer a função de confiança de Assistente Ministerial I (FC-01), junto à Coordenadoria de Contabilidade e Finanças, com
efeitos retroativos ao dia 06 de dezembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 08 de dezembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2625/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
DESIGNAR o servidor JOSÉ HUMBERTO LINHARES SOARES, Técnico Ministerial, matrícula nº 291, lotado junto ao CACOP, para cumprir
expediente no plantão ministerial do dia 14 de dezembro de 2016, na sala destinada ao Ministério Público na sede do Fórum Cível e Criminal
Des. Joaquim de Sousa Neto.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 08 de dezembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2626/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
DESIGNAR o servidor JOSÉ HUMBERTO LINHARES SOARES, Técnico Ministerial, matrícula nº 291, lotado junto ao CACOP, para cumprir
expediente no plantão ministerial do dia 29 de janeiro de 2017, em substituição ao servidor Ricardo Bezerra Primo.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 08 de dezembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2627/2016
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a decisão
proferida nos autos do Processo Administrativo nº 24946/2016,
RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei nº 6.237, de 05 de julho de 2012, ao servidor DANILO DE
OLIVEIRA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico Ministerial - Área Informática, matrícula nº 162, do Padrão 4, Classe B,
para o Padrão 5, Classe B de sua carreira, com efeitos retroativos ao dia 24 de novembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 08 de dezembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2628/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a decisão
proferida nos autos do Processo Administrativo nº 23224/2016,
RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei nº 6.237, de 05 de julho de 2012, à servidora GIORDANA
MARIA COSTA BRANDÃO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico Ministerial - Área Administrativa, matrícula nº 174, do Padrão 4,
Classe B, para o Padrão 5, Classe B de sua carreira, com efeitos retroativos ao dia 19 de novembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 08 de dezembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2629/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a decisão
proferida nos autos do Processo Administrativo nº 23225/2016,
RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei nº 6.237, de 05 de julho de 2012, à servidora ALICE
CRISTINA CARDOSO FERNANDES BATISTA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico Ministerial - Área Administrativa, matrícula
nº 168, do Padrão 4, Classe B, para o Padrão 5, Classe B de sua carreira, com efeitos retroativos ao dia 19 de novembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 08 de dezembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2630/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a decisão
proferida nos autos do Processo Administrativo nº 24557/2016,
RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei nº 6.237, de 05 de julho de 2012, à servidora ÉRIKA MENDES
FERRER TOCANTINS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Analista Ministerial - Área Processual, matrícula nº 156, do Padrão 4, Classe
B, para o Padrão 5, Classe B de sua carreira, com efeitos retroativos ao dia 07 de novembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 08 de dezembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2631/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais, e considerando o deferimento
da solicitação contida no Memorando nº 462/2016-CPPT,
R E S O L V E
DESIGNAR as servidoras LIANDRA NOGUEIRA SOARES DA SILVA, Analista Ministerial - Área Psicologia, matrícula nº 138, e MARIA LUÍSA DA
SILVA LIMA, Analista Ministerial - Área Serviço Social, matrícula nº 151, para realizarem Avaliação Psicológica e Estudo Social no município de
Manoel Emídio-PI, nos dias 16, 17 e 18 de janeiro de 2017.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 08 de dezembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2632/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV, alínea "f",
da Lei Complementar Estadual nº 12/93, nos termos do art. 1º do Ato PGJ nº 308/2012,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça PAULO RUBENS PARENTE REBOUÇAS, titular da 2ª Promotoria de Justiça de Altos, para atuar na
audiência de atribuição da 1ª Promotoria de Justiça de Altos, referente ao processo nº 77655-2016, no dia 08 de dezembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 08 de dezembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2633/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO que, por intermédio da Resolução CPJ/PI Nº 01/2016, foi instituído no âmbito do Ministério Público do Estado do Piauí o Grupo
Especial de Combate à Corrupção - GECOC;
CONSIDERANDO os Promotores de Justiça habilitados para integrar o referido grupo, conforme Edital PGJ/PI nº 10/2016, publicado no Diário da
Justiça nº 7.975, de 12 de maio de 2016;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de designação de membros auxiliares para assegurarem a continuidade e regularidade dos trabalhos
do GECOC,
R E S O L V E
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo para, sob a coordenação da Promotora de Justiça EVERÂNGELA ARAÚJO BARROS,
Coordenadora do Centro de Apoio Operacional de Combate a Corrupção, integrarem o Grupo Especial de Combate à Corrupção- GECOC, como
titulares e auxiliares:

GECOC
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TITULARES AUXILIARES

-MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
-LIANA MARIA MELO LAGES
-MÁRIO ALEXANDRE COSTA NORMANDO
-RICARDO LÚCIO FREIRE TRIGUEIRO
-MAURÍCIO VERDEJO GONÇALVES JÚNIOR

-FLÁVIO TEIXEIRA DE ABREU JÚNIOR
-LUCIANO LOPES NOGUEIRA RAMOS
-CLÁUDIO ROBERTO PEREIRA SOEIRO
-GABRIELA ALMEIDA DE SANTANA

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 08 de dezembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2634/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. CLEANDRO AVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER, de 05 a 09 de dezembro de 2016, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde ao Promotor de Justiça Substituto
LEONARDO DANTAS CERQUEIRA MONTEIRO, respondendo pela 1ª Promotoria de Justiça de São Raimundo Nonato, conforme atestado
médico, nos termos do inc. I do art. 103 da Lei Complementar nº 12, de 18 de dezembro de 1993.
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 05 de dezembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 08 de dezembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2635/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, DR. CLEANDRO AVES DE MOURA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER, de 05 a 19 de dezembro de 2016, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde à Promotora de Justiça JULIANA
MARTINS CARNEIRO NOLÊTO, titular da Promotoria de Justiça de Palmeirais, conforme atestado médico, nos termos do inc. I do art. 103 da
Lei Complementar nº 12, de 18 de dezembro de 1993.
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 05 de dezembro de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 08 de dezembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2636/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
DESIGNAR, com efeitos retroativos, a Promotora de Justiça CARMELINA MARIA MENDES DE MOURA para assessorar o Procurador-Geral de
Justiça em visita e participação na sessão do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP, a fim de tratar de assuntos institucionais, nos dias
06 e 07 de dezembro de 2016, em Brasília/DF.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 08 de dezembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2637/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o art. 218 da Lei Complementar n.º 12, de 18 de novembro de 1993, Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Piauí,
que consagra o dia 14 de dezembro como o dia do Ministério Público e o estabelece como feriado forense,
CONSIDERANDO o Ato PGJ nº 562/2016,
CONSIDERANDO que há atos processuais marcados para a data referida, a fim de evitar prejuízo dos trabalhos,
R E S O L V E
DETERMINAR PONTO FACULTATIVO aos membros do Ministério Público do Estado do Piauí no dia 14 de dezembro de 2016, podendo aquele
que atuar no dia citado compensar os trabalhos em data oportuna.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 08 de dezembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2638/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições que lhe confere o dispos to no inciso VI,
artigo 12, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993, e atendendo à deliberação unânime do Egrégio Conselho Superior
do Ministério Público, adotada na 1226ª Sessão Ordinária, realizada em 02 de dezembro de 2016,
R E S O L V E
VITALICIAR, nos termos do artigo 131, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, o Promotor de Justiça LEONARDO DANTAS CERQUEIRA
MONTEIRO.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 09 de dezembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 2639/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições que lhe confere o dispos to no inciso VI,
artigo 12, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993, e atendendo à deliberação unânime do Egrégio Conselho Superior
do Ministério Público, adotada na 1227ª Sessão Ordinária, realizada em 09 de dezembro de 2016,
R E S O L V E
VITALICIAR, nos termos do artigo 131, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, o Promotor de Justiça EDGAR DOS SANTOS BANDEIRA
FILHO.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 09 de dezembro de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
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14.4. COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS230979 

Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 714/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso III, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER 01 (um) dia e meio de folga, nos dias 15 e 16 de dezembro de 2016, ao servidor EDUARDO FERREIRA LOPES, Analista
Ministerial, matrícula nº 219, lotado junto à 45º Promotoria de Justiça de Teresina-PI, como forma de compensação em razão do comparecimento
ao Plantão Ministerial do dia 12/11/2016, sem que recaiam descontos sob o seu auxílio alimentação.
Teresina (PI), 08 de dezembro de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 715/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso III, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER 01 (um) dia de folga, no dia 06 de dezembro de 2016, à servidora CLAÚDIA MARIA CASTELO BRANCO LIMA, Analista
Ministerial, matrícula nº 314, lotada junto à 2ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, como forma de compensação em razão do comparecimento
ao Plantão Ministerial do dia 30/01/2016, sem que recaiam descontos sob o seu auxílio alimentação, retroagindo seus efeitos a data mencionada.
Teresina (PI), 08 de dezembro de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 716/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso III, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER dispensa de expediente, no período de 26 a 30 de setembro de 2016, à servidora SUSANA MAYRA BARROSO SILVA, Técnica
Ministerial, matrícula nº 379, lotada junto à Promotoria de Justiça de Buriti dos Lopes/PI, em razão de serviço prestado junto à Justiça Eleitoral, no
pleito eleitoral de 2016, retroagindo seus efeitos as datas mencionadas, sem que recaiam descontos sob o seu auxílio alimentação.
Teresina (PI), 08 de dezembro de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 717/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER à servidora comissionada FRANCIANE BRITO AMORIM, Assessora Técnica, matrícula nº 16259, lotada junto à Secretaria do
Colégio de Procuradores, 12 (doze) dias remanescentes de férias para fruição no período de 05 a 16 de dezembro de 2016, suspensas
anteriormente conforme port. RH/PGJ-MPPI Nº 448/2016, ficando os 18 (dezoito) dias restantes para gozo em data oportuna, referentes ao
período aquisitivo 2014/2015, retroagindo seus efeitos ao dia 05 de dezembro de 2016.
Teresina (PI), 08 de dezembro de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 718/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor comissionado MILTON DE ALMEIDA BRITO, Assessor Especial, matrícula nº 15019, lotado junto à Coordenadoria de
Contabilidade e Finanças, 15 (quinze) dias de férias para fruição no período de 12 a 26 de setembro de 2016, já tendo fruído 15 (quinze) dias
anteriormente, conforme port. PGJ/PI Nº 253/2016, referentes ao período aquisitivo 2015/2016, retroagindo seus efeitos ao dia 12 de setembro
de 2016.
Teresina (PI), 08 de dezembro de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 719/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor JACKSON WILLIAN DOURADO GUIMARÃES, Técnico Ministerial, matrícula nº 187, lotado junto à Assessoria Especial
para Distribuição de Processos em 1º Grau, 15 (quinze) dias de férias para fruição no período de 09 a 23 de janeiro de 2017, já tendo fruído 15
(quinze) dias anteriormente, conforme port. RH/PGJ-MPPI Nº 292/2016, referentes ao período aquisitivo 2015/2016.
Teresina (PI), 08 de dezembro de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 720/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER ao servidor ALCIVAN DA COSTA MARQUES, Técnico Ministerial, matrícula nº 173, lotado junto à Coordenadoria de Apoio
Administrativo, 10 (dez) dias de férias para fruição no período de 09 a 18 de janeiro de 2017, já tendo fruído 10 (dez) dias anteriormente,
conforme port. RH/PGJ-MPPI Nº 333/2016, ficando os 10 (dez) dias restantes para data oportuna, referentes ao período aquisitivo 2015/2016.
Teresina (PI), 08 de dezembro de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 722/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
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pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
ADIAR as férias regulamentares do servidor PAULO ANDRÉ MARQUES VIEIRA, Técnico Ministerial, matrícula nº 207, lotado junto à 29ª
Promotoria de Justiça de Teresina-PI, sendo 20 (vinte) dias para fruição no período de 09 a 28 de janeiro de 2017, anteriormente previstas para
ocorrer no período de 01 a 18/12/2016, conforme Port. RH/PGJ-MPPI Nº 432/2016, ficando os 10 (dez) dias restantes para gozo em data
oportuna, referentes ao período aquisitivo 2015/2016, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de dezembro de 2016.
Teresina (PI), 08 de dezembro de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 723/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso II, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
ADIAR as férias regulamentares do servidor DENILSON MAGALHÃES LEITE NOVAES, Técnico Ministerial, matrícula nº 285, lotado nas
Promotorias de Justiça de José de Freitas-PI, sendo 15 (quinze) dias para fruição no período de 09 a 23 de janeiro de 2017 e 15 (quinze) para
fruição no período de 02 a 16 de maio de 2017, anteriormente previstas para ocorrer no período de 09/01 a 07/02/2017, conforme Port. RH/PGJ-
MPPI Nº 418/2016, referentes ao período aquisitivo 2015/2016.
Teresina (PI), 08 de dezembro de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 724/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER à servidora CERES CRONEMBERGER SOBRAL FRANCO, Técnica Ministerial, matrícula nº 4341, lotada junto ao CEAF, 60
(sessenta) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 16 de novembro de 2016 a 14 de janeiro de 2017, conforme perícia médica
oficial, nos termos do art. 77 e seguintes da Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994, retroagindo seus efeitos ao dia 16 de
novembro de 2016.
Teresina (PI), 08 de dezembro de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 725/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER à servidora LUCIANA DOS SANTOS FERREIRA, Técnica Ministerial, matrícula nº 311, lotada junto à 20ª Promotoria de Justiça de
Teresina-PI, 60 (sessenta) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 16 de novembro de 2016 a 14 de janeiro de 2017,
conforme perícia médica oficial, nos termos do art. 77 e seguintes da Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994, retroagindo
seus efeitos ao dia 16 de novembro de 2016.
Teresina (PI), 08 de dezembro de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 726/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso I, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o inciso I do art. 75 da Lei Complementar Estadual nº 13, de 03 de janeiro de 1994, licença médica aos servidores
do Ministério Público do Piauí, na forma especificada no quadro abaixo:

Mat. Nome Dias Período

15024 LICIA ALENCAR BOTELHO 01 10/11/2016

329 ROBERT AGUIAR ANDRADE 01 18/11/2016

15097 EMANUELLA MORAIS EVANGELISTA 01 23/11/2016

16100 DANIELLE MIRANDA GONÇALVES 02 01 e 02/12/2016

16953 CRISTIANE LAGE FORTES 02 02 e 03/12/2016

151 MARIA LUISA DA SILVA LIMA 01 05/12/2016

244 ANA LARISSA MOURA DE ALMEIDA 01 06/12/2016

15984 YRAMARA DA SILVA LINS PORTELA 03 07 e 09/12/2016

Retroaja-se os efeitos da presente Portaria ao dia 10 de novembro de 2016.
Teresina (PI), 08 de dezembro de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos
PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 727/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso III, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER 04 (quatro) dias de folga, nos dias nos dias 12, 13, 15 e 16 de dezembro de 2016, à servidora JACIARA BARROS SOUSA,
Técnica Ministerial, matrícula nº 261, lotada junto à Coordenadoria de Contabilidade e Finanças, em razão de serviço prestado junto à Justiça
Eleitoral, no pleito eleitoral de 2016, sem que recaiam descontos sob o seu auxílio alimentação.
Teresina (PI), 08 de dezembro de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8117 Disponibilização: Sexta-feira, 9 de Dezembro de 2016 Publicação: Segunda-feira, 12 de Dezembro de 2016

Página 239



14.5. AVISO DE LICITAÇÃO231031 

15. PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
[]

15.1. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE REGENERAÇÃO-PI230425 

PORTARIA RH/PGJ-MPPI Nº 728/2016
O COORDENADOR DE RECURSOS HUMANOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso da atribuição que lhe foi delegada
pelo inciso III, do art. 1º, do Ato PGJ nº 558, de 26 de fevereiro de 2016,
RESOLVE:
CONCEDER 02 (dois) dias de folga, nos dias 12 e 13 de dezembro de 2016, ao servidor SERGIO PLACIDO DE SIQUEIRA, Técnico Ministerial,
matrícula nº 163, lotado junto ao Núcleo das Promotorias Criminais de Parnaíba, em razão de serviço prestado junto à Justiça Eleitoral, no pleito
eleitoral de 2016, sem que recaiam descontos sob o seu auxílio alimentação.
Teresina (PI), 08 de dezembro de 2016.
FRANCISCO MARIANO ARAÚJO FILHO
Coordenador de Recursos Humanos

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
CNPJ nº 05.805.924/0001-89
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCURSO Nº 01/2016
OBJETO: Seleção e premiação aos melhores trabalhos jornalísticos que envolvam o Ministério Público do Estado do Piauí, veiculados por
websites, jornais e emissoras de rádio e televisão, conforme as especificações contidas no Termo de Referência (Anexo I do Edital).
PERÍODO DE INSCRIÇÕES: De 30 de janeiro a 06 de fevereiro de 2017.
PRÊMIOS: O Ministério Público do Estado do Piauí concederá certificado e prêmio em dinheiro (em moeda nacional) aos dois melhores
trabalhos de cada categoria, nos valores de R$ 3.000,00 (três mil reais) aos primeiros colocados de cada categoria, e de R$ 1.000,00 (um mil
reais) aos respectivos segundos colocados. Os melhores trabalhos, nas categorias: Jornalismo impresso, Radiojornalismo, Telejornalismo e
Webjornalismo, serão premiados com troféus.
VALOR TOTAL DA PREMIAÇÃO: R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais).
DATA DA ENTREGA DA PREMIAÇÃO: A entrega dos prêmios ocorrerá em cerimônia prevista para o dia 10 de fevereiro de 2017, em
Teresina-PI, podendo esta data sofrer alterações, em virtude de necessidade e conveniência do Ministério Público do Estado do Piauí.
Qualquer informação sobre este Edital e seus anexos, poderá ser contatada a Comissão Permanente de Licitação na sede do MP/PI, na rua
Álvaro Mendes, nº 2294, Centro. CEP: 64000-060, no horário das 7h às14h, segundas à sextas-feiras. Telefone: (86) 3216-4565 /
afranio.oliveira@mppi.mp.br
A íntegra do Edital será disponibilizado no site www.mppi.mp.br a partir de 12 de dezembro de 2016.
DATA: 09 de dezembro de 2016.
Presidente da CPL: Afranio Oliveira da Silva

PORTARIA Nº 02/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça infra-assinado(a) em exercício pleno na
Promotoria de Regeneração/PI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal e artigo 26,
incisos I, II e III da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei nº 8.625, de 12.02.93).
CONSIDERANDO que o Ministério Público, por sua própria definição constitucional, é instituição permanente, essencial à função jurisdicional,
incumbindo-lhe da defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos direitos sociais e individuais indisponíveis, devendo instaurar o
inquérito civil e promover a ação civil pública para proteção do patrimônio público;
CONSIDERANDO que, no atuar dessa função, especialmente na condição de tutor dos princípios regentes da Administração Pública
enumerados no caput do art.37, da Carta Republicana, nomeadamente dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência, deve o Ministério Publico agir preventiva e repressivamente na coibição dos atos atentatórios ao interesse público;
CONSIDERANDO que, historicamente, tem sido constatada a ocorrência de frequentes irregularidades nas administrações municipais, através
de práticas atentatórias a tais princípios, produzindo efeitos perniciosos para toda a sociedade e gravames financeiros para os cofres públicos
daqueles entes, sobretudo no final dos respectivos mandatos, dificultando ou inviabilizando o desempenho por parte dos novos gestores;
C O N S I D E R A N D O
quealgumasdessaspráticasnocivasprovocamasuspensãodeserviçospúblicosessenciaisparatodaasociedadecomsériosgravames a
seremsuportadospeloscidadãos;
CONSIDERANDO a necessidade de se desenvolver uma ação preventiva que reduza ou elimine os riscos de ocorrência de tais situações no
âmbito das administrações municipais, especialmente naquelas onde os atuais gestores não lograram êxito na pretensão de reeleição ou não
conseguiram eleger os candidatos por eles apoiados;
CONSIDERANDO a premente necessidade, desta forma, de proceder ao acompanhamento do processo de transição municipal e cumprimento
da Lei Estadual n.º 6.253 de 22 de Agosto de 2012;
RESOLVE instaurar inquérito civil público para apuração dos fatos narrados na presente portaria, determinando, inicialmente, as seguintes
providências:
a) autuar e registrar o procedimento enunciado na forma de Inquérito Civil;
b) encaminhar a presente portaria ao Centro de Apoio Operacional de Combate à Corrupção e Defesa do Patrimônio Público (CACOP), por e-
mail; à Secretaria Geral do Ministério Público, para a devida publicação no Diário dos Municípios e Diário de Justiça;
c) Expedir Recomendações ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Constitucional do Município de Regeneração/PI, ao Prefeito Eleito do
Município de Regeneração/PI, bem como a ambos de forma simultânea, com o propósito de acompanhar o processo de transição de
governo, assegurando à população a continuidade dos serviços públicos e a transparência dos atos administrativos; e
d) Oficiar ao atual Prefeito de Regeneração/PI, a fim de que encaminhe a esta Promotoria o extrato bancário da conta em nome da
Prefeitura de Regeneração/PI, assim como ao Prefeito que assumir em 1º de janeiro de 2017 o extrato bancário com os valores
constantes em sobredita conta na data que assumiu a Prefeitura de Regeneração/PI.
Cumpridas estas deliberações, volvam-me os autos conclusos para novas providências.
CUMPRA-SE.
Regeneração(PI), 28 de novembro de 2016.
Valesca Caland Noronha
Promotor(a) de Justiça
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RECOMENDAÇÃO Nº05/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através de seu Órgão abaixo assinado, no uso das atribuições legais,
CONSIDERANDO que o Ministério Público, por sua própria definição constitucional, é instituição permanente, essencial à função jurisdicional,
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos direitos sociais e individuais indisponíveis, devendo instaurar o inquérito
civil e promover a ação civil pública para proteção do patrimônio público;
CONSIDERANDO que, no atuar dessa função, especialmente na condição de tutor dos princípios regentes da Administração Pública
enumerados no caput do art. 37, da Carta Republicana, nomeadamente dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência, deve o Ministério Publico agir preventiva e repressivamente na coibição dos atos atentatórios ao interesse público;
CONSIDERANDO que, historicamente, tem sido constatada a ocorrência de frequentes irregularidades nas administrações públicas municipais,
através de práticas atentatórias a tais princípios, produzindo efeitos perniciosos para toda a sociedade e gravames financeiros para os cofres
públicos daqueles entes, sobretudo no final dos respectivos mandatos, dificultando ou inviabilizando os desempenhos por parte dos novos
gestores;
CONSIDERANDO que algumas dessas práticas nocivas provocam a suspensão de serviços públicos essenciais para toda a sociedade
com sérios gravames a serem suportados pelos cidadãos;
CONSIDERANDO a necessidade de se desenvolver uma ação preventiva que reduza ou elimine os riscos de ocorrência de tais situações no
âmbito das administrações públicas municipais, especialmente naquelas onde os atuais gestores não lograram êxito na pretensão de reeleição ou
não conseguiram eleger os candidatos por eles apoiados;
RESOLVE expedir, em face da já constituída Comissão de Transição de Governo, a presente RECOMENDAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito do Município de Regeneração/PI, Sr. Eduardo Alves Carvalho, com vistas à adoção das seguintes medidas:
1 - manter sob sua responsabilidade pessoal todos os dados contábeis, impedindo que as empresas privadas prestadoras de serviços levem
consigo as informações imprescindíveis à continuidade administrativa, especificamente sobre o controle dos atos contábeis do município e folha
de pagamento;
2 - ter sob sua responsabilidade direta todos os procedimentos licitatórios, processos de pagamentos e demais documentos pertinentes ao
controle das licitações públicas realizadas na sua gestão;
3 - garantir a normalidade de todos os atos da administração pública municipal, especialmente naquilo que se refere à prestação dos
serviços públicos essenciais, tais como saúde, educação, limpeza pública, com a manutenção do quadro de servidores, com a guarda e
manutenção dos bens, arquivos, livros contábeis, computadores, mídia, sistemas, dados, extratos bancários e documentos públicos
em seu poder, bem como com o pagamento regular dos serviços públicos, dentre outros;
4 - manter rigorosamente em dia a folha de pagamento dos servidores do município, atentando, especialmente, para o pagamento, a
tempo e a modo, dos salários (vencimentos) e proventos, incluindo a gratificação natalina (13º salário) dos servidores;
5 - manter rigorosamente em dia os pagamentos dos serviços básicos, tais como água, energia elétrica e telefone;
6 - observância integral do comando normativo constante do art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal;
7 - manter rigorosamente em dia as prestações de contas para com a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas Estadual;
8 - apresentar, ao órgão competente, a devida prestação de contas de todos os convênios (contratos de repasse e instrumentos correlatos)
celebrados com os Governos Federal e Estadual, cujo prazo para prestação de contas, parcial ou final, se encerre até 31 de dezembro de 2016;
9- manter a alimentação regular e tempestiva do Sistema Sagres do Tribunal de Contas Estadual, bem como dos sistemas federais correlatos;
10 - não assumir obrigação cuja despesa não possa ser paga no atual exercício financeiro, a menos que seja deixada disponibilidade
em caixa;
11 - não autorizar, ordenar ou executar ato que acarrete aumento de despesa com pessoal, incluindo a revisão de remuneração;
12 - abster-se de praticar atos que consubstanciem discriminação fundada em motivos políticos, incluindo a demissão injustificada,
permitindo, ainda, o acesso regular ao posto de trabalho dos servidores próprios ou terceirizados, independentemente da ideologia
política/partidária dos funcionários (art. 5º, VIII, CF/88).
Desde já, adverte o Ministério Público do Estado do Piauí que o descumprimento dos termos desta recomendação ensejará a atuação do Órgão
Ministerial na rápida responsabilização dos agentes públicos responsáveis, com a promoção das ações civis, penais e de improbidade
administrativa, quando cabíveis, não se admitindo a futura alegação do desconhecimento das consequências jurídicas de seu descumprimento
em processos administrativos ou judiciais que possam vir a ser instaurados.
Resolve, ainda, determinar:
1 - o encaminhamento da presente Recomendação ao Centro de Apoio de Combate à Corrupção e Defesa do Patrimônio Público e ao Exmo.
Senhor Prefeito do Município de Regeneração, ambos para conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para publicação
em Diário Oficial do Estado do Piauí.
Registre-se.
Autue-se.
Publique-se.
Notifiquem-se.
Regeneração (PI), 29 de novembro de 2016.
Valesca Caland Noronha
Promotora de Justiça
RECOMENDAÇÃO Nº06/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através do seu Órgão abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a incumbência constitucionalmente atribuída ao Ministério Público da Defesa da Ordem Jurídica, do Regime Democrático e
dos Interesses coletivos e individuais indisponíveis, prevista no artigo 127 da Constituição da República;
CONSIDERANDO que o combate à corrupção, tanto sob a forma de atos de improbidade administrativa definidos na Lei nº 8.429/92 ou sob o
aspecto de conduta tipificada como infração penal, está entre as atribuições constitucionais do Ministério Público, inclusive inserido no
Planejamento Estratégico do Ministério Público Nacional e Estadual;
CONSIDERANDO que a observância dos Princípios Constitucionais da Legalidade, Moralidade, Impessoalidade e Eficiência da Administração
Pública positivados no artigo 37 da Constituição da República devem ser observados por todos os entes e Poderes Públicos, inclusive no âmbito
municipal, deve o Ministério Público agir preventiva e repressivamente na coibição de atos atentatórios ao interesse público;
CONSIDERANDO que, historicamente, as transições de poder nos municípios são marcadas por ocorrências de irregularidades e de práticas
atentatórias a tais princípios, produzindo efeitos perniciosos para toda a sociedade e gravames financeiros aos cofres públicos municipais, além
da perda ou destruição de todo acervo documental do ente, especialmente no final dos respectivos mandatos de Prefeitos, dificultando ou
inviabilizando os desempenhos por parte dos novos gestores;
CONSIDERANDO que algumas dessas práticas nocivas provocam a interrupção dos serviços essenciais para toda a sociedade, com sérios
gravames a serem suportados pelo cidadão;
CONSIDERANDO a existência de esforços do Ministério Público Estadual, dentre outros órgãos, e instituições com atuação no controle da
Administração Pública, para o desenvolvimento de ação preventiva visando reduzir ou eliminar os riscos de ocorrência de tais situações no
âmbito das administrações públicas municipais, especialmente naquelas onde os atuais gestores não lograram êxito na pretensão de reeleição ou
não conseguiram eleger os candidatos por eles apoiados;
CONSIDERANDO o início do vosso mandato como Prefeito do Município de Regeneração/PI, dia 1º de Janeiro de 2017, e a necessidade de
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alertá-lo quanto à existência da responsabilidade do gestor em comunicar, fundamentadamente e com a documentação pertinente, ao Ministério
Público e Tribunal de Contas, irregularidades, tais como: restos a pagar, sem a devida existência de recursos destinados à sua quitação,
conforme artigo 42 da LRF, como, por exemplo: vencimentos dos servidores em atraso, débitos com fornecedores, contratos realizados em final
de mandato, admissão de pessoal em desacordo com a legislação, desvios de bens ou verbas pertencentes ao município, inexistência de acervo
documental e contábil do município, dentre outros, configurando graves fatos que podem indicar o cometimento de crime ou ato de improbidade
administrativa contra o município;
CONSIDERANDO ser desejo do Ministério Público do Estado do Piauí, neste momento de início do vosso mandato no cargo de prefeito
municipal, orientá-lo a proceder corretamente no tocante às matérias tratadas nesta recomendação, especialmente no tocante à gestão dos
recursos públicos municipais, inclusive os pertinentes aos fundos de previdência dos servidores municipais e dos que vier a receber do
Estado, da União, dos seus Ministérios, de autarquias (a exemplo do FNDE) ou empresas públicas federais (a exemplo da Caixa Econômica
Federal), por meio de convênios, contratos de repasse ou instrumentos correlatos, evitando, assim, cometer irregularidades graves, obrigando o
Ministério Público a mover contra Vossa Excelência, processos judiciais por crimes e/ou atos de improbidade;
CONSIDERANDO, portanto, que a presente recomendação tem, em princípio, objetivo pedagógico e preventivo, mormente porque a
experiência tem demonstrado que grande parte dos prefeitos que sofrem processos judiciais alegam que cometeram os ilícitos a eles imputados
por desconhecimento e inexperiência em alguns assuntos de extrema importância para a gestão municipal, a exemplo de licitações, contratos
administrativos, receita e despesa pública, obras públicas e prestação de contas;
RECOMENDA a Vossa Excelência que, com o objetivo preventivo mencionado anteriormente:
a) REALIZE as devidas comunicações ao Ministério Público e Tribunal de Contas, com informações circunstanciadas e devidamente
acompanhadas dos dados administrativos pertinentes, a ocorrência de fatos que possam indicar a existência de crimes ou ato de improbidade
administrativa, ou outros graves fatos que podem indicar o cometimento de crime ou ato de improbidade administrativa contra o Município, sob
pena de prática de ato de improbidade administrativa descrita no artigo 11, inciso II, da Lei nº 8.429/92;
b) DESIGNE para compor a Comissão Permanente de Licitação servidores municipais com grau de instrução compatível com a responsabilidade
do cargo e, especialmente, com conhecimento reconhecido em matéria de licitações públicas, evitando designar para os postos pessoas que
nada entendam sobre a matéria, ou que dela só entendam superficialmente e que, quando das licitações, se limitarão a assinar os documentos
do processo respectivo, sem ter condições de avalizar a sua regularidade legal;
c) ABRA PASTA ESPECÍFICA PARA ARQUIVAR TODA A DOCUMENTAÇÃOquando da celebração de algum convênio, contrato de repasse
ou instrumento correlato com a União, seus Ministérios, autarquias (a exemplo do FNDE) ou empresas públicas federais (a exemplo da Caixa
Econômica Federal), especialmente a proposta de celebração do convênio, seu plano de trabalho, o termo do convênio/contrato de repasse, o
processo de licitação ou de sua dispensa (incluindo edital de abertura, convites enviados às empresas, propostas de preço enviadas pelas
empresas, ata de abertura e de julgamento das propostas, termo de homologação do resultado da licitação e de adjudicação do seu objeto), o
contrato celebrado com a empresa contratada, os comprovantes das vistorias realizadas nas obras, as notas fiscais apresentadas pela empresa,
os empenhos e ordens de pagamento, as cópias microfilmadas dos cheques emitidos contra a conta específica do convênio/contrato de repasse,
bem como o extrato analítico de movimentação dessa mesma conta;
d) PRESERVE a pasta/documentação acima mencionada, a fim de ser apresentada quando da PRESTAÇÃO DE CONTAS ao órgão competente
(Ministérios, FNDE, Tribunal de Contas da União, Tribunal de Constas do Estado etc.), inclusive disponibilizando-a ao prefeito seguinte, caso a
prestação de contas, total ou parcial, tenha que se dar no curso do mandato seguinte. Advirto que o extravio, a sonegação ou a inutilização,
total ou parcial, de qualquer documento ou livro oficial de que tem a guarda em razão do cargo configura crime previsto no art. 314 do
Código Penal (punido com pena de reclusão de 1 a 4 anos) e ato de improbidade administrativa previsto no art. 11, I, da Lei 8.429/92
(punido com perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de 3 a 5 anos, pagamento de multa civil de até 100 vezes o valor da
remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta
ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 3 anos, sem prejuízo da ter que
ressarcir integralmente o dano que houver);
e) PRESTECONTASde todos os convênios, contratos de repasse ou instrumentos correlatos celebrados com os Governos Federal e Estadual,
observando inclusive o prazo final fixado para tanto. Advirto que a falta de prestação de contas no tempo devido configura crime previsto
no art. 1º, VII, do Decreto-lei nº 201/67 (punido com pena de detenção de 3 meses a 3 anos e inabilitação, pelo prazo de 5 anos, para o
exercício de qualquer cargo ou função pública), e ato de improbidade administrativa previsto no art. 11, VI, da Lei 8.429/92 (punido com
perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de 3 a 5 anos, pagamento de multa civil de até 100 vezes o valor da remuneração
percebida pelo agente e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 3 anos, sem prejuízo da ter que ressarcir
integralmente o dano que houver);
f) PROMOVA LICITAÇÃOSEMPREantes da contratação de empresa para o fornecimento de produto ou de serviço, salvo quando for hipótese de
sua dispensa ou inexigibilidade. Advirto que a contratação de empresa sem licitação, dispensando-se ou inexigindo-se indevidamente sua
realização, configura o crime do art. 89 da Lei nº 8.666/93 (punido com pena de 3 a 5 anos de detenção e multa), bem como o ato de
improbidade administrativa previsto no art. 10, VIII, da Lei 8.429/92 (punido com perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de
5 a 8 anos, pagamento de multa civil de até 2 vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de
5 anos, sem prejuízo da ter que ressarcir integralmente o dano que houver);
g) ABSTENHA-SE DE CONVIDAR OU DE HABILITAR NOS PROCESSOS LICITATÓRIOS empresas inquestionavelmente "de fachada", a
exemplo daquelas cujos sócios são "laranjas", que não possuam empregados, movimentação financeira compatível com o valor e o objeto do
contrato, e que não possuam sede verdadeira de funcionamento. Advirto que a aceitação consciente dessas empresas ou o convite
deliberado às mesmas macula a licitude do processo licitatório e pode configurar o crime do art. 90 da Lei nº 8.666/93 (punido com pena
de 2 a 4 anos de detenção e multa), bem como o ato de improbidade administrativa previsto no art. 10, VIII, da Lei 8.429/92 (punido com
perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de 5 a 8 anos, pagamento de multa civil de até 2 vezes o valor do dano e proibição de
contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 5 anos, sem prejuízo da ter que ressarcir integralmente o dano que houver);
h) ABSTENHA-SE DE SIMULAR A REALIZAÇÃO DE PROCESSOS DE LICITAÇÃO, isto é, de confeccionar documentos para dar a entender
que a contratação de uma determinada empresa foi antecedida de uma licitação, quando na realidade não o foi. Advirto que a confecção de
documentos para simular a realização de licitações que, em verdade, não ocorreram pode configurar os crimes de falsificação de
documentos previstos nos arts. 297, 298 e 299 do Código Penal (punidos com penas de reclusão, de 2 a 6 anos, o primeiro, e 1 a 5 anos, os
dois últimos, além de multa), bem como o ato de improbidade administrativa previsto no art. 10, VIII, da Lei 8.429/92 (punido com perda da
função pública, suspensão dos direitos políticos de 5 a 8 anos, pagamento de multa civil de até 2 vezes o valor do dano e proibição de contratar
com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 5 anos, sem prejuízo da ter que ressarcir integralmente o dano que houver);
i) ABSTENHA-SE DE EMITIR CHEQUES NOMINAIS À PRÓPRIA PREFEITURA, sacando-os, em seguida, na boca do caixa. Nos termos do art.
20, caput, da Instrução Normativa nº 1/1997, da Secretaria do Tesouro Nacional, os saques de recursos depositados em contas de
convênios/contratos de repasse só podem ocorrer mediante cheque nominal à empresa ou pessoa física contratada, ou mediante ordem
bancária, transferência eletrônica disponível ou outra modalidade de saque autorizada pelo Banco Central do Brasil em que fiquem identificados
sua destinação e o credor. Advirto que inobservância dessa regra pode configurar o crime previsto no art. 1º, V, do Decreto-lei nº 201/67
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(punido com pena de detenção de 3 meses a 3 anos e inabilitação, pelo prazo de 5 anos, para o exercício de qualquer cargo ou função pública),
e o ato de improbidade administrativa previsto no art. 11, XI, da Lei 8.429/92 (punido com perda da função pública, suspensão dos direitos
políticos de 3 a 5 anos, pagamento de multa civil de até 100 vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o
Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 3 anos, sem prejuízo da ter que ressarcir integralmente o dano que houver), sem prejuízo da
configuração do crime de peculato (art. 1º, I, do Decreto-lei nº 201/67 ou art. 312 do Código Penal), caso verificado que o dinheiro foi desviado
em favor de alguém diferente do contratado, para fins estranhos aos do convênio;
j) MANTENHA a alimentação regular e tempestiva do sistema informatizado do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, bem como dos sistemas
federais correlatos;
l) No último ano do Vosso mandato (2020):
- NÃO ASSUMA OBRIGAÇÃO cuja despesa não possa ser paga no mesmo exercício financeiro, a menos que seja deixada disponibilidade
financeira em caixa;
- NÃO AUTORIZE, ORDENE OU EXECUTE ato que acarrete aumento de despesa com pessoal, incluindo a revisão de remuneração;
m) pelo menos um mês e meio antes da transmissão do cargo ao seu sucessor:
- DESIGNE, se possível, pelo menos dois servidores municipais, de inquestionável competência e idoneidade, para compor uma EQUIPE DE
TRANSIÇÃO, convidando para também dela fazer parte o prefeito eleito e o seu vice, devendo esta equipe funcionar até a transmissão final do
cargo, em 01 de Janeiro de 2021;
- ENTREGUEao prefeito eleito, que o sucederá no cargo, todos os documentos relacionados aos convênios, contratos de repasse ou
instrumentos correlatos cujo prazo de apresentação da prestação de contas vença após 31 de dezembro de 2020, permitindo a este que realize
essa prestação de contas quando da chegada do momento devido;
- para sua cautela e segurança, PROVIDENCIE CÓPIA E GUARDE toda a documentação relacionada aos convênios executados na sua gestão
cujo prazo somente se encerrará na gestão seguinte (incluindo processos de licitação, notas fiscais, cópias de cheques e extratos bancários), a
fim de ter tais documentos à disposição em situações de fiscalizações futuras;
- APRESENTE AO PREFEITO ELEITO E AO SEU VICE (bem como ao Poder Legislativo, aos órgãos de controle e aos cidadãos interessados)
todas as informações relacionadas:
1. às dívidas e receitas do município,
2. à situação das licitações, dos contratos e das obras municipais,
3. aos servidores do município, abrangendo seus nomes, órgãos em que estão lotados e custo mensal (valor da folha de pagamento),
aos prédios e bens públicos municipais;
- ADOTE TODAS AS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS necessárias para assegurar a continuidade dos atos da administração pública, em especial
com a permanência dos serviços essenciais prestados à população, como saúde, educação e limpeza pública, com a manutenção do quadro de
servidores, com a guarda e manutenção dos bens, arquivos, livros contábeis, computadores, mídia, sistemas, dados, extratos bancários e
documentos públicos em seu poder, incluindo-se os procedimentos licitatórios e os processos de pagamento, bem como com o pagamento
regular dos serviços públicos;
- ABSTENHA-SE DE PRATICAR ATOS que consubstanciem discriminação fundada em motivos políticos, incluindo a demissão injustificada,
permitindo, ainda, o acesso regular ao posto de trabalho dos servidores próprios ou terceirizados, independentemente da ideologia
política/partidária do funcionário (art. 5º, VIII, CF/88).
Além do seu escopo pedagógico e preventivo, a presente recomendação presta-se como um alerta a seus destinatários quanto ao
modo adequado de proceder às matérias aqui tratadas, bem como acerca das consequências legais em caso de sua eventual
inobservância.
Em caso de descumprimento injustificado desta recomendação, não se poderá alegar desconhecimento do que aqui foi abordado em processos
administrativos ou judiciais futuros. E o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por meio dos seus PROMOTORES DE JUSTIÇA,
atuará na rápida responsabilização dos infratores, com a promoção das ações penais e de improbidade administrativa cabíveis, sem prejuízo da
provocação de outros órgãos federais ou estaduais, como a Controladoria-Geral da União, o Tribunal de Contas da União, a Receita Federal, o
Ministério Público de Contas e do Tribunal de Contas do Estado.
Na certeza do pronto acatamento da presente recomendação, colhemos o ensejo para render votos de elevada estima e distinta consideração.
Regeneração (PI), 29 de novembro de 2016.
Valesca Caland Noronha
Promotora de Justiça
RECOMENDAÇÃO Nº 07/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por seu Órgão, com atuação na Promotoria de Justiça de Regeneração/PI, no uso das
atribuições;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público o zelo pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição Federal, na forma do seu art. 129, inciso II, para tanto promovendo as medidas necessárias à garantia de
tais direitos;
CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público o combate à improbidade administrativa, bem como a prevenção e repressão à
prática de atos que contrariem o interesse público;
CONSIDERANDO que os atos dos agentes públicos são passíveis de controle externo, visando a preservação dos limites da legalidade e
moralidade administrativa, tendo por objetivo o resguardo do interesse público;
CONSIDERANDO a recente realização das eleições municipais de 2016 e o dever de plena observância das regras de transição de mandato dos
gestores do Poder Executivo;
CONSIDERANDO as disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal sobre os deveres de plena transparência da gestão e da prestação de
contas (Constituição Federal, art. 70, parágrafo único e Lei Complementar n° 101/2000);
CONSIDERANDO o art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal que trata sobre os instrumentos de transparência e divulgação da gestão fiscal;
CONSIDERANDO as disposições da Lei n° 8.429, de 02 de junho de 1992 sobre os atos de improbidade administrativa perpetrados por gestores
e agentes públicos;
CONSIDERANDO a verificação da necessidade de instauração de uma equipe de transição para o novo Governo Municipal, a teor do que
preleciona a Lei Estadual 6.253 de 22 de Agosto de 2012;
CONSIDERANDO que a equipe de transição tem por objetivo inteirar-se do funcionamento dos órgãos e entidades que compõem a
Administração Pública Municipal, bem como ter acesso às informações relativas às contas públicas, aos programas e aos projetos do governo
municipal;
CONSIDERANDO a Súmula n° 230 do Egrégio Tribunal de Contas da União, que dispõe sobre a responsabilidade do novo gestor de
apresentar a prestação de contas quando o anterior não o tiver feito ou, na impossibilidade de fazê-lo, adotar medidas legais visando o
resguardo do patrimônio público, sob pena de corresponsabilidade;
CONSIDERANDO a necessidade de se resguardar os bons gestores municipais, bem como as boas práticas administrativas existentes nos
Municípios;
CONSIDERANDO as facilidades de conservação de documentos, inclusive por meio de reprografias em formato eletrônico (digital) ou físico
(fotocópias); e
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CONSIDERANDO, por fim, os princípios previstos no art. 37, caput, da Constituição da República, que regem a Administração Pública da União,
dos Estados-membros, dos Municípios e do Distrito Federal (legalidade, impossibilidade, moralidade, publicidade e eficiência).
RESOLVE RECOMENDAR:
I - Ao atual EXMO. SR. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO/PI, Sr. Eduardo Alves Carvalho e AO EXMO. SR. PREFEITO
ELEITO DO MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO, Sr. Hermes Teixeira Nunes Júnior, o que segue:
1.1- o registro em ata de todos os trabalhos e reuniões realizadas pela equipe de transição mista já constituída;
1.2- a verificação pela equipe de transição constituída, da base de dados de todos os sistemas e/ou levantamento documental de todos
os atos e fatos orçamentários, financeiros, fiscais e patrimoniais do município através dos documentos constantes no anexo da
presente recomendação;
- a formalização da entrega, por meio de relatórios da equipe mista de transição, ou de recibos de todo o acervo documental relativo a
bens, direitos e obrigações dos Poderes públicos municipais;
- a realização de levantamento das dívidas do município, com informações detalhadas dos nomes dos credores, datas com os respectivos
vencimentos, inclusive as dívidas de longo prazo e encargos decorrentes de operações de créditos, que informe sobre a capacidade de a
Administração realizar novas operações de crédito de qualquer natureza, a fim de conhecer o grau de comprometimento do orçamento para o
primeiro ano de mandato do gestor eleito;
- a verificação da existência de contratos de prestação de serviços públicos com a iniciativa privada, sua regularidade, condições de operação e
qualidade de atendimento, bem como a realização do exame das tarifas praticadas em relação à capacidade da população pagá-las e a do
prestador em mantê-las, para determinar, se for o caso, tomar medidas de correção e ajuste;
- a averiguação dos contratos de obras, serviços e fornecedores, mediante a análise do status de execução, a situação de pagamento, a
correspondência com o desejado e se os procedimentos licitatórios dos mesmos estão de acordo com a legislação pertinente;
- o levantamento das ações judiciais que envolvem o município, investigando o cumprimento de prazos, a situação em que se encontra o
processo, a instância que irá julgá-lo, os argumentos da outra parte e outros detalhes que a assessoria jurídica vier a identificar, objetivando
verificar a conveniência de propor alguma forma de entendimento para encerrar a disputa judicial, bem assim observar se alguma lei municipal,
por conter ilegitimidade ou inconstitucionalidade, está dando origem a questões judiciais, de modo que devem ser revistas para eliminar esses
obstáculos e torná-las de aplicação irrefutável;
Defiro o prazo de 05 (cinco) dias para que o Exmo. Sr. Prefeito do Município de Regeneração esclareça as providências adotadas a esta
Promotoria de Justiça.
II - AO EXMO. SR. PREFEITO ELEITO DO MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO, Sr. Hermes Teixeira Nunes Júnior, o que segue:
2.1 - a preservação pelo novo gestor de todo o acervo documental recebido da antiga gestão e a imediata disponibilização dos mesmos aos
órgãos de controle federais e estaduais, quando solicitados;
- a substituição gradual dos ocupantes dos cargos do governo, quando optar pela mudança, para evitar paralisação dos trabalhos até que os
novos ocupantes passem a dominar os trâmites legais e burocráticos;
- a adoção de medidas perante o Tribunal de Contas Estadual para regularizar eventuais contas do município rejeitadas integral ou
parcialmente, que se encontram na dependência de informações, ajustes ou atendimento a outras manifestações que a Administração
anterior não respondeu;
- a análise da situação da dívida ativa, em cobrança administrativa ou judicial, bem como dos créditos lançados e não recebidos no exercício
vigente no momento da transição, com o escopo de realizar campanha para estimular o pagamento ou proceder à cobrança judicial;
- a obtenção da relação de servidores postos à disposição de outros órgãos e entidades, para examinar com detalhes a situação e, se
for o caso, promover o seu retorno ou permitir a sua cessão quando houver justificativa para tanto;
- a reunião de informações sobre a folha de pagamento, abrangendo ativos, inativos e pensionistas, para saber se há sintomas de
irregularidades, de forma que, havendo dúvidas quanto à correção dos pagamentos efetuados, pode se valer de procedimentos de
recadastramento;
- a avaliação da situação do município com os credores de INSS, FGTS e PASEP relativos aos seus servidores vinculados ao regime celetista,
mediante a análise da existência de débitos, qual o seu montante, se há parcelas em atraso, quanto tempo se levará para a quitação, com o
objetivo de evitar a suspensão do recebimento das quotas municipais derivadas da repartição de receitas, nos termos do parágrafo único do art.
160 da Constituição Federal;
- a solicitação à Câmara de Vereadores da relação dos projetos de leis que o chefe do Executivo que está deixando o cargo encaminhou,
contendo o seu teor, bem como projetos de iniciativa de vereadores que afetam a ação do Executivo para a eventualidade de nova providência a
ser tomada no âmbito da Administração, para verificar quais devem ter o seu andamento acelerado, seja no mandato que se encerra ou no início
da nova gestão, e quais devem ser retirados para melhor apreciar o seu conteúdo;
- a observância pela nova gestão, quando for o caso, em havendo elementos de atos de improbidade, ou de fatos criminosos, pela supressão,
destruição ou ocultação do acervo documental relativo a bens, direitos e obrigações dos Poderes públicos municipais, das medidas de
responsabilização da gestão que se encerrou, bem como das representações cabíveis junto ao TCU; TCE-PI; CGU-PI; AGU; MPPI e MPF-PI;
Finalmente, cumpre não perder de vista que o não atendimento da presente Recomendação na sua forma e termos acarretará no ajuizamento de
ação civil pública por ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei nº 8.429/92.
Os documentos enumerados abaixo, e não constantes na Base de Dados deverão ser elaborados de acordo com os modelos desta
Recomendação, em papel timbrado do município e assinados pelo Prefeito Municipal, pelo Secretário de Administração e/ou Finanças, pelo
Tesoureiro e membro da equipe de transição.
Na hipótese da falta da apresentação dos demonstrativos elencados nesta Recomendação, ou pelo menos, daqueles que permitem o
conhecimento da situação orçamentária, contábil, financeira e patrimonial e, mais ainda, indícios de irregularidades ou desvios de recursos
públicos, deverá a equipe de transição comunicar ao Tribunal de Contas para adoção das providências cabíveis.
Resolve, ainda, determinar:
1 - o encaminhamento da presente Recomendação ao Centro de Apoio Operacional de Combate à Corrupção e Defesa do Patrimônio Público, ao
atual Prefeito do Município de Regeneração/PI, Sr. Eduardo Alves Carvalho, ao Exmo. Sr. Prefeito Eleito do Município de Regeneração/PI, todos
para conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, por e-mail, para publicação em Diário Oficial do Estado do Piauí;
Registre-se.
Autue-se.
Publique-se.
Notifiquem-se.
Regeneração (PI), 29 de novembro de 2016.
Valesca Caland Noronha
Promotora de Justiça
ANEXO I
Documentos do item 1.3 da Recomendação:
I - Instrumentos de planejamento público.
a) Plano Plurianual - PPA
b) Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o exercício seguinte, contendo, se for o caso, os Anexos de Metas Fiscais e de Riscos Fiscais,
previstos nos artigos 4º e 5º da Lei Complementar 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.
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c) Lei Orçamentária Anual - LOA, para o exercício seguinte.
II - Demonstrativo dos saldos disponíveis transferidos do exercício findo para o exercício seguinte, da seguinte forma:
a - Termo de Conferência de Saldos em Caixa, onde se firmará valor em moeda corrente encontrado nos cofres municipais em 31 de Dezembro
do exercício findo, e ainda, os cheques em poder da Tesouraria, conforme modelo 01, anexo à presente Instrução;
b - Termo de Conferência de Saldos em Bancos, onde serão anotados os saldos de todas as contas mantidas pelo Poder Executivo,
acompanhado de extratos que indiquem expressamente o valor existente em 31 de dezembro do exercício findo, conforme modelo 02, anexo à
presente Recomendação .
c - Conciliação Bancária, contendo data, número do cheque, banco e valor, conforme modelo 03, anexo à presente Recomendação;
d - Relação de valores pertencentes a terceiros e regularmente confiados à guarda da Tesouraria (caução, cautela, etc...);
III - Demonstrativo dos restos a pagar distinguindo-se os empenhos liquidados/processados e os não processados, referentes aos exercícios
anteriores àqueles relativos ao exercício findo, com cópias dos respectivos empenhos, nos moldes dos modelos 04 e 04-A, anexos à presente
Recomendação;
IV - Demonstrativos da Dívida Fundada Interna, bem como de operações de créditos por antecipação de receitas, nos moldes do modelo 05
anexo a presente Recomendação;
V - Relações dos documentos financeiros, decorrentes de contratos de execução de obras, consórcios, parcelamentos, convênios e outros não
concluídos até o término do mandato atual, contendo as seguintes informações: identificação das partes, data de início e término do ato, valor
pago e saldo a pagar, posição da meta alcançada, posição quanto à prestação de contas junto aos órgãos fiscalizadores;
VI - Relação atualizada dos bens móveis e imóveis que compõem o patrimônio do Poder Executivo, segundo modelo 06, anexo à presente
Instrução;
VII - Relação dos Bens de Consumo existentes em Almoxarifado - modelo
VIII - Relação e situação dos servidores municipais, em face do seu regime jurídico e Quadro de Pessoal do Município regularmente aprovados
por lei municipal, para fins de averiguação das admissões efetuadas, observando-se:
a - servidores estáveis, assim considerados por força do art. 19 da ADCT/CF, se houver;
b - servidores pertencentes ao Quadro Suplementar, por força do não enquadramento no art. 19 ADCT/CF, se houver;
c - servidores admitidos através de concurso público, indicando seus vencimentos iniciais e data de admissão, bem como o protocolo de sua
remessa ao Tribunal de Contas;
d - pessoal admitido por prazo determinado;
IX - cópia dos Relatórios da Lei de Responsabilidade Fiscal referentes ao exercício findo, devendo apresentar os anexos do Relatório Resumido
da Execução Orçamentária (RREO) do 5º bimestre e os anexos do Relatório de Gestão Fiscal (RGF) do 2º quadrimestre/1º semestre, uma vez
que o restante terá como prazo janeiro do exercício seguinte, bem como cópia das atas das audiências públicas realizadas;
X - Relação dos precatórios.
ANEXO II
Modelos:
MODELO 01
TERMO DE CONFERÊNCIA DE SALDO EM CAIXA
Aos 31 dias do mês de dezembro de _________, designados pelo Sr._________________Prefeito Municipal de ____________ /PI, na sede da
Prefeitura, foi realizado o levantamento e a verificação de dinheiro (moeda corrente do país) existente em poder e sob a guarda do Tesoureiro
Sr.(a) quando foi constatado em moeda corrente o montante de R$ ( ), e que em tal importância não se inclui nenhum papel ou documento da
espécie dos valores ou cautelas consistindo única e exclusivamente em papel moeda em circulação.
Por ser verdade, firmamos o presente documento.
Prefeito Municipal
Secretário de Administração e/ou Finanças
Contador
Controle Interno
Comissão de Transição
MODELO 2
TERMO DE VERIFICAÇÃO DE SALDO BANCÁRIO
Aos 31 dias do mês de dezembro de ______, procedeu-se o levantamento dos saldos nas contas bancárias do Município de
_____________________________________, constando-se os seguintes valores:
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA Nº da C/C SALDO
SALDO R$
Prefeito Municipal
Secretário de Administração e/ou Finanças
Contador
Controle Interno
Comissão de Transição
MODELO 03
CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE _______________________________________________________
RELAÇÃO DOS CHEQUES EMITIDOS E NÃO DESCONTADOS
DATA CHEQUE Nº BANCO VALOR
TOTAL R$
Prefeito Municipal
Secretário de Administração e/ou Finanças
Contador
Controle Interno
Comissão de Transição
MODELO 04
PREFEITURA MUNICIPAL DE __________________________________________________________
RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR
EXERCÍCIOS ANTERIORES
EXERCÍCIO
DATA
INSCRIÇÃO
DOTAÇÃO EMPENHO N.º VALOR R$
PROCESSADO/NÃO
PROCESSADO
TOTAL R$
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Prefeito Municipal
Secretário de Administração e/ou Finanças
Contador
Controle Interno
Comissão de Transição
MODELO 04-A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ___________________________________________________________
RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR
ÚLTIMO EXERCÍCIO
DATA INSCRIÇÃO DOTAÇÃO EMPENHO N.º VALOR R$
PROCESSADO/NÃO
PROCESSADO
TOTAL R$
Prefeito Municipal
Secretário de Administração e/ou Finanças
Contador
Controle Interno
Comissão de Transição
MODELO 05
PREFEITURA MUNICIPAL DE _______________________________________________________________
DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA
AUTORIZAÇÃO
SALDO ANTERIOR EM CIRCULAÇÃO R$
MOVIMENTAÇÃO NO EXERCÍCIO R$
SALDO P/EXERCÍCIO SEGUINTE
LEIS, Nº E
DATA
QUANT.
VALOR
EMISSÃO
EMISSÃO RESGATE QUANT. VALOR
Prefeito Municipal
Secretário de Administração e/ou Finanças
Contador Controle Interno
Comissão de Transição
MODELO 06
PREFEITURA MUNICIPAL DE __________________________________________
INVENTÁRIO DOS BENS PATRIMONIAIS
QUANT. ESPECIFICAÇÃO DESTINO EXERCÍCIO AQUISIÇÃO VALOR
Prefeito Municipal
Secretário de Administração e/ou Finanças
Contador
Controle Interno
Comissão de Transição
MODELO 07
PREFEITURA MUNICIPAL DE ____________________________________________________
RELAÇÃO DOS BENS DE CONSUMO EXISTENTE EM ALMOXARIFADO
QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO
SETOR
RESPONSÁVEL
Prefeito Municipal
Secretário de Administração e/ou Finanças
Contador
Controle Interno
Comissão de Transição
MODELO 8
Prefeitura Municipal de __________________________________________________________
RELAÇÃO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DOS MESES EM ABERTO
Saldo em Caixa em (último balancete) R$
Saldo em Bancos em (último balancete) R$
Total Disponível do mês anterior R$
RECEITA DO MÊS
Receita Orçamentária do mês de R$
Receita Extra Orçamentária do mês de R$
Total Geral da Receita R$
DESPESA DO MÊS
Despesa Orçamentária do mês de R$
Despesa Extra Orçamentária do mês de R$
Total Geral da Despesa R$
RESUMO
Total da Receita R$
Total da Despesa R$
Saldo Disponível R$
DISPONÍVEL
Em caixa (em moeda corrente) R$
Em Bancos R$
Total R$
Prefeito Municipal
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15.2. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARRAIAL-PI230451 

15.3. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FRANCISCO SANTOS-PI230478 

Secretário de Administração e/ou Finanças
Contador
Controle Interno
Comissão de Transição
Obs.: A presente demonstração deverá ser acompanhada dos documentos de Receita e Despesa
MODELO 09
PREFEITURA MUNICIPAL DE ____________________________________________________
RELAÇÃO DOS CONVÊNIOS EM EXECUÇÃO
CONVÊNIO Nº OBJETO FONTE DE RECURSO VALOR
PERÍODO DA EXECUÇÃO
Prefeito Municipal
Secretário de Administração e/ou Finanças
Contador
Controle Interno
Comissão de Transição
MODELO 10
PREFEITURA MUNICIPAL DE __________________________________________________________
RELAÇÃO DOS CONTRATOS EM EXECUÇÃO
CONTRATO Nº OBJETO FONTE DE RECURSO VALOR
PERÍODO DA EXECUÇÃO
Prefeito Municipal
Secretário de Administração e/ou Finanças
Contador
Controle Interno
Comissão de Transição

PORTARIA Nº 19/2016
CONSIDERANDO a atribuição do Ministério Público conferida pela Constituição Federal em seu art. 127 caput, incumbindo-o da defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais indisponíveis;
CONSIDERANDO a função do Ministério público de zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública, aos
direitos assegurados nesta constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO a legitimidade conferida ao Ministério Público pelo art. 129, inciso III da CF, pelo art. 8º, § 1º da Lei 7.347/85 para promover o
inquérito civil para proteção do patrimônio público e de interesses difusos e coletivos;
CONSIDERANDO os princípios constitucionais que regem a atuação da Administração Pública, elencados no art. 37 da Carta Maior, dentre eles
obediência à legalidade, moralidade, eficiência, impessoalidade e isonomia;
CONSIDERANDO o Processo Administrativo n.º 22649/2014, instaurado no âmbito da Procuradoria Geral de Justiça, para investigar possíveis
atos de improbidade administrativa na contratação irregular de servidores públicos, pelo Prefeito Municipal de Francisco Ayres - Piauí;
CONSIDERANDO que, consta da representação, que foram realizados pagamentos de diversos serviços prestados à municipalidade, por
pessoas que ingressaram no serviço público sem prévia aprovação em concurso público.
DETERMINO:
01 - A instauração do presente inquérito civil público para investigar e apurar as condutas narradas nesta Portaria, com sua publicação em Diário
Oficial e comunicação ao Centro de Apoio de Combate à Corrupção e Defesa do Patrimônio Público e ao Conselho Superior do Ministério
Público;
02 - A autuação e registro em livro próprio;
03 - A realização das seguintes diligências:
Sejam REQUISITADAS junto ao Município de Francisco Ayres: Portarias de nomeação, justificativa de contratação, prazo de vigência e lotação
dos servidores apontados às fls. 339/375, devendo ser esclarecido, quando foram contratados e até quando persistiu o vínculo de cada um;
Sejam REQUISITADA junto à Câmara Municipal de Francisco Ayres a cópia da Lei Municipal que disciplina a contratação de temporários .
Após realização das diligências supra, tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações.
Arraial/PI, 07 de dezembro de 2016.
ADRIANO FONTENELE SANTOS
Promotor de Justiça

P O R T A R I A Nº 07/2016 - PJFS
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no desempenho das atribuições
conferidas pelo art. 127, caput, e 129, inciso III, da Constituição Federal e no art. 26, inciso I, da Lei 8.625/93 e § § 4º e 5º, do art. 2º, inciso II, da
Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público,
CONSIDERANDO que o art. 127 da Constituição da República atribuiu ao Ministério Público a defesa dos interesses difusos e coletivos;
CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social,
do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;
CONSIDERANDO que, nos termos do Art. 37, I, da Lei Complementar ns 12/93 e do art. 32 da Resolução CNMP nº 23, de 17/09/2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, nos moldes da Resolução do CNMP nº 23/2007, o procedimento investigatório preliminar e procedimento preparatório
deverão ser concluídos no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única vez, e, caso vencido esse prazo, deverá ser
convertido em inquérito civil;
CONSIDERANDO a urgência e importância dos fatos narrados na representação oferecida pela COMISSÃO DE TRANSIÇÃO DO PREFEITO
ELEITO ZENON DE MOURA BEZERRA nesta Promotoria de Justiça no dia 06 de dezembro de 2016, que apontam para atos de improbidade
administrativa, cometidos, em tese, pelo atual gestor municipal;
CONSIDERANDO que o inquérito civil é o instrumento adequado para a coleta de elementos probatórios destinados à instrução de eventual ação
civil pública, visando a reparação de atos lesivos ao patrimônio público.
RESOLVE:
Instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO Nº 06/2016 para investigar supostos atos de improbidade, cometidos pelo atual Prefeito de
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15.4. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ALTOS-PI230510 

Monsenhor Hipólito, Sr. FRANCISCO ANISIO DE SOUSA, bem como DETERMINAR:
I - A autuação, o registro e a publicação, conforme determinação do inciso VI do artigo 4º da Resolução nº 23/2007 do Egrégio Conselho Nacional
do Ministério Público (O inquérito civil será instaurado por portaria, numerada em ordem crescente, renovada anualmente, devidamente
registrada em livro próprio e autuada, contendo: VI - a determinação de afixação da portaria no local de costume, bem como a de remessa de
cópia para publicação.);
II - Seja remetida cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Combate à Corrupção e Defesa do Patrimônio Público (CACOP),
para conhecimento, conforme determina o art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/ 2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piauí;
III - Seja a presente publicada no Diário Oficial dos Municípios e Diário de Justiça para amplo conhecimento;
IV - a adoção das seguintes diligências:
a) Sejam requisitadas, junto ao Município de Monsenhor Hipólito, cópias de todos os procedimentos licitatórios do ano de 2016, especialmente
aqueles apontados pelo autor da representação perante este órgão ministerial, bem como cópias dos contratos de pessoal;
b) Seja Oficiado o Exmo Sr. Prefeito Municipal FRANCISCO ANISIO DE SOUSA para apresentar defesa, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da
representação oferecida, enviando-lhe cópia integral, sob as penas legais;
Com as diligências concluídas, retornem os autos para análise.
V - Após, voltem-me conclusos para posteriores deliberações;
Registre-se, autue-se e cumpra-se.
Picos, 07 de dezembro de 2016.
KARINE ARARUNA XAVIER
- Promotora de Justiça -
P O R T A R I A Nº 08/ 2016 - PJFS
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no desempenho das atribuições
conferidas pelo art. 127, caput, e 129, inciso III, da Constituição Federal e no art. 26, inciso I, da Lei 8.625/93 e § § 4º e 5º, do art. 2º, inciso II, da
Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público,
CONSIDERANDO que o art. 127 da Constituição da República atribuiu ao Ministério Público a defesa dos interesses difusos e coletivos;
CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social,
do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;
CONSIDERANDO que, nos termos do Art. 37, I, da Lei Complementar ns 12/93 e do art. 32 da Resolução CNMP nº 23, de 17/09/2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que, nos moldes da Resolução do CNMP nº 23/2007, o procedimento investigatório preliminar e procedimento preparatório
deverão ser concluídos no prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual prazo, uma única vez, e, caso vencido esse prazo, deverá ser
convertido em inquérito civil;
CONSIDERANDO a urgência e importância dos fatos narrados na representação oferecida nesta Promotoria de Justiça no dia 06 de dezembro
de 2016, que apontam para atos de improbidade administrativa, cometidos, em tese, pelo atual gestor municipal, o qual estaria deliberadamente
atrasando salários de servidores efetivos da área da saúde e escolhendo a quem pagar;
CONSIDERANDO que o inquérito civil é o instrumento adequado para a coleta de elementos probatórios destinados à instrução de eventual ação
civil pública, visando a reparação de atos lesivos ao patrimônio público.
RESOLVE:
Instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO Nº 07/2016 para investigar supostos atos de improbidade, cometidos pelo atual Prefeito de
Monsenhor Hipólito, Sr. FRANCISCO ANISIO DE SOUSA, bem como DETERMINAR:
I - A autuação, o registro e a publicação, conforme determinação do inciso VI do artigo 4º da Resolução nº 23/2007 do Egrégio Conselho Nacional
do Ministério Público (O inquérito civil será instaurado por portaria, numerada em ordem crescente, renovada anualmente, devidamente
registrada em livro próprio e autuada, contendo: VI - a determinação de afixação da portaria no local de costume, bem como a de remessa de
cópia para publicação.);
II - Seja remetida cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Combate à Corrupção e Defesa do Patrimônio Público (CACOP),
para conhecimento, conforme determina o art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/ 2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piauí;
III - Seja a presente publicada no Diário Oficial dos Municípios e Diário de Justiça para amplo conhecimento;
IV - a adoção da seguinte diligência:
a) Seja emitida notificação recomendatória ao Exmo Sr. Prefeito Municipal FRANCISCO ANISIO DE SOUSA para apresentar justificativa, no
prazo de 72 (setenta e duas horas) dias, acerca dos atrasos salariais e fatos apresentados, enviando-lhe cópia integral da representação;
V - Após, voltem-me conclusos para posteriores deliberações;
Registre-se, autue-se e cumpra-se.
Picos, 07 de dezembro de 2016.
KARINE ARARUNA XAVIER
- Promotora de Justiça -

Portaria n.º 015/2016
Assunto: Procedimento de Investigação Preliminar nº 15/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por seu Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais insertas nos artigos 129, inciso III, da Constituição da Republica Federativa do Brasil, 25, inciso IV, a, da Lei nº 8.625/93 e 37 da Lei
Complementar Estadual nº 12/93.
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (artigo 127, caput, da Constituição Federal);
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (artigo 129, inciso III, da Constituição Federal);
CONSIDERANDO competir ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na CRFB, promovendo as medidas necessárias a sua garantia;
CONSIDERANDO os princípios constitucionais que regem a atuação da Administração Pública, elencados no art. 37 da Carta Maior, dentre eles
os princípios da legalidade e da publicidade;
CONSIDERANDO que a Lei n. 12.527/2011 (Lei de Acesso a Informacao)é de observância obrigatória por todos os entes da federação, conforme
disposto no art. 1º dessa norma;
CONSIDERANDO que, segundo o art. 5º da mesma Lei, é dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, que será franqueada
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mediante processos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão;
CONSIDERANDO que a Lei de Improbidade Administrativa dispõe, em seu art. 11, que constitui ato de improbidade administrativa que atenta
contra os princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade e
lealdade às instituições, entre as quais, negar publicidade a atos oficiais, além de deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício (incisos II e IV);
CONSIDERANDO denúncia formulada por ANTÔNIO LIMA BACELAR que relata que apresentou um requerimento perante o PRESIDENTE DA
CÂMARA MUNICIPAL DE PAU D"ARCO, Sr. TEODORO MARQUES FERREIRA, no dia 05 de Agosto de 2016 solicitando relação dos empenhos
referentes a folha de pagamento do mês de Julho de 2016, sendo que até o presente momento, apesar de ter invocado a LEI DE ACESSO A
INFORMAÇÃO, não obteve resposta(nem verbal) e que deseja essa informação até hoje e quer providências;
RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR, com o objetivo de apurar se a Câmara Municipal de Pau D"Arco
está descumprindo o disposto nas normas legais referidas, determinando, de imediato:
a) o registro em livro próprio e a autuação da presente Portaria, encaminhando-se cópia ao Diário da Justiça, a fim de conferir a publicidade
exigida pelo artigo 4º, inciso VI, da Resolução n.23/2007 do CNMP;
b) seja expedido ofício, requisitando ao Presidente da Câmara Municipal de Pau D"Arco esclarecimento sobre o não fornecimento das
informações solicitadas nos termos da LAI, no prazo de 10 (dez) dias úteis:
c) seja enviado ofício ao CACOP, comunicando a instauração do presente feito, com remessa de cópia da presente Portaria, conforme determina
o artigo 6º, § 1º, da Resolução n. 01/2008 do CPJ/MP-PI;
Após o cumprimento das diligências acima mencionadas, voltem os autos conclusos para novas deliberações.
Altos/PI, 29 de Novembro de 2016.
PAULO RUBENS PARENTE REBOUÇAS
Promotor de Justiça
Inquérito Civil nº. 019/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Altos/PI, no uso das atribuições
conferidas pelo art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal de 1988, pelo art. 27, parágrafo único, IV, da Lei n. 8.625/93 (Lei Orgânica
Nacional do Ministério Público) e ainda, considerando que:
I - Conforme estatui o artigo 37, caput, da Constituição Federal, a Administração Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos Princípios de Legalidade, Moralidade, Eficiência;
II - É atribuição do Ministério Público a proteção do patrimônio público (art. 129, III, da Carta Magna), tanto para prevenir a ocorrência de danos
ao erário, como para responsabilizar agentes públicos por eventuais malfeitos cometidos e cobrar-lhes o devido ressarcimento;
Considerando que a PRESTAÇÃO DE CONTAS do MUNICÍPIO DE ALTOS no ano de 2010 referente ao Processo Nº TC-E nº 014089/11 indica
a realização de aquisições sem o devido procedimento licitatório;
Considerando que, o item de número 2.2.2.4. do Processo TC-E- 014089/11 que trata da ausência e/ou irregularidades de processos licitatórios
enviados/analisados (fls. 2134/2135), na aquisição de combustíveis lubrificantes, aquisição de materiais permanentes e, por fim, despesas com
aquisição de livros didáticos para Secretaria Municipal de Educação;
DETERMINA a INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para averiguar os fatos, desde já, determinando o seguinte:
a) Seja coletado junto ao site do TCE os documentos de fls. 2134/2135, 537/565, 2373/2808 e 2810/3501 constante nos autos do Processo TC-E-
014089/11 que devem ser coletadas na página do TCE, mais especificamente no link referente a "Pesquisa Avançada" onde constam todos os
documentos acima mencionados;
Publique-se esta Portaria no DJ.
Deve ser enviada uma cópia ao CACOP.
Autue-se e Registre-se no SIMP.
Deve ser acostado o despacho constante no SIMP de nº 000592-156-2016 que é o despacho geral(para cumprimento gradual) para a análise da
referida PRESTAÇÃO DE CONTAS, uma vez que serão instaurados, com relação as irregularidades em licitações, tantos procedimentos quantos
forem os tópicos da Prestação de contas que apontem irregularidades nos certames e inserido no SIMP em relação ao presente procedimento.
Á Secretaria para os devidos fins.
Altos/PI, 29 de Novembro de 2016.
PAULO RUBENS PARENTE REBOUÇAS
Promotor de Justiça

NF n.º 0064-063.2016
DECISÃO
Trata-se de Notícia de Fato prestada por MARIA BERNADETE DE OLIVEIRA, informando sobre possível constrangimento a idoso e deficiência,
supostamente perpetrado pela empresa concessionária pública de transporte intermunicipal TRANSFURTADO, haja vista que, segundo informa a
noticiante, dita empresa teria negado a gratuidade de transporte ao marido da noticiante, JOÃO PEDRO DE OLIVEIRA, pessoa idosa e deficiente
visual, exigindo-lhe exibição de carteira de passe livre, isto em 14/04/2016, no município de Sigefredo Pacheco/PI.
É o relatório
Conforme apregoa o art. 127, da CF, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, pelo que eventuais direitos individuais de idosos em estado de risco, conforme Lei n.º 10.741/03, com potencial reflexo
junto ao erário estadual, enquadram-se, em tese, em bens juridicamente tutelados pelo Parquet, argumentos que podem ser aplicados aos
deficientes, consoante disposto na Lei n.º 13.146/15.
Ocorre que mesmo restando latente a possibilidade de tutela do direito em lume, seu exercício deve guardar observância e respeito ao regular
tramite administrativo imposto, pelo que o exercício material do direito ao passe livre por idoso deve ser precedido de seu regular cadastramento
junto ao setor estatal competente para a emissão de sua autorização, leia-se, carteira do passe livre. Ora, a concessionária pública do serviço de
transporte intermunicipal cumpre contrato administrativo firmado com o Estado do Piauí, pelo que eventual gratuidade ou desconto junto à tarifa
pública praticada em razão daquele contrato administrativo, ainda que instituída por lei, tem reflexo patrimonial a ser considerada naquela relação
contratual, motivo que exige seja o gozo do direito ao passe livre precedido de cadastro administrativo.
Assim, não vislumbra o MP constrangimento ter a concessionária pública exigido a exibição pelo idoso, de sua carteira de passe livre , ou seja, de
seu regular cadastro junto ao Estado do Piauí para fins de gozo daquele direito.
Quanto a possibilidade de atuação ministerial junto a inércia pública estadual na emissão daquela carteira de passe livre, tem-se que a noticiante
e seu marido idoso jamais teriam solicitado dito cadastro, providência que restou subsidiada e materializada em seara ministerial, conforme f.
37/52.
Desta feita, não há mais o que se tutelar, razão pela qual arquiva-se a presente notícia de fato.
Remeta-se imediatamente ao E. CSMP/PI para controle finalístico, com cópia desta decisão a noticiante.
Cumpra-se, efetivados os registros necessários em SIMP.
Campo Maior/PI, 21 de novembro de 2016.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
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PORTARIA N°025/2016
IC - INQUÉRITO CIVIL
O Dr. MAURÍCIO GOMES DE SOUZA, Ex.mo Sr. Promotor de Justiça Titular da 3ª Promotoria de Justiça no município de Campo Maior/PI,
arrimado no art. 127, caput, e 129, da CRFB, no uso de suas atribuições legais e, etc.,
CONSIDERANDO:
que o art. 127 e 129, da Constituição Federal impõe como poder-dever do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos;
que chegou ao conhecimento deste agente ministerial, através da notícia de fato nº 000018-063/2016, decorrente de abaixo-assinado com
dezenas de assinaturas de potenciais usuários do serviço público de saúde denominado TFD - Tratamento Fora do Domicílio, de
responsabilidade tripartite do Estado do Piauí, que o pagamento relativo ao ressarcimento de despesas de tais pacientes estariam em atraso
desde dezembro de 2015;
que solicitadas informações preliminares ao Secretário de Saúde do Estado do Piauí, através do ofício nº 0846/2016, comunicou que ditos
atrasos teriam ocorrido, em tese, em razão de atrasos de repasses pela SEFAZ - Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí, mas que estariam
sendo sanados;
que em maio de 2016 novamente chegou notícia a esta PJ, esta materializada nos autos através de termos de declarações firmado por MARIA
DE FÁTIMA FEITOSA LOPES e por RAIMUNDO NONADO ROCHA SOUSA, informando que tais valores permaneciam em atraso, pelo que
novamente foram solicitadas informações ao Coordenador Regional de Saúde, órgão que através do ofício nº 086/2016, reiterou atraso
orçamentário por parte da SEFAZ;
que em junho de 2016, conforme termo de declarações prestado por RAIMUNDO NONATO ROCHA SOUSA, a situação permaneceria inalterada,
vicissitude que, em tese, indica flagrante assunção de despesas previstas, decorrentes do serviço de TFD, sem a necessária execução
orçamentária e financeira correspondente;
que, por fim, em 17 de novembro de 2016, novamente se informou que os fatos permanecem sem solução, pois o último pagamento aos
pacientes beneficiados com o Programa TFD teria ocorrido em agosto de 2016;
que por força de sentença transitada em julgado, nos autos do Processo nº 000646-66.2014.8.18.0026, o Estado do Piauí restou obrigado a,
quando da contratualização deobras e serviços na comarca de Campo Maior/PI, observar o prazo fixado em contrato para desembolso financeiro
e contratual e execução orçamentária correspondente, somente contratualizando mediante prévia existência de saldo orçamentário e financeiro
no respectivo ano da execução;
que a inobservância deste regramento, em tese, pode ensejar, por si só, atentado ao princípio da legalidade e eficiência administrativa e, por
conseguinte, desrespeito público a obrigação legalmente imposta de fazer, sem prejuízo de eventual cometimento de ato de improbidade
administrativa, nos termos do art. 11 da Lei nº 8.429/92;
que suposta conduta administrativa da SEFAZ, se comprovada, é grave e merece maior averiguação antes de providências civis e administrativas
cabíveis;
RESOLVE:
Instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo em mira a colheita de elementos de veracidade e comprovação dos fatos tratados na notícia em lume, os
quais, uma vez alicerçados em provas documentais poderão servir para justa causa de inquérito civil/ação civil pública, pelo que, determina-
se, desde logo, o seguinte:
registre-se e autue-se a presente Portaria e documentos que a acompanham, com alimentação do sistema próprio do MPPI e SIMP, publicando-a
no Dje, em atenção ao disposto no art. 4º, VI, da Res. CNMP n.º 23/07;
junte-se aos autos cópia integral da decisão homologatória e do acordo homologado nos autos do Processo 0000646-66.2014.8.18.0026;
com a urgência que o caso requer, via fax e e-mail, encaminhe cópia da presente portaria ao PGE/PI, ao qual, desde logo, recomenda-se o
imediato restabelecimento, nos moldes legais, dos pagamentos referentes ao Programa TFD/SESAPI dos pacientes vinculados à 5ª
Coordenação Regional de Saúde/Campo Maior;
encaminhe-se cópia integral dos autos ao PGJ/PI, a fim de que tomando conhecimento dos fatos, adote as providências cabíveis, uma vez que
secretário de Estado estaria, em tese, deixando de observar decisão judicial e o regular cronograma de desembolso orçamentário e financeiro
vinculado ao Programa TFD/SESAPI dos pacientes vinculados à 5ª Coordenação Regional de Saúde;
solicite-se o TEC/PI, via ofício ou consulta SAGRES, informações sobre a previsão e execução orçamentária e financeira do Estado do Piauí
vinculada ao Programa TFD/SESAPI dos pacientes ligados à 5ª Coordenação Regional de Saúde/Campo Maior;
Notifique-se o Estado do Piauí, pelo PGE/PI, bem como o Sr. Secretário de Fazenda do Estado do Piauí para, querendo, apresentarem resposta
aos fatos ora mencionados no prazo de 10(dez) dias de sua notificação;
nomeia-se como secretário do presente PA, JERSON DE MACEDO REINALDO SILVA e ROBERT AGUIAR ANDRADE, servidores efetivos do
MP/PI;
Diligências no prazo de Lei, a contar da juntada nos autos de respectivos ARs e certificação.
Cumpra-se, de ordem, voltando-me conclusos os autos, findo o prazo de lei, com ou sem resposta.
Campo Maior/PI, 06 de dezembro de 2016.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
SIMP 00189-063.2016
Notícia de fato. Abuso do direito de greve. Funcionários da CEF. Repercussão eleitoral. Possibilidade. Atribuições ministeriais
especializadas. Declínio fragmentado. Princípio da eficiência. Possibilidade.
Compete ao MPT aferir sobre eventual ilegalidade do direito de greve, não havendo que se imputar o dever de manutenção de percentual mínimo
de serviços essenciais e contínuos ao empregador.
Havendo potencial repercussão do fato jurídico noticiado em relação eleitoral e sendo esta função de membros do MP Estadual, devem estes, na
condição de MP Eleitoral, aferir sobre seu interesse no feito, sem prejuízo de concomitante desmembramento ao MPT.
Trata-se de Notícia de Fato instaurada em razão de notícia de fato efetuada por JULIMAR EDUARDO DE SANTANA, na qual o mesmo informa
que teria deixado de realizar pagamentos de despesas eleitorais junto a Caixa Econômica Federal, pois os serviços bancários desta estariam
absolutamente paralisados em razão de greve de seus funcionários.
O noticiante não juntou qualquer prova de suas alegações.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Preliminarmente, salutar frisar que compete, em tese, ao Ministério Público do Trabalho aferir e deliberar sobre potencial abuso do direito de
greve por este ou aquele sindicato ou associação, não se podendo entender ingerida na relação consumerista, eventual não manutenção de
percentual mínimo de atividade de serviços essenciais e contínuos em razão de abuso do daquele direito social constitucional.
Assim, se os serviços bancárias da CEF restaram, como informado, plenamente paralisados em razão de greve, decreto de ilegalidade e eventual
repercussão desta, em tese, devem ser aferidas pelo agente ministerial especialista no trato da relação laboral, vicissitude que não impede
concomitante conhecimento dos fatos noticiados ao MP Eleitoral, haja vista o teor subliminar da notícia de fato em comento.
Ora. O noticiante, na condição de candidato, teria deixado em aberto despesas de campanha, segundo o mesmo, em razão da greve tida como
ilegal, informe que possui potencialidade jurídica em seara eleitoral que merece encaminhamento ministerial.
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Assim, entendo por DECLINAR DE ATRIBUIÇÕES em favor do MPT, pois eventual abuso do direito de greve integra o conjunto imaterial legal do
indivíduo decorrente de sua força laboral.
Sem prejuízo da necessária remessa do feito ao E. CSMP/PI para controle e sucessiva remessa ao MPT, em caso de homologação, remeta-se
cópia integral dos autos ao MP Eleitoral de Campo Maior para conhecimento e providências de lei.
Notifique-se o noticiante da presente decisão, sem prejuízo da necessária publicação desta no Dje.
Após, arquive-se com as baixas e registros necessários. Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 08 de novembro de 2016.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça

RECOMENDAÇÃO nº 09/2016-PA02/2016-02PJU
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, presentado pelo Promotor de Justiça que a esta subscreve, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, com fundamento no artigo 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério
Público) c/c art. 37, inciso II, da Constituição Federal, e art. 8º, § 1º, da Lei n. 7.347/85, c/c art. 1º da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional
do Ministério Público: CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, do patrimônio
público e social, da moralidade e da eficiência administrativa, nos termos dos artigos 127, caput, e 129, II, da Constituição da República; do artigo
25, IV, "b", da Lei n.º 8.625/93, e do artigo 36, VI, "d", da Lei Complementar Estadual n.º 12/93; CONSIDERANDO o Procedimento Administrativo
- PA - nº 02/2016- 02PJU, em tramitação na 02ª Promotoria de Justiça de Uruçuí, que tem como objeto acompanhar a transição de governo
municipal, nesta cidade, entre 2016 e 2017; CONSIDERANDO a oportuna e muito bem lançada decisão do TCE/PI - Tribunal de Contas do
Estado do Piauí, de número 344/2016 - GKB, prolatada monocraticamente nos autos de processo TC/019.471/2016, concedendo a SUSTAÇÃO
CAUTELAR dos atos administrativos de nomeação de servidores municipais, sejam efetivos, comissionados ou prestadores de serviços, bem
como a ANULAÇÃO dos atos que tenham sido formalizados após as eleições municipais; CONSIDERANDO que o Ministério Público segue
fazendo ostensivo e presente trabalho de acompanhamento da transição de governo municipal em Uruçuí, o que se dá no âmbito do PA nº
02/2016-02PJU, que tramita nesta Promotoria com o nº 000600- 206/2016, com movimentação disponível no sítio eletrônico do Ministério Público
do Estado do Piauí para consulta pública; CONSIDERANDO que o Ministério Público acompanha, há anos, a situação do quadro de servidores
públicos no âmbito da Prefeitura Municipal de Uruçuí, caracterizado, ordinariamente, pela precarização de seus vínculos com o ente municipal,
em flagrante ofensa à regra constitucional do concurso público; CONSIDERANDO que o concurso público 001/2016, de 24/04/2016, da Prefeitura
Municipal de Uruçuí, só foi realizado após intensos esforços do Ministério Público MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ Agente de
T r a n s f o r m a ç ã o  S o c i a l  0 2 ª  P r o m o t o r i a  d e  J u s t i ç a  d e  U r u ç u í  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ 2  d e
5______________________________________ Rua Erotides Lima, 656, Centro, Uruçuí/PI - CEP 64.860-000 Fones: (89) 3544.1229 / E-mail:
segunda.pj.urucui@mppi.mp.br como estratégia de enfrentamento às contratações precárias nesta municipalidade; CONSIDERANDO que há
decisão judicial determinando o provimento de cargos no âmbito da Procuradoria do Município de Uruçuí, prolatada em decorrência de Ação Civil
Pública manejada pelo Ministério Público na espécie, acomodada nos autos de processo nº 000285-56.2015.8.18.0077, como forma de redução
de custos com serviços advocatícios pelo Município, que vinha firmando vultosos contratos com escritórios de advogados, para a realização de
trabalhos ordinários na área; CONSIDERANDO que também há decisão judicial determinando a continuidade dos serviços de educação e saúde
no Município de Uruçuí, incluindo a admissão de pessoal concursado para tal finalidade, em substituição aos servidores demitidos após as
eleições, prolatada em decorrência de Ação Civil Pública manejada pelo Ministério Público na espécie, acomodada nos autos de processo nº
001190- 27.2016.8.18.0077, como forma de garantir à população o acesso efetivo ao direito à saúde e à educação, que vinham sendo
desrespeitados pela Administração Pública Municipal, notadamente após o resultado das Eleições 2016; CONSIDERANDO que a decisão judicial
prolatada nos autos de processo nº 000285-56.2015.8.18.0077 dá suporte para as nomeações dos 02 (dois) advogados aprovados no indicado
Concurso Público, o que, inclusive, já ocorreu, para fins de efetiva estruturação da Procuradoria Municipal e redução de custos no Município com
a contratação de serviços advocatícios; CONSIDERANDO que, somando-se ao esforço do Ministério Público no sentido de dar regularidade aos
gastos com serviços advocatícios do Município de Uruçuí fora, inclusive, expedida a Recomendação nº 07/2016-PA02/2016-02PJU, que tem por
um de seus objetos o reconhecimento e o fortalecimento, por parte do Prefeito eleito para o mandato 2017-2020, da Procuradoria Municipal como
órgão de Estado, e não órgão de governo; CONSIDERANDO que a decisão judicial prolatada nos autos de processo nº 001190-
27.2016.8.18.0077, como forma de assegurar o direito à saúde e à educação, dá suporte para as nomeações de 32 (trinta e dois) profissionais da
área da saúde e de 48 (quarenta e oito) da área da educação aprovados no indicado Concurso Público, o que, inclusive, já ocorreu, substituindo
servidores com vínculo precário por estes servidores efetivos, indispensáveis para que os serviços de saúde e educação no Município não parem;
CONSIDERANDO que a decisão judicial acima indicada ainda dá suporte para a nomeação de mais 07 (sete) profissionais da área da saúde e 16
(dezesseis) da área da educação, aprovados em Concurso Público, para completar a substituição de todos aqueles servidores com vínculo
precário que foram demitidos após as Eleições 2016 em tais áreas, a fim de que a população não sofra solução de continuidade no caso;
CONSIDERANDO que as decisões de tribunais de contas, por sua natureza administrativa, não têm aptidão para afastar decisões judiciais, ainda
que normativamente escorreitas e republicanamente adequadas, como é o caso da decisão monocrática do TCE nº 344/2016 - GKB, prolatada
nos autos de processo nº TC/019.471/2016, a qual, inclusive, soma-se a todo o esforço moralizador da administração pública municipal que o
Ministério Público vem empreendendo na Comarca de Uruçuí e, por isso mesmo, é muito bem-vinda neste sensível momento de transição de
governo municipal; CONSIDERANDO que as despesas decorrentes de decisões judiciais não são sequer computadas para fins de verificação do
atendimento dos limites definidos na LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/00), nos termos de seu art. 19, §1º, IV; CONSIDERANDO que
a nomeação de servidores efetivos concursados, para a Procuradoria do Município e para as áreas de saúde e educação, nos moldes expostos
acima e lastreados pelos atos ministeriais e judiciais que lhes dão suporte, é medida que atende ao interesse público e não fere normas de
regência na espécie; CONSIDERANDO, por fim, ser atribuição do Ministério Público expedir recomendações aos órgãos da administração
pública, na defesa dos direitos assegurados nas Constituições Federal e Estadual, conforme art. 38, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Complementar nº 12, de 18 de dezembro de 1993 e artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/1993: RECOMENDA, à Excelentíssima
Prefeita de Uruçuí, mandatária para o quadriênio 2013-2016, Sra. Débora Renata Coelho de Araújo, que: a) Dê cumprimento imediato à decisão
monocrática nº 344/2016 - GKB, do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, prolatada nos autos de processo nº TC/019.471/2016, de molde a
ANULAR os atos de nomeação de servidores públicos municipais, sejam eles efetivos, comissionados ou prestadores de serviços formalizados
após o resultado das Eleições 2016, ou seja, após o dia 02.10.2016, sob pena de responder por ato de improbidade administrativa; b) No
cumprimento do quanto anotado no item "a" deste recomendatório, sejam excepcionadas as nomeações de servidores públicos efetivos da área
da saúde, educação e Procuradoria, à conta de 32 (trinta e dois) profissionais da área da saúde, 48 (quarenta e oito) da área da educação e 02
(dois) advogados; c) Dê cumprimento imediato à decisão monocrática nº 344/2016 - GKB, do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, prolatada
nos autos de processo nº TC/019.471/2016, de molde a SUSPENDER a edição de novos atos de nomeação de servidores públicos municipais,
sejam eles efetivos, comissionados ou prestadores de serviços formalizados após o resultado das Eleições 2016, ou seja, após o dia 02.10.2016,
sob pena de responder por ato de improbidade administrativa; d) No cumprimento do quanto anotado no item "c" deste recomendatório, sejam
excepcionadas eventuais novas nomeações de servidores públicos efetivos da área da saúde e educação, à conta de 07 (sete) profissionais da
área da saúde e 16 (dezesseis) da área da educação. A não observância do quanto aqui anotado, em tese, tipifica ato de improbidade
administrativa e, desde já, adverte-se que o descumprimento dos termos desta Recomendação ensejará a atuação do Ministério Público na
responsabilização dos agentes públicos, com a promoção das ações penais e de improbidade administrativa, quando cabíveis, bem ainda com a
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15.7. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRACURUCA-PI230541 

15.8. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MONSENHOR GIL-PI230568 

formulação de representação ao respectivo Tribunal de Contas, não se admitindo a futura alegação do desconhecimento das consequências
jurídicas de seu descumprimento em processos administrativos ou judiciais que possam vir a ser instaurados. Este instrumento recomendatório
serve, também, para fins de fixação de dolo por eventual ofensa ao princípio da legalidade e da moralidade. Assim, ficam cientes os notificados
de que a presente peça tem natureza RECOMENDATÓRIA e ADMONITÓRIA, no sentido de prevenir e instruir eventuais ações visando à
responsabilização civil, criminal e administrativa. .A teor do que dispõe o art. 27, parágrafo único, da Lei 8.625/93, DETERMINO a ampla e
irrestrita divulgação desta Recomendação. .DETERMINO, ainda, a notificação pessoal, com cópia desta, à Excelentíssima Senhora Prefeitura de
Uruçuí, ao Ilustríssimo Senhor Procurador-Geral do Município e ao Coordenador da Equipe de Transição Municipal. .DETERMINO, outrossim, a
remessa deste ato ao TCE/PI, por meio eletrônico e por meio físico, para fins de juntada no processo TC/019.471/2016.
DETERMINO, também, o envio desta peça, por meio eletrônico, à Secretaria Geral do Ministério Público do Piauí e ao Cacop - Centro de Defesa
do Patrimônio Público, para fins de publicação em Diário Oficial e conhecimento. .DETERMINO, por fim, a juntada da presente Recomendação
aos autos do PA nº 02/2016-02PJU, que tem por objeto o acompanhamento da transição de governo municipal, na cidade de Uruçuí, entre 2016
e 2017. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Uruçuí/PI, 07 de dezembro de 2016. (assinado no original) ARI MARTINS ALVES FILHO Promotor
de Justiça Respondendo pela 02ª Promotoria de Justiça de Uruçuí, pela Promotoria de Justiça de Ribeiro Gonçalves e pelas 14ª e 44ª Zonas
Eleitorais

Procedimento Preparatório Preliminar n.º 18/2014
DESPACHO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Tendo em vista o transcurso do prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão do presente Procedimento Administrativo, sem que as investigações
tenham sido concluídas, PRORROGO o seu prazo de conclusão nos termos do art. 2º, § 6º, da resolução 23/2007 do CNMP. DETERMINO a
expedição de ofício às escolas particulares MÚLTIPLA ESCOLHA, GENIUS, REINO ENCANTADO, FÉ EM AÇÃO, localizadas no Município de
Piracuruca requisitando, no prazo de 15 dias, o encaminhamento de todas as listas de materiais escolares referentes ao ano letivo de 2017.
RESOLVO RECOMENDAR às instituições de ensino particular do Município de Piracuruca: 1- Que, na elaboração das listas de material escolar,
se abstenham de incluir a exigência de fornecimento de qualquer material escolar de uso coletivo dos estudantes ou da instituição, nos termos do
§ 7º, art. 1º da Lei nº 9.870/99, sendo vedado, a inclusão na lista de material de itens de limpeza, de higiene, de expediente e outros que não
fazem parte do uso individual do aluno e que não se vinculem diretamente às atividades desenvolvidas no processo de aprendizagem, tais como:
álcool, algodão, apagadores, cartolina, copos, disquetes, CDs, DVds, estêncil, pincéis para quadro de acrílico, fita adesiva, fitas para impressora
ou cartuchos, giz, grampeadores, grampos, medicamentos, papel higiênico, absorventes higiênicos, resmas de papel, pasta suspensa,
guardanapos, corretor e similares, em atenção ao disposto no art. 4º inciso III, da Lei Estadual nº 5.871/2009. 2- Q ue se abstenham de indicar a
marca, modelo ou estabelecimento de venda do material didático e escolar a ser utilizado pelo aluno. 3 - Que se abstenham de exigir a compra
de material didático e escolar no próprio estabelecimento de ensino, excetuando-se: o fardamento, nos casos em que a escola tenha marca
registrada; agenda escolar que traga no seu conteúdo informações relevantes sobre as atividades desenvolvidas na escola no ano letivo em
curso e apostilas adotadas pelo estabelecimento de ensino com o fim de atender o seu projeto pedagógico. 4- Que forneçam aos pais ou
responsáveis, durante o período de matrícula, a lista do material escolar e material didático a serem utilizados pelo aluno durante o ano letivo,
devendo a lista do material escolar ser acompanhada do cronograma semestral de utilização, sendo facultado aos pais ou responsáveis pelo
aluno optar entre a entrega do material escolar de forma integral no início do ano letivo, ou pela entrega parcelada segundo o cronograma de
utilização. Consoante o disposto no art. 2º, § 6º, da Resolução nº 23 do CNMP, deve a Secretaria desta Promotoria de Justiça realizar o
acompanhamento do prazo de prorrogação de 90 (noventa) dias para conclusão do presente procedimento preparatório de inquérito civil - cuja
data de encerramento deverá ser anotada na capa dos autos -, mediante certidão após o seu transcurso; Comunique-se ao CAODEC e à
Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, via e-mail institucional, com cópia do presente despacho. Publique-se no Diário dos
Municípios.
Encaminhe-se a Recomendação aos dirigentes das unidades escolares a que se destinam, concedendo o prazo de 15 dias para manifestarem
sobre o seu acatamento.
Após concluso os autos para deliberação.
Piracuruca/PI, 29 de Novembro de 2016.
ADRIANO FONTENELE SANTOS
Promotor de Justiça Titular de Arraial Respondendo pela 2ª Promotoria de Justiça de Piracuruca
Procedimento Preparatório Preliminar n.º 02/2015
DESPACHO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
Tendo em vista o transcurso do prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão do presente Procedimento Administrativo, sem que as investigações
tenham sido concluídas,
PRORROGO o seu prazo de conclusão nos termos do art. 2º, § 6º, da resolução 23/2007 do CNMP.
DETERMINO, a expedição de ofício ao Presidente da Câmara Municipal de Piracuruca recomendando que, no prazo de 10 dias úteis, alimente o
sistema de controle mensal de deslocamento d o veículo oficial de placa NIX-8653, com os dados referentes aos meses de abril de 2016 a
outubro de 2016, hospedados no site: http://www.piracuruca.pi.leg.br/transparencia/atos-administrativos/viatura/2016, a fim de conferir publicidade
no uso de bem público e viabilizar o controle e fiscalização por parte da população no que tange à utilização de automóvel pertencente à Câmara
Municipal de Piracuruca, devendo a autoridade oficiada informar, no mesmo prazo, o acatamento da recomendação. Consoante o disposto no art.
2º, § 6º, da Resolução nº 23 do CNMP, deve a Secretaria desta Promotoria de Justiça realizar o acompanhamento do prazo de prorrogação de 90
(noventa) dias para conclusão do presente procedimento preparatório de inquérito civil - cuja data de encerramento deverá ser anotada na capa
dos autos -, mediante certidão após o seu transcurso; Comunique-se ao CACOP e à Secretaria do Conselho Superior do Ministério Público, via e-
mail institucional, com cópia do presente despacho. Publique-se no Diário dos Municípios. Após concluso os autos para deliberação.
Piracuruca/PI, 17 de Novembro de 2016.
ADRIANO FONTENELE SANTOS Promotor de Justiça Titular de Arraial Respondendo pela 2ª Promotoria de Justiça de Piracuruca

RECOMENDAÇÃO N° 012/2016 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MONSENHOR GIL/PI
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio de sua Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça da Comarca de
Monsenhor Gil - PI, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, com fundamento no artigo 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de
fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público ) c/c art. 37, inciso II da Constituição Federal, e art. 8º, §1º da Lei nº 7.347/85 c/c
art. 1º da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público:
CONSIDERANDO que a incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos direitos sociais e individuais
indisponíveis, zelando, entre outros interesses, pela probidade da Administração Pública;
CONSIDERANDO que a Administração Pública cabe obedecer aos princípios da impessoalidade, legalidade, moralidade, publicidade e eficiência
(art. 37, da CF);
CONSIDERANDO que no desempenho de suas funções institucionais o Ministério Público poderá expedir recomendações aos órgãos públicos
(art. 27, parágrafo único, IV, da Lei nº 8.625/93 e art. 38, parágrafo único, IV da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Piauí), sendo
salutar a atuação preventiva do órgão ministerial;
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CONSIDERANDO o Ofício nº 3087/16 - GP, oriundo do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, informando sobre Certidão de Débito referente à
Imputação de Débito nos autos do TC/ nº 052924/12 (Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Miguel Leão - exercício 2012);
CONSIDERANDO que compete ao Chefe do Poder Executivo Municipal a execução de tal débito, com o acompanhamento pelo Ministério
Público acerca dessa execução;
RECOMENDA[1]
Ao Prefeito Municipal de Miguel Leão/PI para PROVIDENCIAR, no prazo de até 60 (sessenta dias), a execução do débito ora imputado ao Ex-
Prefeito Municipal de Curralinhos/PI, o Sr. José Angerry Pereira de Sousa, devendo comprovar junto ao Tribunal de Contas do Estado do Piauí e
à Promotoria de Justiça da Comarca de Monsenhor Gil/PI quais as providências tomadas no sentido de reaver o crédito aos cofres públicos;
Publique-se a presente recomendação no site oficial do Ministério Público do Estado do Piauí e no Diário dos Municípios, bem como encaminhe-
se cópia ao Centro de Apoio Operacional de Combate à Corrupção e Proteção ao Patrimônio Público.
Informa, por fim, o Ministério Público do Estado do Piauí, que em caso de não acatamento da Recomendação, serão adotadas as medidas legais
e judiciais necessárias a fim de assegurar a sua implementação, inclusive através do ajuizamento de ação civil pública cabível, precipuamente
para respeito às normas constitucionais, sem prejuízo do ingresso com a respectiva ação civil pública por ato de improbidade administrativa.
Monsenhor Gil, 28 de novembro de 2016.
Rita de Cássia de Carvalho Rocha G. de Souza.
Promotora de Justiça
[1] "Art. 15. O Ministério Público, nos autos do inquérito civil ou do procedimento preparatório, poderá expedir recomendações devidamente
fundamentadas, visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como aos demais interesses, direitos e bens cuja defesa
lhe caiba promover.
Parágrafo único. É vedada a expedição de recomendação como medida substitutiva ao compromisso de ajustamento de conduta ou à ação civil
pública." - Resolução nº 23 do CNMP, datada de 17 de setembro de 2007.
RECOMENDAÇÃO N° 013/2016 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MONSENHOR GIL/PI
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio de sua Promotora de Justiça Titular da Promotoria de Justiça da Comarca de
Monsenhor Gil - PI, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, com fundamento no artigo 27, inciso IV, da Lei nº 8.625, de 12 de
fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público ) c/c art. 37, inciso II da Constituição Federal, e art. 8º, §1º da Lei nº 7.347/85 c/c
art. 1º da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público:
CONSIDERANDO que a incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos direitos sociais e individuais
indisponíveis, zelando, entre outros interesses, pela probidade da Administração Pública;
CONSIDERANDO que a Administração Pública cabe obedecer aos princípios da impessoalidade, legalidade, moralidade, publicidade e eficiência
(art. 37, da CF);
CONSIDERANDO que no desempenho de suas funções institucionais o Ministério Público poderá expedir recomendações aos órgãos públicos
(art. 27, parágrafo único, IV, da Lei nº 8.625/93 e art. 38, parágrafo único, IV da Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Piauí), sendo
salutar a atuação preventiva do órgão ministerial;
CONSIDERANDO o Ofício nº 3089/16 - GP, oriundo do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, informando sobre Certidão de Débito referente à
Imputação de Débito nos autos do TC/ nº 052924/12 (Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Miguel Leão - exercício 2012);
CONSIDERANDO que compete ao Chefe do Poder Executivo Municipal a execução de tal débito, com o acompanhamento pelo Ministério
Público acerca dessa execução;
RECOMENDA[1]
Ao Prefeito Municipal de Miguel Leão/PI para PROVIDENCIAR, no prazo de até 60 (sessenta dias), a execução do débito ora imputado ao Ex-
Prefeito Municipal de Curralinhos/PI, o Sr. Bismarck Santos de Arêa Leão, devendo comprovar junto ao Tribunal de Contas do Estado do Piauí e
à Promotoria de Justiça da Comarca de Monsenhor Gil/PI quais as providências tomadas no sentido de reaver o crédito aos cofres públicos;
Publique-se a presente recomendação no site oficial do Ministério Público do Estado do Piauí e no Diário dos Municípios, bem como encaminhe-
se cópia ao Centro de Apoio Operacional de Combate à Corrupção e Proteção ao Patrimônio Público.
Informa, por fim, o Ministério Público do Estado do Piauí, que em caso de não acatamento da Recomendação, serão adotadas as medidas legais
e judiciais necessárias a fim de assegurar a sua implementação, inclusive através do ajuizamento de ação civil pública cabível, precipuamente
para respeito às normas constitucionais, sem prejuízo do ingresso com a respectiva ação civil pública por ato de improbidade administrativa.
Monsenhor Gil, 28 de novembro de 2016.
Rita de Cássia de Carvalho Rocha G. de Souza.
Promotora de Justiça
[1] "Art. 15. O Ministério Público, nos autos do inquérito civil ou do procedimento preparatório, poderá expedir recomendações devidamente
fundamentadas, visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como aos demais interesses, direitos e bens cuja defesa
lhe caiba promover.
Parágrafo único. É vedada a expedição de recomendação como medida substitutiva ao compromisso de ajustamento de conduta ou à ação civil
pública." - Resolução nº 23 do CNMP, datada de 17 de setembro de 2007.
PORTARIA N° 020/2016 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MONSENHOR GIL/PI
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ, por intermédio de seu Promotor de Justiça signatário, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, art. 8°, § 1°, da Lei n° 7.347/85, art. 25, IV, "b", da Lei n° 8.625/93 e art.36, VI, da Lei
Complementar Estadual n° 12/93 e CONSIDERANDO:
1. O ofício nº 3087/16-GP, oriundo do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, informando sobre Certidão de Débito referente à Imputação de
Débito nos autos do TC/ 052924/12 (Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Miguel Leão - exercício 2012), tendo o Exmo. Sr.
Conselheiro Presidente em Exercício do TCE-PI pontuado que o referido título foi encaminhado ao Poder Executivo Municipal para execução
judicial da certidão e registro como direito a receber pela entidade credora, ressaltando-se no bojo do documento que a autoridade responsável
possui o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento da certidão, para comprovar junto ao TCE a adoção das providências adotadas no
propósito de reaver o referido crédito aos cofres públicos;
2. Que compete ao Chefe do Poder Executivo Municipal a execução de tal débito, com o acompanhamento pelo Ministério Público acerca dessa
execução;
3. Que o Ministério Público é instituição permanente, a qual incumbe a defesa da ordem jurídica e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, associado ao fato de que a Administração Pública, por imperativo constitucional, haverá de obedecer aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade e eficiência, resta imperiosa a investigação, frente às informações trazidas à baila pelo Exmo. Sr. Conselheiro
Presidente em Exercício do TCE-PI, embutidas nos documentos acostados a esta Portaria de instauração;
4. Que a Resolução TCE-PI nº 18/2015, de 07 de maio de 2015, dispõe sobre os procedimentos de acompanhamento das decisões e cobrança
administrativa de multas aplicadas pelo Tribunal de Contas do Estado, disciplinando os procedimentos de controle e registro das sanções
aplicadas aos gestores sob sua jurisdição, além da emissão das respectivas certidões, restando preceituado em seu artigo 8º que "as Certidões
de Débito serão extraídas em 04 (quatro) vias originais, firmadas pelo Presidente do Tribunal de Contas, ou a quem ele designar por ato formal,
às quais serão dados os seguintes encaminhamentos: I - 1ª via - para o arquivo DIAD; II - 2ª via - juntada ao respectivo processo de
acompanhamento de cumprimento de decisão (ACD); III - 3ª via - remetida à autoridade responsável pela respectiva cobrança; IV - 4ª via -
remetida ao Ministério Público Estadual, em se tratando de Certidão referente à imputação de débito."
5. Que a Constituição Estadual, mais exatamente em seu art. 86, §2º, dispõe que "as decisões do Tribunal de que resulte a apuração de débito

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 8117 Disponibilização: Sexta-feira, 9 de Dezembro de 2016 Publicação: Segunda-feira, 12 de Dezembro de 2016

Página 253



ou aplicação de multa terão eficácia de títulos executivos, após inscritos."
6. Que a Lei nº 5.888, de 19 de agosto de 2009 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Piauí), mais precisamente em seu artigo 135,
preceitua que "a decisão do Tribunal de que resulte imputação de débito ou cominação de multa torna a dívida líquida e certa", albergando tal
postulado legal, em seu parágrafo único, que "a decisão citada no caput do art. 135 terá registro específico, a partir do qual se extrairá certidão de
débito relativamente à decisão transitada em julgado e de que não se constate o recolhimento respectivo, consistindo tais certidões título
executivo para instruir a respectiva ação de execução."
7. Que o art. 10, §3º da Resolução TCE-PI nº 18/2015 dispõe que "a autoridade responsável deverá informar ao Tribunal de Contas as medidas
adotadas para o efetivo ressarcimento dos valores aos cofres públicos, inclusive com o registro contábil, em conta própria, do crédito expresso na
Certidão de Débito e da receita decorrente da eventual restituição efetuada."
RESOLVE:
Instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO tendo em mira acompanhar a execução do débito imputado ao Sr. José Angerry Pereira de Sousa nos
autos do Processo TC/ nº 052924/2012 (Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Miguel Leão - exercício 2012), nos termos do art. 8º da
Resolução TC-E nº 18/2015;
Determinar a formação dos autos do Inquérito Civil Público nº 020/2016, com a juntada desta Portaria, anexando-se os documentos remetidos
pelo TCE-PI;
Nomear o Sr. Richardson Soares Mousinho para secretariar este procedimento, como determina o art. 4º, inciso V da Resolução nº 23 do CNMP;
Proceder à remessa de recomendação ao Ilmo. Sr. Prefeito Municipal de Miguel Leão/PI;
Remeter cópia desta PORTARIA ao Exmo. Sr. Dr. Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Piauí;
Remeter cópia desta PORTARIA ao CACOP, para conhecimento, conforme determina o art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo
Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí, e para fins de publicação no Diário de Justiça do Estado do Piauí, via e-mail institucional,
devendo o envio ser certificado nos autos;
Publicar a presente Portaria no sítio eletrônico da Procuradoria Geral de Justiça, conforme artigo 4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, inciso II, da
Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público.
Cumpridas as determinações, voltem-me os autos para deliberações.
Monsenhor Gil, 28 de novembro de 2016.
Rita de Cássia de Carvalho Rocha Gomes de Souza.
Promotora de Justiça
PORTARIA N° 021/2016 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MONSENHOR GIL/PI
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ, por intermédio de seu Promotor de Justiça signatário, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal, art. 8°, § 1°, da Lei n° 7.347/85, art. 25, IV, "b", da Lei n° 8.625/93 e art.36, VI, da Lei
Complementar Estadual n° 12/93 e CONSIDERANDO:
1. O ofício nº 3089/16-GP, oriundo do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, informando sobre Certidão de Débito referente à Imputação de
Débito nos autos do TC/ 052924/12 (Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Miguel Leão - exercício 2012), tendo o Exmo. Sr.
Conselheiro Presidente em Exercício do TCE-PI pontuado que o referido título foi encaminhado ao Poder Executivo Municipal para execução
judicial da certidão e registro como direito a receber pela entidade credora, ressaltando-se no bojo do documento que a autoridade responsável
possui o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento da certidão, para comprovar junto ao TCE a adoção das providências adotadas no
propósito de reaver o referido crédito aos cofres públicos;
2. Que compete ao Chefe do Poder Executivo Municipal a execução de tal débito, com o acompanhamento pelo Ministério Público acerca dessa
execução;
3. Que o Ministério Público é instituição permanente, a qual incumbe a defesa da ordem jurídica e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, associado ao fato de que a Administração Pública, por imperativo constitucional, haverá de obedecer aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade e eficiência, resta imperiosa a investigação, frente às informações trazidas à baila pelo Exmo. Sr. Conselheiro
Presidente em Exercício do TCE-PI, embutidas nos documentos acostados a esta Portaria de instauração;
4. Que a Resolução TCE-PI nº 18/2015, de 07 de maio de 2015, dispõe sobre os procedimentos de acompanhamento das decisões e cobrança
administrativa de multas aplicadas pelo Tribunal de Contas do Estado, disciplinando os procedimentos de controle e registro das sanções
aplicadas aos gestores sob sua jurisdição, além da emissão das respectivas certidões, restando preceituado em seu artigo 8º que "as Certidões
de Débito serão extraídas em 04 (quatro) vias originais, firmadas pelo Presidente do Tribunal de Contas, ou a quem ele designar por ato formal,
às quais serão dados os seguintes encaminhamentos: I - 1ª via - para o arquivo DIAD; II - 2ª via - juntada ao respectivo processo de
acompanhamento de cumprimento de decisão (ACD); III - 3ª via - remetida à autoridade responsável pela respectiva cobrança; IV - 4ª via -
remetida ao Ministério Público Estadual, em se tratando de Certidão referente à imputação de débito."
5. Que a Constituição Estadual, mais exatamente em seu art. 86, §2º, dispõe que "as decisões do Tribunal de que resulte a apuração de débito
ou aplicação de multa terão eficácia de títulos executivos, após inscritos."
6. Que a Lei nº 5.888, de 19 de agosto de 2009 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Piauí), mais precisamente em seu artigo 135,
preceitua que "a decisão do Tribunal de que resulte imputação de débito ou cominação de multa torna a dívida líquida e certa", albergando tal
postulado legal, em seu parágrafo único, que "a decisão citada no caput do art. 135 terá registro específico, a partir do qual se extrairá certidão de
débito relativamente à decisão transitada em julgado e de que não se constate o recolhimento respectivo, consistindo tais certidões título
executivo para instruir a respectiva ação de execução."
7. Que o art. 10, §3º da Resolução TCE-PI nº 18/2015 dispõe que "a autoridade responsável deverá informar ao Tribunal de Contas as medidas
adotadas para o efetivo ressarcimento dos valores aos cofres públicos, inclusive com o registro contábil, em conta própria, do crédito expresso na
Certidão de Débito e da receita decorrente da eventual restituição efetuada."
RESOLVE:
Instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO tendo em mira acompanhar a execução do débito imputado ao Sr. Bismarck Santos de Arêa Leão nos
autos do Processo TC/ nº 052924/2012 (Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Miguel Leão - exercício 2012), nos termos do art. 8º da
Resolução TC-E nº 18/2015;
Determinar a formação dos autos do Inquérito Civil Público nº 021/2016, com a juntada desta Portaria, anexando-se os documentos remetidos
pelo TCE-PI;
Nomear o Sr. Richardson Soares Mousinho para secretariar este procedimento, como determina o art. 4º, inciso V da Resolução nº 23 do CNMP;
Proceder à remessa de recomendação ao Ilmo. Sr. Prefeito Municipal de Miguel Leão/PI;
Remeter cópia desta PORTARIA ao Exmo. Sr. Dr. Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Piauí;
Remeter cópia desta PORTARIA ao CACOP, para conhecimento, conforme determina o art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo
Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí, e para fins de publicação no Diário de Justiça do Estado do Piauí, via e-mail institucional,
devendo o envio ser certificado nos autos;
Publicar a presente Portaria no sítio eletrônico da Procuradoria Geral de Justiça, conforme artigo 4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, inciso II, da
Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público.
Cumpridas as determinações, voltem-me os autos para deliberações.
Monsenhor Gil, 28 de novembro de 2016.
Rita de Cássia de Carvalho Rocha Gomes de Souza.
Promotora de Justiça
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15.9. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JOAQUIM PIRES-PI230569 

PORTARIA N° 022/2016 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MONSENHOR GIL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ, por sua Presentante, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, III, da
Constituição Federal, art. 8°, § 1°, da Lei n° 7.347/85, art. 25, IV, "b", da Lei n° 8.625/93 e art.36, VI, da Lei Complementar Estadual n° 12/93,
CONSIDERANDO QUE:
1. A Constituição Federal atribui ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, estabelecendo que, dentre outras, é sua função institucional a de promover o inquérito civil público e a ação civil pública, para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (arts. 127, caput, e 129, inciso III, da
Constituição Federal);
2. A Administração Pública, em sua atuação rotineira, deve se pautar e obedecer aos princípios esculpidos no art. 37 da Constituição Federal,
sendo eles os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;
3. O Município de Curralinhos/PI, consoante publicação no Diário Oficial dos Municípios de 22 de novembro de 2016, celebrara contrato com a
empresa "Prime Assessoria Ltda", tendo por objeto "a contratação de empresa especializada para elaboração de projeto executivo da Unidade
Básica de Saúde Porte I, na Localidade Assentamento PA Fazenda Jorge no Município de Curralinhos/PI", em situação de inexigibilidade de
licitação, os quais custarão aos cofres públicos municipais o valor de R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais) em sua totalidade,
com fulcro no disposto no artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93;
4. Dispõe o art. 25, II, da lei nº 8.666/93, ser inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial para a contratação de
serviços técnicos enumerados no art. 13 da referida Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a
inexigibilidade para serviços de publicidade;
5. Com efeito, o parágrafo único do art. 26 da Lei n. 8.666/93, determina que "o processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento,
previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que
justifique a dispensa, quando for o caso; II - razão da escolha do fornecedor ou executante; III - justificativa do preço".
6. Faz-se mister demonstrar a notória especialização da empresa contratada, para fins de inexigibilidade de licitação;
7. O Ministério Público é legitimado para a propositura de ação civil pública de improbidade administrativa, que visa, precipuamente, à
recomposição do patrimônio público por ato de improbidade, bem como a aplicação das demais sanções tipificadas no art. 12, da Lei de
Improbidade Administrativa;
RESOLVE
Instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO com o objetivo de apurar eventuais irregularidades na contratação firmada com a
supracitada empresa privada, para fins de elaboração de projeto executivo de Unidade Básica de Saúde, pelo município de
Curralinhos/PI;
Determinar a formação dos autos do Procedimento Preparatório nº 022/2016, com a juntada desta Portaria, numerando-se e rubricando-se
todas as folhas;
A juntada de documentação que se encontra nesta Promotoria de Justiça para instruir o feito;
Determinar a publicação desta Portaria na Imprensa Oficial;
Requisitar ao Senhor Prefeito Municipal, no prazo de 10 (dez) dias a contar do recebimento do respectivo ofício, encaminhando-se
cópia da presente portaria, as seguintes informações e documentos:
a) Cópia integral do contrato celebrado com a empresa "PRIME ASSESSORIA LTDA";
b) Cópia integral do processo de inexigibilidade respectivo;
c) Que seja encaminhado a esta Promotoria de Justiça toda a documentação referente aos serviços já pagos pelo Município de Curralinhos/PI
(notas fiscais, de empenho, recibos, etc);
Cumpridas as determinações, voltem-me os autos para deliberações.
Publique-se, registre-se e autue-se.
Monsenhor Gil, 29 de novembro de 2016.
Rita de Cássia de Carvalho Rocha Gomes de Souza.
Promotora de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº 05/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através de seu Órgão abaixo assinado, no uso das atribuições legais,
CONSIDERANDO que o Ministério Público, por sua própria definição constitucional, é instituição permanente, essencial à função jurisdicional,
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos direitos sociais e individuais indisponíveis, devendo instaurar o inquérito
civil e promover a ação civil pública para proteção do patrimônio público;
CONSIDERANDO que, no atuar dessa função, especialmente na condição de tutor dos princípios regentes da Administração Pública
enumerados no caput do art. 37, da Carta Republicana, nomeadamente dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência, deve o Ministério Publico agir preventiva e repressivamente na coibição dos atos atentatórios ao interesse público;
CONSIDERANDO que, historicamente, tem sido constatada a ocorrência de frequentes irregularidades nas administrações públicas municipais,
através de práticas atentatórias a tais princípios, produzindo efeitos perniciosos para toda a sociedade e gravames financeiros para os cofres
públicos daqueles entes, sobretudo no final dos respectivos mandatos, dificultando ou inviabilizando os desempenhos por parte dos novos
gestores;
CONSIDERANDO que algumas dessas práticas nocivas provocam a suspensão de serviços públicos essenciais para toda a sociedade com
sérios gravames a serem suportados pelos cidadãos;
CONSIDERANDO a necessidade de se desenvolver uma ação preventiva que reduza ou elimine os riscos de ocorrência de tais situações no
âmbito das administrações públicas municipais, especialmente naquelas onde os atuais gestores não lograram exito na pretensão de reeleição ou
não conseguiram eleger os candidatos por eles apoiados;
RESOLVE expedir a apresente RECOMENDAÇÃO a Excelentíssima Senhora Prefeita Constitucional do Município de Joaquim Pires, com vistas
à adoção das seguintes medidas:
1 - constituir comissão de transição formada por membros da atual Administração e da nova Administração, nos moldes da Lei Estadual n.º
6.253, de 22 de Agosto de 2012, com vistas ao fornecimento de todos os dados necessários à plena, normal e tranquila mudança de comando;
2 - manter sob sua responsabilidade pessoal todos os dados contábeis, impedindo que as empresas privadas prestadoras de serviços levem
consigo as informações imprescindíveis à continuidade administrativa, especificamente sobre o controle dos atos contábeis do município e folha
de pagamento;
3 - ter sob sua responsabilidade direta todos os procedimentos licitatórios, processos de pagamentos e demais documentos pertinentes ao
controle das licitações públicas realizadas na sua gestão;
4 - garantir a normalidade e todos os atos da administração pública municipal, especialmente naquilo que se refere à prestação dos serviços
públicos essenciais, tais como saúde, educação, limpeza pública, com a manutenção do quadro de servidores, com a guarda e manutenção dos
bens, arquivos, livros contábeis, computadores, mídia, sistemas, dados, extratos bancários e documentos públicos em seu poder, bem como com
o pagamento regular dos serviços públicos, dentre outros;
5 - manter rigorosamente em dia a Folha de Pagamento dos servidores do município, atentando, especialmente, para o pagamento, a tempo e a
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modo, dos salários (vencimentos) e proventos, incluindo a gratificação natalina (13º salário) dos servidores;
6 - manter rigorosamente em dia os pagamentos dos serviços básicos, tais como água, energia elétrica e telefone;
7 - observância integral do comando normativo constante do art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal;
8 - manter rigorosamente em dia as prestações de contas para com a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas Estadual;
9 - apresentar, ao órgão competente, a devida prestação de contas de todos os convênios (contratos de repasse e instrumentos correlatos)
celebrados com os Governos Federal e Estadual, cujo prazo para prestação de contas, parcial ou final, se encerre até 31 de dezembro de 2016;
10- manter a alimentação regular e tempestiva do Sistema Sagres do Tribunal de Contas Estadual, bem como dos sistemas federais correlatos;
11 - não assumir obrigação cuja despesa não possa ser paga no atual exercício financeiro, a menos que seja deixada disponibilidade em caixa;
12 - não autorizar, ordenar ou executar ato que acarrete aumento de despesa com pessoal, incluindo a revisão de remuneração;
13 - abster-se de praticar atos que consubstanciem discriminação fundada em motivos políticos, incluindo a demissão injustificada, permitindo,
ainda, o acesso regular ao posto de trabalho dos servidores próprios ou terceirizados, independentemente da ideologia política/partidária dos
funcionário (art. 5º, VIII, CF/88).
Desde já, adverte o Ministério Público do Estado do Piauí que o descumprimento dos termos desta recomendação ensejará a atuação do Órgão
na rápida responsabilização dos agentes públicos responsáveis, com a promoção das ações civis, penais e de improbidade administrativa,
quando cabíveis, não se admitindo a futura alegação do desconhecimento das consequências jurídicas de seu descumprimento em processos
administrativos ou judiciais que possam vir a ser instaurados.
Resolve, ainda, determinar:
1 - o encaminhamento da presente Recomendação ao Centro de Apoio de Combate à Corrupção e Defesa do Patrimônio Público, ao Conselho
Superior do Ministério Público, ao Exmo. Sr. Corregedor-Geral do Ministério Público e ao Exmo. Sr. Prefeito Constitucional do Município de
Joaquim Pires, todos para conhecimento, e à Secretaria Geral do Ministério Público, por meio magnético, para publicação em Diário Oficial do
Estado do Piauí.
Registre-se. Autue-se. Publique-se. Notifiquem-se.
Joaquim Pires (PI), 28 de novembro de 2016.
Raimundo N. Ribeiro Martins Júnior
Promotor de Justiça Titular de Joaquim Pires
Respondendo pela 01ª Promotoria de Justiça de Esperantina

LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 00191/18, de 08 de dezembro de 2016.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de estagiário DENISE CRUZ RIBEIRO.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI
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	11.25. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA230550
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	11.34. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA230980
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	11.38. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA231023
	11.39. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA230420
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	11.46. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA230441
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	11.49. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA230483
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	11.55. DESPACHO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA230639
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	11.76. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA231049
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	11.101. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA230171
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	11.119. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA230740
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	11.133. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA230137
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	11.160. EDITAL - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA230372
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	11.193. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA230748
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